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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 143/2010 – São Paulo, quinta-feira, 05 de agosto de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 5081/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

 

 

 

 

00001 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 0037194-82.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037194-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA e outro 

 
: CHICAGO PNEUMATIC BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : EDE 2010062685 

EMBGTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos por Atlas Copco Brasil Ltda. e outro, com fundamento no artigo 535, inciso II, do 

Código de Processo Civil, contra decisão (fl.1498) que homologou renúncia ao direito sobre que se funda a ação,nos 

termos da Lei nº 11.941/09, bem como determinou a remessa dos autos ao juízo de origem. 

 

Alega, em síntese, que o decisum é omisso quanto à modificação do artigo 10 da Lei nº 11.491/09 pela Lei nº 

12.024/09, bem como deixou de considerar o pedido de prosseguimento do feito quanto à parte Chicago Pneumatic 

Brasil Ltda. 

 

Decido. 
 

Os embargos merecem ser acolhidos em parte. 

 

Na decisão embargada não há omissão, obscuridade ou contradição (art.535, incisos I e II, do Código de Processo Civil) 

no tocante à conversão em renda dos depósitos efetuados. Há, tão somente, dúvida do embargante com relação à 

incidência do artigo 10 da Lei nº 11.941/09, descabida, por sinal, pois sempre se presume a aplicação da lei em vigor. 

 

Cumpre lembrar que, com o advento da Lei nº 12.024/09, o caput do artigo 10 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, 

passou a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 10.  Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão 

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou 

parcelamento. 

 

Por sua vez, o parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, determina que: 

 

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que 

trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo.  
 

Logo, a União, por força do princípio da legalidade, só poderá converter em renda os depósitos vinculados aos débitos a 

serem pagos ou parcelados nos termos da lei, após aplicação das reduções para pagamento à vista ou parcelado, e, no 

caso de haver saldo remanescente, permitir o levantamento pelo contribuinte. Assim, deduz-se da decisão embargada 

que os pedidos de providências a respeito dos depósitos existentes (conversão em renda após reduções, levantamento de 

eventual saldo remanescente etc.) deverão ser formulados no juízo de origem, que os apreciará segundo a legislação e 

demais circunstâncias aplicáveis ao caso. 

 

De outro lado, procede a alegação da embargante, relativamente ao pedido de renúncia sobre o qual se funda a ação por 

apenas um dos litisconsortes, pois formulado tão-somente por ATLAS COPCO BRASIL LTDA. Assim, onde se lê na 

decisão embargada "bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo" (fl. 1498), leia-se "bem como determino 

o regular prosseguimento do feito relativamente à autora CHICAGO PNEUMATIC BRASIL LTDA." 

 

Ante o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 1501/1504) E OS ACOLHO 

PARCIALMENTE, apenas para corrigir a inexatidão material, conforme anteriormente explicitado, que passa a 

integrar a decisão de fl. 1498/1498 verso. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 DESISTENCIA EM ApelReex Nº 0034280-71.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.034280-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELIVEL AUTOMOTORES LTDA e outro 

 
: PAULINVEL VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO NEHREBECKI JUNIOR 

 
: JOAO DE OLIVEIRA LIMA NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010033142 

RECTE : ELIVEL AUTOMOTORES LTDA 

No. ORIG. : 97.00.13165-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Proceda a Elivel Automotores Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008365-31.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.008365-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JAIME SANGALLI e outro 

 
: APARECIDA MARIA PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU CINTRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

DESPACHO 

Conforme certidão de fl. 235, o recurso especial de fls.242/247 não foi protocolizado nesta corte, tampouco na 

respectiva subseção judiciária e, assim, não consta do registro do sistema eletrônico, o que impede o juízo de 

admissibilidade. Ademais, ainda que assim não fosse, o recurso excepcional não poderia ser conhecido por afronta ao 

princípio da unicidade recursal, porquanto interposto juntamente com o recurso de embargos infringentes (fls.235/241), 

contra o mesmo decisum (fls. 231/232). Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. CONFIRMAÇÃO. SENTENÇA 

DE MÉRITO. NÃO CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL. UNIRRECORRIBILIDADE. 

1. Após a publicação do acórdão recorrido, a recorrente opôs, em 06.03.2006, consecutivamente, embargos 

infringentes (e-STJ fl. 712) e recurso especial (e-STJ fl. 831). 

2. O princípio da singularidade ou unicidade recursal expressa que cada provimento deve ser atacado por um 

recurso previsto como o adequado pela lei de regência, não sendo possível o conhecimento do recurso especial. 

3. Ademais, não houve a ratificação do reclamo especial aviado em momento anterior ao julgamento dos embargos 

infringentes. Não havendo a mencionada ratificação, tem-se por extemporâneo o apelo nobre, porquanto protocolizado 

fora do prazo recursal. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 1114682 / PR RECURSO ESPECIAL 2009/0062600-7 Ministro CASTRO MEIRA T2 - SEGUNDA TURMA 

20/04/2010 DJe 29/04/2010) (grifei). 

Dessa forma, certifique a Subsecretaria da Vice-Presidência, eventual trânsito em julgado do acórdão de fls.231/232 e 

remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008370-07.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.008370-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : FABIO CAMPOS DE AQUINO 

ADVOGADO : JOSÉ CORDEIRO DE LIMA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.016369-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

À vista da certidão de fl. 122, que afirma a ausência de preparo para o recurso de fls. 114/120, e a qualificação da parte 

como beneficiário da justiça gratuita a fl. 02, comprove o recorrente a concessão ou não do direito em primeira 

instância. 

 

Prazo: 5 (cinco) dias. 
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Intimem-se 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 MANIFESTACAO EM AC Nº 0012332-77.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012332-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO SARKIS ORUGIAN 

ADVOGADO : FABIO OZELOTO LEMES 

PETIÇÃO : MAN 2009169069 

RECTE : SERGIO SARKIS ORUGIAN 

No. ORIG. : 03.00.00167-3 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

Desistência 

Vistos. 

 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Sérgio Sarkis Orugan (fls. 

195/197 e 221/223), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

porquanto obteve a concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição na esfera administrativa. 

 

Juntada notificação extrajudicial de desconstituição de advogado e nova procuração, às fls. 198/198. 

 

Às fls. 224/225, o Dr. Emílio Lúcio, patrono inicial, requer a não homologação da renúncia. 

 

Decido. 
 

Indefiro o requerimento formulado pelo causídico inicial de não homologação da desistência do prosseguimento do 

feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, porquanto foi constituído novo advogado o qual tem poderes 

específicos para renunciar (fl. 199). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência do 

recurso especial interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução de mérito. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial 

interposto por Sérgio Sarkis Orugan, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do Código do Processo Civil e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 100,00 (cem reais), 

nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 DESISTENCIA EM AMS Nº 0007827-97.2006.4.03.0399/SP 

  
2006.03.99.007827-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 
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APELANTE : BANCO ALVORADA S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : UNIAO DE COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2010036173 

RECTE : UNIAO DE COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 97.00.08242-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Banco Alvorada S/A (fls. 

510/511), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a conversão em 

renda dos depósitos judiciais efetuados e o levantamento de saldo remanescente, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 513). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência dos 

recursos especial e extraordinário interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 

extraordinário interpostos por Banco Alvorada S/A, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 6º, §1º, da Lei 11.941/2009. Pedidos de 

providências a respeito da conversão dos depósitos existentes em renda da União e levantamento de eventual saldo 

remanescente deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 DESISTENCIA EM AMS Nº 0018123-50.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018123-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CAMARGO CORREA S/A e outro 

 
: CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010043353 

RECTE : CAMARGO CORREA S/A 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência dos recursos especial e extraordinário formulado por CAMARGO CORRÊA S/A, 

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. Prossiga-se o feito em relação à CAMARGO CORRÊA 

CIMENTOS S/A. 
 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018786-96.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018786-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : GILMAR SILVA DE ARAUJO e outro 

 
: MARIA DALVA ARAUJO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DESPACHO 

Após a prolação da sentença não cabe desistência da ação. Dessa forma, esclareçam Gilmar Silva de Araújo e Maria 

Dalva Araújo se desistem do recurso especial interposto (art. 501 do Código de Processo Civil) ou se renunciam ao 

direito sobre que e funda a ação (artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil). Na hipótese de tratar-se de 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação, procedam à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu 

patrono com poderes expressos e especiais, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5090/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

 

 

 

 

00001 DESISTENCIA EM AMS Nº 97.03.030719-1/SP 

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : RECREIO COML/ E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: RPA BETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELANTE : RECRAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010030670 

RECTE : RECREIO COML/ E PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 96.00.16771-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Procedam a Recreio Comercial e Participações Ltda, a RPA Beta Empreendimentos Imobiliários Ltda e a Recram 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 
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Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 MANIFESTACAO EM AMS Nº 0017718-10.1989.4.03.6100/SP 

  
97.03.064213-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TRW AUTOMOTIVE LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

 
: DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

 
: MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

SUCEDIDO : FREIOS VARGA S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2010016223 

RECTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA 

No. ORIG. : 89.00.17718-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e não genérico, conforme se observa na procuração de fl. 306, razão pela qual não poderia a procuradora 

Elisangela Rosseto Machion outorgá-los ao subscritor da petição de fls. 288/289, como o fez à fl. 307. Dessa forma, 

proceda a TRW Automotive Ltda, no prazo de 05 (cinco) dias, à juntada da procuração ao seu patrono com poderes 

especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 DESISTENCIA EM AC Nº 0093498-35.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.093498-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : RECREIO COML/ E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: RPA BETA EMPREENDIMETOS IMOBILIARIOS LTDA 

 
: RECRAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010030669 

RECTE : RECREIO COML/ E PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 96.00.25949-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Procedam a Recreio Comercial e Participações Ltda, a RPA Beta Empreendimentos Imobiliários Ltda e a Recram 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. 
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São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 MANIFESTACAO EM AC Nº 0107576-34.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.107576-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : DAVI MILANEZI ALGODOAL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : MAN 2010026799 

RECTE : CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

No. ORIG. : 96.05.21838-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso especial (fls.257/258), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012226-85.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012226-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Apelação em Mandado de Segurança julgada em 03 de dezembro de 2003 pela Terceira Turma (fl. 216), com acórdão 

publicado em 18/02/2004, conforme certidão de fl. 322, o qual, à unanimidade, deu provimento à apelação da União e à 

remessa oficial. Às fls. 224/225, ao apreciar pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, decidiu a relatora, 

nos seguintes termos, in fine: 

 

"Pelo exposto, entendo não ser possível a homologação do pedido de renúncia ante sua inexistência em razão da falta 

de regularização do subscritor da petição que o formulou. Além do mais, o processo foi incluído em pauta para 

julgamento em 04 de novembro de 2003, e somente foi protocolado o pedido de retirada de pauta dos autos minutos 

antes do julgamento (3 de dezembro de 2003), os quais vieram conclusos somente após o julgamento. 

Diante do exposto, julgo prejudicados os pedidos formulados. 

Int. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2003." 

Consta, à fl. 302, outra decisão cujo inteiro teor se transcreve, verbis: 

 

"Vistos etc. 

Em virtude da r. decisão que julgou prejudicado o pedido da homologação da renúncia do direito que se funda a ação 

formulado pela impetrante às fls., vem esta às fls. 228/247, na data de 8 de janeiro de 2004, juntar aos autos o 

instrumento de mandato, com o fim de ratificar todos os atos anteriormente praticados pelos outorgados nestes autos. 
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Com isto, entendeu a impetrante estar regularizada a representação processual do subscritor da petição do pedido de 

renúncia do direito que se funda a ação anteriormente formulada às fls. em 29 de novembro de 2002, vindo requerer 

novamente a homologação da desistência do presente processo. 

Todavia, não atentou a impetrante para o fato de que em 3 de dezembro de 2003, foi proferido acórdão em sessão de 

julgamento proferida pela 3ª Turma, não sendo mais possível sua alteração, nos termos dispostos no artigo 463 do 

CPC. 

Cumprido o ofício jurisdicional do juízo quando do julgamento do feito e após a publicação da tira de julgamento, é 

vedado ao juiz a alteração da sentença bem como proferir qualquer decisão no processo. 

Assim decidiu esta 3ª Turma em caso análogo no julgamento realizado em 04.02.2004, nos autos do Agravo Regimental 

nº 1999.61.00.012483-4, Relatoria do Exmo. Des. Federal Carlos Muta, que com propriedade assim dispôs: "A 

possibilidade de renúncia ao direito, em que se funda a ação, a qualquer tempo ou grau de jurisdição, viabiliza o 

eventual exame do pedido na instância "ad quem" não porém pelo próprio órgão que proferiu a decisão, por isso que 

inalterável, nas condições do caso concreto." 

Diante do exposto, julgo prejudicado o pedido formulado. 

Int. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2004." 

 

Examinados os autos, verifico que a impetrante interpôs 2 (dois) embargos declaratórios. Os acostados às fls. 323/325 

foram oferecidos contra o decisum singular retrotranscrito, proferido em 06 de fevereiro de 2004, ao passo que os 

juntados às fls. 327/329 foram opostos contra o acórdão de fls. 305/322. Os primeiros foram julgados pela Turma como 

agravo regimental e contra o acórdão que, por unanimidade, lhe negou provimento (fls. 345/349), a impetrante interpôs 

os recursos especial e extraordinário de fls. 353/370 e 371/399. Todavia, relativamente aos embargos declaratórios de 

fls. 327/329, oferecidos em face do acórdão que julgou o mérito da apelação da União (Fazenda Nacional) e remessa 

oficial, não consta nos autos nenhuma decisão. Não obstante, o processo foi remetido à Subsecretaria dos Feitos da 

Vice-Presidência (fl. 402). 

 

Assim, ante a constatação de que há nos autos embargos declaratórios não apreciados, determino a devolução do feito à 

douta relatoria para análise. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 DESISTENCIA EM AMS Nº 0050486-37.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.050486-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2009236592 

RECTE : ACOS VILLARES S/A 

Desistência 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por AÇOS VILLARES S/A 

(fls. 422/423), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento instituído pela Medida Provisória n.º 470/09. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 425/426). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência do 

recurso extraordinário interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução de mérito. 
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Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

extraordinário interposto por AÇOS VILLARES S/A, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula nº 512 do Supremo Tribunal 

Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 DESISTENCIA EM ApelReex Nº 0004967-12.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.004967-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ARCELORMITTAL BRASIL S/A 

ADVOGADO : RODOLFO DE LIMA GROPEN 

SUCEDIDO : BELGO MINEIRA PIRACICABA S/A 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : DESI 2009057964 

RECTE : BELGO MINEIRA PIRACICABA S/A 

Desistência 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Belgo Mineira Piracicaba 

S.A. (fl.326), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento instituído pela Medida Provisória nº. 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/09. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 334). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência do 

recurso especial interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer, bem como prejudicam os recursos 

excepcionais interpostos pela União, porquanto, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

acarretam extinção do processo com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial 

interposto por Belgo Mineira Piracicaba S.A., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicados os recursos excepcionais interpostos pela União 

Federal e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 6º, §1º, da Lei 11.941/2009. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 11/1007 

 

 

00008 DESISTENCIA EM AC Nº 0026973-46.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.026973-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 

 
: OSVALDO VIEIRA CORREA 

 
: JAIME JOAQUIM GONCALVES 

ADVOGADO : VANESKA GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010036169 

RECTE : SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00175-6 A Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Proceda a Salus Serviços Urbanos e Empreendimentos Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao 

seu patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 

38 do Código de Processo Civil. Esclareçam, outrossim, os co-autores Osvaldo Vieira Correa e Jaime Joaquim 

Rodrigues se também desistem da ação e renunciam ao direito sobre o qual ela se funda e, em caso afirmativo, 

procedam a juntada das procurações com poderes expressos para tal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 MANIFESTACAO EM AI Nº 0005976-32.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.005976-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2010026459 

RECTE : METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 91.06.15998-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência dos recursos especial e extraordinário formulado por Metagal Indústria e Comércio 

Ltda., nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 DESISTENCIA EM AC Nº 0006033-68.2001.4.03.6105/SP 
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2001.61.05.006033-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MUNICIPIO DE PAULINIA SP 

ADVOGADO : ADEMAR SILVEIRA PALMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010001994 

RECTE : MUNICIPIO DE PAULINIA SP 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso extraordinário de fls.265/282, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil, conforme requerido (fls.299). 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão de fl.261 e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 PROCURACAO EM AMS Nº 0042860-90.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.042860-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : MARIA TERESA BOTA GUERREIRO 

SUCEDIDO : BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : PROC 2010025378 

RECTE : BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

No. ORIG. : 97.00.09596-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Bradesco Leasing S.A. 

Arredamento Mercantil (fls.239/240), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 241). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência dos 

recursos excepcionais interpostos, bem como prejudica o recurso extraordinário interposto pela União Federal, 

porquanto, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, acarreta a extinção do processo com 

resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação interposta por Bradesco Leasing S.A. 

Arredamento Mercantil, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código 

do Processo Civil, julgo prejudicado o recurso extraordinário interposto pela União Federal e determino a 

remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 6º, §1º, da Lei 11.941/2009. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 EXTINCAO FEITO EM AMS Nº 0005829-41.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.005829-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : FENIX FABRIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCESCHINI LEITE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : EXF 2010012643 

RECTE : FENIX FABRIL IND/ E COM/ LTDA 

DESPACHO 

Esclareça a Fênix Fabril Indústria e Comércio Ltda. se aderiu ao programa de parcelamento de que trata a Lei nº 

11.941/2009 e, em caso positivo, se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da norma 

anteriormente explicitada.  

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 PUBLICACAO REQUER EM AMS Nº 0028544-36.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028544-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : UNIVIDA HEALTH CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : PUB 2010090695 

RECTE : UNIVIDA HEALTH CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

DESPACHO 

Proceda a Univida Health Corretora de Seguros Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu 

patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 

do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 PROCURACAO EM AC Nº 0025945-33.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025945-6/SP  
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RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : QUARTO CRESCENTE AGRICOLA E PECUARIA LTDA 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : PROC 2010031881 

RECTE : QUARTO CRESCENTE AGRICOLA E PECUARIA LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00018-9 1 Vr MOCOCA/SP 

Desistência 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Quarto Crescente Agrícola e 

Pecuária Ltda. (fls.281/282), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl.283). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência do 

recurso extraordinário interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

extraordinário interposto por Quarto Crescente Agrícola e Pecuária Ltda., para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo 

a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 6º, §1º, da Lei 11.941/2009. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 DESISTENCIA EM AC Nº 0017610-30.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.017610-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : IND/ MULLER IRMAOS S/A 

ADVOGADO : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

 
: OLGA MARIA LOPES PEREIRA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : 
FORMISA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA e 

outros 

 
: ALFREDO JOAO SAMSOM 

 
: MARTHA ETHEL STILLER SAMSOM 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010035024 

RECTE : IND/ MULLER IRMAOS S/A 
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DESPACHO 

Esclareça a Indústria Muller Irmãos S.A., se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da 

Lei nº 11.941/2009, bem como proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com 

poderes especiais e expressos para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 DESISTENCIA EM AC Nº 0039885-22.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.039885-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : NOVACAO ASSET MANAGEMENT ADMINISTRACAO DE RECURSOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2009237581 

RECTE : NOVACAO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

No. ORIG. : 94.00.31713-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Novação Asset Management 

Administração de Recursos Ltda. (fls. 310/311), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 314). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência do 

recurso extraordinário interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

extraordinário interposto por Novação Asset Management Administração de Recursos Ltda., para extingui-la 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa 

dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 6º, §1º, da Lei 11.941/2009.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 DESISTENCIA EM AI Nº 0007890-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007890-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : PERCIO MATEO ALACOUQUE 

ADVOGADO : CONCHETA HEDISSA FARINA GUILARDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010071280 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 92.00.24808-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Prejudicados os recursos excepcionais interpostos pela União (fls. 284/301). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012841-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012841-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARLINDO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DADALTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 94.00.00053-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

 

À vista da certidão de fl. 110, que afirma a ausência de preparo para os recursos de fls. 99/108, e o pedido de justiça 

gratuita na ação ordinária (fl. 18 destes autos), comprove o recorrente o deferimento ou não de seu pleito. 

 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 DESISTENCIA EM ApelReex Nº 0041157-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041157-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADENIR VIEIRA FIDALGO JUNIOR 

ADVOGADO : JORGE DURAN GONCALEZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

PETIÇÃO : DESI 2010000935 
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RECTE : ADENIR VIEIRA FIDALGO JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00131-7 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso especial (fls.193/197), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, 

conforme requerido (fl.199).  

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls.182/183 e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 5076/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0659262-02.1984.4.03.6100/SP 

  
89.03.061429-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANTONIO GIORGI e outros 

 
: ALBERTO GIORGI 

 
: AUGUSTO GIORGI 

 
: WANDERLEI MARTINS 

 
: DANTON MARTINS 

 
: GELSON MARTINS 

 
: JUSSARA GERALDINA MARTINS MACEDO SALVADOR 

 
: SANDRA REGINA MARTINS MACEDO 

 
: CLEIDE HELENA MARTINS MACEDO 

 
: PAULO DIOGO MARTINS MACEDO 

 
: ALCIONE PATRICIA BERTOLINE MACEDO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA OVANDO 

SUCEDIDO : DIOGO OLIVEIRA MARTINS espolio 

 
: MICHELINA DELLA GATTA GIORGIO espolio 

 
: ORESTES GIORGI espolio 

 
: SYLVIA GIORGI MAURO espolio 

APELANTE : ROSA GIORGI DI LOLLI e outros 

 
: CRISTIANE DE CASSIA MAURO 

 
: WALTER MAURO 

ADVOGADO : JOSE ROQUE TAMBELINI 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00.06.59262-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011073-66.1989.4.03.6100/SP 

  
93.03.054350-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOELBA S/A e outro 

ADVOGADO : HENRY GOTLIEB 

APELANTE : PISO LAPA REVESTIMENTOS DE PISOS E PAREDES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ BROCK e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 89.00.11073-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004608-11.1993.4.03.6000/MS 

  
95.03.017394-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANTONIO DIAS MOTTA 

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DE PAULA e outro 

APELADO : CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDES 

No. ORIG. : 93.00.04608-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060289-89.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.060289-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DARCY DESTEFANI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MARTINS e outro 

 
: ALAIDE APARECIDA SIGNORELI MARTINS 

ADVOGADO : JOSE MARTINS DE LARA 

APELADO : ANTONIO FRATE e outros 

 
: ARMANDO SPADOTIN 

ADVOGADO : LILIAN ALVES BERTOLINI 

No. ORIG. : 96.00.00028-1 3 Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007733-75.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.071313-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

 
: MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : IEDA MARIA ANDRADE LIMA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

 
: LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

No. ORIG. : 93.00.07733-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049792-49.1991.4.03.6100/SP 

  
96.03.082749-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO 

PARTE RE' : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : THEOTONIO MAURICIO M DE BARROS NETO 

PARTE RE' : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 91.00.49792-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007273-44.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.007273-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SIDNEI IZAIAS MACEDO e outros 

 
: LUDIVALDO MANOEL FELIPE 

 
: LUCIANO RONDINI VICENTE 

 
: IVONE MACHADO LIMA 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro 

CODINOME : IVONE DA SILVA MACHADO 

APELANTE : ANTONIO PEDRO DA SILVA 

 
: ANTONIO GILBERTO DE CARVALHO 

 
: NILSEU ROBERTO ALVES 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro 

APELANTE : NELSON CORREA falecido 

ADVOGADO : CARMELA ROMANO RAGGIO 

HABILITADO : APARECIDA CONSTANTINO CORREA 

 
: ROGERIO CORREA 

 
: ROSANA CORREA 

ADVOGADO : CARMELA ROMANO RAGGIO 

APELANTE : APARECIDA CONSTANTINO CORREA 

 
: ROGERIO CORREA 

 
: ROSANA CORREA 

ADVOGADO : CARMELA ROMANO RAGGIO 

APELANTE : SAMUEL SEVERINO DE SOUZA 

ADVOGADO : GRAZIELA BARRA DE SOUZA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : OZI SEVERINO DE SOUZA 

ADVOGADO : GRAZIELA BARRA DE SOUZA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001854-09.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001854-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MADALENA DE CASTRO PEREIRA CASTILHO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : ADRIANA CASSEB e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015634-61.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.015634-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : KHORTY WHITE AUDITORIA S/C LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE GABRIEL MOYSES 

 
: JOSE SCIPPIONI 

APELANTE : RUBENS CORTI 

 
: CARLA CRISTINA CORTI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029638-88.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.029638-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

AGRAVADO : CERAMICA SUMARE LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

PARTE RE' : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.06.04557-1 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004106-48.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004106-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR e outro 

APELADO : WALTER HERALDO HERRERO e outro 

 
: ARLENE FERREIRA HERRERO 

ADVOGADO : MARA SORAIA LOPES DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010949-29.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010949-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APELANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APELADO : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVA ERA e filial 

 
: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVA ERA filial 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010257-93.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010257-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

 
: ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : JOSE VENANCIO DA SILVA espolio 

ADVOGADO : MARCELO CHAMBO 

REPRESENTANTE : MARIA CELINA OLIVEIRA DA SILVA 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015552-14.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015552-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LOURIVAL MARTINS GUIMARAES e outro 

 
: CELIA CAMARGO GUIMARAES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068903-29.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.068903-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ESTEVES 

AGRAVADO : DOMINGOS AGOSTINHO NETO e outros 

 
: EDVALDO BEZERRA DA SILVA 

 
: LUIZ ACCO 

 
: MARILENE AMORIN DOS SANTOS 

ADVOGADO : WAGNER DONEGATI 

AGRAVADO : MARINALVA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NOGUEIRA RODRIGUES MACIEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 1999.61.14.004210-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075656-65.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.075656-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRAVADO : SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO : LUCIANE MARTINS PEREIRA 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2005.61.19.004653-2 4 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094805-47.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.094805-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GUNTER ISRAEL STEINFELD e outro 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

AGRAVADO : VALDOMIRO DUARTE 

ADVOGADO : LUCIA ANELLI TAVARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.43018-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001887-57.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001887-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS SALES e outro 

 
: MARIA ELENA SANCHES SANCHES 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014609-26.2005.4.03.6100/SP 
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2005.61.00.014609-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : MARCIO PEREZ DE REZENDE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : CARLOS ALBERTO GUERRA DOS SANTOS e outro 

 
: WANIA MARIA CUNHA DOS SANTOS 

ADVOGADO : AFONSO JOAO ABRANCHES CAGNINO e outro 

REPRESENTANTE : GIANFRANCO NEPITA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078648-62.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078648-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : AIDIL MONCAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SELMA REGINA AGULLO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.034389-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0124020-34.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.124020-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ROBERTO CAMPELLO HADDAD 

ADVOGADO : GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE COLCHOES MARILIA LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.10.03817-4 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014113-45.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.014113-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : SIDNEY GRACIANO FRANZE e outro 

APELADO : PEDRO VENANCIO DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : EMILIA ROSA PIOVESAN TRENTINELLA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0446086-08.1982.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039568-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

APELADO : YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A 

ADVOGADO : TATIANA ZERBINI 

SUCEDIDO : FERTIBRAS S/A 

ADVOGADO : MARCELO MANOEL BARBOSA 

 
: TATIANA ZERBINI 

SUCEDIDO : WALINTER COM/ E IND/ LTDA 

APELADO : AGROCERES NUTRICAO ANIMAL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MANOEL BARBOSA 

PARTE AUTORA : CIA CONTINENTAL DE CEREAIS CONTIBRASIL e outro 

 
: AGRO DORA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

No. ORIG. : 00.04.46086-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008925-52.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008925-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR 

APELADO : REINALDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017545-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017545-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NOVIK S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JUVENAL DE ANDRADE CAMARGO 

AGRAVADO : AUGUSTO JOSE DA PALMA NETTO 

ADVOGADO : KETE ANTONIA CHRISTU SAKKAS 

AGRAVADO : EDUARDO MALTA CAMPOS e outros 

 
: PEDRO LAURENTINO MARCON 

 
: ELIZABETH CAROLYN BEAMAN GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.16252-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032706-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032706-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SWISSAIR S/A SUISSE POUR LA NAVIGATION AERIENNE 

ADVOGADO : OLTEN AYRES DE ABREU JUNIOR e outro 

AGRAVADO : ELVELCIO FRIGERIO e outro 

 
: MARKUS ALBERT ALTENBACH 

ADVOGADO : SIMONE FRANCO DI CIERO e outro 

AGRAVADO : LEONARDO HAYAO AOKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.16735-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041721-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041721-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BRUNELLA COML/ E FRANCHISING S/A e outro 

 
: BEATRIZ MACHADO FILIZZOLA YUNES 

ADVOGADO : JOSE FELIPPE e outro 

AGRAVADO : ANTONIO NELSON RIBEIRO 

ADVOGADO : ELIZEU VILELA BERBEL e outro 

AGRAVADO : RICARDO MACHADO FILIZZOLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.026319-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041791-46.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041791-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GABRIEL SZAFIR 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA 

AGRAVADO : RAUL SARHAN 

ADVOGADO : FABIO KADI 

AGRAVADO : CALIL SAIDE 

ADVOGADO : FABIO EDSON BUNEMER 

AGRAVADO : CASA GENIN DE LAS E LINHAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.036088-2 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042469-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042469-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : EGBERTO SILVESTRE HEIN 

ADVOGADO : ELIANA YOSHIKO MOORI e outro 

AGRAVADO : BFB DO BRASIL MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : ROLNEY DE ASSIS MAGALHAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.23189-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043591-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043591-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS MAZZEO 

AGRAVADO : BLANCA ANTONIO TOZZINI 

 
: VASCO TOZZINI 

ADVOGADO : STEPHANIE MELO VIEIRA MACRUZ e outro 

AGRAVADO : SAVERIO D ARCO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : CASSIO FELIX 

ADVOGADO : CASSIO FELIX e outro 

AGRAVADO : SEBASTIAO TRAINI DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS CÉSAR DA SILVA e outro 

AGRAVADO : IRENE ANTONIO 

ADVOGADO : STEPHANIE MELO VIEIRA MACRUZ e outro 

PARTE RE' : COLMEIA S/A IND/ PAULISTA DE RADIADORES 

ADVOGADO : VICTOR MAUAD e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.24049-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049096-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049096-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GIARA COLTELLI COM/ INTERNACIONAL LTDA 

ADVOGADO : VICENTE CARLOS SARAGOSA e outro 
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AGRAVADO : LUIS ROSSI MENEZES 

ADVOGADO : REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : RICARDO MATRONE e outro 

 
: ADRIANA MARIA GIORDANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.048797-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001502-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001502-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : LIU SHUN KU e outros 

 
: YASUO OGINO 

 
: DANIEL SHU CHI WEI 

 
: EMILY CHEN SU YU WEI 

 
: ANTONIO WEI 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : BRASWEY S/A IND/ E COM/ e outros 

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA 

PARTE RE' : MONTE ALEGRE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

 
: ESTRELA GUIA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

 
: INCOEX IND/ COM/ E EXP/ LTDA 

 
: QUARTZO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

 
: BOAVENTURA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

 
: SERRA AZUL ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

 
: AMETISTA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

 
: LIRIO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

 
: JASMIN ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

 
: PONTA GROSSA TAXI AEREO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053884-9 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004006-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004006-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OSVALDO TORINI 

ADVOGADO : EDSON APARECIDO MORITA e outro 

PARTE RE' : REISONO LTDA e outros 

PARTE RE' : EDSON CARLOS TORINI 

 
: LEIA CRISTIANE TORINI 

ADVOGADO : RONALDO ORTIZ SALEMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.26.008524-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5083/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0403325-98.1992.4.03.6103/SP 

  
93.03.091576-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : CASA CASTRO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : AGUINALDO DE CASTRO 

PARTE RÉ : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DUCKUR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 92.04.03325-8 22 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202596-48.1995.4.03.6104/SP 
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97.03.010977-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOEL LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

PARTE AUTORA : JONAS CARDOSO DO NASCIMENTO e outros 

 
: MANUEL MESIAS DA SILVA 

 
: SILVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO KAZUO NISHIMI 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outros 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.02.02596-2 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046389-05.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.046389-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SENHORA ANTUNES DA SILVA e outros 

 
: MARIO JOSE DOS SANTOS 

 
: PAULO LUIZ DA SILVA 

 
: DOMINGOS VITAL SANTOS 

 
: CONCHA BATISTA ALBA 

ADVOGADO : HAMILTON CARNEIRO e outros 

APELADO : ZELIA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : MARCÍLIO PIRES CARNEIRO 

SUCEDIDO : PEDRO FERNANDES DE SOUZA 

No. ORIG. : 90.00.00089-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054437-78.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.066044-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : MARAJO COML/ E ADMINISTRADORA LTDA e outro 

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA 

APELADO : PABREU AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO AIRTON FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.54437-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050628-41.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.050628-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCO FABIO MARIA BALDO e outro 

 
: SANDRA REGINA MANIAS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO WESTHOFER e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032808-72.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.032808-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : GENY PAULINO DOS SANTOS e outros 

 
: HERMES AVES DE ALMEIDA 

 
: ILTON DE CONTI FERREIRA 

 
: JOAO TADEU CINTRA 

 
: MARIA APARECIDA MORSELLI MASI (= ou > de 65 anos) 

 
: NELSON VITOR DE SOUZA 

 
: SUELI CONCEICAO ROMANZINI FREIRE 

 
: VANDERLEI TADEU ABRANTES SILVEIRA 

 
: LUIZ CARLOS KOBAYASHI 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : SANDRO RODRIGO DE MICO CHARKANI e outro 
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APELADO : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A 

ADVOGADO : ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY e outro 

APELADO : BANCO CITIBANK S/A 

ADVOGADO : DAVID DEBES NETO e outro 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES e outros 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE AUTORA : GERMANO PARENTI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003341-15.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.003341-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação 

ADVOGADO : ADEMIR GASPAR 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035383-39.1989.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.008299-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : BANDEIRA AGRO-INDL/ S/A 

ADVOGADO : SHIRLEY ZELINDA SIQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.35383-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0419049-40.1981.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.018862-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : EUNITA BARBOSA DE ANDRADE 

ADVOGADO : PEDRO IVAN NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE 

APELADO : AYRTON FRIAS CYPRIANO 

ADVOGADO : HELIO MORAES DE SIQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.19049-1 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058725-69.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.057008-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA CRUZ BRAGAGLIA 

APELANTE : QUEST INTERNATIONAL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

No. ORIG. : 95.00.58725-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020120-44.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020120-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APELANTE : BANCO SANTANDER NOROESTE S/A 

ADVOGADO : CARLA FERRIANI 

 
: ADRIANO JAMAL BATISTA 

APELADO : RENATO MORI 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005519-21.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.005519-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : CLAUDIO SARTORATO FILHO 

ADVOGADO : LUIS SARTORATO e outro 

APELADO : CHRISTOVAM RODRIGUES NETO 

ADVOGADO : JEFFERSON DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050287-74.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.050287-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

AGRAVADO : BIOGALENICA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : DELMA DAL PINO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.01399-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0617477-88.1997.4.03.6105/SP 

  
2002.03.99.010853-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA IVONETE FRANCO DA ROCHA e outros 

ADVOGADO : ELISANGELA FRANCO DA ROCHA 

 
: ALEXANDRE FRANCO DA ROCHA 
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APELANTE : MARIA JOSE DIAS PERES 

 
: MARIA MADALENA KOMATSU DOMINGUES LUCAS 

 
: MARIA NAZARETH VASCONCELLOS MOREIRA SANCHES 

 
: MARIA DOS SANTOS NOGUEIRA MORENO 

 
: MARIA ZILDA PAGANOTO 

 
: MARILDA APARECIDA ALBERTI GABAN 

 
: MARCEL DE ARAUJO GERMER 

 
: MARINA BARROS DE ARRUDA CASTRO RUBIATTI 

 
: MARINEVES RUFINO GAZANI 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.06.17477-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0406663-07.1997.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.033551-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARIA LUCIA MARTON ALBARELLO FERREIRA REIS e outros 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

APELADO : ROSEMARIA MOREIRA ASTRAZIONE DE SOUZA 

 
: SILVIA DE FATIMA JERONIMO GONCALVES 

 
: SONIA DOS SANTOS SA PEREIRA FROIS 

 
: VILMA MARQUES SCOMPSKI 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

 
: DONATO ANTONIO DE FARIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.06663-5 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006250-92.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006250-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NANCY ROSANGELA VIVI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APELADO : BANCO ITAU S/A 
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ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011948-79.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011948-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : ABEL DE SOUZA JARDIM e outro 

 
: RUTH MONTANEZ JARDIM 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025428-27.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025428-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : BANCO ECONOMICO S/A 

ADVOGADO : CLEUZA ANNA COBEIN e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APELADO : JURANDIR DOS SANTOS LOURENCO (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: ELVIRA LAMUSSI LOURENCO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011828-21.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.011828-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

APELADO : MAURO DA SILVA e outro 

 
: DERCI MIDORI HORIE SILVA 

ADVOGADO : RENATO CLARO e outro 

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013231-70.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.013231-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

AGRAVADO : BEBIDAS VANNUCCI S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.06.05124-5 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004043-52.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004043-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : BANCO UNIBANCO S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APELADO : ANA MARIA TONUCCI SANCHEZ 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007808-16.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007808-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : CARLOS DUARTE ORTIGOSO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: GUIOMAR SILVA ORTIGOSO 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010693-81.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010693-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : EDMAR HISPAGNOL 

APELADO : MARIO EDUARDO MARTINEZ ASTORGA e outro 

 
: HAYDEE GUIMERMINA GARRIDO PEREZ 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

REPRESENTANTE : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO CAMMESP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013192-23.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013192-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : EDVINO STASIAK e outro 

 
: ELENIR APARECIDA DEZANI STASIAK 

ADVOGADO : JOAO OSCAR TEGA e outro 
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PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0118527-76.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.118527-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : LUIZ AUGUSTO FALANCHI e outros 

 
: GILBERTO NASCIMENTO 

 
: GEORGE MAURICIO GOMES NASCIMENTO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : DIMELT DISTRIBUIDORA DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

PARTE RE' : SAMUEL CELESTE e outros 

 
: PLINIO PAULO TARGAS JUNIOR 

 
: WILSON ROGERIO LOPES 

 
: LAERCIO FIRMINO 

 
: JOAO CARLOS BORRO JUNIOR 

 
: JORGE ANTONIO BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.60934-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004228-22.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004228-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA F S AZEVEDO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APELADO : AKIRA OHIRA e outro 

 
: REGINA OHIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000738-83.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.000738-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

APELADO : ALCEDILIO LINO DE MATOS espolio 

ADVOGADO : ANDRE RENATO SERVIDONI e outro 

REPRESENTANTE : IDELMA GARCIA DE MATOS 

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : JORGE DONIZETTI SANCHEZ 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061702-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061702-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : NESTOR DE MATTOS CUNHA JUNIOR 

ADVOGADO : VIVIANE PALADINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : LUIS ROBERTO POGETTI 

ADVOGADO : DIVA CARVALHO DE AQUINO 

PARTE RE' : MARIANO SEIKITSI FUTEMA e outros 

 
: MASSARU KASHIWAGI 

 
: HERCULANO JOSE PEREIRA RAMOS 

 
: AILTON DE ABREU 

 
: SERGIO ALEXANDRE MACHLINE 

 
: SID MICROELETRONICA S/A em liquidação extrajudicial 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.031774-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010607-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010607-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : MIRIAM APARECIDA CURI DE SOUZA e outro 

 
: JOSE MARIA DE SOUZA 
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ADVOGADO : ARMANDO BRAVO ALBA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048258-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048258-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALDA CHRISTINA LOPES DE CARVALHO BORGES 

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI e outro 

AGRAVADO : PAULO JOSE DE CARVALHO BORGES JUNIOR 

PARTE RE' : NEW CENTER AUTOMOVEIS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DINA DARC FERREIRA LIMA CARDOSO e outro 

PARTE RE' : PAULO JOSE ALMEIDA SCHLOBACH DE CARVALHO BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.27261-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5088/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-02.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.001363-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : MARCELO DE AQUINO MENDONCA 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MANAUS 

ADVOGADO : MAMEDE RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CORURIPE 

ADVOGADO : OTONIEL LEOCADIO VIEIRA 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CARMIPOLIS 

ADVOGADO : ZELMA TOMAZ DE MATOS 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE FORTALEZA 

ADVOGADO : JOSE JORGE STENIO MOURA DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE 

ADVOGADO : LUCINO PINHO DE ALMEIDA 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ARACAJU 

INTERESSADO : MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 

ADVOGADO : GUSTAVO DA GAMA VITAL DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : MUNICIPIO ANGRA DOS REIS e outros 

 
: MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS BA 

 
: MUNICIPIO DE LINHARES ES 

 
: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO SUL SC 

 
: MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO SP 

 
: MUNICIPIO DE TRAMANDAI RS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5101/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002343-78.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.002343-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : PEDRO MARCONDES 

ADVOGADO : RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA NETO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5103/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016775-70.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.016775-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : USINA ACUCAREIRA FURLAN S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028990-50.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028990-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO MONTEIRO DA ROCHA e outro 

 
: MARIA FEITOSA DA ROCHA 

ADVOGADO : ADELAIDE ROSSINI DE JESUS 

APELADO : BRADESCO SEGUROS S/A 

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO 

APELADO : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A 

ADVOGADO : EUNICE APPARECIDA DOTA 

APELADO : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ADVOGADO : ANTONIO MARQUES DOS REIS NETO 
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INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

No. ORIG. : 98.00.00275-6 8 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003709-18.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003709-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIS VIEIRA e outro 

APELADO : JOSE REINALDO CASSIANO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5108/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

 

 

 

 

00001 DESISTENCIA EM AMS Nº 90.03.039333-8/SP 

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : SONIA GOMES LABELLA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

PETIÇÃO : DESI 2010020103 

RECTE : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

No. ORIG. : 89.00.41704-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e não genérico, conforme se observa na procuração de fls. 400/401, razão pela qual não poderia a 

procuradora Fabiana de Oliveira Meira outorgá-los ao subscritor da petição de fls. 394/396, como o fez à fl. 399. Dessa 

forma, proceda a SPAL Indústria Brasileira de Bebidas S/A à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu 

patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação 

Publique-se. 
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São Paulo, 23 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 DESISTENCIA EM AC Nº 93.03.097446-8/SP 

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CIA VOTORANTIM DE CELULOSE E PAPEL CELPAV 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARNEIRO CALISTRO 

 
: DOMINGOS LEARDI NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010034631 

RECTE : CIA VOTORANTIM DE CELULOSE E PAPEL CELPAV 

No. ORIG. : 92.02.04451-1 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Esclareça a requerente se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 11.491/2009. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 DESISTENCIA EM AC Nº 0088243-47.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.088243-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CONTINENTAL BRASIL IND/ AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : FABIA DUPONT RIBEIRO MASLIAEV e outros 

SUCEDIDO : SIEMENS VDO AUTOMOTIVE LTDA 

 
: VDO DO BRASIL IND/ E COM/ DE MEDIDORES LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010016887 

RECTE : VDO DO BRASIL IND/ E COM/ DE MEDIDORES LTDA 

No. ORIG. : 91.00.01221-9 1 Vr GUARULHOS/SP 

Desistência 

Vistos. 
 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por VDO do Brasil Indústria e 

Comércio de Medidores Ltda. (fls. 121/122), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil, porquanto pagou o débito nos termos da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 123/136). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência do 

recurso especial interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial 

interposto por VDO do Brasil Indústria e Comércio de Medidores Ltda., para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo 

a quo. 
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Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 6º, §1º, da Lei 11.941/2009. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 DESISTENCIA EM AMS Nº 96.03.021695-0/SP 

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : A MARITIMA CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2009237106 

RECTE : A MARITIMA CIA DE SEGUROS GERAIS 

No. ORIG. : 94.00.10248-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação (fls. 242/270) por Marítima 

Seguros S/A (atual denominação de A Marítima Cia. De Seguros Gerais S/A), com a extinção do processo, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 

11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 244/245). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência dos 

recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos excepcionais 

interpostos, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo 

Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o artigo 6º, § 1º, da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 DESISTENCIA EM AMS Nº 0011455-10.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.011455-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MAURO ROBERTO GERAISSATI 

ADVOGADO : EDUARDO BACHIR ABDALLA e outro 

APELADO : BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 
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ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PETIÇÃO : DESI 2010010780 

RECTE : MAURO ROBERTO GERAISSATI 

DESPACHO 

Manifestem-se o Banco BMD S/A e o Banco Central do Brasil acerca da petição de fl. 271. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 DESISTENCIA EM AC Nº 0034731-18.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.034731-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S/A 

ADVOGADO : FABIANA HELENA LOPES DE MACEDO TADIELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DESI 2010034906 

RECTE : PHILIP MORRIS BRASIL S/A 

Desistência 

Vistos. 

 

Trata-se de pedido de desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Philip 

Morris Brasil S/A. (fls. 448/449), porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

 

A recorrente requereu, ainda, às fls. 484/485, a manutenção da suspensão da ação executiva até a extinção da obrigação 

tributária, com a posterior extinção do processo de execução 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 450/461). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência do 

recurso especial interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 

extraordinário interpostos por Philip Morris Brasil S/A, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art. 6º, §1º, da Lei nº 11.941/2009. Pedido 

de providências a respeito da suspensão da ação executiva deverá ser formulada no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 DESISTENCIA EM AMS Nº 0036943-25.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036943-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CORPU CLINICA DE DOENCAS PULMONARES S/C LTDA 

ADVOGADO : VÂNIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO 

 
: ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2010030988 

RECTE : CORPU CLINICA DE DOENCAS PULMONARES S/C LTDA 

Desistência 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por CORPU CLÍNICA DE 

DOENÇAS CARDIO PULMONARES LTDA. (fls.374/378), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 374/378). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência dos 

recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer, bem como prejudica os recursos 

especial e extraordinário interpostos pela União, porquanto, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil, o processo é extinto com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicado os recursos especial e 

extraordinário interpostos pela União Federal e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art.6º,§1º, da Lei 11.941/2009. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 DESISTENCIA EM ApelReex Nº 0001220-76.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.001220-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OXITENO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : PATRICIA HERMONT BARCELLOS GONÇALVES MADEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : DESI 2010032770 

RECTE : OXITENO S/A IND/ E COM/ 

Desistência 

Inicialmente, regularize a Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência a numeração das folhas dos autos, a partir da 

fl.308. 

 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação (fls. 305/306) por OXITENO 

S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poder específico para renunciar ao diereito sobre que se funda a ação (fl. 307). 
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A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência dos 

recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código de Processo Civil, o processo é extinto com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 

extraordinário interpostos, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do 

Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o artigo 6º, § 1º, da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013825-50.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.013825-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.007932-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Nos autos principais - mandado de segurança - foi prolatada sentença cuja cópia encontra-se às fls. 205/208. 

 

Manifestem-se as partes se remanesce interesse no prosseguimento destes autos de agravo de instrumento, 

justificadamente caso positivo. 

 

Prazo: 5(cinco) dias. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 DESISTENCIA EM AI Nº 0071428-81.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.071428-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 

ADVOGADO : SILVIO ALVES CORREA e outro 

 
: MARCOS ANTONIO COLANGELO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010035678 

RECTE : ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 
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No. ORIG. : 01.00.00187-1 1 Vr EMBU/SP 

DESPACHO 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulado diretamente na ação principal e não no agravo de 

instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-la. Outrossim, esclareçam os 

recorrentes se desistem dos recursos especial e de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002921-77.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.002921-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : EVELYN PONTES LUZ DE PADUA CERQUEIRA SILVA e outro 

 
: RONALDO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO : HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO e outro 

Desistência 

Vistos. 

 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Evelyn Pontes Luz de Pádua Cerqueira Silva e Ronaldo Donizete da 

Silva (fl. 272/273), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

porquanto efetuarão o pagamento da dívida.  

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar ao direito sobre que se funda a ação (fl. 279). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência do 

recurso extraordinário interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código de Processo Civil, acarretam a extinção do processo com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

extraordinário interposto, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 DESISTENCIA EM AC Nº 0019070-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019070-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SUPERFOR RIO VEICULOS LTDA e outros 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro 

 
: MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
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: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI 

APELADO : SUPER FRANCE VEICULOS LTDA 

 
: SUPER FRANCE VEICULOS LTDA filial 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro 

APELADO : SUPER FRANCE VEICULOS LTDA filial 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro 

PETIÇÃO : DESI 2009238589 

RECTE : SUPERFOR RIO VEICULOS LTDA 

DESPACHO 

Defiro o desentranhamento da petição de fls. 447/448, conforme requerido, à fl. 449. 

 

Proceda a SUPERFOR RIO Veículos Ltda. e SUPER FRANCE Veículos Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) 

dias, de procuração ao seu patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a 

ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 DESISTENCIA EM AC Nº 0031683-07.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031683-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : POLY HIDROMETALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010034237 

RECTE : POLY HIDROMETALURGICA LTDA 

PETIÇÃO : DESI 2010034237 

RECTE : POLY HIDROMETALURGICA LTDA 

DESPACHO 

Esclareça Poly Hidrometalúrgica Ltda., se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei 

nº 11.941/2009, bem como proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

especiais e expressos para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 DESISTENCIA EM AC Nº 0005929-81.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005929-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : EDSON LOURENCO DE BRITO e outro 

 
: CLARICE DO NASCIMENTO SANDES BRITO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 
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APELADO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010051226 

RECTE : EDSON LOURENCO DE BRITO 

DESPACHO 

Esclareça EDSON LOURENÇO de Brito e Outro se desiste da ação (art. 267, VIII, CPC) ou se renuncia ao direito 

sobre o qual ela se funda (art. 269, V, CPC). 

 

Na hipótese de tratar-se de renuncia ao direito sobre que se funda a ação, proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, 

de procuração ao seu patrono com poderes expressos e especiais, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 DESISTENCIA EM AC Nº 0032202-97.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032202-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SILVIO DE OLIVEIRA MOTA e outro 

 
: BIANCA BELLAGAMBA MOTA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

PETIÇÃO : DESI 2010000510 

RECTE : SILVIO DE OLIVEIRA MOTA 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência dos recursos especial e extraordinário formulado por SILVIO DE OLIVEIRA 

MOTA E OUTRO, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 DESISTENCIA EM AI Nº 0013265-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013265-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : COML/ BANDEIRANTE TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADVOGADO : HELDER MASSAAKI KANAMARU 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : DESI 2010032439 

RECTE : COML/ BANDEIRANTE TINTAS E VERNIZES LTDA 

No. ORIG. : 2007.61.82.016453-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Homologo a desistência do recurso de agravo de instrumento, nos termos do 501 do Código de Processo Civil e, em 

consequência, julgo prejudicado o recurso especial interposto pela União Federal (fls.157/165) 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 DESISTENCIA EM AI Nº 0049779-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049779-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : CARLA CASTELLO STEFANI 

ADVOGADO : FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TURIM EQUIPAMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

PETIÇÃO : DESI 2010000375 

RECTE : TURIM EQUIPAMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 07.00.00182-6 1 Vr OSASCO/SP 

Desistência 

Anote-se, conforme requerido (fl.385), o nome da advogada Ana Cristina Reboredo Abreu de Moraes, OAB/SP 

113.587. 

 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulado diretamente na ação principal e não no agravo de 

instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-la. Outrossim, homologo a 

desistência do recurso de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. Prejudicado o 

recurso especial interposto pela União (fls. 373/381). 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e remetam-se os autos ao juízo de origem, para 

apensamento aos da ação principal. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 DESISTENCIA EM AC Nº 0033197-10.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.033197-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : FRIGORIFICO BARONTINI LTDA 

ADVOGADO : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO : DESI 2010000401 

RECTE : FRIGORIFICO BARONTINI LTDA 

No. ORIG. : 98.00.20423-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 
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Vistos. 

 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação (fl. 166) por Frigorífico 

Barontini Ltda., com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

A renúncia está assinada pela própria parte e seu advogado (fl.166). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência do 

recurso especial interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil, acarretam a extinção do processo com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto, 

para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como 

determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o artigo 6º, § 1º, da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 5111/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

 

 

 

 

00001 DESISTENCIA EM AMS Nº 98.03.038364-7/SP 

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outro 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

 
: BANCO FINANCEIRO E INDUSTRIAL DE INVESTIMENTO S/A 

 
: SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

APELANTE : ABN AMRO REAL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : 
SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2010000174 

RECTE : PLANO EDITORIAL LTDA 

No. ORIG. : 96.00.03172-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e não genérico, conforme se observa na procuração de fl. 590, razão pela qual não poderia a procuradora 

Patricia Maira dos Passos Cirelli outorgá-los ao subscritor da petição de fls. 521/522, como o fez à fls. 588/589. Dessa 
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forma, proceda Banco Santander Brasil S/A e outros à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu 

patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 COPIAS EM AC Nº 0110935-89.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.110935-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

 
: DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : COPI 2010003434 

RECTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

No. ORIG. : 97.05.49209-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Desistência parcial do prosseguimento do feito e renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação por 

Telecomunicações de São Paulo S/A. (fls. 684/687), única e exclusivamente em relação às contribuições do seguro de 

acidentes de trabalho - SAT, competências de 05/89 a 04/94, bem como a expedição de ofício à União Federal, para que 

se manifeste sobre o pagamento efetuado e informe o valor residual do débito controverso concernente aos meses de 

01/89 a 04/89, além da liberação das garantias ofertadas no que excederem o débito remanescente, porquanto aderiu ao 

programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

Os advogados signatários da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 689). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda quando parciais implicam a 

desistência parcial do recurso extraordinário interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer nos termos 

requeridos. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação e a desistência parcial dos 

recursos especial e extraordinário interpostos, apenas ao que se refere às competências de 05/89 a 04/94, da 

contribuição ao Seguro de Acidentes de Trabalho - SAT, consoante pleiteado. 

 

Pedidos de providências a respeito da expedição de ofício à União Federal e de levantamento dos depósitos efetuados 

deverão ser formulados no juízo de origem.  

 

Outrossim, providencie a Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência o traslado de cópia da decisão de fls. 383/386, 

para os autos da ação cautelar nº 2000.03.00.022183-0. Certificado o decurso de prazo para a interposição dos recursos 

cabíveis,.desapense-a e remeta-a ao arquivo com as formalidades legais. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-76.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.002372-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : WANDERLI ALVES e outro 

 
: ELIANE DE OLIVEIRA FRANCA ALVES 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

ENTIDADE : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

DESPACHO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF acerca da petição de fl. 809. 

Pubique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004305-45.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.004305-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ALVES FOGACA E CIA LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

DESPACHO 

Proceda a Alves Fogaça & Cia Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 MANIFESTACAO EM AC Nº 0056702-74.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.056702-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ 

SUCEDIDO : LAZZURIL TINTAS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : MAN 2010035029 

RECTE : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA DIVISAO LAZZURIL 

No. ORIG. : 95.00.36019-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e não genérico, conforme se observa na procuração de fl. 253, razão pela qual não poderia o procurador 

Roberto da Cunha outorgá-los ao subscritor da petição de fls. 268/269, como o fez à fl. 252. Dessa forma, proceda a 

SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, 

de procuração ao seu patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 DESISTENCIA EM AC Nº 0002599-58.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.002599-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ARTEPAN IND/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI CANOVA 

 
: MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO DOS SANTOS RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010078778 

RECTE : ARTEPAN IND/ DE MOVEIS LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00243-6 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Esclareça a ARTEPAN Indústria de Móveis Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do 

artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, bem como proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono 

com poderes especiais e expressos para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do 

Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 DESISTENCIA EM AC Nº 0008488-11.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008488-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MARCOS DA COSTA e outro 

 
: MARCIA MEIRELES DA COSTA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010000956 

RECTE : MARCOS DA COSTA 

Desistência 

Vistos. 

 

Homologo o pedido de desistência dos recursos especial e extraordinário formulado por MARCOS DA COSTA E 

OUTRO, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e remetam-se os autos ao juízo de origem. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 5114/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

 

 

 

 

00001 PRAZO REQUER EM AMS Nº 0040029-40.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.040029-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ELECTROLUX DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

 
: MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

SUCEDIDO : ELECTROLUX LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : PRR 2010063044 

RECTE : ELECTROLUX DO BRASIL S/A 

No. ORIG. : 96.00.00222-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para o cumprimento do despacho de fl.554, conforme requerido (fl.557). 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5115/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

 

 

 

 

00001 REQUER/ PRIORIDADE TRAMITAÇÃO EM AC Nº 0006683-49.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.006683-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARINA YOKO MIYAZAWA BUENO incapaz 
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ADVOGADO : CARMEM LEAO CURY MEIRELLES e outro 

REPRESENTANTE : NORIKO MIYAZAWA 

PETIÇÃO : RPT 2010004778 

RECTE : CARINA YOKO MIYAZAWA BUENO 

DESPACHO 

A autora era menor impúbere em julho de 2000, época da propositura da demanda, razão pela qual se fez representar 

por sua genitora. No curso da ação, completou a maioridade, de forma que deve ser alterado o pólo ativo da ação. Por 

conseguinte, indefiro o pedido de prioridade de tramitação formulado à fl. 176, pois se trata de prerrogativa exclusiva 

daquele que figura como parte ou interveniente, conforme dispõe o artigo 71 da Lei nº 10.741/2003. 

Intime-se a autora para regularizar a representação processual. Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AC Nº 0004183-25.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.004183-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : ANTONIO DE PIETRO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

PETIÇÃO : REX 2009183576 

RECTE : ANTONIO DE PIETRO 

No. ORIG. : 92.00.92066-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista do efeito meramente devolutivo do recurso excepcional, indefiro o pedido de suspensão do procedimento de 

alienação do imóvel, formulado às fls. 139/143. 

 

Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para contrarrazões ao recurso extraordinário de fls. 123/135. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017739-92.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017739-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : RONALDO DA COSTA OLIVEIRA e outro 

 
: ELAINE APARECIDA CRUZ OLIVEIRA 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

REPRESENTANTE : CARLOS HENRIQUE STABILE DE ARRUDA 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

PETIÇÃO : RESP 2009068072 
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RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DESPACHO 

Abra-se vista, sucessivamente, aos autores para contrarrazões ao recurso especial de fls. 216/243 e às rés para 

manifestação sobre a proposta de conciliação de fl. 286. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021456-15.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.021456-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APELADO : NELLY ARANTES MARQUES MACHIN e outro 

 
: ALBERTO MACHIN FILHO 

ADVOGADO : CAROLINA DE CARVALHO GUERRA 

DESPACHO 

Fl. 443: 

 

O apelante Banco Nossa Caixa S/A requer devolução de prazo para eventual apresentação de contrrazões ao recurso 

especial interposto pela CEF, cuja intimação se deu em 16/11/2009 (fl. 430-v). Alega o requerente que se dirigiu ao 

tribunal em 30/11.2009 e foi informado os autos estavam em posse do patrono do autores, desde 18/11/2009. 

Com efeito, conforme se observa, em consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual desta corte (extrato anexo), 

o advogado dos autores retirou os autos em 18/11/2009 e os devolveu somento em 01/02/2010. 

À vista do interesse demonstrado pela requerente em apresentar contrarrazões e de se tratar de prazo comum para as 

partes, defiro a devolução de prazo, conforme requerido. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RESP/RE NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018660-17.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.018660-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : GILDO MARQUES DE SOUZA e outro 

 
: IRACY VIANA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

DESPACHO 

Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para contrarrazões aos recursos especial e extraordinário interpostos pela 

parte contrária, bem como para manifestar-se sobre a proposta de conciliação de fl. 548. 

 

Publique-se 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004087-82.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004087-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : LAURO HENRIQUE GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009191782 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

O recurso especial não impede a execução da sentença ou acórdão (Art. 497 do CPC). O pedido de concessão de efeito 

suspensivo ao recurso especial deverá ser apresentado em medida cautelar. 

Vista ao autor para contrarrazões ao recurso especial do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035520-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035520-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DEISY DEOCLECIANO DA SILVA 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00103-6 1 Vr IPUA/SP 

DESPACHO 

Abra-se vista à autora para contrarrazões ao recurso especial de fls. 167/186 e, ante à manifestação de fls. 189/190, 

tomar ciência da comunicação do cumprimento da decisão (fl.191). 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0040893-09.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040893-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA BALISTA GRECHI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

No. ORIG. : 03.00.00084-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DESPACHO 

À vista da necessidade de regularização do pólo ativo e da discordância do Instituto Nacional do Seguro Social sobre o 

pedido de habilitação (fls. 213/214), intime-se a parte autora, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.  

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5120/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1103174-63.1998.4.03.6109/SP 

  
91.03.002636-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : USINAS PAULISTAS DE ACUCAR S/A 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CAIO MAGRI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.03174-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

 

Comprove a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a alteração da razão social de Imobiliária Guatapará S/A para 

Iguasa Participações LTDA. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 DESISTENCIA EM AMS Nº 0205474-43.1995.4.03.6104/SP 

  
96.03.012961-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

SUCEDIDO : ACUCAREIRA CORONA S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2010074615 

RECTE : ACUCAREIRA CORONA S/A 

No. ORIG. : 95.02.05474-1 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 
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Proceda a Cosan S.A. Açúcar e Álcool, no prazo de 10 (dez) dias, à juntada de atos societários que comprovem a 

incorporação da Açucareira Corona S.A. por Usina da Barra S.A. Açúcar e Álcool. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RESP EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.056077-4/SP 

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : OLIVETTI DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : CYNTHIA MORAES DE CARVALHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.01.39118-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a recorrente apresente os documentos comprobatórios de alteração da razão 

social. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0016533-45.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.016533-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO APOLINARIO E CIA LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009204312 

RECTE : JOAO APOLINARIO E CIA LTDA 

No. ORIG. : 95.00.61859-1 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Comprove a recorrente, no prazo de 10 (dez) dias, a alteração da razão social de João Apolinário & Cia. Ltda. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022761-11.2002.4.03.9999/SP 
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2002.03.99.022761-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : FRANCISCO APARECIDO CLEMENTE 

ADVOGADO : ROSANA SILVERIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00143-4 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Manifestação em que o autor requer seja determinado "expedir a competente CARTA DE SENTENÇA para execução 

provisória do julgado...". 

 

Conforme dispõe o artigo 475-O do Código de Processo Civil, a execução provisória da sentença far-se-á, no que 

couber, do mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas: 

 

"I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar 

os danos que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 

possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e 

prestada nos próprios autos. 

§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 

somente nesta ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o 

valor do salário-mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade; 

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 

Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, 

de difícil ou incerta reparação. 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças 

do processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 

I - sentença ou acórdão exequendo; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso;  

V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias". 

Quanto ao cumprimento da sentença, a teor do artigo 475-P do mesmo diploma legal, efetuar-se-á perante: 

 

"I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 

estrangeira. 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar pelo juízo do local onde se 

encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do 

processo será solicitada ao juízo de origem". 

 

Como se vê, de acordo com as normas supracitadas, não cabe qualquer providência por parte deste tribunal na formação 

de autos suplementares para a requerida execução, uma vez que se trata de providência a cargo exclusivamente da parte 

requerente. 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido. No entanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para possibilitar ao autor a extração de 

cópias das peças que julgar necessárias, a fim de que possa requerer o que de direito. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001505-69.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.001505-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE MARIA ROSA 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

 

Nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil, determino a suspensão do processo. 

 

Regularize o recorrente sua representação processual, nos termos dos artigos 36 e 37, do Código de Processo Civil, com 

a apresentação do instrumento de mandato, bem como ratifique, expressamente, o causídico todos os atos por ele 

praticados no processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016640-53.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016640-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SIQUEIRA 

APELADO : BANESPA S/A CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS e outro 

 
: SANTANDER BANESPA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : SIMONE ZANETTI DE ANDRADE e outro 

SUCEDIDO : BANESPA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

À vista da petição de fl. 171, esclareça a requerente Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados a divergência entre as 

razões sociais dos autores, pois faz referência a Banco Santander e suas coligadas e o polo ativo da ação é composto por 

Banespa S.A. - Corretora de Câmbio e Títulos e Santander Banespa S.A. - Arrendamento Mercantil. 

 

Outrossim, proceda à juntada da citada notificação de revogação de poderes que não consta dos autos. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 EXTINCAO FEITO EM AC Nº 0025730-51.2005.403.6100/SP 

  
2005.61.00.025730-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : GEOVAR PASSOS DIAS e outro 

 
: ROSEMEIRE BIAZI DIAS 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

PETIÇÃO : EXF 2009212279 

RECTE : GEOVAR PASSOS DIAS 

DESPACHO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Geovar Passos Dias (fls.361/362), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto houve acordo sobre o objeto da ação de revisão 

de contrato de mútuo habitacional. 

 

A litisconsorte Rosemeire Biazi Dias não manifestou concordância quanto à transação e a renúncia ao direito sobre que 

se funda a ação, embora faça parte do contrato objeto da lide, tampouco seu patrono possui poderes especiais para 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação (fl.43). Assim, manifeste-se Rosemeire Biazi Dias, no prazo de 10 (dez) 

dias, quanto à transação e renúncia, consoante petição de fls.361/362, ou proceda à juntada de procuração ao seu 

patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código 

de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900023-14.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.900023-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CELSO BARBOSA SANTIAGO e outro 

 
: MARCIA MADALENA FRANCA SANTIAGO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

DESPACHO 

Comprovem os subscritores da manifestação de fls. 272/275, no prazo de 10 (dez) dias, a renúncia ao mandato, junto 

aos mandantes, Marcia Madalena Franca Santiago e Celso Barbosa Santiago, nos termos do artigo 45 do Código de 

Processo Civil, uma vez que no aviso de recebimento consta endereço dos autores diverso do declarado nos autos (fl. 

275). 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041290-44.2006.4.03.6182/SP 
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2006.61.82.041290-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : DANACO IND/E COM/ DE ACOS LTDA 

ADVOGADO : DENISE DE ABREU ERMINIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RÉ : DANACO IND/E COM/ DE ACOS LTDA 

DESPACHO 

 

Vistos. 
 

Nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil, determino a suspensão do processo. 

Regularize a empresa Dan'Aço Indústria e Comércio de Aços Ltda., no prazo de 10 (dez) dias, sua representação 

processual, consignando poderes especiais e expressos para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos 

do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086467-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086467-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : A ULDERIGO ROSSI IND/ DE MAQUINAS GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : CAIO AMURI VARGA 

 
: GABRIEL DO VAL SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.03969-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Comprove a A. Ulderigo Rossi Indústria de Máquinas Gráficas Ltda., no prazo de 10 (dez) dias, eventual alteração da 

razão social. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009985-08.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.009985-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MAZBRA S/A COM/ DE PECAS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : CINTHIA MACERON e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 
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Comprove a recorrente, no prazo de 10 (dez) dias, a alteração da razão social de Mazbra S/A Comércio de Peças 

Industriais para Araguama S/A Comércio de Peças Industriais e esclareça se renuncia ao direito sobre que se funda a 

ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 11.491/2009. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007118-91.2008.4.03.0399/MS 

  
2008.03.99.007118-0/MS  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

APELADO : VERA MARIA GARGIONI ADAMES e outro 

 
: WALTER SCHELEDER ADAMES 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GIACOMINI e outro 

No. ORIG. : 96.00.07264-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Walter Scheleder Adames (fls.418/420), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, incisos III e V, do Código de Processo Civil, e o levantamento dos valores depositados 

judicialmente em favor da Caixa Econômica Federal, porquanto houve composição amigável sobre o objeto da ação de 

revisão de contrato de mútuo habitacional. 

 

A litisconsorte Vera Maria Gargioni Adames não manifestou concordância quanto à transação e a renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação, embora faça parte do contrato objeto da lide, tampouco seu patrono possui poderes especiais 

para renunciar ao direito sobre que se funda a ação (fl.297). Assim, manifeste-se Vera Maria Gargioni Adames, no 

prazo de 10 (dez) dias, quanto à transação e renúncia, consoante petição de fls.418/420, ou proceda à juntada de 

procuração ao seu patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do 

artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044357-32.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.044357-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNYSET TECNOLOGIA CLIMATICA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.62607-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 111/114:  

Regularize o requerente sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desentranhamento da 

petição. 

Demonstre, outrossim, por meio de documentos, a relação do pedido de parcelamento de débito, com estes autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5128/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0021729-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021729-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

No. ORIG. : 90.03.046138-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

IVAN ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO  

Diretor de Divisão 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0021973-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021973-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : AUTO POSTO CIMAL LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO 

No. ORIG. : 90.03.000557-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

IVAN ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO  

Diretor de Divisão 

Expediente Nro 5146/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

AGRAVO(S) DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0002236-51.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.002236-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : PURINA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE MARTINS DE ANDRADE 

No. ORIG. : 94.03.010465-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vieram os autos conclusos à vista da manifestação da agravante à fl. 251, verbis: 

 

"União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional (artigo 12, inciso V, da Lei 

Complementar nº 73, de 10.02.1993, publicada no DOU de 11.02.1993) que este subscreve, nos termos do Processo 

Judicial em epígrafe, vem, respeitosamente, desistir do presente Agravo de Instrumento, tendo-se em vista a 

superveniência de dispensa de recorrer (item 12, Mensagem Eletrônica PGFN/CRJ nº 791/2010, nos moldes da 

Portaria PGFN 294/2010." 

 

Homologo a desistência do recurso de agravo de instrumento para que produza seus regulares efeitos, nos termos dos 

artigos 501 do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Oportunamente, baixem-se os autos ao MM. Juízo de Primeira Instância, observadas as cautelas legais. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0003243-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003243-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A 

ADVOGADO : ALAN SELBY ALEX KEATING FORTUNATO 

No. ORIG. : 91.03.002033-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vieram os autos conclusos à vista da manifestação da agravante à fl. 277, verbis: 

 

"União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional (artigo 12, inciso V, da Lei 

Complementar nº 73, de 10.02.1993, publicada no DOU de 11.02.1993) que este subscreve, nos termos do Processo 

Judicial em epígrafe, vem, respeitosamente, desistir do presente Agravo de Instrumento, tendo-se em vista a 

superveniência de dispensa de recorrer (item 12, Mensagem Eletrônica PGFN/CRJ nº 791/2010, nos moldes da 

Portaria PGFN 294/2010." 

 

Homologo a desistência do recurso de agravo de instrumento para que produza seus regulares efeitos, nos termos dos 

artigos 501 do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Oportunamente, baixem-se os autos ao MM. Juízo de Primeira Instância, observadas as cautelas legais. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0003245-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003245-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SAYER LACK IND/ BRASILEIRA DE VERNIZES S/A 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 94.03.014137-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vieram os autos conclusos à vista da manifestação da agravante à fl. 240, verbis: 

 

"União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional (artigo 12, inciso V, da Lei 

Complementar nº 73, de 10.02.1993, publicada no DOU de 11.02.1993) que este subscreve, nos termos do Processo 

Judicial em epígrafe, vem, respeitosamente, desistir do presente Agravo de Instrumento, tendo-se em vista a 

superveniência de dispensa de recorrer (item 12, Mensagem Eletrônica PGFN/CRJ nº 791/2010, nos moldes da 

Portaria PGFN 294/2010." 

 

Homologo a desistência do recurso de agravo de instrumento para que produza seus regulares efeitos, nos termos dos 

artigos 501 do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Oportunamente, baixem-se os autos ao MM. Juízo de Primeira Instância, observadas as cautelas legais. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0007947-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007947-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : ERMETO EQUIPAMENTOS INDL/ LTDA 

ADVOGADO : DESIRE JEAN DE AGUIAR 

No. ORIG. : 89.03.018224-3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vieram os autos conclusos à vista da manifestação da agravante à fl. 309, verbis: 

 

"União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional (artigo 12, inciso V, da Lei 

Complementar nº 73, de 10.02.1993, publicada no DOU de 11.02.1993) que este subscreve, nos termos do Processo 

Judicial em epígrafe, vem, respeitosamente, desistir do presente Agravo de Instrumento, tendo-se em vista a 

superveniência de dispensa de recorrer (item 12, Mensagem Eletrônica PGFN/CRJ nº 791/2010, nos moldes da 

Portaria PGFN 294/2010." 

 

Homologo a desistência do recurso de agravo de instrumento para que produza seus regulares efeitos, nos termos dos 

artigos 501 do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Oportunamente, baixem-se os autos ao MM. Juízo de Primeira Instância, observadas as cautelas legais. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0007948-

22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007948-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : ERMETO EQUIPAMENTOS INDL/ LTDA 

ADVOGADO : DESIRE JEAN DE AGUIAR 

No. ORIG. : 89.03.018224-3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vieram os autos conclusos à vista da manifestação da agravante à fl. 309, verbis: 

 

"União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional (artigo 12, inciso V, da Lei 

Complementar nº 73, de 10.02.1993, publicada no DOU de 11.02.1993) que este subscreve, nos termos do Processo 

Judicial em epígrafe, vem, respeitosamente, desistir do presente Agravo de Instrumento, tendo-se em vista a 

superveniência de dispensa de recorrer (item 12, Mensagem Eletrônica PGFN/CRJ nº 791/2010, nos moldes da 

Portaria PGFN 294/2010." 

 

Homologo a desistência do recurso de agravo de instrumento para que produza seus regulares efeitos, nos termos dos 

artigos 501 do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Oportunamente, baixem-se os autos ao MM. Juízo de Primeira Instância, observadas as cautelas legais. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 5143/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022493-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022493-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

IMPETRANTE : ELFRIDA MEUSBURGER 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA OITAVA TURMA 

IMPETRADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140531520104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de "writ" originário impetrado por ELFRIDA MEUSBURGER, objetivando, em síntese e liminarmente, seja 

determinado o processamento do Agravo de Instrumento n. 0014053-15.2010.4.03.0000/SP, de Relatoria da 

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, convertido em agravo retido por S. Exª. (fl. 83), decisão mantida 

em sede de pedido de reconsideração (fl. 97). 
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O recurso em referência voltava-se contra a R. decisão singular do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Previdenciária de São 

Paulo, que, em sede de ação ordinária (autos n. 0003875-82.2010.4.03.6183), objetivando a desaposentação para 

obtenção de benefício mais vantajoso, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

 

Sustentando, em síntese, a ilegalidade do ato judicial atacado, bem assim, a presença do "fumus boni iuris" e do 

"periculum in mora", pede, de plano, a concessão de liminar, para que seja determinado o processamento do Agravo de 

Instrumento. 

 

Distribuído os autos à Desembargadora Federal Marli Ferreira em 27/07/2010, os autos foram me encaminhados em 

29/07/2010, em substituição regimental. 

 

Cediço que o Mandado de Segurança não é sucedâneo recursal a teor da Súmula n. 267 do STF. 

 

E, mais, nos termos do art. 522 do CPC, na redação dada pela Lei n. 11.187, de 19/10/2005, "das decisões 

interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos 

aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento". 

 

Assim tem se posicionado a jurisprudência, inclusive após a alteração introduzida na sistemática do Agravo de 

Instrumento pela Lei n. 11.187/2005: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA. 

SUCEDÂNEO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, não é cabível a impetração de mandado de segurança contra ato judicial, 

excetuadas as situações teratólogicas. Ainda, o mandado de segurança não é sucedâneo de recurso, não sendo cabível 

a impetração contra decisão judicial impugnável por recurso próprio previsto no ordenamento jurídico. 

II - Na hipótese em comento, como bem ressaltado pelo Tribunal de origem, a decisão objeto da impetração não se 

mostrava teratológica, sendo certo que era possível a impugnação do referido ato por meio de suspensão de segurança. 

III - Agravo interno desprovido". 

(STJ - AROMS 22253 - Processo: 200601320610/AM - QUINTA TURMA - Rel. Min. GILSON DIPP - j. 20.11.2006 - 

p. 18.12.2006). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. DECISÃO PASSÍVEL DE 

RECURSO PRÓPRIO. SÚMULAS 267 E 268 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ILEGALIDADE, ABUSIVIDADE 

OU TERATOLOGIA. INEXISTÊNCIA. 

I - O mandado de segurança não se presta a desconstituir decisão judicial de que caiba recurso, ainda mais se já com 

trânsito em julgado. 

II - O uso do writ para combater ato judicial, admitido excepcionalmente pela jurisprudência, pressupõe que o ato 

tenha deformação teratológica e seja, portanto, manifestamente ilegal, caracterizando-se como aberratio juris. E 

ainda: acarrete danos graves e irreparáveis ou de difícil ou improvável reparação, circunstâncias a que não se ajusta a 

hipótese dos autos. Recurso a que se nega provimento". 

(STJ - ROMS 20793 - Processo: 200501642274/RJ - TERCEIRA TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - j. 

21.02.2006 - p. 10.04.2006). 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA 

CONTRA ATO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1. A utilização de Mandado de Segurança contra ato judicial é aceito, desde que tal ato seja manifestamente ilegal ou 

revestido de teratologia, o que não é o caso dos autos. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido". 

(STJ - ROMS 18562 - Processo: 200400895421/RS - QUINTA TURMA - Rel. Min. LAURITA VAZ - j. 07.04.2005 - 

p. 02.05.2005). 

 

Trago mais, por oportuno, acerca da matéria, decisão deste Órgão Especial: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 267 DO 

STF E 121 DO EXTINTO TFR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.LEI Nº 11.187/2005.  

1. Em princípio, descabida a impetração de Mandado de Segurança contra decisão de Relator, entendimento 

consolidado na Súmula nº 121 do extinto TFR. Acresça-se ainda que, por força da Súmula nº 267 do C. STF, o 

Mandado de Segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal.  

2. A Lei nº 11.187/2005 alterou a disciplina do agravo, tornando obrigatória a conversão do agravo de instrumento em 

agravo retido, salvo em situações excepcionais devidamente comprovadas, e ainda nas hipóteses de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que essa é recebida.  

3. A intenção do legislador é dar maior celeridade ao andamento dos feitos e não atravancar os Tribunais com 

milhares de ações, reservando-lhes tão-somente o reexame da questão apenas em casos excepcionais.  
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4. A nova sistemática processual restringe as hipóteses de cabimento do mandado de segurança contra ato judicial, 

destinado à proteção de direito líquido e certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso de 

poder, inocorrente à espécie. 

5. Agravo regimental improvido". 

(TRF 3ª REGIÃO - MS 277156 - Processo: 2006.03.00.026040-0/SP - ÓRGÃO ESPECIAL - Des. Fed. MARLI 

FERREIRA - j. 14.09.2006 - p. 06.10.2006). 

 

Nesse sentido, as decisões monocráticas: Mandado de Segurança n. 282562-SP (Reg. n. 2006.03.00.093332-6), Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, in DJU de 23/10/2006; Mandado de Segurança n. 281733-SP (Reg. n. 

2006.03.00.082029-5), Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, in DJU de 13/09/2006; Mandado de 

Segurança n. 281924-SP (Reg. n. 2006.03.00.084143-2), Relator Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, in DJU 

de 30/10/2006. 

 

Incabível, destarte, o writ, à luz do art. 10, caput, da respectiva lei especial de regência, n. 12.016/2009. 

 

Isto posto, indefiro a inicial, julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito, ex vi do art. 267, I e VI do CPC, 

em substituição regimental e "ad referendum" da ilustre Relatora. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remeta-se ao arquivo. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim Nro 1992/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0055039-70.1994.4.03.0000/SP 

  
94.03.055039-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIRCEU COLLA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

No. ORIG. : 91.00.06519-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

- REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0035413-11.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.035413-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : MARIO NICHIATA 

ADVOGADO : ANTONINO MOURA BORGES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.13394-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSO CIVIL - CONEXÃO ENTRE EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO 

ANULATÓRIA: INEXISTÊNCIA. 

 

1. Incompetência absoluta do Juízo Federal especializado para o julgamento de ação anulatória de débito fiscal, por 

conexão à respectiva execução. 

2. Precedentes da C. Segunda Seção. 

3. Conflito de Competência procedente.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente o conflito, para declarar a competência do juízo 

suscitado, nos termos do voto do Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator para Acórdão 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 5125/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.010618-4/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANTONIO ELOI DA SILVA 

ADVOGADO : WILMA BOMFIM ORNELLAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 93.00.00215-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária interposta por ANTONIO ELOI DA SILVA em da face da UNIÃO FEDERAL, objetivando 

a conversão de aposentadoria proporcional em integral. 

 

A r. sentença, de 30.07.94 julgou procedente o pedido para assegurar ao autor a percepção de proventos integrais de 

aposentadoria, em consonância com o cargo que ocupava antes da inativação; além do pagamento da verba honorária 

fixada em 15% do valor da causa atualizado. 

 

A União interpôs recurso de apelação, alegando que o fundamento básico do "decisum", qual seja, o reconhecimento de 

que a causa determinante do acidente foi a fadiga de que sofria o autor, em razão da escala de trabalho, não estaria 
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baseada em fatos concretos. Aduziu, ainda, que não há elementos concretos que façam presumir que o autor poderia 

evitar tais acontecimentos, acaso trabalhasse em outra jornada. 

 

Com contra-razões. 

 

Subiram os autos ao Tribunal. 

 

Relatados. Decido. 

 

A sentença deve ser mantida. 

 

 

Inicialmente, o autor alega que ingressou na carreira de policial federal em janeiro de 1986, na condição de agente, 

sendo que, após a realização do curso de formação profissional, veio a prestar serviços em Mato Grosso do Sul, onde 

passou a cumprir jornada de 24 horas de trabalho por 48 horas de descanso. Relatou que na madrugada de 27 de março 

de 1988 acabou por colidir com um caminhão que encontrava-se estacionado, resultando na ocorrência de traumatismo 

craniano e na necessidade de diversas operações, vindo, assim, a ser considerado inapto para o trabalho, em função das 

seqüelas irreversíveis que sofreu. Foi aposentado em 21 de setembro de 1990, com proventos proporcionais em 1/3 dos 

vencimentos próprios do cargo. 

 

Controverte-se no recurso sobre a natureza do acidente sofrido pelo apelado, se comum ou decorrente de serviço. 

 

Conforme documentos juntados aos autos, o autor desempenhou serviços por mais de dois anos como agente de polícia 

federal, com uma jornada de trabalho com escalas de 24h por 48h, a qual, obviamente, não resguardava a saúde física e 

mental do servidor. 

 

Neste passo, cabe ressaltar a evidente ilegalidade do regime laboral imposto ao servidor, pois não era cumprida sequer a 

própria instrução normativa do Departamento de Polícia Federal que previa, em qualquer situação, uma carga horária 

que não poderia ultrapassar o limite de 200 (duzentas) horas mensais de trabalho (IN 07/87). Tal ilicitude somente foi 

corrigida em setembro de 1992, por força de decisão judicial (fls. 17/25 dos autos em apenso). 

 

É absolutamente incontroverso nos autos, portanto, que o apelado vinha já há mais de dois anos sendo submetido a uma 

jornada laboral excessiva e, mais importante que tudo, absolutamente ilegal e incompatível com a dignidade do servidor 

e a ordem jurídica vigente.  

 

Se o próprio instituto da limitação das jornadas laborais tem como escopo básico a tutela da saúde e higidez física e 

mental do ser humano, desobedecida a limitação legal ou regulamentar, nascida está presunção absoluta de que tais 

atributos do servidor restaram lesados. Não há como se escapar da conclusão de que o forçado regime de trabalho do 

apelado lhe prejudicou a destreza, consciência situacional e reflexos rápidos. 

 

Os atributos acima mencionados são exatamente aqueles necessários para evitar ou, quando menos, minorar as 

conseqüências de acidente automobilístico. Daí nasce o nexo de causalidade apto a caracterizar o evento danoso sofrido 

pelo apelado como autêntico acidente de serviço. 

 

Estas conclusões não são meras ilações, conjecturas ou ilações, mas sólida conclusão decorrente da pura e simples 

inobservância dos ditames da lei, por parte da administração.  

 

A invalidez do apelado também é incontroversa, pois nas fl. 23 e 26 dos autos consta um despacho emitido pelo 

Ministério da Justiça afirmando que o servidor não tem condições de manter-se no cargo de agente policial. Nestes 

termos, dispõe o documento: 

 

"(...) 

 

Aposentar, de acordo com os artigos 176, item III e 178, item II, da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a 

redação dada pela Lei nº 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combinado com o artigo 1º da Lei complementar nº 51 de 

20 de dezembro de 1985, Antonio Eloi da Silva, matrícula nº 022-2.698, no cargo de agente da polícia federal, segunda 

classe, padão IV, do quadro permanente do departamento de polícia federal, com a indenização de habilitação Policial 

Federal. 

Concluindo achar-se o examinado em estado de invalidez para o serviço público de acordo com o termo de observação 

clínica. 

Diagnóstico: CID -800.1/2 + 369.1/9-1975 

(...) 
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O Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, do egrégio Superior Tribunal de Justiça, em voto que tratava de situação 

análoga ao caso concreto, assim se pronunciou: 

 

"A lei, sem dúvida, relaciona os casos de aposentadoria. Não se pode, entretanto, deixar de conferir interpretação 

sistemática. Afasta-se a análise simplesmente literal. A hipótese pode formalmente não se ajustar à descrição legal, 

todavia, substancialmente, levar ao mesmo resultado." (Voto do Relator no REsp nº 58.406-0/SP, STJ, 6ª Turma, Rel. 

Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, decisão 14-02-95, unânime, DJ 20-03-95)." 

 

Nesse mesmo sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DOENÇA INCURÁVEL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SUCUMBÊNCIA.  

Funcionário da Justiça Federal, exercendo as funções de agente de segurança, que sofre desde os 14 anos de 

dermatose de natureza genética hereditária, sem que os recursos terapêuticos possam resolver o problema, resultando 

impossível sua readaptação já tentada pela Administração, deve ser aposentado por invalidez, nos termos do art-186, I, 

da Lei 8112/90. Tratando-se de doença incurável, conforme atestado nos autos, aplica-se, por analogia, o dispositivo 

legal citado. Benefício a ser concedido a partir da data do trânsito em julgado da sentença, face à natureza 

declaratória da ação. (...)."  

(AC nº 96.04.12282-7/SC, TRF4, 4ª Turma, Rel. Desa. Federal SÍLVIA GORAIEB, decisão 23-06-98, unânime, DJU 

22-07-98).  

 

Vale destacar uma vez mais, ainda que sob pena de nos tornarmos repetitivos, que o autor foi submetido a uma jornada 

de trabalho excepcional, superior àquela que a Lei determinava, e por conseqüência esta jornada faz nascer o vínculo 

entre sua situação funcional e o acidente. 

 

Posto isto, com fundamento no art. 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos. Pelas 

mesmas razões, nego também seguimento aos recursos deduzidos na cautelar de no. 95.03.010617-6, apensada ao 

presente, devendo-se trasladar cópias desta decisão para aqueles autos. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0907403-97.1986.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015230-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LUIZ ALONSO REY 

ADVOGADO : ROGERIO BLANCO PERES e outro 

APELADO : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S/A EBE 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO e outro 

 
: ANTONIO CANDIDO DE AZEVEDO SODRE FILHO 

SUCEDIDO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

No. ORIG. : 00.09.07403-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de desapropriação para fins de constituição de servidão administrativa de passagem de linhas de 

transmissão de energia elétrica, proposta pela Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A, sucedida por Bandeirante 

Energia S/A. 

 

A União Federal manifesta seu desinteresse na ação, consoante o disposto na L. 8.197/91, que prevê a sua intervenção 

como faculdade exercida de acordo com o interesse jurídico efetivo (fs. 88). 
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A decisão de fs. 91 exclui a União Federal da relação processual e determina a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

 

A parte autora interpôs agravo de instrumento, em face do referido ato judicial, no qual foi dado provimento ao recurso 

para manter a União Federal na relação processual, reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e 

julgar o feito (114/117) 

 

A r. sentença julga procedente o pedido para atribuir à expropriante Empresa Bandeirante de Energia S/A a propriedade 

do imóvel descrito na inicial, condenando-a a pagar ao expropriado a indenização no valor de R$ 21.590,00 (novembro 

de 1.998), corrigido monetariamente, nos termos da Súmula STJ 67, acrescido de juros moratórios de 12% ao ano, a 

partir da imissão provisória na posse, calculados sobre o valor simples da indenização, até a data do laudo e, após, sobre 

o valor corrigido monetariamente e, a partir do trânsito em julgado desta decisão, até a data do pagamento da 

indenização, os juros incidirão no percentual de 6% ao ano. Determina, ainda, o pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% calculados sobre a diferença entre a quantia apurada na condenação e aquela ofertado inicialmente, 

além do pagamento das custas e despesas processuais. 

 

Em seu recurso, a União Federal requer a sua exclusão definitiva do feito e, a extinção do processo em relação a ela, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do C. Pr. Civil. 

 

Subiram os autos, sem as contra-razões. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Eduardo Bueno, opina 

pela manutenção da sentença. 

 

Relatados, decido. 

 

A petição inicial do presente feito (fs. 24/27) foi assinada pelo Procurador da República no Estado de São Paulo, Dr. 

Manuel Paulino Filho, em 30/09/1986, na condição de assistente, com base no art. 70 da L. 5.010/66, por ser a parte 

autora empresa concessionária de serviço público federal. 

 

Não obstante a L. 8.197/91 tenha afastado a obrigatoriedade de intervenção da União, convertendo em mera 

possibilidade, incide no presente caso, o artigo 87 do C. Pr. Civil, que contém o princípio da perpetuatio jurisdicionis, 

segundo o qual a competência é fixada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações de 

estado ou de direito ocorridas posteriormente. 

 

Cumpre salientar que a criação da Agência Reguladora ANEEL (Lei 7.427, de 26.09.96) não ocasionou a posterior 

perda de interesse jurídico da União, uma vez que essa nova configuração do Estado, de caráter administrativo, não tem 

o condão de alcançar os processos em curso, porquanto não se trata de lei processual. 

 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Federal: 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA DA UNIÃO. DESISTÊNCIA. "PERPETUATIO JURISDICTIONIS". SENDO A 

ASSISTÊNCIA UMA MODALIDADE DE INTERVENÇÃO VOLUNTÁRIA, A INCIDÊNCIA DA SUM. 218 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DEPENDE DE A UNIÃO REIVINDICAR ESSA POSIÇÃO NO PROCESSO. MAS 

DEFERIDO O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA, A UNIÃO JÁ NÃO PODE DELA DESISTIR, SOB PENA DE TUMULTO, 

O MAIS RADICAL, NA MEDIDA EM QUE ACARRETARIA O DESLOCAMENTO DA CAUSA PARA OUTRA 

JURISDIÇÃO, A DA JUSTIÇA DO ESTADO. NÃO SE TRATA DE TRANSFORMAR EM OBRIGATÓRIA UMA 

INTERVENÇÃO VOLUNTÁRIA, MAS SIM DE UMA PROVIDÊNCIA QUE VISA A DAR A SERIEDADE A 

MANIFESTAÇÃO DO INTERESSE DA UNIÃO NA CAUSA, IMPEDINDO-A DE RETRATAR-SE AO SABOR DO QUE 

PENSAM OS PROCURADORES QUE EVENTUALMENTE SE SUCEDEM NA SUA REPRESENTAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 142282/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, Rel p/Acórdão Min. Ari Pargendler, Segunda Turma, j. 26/05/1998, 

DJ 03/08/1998, p. 194). 

"PROCESSO CIVIL. ASSITÊNCIA DA UNIÃO. 'PERPETUATIO JURISDICTIONIS'. 

A assistência se caracteriza pela voluntariedade, ninguém sendo obrigado a assumir essa posição processual. Mas se a 

intervenção da União no processo fixou a competência da Justiça Federal para o julgamento da causa, onde ela está 

tramitando há dez anos, já não é possível que o superveniente desinteresse da União, aferido segundo critérios 

subjetivos do seu procurador, tenha o efeito de deslocar a demanda para a Justiça Estadual. Se a União já não tem 

interesse no processo, basta que nele não atue, faltando-lhe legitimidade para interferir no seu andamento. Embargos 

de declaração rejeitados." 

(Edcl no Resp 165164/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, Segunda Turma, j. 25/08/1998, DJ 21/09/1998, p. 131). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. ASSISTÊNCIA DA UNIÃO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. VALOR UNITÁRIO BÁSICO. 

AUSÊNCIA DE MELHORAMENTOS PÚBLICOS. ADOÇÃO DO LAUDO DIVERGENTE DO ASSISTENTE TÉCNICO 
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DA EXPROPRIANTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AFASTADOS. JUROS COMPENSATÓRIOS. SÚMULA 74, 

TFR. NÃO APLICAÇÃO. 

1. A competência para processar e julgar o presente feito que tem a intervenção da União Federal na modalidade de 

assistência é da Justiça Federal, em respeito ao princípio da perpetuatio jurisdictionis. Precedentes desta E. Corte e do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

5. Recurso de apelação e remessa oficial tida por interposta parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, Ac nº 94.03.080796-2, Segunda Turma, Rel. Des. Cotrim Guimarães, j. 15/05/2007, DJU 25/05/2007, 

p. 434) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. ASSISTÊNCIA DA 

UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. MANIFESTAÇÃO POSTERIOR DE DESINTERESSE DA UNIÃO. 

COMPETÊNCIA JÁ FIXADA E QUE NÃO SE ALTERA. 

Em ação de constituição de servidão administrativa promovida por concessionária de energia elétrica com a 

assistência da União, a competência para o processamento e o julgamento do feito recai sobre a Justiça Federal. 

Nesses casos, posterior manifestação de desinteresse da União não modifica a competência, já fixada e que não pode 

ser alterada ao talante das partes ou do terceiro interveniente. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal Regional 

Federal." 

(TRF/3.ª Região, AG n. 30539, Primeira Turma, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 03/06/2003, maioria, DJU 24/09/2003, 

p. 192). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014225-97.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014225-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CARMEM DORA DE FREITAS FERREIRA e outros 

 
: EUDOXIA VIEIRA 

 
: ANA MARIA PASCHOAL WERNECK DE AVELLAR 

ADVOGADO : HAMILTON BARBOSA CABRAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Carmen Dora de Freitas Ferreira e outros, objetivando que as 

autoridades impetradas se abstenham de efetuar descontos nos proventos de aposentadoria dos impetrantes, a título de 

contribuição previdenciária instituída pelo artigo 4º, caput, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e do artigo 5º da 

Medida Provisória nº 167/2004. 

A liminar foi deferida. 

Processado o feito, sobreveio sentença que julgou procedente o presente mandamus em relação a Eudoxia Vieira 

concedendo a segurança nos termos em que foi requerida; e julgou extinto o presente mandamus em relação a Carmen 

Dora de Freitas Ferreira e Ana Maria Paschoal Werneck de Avellar, sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 8º da Lei nº 1.533/51, cassando a liminar anteriormente deferida para 

estas. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários de advogado. 

Sentença submetida a reexame necessário. 

Apela a União Federal, com relação a Eudoxia Vieira, sustentando que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADI-

3128 considerou constitucional a cobrança dos inativos, afastando todas as questões alegadas pelos requerentes. 

O recurso foi recebido somente no efeito devolutivo. Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento (proc. n. 

2006.03.00.013657-8), processado sem efeito suspensivo. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso e da remessa oficial. 

É o relatório. 
O recurso e a remessa oficial comportam julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão cinge-se aos descontos a título de contribuição previdenciária prevista na Emenda Constitucional nº 41/2003 

e na Medida Provisória nº 167/2004, nos proventos de aposentadorias e pensões dos servidores públicos. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento concluído no dia 18 de agosto de 2004, nas ADI-3105 e ADI-

3128 considerou constitucional o artigo 4º, caput, da Emenda Constitucional nº 41/2003 que instituiu a contribuição 

previdenciária sobre os proventos de aposentadoria e pensões dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações: 

ADI 3105 

"EMENTAS: 1. Inconstitucionalidade. Seguridade social. Servidor público. Vencimentos. Proventos de aposentadoria e 

pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária. Ofensa a direito adquirido no ato de aposentadoria. 

Não ocorrência. Contribuição social. Exigência patrimonial de natureza tributária. Inexistência de norma de 

imunidade tributária absoluta. Emenda Constitucional nº 41/2003 (art. 4º, caput). Regra não retroativa. Incidência 

sobre fatos geradores ocorridos depois do início de sua vigência. Precedentes da Corte. Inteligência dos arts. 5º, 

XXXVI, 146, III, 149, 150, I e III, 194, 195, caput, II e § 6º, da CF, e art. 4º, caput, da EC nº 41/2003. No ordenamento 

jurídico vigente, não há norma, expressa nem sistemática, que atribua à condição jurídico-subjetiva da aposentadoria 

de servidor público o efeito de lhe gerar direito subjetivo como poder de subtrair ad aeternum a percepção dos 

respectivos proventos e pensões à incidência de lei tributária que, anterior ou ulterior, os submeta à incidência de 

contribuição previdencial. Noutras palavras, não há, em nosso ordenamento, nenhuma norma jurídica válida que, 

como efeito específico do fato jurídico da aposentadoria, lhe imunize os proventos e as pensões, de modo absoluto, à 

tributação de ordem constitucional, qualquer que seja a modalidade do tributo eleito, donde não haver, a respeito, 

direito adquirido com o aposentamento. 2. Inconstitucionalidade. Ação direta. Seguridade social. Servidor público. 

Vencimentos. Proventos de aposentadoria e pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária, por força 

de Emenda Constitucional. Ofensa a outros direitos e garantias individuais. Não ocorrência. Contribuição social. 

Exigência patrimonial de natureza tributária. Inexistência de norma de imunidade tributária absoluta. Regra não 

retroativa. Instrumento de atuação do Estado na área da previdência social. Obediência aos princípios da 

solidariedade e do equilíbrio financeiro e atuarial, bem como aos objetivos constitucionais de universalidade, equidade 

na forma de participação no custeio e diversidade da base de financiamento. Ação julgada improcedente em relação ao 

art. 4º, caput, da EC nº 41/2003. Votos vencidos. Aplicação dos arts. 149, caput, 150, I e III, 194, 195, caput, II e § 6º, e 

201, caput, da CF. Não é inconstitucional o art. 4º, caput, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, que instituiu contribuição previdenciária sobre os proventos de aposentadoria e as pensões dos servidores 

públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações. 3. 

Inconstitucionalidade. Ação direta. Emenda Constitucional (EC nº 41/2003, art. 4º, § únic, I e II). Servidor público. 

Vencimentos. Proventos de aposentadoria e pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária. Bases de 

cálculo diferenciadas. Arbitrariedade. Tratamento discriminatório entre servidores e pensionistas da União, de um 

lado, e servidores e pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de outro. Ofensa ao princípio 

constitucional da isonomia tributária, que é particularização do princípio fundamental da igualdade. Ação julgada 

procedente para declarar inconstitucionais as expressões "cinquenta por cento do" e "sessenta por cento do", constante 

do art. 4º, § único, I e II, da EC nº 41/2003. Aplicação dos arts. 145, § 1º, e 150, II, cc. art. 5º, caput e § 1º, e 60, § 4º, 

IV, da CF, com restabelecimento do caráter geral da regra do art. 40, § 18. São inconstitucionais as expressões 

"cinqüenta por cento do" e "sessenta por cento do", constantes do § único, incisos I e II, do art. 4º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e tal pronúncia restabelece o caráter geral da regra do art. 40, § 18, 

da Constituição da República, com a redação dada por essa mesma Emenda. 1" Relator Ministro Cezar Peluso. 

Plenário, 18.08.2004.  

ADI 3128 

"EMENTAS: 1. Inconstitucionalidade. Seguridade social. Servidor público. Vencimentos. Proventos de aposentadoria e 

pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária. Ofensa a direito adquirido no ato de aposentadoria. 

Não ocorrência. Contribuição social. Exigência patrimonial de natureza tributária. Inexistência de norma de 

imunidade tributária absoluta. Emenda Constitucional nº 41/2003 (art. 4º, caput). Regra não retroativa. Incidência 

sobre fatos geradores ocorridos depois do início de sua vigência. Precedentes da Corte. Inteligência dos arts. 5º, 

XXXVI, 146, III, 149, 150, I e III, 194, 195, caput, II e § 6º, da CF, e art. 4º, caput, da EC nº 41/2003. No ordenamento 

jurídico vigente, não há norma, expressa nem sistemática, que atribua à condição jurídico-subjetiva da aposentadoria 

de servidor público o efeito de lhe gerar direito subjetivo como poder de subtrair ad aeternum a percepção dos 

respectivos proventos e pensões à incidência de lei tributária que, anterior ou ulterior, os submeta à incidência de 

contribuição previdencial. Noutras palavras, não há, em nosso ordenamento, nenhuma norma jurídica válida que, 

como efeito específico do fato jurídico da aposentadoria, lhe imunize os proventos e as pensões, de modo absoluto, à 

tributação de ordem constitucional, qualquer que seja a modalidade do tributo eleito, donde não haver, a respeito, 

direito adquirido com o aposentamento. 2. Inconstitucionalidade. Ação direta. Seguridade social. Servidor público. 

Vencimentos. Proventos de aposentadoria e pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária, por força 

de Emenda Constitucional. Ofensa a outros direitos e garantias individuais. Não ocorrência. Contribuição social. 

Exigência patrimonial de natureza tributária. Inexistência de norma de imunidade tributária absoluta. Regra não 

retroativa. Instrumento de atuação do Estado na área da previdência social. Obediência aos princípios da 
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solidariedade e do equilíbrio financeiro e atuarial, bem como aos objetivos constitucionais de universalidade, equidade 

na forma de participação no custeio e diversidade da base de financiamento. Ação julgada improcedente em relação ao 

art. 4º, caput, da EC nº 41/2003. Votos vencidos. Aplicação dos arts. 149, caput, 150, I e III, 194, 195, caput, II e § 6º, e 

201, caput, da CF. Não é inconstitucional o art. 4º, caput, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, que instituiu contribuição previdenciária sobre os proventos de aposentadoria e as pensões dos servidores 

públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações. 3. 

Inconstitucionalidade. Ação direta. Emenda Constitucional (EC nº 41/2003, art. 4º, § únic, I e II). Servidor público. 

Vencimentos. Proventos de aposentadoria e pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária. Bases de 

cálculo diferenciadas. Arbitrariedade. Tratamento discriminatório entre servidores e pensionistas da União, de um 

lado, e servidores e pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de outro. Ofensa ao princípio 

constitucional da isonomia tributária, que é particularização do princípio fundamental da igualdade. Ação julgada 

procedente para declarar inconstitucionais as expressões "cinquenta por cento do" e "sessenta por cento do", constante 

do art. 4º, § único, I e II, da EC nº 41/2003. Aplicação dos arts. 145, § 1º, e 150, II, cc. art. 5º, caput e § 1º, e 60, § 4º, 

IV, da CF, com restabelecimento do caráter geral da regra do art. 40, § 18. São inconstitucionais as expressões 

"cinqüenta por cento do" e "sessenta por cento do", constantes do § único, incisos I e II, do art. 4º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e tal pronúncia restabelece o caráter geral da regra do art. 40, § 18, 

da Constituição da República, com a redação dada por essa mesma Emenda. 1 "Relator Ministro Cezar Peluso. 

Plenário, 18.08.2004 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013657-77.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.013657-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : CARMEN DORA DE FREITAS FERREIRA e outros 

 
: EUDOXIA VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

 
: ANA MARIA PASCHOAL WERNECK DE AVELLAR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.014225-1 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme demonstra a decisão extraída da Gestão Eletrônica de Documentos Processuais - GEDPPO, 

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e 

julgo prejudicado o agravo regimental de fls. 170/184. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016509-10.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016509-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : CRISTINA MACZKA 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : VIVIANE VIEIRA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Cristina Maczka, contra conduta omissiva do Gerente Regional do 

Patrimônio da União (GRPU), visando à análise dos pedidos administrativos de transferência de domínio útil de imóvel 

e inscrição da impetrante como foreira responsável. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie os requerimentos formulados pela Impetrante. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, a impetrante ingressou com os pertinentes pedidos administrativos em 27 de junho de 2006 e, até a 

data da impetração do presente mandado de segurança, em 31 de julho de 2006, não havia obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
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1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : REDEVCO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MOISES AYUCH AMMAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Redevco do Brasil Ltda., contra ato do Gerente Regional do 

Patrimônio da União (GRPU), visando: 

a) expedição de certidão de transferência de imóvel de Pontana Comercial Ltda. para Redevco do Brasil Ltda. sem o 

recolhimento do laudêmio dada a transferência não-onerosa da incorporação societária, com a extinção da incorporada, 

desconsiderando, ainda, os débitos inscritos como diferenças de laudêmio apurados recentemente referentes à transação 

ocorrida em 1993 (aquisição do imóvel pela PONTANA), que seria de responsabilidade da alienante; 

b) transferência no cadastro do SPU do titular do domínio útil do imóvel situado na Alameda Araguaia n° 1.222, no RIP 

6213.0000033-33 passando de Pontana Comercial Ltda. para a atual titular Redevco do Brasil Ltda.; 

c) cálculo do laudêmio para venda do imóvel de Redevco do Brasil Ltda. devido ao compromisso de venda e compra 

firmado em favor do Fundo de Investimento Comercial Progressivo II e, após a comprovação do pagamento a imediata 

expedição de certidão de aforamento e autorização de transferência para o citado adquirente; e 

d) transferência do imóvel referido no cadastro do SPU do titular do domínio útil da Redvenco do Brasil Ltda. para 

Fundo de Investimento Comercial Progressivo II, logo, após o registro da escritura de venda e compra junto ao 1º 

Oficial de Registro de Imóveis de Barueri e entrega de matrícula registrada junto ao SPU. 

Foi indeferida a liminar. 

A autoridade coatora não prestou as informações solicitadas pelo juízo. 

Às fls. 206/210, a impetrante informa que não tem mais interesse quanto ao pedido referente aos débitos inscritos como 

diferenças de laudêmio apurados recentemente referentes à transação ocorrida em 1993 (aquisição do imóvel pela 

PONTANA), que seria de responsabilidade da alienante. 

A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito no que tange ao pedido de não recolhimento de laudêmio, 

com base na desistência do impetrante, e julgou procedente os demais pedidos concedendo a segurança. Sem 

condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

Apela a União, preliminarmente sustentando a perda de objeto da ação, a falta de interesse de agir, alegando que a partir 

de 08 de outubro de 2007, o cálculo do laudêmio e a emissão de Certidão de Autorização de Transferência - CAT, são 

realizados exclusivamente no Balcão Virtual na página da Secretaria de Patrimônio da União na internet, de acordo com 

a Portaria nº 293, de 04 de outubro de 2007; a inadequação da via eleita, ao argumento de que as decisões judiciais 

acabam por compelir a autoridade a expedir DARF tão-somente com o valor histórico do imóvel, tendo em vista a 

urgência e o prazo exíguo que inviabiliza a visita de um engenheiro ao local, para verificar as benfeitorias e apurar o 

valor real do imóvel. 

No mérito, sustenta que o fornecimento da certidão de aforamento é ato administrativo de natureza vinculada, cuja 

complexidade demanda a manifestação de mais de um órgão. Destaca, também, a escassez de recursos que, somada ao 

volume elevado de solicitações feitas em todo o Estado, torna impossível o atendimento de todos os pedidos formulados 

em prazos exíguos, devendo o princípio da razoabilidade prevalecer sobre o princípio da eficiência. 

Por fim, aduz violação ao princípio da isonomia, insculpido no caput do artigo 5º da Constituição Federal, ao se 

permitir que, por liminares concedidas em mandados de segurança, pedidos administrativos novos sejam analisados 

antes de outros mais antigos. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos recursos. 

É o relatório. 

Os recursos serão analisados na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

As preliminares não prosperam. 

A disponibilização de um novo sistema para a solicitação de certidões é indiferente para o destino da presente 

demanda. Seria absurdo exigir-se do cidadão a renovação de um pedido anteriormente formalizado perante o 

Poder Público, em conformidade com os procedimentos então adotados, apenas porque agora a Administração 

oferece o protocolo pela via eletrônica. 

No mais, o procedimento instituído por ato administrativo não pode se sobrepor à Lei. Os atos administrativos 

em geral existem para dar efetividade aos comandos da Lei e não para substituí-las. 

Afasto, igualmente, a preliminar de inadequação da via eleita. A pretensão veiculada nesta ação mandamental 

comporta sustentação por meio de prova pré-constituída, sendo despicienda a realização de qualquer perícia 

para a verificação do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias do imóvel aforado. Incumbe à União 

zelar pela atualização das informações relativas aos imóveis aforados, não sendo lícito que venha servir-se da 

própria ineficiência como justificativa para se obstar o exercício de direito assegurado ao cidadão. 

Nesse sentido: 
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DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇAO ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXISTÊNCIA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE 

ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO O LAUDÊMIO E 

CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O mandado de segurança é o meio processual adequado para afastar a injustificada recusa e demora por parte da 

administração pública em proceder ao cálculo do laudêmio devido, e expedir certidão de aforamento e transferência de 

imóvel. 2. A documentação colacionada aos autos demonstra a liquidez certeza do direito alegado pela impetrante. 3. 

O cumprimento de medida liminar em mandado de segurança não acarreta a perda do objeto da ação, em face de seu 

caráter provisório precário, necessitando de confirmação por meio de uma decisão mérito. [...] 

AMS 269.942, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2004.61.00.011768-2, julgado em 15.08.2006, DJU 

13.09.2006, p. 111 

 

Passo à análise do mérito. 

 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 
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3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

 

Quanto à cobrança de laudêmio sobre a transmissão do domínio útil a título não oneroso, a decisão está 

conforme a orientação pacificada nos Tribunais Superiores, sendo certo que a norma de incidência não alcança 

transmissões não onerosas, nos termos do artigo 3º do Decreto-lei n. 2.398/87 ("Dependerá do prévio recolhimento 

do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno e das 

benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre 

benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos"). 

 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. LAUDÊMIO. INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADE. TRANSMISSÃO DE DOMÍNIO ÚTIL NÃO 

ONEROSA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 1. A incidência do laudêmio só é cabível quando houver transferência 

onerosa de domínio útil de bem imóvel. 2. Como a transferência de domínio útil resultante de incorporação de 

sociedade enfiteuta não se configura em venda, dação em pagamento ou qualquer outra operação similar, não se 

caracterizando como operação onerosa, é indevida a cobrança do laudêmio. 3. Recurso especial provido. 

RESP 200701629185 RESP - 968283 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJ 18/10/2007 PG:00343 

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADE. TRANSMISSÃO DE DOMÍNIO ÚTIL 

NÃO ONEROSA. COBRANÇA DE LAUDÊMIO. INEXIGIBILIDADE. 1. Cuidam os autos de agravo de instrumento 

interposto pela União em face de decisão proferida pelo juízo de primeiro grau que, nos autos de ação ajuizada por 

MC Donald´s Comércio de Alimentos Ltda, deferiu pedido de antecipação de tutela para determinar a abstenção de 

exigência de laudêmio relativa à operação de incorporação empresarial realizada pela agravada. Foi indeferido 

liminarmente o pedido de efeito suspensivo, decisão da qual a UNIÃO interpôs agravo interno. Ao apreciar o feito, o 

TRF/2ª Região negou provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo interno aduzindo que a 

jurisprudência é dominante no sentido de que não é devido laudêmio em transferências de domínio útil decorrentes de 

incorporação societária. Em recurso especial, alega a União violação dos arts. 3º do DL 2.398/87 e 3º da Lei 9.636/98, 

sustentando que é legalmente previsto o pagamento do laudêmio por ocasião da transferência onerosa do domínio útil 

de terrenos da União e que, no caso concreto, tal transferência ocorreu na forma de incorporação de pessoa jurídica. 
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2. Em se tratando de transferência de domínio útil em decorrência de incorporação de sociedade enfiteuta, hipótese 

não caracterizadora de operação onerosa, há de ser afastada a cobrança de laudêmio. 3. Precedentes. 4. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

RESP 200401341362 - RESP 689896 - PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 02/05/2005 P. 216 

CIVIL. INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADE. TRANSMISSÃO DE DOMÍNIO ÚTIL NÃO ONEROSA. COBRANÇA DE 

LAUDÊMIO. INEXIGIBILIDADE. 1. Em se tratando de transferência de domínio útil em decorrência de incorporação 

de sociedade enfiteuta, hipótese não caracterizadora de operação onerosa, há de ser afastada a cobrança de laudêmio. 

2. Precedentes. 3. Recurso especial improvido. 

RESP 200300627331RESP - RESP - 526230 - PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 20/10/2003 

PG:00227 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026855-20.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026855-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : NELSON PEREIRA PASSOS 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Nelson Pereira Passos, contra conduta omissiva do Gerente Regional 

do Patrimônio da União (GRPU) visando à elaboração do cálculo do laudêmio devido, com a expedição de certidão de 

aforamento após o recolhimento daquela verba. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelo Impetrante. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições 

públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração 

Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

No caso em exame, o impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo em 20 de outubro de 2006 e, até a 

data da impetração do presente mandado de segurança, em 11 de dezembro de 2006, não havia obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 
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conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 
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8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001959-73.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001959-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : SISTEMA FACIL-TAMBORE 5 VILLAGGIO-SPE LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE CAMPILONGO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Sistema Fácil - Tambore 5 - Villaggio SPE Ltda., contra conduta 

omissiva do Gerente Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de registro 

de incorporação e abertura de registros individuais perante a SPU/SP. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelo Impetrante. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições 

públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração 

Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

No caso em exame, a impetrante ingressou com os pertinentes pedidos administrativos em 29 de novembro de 2006 e, 

até a data da impetração do presente mandado de segurança, em 29 de janeiro de 2007, não havia obtido resposta do 

órgão responsável pela análise dos processos administrativos. 

 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 
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conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 
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8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018305-02.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018305-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : MARA CRISTINA ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO VUOLO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Mara Cristina Araujo contra conduta omissiva do Gerente Regional 

do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise dos pedidos administrativos de transferência de domínio útil de 

imóvel e inscrição dos Impetrantes como foreiros responsáveis. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie os requerimentos formulados pela Impetrante. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. Sentença 

submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, a impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo em 21 de dezembro de 2006 e, até a 

data da impetração do presente mandado de segurança, em 12 de junho de 2007, não havia obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 
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conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 
MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 
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AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 
 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012715-10.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012715-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : DENISE MARIM e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Flytour Agência de Viagens e Turismo Ltda. contra conduta omissiva 

do Gerente Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de 

domínio útil de imóvel e inscrição da Impetrante como foreira responsável, livre do pagamento de qualquer multa ou 

tributo adicional, sustentando que já foram pagos os valores referentes ao laudêmio devido em todas as 

transações relativas à transferência do domínio útil do imóvel. 
Foi indeferida a liminar. 

A autoridade coatora não prestou as informações solicitadas pelo juízo. 

Sobreveio sentença que julgou procedente a ação e concedeu a segurança para "ordenar à autoridade apontada coatora 

que expeça autorização para transferência do imóvel localizado na Alameda Juruá, lote 50, quadra 4, número 641, 

Alphaville, Barueri/SP, desde que comprovado o recolhimento do laudêmio e preenchidos os requisitos legais para 

tanto". Sem condenação em honorários advocatícios, custas em reembolso. 

Opostos embargos de declaração pela impetrante, foram rejeitados. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

Apela a impetrante, sustentando que a sentença é citra petita na medida que postulou a segurança para a efetiva 

expedição da certidão, posto que trouxe aos autos os comprovantes de pagamento do laudêmio, não apreciados 

pela autoridade impetrada. Afirma que a segurança concedida para a expedição de certidão caso os pagamentos 

fossem comprovados, não é dotada de efetividade. Pretende que a segurança seja concedida de forma a 

determinar a expedição da certidão considerando pagos os valores referentes ao laudêmio. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Foram apresentadas contrarrazões. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 
Os recursos serão examinados nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 
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No caso em exame, a impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo em 20 de junho de 2001 (fls. 125) e, 

até a data da impetração do presente mandado de segurança, em 30 de maio de 2008, não havia obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 
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6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Assim, a ressalva lançada pelo juízo a quo,"desde que comprovado o recolhimento do laudêmio e preenchidos os 

requisitos legais para tanto", deve ser mantida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.00.022083-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FULWOOD INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Fulwood Investimentos E Participações Ltda. contra conduta omissiva 

do Gerente Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de 

domínio útil de imóvel e inscrição da Impetrante como foreiro responsável. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pela Impetrante. Contra esta 

decisão a União interpôs agravo retido. 

Sobreveio sentença que julgou procedente a ação e concedeu a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios, 

custas na forma da lei. 

Foi dispensada a remessa oficial. 

Apela a União, reiterando pelo conhecimento do agravo retido e sustentando que o fornecimento da certidão de 

aforamento é ato administrativo de natureza vinculada, cuja complexidade demanda a manifestação de mais de um 

órgão. Destaca, também, a escassez de recursos que, somada ao volume elevado de solicitações feitas em todo o Estado, 

torna impossível o atendimento de todos os pedidos formulados em prazos exíguos, devendo o princípio da 

razoabilidade prevalecer sobre o princípio da eficiência. 

Por fim, aduz violação ao princípio da isonomia, insculpido no caput do artigo 5º da Constituição Federal, ao se 

permitir que, por liminares concedidas em mandados de segurança, pedidos administrativos novos sejam analisado os 

de outros mais antigos. 

Foram apresentadas contrarrazões. 
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O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

Dou por ocorrida a remessa oficial. 

Os recursos serão examinados nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Ante o julgamento do mandado de segurança, concedendo a ordem, resta prejudicada a questão da concessão da 

medida liminar, arguida no agravo retido interposto pela União, mesmo porque a segurança pleiteada e 

concedida não tem o condão de afastar a exigibilidade do laudêmio. Assim, o agravo não merece ser conhecido. 

 

Passo ao exame da apelação e da remessa oficial. 

 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, o impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo em 28 de fevereiro de 2004 e, até a 

data da impetração do presente mandado de segurança, em 05 de setembro de 2008, não havia obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 
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AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 
MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 
Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : EDUARDO VITOR POY e outro 

 
: VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA POY 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por Eduardo Vitor Poy e Outro, contra ato do Gerente Regional do 

Patrimônio da União (GRPU) visando à análise do pedido administrativo, com pedido de transferência do domínio útil 

de imóvel e a inscrição dos impetrantes como foreiros responsáveis. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelos Impetrantes. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da liminar. 

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança. Sem condenação em honorários 

advocatícios, custas na forma da lei. 

Foi afastada a remessa oficial. 
Apela a União argüindo, preliminarmente, a perda de objeto da ação ante a expedição da certidão requerida; a falta de 

interesse de agir considerando o procedimento instituído pela Portaria nº 293, de 04 de outubro de 2007, para o cálculo 

de laudêmio e a emissão de Certidão de Autorização de Transferência - CAT. 

No mérito, sustenta que o fornecimento da certidão de aforamento é ato administrativo de natureza vinculada, cuja 

complexidade demanda a manifestação de mais de um órgão. Destaca, também, a escassez de recursos que, somada ao 

volume elevado de solicitações feitas em todo o Estado, torna impossível o atendimento de todos os pedidos formulados 

em prazos exíguos, devendo o princípio da razoabilidade prevalecer sobre o princípio da eficiência. 

Por fim, aduz violação ao princípio da isonomia, insculpido no caput do artigo 5º da Constituição Federal, ao se 

permitir que, por liminares concedidas em mandados de segurança, pedidos administrativos novos sejam analisado os 

de outros mais antigos. 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

Dou por ocorrida a remessa oficial. 
Os recursos serão examinados nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

As preliminares não prosperam. 

O cumprimento da decisão liminar, por si só, não tem condão de esgotar a utilidade do processo, sendo de rigor a 

apreciação do mérito para que se confirme ou não o direito invocado. Afasto, pois, a preliminar de perda de 

objeto. 

Afasto, igualmente, a preliminar de falta de interesse de agir. O fato de a Secretaria do Patrimônio da União ter 

disponibilizado um sistema para a solicitação de certidões é indiferente para o destino da presente demanda. O 

pedido formulado no mandado de segurança é a análise do processo administrativo para a regularização da 

situação cadastral dos impetrantes, inclusive se valendo como fundamento a inutilidade do referido 

procedimento virtual. 

No mais, o procedimento instituído por ato administrativos não pode se sobrepor à Lei. Os atos administrativos 

em geral existem para dar efetividade aos comandos da Lei e não para substituí-los. 

Passo à análise do mérito. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições 

públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração 

Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

No caso em exame, os impetrantes ingressaram com o pertinente pedido administrativo em 14 de agosto de 2008 e, até 

a data da impetração do presente mandado de segurança, em 29 de setembro de 2008, não haviam obtido resposta do 

órgão responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 
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de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidade legais, abaixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025101-72.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025101-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : ELIANA FERNANDES e outros 

 
: AIRTON RUI FERNANDES 

 
: MARA SELMA BOLOGNESI FERNANDES 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Eliana Fernandes e outros contra conduta omissiva do Gerente 

Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise dos pedidos administrativos de transferência de domínio 

útil de imóvel e inscrição dos Impetrantes como foreiros responsáveis. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelos Impetrantes. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, os impetrantes ingressaram com o pertinente pedido administrativo em 26 de agosto de 2008 e, até 

a data da impetração do presente mandado de segurança, em 09 de outubro de 2008, não houveram obtido resposta do 

órgão responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 
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Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025102-57.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025102-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

PARTE AUTORA : KLABIN SEGALL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00251025720084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator):  
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Klabin Segall Empreedimentos Imobiliários SPE Ltda., contra 

conduta omissiva do Gerente Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise dos pedidos administrativos 

de transferência de domínio útil de imóvel e inscrição da Impetrante como foreira responsável e de unificação dos lotes 

para criação de um único Registro Imobiliário Patrimonial (RIP). 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie os requerimentos formulados pela Impetrante. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, a impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo em 19 de abril de 2007 e, até a data 

da impetração do presente mandado de segurança, em 09 de outubro de 2008, não havia obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 
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administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 
 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 
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7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 
 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027177-69.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027177-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : SERGIO PINHO MELLAO e outro 

 
: RENATA DA CUNHA BUENO MELLAO 

ADVOGADO : ENAURA PEIXOTO COSTA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Sergio Pinho Mellão e Outro, contra conduta omissiva do Gerente 

Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo para que desconte da área 

total de 1.057.310,26 m2 a metragem de 38.974,87m2 em razão de desapropriação amigável transmitida à 

Prefeitura Municipal de Santana de Paranaíba ocorrida em 19/12/1997 e, após o desmembramento sejam 

informados de todos os Registros Imobiliários Patrimoniais (RIPs) criados pela Secretaria de Patrimônio da 

União. 

Foi concedida a liminar apenas para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelos Impetrantes. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, os impetrantes ingressaram com o pertinente pedido administrativo em 23 de setembro de 2008 e, 

até a data da impetração do presente mandado de segurança, em 04 de novembro de 2008, não haviam obtido resposta 

do órgão responsável pela análise dos processos administrativos. 
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Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 
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AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 
Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001973-86.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001973-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : GABRIELLI BAROTTI BESSA 

ADVOGADO : ENAURA PEIXOTO COSTA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Gabrielli Barotti Bessa, contra conduta omissiva do Gerente Regional 

do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de domínio útil de imóvel 

e inscrição da Impetrante como foreira responsável. 

Foi parcialmente concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pela 

Impetrante. 

A sentença concedeu em parte a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 
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decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, a impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo em 09 de abril de 2008 e, até a data 

da impetração do presente mandado de segurança, em 20 de janeiro de 2009, não havia obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 
 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 
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término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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2009.61.00.002939-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : DALVY GUILHERME PANARIELLO e outro 

 
: MARIA DE FATIMA RETO RUA PANARIELLO 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Dalvy Guilherme Panariello e Outro, contra conduta omissiva do 

Gerente Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de 

domínio útil de imóvel e inscrição dos Impetrantes como foreiros responsáveis. 

Foi parcialmente concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelo(s) 

Impetrante(s). 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, os impetrantes ingressaram com o pertinente pedido administrativo em 01 de agosto de 2008 e, até 

a data da impetração do presente mandado de segurança, em 30 de janeiro de 2009, não haviam obtido resposta do 

órgão responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 
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3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006559-69.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006559-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : REYNALDO CARLOS DI LORETO 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Reynaldo Carlos Di Loreto, contra conduta omissiva do Gerente 

Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de domínio útil 

de imóvel e inscrição do Impetrante como foreiro responsável. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelo Impetrante. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 
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Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, o impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo em 07 de outubro de 2008 e, até a 

data da impetração do presente mandado de segurança, em 13 de março de 2009, não havia obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 
MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 
 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009774-53.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009774-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : RUFRA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM RH INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rufra Consultoria E Assessoria Em RH Informática Ltda., contra 

conduta omissiva do Gerente Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de 

transferência de domínio útil de imóvel e inscrição da Impetrante como foreira responsável. 
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Foi parcialmente concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pela 

Impetrante. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. Sentença 

submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, a impetrante ingressou com o pertinente pedido administrativo em 01 de agosto de 2008 e, até a 

data da impetração do presente mandado de segurança, em 24 de abril de 2009, não havia obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 
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AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 
MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 
 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009872-38.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009872-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CLOVIS DE MOURA GARCIA e outros 

 
: WANDERLEY CARVALHO GARCIA 

 
: IRENE MICHALICHEN GARCIA 

 
: JULIETA GARCIA AGUIAR 
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: JOAO LUIZ AGUIAR 

 
: CLOVIS DE MOURA GARCIA FILHO 

 
: LILIANA MICHALICHEN GARCIA 

ADVOGADO : ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00098723820094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Clovis de Moura Garcia e Outros, contra conduta omissiva do Gerente 

Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de domínio útil 

de imóvel e inscrição dos Impetrantes como foreiros responsáveis. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelos Impetrantes. 

Sobreveio sentença que julgou parcialmente procedente a ação e concedeu em parte a segurança "determinando que a 

imperada conclua, no prazo de 5 (cinco) dias, o processo administrativo relativo ao Protocolo nº 04977.002061/2009-

71, após a juntada do documento requerido na notificação de fls. 28, de nº 124/2009". Sem condenação em honorários 

advocatícios, custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

Apela a União, sustentando que o fornecimento da certidão de aforamento é ato administrativo de natureza vinculada, 

cuja complexidade demanda a manifestação de mais de um órgão. Destaca, também, a escassez de recursos que, somada 

ao volume elevado de solicitações feitas em todo o Estado, torna impossível o atendimento de todos os pedidos 

formulados em prazos exíguos, devendo o princípio da razoabilidade prevalecer sobre o princípio da eficiência. 

Aduz violação ao princípio da isonomia, insculpido no caput do artigo 5º da Constituição Federal, ao se permitir que, 

por liminares concedidas em mandados de segurança, pedidos administrativos novos sejam analisados antes de outros 

mais antigos. 

Foram apresentadas contrarrazões. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

Os recursos serão examinados nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, os impetrantes ingressaram com o pertinente pedido administrativo em 27 de março de 2009 e, até a 

data da impetração do presente mandado de segurança, em 27 de abril de 2009, não haviam obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 
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de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 
MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 
 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 
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Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011490-18.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011490-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ROSA EDITH IMKAMP e outros 

 
: CLARICE IMKAMP MARTINS 

 
: BENEDITO GODOY MARTINS NETO 

ADVOGADO : VERA LUCIA DA SILVA NUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00114901820094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rosa Edith Imkamp e Outros, contra conduta omissiva do Gerente 

Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de domínio útil 

de imóvel e inscrição dos Impetrantes como foreiros responsáveis. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelos Impetrantes. 

Sobreveio sentença que julgou procedente a ação e concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, 

custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

Apela a União, sustentando que o fornecimento da certidão de aforamento é ato administrativo de natureza vinculada, 

cuja complexidade demanda a manifestação de mais de um órgão. Destaca, também, a escassez de recursos que, somada 

ao volume elevado de solicitações feitas em todo o Estado, torna impossível o atendimento de todos os pedidos 

formulados em prazos exíguos, devendo o princípio da razoabilidade prevalecer sobre o princípio da eficiência. 

Aduz violação ao princípio da isonomia, insculpido no caput do artigo 5º da Constituição Federal, ao se permitir que, 

por liminares concedidas em mandados de segurança, pedidos administrativos novos sejam analisados antes de outros 

mais antigos. 

Foram apresentadas contrarrazões. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

Os recursos serão examinados nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, os impetrantes ingressaram com o pertinente pedido administrativo em 05 de novembro de 2008 e, 

até a data da impetração do presente mandado de segurança, em 15 de maio de 2009, não haviam obtido resposta do 

órgão responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 
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controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 
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7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 
Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARCELO HABICE DA MOTTA e outro 
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DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marcelo Habice da Motta e Outro, contra conduta omissiva do 

Gerente Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de 

domínio útil de imóvel e inscrição dos Impetrantes como foreiros responsáveis. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelos Impetrantes. Contra 

esta decisão a União interpôs agravo retido. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da liminar. 

Sobreveio sentença que julgou procedente a ação e concedeu a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios, 

custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

Apela a União, preliminarmente, sustentando a perda de objeto da ação ante a expedição da certidão requerida e a 

inadequação da via eleita, na medida em que inviabiliza a visita de um engenheiro ao local para aferição do seu valor 

real, face à exiguidade do prazo, impondo ao SPU a expedição de DARFs com base no valor histórico do imóvel. 

No mérito, sustenta que o fornecimento da certidão de aforamento é ato administrativo de natureza vinculada, cuja 

complexidade demanda a manifestação de mais de um órgão. Destaca, também, a escassez de recursos que, somada ao 

volume elevado de solicitações feitas em todo o Estado, torna impossível o atendimento de todos os pedidos formulados 

em prazos exíguos, devendo o princípio da razoabilidade prevalecer sobre o princípio da eficiência. 

Por fim, aduz violação ao princípio da isonomia, insculpido no caput do artigo 5º da Constituição Federal, ao se 

permitir que, por liminares concedidas em mandados de segurança, pedidos administrativos novos sejam analisados 

antes de outros mais antigos. 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 
Os recursos serão examinados nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Ante o julgamento do mandado de segurança, concedendo a ordem, resta prejudicada a questão da concessão da 

medida liminar, arguida no agravo retido interposto pela União, mesmo porque a segurança pleiteada e 

concedida não tem o condão de afastar a exigibilidade do laudêmio. Assim, o agravo não merece ser conhecido. 

As preliminares não prosperam. 

O cumprimento da decisão liminar, por si só, não tem condão de esgotar a utilidade do processo, sendo de rigor a 

apreciação do mérito para que se confirme ou não o direito invocado. Afasto, pois, a preliminar de perda de 

objeto. 
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Afasto, igualmente, a preliminar de inadequação da via eleita. A pretensão veiculada nesta ação mandamental 

comporta sustentação por meio de prova pré-constituída, sendo despicienda a realização de qualquer perícia 

para a verificação do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias do imóvel aforado. Incumbe à União 

Federal zelar pela atualização das informações relativas aos imóveis aforados, não sendo lícito que venha servir-

se da própria ineficiência como justificativa para se obstar o exercício de direito assegurado ao cidadão. 
Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LEI Nº 9.051/95. 

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. PERDA DE OBJETO SUPERVENIENTE. 

1. Preliminar rejeitada. A concessão da liminar não caracteriza perda de objeto da ação, considerando que, embora de 

natureza satisfativa, não tem o condão de esvaziar a pretensão, uma vez que eventual denegação da ordem ao final da 

ação tornará ineficaz a liminar. Súmula 405, STF. [...] 

REOMS 242.103, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2002.61.00.005065-7, julgado em 14.03.2006, DJU 

19.04.2006, p. 251 
DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇAO ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXISTÊNCIA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE 

ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO O LAUDÊMIO E 

CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O mandado de segurança é o meio processual adequado para afastar a injustificada recusa e demora por parte da 

administração pública em proceder ao cálculo do laudêmio devido, e expedir certidão de aforamento e transferência de 

imóvel. 2. A documentação colacionada aos autos demonstra a liquidez certeza do direito alegado pela impetrante. 3. 

O cumprimento de medida liminar em mandado de segurança não acarreta a perda do objeto da ação, em face de seu 

caráter provisório precário, necessitando de confirmação por meio de uma decisão mérito. [...] 

AMS 269.942, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2004.61.00.011768-2, julgado em 15.08.2006, DJU 

13.09.2006, p. 111 
 

Passo à análise do mérito. 

 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, os impetrantes ingressaram com o pertinente pedido administrativo em 09 de junho de 2009 e, até a 

data da impetração do presente mandado de segurança, em 17 de julho de 2009, não haviam obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 
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outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018717-59.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018717-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : MARCELO PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES e outro 

 
: SIMONE BERGER 

ADVOGADO : ENAURA PEIXOTO COSTA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00187175920094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marcelo Pereira Rodrigues Moreira Marques e Outro, contra conduta 

omissiva do Gerente Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de 

transferência de domínio útil de imóvel e inscrição dos Impetrantes como foreiros responsáveis. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelos Impetrantes. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, os impetrantes ingressaram com o pertinente pedido administrativo em 04 de julho de 2009 e, até a 

data da impetração do presente mandado de segurança, em 18 de agosto de 2009, não haviam obtido resposta do órgão 

responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 
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processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 

MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 

AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023848-15.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023848-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : JOSE GONCALVES ARAUJO e outro 

 
: SANTA FERNANDES DE ARAUJO 

ADVOGADO : JULIANA MARTHA POLIZELO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00238481520094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque (Relator): 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por José Gonçalves Araújo e Outro, contra conduta omissiva do Gerente 

Regional do Patrimônio da União (GRPU), visando à análise do pedido administrativo de transferência de domínio útil 

de imóvel e inscrição dos Impetrantes como foreiros responsáveis. 

Foi concedida a liminar para que a autoridade Impetrada aprecie o requerimento formulado pelos Impetrantes. 

A sentença concedeu a segurança, sem condenação em honorários advocatícios, custas na forma da lei. 

Sentença submetida a reexame necessário, por força de lei. 

O juízo foi oficiado acerca do cumprimento da sentença. 

A União informa seu desinteresse em recorrer. 

Subiram os autos a esse Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se nos autos. 

É o relatório. 

A remessa oficial será analisada na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, assegura o direito de obtenção de certidões nas 

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 determina o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a 

Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo destacando a observância ao princípio da 

eficiência, dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal 

prazo ser dilatado até o dobro (art. 24). Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a Administração tem o dever de emitir 

decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta 

dias, salvo prorrogação motivada. 

No caso em exame, os impetrantes ingressaram com o pertinente pedido administrativo em 03 de setembro de 2009 e, 

até a data da impetração do presente mandado de segurança, em 05 de novembro de 2009, não haviam obtido resposta 

do órgão responsável pela análise dos processos administrativos. 

Saliento que é dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que 

lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a 

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 

 

Nesse sentido o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. PERMISSÃO. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO QUANTO AO MÉRITO DO 

ATO. 1. "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização exercida pela ANATEL" 

(REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 10/03/03). 2. A demora da autoridade administrativa em 

decidir sobre inúmeros processos que necessitam de exame pormenorizado não caracteriza ato ilícito submetido ao 

controle do mandado de segurança. Precedentes. 3. A morosidade excessiva e injustificada na apreciação do processo 

administrativo que objetiva a permissão do serviço público de rádio comunitária possibilita, em tese, o estabelecimento 

de prazo para a conclusão do procedimento, 60 dias, por aplicação analógica do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 
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conforme decidido no MS 9.061/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 24/11/2003 e MS 

7.765/DF, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 14/10/2002. Na espécie, não houve pedido nesse sentido o que inviabiliza tal 

solução. 4. Recurso especial provido. 

RESP 200702686004 - 1006191 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 18/12/2008 RDDP 

VOL.:00074 PG:00165 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO DE ANISTIA. PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 1. A todos é assegurada a razoável duração do 

processo, segundo o princípio da eficiência, agora erigido ao status de garantia constitucional, não se podendo 

permitir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. 2. A 

despeito do grande número de pedidos feitos ao Ministro da Justiça e dos membros da Comissão de Anistia, seu órgão 

de assessoramento, serem pro bono, aqueles que se consideram atingidos no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de 

outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, não podem ficar aguardando, indefinidamente, a apreciação 

do seu pedido, sem expectativa de solução num prazo razoável. 3. Ordem concedida. 

MS 200501121256 - 10792 - TERCEIRA SEÇÃO - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJ 21/08/2006 PG:00228 

 

Nesse mesmo sentido a orientação jurisprudencial da C. Primeira Turma deste Tribunal: 

LAUDÊMIO - TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO 

QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA PARA DETERMINAR O 

FORNECIMENTO DO CÁLCULO DO QUANTO DEVIDO DE LAUDÊMIO E A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE SE COMPROVADOS OS RECOLHIMENTOS DOS VALORES 

DEVIDOS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO EM FORNECER A CERTIDÃO REQUERIDA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões "em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente 

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração 

pública cumpra seu dever de expedir certidões. 

2. Configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida pela 

impetrante, merece o mesmo proteção através de mandado de segurança onde é possível a concessão de liminar. 

3. Agravo de instrumento a que nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

AG 235.873, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Processo nº 2005.03.00.034864-4, julgado em 07.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 225 
MANDADO DE SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO . EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIDA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Deve ser afastada a incidência do artigo 1º, §3º da Lei n.º 8.437/92 vez que referido diploma não incide sobre a ação 

satisfativa mandamental, onde há previsão quase secular de tutela antecipatória de mérito. 

2. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b". 

3. A demora em efetuar os cálculos relativos aos laudêmio s devidos e a conseqüente não expedição das guias Darf 

tornam patente a violação do direito líquido e certo do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, 

conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados 

por problemas internos do ente público. 

4. A Lei n.º 9.784/99 estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo 

procedimento deve praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 

deixam claro que a Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o 

término da instrução, ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da 

Lei 9.051/95 determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. [...] 

6. Agravo de instrumento improvido. 

AG 219.371, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Processo nº 2004.03.00.057062-2, julgado em 28.06.2005, v. u., DJU 

23.08.2005, p. 324 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC - POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. [...] 

3. O direito à certidão está assegurado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal e o artigo 1º da 

Lei 9.051/95, estabelece o prazo de quinze dias para a expedição da certidão, ao fundamento de que é dever legal do 

administrador proceder de acordo com os interesses públicos. 

5. A agravante não logrou demonstrar que o agravado não faz jus à certidão requerida, não estando configurada a 

ilegalidade apontada na decisão agravada, que tão somente determinou a conclusão do processo administrativo, sem 

aplicação de qualquer sanção. 6. As dificuldades da recorrente, como excesso de processos e escassez de servidores, 

não a dispensam de seus deveres públicos e do atendimento à lei. 

7. O agravo de instrumento interposto pela União Federal é manifestamente improcedente, razão pela qual foi 

aplicado o artigo 557, caput, do CPC, não merecendo qualquer reparo a decisão impugnada pelo agravo legal. 

8. Agravo legal improvido. 
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AG 243.468, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, Processo nº 2005.03.00.064904-8, julgado em 14.02.2006, v. u., DJU 

08.03.2006, p. 228 
 

Esclareço, de outro turno, que a determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade 

impetrada procedesse à efetiva análise do pedido administrativo. Seu deferimento, porém, depende do implemento dos 

requisitos legais. 

A verificação do cumprimento desses requisitos, contudo, é atribuição inerente à Administração Pública. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002194-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002194-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOAO PAULO BIANCO 

ADVOGADO : TIAGO TEBECHERANI 

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001462-5 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por João Paulo Bianco contra a 

decisão que, em sede de ação mandamental, indeferiu o pedido de liminar, com fundamento em que a dispensa de 

incorporação não significa a exclusão definitiva da obrigatoriedade à prestação do Serviço Militar que pode ocorrer em 

momento posterior, ainda mais, à luz dos dispositivos legais atinentes à matéria. 

Às fls. 28/30 vs. foi negado seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, Caput, do CPC. 

Dessa decisão foi interposto agravo com fundamentação no art. 557, §1º do CPC. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que foi proferida decisão 

monocrática no Mandado de Segurança do qual foi tirado o presente agravo, denegando a ordem. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004349-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004349-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : JOAO LUIS CARDOSO DE MORAES 

ADVOGADO : JOÃO LUIZ MONTALVÃO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004819820104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo regimental interposto por João Luis Cardoso de Moraes contra a decisão de fls. 83/84, nos autos do 

Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.004349-0, que deferiu o pedido de efeito suspensivo da decisão proferida em sede 

de ação cautelar concessiva de liminar para obstar a transferência do autor para unidade de serviço militar diversa da 

qual se encontra atualmente, até decisão final a ser proferida na ação principal. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão impugnada não pode prevalecer, uma vez que não está devidamente 

motivada na parte que admitiu o agravo de instrumento, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, quando 

deveria ter sido recebido na modalidade retida. 

 

Afirma também que se perdurar o efeito suspensivo atribuído ao agravo interposto pela União, acima referido, a medida 

implica em reconhecimento da improcedência da ação ordinária tempestivamente ajuizada e perda de seu objeto, que 

não se pode admitir. 

 

Requer a reconsideração da r. decisão monocrática, que recebeu o recurso da União Federal como agravo de 

instrumento (artigo 522 do Código de Processo Civil) e lhe concedeu efeito suspensivo, para fins de convertê-lo em 

agravo retido, ou que seja cassado o efeito suspensivo concedido, diante da plausibilidade do direito invocado. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Diante das alegações tecidas pelo agravante, a decisão que concedeu efeito suspensivo ao agravo de instrumento, já 

mencionado, merece reparo, pelas seguintes razões. 

 

O recorrente João Luis Cardoso de Moraes propôs ação cautelar inominada em face da União Federal objetivando 

impedir a imediata transferência para outra unidade militar. 

 

O pedido tem clara natureza acautelatória, tendo em vista que não pretende a antecipação do julgamento do mérito a ser 

discutido na ação principal, mas apenas visa garantir a eficácia da ação de conhecimento, onde se irá decidir a 

irregularidade de sua movimentação para outra Unidade Militar. 

 

Com efeito, para a concessão da liminar na ação cautelar é necessário apenas que se mostrem presentes as condições da 

ação e os pressupostos para o deferimento, quais sejam o fumus boni iuris e periculum in mora. 

 

No caso, estando pressentes os pressupostos da cautelar foi deferida a liminar para obstar a imediata transferência do 

servidor militar ora recorrente, ficando o reconhecimento de eventual ilegalidade do ato administrativo da remoção para 

a causa principal. 

 

Dessa forma, a suspensão da liminar, concedida pelo Juiz de primeiro grau, diante da plausibilidade dos argumentos 

expendidos pelo requerente, implica em adentrar no mérito da ação de conhecimento (processo principal), 

reconhecendo, por antecipação, a sua improcedência. 

 

Assim sendo, merece reparo a decisão ora recorrida, diante das razões trazidas neste agravo regimental e da necessidade 

de garantir, na hipótese, o resultado útil do processo principal. 

 

Por esses fundamentos, reconsidero a decisão de fls. 83/84 para indeferir o efeito suspensivo pleiteado pela União 

Federal, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juiz a quo. 

 

I. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014044-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014044-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JOAO DIONISIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077432620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 90/93-verso. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018449-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018449-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ANTONIO FILIPE DA COSTA 

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013127320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL, por meio do 

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 2010.61.00.001312-8, em trâmite perante a 

14ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que deferiu em parte a tutela requerida, apenas para anular os 

descontos das parcelas recebidas de boa-fé pela parte autora antes da publicação da Portaria nº 1165 DCIP, de 

09.09.2008, DOU de 16.09.2008. 

 

Alega, em síntese: 

 

a) que é incabível a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, na medida em que o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento da ADC n. 4 - DF, suspendeu a eficácia do art. 1º da Lei n. 9.494/97, com efeito vinculante, sendo 

inadmissível qualquer medida tendente ao cumprimento imediato ou à execução provisória da sentença, antes do 

trânsito em julgado, sempre que for proferida contra a União (CPC, art. 475, I); 

 

b) ausência de verossimilhança das alegações, na medida em que os valores a serem restituídos decorrem da cessação da 

causa que ensejou o pagamento do auxílio-invalidez, verificada em inspeção de saúde em 25 de julho de 2007, qual 

seja, necessidade de cuidados permanentes de enfermagem e/ou hospitalização. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 
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Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Trata-se de ação ordinária movida por Antônio Filipe da Costa em face da União Federal, por meio da qual pleiteia o 

restabelecimento do pagamento do auxílio-invalidez. 

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido em parte, o que motivou a interposição do presente recurso. 

 

Pois bem. 

 

Em primeiro lugar, observo que a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública em situações como a retratada nos 

autos encontra fundamento em precedentes da Primeira Turma desta Corte, razão pela qual afasto a alegação de que 

houve na espécie violação aos dispositivos legais alinhavados pela agravante. A propósito, confiram-se os fundamentos 

veiculados no aresto que segue: 

 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE 

DEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA PARA DETERMINAR À UNIÃO O PAGAMENTO DE 

PENSÃO POR MORTE EM FAVOR DO AUTOR - MENOR QUE VIVIA SOB A GUARDA DO AVÔ PATERNO - 

ARTIGO 217, "B", DA LEI Nº 8.112/91 - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. Pretende a UNIÃO reverter decisão que concedeu antecipação da tutela para determinar à agravante o pagamento 

de pensão por morte à parte agravada, na qualidade de menor sob a guarda de ex-servidor público federal. 

(...) 

5. As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não se 

aplicam 'in casu' porque: (1) não se trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou concessão de 

aumento ou extensão de vantagens (art. 5º e § único da Lei 4.348/64); (2) não se trata de caso assemelhado àquele que, 

em mandado de segurança, seria impossível a concessão de liminar e tampouco o objeto da tutela esgota o objeto da 

ação de conhecimento já que se trata de benefício de prestação continuada, que poderá ser cessado caso a antecipação 

seja cassada ou a ação julgada improcedente. 

6. Aliás, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça há posição no sentido de que se deve dar interpretação restritiva ao 

art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública 

(liminar na ADC/4), no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação 

da vida ou da saúde. 

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI 2008.03.00.002812-2, Rel. JOHONSOM DI SALVO, j. 

23/09/2008, DJF3 06/10/2008.)  

 

Vencida essa questão, cumpre prosseguir com a análise dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

 

O auxílio-invalidez está previsto atualmente no inciso XV do art. 3º da Medida Provisória nº 2.215-10/2001, como 

"direito pecuniário devido ao militar na inatividade, reformado como inválido, por incapacidade para o serviço ativo, 

conforme regulamentação". 

 

O art. 1º da Lei nº 11.421/2006, por sua vez, estabelece que: 

 

"Art. 1o O auxílio-invalidez de que trata a Medida Provisória no 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, é devido, nos 

termos do regulamento, ao militar que necessitar de internação especializada, militar ou não, ou assistência, ou 

cuidados permanentes de enfermagem, devidamente constatados por Junta Militar de Saúde, e ao militar que, por 

prescrição médica, também homologada por Junta Militar de Saúde, receber tratamento na própria residência, 

necessitando assistência ou cuidados permanentes de enfermagem." 

 

Da análise dos referidos dispositivos legais verifica-se que é pressuposto para a percepção do auxílio-invalidez a 

necessidade de internação especializada, militar ou não, ou assistência, ou cuidados permanentes de enfermagem, ainda 

que na própria residência. 

 

No caso dos autos, o autor da ação, ora agravado, militar reformado, passou a receber o benefício em questão em 23 de 

setembro de 1993, por ter sido constatada a necessidade de cuidados permanentes de enfermagem ou hospitalização (fl. 

33). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 132/1007 

Todavia, em 9 de setembro de 2008, teve revogado o auxílio-invalidez, a contar de 25 de julho de 2007, em razão de 

não mais necessitar de cuidados permanentes de enfermagem ou hospitalização, conforme constatado pela Junta de 

Inspeção de Saúde do Hospital Geral de São Paulo (fl. 34). 

 

Assim, ao contrário do alegado pelo autor, ora agravado, o direito ao recebimento do auxílio-invalidez está sujeito ao 

preenchimento dos requisitos legais, podendo ser revogado quando não mais existirem as condições que o ensejaram. 

 

Contudo, como bem observou a MM Juíza a quo na decisão recorrida, o ato administrativo que revogou o benefício em 

questão foi publicado no DOU n. 179, de 16 de setembro de 2008, devendo ser devolvidas somente as parcelas 

recebidas pelo autor após essa data, razão pela qual a decisão agravada não merece reparo. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021450-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021450-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : LEONARDO AUGUSTO MOYA RUIZ 

ADVOGADO : MARCELO CATELLI ABBATEPAULO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00102878420104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que indeferiu os efeitos da 

tutela antecipada, pleiteada no sentido de que o agravante, filho de servidor público falecido, mantivesse o direito ao 

recebimento de pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) anos, pois é universitário. 

 

Sustenta-se, em suma, a existência dos requisitos necessários para a manutenção da pensão por morte. 

 

Relatados, decido. 

 

O presente recurso não merece seguimento, uma vez que o agravo não veio instruído com cópia da certidão de 

intimação, documento obrigatório a teor do disposto no art. 525, inc. I, do C. Pr. Civil. 

 

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente, motivo pelo qual, com fulcro no art. 557, caput, do 

C. Pr. Civil, nego-lhe seguimento. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 5127/2010 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007429-62.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.007429-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : FRANCISCO CIRINO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : GLAUCO TEIXEIRA GOMES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00074296220064036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a defesa do denunciado Francisco Cirino Nunes da Silva para apresentar razões recursais, na forma do artigo 

600, §4º, do Código de Processo Penal. 

Após, ao Ministério Público Federal para apresentação de contraminuta. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000831-66.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.000831-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : DANIEL OKOLONTA reu preso 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : VERONICA SONGO reu preso 

 
: MARIA NETO reu preso 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : JOAO MARIA CABEIA NTUMBA reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO BENEDITO BARBOSA e outro 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: ADELIA SAMBA 

 
: MARIA JOSE CALA BERNARDO 

DESPACHO 

1- Intime-se a defesa do acusado João Maria Cabeia Ntumba para apresentação das razões recursais, na forma do artigo 

600, §4º, do Código de Processo Penal. 

2. Após, à UFOR para retificar a autuação, consignando como apelantes Daniel Okolonta, João Maria Cabeia Ntumba, 

Maria Neto e Verônica Songo e apelado, o Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0009395-45.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.009395-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO 
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PACIENTE : GICARLOS PANUSSI reu preso 

ADVOGADO : ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

CO-REU : LINDOMAR PANCOTTI 

 
: REGINALDO DO CARMO SILVA 

No. ORIG. : 2010.60.02.000680-2 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de GICARLOS PANUSSI, apontando suposta coação ilegal 

proveniente do MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados-SP. 

 

Em consulta ao Sistema de Informações Processuais desta Corte há informação sobre a soltura do paciente pelo juízo 

impetrado. 

 

Face a tais informações, deixou de existir interesse na concessão da ordem por perda de seu objeto. 

 

Posto isto, com fundamento no artigo 659 do Código de Processo Penal, julgo prejudicada a presente ordem de habeas 

corpus. 

 

Comunique-se. Intime-se. 

 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as demais formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

Distribuição. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0009396-30.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.009396-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO 

PACIENTE : REGINALDO DO CARMO SILVA reu preso 

ADVOGADO : ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

CO-REU : LINDOMAR PANCOTTI 

 
: GICARLOS PANUSSI 

No. ORIG. : 2010.60.02.000680-2 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de REGINALDO DO CARMO SILVA, apontando suposta coação 

ilegal proveniente do MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados-SP. 

 

Em consulta ao Sistema de Informações Processuais desta Corte há informação sobre a soltura do paciente pelo juízo 

impetrado. 

 

Face a tais informações, deixou de existir interesse na concessão da ordem por perda de seu objeto. 

 

Posto isto, com fundamento no artigo 659 do Código de Processo Penal, julgo prejudicada a presente ordem de habeas 

corpus. 

 

Comunique-se. Intime-se. 

 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as demais formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

Distribuição. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0011168-28.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.011168-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : EDSON MARTINS 

PACIENTE : LINDOMAR PANCOTTI 

ADVOGADO : EDSON MARTINS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2010.60.02.000700-4 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de LINDOMAR PANCOTTI, apontando suposta coação ilegal 

proveniente do MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados-SP. 

 

Em consulta ao Sistema de Informações Processuais desta Corte há informação sobre a soltura do paciente pelo juízo 

impetrado. 

 

Face a tais informações, deixou de existir interesse na concessão da ordem por perda de seu objeto. 

 

Posto isto, com fundamento no artigo 659 do Código de Processo Penal, julgo prejudicada a presente ordem de habeas 

corpus. 

 

Comunique-se. Intime-se. 

 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as demais formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

Distribuição. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0015561-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015561-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : JOSE BENEDITO NEVES 

 
: ANTONIO CELSO DE DOMINICIS NEVES 

 
: ALUISIO MONTEIRO DE CARVALHO 

PACIENTE : RICARDO JOSE FONTANA ALLENDE 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO NEVES 

 
: ANTONIO CELSO DE DOMINICIS NEVES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MICHEL DA CUNHA REIS 

 
: ANDREIA DOS SANTOS OLIVEIRA FONSECA 

 
: CLAUDINEI PEREIRA DA COSTA 

 
: FABIO ANDRES GUERRA FLORA 

 
: FEDERICO HERNAN LAS HERAS 

 
: FATIMA REGINA DE MORAES DOS SANTOS 

 
: GUSTAVO ALFREDO ORSI JUNIOR 

 
: JACQUES BERNARDO LEIDERMAN 

 
: MARIANE DE CASSIA CAMPANHARO 

 
: JOSE MARIO DOS SANTOS CASSALLECHIO 

 
: RENATA SOAREZ DE SOUZA SCHIMDELL 
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: VERA LUCIA SANTOS PICCOLI RODRIGUES 

 
: JOSE MEDEIROS DA SILVA FILHO 

 
: IVAN BORELLI PALLAMONE 

 
: IVETE REGINA DE SENA 

No. ORIG. : 2009.61.81.011817-1 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 454/455: indefiro o pedido. Nos termos do artigo 80, inciso I e artigo 180 do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, os habeas corpus são levados em mesa, sem publicação de pauta ou intimação dos 

procuradores. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0018119-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018119-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : WILSON DE MELLO CAPPIA 

PACIENTE : JAIRO COSTA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

CO-REU : RICARDO RIBEIRO 

 
: JANIA DA SILVA RODRIGUES 

 
: JOEL SIMIAO FERREIRA AOKI MORENO 

 
: ALEXANDRE DOS REIS ALVES SOUZA 

 
: MARCELO FELICIANO PEREIRA 

No. ORIG. : 00002533620094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de JAIRO COSTA DA SILVA, contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara 

Federal de Assis/SP, que o condenou à pena de 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial fechado, por infração ao art. 

334, caput, e 288, caput, c/c art. 29 e 69, todos do Código Penal. 

 

Aduz, o impetrante, que a sentença padece de erro na dosimetria da pena, sustentado que a pena-base deve ser reduzida, 

levando se em consideração a individualização da pena e que inquéritos policiais e ações em andamento não podem ser 

considerados como "maus antecedentes". Assevera, ainda, que deve ser aplicada a substituição da pena privativa de 

liberdade por pena restritiva de direitos e o regime inicial aberto. 

 

A liminar foi indeferida. 

 

O Ministério Público Federal, por meio de parecer da lavra da Procuradora Regional da República Luiza Cristina 

Fonseca Frischeisen, opina pela prejudicialidade da ordem. 

 

Relatados, decido. 

 

Intenta o impetrante discutir os termos da sentença condenatória proferida. 

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "a existência de recurso próprio ou de ação 

adequada à análise do pedido não obsta a apreciação das questões na via do habeas corpus, tendo em vista sua 

celeridade e a possibilidade de reconhecimento de flagrante ilegalidade no ato recorrido, sempre que se achar em jogo 

a liberdade do réu." (HC 60.082/SP, Rel. Min. GILSON DIPP). 
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No caso, houve interposição de recurso de apelação pela defesa, como se colhe das informações prestadas pelo 

Ministério Público Federal. 

 

Frise-se que este writ está sendo usado indevidamente como substitutivo do recurso interposto, o que não é cabível 

dentro de nosso sistema já que não se vislumbra nenhuma ilegalidade. 

 

A avaliação sobre ser adequada ou não a dosimetria da pena exige que seja examinada toda a instrução criminal, de 

modo atento, e isso não pode ser feito na via estreita do habeas corpus, pois se as razões merecem ou não acolhida, a 

discussão não está no campo da legalidade, mas no da procedência, suscetível de reforma, em sede de apelação. 

 

Pelo exposto, julgo prejudicada a presente ordem de habeas corpus. 

 

Comunique-se. Intime-se. 

 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as demais formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

Distribuição. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0020756-59.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.020756-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : LUIS CARLOS ROTTA FILHO 

PACIENTE : ROBERTO TENORIO BEZERRA reu preso 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ROTTA FILHO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00082613020074036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ROBERTO TENORIO BEZERRA, apontando suposta coação 

ilegal proveniente do MM. Juízo Federal da 5ª Vara de Campo Grande-MS. 

 

Às f. 106/107, o impetrado informou que foi indeferida a renovação do prazo de permanência do paciente no PFCG e 

determinado o seu retorno ao juízo de origem. 

 

O Ministério Público Federal, por meio de parecer da lavra do Procurador Regional da República Marcio Domene 

Cabrini, opina pela prejudicialidade da ordem. 

 

Face a tais informações, deixou de existir interesse na concessão da ordem por perda de seu objeto. 

 

Posto isto, com fundamento no artigo 659 do Código de Processo Penal, julgo prejudicada a presente ordem de habeas 

corpus. 

 

Comunique-se. Intime-se. 

 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as demais formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

Distribuição. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0021344-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021344-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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IMPETRANTE : FERNANDO AUGUSTO FERNANDES 

 
: ANDERSON BEZERRA LOPES 

 
: RENATO SILVESTRE MARINHO 

PACIENTE : MARCELO RIOS DE LEAO 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO FERNANDES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00041927820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Fernando Augusto Fernandes e outros em favor de 

MARCELO RIOS LEÃO, por meio do qual objetivam a devolução do passaporte apreendido nos autos da ação penal 

n.º 0004192-78.2010.4.03.6119, que tramita perante o Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo e apura a prática 

do delito descrito no artigo 334 c/c o art. 288 do Código Penal, bem como a autorização para retornar ao país de 

domicílio. 

 

Alegam, em síntese, que: 

 

a) o paciente foi preso em flagrante delito no dia 06 de maio de 2010 em virtude da suposta prática do delito do artigo 

334 do Código Penal; 

 

b) no dia 07 de maio de 2010 a liberdade provisória foi concedida mediante o pagamento de fiança e a observância de 

algumas condições, dentre elas a retenção dos passaportes do paciente e a de não se ausentar do país sem expressa 

autorização do juízo; 

 

c) requereu perante a autoridade coatora a restituição dos passaportes, todavia o pedido foi indeferido; 

 

d) é domiciliado nos Estados Unidos há mais de 20 (vinte) anos, onde exerce a profissão de taxista e tem família 

constituída; 

 

e) os passaportes estão retidos há quase 3 (três) meses e por esta razão não pode retornar ao seu país; 

 

f) tem direito de ser interrogado no país de seu domicilio; 

 

g) por ter o paciente apresentado resposta à acusação, o retorno ao seu país não causa prejuízo ao bom andamento do 

processo; 

 

h) o paciente se compromete a vir ao Brasil para realização do interrogatório e de qualquer outro ato em que se fizer 

necessária a sua presença. 

 

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações. 

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 103/150. 

 

Decido. 

 

Consta dos autos que o ora paciente foi preso em flagrante no dia 06/05/2010, nas dependências do Aeroporto 

Internacional de São Paulo/Guarulhos, pela prática, em tese, da infração capitulada no artigo 334, §3º c.c artigo 14, 

inciso II, do Código Penal. 

 

Pelo que se depreende das informações prestadas pela a autoridade impetrada, o paciente trazia em sua bagagem grande 

quantidade de equipamentos eletrônicos e inseriu em documento público declaração diversa da que deveria constar, 

uma vez que ao consignar na Declaração de Bagagem Acompanhada - DBA, afirmou que não trazia consigo bens com 

destinação comercial ou sujeita a tributação. 

 

Em 07/05/2010 a MM. Juíza "a quo" concedeu a liberdade provisória ao paciente mediante o recolhimento de fiança, 

arbitrada em R$ 20.000,00 (vinte e mil reais), determinou o recolhimento de seus passaportes, nos termos em que 

proposto pela defesa, e impôs as seguintes condições: 1- Fixação de residência na cidade do Rio de Janeiro, conforme 

declaração de fl. 21; 2- comparecimento perante a autoridade todas as vezes que intimado para os atos da instrução 

criminal e julgamento; 3- não mudar de residência sem informar seu novo endereço processante; 4- não se ausentar por 
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mais de 08 (oito) dias de sua residência sem comunicar a este juízo o lugar onde será encontrado; 5- não se ausentar do 

país sem expressa autorização deste Juízo até o desfecho da ação penal. 

 

Consta ainda das informações que a d. magistrada indeferiu o pedido de restituição dos passaportes formulado perante 

aquele Juízo, sob o fundamento de que no pedido de liberdade provisória foi proposto pelo ora paciente o recolhimento 

dos seus passaportes, sob a alegação de que mantinha residência fixa na cidade do Rio de Janeiro e que não pretendia se 

ausentar do país. 

 

Narra também a d. magistrada " a quo" que em 16/07/2010 a defesa apresentou resposta à acusação, oportunidade em 

que pleiteou pela remessa dos autos ao Ministério Público Federal para que este órgão ofereça proposta de suspensão 

condicional do processo, nos termos do artigo 9.099/95. Em atendimento ao princípio do contraditório os autos foram 

remetidos à acusação para manifestação. 

 

Considerando que os autos principais se encontram no Ministério Público Federal para análise da possibilidade da 

suspensão do processo, e que tal fato é de suma importância para o deslinde da questão e levando em conta que a 

presença do paciente é imprescindível na eventual audiência, onde há possibilidade de suspensão do feito, postergo o 

exame do pedido da liminar, para após a vinda dos autos do Ministério Público Federal. 

 

Oficie-se a Vara de origem para que comunique a esta relatora, com urgência, o retorno dos autos principais, bem como 

remeta cópia da manifestação ministerial. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0021724-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021724-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : ANTONIO CLAUDIO BRUNETTI 

PACIENTE : VANUSA RODRIGUES SILVA reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO BRUNETTI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.03.00.006931-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de VANUSA RODRIGUES SILVA, presa 

cautelarmente desde 19 de janeiro de 2009, destinado a fazer cessar o constrangimento ilegal decorrente de ato 

praticado pelo Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP nos autos da ação ação 

penal nº 2009.61.06.002930-8. 

 

Em síntese, o impetrante requer o deferimento de medida liminar e, definitivamente, a concessão da ordem para 

viabilizar a expedição de alvará de soltura em favor da paciente consoante as seguintes razões: 

 

a) o excesso de prazo para o término da instrução criminal; 

 

b) a desproporcionalidade entre a prisão cautelar da paciente e eventual pena a ser aplicada em sentença condenatória; 

 

c) a presença de condições pessoais favoráveis à concessão da liberdade provisória. 

 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado, acompanhadas de documentos (fls. 141/421). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

No presente caso, a paciente foi presa cautelarmente em 19 de janeiro de 2009 e denunciada em 18 de março do mesmo 

ano pela prática, em tese, dos delitos previstos no art. 35, caput c/c com o art. 40, I, ambos da Lei 11.343/06, 

combinados com os artigos 29 e 69 do Código Penal. 
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A denúncia foi recebida em 24 de junho de 2009, tendo sido realizadas audiências para a oitiva das testemunhas 

residentes na Subseção Judiciária e expedidas cartas precatórias para as demais. 

 

Encerrada a instrução processual, a ação penal originária alcançou a fase de alegações finais, tendo sido prolatada 

sentença condenatória em 22 de julho de 2010, oportunidade em que a paciente foi condenada nas penas do art. 35, 

caput c/c art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, a 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, no regime fechado, vedado o 

direito de recorrer em liberdade (fls. 143/248). 

 

Diante da prolação de sentença penal condenatória, tem-se que restou superado o sustentado constrangimento ilegal 

deduzido, pois, havendo condenação, a segregação é dela agora decorrente, e não mais da prisão em flagrante, ou seja, a 

custódia agora tem novo fundamento.  

 

De igual sorte, encerrada a instrução processual e proferida sentença condenatória não há que se falar em excesso de 

prazo na formação da culpa da paciente, consoante estabelece o discurso da Súmula nº 52 do Superior Tribunal de 

Justiça.  

 

Diante do exposto, a presente ação perdeu seu objeto, razão pela qual julgo-a prejudicada, nos termos do artigo 659 do 

Código de Processo Penal, artigo 33, inciso XII e artigo 187 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 5112/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0066707-72.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.066707-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MAHLE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA 

 
: BRUNO ZARONI DE FRANCISCO 

 
: FABIANA GOMES DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE MARIA RICARDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 96.00.00199-5 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Foram opostos embargos de declaração pela MAHLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (fls.793/796), com base no 

artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão (fls.790/791) que 

homologou suposto pedido de renúncia, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, 

do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que, às fls. 766/768, o que se requereu não foi a renúncia ao direito sobre o qual se fundavam os 

presentes embargos à execução, mas tão somente a desistência da apelação de fls.640/656, interposta com o intuito de 

impugnar apenas a parte da r. sentença que havia determinado o prosseguimento da execução com relação às CDAs nº 
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32.028.376-3, 32.028.377-1 e 32.028.381-0 (vide fls. 637/638 e fl.795). Requer-se seja suprida omissão na decisão 

embargada, a fim de que se esclareça se haverá continuidade do processamento da apelação interposta pelo INSS às 

fls.667/680. 

A r. sentença (fls. 619/638) julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, para afastar a exigência dos 

débitos correspondentes às CDAs: nº 32.028.374-7, 32.028.375-5, 32.028.385-2, 32.028.386-0, 32.028.387-9 e 

32.028.388-7 e determinar o prosseguimento da execução com relação às CDAs nº 32.028.376-3, 32.028.377-1 e 

32.028.381-0 (vide fls. 619/638), o que ensejou a interposição de apelações tanto por parte da MAHLE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA quanto do INSS (fls.640/656 e 667/680, respectivamente). 

Assiste razão, em parte, à embargante. Não houve mero pedido de desistência da apelação, com diz a embargante, mas 

efetiva renúncia ao direito em que se funda a ação, já que desistiu dos próprios embargos (folha 761 item 3), e não 

apenas do recurso. Essa renúncia, todavia, não era integral. 

Com efeito, da leitura da petição acostada às fls. 760/762, extrai-se que o que a MAHLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA requereu não foi a renúncia a todo o direito sobre o qual se fundavam os embargos à execução, mas tão-somente 

em relação aos débitos que aponta, remanescendo outros que são justamento o objeto da apelação do INSS. 

Assim, retifico a parte dispositiva da decisão para constar que a renúncia homologada refere-se aos débitos n.º 

32.00283763-0004-8, 32.0283711-004-2 e 32.0283810-003-0. 

Passo, pois, a análise da apelação interposta pelo INSS (fls. 667/680) e da remessa oficial. 

A r. sentença (fls. 619/638) julgou os embargos à execução parcialmente procedentes, para reconhecer a decadência de 

parte dos débitos, bem como para afastar a incidência da contribuição sobre as verbas pagas a advogado contratado 

(CDA nº 32.028.374-7) e sobre as verbas pagas a título de auxílio-quilometragem, bolsa de estudo, auxílio-creche e 

adicional de permanência (CDAs nº 32.028.375-5, 32.028.385-2, 32.028.386-0, 32.028.387-9 e 32.028.388-7). 

Em suas razões recursais (fls. 667/680), o INSS alega, em síntese, que nenhum dos débitos foi atingido pela decadência, 

bem como que deve ser reconhecida a incidência da contribuição sobre verbas pagas a título de ajuda de 

quilometragem, auxílio-creche, adicional de permanência e sobre as verbas pagas a advogado contratado. 

 

DECADÊNCIA 

A discussão acerca dos prazos prescricional e decadencial aplicáveis às contribuições previdenciárias é de longa data. 

A Lei n.º 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 

(trinta anos), mas não estipulava expressamente o prazo de decadência. Alguns o viam no parágrafo único do artigo 80 

daquele diploma legal, que determinava que os comprovantes discriminativos dos lançamentos das contribuições de 

previdência deveriam ser arquivados na empresa por cinco anos, para efeito de fiscalização e arrecadação das referidas 

contribuições. 

Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, com início de vigência em 

01.01.1967, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do seu artigo 217. Assim, 

passaram a ser de cinco anos os prazos de prescrição e decadência, consoante os artigos 173 e 174 do CTN. 

Aos débitos do período compreendido entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo 

em vista que as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a 

publicação da Lei n.º 6.830/80 ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 

3.807/60. 

Já o prazo decadencial, mesmo a partir da EC 08/77, continuou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do 

extinto TFR - Tribunal Federal de Recursos). Nesse sentido o Parecer MPAS/CJ nº 85, de 13 de fevereiro de 1989, 

publicado no DOU de 08/03/1989, interessado: IAPAS - Secretaria de Arrecadação e Fiscalização 

(fonte:http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/60/1989/85.htm ): 

 

" O prazo decadencial era e continua a ser de 5 anos, subsistindo a súmula nº 108, apoiada no art. 80, parágrafo 

único, da Lei nº 3.807, de 1960". 

 

Com o advento da Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social voltaram a ter natureza 

tributária, por incluídas no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, sujeitando os fatos geradores a partir da sua 

vigência (01.03.89) ao prazo de prescrição e de decadência previsto nos artigos 173 e 174 do CTN, a teor do disposto 

no artigo 34 do adct , verbis: 

 

" art. 34 . O Sistema Tributário Nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da 

promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda nº 1, 

de 1969, e pelas posteriores". 

(TRF 3ª Região, AC 277803/SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins, j. 26.03.08, 

DJU 10.04.08, p. 530; TRF 3ª Região, AC 34 1191/SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. João 

Consolim, j. 17.09.2008, DJF3 01.10.2008; TRF 3ª Região, AC 63618/SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juiz 

Fed. Conv. Carlos Delgado, j. 23.08.2007, DJU 04.10.2007, p. 772; TRF 4ª Região, Primeira Turma, AC n º 

200104010645061/RS, Rel. Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 14.02.2007, DJE 07.03.2007). 

 

Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade 

social passaram a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 142/1007 

 

" art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

'I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de 

importâncias descontadas dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do 

art. 95 desta lei.' 

art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 

(dez) anos." 

 

Havia uma discussão sobre a aplicabilidade ou não desses dispositivos legais. A Primeira Corte Especial do Superior 

Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgou procedente a argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n.º 

8.212/91. 

Pondo fim à discussão, o Supremo Tribunal Federal, após apreciar os recursos extraordinários n°s 556664, 559882, 

559943 e 560626, editou a Súmula Vinculante n° 08, do seguinte teor: 

 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

 

Conclui-se que, aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco 

anos (conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os prazos 

decadencial e prescricional quinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

A discussão travada nos autos refere-se à exigibilidade dos débitos relativos às CDAs: nº 32.028.374-7 (competência de 

06/1992 a 12/1994), nº32.028.375-5, (competência de 03/1985 a 12/1994), nº32.028.385-2 (competência de 07/1985 a 

01/1991), nº32.028.386-0 (competência de 07/1985 a 12/1994), nº32.028.387-9 (competência de 11/1985 a 12/1991) e 

nº 32.028.388-7 (competência de 03/1985 a 12/1991). 

O lançamento tributário deu-se em 15/03/1995. 

Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro dia 

do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO 

INICIAL: (A) PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, SE NÃO 

HOUVE ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (CTN, ART. 173, I); (B) FATO GERADOR, CASO TENHA OCORRIDO 

RECOLHIMENTO, AINDA QUE PARCIAL (CTN, ART. 150, § 4º). PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. 

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" -, há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes da 1ª Seção: ERESP 

101.407/SP, Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000; ERESP 279.473/SP, Min. Teori Zavascki, DJ de 11.10.2004; 

ERESP 278.727/DF, Min. Franciulli Netto, DJ de 28.10.2003. 

3. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, mas ausente a antecipação do pagamento, ainda que 

parcial, há de se aplicar a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não havendo que se falar em 

prazo decadencial de dez anos a contar do fato gerador. 

4. Portanto, considerando a data de 31.05.1995 como de constituição definitiva do crédito tributário, porque dia da 

notificação do lançamento realizado de ofício, tem-se que o prazo prescricional teve início em 01.06.1995. Assim, 

quando da propositura do executivo fiscal, em 30.08.2002, já havia decorrido o prazo qüinqüenal previsto no art. 174 

do CTN para cobrança do crédito tributário. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 811.243/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:269). 

 

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação, a decadência do direito de constituir o crédito 

tributário se rege pelo artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco 

anos a contar da ocorrência do fato gerador; a incidência da regra supõe, evidentemente, hipótese típica de 
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lançamento por homologação, aquela em que ocorre o pagamento antecipado do tributo. Se o pagamento do tributo 

não for antecipado, já não será o caso de lançamento por homologação, hipótese em que a constituição do crédito 

tributário deverá observar o disposto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional. Embargos de divergência 

acolhidos. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS. DECADÊNCIA. 

LEI 8.212/91 (ARTIGO 45). ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DA CF/88. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL. 

1. Prazo decadencial aplicável ao direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos. 

2. Irresignação especial fundada na alegada violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do CTN, e 45, da Lei 8.212/91, 

que prevê o prazo de dez anos para que a Seguridade Social apure e constitua seus créditos, bem como na aduzida 

divergência jurisprudencial existente entre o acórdão recorrido e aresto do STJ, no sentido de que, "quando se tratar 

de tributos a serem constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento, tem o fisco o prazo de 10 

anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário" (EREsp 132329/SP, Relator Ministro 

Garcia Vieira, Primeira Seção, DJ de 07.06.1999). 

3. Acórdão regional que assentou a inaplicabilidade do prazo previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, "pelo fato de que 

tal lei refere-se às contribuições previdenciárias, categoria na qual não se encaixa a contribuição social sobre o lucro, 

como quer o Fisco" e "em razão de que os prazos de decadência e prescrição constituem matéria reservada à lei 

complementar, na forma do artigo 146, III, b da Constituição Federal". Consoante o Tribunal de origem, somente o 

Código Tributário Nacional, diploma legal recepcionado como lei complementar, pode dispor acerca de prazos 

decadenciais e prescricionais, restando eivado de inconstitucionalidade o artigo 45, da Lei 8.212/91. 

4. O prazo decadencial decenal aplicado na forma do artigo 45, da Lei 8.212/91, em detrimento dos artigos 150, § 4º, e 

173, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como a recusa de sua aplicação posto oriunda de lei ordinária, em 

contravenção ao cânone constitucional, impregna o aresto de fundamento nitidamente constitucional, ad minus quanto 

à obediência à hierarquia de normas porquanto a Carta Magna exige lei complementar para o tratamento do thema 

iudicandum. 

5. Deveras, reconhecer a higidez da lei ou entrever a sua contrariedade às normas constitucionais, implica assentar a 

natureza constitucional do núcleo central do aresto impugnado, arrastando a competência exclusiva da Suprema Corte 

para a cognição da presente impugnação (Precedentes do STJ: REsp 841978/PE, Segunda Turma, publicado no DJ de 

01.09.2006; REsp 548043/CE, Primeira Turma, DJ de 17.04.2006; e REsp 713643/PR, osé Delgado, Primeira Turma, 

DJ de 29.08.2005). 

6. Nada obstante, consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas 

inconstitucionais. Desta sorte, o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de 

paralisar os feitos acerca do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal 

infraconstitucional tem eficácia inter partes. 

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide 

acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante 

no órgão colegiado, ex vi dos artigos 150, § 4º, e 173, I, ambos do CTN. 

8. Com efeito, a Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-dever do 

Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, 

do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

9. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173, o que conduz a adicionar o 

prazo do artigo 173 - cinco anos a contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido praticado 

- com o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido praticado como de cinco 

anos contados da data da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173 é, 

nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º. A solução é 

deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos, 

arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. Ela é também juridicamente 

insustentável, pois as normas dos artigos 150, § 4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são 

reciprocamente excludentes, tendo em vista a 

diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação:o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o 

pagamento.(...) 

A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda 

evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que considera-se 'definitivamente extinto o crédito' no 

término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Qual seria pois o sentido de acrescer a este 

prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o lançamento já não poderá ser efetuado em razão de 

já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? 
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Verificada a morte do crédito no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua ressurreição no 

segundo." (Alberto Xavier, Do Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, Ed. 

Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, págs. 92 a 94). 

10. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do fato 

gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se conta o prazo 

decadencial para a constituição do crédito tributário, na hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento 

antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, independentemente da data extintiva do direito 

potestativo do o Estado rever e homologar o ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo contribuinte 

(Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no DJ de 02.10.2006; e 

ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006). 

11. In casu, a notificação de lançamento, lavrada em 31.10.2001 e com ciente em 05.11.2001, abrange duas situações: 

(1) diferenças decorrentes de créditos previdenciários recolhidos a menor (abril e novembro/1991, março a 

julho/1992; novembro e dezembro/1992; setembro a novembro/1993, janeiro/1994, março/1994 a janeiro/1998; e 

março e junho/1998); e (2) débitos decorrentes de integral inadimplemento de contribuições previdenciárias incidentes 

sobre pagamentos efetuados a autônomos (maio a novembro/1996; janeiro a julho/1997; setembro e dezembro/1997; e 

janeiro, março e dezembro/1998) e das contribuições destinadas ao SAT incidente sobre pagamentos de reclamações 

trabalhistas (maio/1993; abril/1994; e setembro a novembro/1995). 

12. No primeiro caso, considerando-se a fluência do prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, 

encontram-se fulminados pela decadência os créditos anteriores a novembro/1996. 

13. No que pertine à segunda situação elencada, em que não houve entrega de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), nem confissão ou qualquer pagamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do 

CTN, contando-se o prazo decadencial qüinqüenal do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. Desta sorte, encontram-se hígidos os créditos decorrentes de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre pagamentos efetuados a autônomos e caducos os decorrentes das contribuições para o SAT. 

14. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

 

Conclui-se que houve o transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos 

entre 03/1985 e 11/1989. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1989, o termo a quo do prazo decadencial é 

01/01/1991, de modo que o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos (em 1995). 

Assim, em princípio, remanesce a possibilidade de cobrança dos seguintes débitos (não atingidos pela decadência): nº 

32.028.374-7 (competência de 06/1992 a 12/1994), nº32.028.375-5, (competência de 12/1989 a 12/1994), 

nº32.028.385-2 ( competência de 12/1989 a 01/1991), nº32.028.386-0 (competência de 12/1989 a 12/1994), 

nº32.028.387-9 (competência de 12/1989 a 12/1991) e nº 32.028.388-7 (competência de 12/1989 a 12/1991). Houve 

apenas decadência parcial dos débitos. 

 

VALORES PAGOS A ADVOGADO CONTRATADO (CDA nº nº 32.028.374-7). 

Conforme se observou na r. sentença (fls. 627/628), não há indícios suficientes para se afirmar a existência de vínculo 

empregatício entre a advogada Zilda Sanches Mayoral de Freitas e a empresa executada, tendo em vista que a advogada 

figurava como sócia da "Mayoral e Freitas Advogados", sociedade regularmente constituída e contratada pela empresa 

executada para a prestação de serviços de assessoria jurídica, tendo a referida sociedade de advogados se sujeitado, 

inclusive, ao recolhimento de Imposto sobre Serviços e Imposto de Renda. 

Inexigíveis, portanto, os débitos descritos na CDA nº32.028.374-7, relativos à contribuição incidente sobre os valores 

pagos a título de serviços de assessoria jurídica. 

 

BOLSA DE ESTUDO, AJUDA DE QUILOMETRAGEM, AUXÍLIO-CRECHE, ADICIONAL DE PERMANÊNCIA 

(CDAs nº 32.028.375-5, nº32.028.385-2, nº32.028.386-0, nº32.028.387-9 , nº 32.028.388-7). 

O art. 458, § 2 º, II, da CLT, exclui de modo expresso e direto a verba relativa à "bolsa de estudos" da composição da 

base de cálculo para incidência de contribuição: 

 

Art. 458, § 2o: "Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades 

concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

   II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, 

mensalidade, anuidade, livros e material didático"; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

 

Nesse sentido a jurisprudência do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VALORES GASTOS COM A EDUCAÇÃO DO EMPREGADO 

(BOLSAS DE ESTUDO). CARÁTER SALARIAL. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-

INCIDÊNCIA.  

1.Os valores despendidos pelo empregador a título de bolsas de estudo destinadas a seus empregados não integram a 

base de cálculo de contribuição previdenciária. 

2. Recurso especial provido. 
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(STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 729901, julg. 05/09/2006, Rel. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 

DATA:17/10/2006 PG:00274) 

 

Tratando-se de valores destinados pela empresa à capacitação e qualificação profissional de seus próprios funcionários, 

tais quantias devem ser entendidas como investimento para o trabalho e não pelo trabalho. 

O art. 28, § 9º, 's', da Lei nº 8.212/91 afasta a incidência da contribuição quanto ao ressarcimento de despesas pelo uso 

de veículo do empregado, quando devidamente comprovadas, verba esta que se costuma denominar de "reembolso de 

quilometragem". 

Ademais, referida verba carece do requisito habitualidade característico do referido salário. Em se tratando de verba 

excepcional, de cunho indenizatório, compensatório, dispendida exclusivamente quando o funcionário se utiliza do 

veículo próprio a serviço da empresa, não incide a contribuição à seguridade social. 

Também os valores recebidos a título de auxílio-creche não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - DECADÊNCIA - AUXÍLIO -CRECHE, AUXÍLIO - QUILOMETRAGEM E 

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL: NATUREZA JURÍDICA. 

1.A jurisprudência do STJ já se posicionou no sentido de entender que nas exações de natureza tributária, como sói 

acontecer com as contribuições previdenciárias, lançadas por homologação, o prazo decadencial segue a regra do 

artigo 173, I do CTN, ou seja, o prazo decadencial de cinco anos tem início no primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.  

2. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as 

parcelas de natureza indenizatória.  

3. O auxílio -creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo da 

contribuição previdenciária.  

4. O auxílio - quilometragem , quando pago ao empregado como indenização pelo uso de seu veículo particular no 

serviço da empresa, mediante prestação de contas, é de caráter indenizatório, não servindo de base para a cobrança de 

contribuição previdenciária. 

5. A gratificação-semestral equivale a participação nos lucros da empresa, cuja natureza jurídica é desvinculada do 

salário, por força de previsão constitucional (artigo 7º, XI), estando previsto na Lei das Sociedades Anônimas o 

pagamento da parcela, o que descarta a incidência da contribuição para a Previdência Social. 

6. Recurso especial improvido."  

(RESP nº 420.390 PR, Min. Eliana Calmon, DJ: 11.10.04). 

 

Quanto ao "adicional de permanência", pago ao trabalhador que é deslocado durante determinado período, a mando do 

empregador, para outra localidade onde prestará seus serviços, trata-se, na verdade, de "ajuda de custo". 

A incidência da contribuição previdenciária sobre as ajudas de custo depende da habitualidade com que estas verbas são 

pagas. Se for habitual, integra a remuneração e sobre ela recai a contribuição. Em caso contrário, quando não há 

habitualidade, não integra a remuneração e, em conseqüência, não é devida a contribuição. 

Os valores em questão foram pagos em virtude de viagem efetuada pelo empregado no período compreendido entre 

06/1994 a 10/1994. Não se trata, pois, ao que tudo indica, de verba paga com habitualidade, mas sim de verba de caráter 

nitidamente indenizatório, o que afasta a incidência da contribuição. 

Ante o exposto, CONHEÇO E ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para ressalvar não ter sido 

integral a renúncia ao direito em que se funda a ação homologado. Nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação do INSS e CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, mantendo o disposto na r. sentença. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.097403-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTELA VILELA GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BAYER S/A 

ADVOGADO : RAFAEL CURY DANTAS 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.018916-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO TERMINATIVA 

Vistos, etc. 

 

Em razão da decisão proferida nos autos da medida cautelar inominada (2006.61.00.018916-1) que deu origem ao 

presente agravo, julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2015/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201224-35.1993.4.03.6104/SP 

  
95.03.047495-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ADEMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO e outros 

 
: ANTONIO DOS SANTOS 

 
: BARTOLOMEU DA SILVA PAIVA 

 
: GERALDINO BARTOLOMEU DE FRANCA 

 
: GERMANO JOAQUIM NUNES 

 
: JOAO CARLOS FIDALGO AMADOR 

 
: JOSE ALFREDO DA SILVA 

 
: JOSE AURELIANO DE OLIVEIRA FILHO 

 
: LUIZ LOMBARDI 

 
: MANOEL AVELINO RODRIGUES 

 
: MANOEL AVELINO SOBRINHO 

 
: ROBERTO DE FRANCA 

 
: WALDEMAR DE MATOS CLARO 

 
: WILSON MENEZES 

ADVOGADO : ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.02.01224-7 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

FGTS. ACÓRDÃO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1. Não é cabível a interposição de agravo regimental contra acórdão, mas somente para impugnação de decisão 

monocrática, de acordo aos artigos 250 e 251 do Regimento Interno deste Regional. Precedentes desta Corte. 

2. Agravo Regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 
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Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003437-50.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003437-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MAICON ANDERSON PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : SUELI SUSTER (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. GUARDA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. 

CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. MULTA. CUSTAS. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de moeda falsa, é de rigor manter a condenação decretada 

em primeiro grau de jurisdição. 

2. Independentemente de haver colocado a moeda falsa em circulação, responde pelo crime tipificado no artigo 289 do 

Código Penal o agente que, ciente da falsidade, guarda o dinheiro espúrio.  

3. A substituição da pena privativa de liberdade não deve ser feita por duas prestações de serviços à comunidade, 

medida que, indiretamente, imporia ao réu o cumprimento de duas horas por dia de condenação, burlando a premissa 

ditada pelo § 3º do artigo 46 do Código Penal. 

4. Tratando-se de réu desempregado e desprovido de recursos materiais, defendido, inclusive, por advogado dativo, 

deve o juiz fixar o valor do dia-multa no patamar mínimo e, além disso, isentá-lo do pagamento das custas do processo. 

5. Recurso desprovido. Sentença modificada de ofício, a fim de alterar a substituição da pena, reduzir o valor do dia-

multa e isentar o réu do pagamento das custas do processo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, mas, de ofício, substituir uma 

das prestações de serviços à comunidade por proibição de freqüentar determinados lugares; reduzir o valor do dia-multa 

para 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, atualizado monetariamente desde então e até o 

efetivo pagamento; e isentar o réu do pagamento das custas processuais, mantendo-se, quanto ao mais, a r. sentença de 

primeiro grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011470-89.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.011470-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE LUIZ MANOEL reu preso 

ADVOGADO : GILMAR MACHADO DA SILVA e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : MARCOS ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : CLOVIS NOCENTE e outro 

EMENTA 

PENAL. DESACATOS E RESISTÊNCIAS. ABSOLVIÇÃO QUANTO A UM DOS CRIMES DE DESACATO. 

DEMAIS CONDENAÇÕES MANTIDAS. PENAS REDUZIDAS. 

1. Não configura o delito de resistência (Código Penal, artigo 329) a conduta de recusar-se o agente a apresentar 

documentos solicitados por agente policial. 

2. A reincidência é circunstância agravante da pena, não podendo, todavia, superar o máximo previsto em abstrato no 

tipo penal. 

3. Se, após a identificação do policial, que fazia intervenção legítima, o réu profere palavras de baixo calão, tendentes a 

desqualificar e menoscabar a função pública, configura-se o delito de desacato (Código Penal, artigo 331). 

4. Comprovada a prática de dois crimes de desacato em continuidade delitiva, aplica-se a pena de somente um dos 

crimes, se elas forem iguais, acrescida de 1/6 (um sexto). 

5. Entre os delitos de desacato, praticados em continuidade, e o crime de resistência há concurso material, impondo-se a 

somatória das penas (Código Penal, artigo 69, caput). 
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6. Tratando-se de réu reincidente e sendo desfavoráveis as circunstâncias judiciais, a pena privativa de liberdade deve 

ser cumprida inicialmente em regime fechado. 

7. Recurso parcialmente provido. Absolvição parcial. Penas reduzidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para: a) com fundamento no inciso 

III do artigo 386 do Código de Processo Penal, absolver o réu da imputação de haver praticado, contra o policial federal 

Moacyr Moura Filho, o crime de resistência; b) mantendo as demais condenações, reduzir as penas para 2 (dois) anos, 6 

(seis) meses e 20 (vinte) dias de detenção e 123 (cento e vinte e três) dias-multa, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001309-37.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.001309-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOANA DAS DORES BACHIAO FRANCA 

ADVOGADO : JOSE VIRGULINO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. FALSIFICAÇÃO E USO DE PASSAPORTE FALSIFICADO. DENÚNCIA QUE 

NÃO DESCREVE SATISFATORIAMENTE O CRIME DE USO. CONDENAÇÃO PELO CRIME DE FALSO. 

PASSAPORTE BRASILEIRO. BEM DE PROPRIEDADE DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

DOSIMETRIA DAS PENAS. RESTITUIÇÃO DO VALOR DEPOSITADO A TÍTULO DE FIANÇA.  

1. Se a denúncia, tratando de crime de uso de documento falso (Código Penal, artigo 304), não esclarece nem mesmo se 

este teria sido apresentado pelo agente ou encontrado em poder dele; e tampouco se o uso ter-se-ia dado junto a empresa 

privada ou a órgão federal, é de rigor reconhecer-lhe a inépcia. 

2. O passaporte brasileiro é documento de propriedade da União, nos termos do Regulamento de Documentos de 

Viagem, anexo ao Decreto n.º 1.983/1986. Assim, o crime de adulteração de passaporte brasileiro é praticado em 

detrimento de bem da União, circunstância que atrai a competência da Justiça Federal (Constituição Federal, artigo 109, 

inciso IV).  

3. Concorre para a falsificação do documento o agente que fornece sua fotografia a terceiro, a fim de que este promova 

a respectiva substituição em passaporte alheio. 

4. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de falsificação de documento público, é de rigor proferir 

decreto condenatório por infração ao artigo 299 do Código Penal.  

5. Aplicadas no patamar mínimo as penas previstas no tipo penal, não há espaço para atenuações (Superior Tribunal de 

Justiça, Súmula 231). 

6. A prestação de serviços à comunidade, imposta em substituição à pena de reclusão, deve ser pautada pelas diretrizes 

dos artigos 46 e 55 do Código Penal. 

7. Descontadas a multa, a prestação pecuniária e as custas do processo, o valor depositado a título de fiança deve ser 

restituído ao réu que compareceu a todos os atos do processo.  

8. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, alterar, de ofício, a fundamentação da condenação, a fim de que passe 

a constar infração ao artigo 299 do Código Penal; e dar parcial provimento ao recurso, apenas para determinar que, 

pagas a multa, a prestação pecuniária e as custas processuais, seja o remanescente depositado a título de fiança 

restituído à ré ou a procurador com poderes especiais, mantendo-se, quanto ao mais, a r. sentença, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001808-49.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.001808-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ALCILENE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE MEDEIROS DIAS e outro 

EMENTA 

PENAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA OBTIDA POR MEIO DE 

DECLARAÇÕES FALSAS. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS INEXISTENTES. MATERIALIDADE, AUTORIA E 

DOLO COMPROVADOS. ERRO SOBRE A ILICITUDE DO FATO. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA 

ABSOLUTÓRIA REFORMADA. APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA. 

1. Pratica estelionato aquele que, com base em declarações falsas de vínculos de emprego, obtém benefício de 

aposentadoria, em detrimento do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

2. Se o agente admite que requereu aposentadoria com base em vínculos de emprego inexistentes, não há falar em erro 

inevitável sobre a ilicitude do fato. 

3. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de estelionato e afastada a tese de erro inevitável sobre a 

ilicitude do fato, deve ser reformada a sentença absolutória prolatada em primeiro grau de jurisdição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação ao fim de julgar procedente a 

pretensão punitiva deduzida na denúncia para condenar a ré Alcilene Figueiredo a 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 20 

(vinte) dias de reclusão, inicialmente em regime aberto, bem assim ao pagamento de 66 (sessenta e seis) dias-multa, no 

importe unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, corrigido monetariamente desde 

então e até o efetivo pagamento, substituída a pena privativa de liberdade por prestação pecuniária de 5 (cinco) salários 

mínimos e prestação de serviços à comunidade e condenar a ré, ainda, ao pagamento das custas do processo. Eventual 

prescrição, à vista da pena aplicada, haverá de ser declarada pelo juízo da execução após o trânsito em julgado para o 

Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001136-23.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.001136-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MAGDIEL GARZARRO 

ADVOGADO : LUCIANO PASOTI MONFARDINI 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMISSORA DE RÁDIO. FUNCIONAMENTO SEM AUTORIZAÇÃO DO 

PODER PÚBLICO. CONFIGURAÇÃO DO CRIME PREVISTO NO ART. 70 DA LEI N.º 4.117/62. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 

COMPROVADOS. CONTINUIDADE DELITIVA. SUBSTITUIÇAO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

POR DUAS RESTRITIVA DE DIREITOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. A conduta de colocar em funcionamento emissora de rádio sem autorização do Poder Público configura crime, 

independentemente da potência do equipamento e também do caráter comunitário das transmissões. 

2. Não há falar em aplicação do princípio da insignificância, porquanto o tipo penal infringido pelo réu tutela todo o 

sistema de telecomunicações, de sorte que, ainda que a rádio opere com sistema de transmissão de baixa potência, há 

necessidade de autorização do Poder Público para seu funcionamento. Ademais, tratando-se de crime de mera conduta, 

não se exige a comprovação do resultado naturalístico para a configuração do delito, que se consuma com a simples 

ação do agente. 

3. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo, deve-se manter a condenação proferida em primeiro grau de 

jurisdição. 

4. A pena privativa de liberdade superior a 1 (um) ano enseja a substituição por duas restritivas de direitos ou uma 

restritiva de direitos e multa, nos termos do § 2º do art. 44 do Código Penal. 

5. Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001726-57.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.001726-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO MIRANDA reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00017265720094036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PENAL. IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTO PROIBIDO. COMPRIMIDOS DE PRAMIL. MATERIALIDADE, 

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. SENTENÇA QUE 

DECLAROU INCONSTITUCIONAL O PRECEITO SECUNDÁRIO PREVISTO NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO 

PENAL. IMPOSIÇÃO DE PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 33 DA LEI N.º 11.343/2006. AUSÊNCIA DE 

RECURSO MINISTERIAL. REDUÇÃO DA PENA DE MULTA. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime previsto no artigo 273 do Código Penal, é de rigor manter 

a condenação decretada em primeiro grau de jurisdição. 

2. À míngua de recurso da acusação, não pode ser reformada a sentença que, declarando inconstitucional o preceito 

secundário previsto no artigo 273 do Código Penal, aplicou a pena privativa de liberdade prevista no artigo 33 da Lei n.º 

11.343/2006. 

3. Aplicada a pena-base no patamar mínimo, não há espaço para a incidência de circunstância atenuante (Súmula 231 

do Superior Tribunal de Justiça). De qualquer sorte, a alegação do réu, vazada no sentido de que desconhecia a 

proibição da importação, desconfiguraria a confissão. 

4. A inconstitucionalidade do preceito secundário previsto no artigo 273 do Código Penal, afirmada na sentença, limita-

se à pena de reclusão, não alcançando a de multa. Assim, não há falar em multa de 500 (quinhentos) dias-multa, fixada 

à vista do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, porquanto superior ao limite máximo previsto no artigo 49, caput, do 

Código Penal. 

5. A causa de diminuição de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006 aplica-se apenas ao crime 

tipificado no respectivo caput. 

6. Cuidando-se de crime classificado como hediondo, a pena privativa de liberdade deve ser cumprida inicialmente em 

regime fechado (Lei n.º 8.072/1990, artigo 2º, § 1º). 

7. Recurso provido em parte, somente para reduzir a pena de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para, mantendo a condenação do 

recorrente e a pena privativa de liberdade a ele imposta na sentença, reduzir a multa para 60 (sessenta) dias-multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2014/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0686569-81.1991.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.079624-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INDUSTRIAS VILLARES S/A 

ADVOGADO : ANA PAULA GARCIA SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.86569-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS. 

NÃO CONHECIMENTO. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 
I- Incumbe à apelante a adequada e necessária impugnação ao decisum que pretende ver reformado, com a exposição 

dos fundamentos de fato e de direito do seu recurso, de modo a demonstrar as razões do seu inconformismo em relação 

à sentença recorrida. 

II- Não se conhece do recurso, quando as razões deduzidas estão dissociadas da fundamentação da sentença. 

III- A sentença julgou procedente o pedido com vistas à restituição de importância recolhida a maior a título de 

contribuição previdenciária. 

IV- A apelante não se insurge contra o fundamento da sentença, limitando-se a argüir a constitucionalidade da exigência 

de depósito prévio para admissibilidade de recurso administrativo. 

V- Apelação não conhecida, por ofensa ao artigo 514, II, do CPC. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010124-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010124-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : NIVALDO ALVES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47 e verso 

No. ORIG. : 02086190519984036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 
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00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015369-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015369-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : MARCIO LUIS MARQUES 

ADVOGADO : LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : FRETRANS FRETAMENTO E TRANSPORTES LTDA massa falida e outro 

 
: CELESTE CENTRO LESTE TRANSPORTES LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60 e verso 

No. ORIG. : 00123553819994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096669-23.2005.4.03.0000/MS 

  
2005.03.00.096669-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : WELLINGTON DE SOUZA FREITAS 

ADVOGADO : LAUANE BRAZ ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO e outro 

 
: DANIELA VOLPE GIL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133 

No. ORIG. : 2005.60.00.000294-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042567-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042567-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : JOAO EVANGELISTA MENDES DE SOUSA 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 349/350 

No. ORIG. : 2009.61.05.015147-6 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013809-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013809-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

PARTE RÉ : 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE MEDICAMENTOS 

GENERICOS PRO GENERICOS 

ADVOGADO : ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS e outro 

AGRAVANTE : ASTRAZENECA AB 

ADVOGADO : GUSTAVO DE FREITAS MORAIS e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 609/612 e verso 

No. ORIG. : 2008.61.00.029034-8 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 
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conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001705-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001705-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM 

ADVOGADO : LUIZ RICARDO GAMA PIMENTEL e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 793/794 

No. ORIG. : 98.00.16804-4 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004140-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004140-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

AGRAVADO : JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72 e verso 

No. ORIG. : 2003.61.00.016408-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000292-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000292-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ DE CASTRO NETO e outros 

 
: MAURO GARCIA CORREA 

 
: NILVA PINHEIRO BARRETO 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141 e verso 

No. ORIG. : 90.00.37324-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024038-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024038-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : THIAGO HENRIQUE DE MENESES 

ADVOGADO : NATAL JESUS LIMA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90 

No. ORIG. : 2009.61.05.006757-0 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005455-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005455-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : UNIMED DE JALES COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : REGINALDO FERREIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60 

No. ORIG. : 00055063619994030399 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002249-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002249-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : ANDERSON DOS REIS SUAVE 

ADVOGADO : LUIS ARLON SANTANA MIRANDA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : PROME MONTAGENS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro 

 
: APARECIDO CARLOS DE SOUZA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80 e verso 

No. ORIG. : 2005.61.26.003414-8 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024903-46.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.024903-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COPAL COUROS PATROCINIO LTDA massa falida e outros 

INTERESSADO : SAPUCAI COUROS PATROCINIO PAULISTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62 

No. ORIG. : 00.00.00004-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente Juiz Federal 

Convocado Alexandre Sormani que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no 

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041914-10.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.041914-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : MARCUS MENEZES BIRKETT VENANCIO e outros 

 
: SONIA REGINA MENEZES VENANCIO 

 
: PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS 

ADVOGADO : PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : NALDEX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/220 

No. ORIG. : 05.00.00550-4 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044183-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044183-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : CIA INDL/ RIO PARANA 

ADVOGADO : ELMAR JOSE DE SOUZA 

AGRAVADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : CELIA MARIA NICOLAU RODRIGUES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 852/853 e verso 

No. ORIG. : 2005.60.03.000672-4 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra do eminente Juiz Federal 

Convocado Alexandre Sormani que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no 

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004549-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004549-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : EDUARDO SILVA DINIZ e outro 

AGRAVADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : CELIA MARIA NICOLAU RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CIA INDL/ RIO PARANA 

ADVOGADO : ELMAR JOSE DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : ENY CARVALHO VASCONCELLOS SILVA 

ADVOGADO : MARCELO CHAMBO e outro 

AGRAVADO : GERALDO MOACIR BORDON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1042/1043 e verso 

No. ORIG. : 2005.60.03.000672-4 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000560-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000560-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : ALTA PAULISTA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : REJANE CRISTINA SALVADOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/194 

No. ORIG. : 09.00.00977-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048041-71.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.048041-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

EMBARGANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outros 

 
: ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/149 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.05.00436-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

II - Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso 

próprio. Precedentes do STF. 

III - Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda o que já foi efetuado em decisões anteriores neste presente feito. 

IV - Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004062-15.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.004062-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRAVADO : LEANDRO SILVA DE BRITTO 

ADVOGADO : FERNANDO MELO CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81 

No. ORIG. : 00009420620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010348-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010348-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : L E M TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111 

No. ORIG. : 05598817519984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004410-43.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.004410-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JORGE ANDRE LIPORAGI LOPES 

ADVOGADO : SERGIO BERTAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133 e verso 

No. ORIG. : 2001.61.05.010885-7 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009281-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009281-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : THIAGO HENRIQUE DE MENESES 

ADVOGADO : NATAL JESUS LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/181 e verso 

No. ORIG. : 00067579120094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040421-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040421-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NORMA GAMBARINI GONCALVES e outro 

 
: DIEDIEL JOSE GONCALVES 

PARTE RE' : NOBRE ARTE IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174 e verso 

No. ORIG. : 96.05.10397-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016685-04.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.032677-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : LUIZ APARECIDO FAUSTINO DE OLIVEIRA e outros 

 
: LUIZ JULIANO 

 
: RAMIRO MOREIRA 

 
: VALDEMAR SERGIO MARTINS 

 
: VALDERY SERGIO MARTINS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/211 

No. ORIG. : 97.00.16685-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004132-21.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.004132-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON e outro 

APELADO : DALVA TORRACA GORDIN e outro 

 
: WALTER FREIRE 

ADVOGADO : OTON JOSE NASSER DE MELLO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/199 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-97.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.004459-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

APELADO : ALEIDE OSHIKA 

ADVOGADO : ALEIDE OSHIKA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/166 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046532-23.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.046532-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ANISIO RIBEIRO OLIVEIRA e outros 

ADVOGADO : VANESSA DE SOUSA LIMA 

APELADO : GILSON DOS REIS 

 
: MARCOS ANTONIO DA ROSA 

 
: EDISON BALSAMIDES DE OLIVEIRA 

 
: PAULO ROBERTO PASSOS 

 
: RICARDO ZARATTINI FILHO 

ADVOGADO : VANESSA DE SOUSA LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162 

No. ORIG. : 98.00.00040-9 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002237-30.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.002237-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : CHRIS GIULIANA ABE ASATO 

APELADO : JOSE ARANTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALKIRIA DUARTE DA SILVA 

AGRAVANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS 

ADVOGADO : CHRIS GIULIANA ABE ASATO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120 e verso 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 
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00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001259-55.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.001259-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : LUIS CARLOS NAPHOLEZ 

ADVOGADO : DIJALMA PIRILLO JUNIOR e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/220 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004118-45.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.004118-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

APELADO : WILMA MONTEIRO BASTOS 

ADVOGADO : PATRÍCIA CRISTINA VASQUES DE SOUZA GORISCH e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/212 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010472-93.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.010472-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : JOSE CARLOS MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA BENATTI CATOZZI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/205 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019198-95.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019198-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : JOSE YOSHIKAZU TARIKI e outro 

 
: MARIA VERONICA ROSAS TARIKI 

ADVOGADO : FABIO DE SOUZA RAMACCIOTTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/199 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020366-80.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020366-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

PARTE AUTORA : PRODUTOS QUIMICOS OMAVICA LTDA 

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101 e verso 

No. ORIG. : 98.00.00026-3 1 Vr CRUZEIRO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra do eminente Juiz Federal 

Convocado Alexandre Sormani que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no 

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021323-65.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021323-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELADO : 
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 

ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A 

ADVOGADO : RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO e outro 

APELADO : WALTER JOAO PASCHOALOTTO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: MILEIDE CECCARELLI 

ADVOGADO : NELMA LORICILDA WOELZKE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/167 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007640-43.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.007640-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO NEVES PINHEIRO 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/249 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025459-23.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.060198-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : RAPIDO TRANSPORTE GUIDO LTDA 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116 

No. ORIG. : 97.00.25459-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036449-44.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.009212-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 
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APELADO : VERA LUCIA STOPA FERNANDES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/169 e verso 

No. ORIG. : 95.00.36449-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019039-36.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.004097-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : PANDURATA PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro 

 
: CELECINO CALIXTO DOS REIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1009/1010 

No. ORIG. : 96.00.19039-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001225-08.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.001225-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : DOUGLAS ALBERTO FERRAZ DE CAMPOS e outro 

 
: MARIA APARECIDA STRATICO DE CAMPOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAFAEL CORREA DE MELLO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 277/278 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012836-82.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.012836-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : ALCIDES HIROSSE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS FERREIRA TEREZO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/210 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045917-27.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027433-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos  
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AGRAVANTE : SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.45917-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Relator para o acórdão 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005710-78.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.005710-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : DEBORA GARCIA 

ADVOGADO : GERSON MARCELO MIGUEL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/104 e verso 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra do eminente Juiz Federal 

Convocado Alexandre Sormani que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no 

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005709-93.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.005709-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : DEBORA GARCIA 

ADVOGADO : GERSON MARCELO MIGUEL e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/133 e verso 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra do eminente Juiz Federal 

Convocado Alexandre Sormani que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no 

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001393-58.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001393-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : ELISABETE SANTOROS 

ADVOGADO : TANIA MENK NAVARRO e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - JULGAMENTO DO 

PROCESSO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO - AÇÃO CAUTELAR PREJUDICADA - RECURSO 

PREJUDICADO. 

I - O processo cautelar visa assegurar o resultado útil da ação principal, protegendo o requerente das conseqüências 

advindas da demora da certificação do direito. 

II - Considerando que o feito principal já está extinto, em decorrência de transação entre as partes, esvaziou-se o 

provimento cautelar. 

III - Prejudicado o recurso, por evidente perda de objeto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, JULGAR PREJUDICADO O RECURSO, pela perda do objeto, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008919-26.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.008919-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : ORLANDO CAFALLI e outros 

 
: ROSY LISBOA HASSUN (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA TEREZA KLOSTER SAMPAIO (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA DULCE CARVALHO MENDONCA (= ou > de 60 anos) 

 
: LUIZ CARLOS OSES RIBEIRO 

 
: MARLENE DE FATIMA DA SILVA RAMOS 

 
: ELZA SANTIAGO SCATTONE 
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: ARILTON JOSE DE OLIVEIRA LIMA (= ou > de 60 anos) 

 
: ANA LUIZA ROCHA AYRES 

 
: PATRICIA PINTO VASCONCELOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 532/536 e verso 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005282-91.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.005282-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : IND/ DE CALCADOS KARLITOS LTDA 

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/170 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005806-87.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.005806-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA e outro 

 
: PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH 

APELADO : VICENTE BERTONE NETO -ME e outro 

 
: VICENTE BERTONE NETO 

ADVOGADO : JOSE NILES GONCALVES NUCCI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003345-98.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.003345-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

APELADO : UNIVALEM S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CRF-CERTIFICADO DE REGULARIDADE PARA COM O 

FGTS. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS NÃO SATISFEITOS E SEM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

I - Apurada a existência de débitos para com o FGTS que não tiveram a exigibilidade suspensa, resta inviabilizada a 

expedição de CRF- Certificado de Regularidade para com o FGTS. 

II - Apelação e remessa oficial providas. Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001684-03.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001684-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ASSOCIACAO MADRE CABRINI DAS MISSIONARIAS DO SAGRADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 176/1007 

CORACAO DE JESUS 

ADVOGADO : VICENTE ATALIBA MARCONI V CRISCUOLO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/275 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047648-58.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.047648-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : EDUARDO JOSE GONZALES 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00476485819984036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. PES. PROVA PERICIAL. NÃO CARACTERIZADO DESCUMPRIMENTO DO 

CONTRATO CELEBRADO. CORREÇÃO DO CÁLCULO DOS REAJUSTES E DEMAIS ENCARGOS 

CONTRATUAIS. 

I - Apurado em perícia contábil o regular cumprimento da cláusula do contrato de mútuo relacionada ao reajustes das 

prestações de acordo com o plano de equivalência salarial. 

II - Não configurada violação ao contratado com relação ao reajustes das prestações e demais encargos. 

III - Apelação improvida. Sentença confirmada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004376-86.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.004376-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : GEVISA S/A 

ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 294 e verso 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000308-02.2000.4.03.6116/SP 

  
2000.61.16.000308-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : THERMAS DE PARAGUACU e outro 

 
: EDSON JACOMOSSI 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/170 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003132-21.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.004071-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : FABIO COSTA FERNANDES 

 
: ANA CRISTINA PERRONE FERNANDES 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

No. ORIG. : 96.00.03132-0 15 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA - EXTINÇÃO DO FEITO COM BASE NO 

ART. 269, III, DO CPC - SENTENÇA EXTRA PETITA - NULIDADE - APELAÇÃO PROVIDA PARA ANULAR A 

SENTENÇA. 

I- As partes firmaram petição requerendo a desistência da ação e conseqüente extinção do feito, na forma do artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil. 

II- A sentença declarou extinto o feito com resolução do mérito, com base no art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

III- Não consta dos autos qualquer termo de acordo ou transação pactuada pelas partes. Há sim, a simples referência a 

um potencial acordo a ser extrajudicialmente concretizado. 

IV- O julgado recorrido extrapolou os limites do quanto pleiteado pelas partes, ao extinguir o feito com fundamento no 

art. 269, III, do Código de Processo Civil, homologando transação que não foi carreada aos autos ou sequer 

efetivamente firmada. 

V- É cediço que o Magistrado ao julgar deve estar adstrito aos limites da demanda, conforme preceituam os artigos 128 

e 460, ambos da legislação Processual Civil. 

VI- Apelação provida para anular a sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A 

SENTENÇA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049378-07.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.016421-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : MARCIA ANDRADE FERRACCIU e outro 

 
: JOSE CARLOS FERRACCIU 

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

No. ORIG. : 98.00.49378-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL - SENTENÇA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO. 

I- Incumbe ao apelante a adequada e necessária impugnação ao decisum que pretende ver reformado, com a exposição 

dos fundamentos de fato e de direito do seu recurso, de modo a demonstrar as razões do seu inconformismo em relação 

à sentença recorrida. 

II- Não se conhece do recurso, quando as razões deduzidas estão dissociadas da fundamentação da sentença. 

III- A sentença extinguiu o feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

IV- Os apelantes não se insurgem contra o fundamento da sentença, limitando-se a reclamar que a ação foi julgada 

improcedente, sem a produção da prova pericial requerida. 

V- Apelação não conhecida, por ofensa ao artigo 514, II, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DA APELAÇÃO, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035512-29.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.035512-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 
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APELANTE : MAURO GIOVANINI e outro 

 
: ENEIDA DE LEMOS ABREU GIOVANINI 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

REPRESENTANTE : SUELY ANASTACIO 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

No. ORIG. : 00355122919984036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. PES. PROVA PERÍCIAL. NÃO REALIZAÇÃO POR DESÍDIA DOS AUTORES. 

AUSÊNCIA DE PROVA DE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO CELEBRADO. CORREÇÃO DO CÁLCULO 

DOS REAJUSTES E DEMAIS ENCARGOS CONTRATUAIS. 

I - A teor do disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito. 

II - Preclusão da realização de perícia contábil em razão de desídia dos recorrentes. 

III - Não comprovado descumprimento da cláusula do contrato de mútuo relacionada ao reajustes das prestações de 

acordo com o plano de equivalência salariais. 

IV - Não configurada violação ao contratado com relação ao reajustes das prestações e demais encargos. 

V - Apelação improvida. Sentença confirmada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010196-72.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010196-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : CLAUDIO IKE 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO e outro 

 
: PATRICIA DOS SANTOS RECHE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 272/275 e verso 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000370-97.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000370-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : MARCUS SILVA AGOSTINETTO e outro 

 
: MARIA VIRGINIA GIACOMIN 

ADVOGADO : ANA LAURA GRISOTTO LACERDA VENTURA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DO SFH. FCVS. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 
1- Nos contratos que contém a contribuição ao Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) adiciona-se à 

prestação mensal um valor que correspondente a, aproximadamente, 3% (três por cento) da prestação, com vistas a 

compensar a diferença entre o índice de reajuste das prestações e o índice de correção monetária do saldo devedor. 

2- O FCVS assume a responsabilidade sobre o valor residual do saldo devedor, após a quitação, pelo mutuário, das 

prestações no prazo de financiamento contratado, com vistas a proteger o mutuário dos efeitos da inflação, extinguindo 

a divida. 

3- O mutuário, caso não haja cobertura pelo FCVS, e verificado resíduo após o termino do prazo de pagamento do 

financiamento, compromete-se a quitá-lo, prorrogando-se o prazo para tanto. 

4- Da análise dos autos, o contrato firmado entre as partes é explícito com relação à não cobertura pelo FCVS, uma vez 

que o valor do financiamento é superior ao limite fixado pela Resolução 1.361 do Conselho Monetário Nacional. 

5- Não sendo previsto no contrato a cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, nem tendo contribuído o 

mutuário para o fundo em questão, não há que se falar em concessão de descontos ou extinção da obrigação contratual. 

6- O levantamento da quantia depositada foi concretizada em perfeita harmonia com o preconizado pelo art. 899, § 1º, 

do CPC. 

7- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000441-38.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.000441-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : SUELY APARECIDA DE MACEDO 

ADVOGADO : IDEMAR LOPES RODRIGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. JUROS NOMINAIS. JUROS EFETIVOS. TAXA DE 

SEGUROS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TR. CONTRATO DE ADESÃO. 
1- O fato do instrumento de o contrato entabulado possuir natureza adesiva não compromete a liberdade dos aderentes 

em contratar, apenas os impedindo de estabelecer determinadas cláusulas de seu interesse, não havendo, assim, qualquer 

nulidade contratual que renda ensejo a sua revisão ou, até, de sua invalidação. 

2- Sobre a correção monetária do saldo devedor das prestações, a forma de reajuste deve seguir o pactuado, ou seja, 

correção pela variação dos índices aplicáveis à correção das contas vinculadas aos depósitos de poupança livre, 

mantidos nas instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo, mesmo que neste esteja 

embutida a TR. 
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3- A incidência da taxa referencial é justificada em razão de sua criação ter ocorrido em momento anterior à celebração 

do contrato. Ademais, vale ressaltar que a forma de correção praticada pela ré visa a equilibrar a captação de recursos, 

sob pena de falência do sistema habitacional. 

4- No que toca à amortização do débito, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são 

computadas para o abatimento do principal da dívida, eis que, quando do pagamento da primeira parcela do 

financiamento, já haviam transcorrido trinta dias desde a entrega do total do dinheiro emprestado, devendo, assim, os 

juros e a correção monetária incidirem sobre todo o dinheiro mutuado, sem se descontar o valor da primeira prestação, 

sob pena de se remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados. 

5- A mutuária firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional, 

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de 

Amortização Tabela-Price, sendo o reajustamento das prestações segundo o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES, excluindo-se qualquer vinculação ao Sistema de Amortização Amburguês. 

6- Não pode a apelante, unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

amortização de diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as 

partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

7- A prestação do contrato de mútuo celebrado é composta de juros, amortização e acessórios, dentre eles a Taxa de 

Administração, a Taxa de Risco de Crédito e o Seguro, cuja pactuação em contrato não padece de ilegalidade. De 

acordo com o artigo 5°, incisos I e VIII, da Lei n° 8.036/1990. 

8- Nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para contratar, já que os fundos 

por ele utilizados são verbas públicas. 

9- Tal regra também é aplicável no que diz respeito ao seguro, que deve ser contratado, por força da Circular SUPEP 

111, de 03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos 

mutuantes, motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores. 

10- Quanto à legalidade na fixação de uma taxa de juros nominal e outra de juros efetiva cabe, a priori, destacar que 

nominal é a taxa de juros remuneratórios relativa ao período decorrido, cujo valor é o resultado de sua incidência 

mensal sobre o saldo devedor remanescente corrigido, já a taxa efetiva é a taxa nominal exponencial, identificando o 

custo total do financiamento. 

11- Não merece ser albergada a pretendida devolução das quantias efetivamente pagas à Caixa Econômica Federal, uma 

vez que não houve qualquer ilegalidade no contrato firmado entre as partes que ensejasse a restituição das parcelas 

pagas, nos termos da fundamentação dessa sentença. 

12- Assim, não há mácula na forma de reajuste dos encargos mensais nem na amortização do saldo devedor ou no 

cálculo de juros, não colhendo amparo a pretensão. Ainda que assim não fosse, a revisão dos valores cobrados depende 

de prova minuciosa do excesso, o que não foi demonstrado no curso do processo. 

13- Apelação parcialmente provida, para julgar improcedente, na íntegra, o pedido formulado na inicial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para julgar improcedente, na 

íntegra, o pedido formulado na inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053366-36.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.031337-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : CRIZEIDE DE SOUZA e outro 

 
: ANTONIA DE SOUZA CROSSELLI 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.53366-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DO SFH. JUROS NOMINAIS. JUROS EFETIVOS. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO. CONTRATO DE ADESÃO. CES. IPC/BTNF. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 
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1- A União não possui legitimidade para figurar no pólo passivo da presente, como litisconsorte passiva necessária, uma 

vez que tal intervenção só "tem lugar se a decisão da causa propende a acarretar obrigação direta para o terceiro, a 

prejudicá-lo ou a afetar seu direito subjetivo" (STF-RT 594/248), o que não é o caso dos autos. 

2- O fato do instrumento de o contrato entabulado possuir natureza adesiva não compromete a liberdade dos aderentes 

em contratar, apenas os impedindo de estabelecer determinadas cláusulas de seu interesse, não havendo, assim, qualquer 

nulidade contratual que renda ensejo a sua revisão ou, até, de sua invalidação. 

3- O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não configura uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas nos contratos de mútuo previstos no art. 5º, do referido diploma legal. 

4- Com efeito, o cálculo dos juros se faz mediante a aplicação de um único índice fixado, cuja incidência mês a mês, 

após o período de 12 (doze) meses, resulta a taxa efetiva, não havendo fixação de juros acima do permitido por lei. 

5- A aplicação da Tabela Price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e 

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de juros e 

outra de amortização do capital, motivo pelo qual a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico e não traz, 

em hipótese alguma, a capitalização dos juros, vê-se que o valor da prestação é decrescente até a liquidação que dar-se-á 

na última prestação avençada. 

6- É iterativa a jurisprudência dos Tribunais pátrios no sentido de que a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-

Lei nº 70/1966 foi recepcionada pela Constituição vigente, não possuindo vício de inconstitucionalidade. 

7- O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

8- Nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel, firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o índice 

aplicável ao saldo devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, é o IPC no percentual de 84,32%, 

vez que este índice serviu de correção para todos os valores da poupança e é consagrado por este E. Tribunal como fator 

de correção do FGTS. 

9- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso impetrado pelos mutuários, concedendo 

apenas os benefícios da assistência judiciária gratuita, rejeitar a preliminar argüida pela Caixa Econômica Federal - CEF 

e, no mérito, dar parcial provimento à apelação para julgar procedente à incidência do IPC como índice de reajuste do 

saldo devedor referente ao mês de março de 1990, mantendo no mais a decisão recorrida, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007717-23.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.007717-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : KLEBER VILHARVA VIEIRA e outros 

 
: KOITI KODAMA 

 
: KOSUKE ONO 

 
: LAERCIO MARQUES ROSA 

 
: LAERTE FELICIO BERTOLINO 

ADVOGADO : CICERO JOAO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 820/825 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037988-69.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.037988-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

APELANTE : VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA 

ADVOGADO : MELFORD VAUGHN NETO 

 
: KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNATÓRIA. DEPÓSITOS DE EXAÇÕES NÃO RECOLHIDAS A TEMPO E 

MODO NOS MOLDES DA DISCIPLINA DO REFIS. INDEFERIMENTO DA INICIAL. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. SENTENÇA CONFIRMADA. 

I - O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS (Lei nº 9.964/2000), trata-se de benefício que somente pode ser deferido 

nas hipóteses autorizadas pela legislação de regência. 

II - Pedido de consignação que não tem por objeto a declaração de extinção de depósitos que se amolde ao disposto no 

art. 164 do CTN. 

III - Inépcia da inicial. Apelação improvida. Sentença confirmada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009121-33.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.009121-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

PARTE AUTORA : ARARAS TERRAPLENAGEM LTDA 

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 243/245 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 
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conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903825-76.1998.4.03.6110/SP 

  
2006.03.99.002237-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SILVIA MARIA BELTRAME CONFECCAO -ME 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62 

No. ORIG. : 98.09.03825-9 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010472-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010472-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ANTONIO FRANCISCO BONACCORSO DE DOMENICO 

ADVOGADO : ELIANA GALVAO DIAS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156 

No. ORIG. : 01.00.00047-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 
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conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006964-66.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006964-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : WILLIAN ALVES DA MOTA e outro 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELANTE : LEIA CORDEIRO MOTA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 302/303 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017378-63.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017378-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ESTEVES 

APELADO : CARLOS ALBERTO MARTINS NETTO e outros 

 
: ADEMAR BITENCOURT 

 
: ANTONIO SILVA LOPES 

 
: OSMAR CEZAR DIAS 

 
: DAVID DUARTE JUNIOR 

 
: VALDEMIR BELIDO 

 
: ANTONIO SOUZA 

 
: MANOEL GOMES DA SILVA FILHO 

 
: HELIO SANTANA NUNO 
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: EDMUNDO MARTINS JUNIOR 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101 e verso 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019809-14.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019809-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

EMBARGANTE : ANDERSON GOUVEIA BORGES e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.335/339 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

INTERESSADO : SIMONE BARROS WANDERLEY BORGES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar a emissão de provimento integrativo-retificador, apto a 

afastar obscuridade, omissão ou contradição. 

II - Incabimento dessa via para rediscussão ou reexame da causa, o que só é possível através do manejo de recurso 

próprio. Precedentes do STF. 

III - Conforme iterativa jurisprudência do STJ, para solucionar a lide o órgão julgador não necessita analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a deslinde de acordo com as normas que 

entender suficientes para por fim à demanda. 

IV - Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043308-

37.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043308-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGANTE : INDUSTRIAS FILIZOLA S/A e outro 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.407/411 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : FILIZOLA BALANCAS INDUSTRIAIS S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. ERRO MATERIAL - RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROCEDENTE - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDOS - FALTA DE INTERESSE EM AGIR. 

I - Nos termos do artigo 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis, apenas e tão-somente, nas hipóteses de 

contradição, obscuridade ou omissão no v. aresto guerreado e excepcionalmente por erro material. 

II - O recurso da União e a remessa oficial não devem ser conhecidos, por falta de interesse processual em recorrer, já 

que a primeira sentença foi modificada, excepcionalmente, por erro material e a prestação jurisdicional pleiteada 

julgada improcedente. 

III - Ao contrário do que o embargante pleiteia, é devida a contribuição integral nos meses agosto e setembro de 

1989, incidente sobre a remuneração dos empregados na forma do Decreto 83.081/79, com a redação alterada pelo 

Decreto 98.817/85, vez que a Lei 7.787/89 só revogou o Decreto 83.081/79 a partir de setembro de 1989. 

IV - No tocante, ao pedido do contribuinte verifica-se um erro material no dispositivo do acórdão, vez que a 

contribuição em questão é devida, portanto, improcedentes os pedidos do contribuinte, devendo ser negada a apelação 

interposta. 

V - Quanto à alegação da União Federal (Fazenda Nacional), efetuada na petição inicial destes embargos de declaração, 

encontra-se preclusa, vez que conforme decidido quando do julgamento dos últimos embargos a C. Segunda Turma, não 

conheceu do recurso da União e nem da remessa oficial por falta de interesse recursal, vez que não houve sucumbência 

de sua parte. 

VI - Ante o exposto, acolho os embargos de declaração do contribuinte para corrigir o erro material modificando 

apenas o dispositivo e o item 2 da ementa para que deles constem o seguinte teor: "Acolho a preliminar argüida pela 

embargante e não conheço do recurso da União Federal e remessa oficial ao argumento de falta de interesse em agir e, 

no mérito, nego provimento ao recurso da parte autora, vez que são devidos integralmente os recolhimentos da 

exação em questão, nos meses de competência de agosto e setembro, vez que a Lei 7.787/89 só revogou o Decreto 

83.081/79 a partir de setembro de 1989, valendo para a contribuição de competência do mês de outubro/89". Por último 

na parte conhecida rejeito-os e mantenho o não conhecimento dos embargos da União Federal (Fazenda Nacional). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos da União e da remessa oficial e acolher os 

embargos da parte para sanar o erro material e na parte conhecida rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001994-72.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.001994-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

APELADO : EDINA MARCILIA DE OLIVEIRA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/39 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 
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I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034072-76.1990.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.007523-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : GUSTAVO HALBREICH 

ADVOGADO : ELIANE ABURESI SIMON e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/191 

No. ORIG. : 90.00.34072-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar r. decisão da lavra da eminente 

Desembargadora Federal Cecília Mello que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou 

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do presente agravo contra a r. decisão de 

primeiro grau. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2012/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017137-04.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017137-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CAMBUCI S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - INOCORRÊNCIA 

DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com 

dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido o 

julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões. 

IV - No caso, o acórdão ora embargado tratou exaustivamente sobre a questão jurídica tratada na peça recursal - relação 

jurídica tributária e questões probatórias - expondo sua fundamentação em tópicos de forma clara e precisa, aplicando a 

legislação e precedentes jurisprudenciais pertinentes, não permitindo qualquer dúvida de interpretação de seus 

fundamentos e suas conclusões. 

V - A embargante não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e efeitos do 

acórdão, mas sim pretende apenas rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do aresto, portanto, 

tendo indevido caráter meramente infringente. 

VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não 

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para 

sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

VII - Embargos com indevido caráter meramente infringente rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015079-91.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015079-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SIXTO JOSE PAROLLO 

ADVOGADO : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CONHECIMENTO - CARÁTER 

INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE  

1 - Não restou caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil, nem erro 

material a ser sanado no acórdão. 

2 - O acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 4º da LC 118/2005, apenas decidiu em 

conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar em ofensa ao disposto no art. 

97da CF/88. 

3 - Não se vislumbra nos autos argüição de inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da LC 118/2005 nem manifestação 

do Plenário desta Corte sobre a matéria, a ensejar observância dos artigos 480 e 482 do Código de Processo Civil.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033413-13.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.033413-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA ELISNEIDE FERNANDES ATAIDES DE LIMA 

ADVOGADO : ADAUTO FOGACA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. JUROS DE MORA. TAXA 

SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. ARBITRAMENTO. AFASTAMENTO DA SÚMULA 362 

DO STJ SOB PENA DE BIS IN IDEM. 

1. Os embargos de declaração prestam-se apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o 

julgado. 

2. O acórdão embargado condenou a CEF ao pagamento de indenização por dano moral, fixado em R$ 4.000,00 (quatro 

mil reais), com juros de mora a partir da citação, pela Taxa Selic, que engloba juros e correção monetária. 

3. Ou seja, não há omissão, pois com a entrada em vigor do Novo Código Civil passou a ser aplicável a Taxa Selic para 

a determinação dos juros, nos termos do seu art. 406 e do entendimento firmado pelo C. STJ. Tal taxa engloba juros e 

correção monetária. Desta forma, caracterizaria bis in idem a fixação da Taxa Selic a partir da citação, para os juros e, a 

partir do arbitramento, correção monetária, quando a Taxa Selic já a engloba. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004665-89.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.004665-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELEVADORES OTIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE MAURO MOTTA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - OCORRÊNCIA DE 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE - DEPÓSITO RECURSAL - 

DEVOLUÇÃO - DEVIDA EMBARGOS ACLHIDOS . 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 
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II - No caso, o acórdão ora embargado não se pronunciou sobre o requerimento de devolução do depósito recursal 

efetivamente recolhido. 

V - Com o provimento do apelo da contribuinte reconhecendo ser indevido o depósito recursal para recorrer 

administrativamente, a autarquia deve devolver à impetrante a cifra recolhida a título de depósito prévio.  

VII - Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolho os embargos declaratórios, para determinar à autarquia que 

devolva à impetrante o depósito recursal recolhido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027601-

58.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027601-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : REGMAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - INOCORRÊNCIA 

DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER 

INFRINGENTE - EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com 

dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido o 

julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões. 

IV - No caso, o acórdão ora embargado tratou exaustivamente sobre a questão jurídica tratada nos autos - o afastamento 

da anterioridade prevista no art. 195, § 4º e art. 150, III, 'b" ambos da CF/88 - expondo sua fundamentação em tópicos 

de forma clara e precisa, não permitindo qualquer dúvida de interpretação de seus fundamentos e suas conclusões. 

V - A embargante não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e efeitos do 

acórdão, mas pretende apenas rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do julgamento, com total 

caráter infringente. 

VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não 

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para 

sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

VII - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015335-59.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015335-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : RENATA BEATRIS CAMPLESI 

ADVOGADO : RENATA BEATRIS CAMPLESI 

AGRAVANTE : MAURICIO CRISTIANO CARVALHO DA FONSECA VELHO 

ADVOGADO : MAURICIO CRISTIANO CARVALHO DA FONSECA VELHO 

AGRAVANTE : EDSON EDMIR VELHO 

ADVOGADO : EDSON EDMIR VELHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLETE GONCALVES MUNIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : TECNOMONT PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A 

 
: ALAIS PACHECO GAZZONI 

 
: LINO CIAPPONI 

PARTE RE' : LUIZ EDUARDO APPENDINO 

ADVOGADO : ALESSANDRA GOMES DO NASCIMENTO SILVA e outro 

AGRAVADO : LUIS CARLOS CIRELLI 

ADVOGADO : EDSON EDMIR VELHO e outro 

PARTE RE' : EDUARDO LIMA DE ROZENDO PINTO 

PARTE RE' : EDUARDO ORTOLAN ESCUDEIRO 

ADVOGADO : AMERICO BASILE e outro 

PARTE RE' : GILDO RODRIGUES MACHADO e outros 

 
: EDILSON CORDEIRO HILUEY 

 
: LAERTI PACHECO 

 
: CRISTINA MARIE NAKAMORI AGUIAR 

 
: JOSE FERNANDES LHORI 

 
: LAERTE FLANULOVIC 

 
: WALTER MEGGIOLARO 

PARTE RE' : LUIS AUGUSTO BANDEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO ONISWALDO TILELLI e outro 

PARTE RE' : MILTON FREIRE DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.05.28540-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊANCIA - FAZENDA PÚBLICA - 

EQUIDADE - ARTIGO 20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

I - Em se tratando de sucumbência da Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada por equidade, a critério do 

magistrado, a teor do art. 20, § 4º do CPC, não estado obrigado ao limite entre 10% a 20% do valor da condenação. 

II - Não há falar em ofensa ao principio da isonomia, pois a lei deu tratamento especial e específico à Fazenda Pública 

em caso de sucumbência.  

III - Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018916-86.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018916-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : BAYER S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO M O DE BARCELLOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CAUTELAR - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - 

LEVANTAMENTO - TRÂNSITO EM JULGADO - NECESSIDADE. 

I -Em execução fiscal, a carta de fiança bancária somente pode ser levantada, tanto pela exeqüente como pela 

executada, após o trânsito em julgado da decisão extinguiu a execução ou cancelou a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário.  

II - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, para suspender o levantamento 

da carta de fiança até no trânsito em julgado da sentença que extinguiu o executivo fiscal, nos termos da ata de 

julgamento, do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001039-88.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.001039-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E BELEZA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA COLICCHIO FERNANDES 

 
: LUCIANO FERNANDES DIAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO - RECOLHIMENTO INDEVIDO - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA PRÓ-LABORE LEIS 7.787/89 E 8.212/90- PRESCRIÇÃO - QUINQUENAL - 

INAPLICABILIDADE -LC 118/2005 - IRRETROATIVIDADE. 

 

I - A prescrição do direito do contribuinte reaver os valores recolhidos indevidamente a título da contribuição 

previdenciária é decenal, a contar de cada recolhimento. 
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II - As disposições prescricionais previstas na Lei Complementar 118/2005 somente são aplicáveis aos fatos ocorridos 

posteriormente à sua vigência. 

 

III Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081820-75.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081820-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO JOAQUIM MARTA e outros 

 
: BELARMINO DA ASCENCAO MARTA 

 
: BELARMINO DA ASCENCAO MARTA JUNIOR 

 
: MANUEL JOSE MARTINS 

 
: NEUSA DA SILVA FONSECA 

 
: JOAO JOSE PAIXAO DA FONSECA 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.015751-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - MASSA FALIDA EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO 

SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com 

dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido o 

julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões. 

IV - No caso, o acórdão ora embargado se pronunciou adequadamente sobre a matéria, - coisa julgada e correção 

monetária - expondo sua fundamentação em tópicos de forma clara e precisa, aplicando a legislação e precedentes 

jurisprudenciais pertinentes, não permitindo qualquer dúvida de interpretação de seus fundamentos e suas conclusões. 

V - O embargante não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e efeitos do 

acórdão, mas sim pretende apenas rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do aresto, portanto, 

tendo indevido caráter meramente infringente. 

VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não 

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para 

sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

VII - Embargos com indevido caráter meramente infringente, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031233-48.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031233-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELIANA BARBOSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JANEIRO/89 E ABRIL/90 - LITISPENDÊNCIA 

- COISA JULGADA - RAZÕES DISSOCIADAS. 

I - A questão da perícia e inversão do ônus da prova não foi apreciada em razão da manutenção do julgado agravado por 

caracterizar inovação do podido exordial.  

II - a questão relacionada como o IPC de janeiro/89 e abril/90 já se encontra sob a égide da coisa julgada, pois já foram 

concedidos à autora na ação nº 2000.61.00.039806-9.  

III - O IPC de maio se encontra em litispendência, pois a autora já o requereu na ação 2007.63.01.076332-6, Juizado 

Especial Civil Federal de São Paulo.  

IV - A peça apelativa não ataca os fatos e fundamentos da decisão em relação à inépcia da inicial, mencionando 

genericamente que o julgado incorreu em error in procedendo e in judicando.  

V - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0015090-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015090-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : MARIA EUNICE SARAIVA LOPES reu preso 

ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00021006620104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DECRETO DE 

INDEFERIMENTO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. FUNDAMENTAÇÃO 

IDÔNEA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA VERIFICADOS. PRESENTES OS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ORDEM DENEGADA. 

I - Trata-se de paciente presa em flagrante, surpreendida, no interior de um ônibus, na posse de 965 (novecentos e 

sessenta e cinco) gramas de cocaína, 1.134 (mil cento e trinta e quatro) gramas de "haxixe" e 493 (quatrocentos e 
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noventa e três) gramas de maconha, drogas estas provenientes do Paraguai, incorrendo no crime previsto nos artigos 33, 

caput e 40, I, da Lei nº 11.343/06. 

II - A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória encontra-se suficientemente fundamentada. De fato, esta 

não se pautou somente na orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido da impossibilidade de concessão da 

liberdade provisória devido à vedação prevista no artigo 44 da Lei nº 11.343/06, mas considerou, ainda, a natureza e 

quantidade da droga apreendida, bem como analisou a presença das condições subjetivas favoráveis à paciente. 

III - Ainda que assim não fosse, a questão acerca da constitucionalidade do artigo 44 da Lei nº 11.343/06 não é matéria 

pacificada na jurisprudência. Ao contrário, há Tribunais e respectivas Turmas, que adotam o posicionamento de que a 

proibição à concessão da liberdade provisória no tráfico de drogas tem por fundamento suficiente a vedação prevista no 

artigo 44 da Lei nº 11.343/06. 

IV - Sem embargo, com o advento da Lei 11.464/07, que alterou a redação do inciso II do artigo 2º da Lei 8.072/90, 

surgiu o entendimento segundo o qual é admitida a liberdade provisória em crimes hediondos e equiparados, desde que 

ausentes os fundamentos autorizadores da prisão preventiva. 

V - Não obstante o crime seja classificado como hediondo ou equiparado, a simples alegação dessa natureza, por si só, 

ainda que amparada em dispositivo legal, não é suficiente para justificar a manutenção da cautelar constritiva, devendo 

a autoridade judiciária demonstrar concretamente os motivos que ensejaram tal restrição. Precedentes do STF. 

VI - Presentes sólidos indícios de autoria e materialidade delitivas, bem como coerência na decisão que afastou a 

possibilidade de concessão da liberdade provisória em favor da paciente. 

VII - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001875-59.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.001875-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VICENTE RICCI 

ADVOGADO : DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - Não é omisso o Acórdão que majora o valor da indenização por dano moral, em recurso exclusivo do autor, sem 

alterar os critérios de correção monetária estabelecidos na sentença, matéria esta que não pode ser modificada em sede 

de embargos de declaração opostos pela ré sob o fundamento de pretensa omissão, pois esta não se insurgiu 

oportunamente, através do recurso cabível, não tendo sido a matéria devolvida à apreciação do Tribunal pela apelação 

do autor. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043750-18.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.043750-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL PTN 

ADVOGADO : ROSANE ROSOLEN DE AZEVEDO RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.00.010478-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

I - Pretende o agravante desconstituir título executivo, manifestando sua irresignação com o desfecho dado ao julgado.  

II - A Súmula 514 do Supremo Tribunal Federal mencionada que "Admite-se ação rescisória contra sentença transitada 

em julgado, ainda que contra ela não se tenham esgotado todos os recursos". 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009070-95.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.009070-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : PAULO CESAR BRUSQUI 

ADVOGADO : SIRLEY DONARIA VIEIRA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00090709520044036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. CRIME CONTRA AS TELECOMUNICAÇÕES. ART. 183 DA LEI 9.472/97. 

RÁDIO TRANSMISSOR E RECEPTOR HT. FALTA DE PROVAS DE QUE O RÉU SE UTILIZOU DO 

APARELHO. CONDUTA QUE NÃO CONFIGURA ATIVIDADE CLANDESTINA DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ABSOLVIÇÃO MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

I - A denúncia, corretamente, imputou ao acusado fato descrito no art. 183 da Lei 9.472/97, uma vez tratar-se o caso de 

utilização de rádio comunicador portátil, e não de serviço de radiodifusão, sendo que, se houve violação, esta ocorreu 

em relação aos serviços de telecomunicações; 

II - Diante da falta de provas sólidas, a dúvida deve ser sempre interpretada em favor do réu, razão pela qual os 

elementos colhidos não são aptos a ensejar uma condenação, como bem entendeu o MM. Juiz "a quo"; 

III - Apelação a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, a fim de manter, in totum, a r. sentença 

absolutória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103553-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103553-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : SANDRA CRISTINA CAETANO MOLEIRINHO e outros 

 
: ANDREA CAETANO MOLEIRINHO 

 
: DANIELLA CAETANO MOLEIRINHO 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

SUCEDIDO : JOAQUIM PEDROSA MOLEIRINHO falecido 

AGRAVADO : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADVOGADO : NEI CALDERON 

PARTE RE' : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA 

ADVOGADO : ANNA CAROLINA RIBEIRO E SOUZA MOLEIRINHO 

PARTE RE' : MARIA DA CONCEICAO MOLEIRINHO BAPTISTA e outro 

 
: LUCIANO PEREIRA BAPTISTA 

ADVOGADO : RAYMUDNO DO PRADO VERMELHO 

PARTE RE' : JORGE MANUEL VITORIA CAETANO 

ADVOGADO : APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES 

PARTE RE' : ORGANIZACAO AGROPECUARIA CENTRAL S/A e outros 

 
: JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO 

 
: JOAQUIM GOMES CAETANO 

 
: PIEDADE VITORIA 

 
: AMORIM PEDROSA MOLEIRINHO 

 
: MARIA LUCIA PERALTA MOLEIRINHO 

 
: VIRGOLINO PEDROSA MOLEIRINHO 

 
: MARIA IVETE GUERRA SERRALHEIRO 

 
: ROSINDA MOLEIRINHO RIBEIRO 

 
: FRANCISCO FEIO RIBEIRO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EXCLUIDO : Banco do Brasil S/A 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 90.00.11275-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. TRANSFERÊNCIA DE VALORES PENHORADOS EM EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

CRÉDITO TRABALHISTA. PREFERÊNCIA SOBRE TODOS OS DEMAIS CRÉDITOS. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

1. Os créditos de natureza trabalhista têm preferência sobre todos os demais, dada a sua natureza alimentar. 

2. Houve solicitação no sentido de que o numerário penhorado fosse transferido e ficasse à disposição do Juízo 

Trabalhista, não havendo justificativa para que a satisfação dos créditos trabalhistas aguarde a solução da presente 

execução, ainda mais considerando sua natureza alimentar. 

3. A decisão agravada nada dispôs sobre eventual constrição de bens das agravantes ou sobre fraude à execução, não 

cabendo manifestação acerca de tais fatos. 

4.Houve reconhecimento da existência de grupo econômico/familiar entre os frigoríficos Noroeste e Central LTDA pela 

Justiça do Trabalho, determinando a legitimidade da transferência combatida. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-05.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001183-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ELIZABETH ANTUNES SILVEIRA e outros 

 
: MARIA DE LOURDES DO PRADO 

 
: NACIR ROCATELO 

 
: TERESA PEREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA 

 
: VERGILIO OLYMPIO FILHO 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÕES 

CELEBRADAS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.226/01 E SEM A PARTICIPAÇÃO DOS 

PATRONOS. APLICAÇÃO DA REGRA INSERTA NO § 4º DO ART. 24 DA LEI Nº 8.906/94. DIREITO AOS 

HONORÁRIOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. As transações acostadas aos autos foram realizadas pelos servidores sem a participação dos respectivos patronos, 

determinando a incidência da regra inserta no art. 24, § 4º da Lei nº 8.906/94, que dispõe: "O acordo feito pelo cliente 

do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os 

convencionados, quer os concedidos por sentença". 

2. Ademais, referidas transações datam do mês de maio de 1.999, ou seja, foram celebradas antes do advento da Medida 

Provisória nº 2.226, de 04.09.2001, que estabeleceu a responsabilidade de cada parte pelo pagamento dos honorários 

nas hipóteses de celebração de acordo, não se admitindo aplicação retroativa. Precedentes do C. STJ e desta C. Turma. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041367-

23.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.035282-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FOCO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADVOGADO : MAGDA APARECIDA PIEDADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.41367-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CONHECIMENTO - CARÁTER 

INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE - LC 118/2005 - IRRETROATIVIDADE 
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1 - Não restou caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil, nem erro 

material a ser sanado no acórdão. 

2 - O acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art.3º e 4º da LC 118/2005, apenas decidiu em 

conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar em ofensa ao disposto no art. 

97da CF/88. 

3 - Não se vislumbra nos autos argüição de inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da LC 118/2005 nem manifestação 

do Plenário desta Corte sobre a matéria, a ensejar observância aos artigos 480 e 482 do Código de Processo Civil.  

4 - As disposições prescricionais previstas na Lei Complementar 118/2005 somente são aplicáveis aos fatos ocorridos 

posteriormente à sua vigência. 

5 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006739-33.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.006739-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NELSON AUGUSTO RIGOBELLI 

ADVOGADO : RENATO RAMOS 

 
: MARCIA BUENO CATELLO BRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SOCIEDADE PAULISTA DE ARTEFATOS METALURGICOS S/A 

No. ORIG. : 96.05.28925-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO PRÓ-LABORE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE 

CABIMENTO INTEMPESTIVIDADE - PRAZO COMUM - EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Os embargos declaratórios dizem respeito ao acórdão julgado em 06 de outubro de 2009. Intimada a 

autarquia/União Federal em 19 de outubro de 2009, restou intempestivo o recurso, pois foi oposto em 17 de março de 

2010 . 

III - O prazo recursal embargante não poderia ter sido computado da decisão que apreciou os embargos declaratórios da 

parte agravada, uma vez que o prazo para opor embargos declaratórios é comum. 

IV - No caso, o acórdão ora embargado motivou e tratou suficientemente da matéria posta, ou seja, legitimidade parte, 

não permitindo qualquer dúvida de interpretação de seus fundamentos e suas conclusões. 

V - A embargante não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e efeitos do 

acórdão, mas pretende apenas rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do julgamento, com total 

caráter infringente. 

VI- Embargos intempestivos e com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001070-48.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.001070-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRANSPORTADORA TRANSNEVES LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CONHECIMENTO - -RESULTADO 

INALTERADO - LC 118/2005 - IRRETROATIVIDADE 

 

1 - Não há falar em ofensa ao disposto no art. 97da CF/88, pois em relação aos artigos 3º e 4º da LC 118/2005 esta 2ª 

Turma adota o entendimento consolido Superior Tribunal de Justiça 

 

2 - Não se vislumbra nos autos argüição de inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da LC 118/2005 nem manifestação 

do Plenário desta Corte sobre a matéria, a ensejar observância dos artigos 480 e 482 do Código de Processo Civil.  

3 - O entendimento corrente no STJ é no sentido de que as disposições prescricionais previstas na Lei Complementar 

118/2005 somente são aplicáveis aos fatos ocorridos posteriormente à sua vigência. 

4 - Embargos de declaração acolhidos sem alterar o resultado do julgamento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, sem alterar o resultado julgamento, 

apenas para apreciar as questões prescricionais previstas na LC 118/2001, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006743-45.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.006743-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FARMACIA ZANELLA LTDA -ME 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CONHECIMENTO - CARÁTER 

INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE - LC 118/2005 - IRRETROATIVIDADE 
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1 - Não restou caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil, nem erro 

material a ser sanado no acórdão. 

2 - O acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art.3º e 4º da LC 118/2005, apenas decidiu em 

conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar em ofensa ao disposto no art. 

97da CF/88. 

3 - Não se vislumbra nos autos argüição de inconstitucionalidade dos artigos 3º e 4º da LC 118/2005 nem manifestação 

do Plenário desta Corte sobre a matéria, a ensejar observância aos artigos 480 e 482 do Código de Processo Civil.  

4 - As disposições prescricionais previstas na Lei Complementar 118/2005 somente são aplicáveis aos fatos ocorridos 

posteriormente à sua vigência. 

5 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007854-68.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.007854-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ADALBERTO MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE SOUZA RACHADO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. REGULAR INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

INÉPCIA DA DENÚNCIA. ABSOLVIÇÃO. PRECLUSÃO PRO JUDICATO. ART. 249, §2º DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. ANÁLISE DO MÉRITO. FALTA DE PROVAS DO DOLO 

DO AGENTE. ABSOLVIÇÃO MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO. RECURSO DESPROVIDO. 

I - O momento para se analisar se a denúncia preenche os requisitos elencados no art. 41 do CPP é quando de seu 

recebimento, e nunca na sentença, que sobreveio após longa fase instrutória; 

II - Ainda que a exordial acusatória fosse inepta, seu reconhecimento não implicaria absolvição, pois esta requer uma 

análise apurada de todo o conjunto probatório, o que não ocorreu no presente feito; 

III - Considerando que a denúncia foi validamente recebida, uma vez que apta a permitir a defesa do réu, bem como que 

houve regular instrução, não há mais que se falar em rejeição por inépcia, visto já ter decorrido o momento oportuno 

para tanto, devendo o mérito da causa ser julgado prontamente, a teor do que dispõe o art. 249, §2º do Código de 

Processo Civil, aplicado aqui por analogia, o qual encerra que quando o juiz puder decidir do mérito a favor da parte a 

quem aproveite a declaração de nulidade, não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta; 

IV - Diante das provas coligidas, não restou provado o elemento subjetivo do tipo, qual seja, o dolo do agente, sendo a 

absolvição medida que se impõe; 

V - Recurso desprovido para manter a absolvição, porém, por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento recurso interposto pelo Ministério Público Federal, 

para manter a r. sentença absolutória, porém, por fundamento diverso, a teor do que dispõe o art. 386, VII do CPP, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001778-48.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.001778-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : VALMIR DE SANTOS CAMPOS 

ADVOGADO : ALVARO TADEU DOS SANTOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. 

AUTORIA DELITIVA COMPROVADA. FALTA DE PROVAS DO DOLO. DÚVIDA QUE FAVORECE O 

ACUSADO. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - A materialidade delitiva restou comprovada nos autos através do Laudo de Exame em Moeda, o qual é conclusivo no 

sentido de atestar a falsidade da cédula apreendida; 

II - A autoria foi confirmada pelo próprio acusado, que admitiu que estava na posse da nota quando esta foi apreendida; 

III - O conjunto probatório não permite concluir, de forma segura, que o réu tinha conhecimento da falsidade da cédula; 

IV - Havendo dúvida, esta deve ser interpretada em favor do acusado, sendo a absolvição medida que se impõe; 

V - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação interposto por VALMIR DE 

SANTOS CAMPOS, para absolvê-lo, com fulcro no art. 386, VII do Código de Processo Penal, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006420-60.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.006420-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : LUIS MIGUEL DEL RIO GRACIA (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, 

INCISO I, DA LEI 11.343/06. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA 

PENA. PENA-BASE. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CIRCUNSTÂNCIA QUE 

SEMPRE ATENUA A PENA. TRANSNACIONALIDADE. CAUSA ESPECIAL DE MAJORAÇÃO DA PENA. 

FRAÇÃO DE AUMENTO. MINORANTE ESPECIAL DO ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REQUISITOS DE 

APLICABILIDADE PREENCHIDOS. PENA REDUZIDA.  
1. A materialidade do delito previsto no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, a autoria imputada à acusada e o dolo em 

sua conduta restaram sobejamente comprovados nos autos.  

2. Evidenciada, outrossim, a transnacionalidade do crime, porquanto o réu foi flagrado transportando drogas quando se 

encontrava em vias de embarcar em voo internacional com destino a Londres, na Inglaterra. 

3. Nos termos do artigo 42 da Lei nº 11.343/06, o juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o 

previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou produto, a personalidade e a conduta 

social do agente. 

4. Uma vez que o acusado transportava considerável quantidade de cocaína (1.975g), droga de natureza altamente 

perniciosa para a saúde, mostra-se razoável o estabelecimento da pena-base acima do mínimo legal, em 06 (seis) anos 

de reclusão. 

5. Tendo o réu confessado, incondicionalmente, a prática delitiva, elemento que foi inclusive invocado na sentença para 

fundamentar o decreto condenatório, mostra-se imperativa a aplicação da circunstância atenuante prevista no artigo 65, 

inciso III, "d", do Código Penal. 

6. Uma vez que o acusado foi barrado logo no estágio inicial do trajeto que pretendia percorrer, sem que sequer lograsse 

transpor os lindes territoriais do país, a majorante da transnacionalidade (art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06) não deve 

ser aplicada em fração maior do que 1/6 (um sexto). 

7. Inexistindo, no processo, prova de que o acusado, primário e de bons antecedentes, integre organização criminosa ou 

se dedique, habitualmente, ao desempenho de atividades ilícitas, é de rigor a aplicação da minorante prevista no artigo 

33, §4º, da Lei nº 11.343/06. 
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8. In casu, a mencionada causa de diminuição deve ser aplicada à razão de 1/3 (um terço), tendo em vista que as 

circunstâncias em que praticado o crime (quantidade e natureza da droga, forma de acondicionamento, 

transnacionalidade do delito e custeio da viagem por terceiros) denotam que o réu efetivamente colaborava com 

organização criminosa voltada para a traficância internacional, não fazendo jus, portanto, à aplicação da fração máxima 

de redução. 

9. Apelo ministerial desprovido. Recurso da defesa parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo ministerial e dar parcial provimento ao 

recurso da defesa, para o fim de reduzir a fração de majoração da pena, em virtude da transnacionalidade do delito, para 

1/6 (um sexto), bem como aplicar a causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, à razão de 1/3 (um 

terço), ficando a pena aplicada ao acusado definitivamente fixada 04 (quatro) anos, 03 (três) meses e 10 (dez) dias de 

reclusão e pagamento de 428 (quatrocentos e vinte e oito) dias-multa, mantido o valor unitário de 1/30 (um trigésimo) 

do salário mínimo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003858-78.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.003858-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ALESSANDRA CAVALCANTI MIRANDA reu preso 

ADVOGADO : DENILSON MIGUEL DE SOUZA 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, 

INCISO I, DA LEI 11.343/06. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA 

PENA. PENA-BASE. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CIRCUNSTÂNCIA QUE 

SEMPRE ATENUA A PENA. MINORANTE ESPECIAL DO ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/06. 

APLICABILIDADE. DELAÇÃO PREMIADA. NÃO CABIMENTO. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. A materialidade do delito previsto no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, a autoria imputada à acusada e o dolo em 

sua conduta restaram sobejamente comprovados nos autos. 

2. Evidenciada, outrossim, a transnacionalidade do crime, porquanto a apelante foi flagrada transportando drogas 

quando se encontrava em vias de embarcar em voo internacional com destino a Joanesburgo, na África do Sul. 

3. Nos termos do artigo 42 da Lei nº 11.343/06, o juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o 

previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou produto, a personalidade e a conduta 

social do agente. 

4. Uma vez que a acusada transportava considerável quantidade de cocaína (9.045g), droga de natureza altamente 

perniciosa para a saúde, mostra-se razoável o estabelecimento da pena-base acima do mínimo legal, em 07 (sete) anos 

de reclusão. 

5. Tendo a ré confessado, incondicionalmente, a prática delitiva, elemento que foi inclusive invocado na sentença para 

fundamentar o decreto condenatório, mostra-se imperativa a aplicação da circunstância atenuante prevista no artigo 65, 

inciso III, "d", do Código Penal. 

6. Inexistindo, no processo, prova de que a acusada, primária e de bons antecedentes, integre organização criminosa ou 

se dedique, habitualmente, ao desempenho de atividades ilícitas, é de rigor a aplicação da minorante prevista no artigo 

33, §4º, da Lei nº 11.343/06. 

7. In casu, a quantidade e a natureza da droga, a transnacionalidade do delito, bem como as demais circunstâncias em 

que praticado o crime, evidenciam que a acusada colaborava com organização criminosa voltada para a traficância 

internacional, sendo a situação tratada nos autos limítrofe àquela em que a aplicação da referida minorante seria vedada. 

Assim, a apelante não faz jus a uma redução superior à fração mínima, de 1/6 (um sexto) da pena. 

8. Não se encontram preenchidos os requisitos para a aplicação do benefício trazido pelo artigo 41 da Lei de Drogas, 

que trata de espécie de delação premiada, já que, para sua aplicação, a colaboração do acusado deve ser efetiva, 

produtiva, ensejando algum proveito concreto à identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime ou a 

recuperação total ou parcial do produto do crime concretamente, hipóteses que não se verificam nos autos. 

9. Apelo parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para o fim de reduzir a 

pena-base para 07 (sete) anos de reclusão, aplicar a circunstância atenuante capitulada no artigo 65, inciso III, "d", do 

Código Penal, bem como aplicar a causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, à razão de 1/6 (um 

sexto), ficando a pena aplicada à acusada definitivamente fixada 06 (seis) anos, 03 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias 

de reclusão e pagamento de 233 (duzentos e trinta e três) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário 

mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004100-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004100-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : FLAVIO MONTANHOLI e outros 

 
: FLOSINO MANOEL 

 
: FRANCISCA CARRIJO GOMES DE OLIVEIRA 

 
: FRANCISCA DOS REIS PALHEIRO 

 
: FRANCISCA IZABEL PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.047033-1 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESERÇÃO. 

1. Pacificado na jurisprudência que tanto o advogado quanto a parte possuem legitimidade para recorrer da sentença que 

fixou os honorários advocatícios, deve ser afastada a pena de deserção aplicada ao apelo interposto pela parte 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

2. Agravo legal provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 1998/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0066708-

57.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.066708-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE MARIA RICARDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ DE FRANCA BORGES RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO FERRAZ MONACO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

CODINOME : LUIZ DE FRANCA RIBEIRO 

INTERESSADO : MAHLE IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00199-5 A Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1.Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. O v. acórdão é claro ao afirmar a legitimidade do ora embargante para figurar no pólo passivo da execução, a fim de 

que seja responsabilizado pelos débitos remanescentes, vale dizer, aqueles contidos nas CDAs, nº 32.028.376-3, 

nº32.028.377-1 e 32.028.381-0 (em relação às quais a r. sentença determinou o prosseguimento da execução). É 

evidente que apenas a comprovação da extinção da totalidade dos débitos abrangidos pela execução é que excluiria a 

responsabilidade do co-executado. Havendo débitos remanescentes, LUIZ DE FRANÇA continua sendo parte legítima 

para figurar no pólo passivo. 

3. Considerando que, a despeito do que se alegou à fl. 145, não consta dos autos qualquer comprovação de que houve o 

"pagamento à vista" (opção da Lei 11.941/09) dos débitos relativos às CDAs 32.028.376-3, nº32.028.377-1 e 

32.028.381-0, conclui-se que foi adequada a manutenção do co-executado LUIZ DE FRANÇA BORGES RIBEIRO no 

pólo passivo da execução (conforme determinou o v. acórdão embargado). Nada impede, contudo, que seja trazida aos 

autos da execução prova inequívoca de que todos os débitos foram efetivamente pagos ou reconhecidamente extintos 

pela decadência, o que provocaria a extinção do feito executivo, isentando, conseqüentemente, o co-executado de 

qualquer responsabilidade. 

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0011771-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011771-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : APARECIDO JOSE DE LIRA 

 
: MARIA LUCIA DOS SANTOS GALLINARO 

PACIENTE : JORGE LUIZ FERREIRA MARGARIDO reu preso 

ADVOGADO : APARECIDO JOSE DE LIRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00140836820094036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. . EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO. DEMORA RAZOÁVEL E 

ATRIBUÍVEL À COMPLEXIDADE DA CAUSA. COAÇÃO ILEGAL INEXISTENTE. PRISÃO PREVENTIVA: 

DECISÃO FUNDAMENTADA. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA DEMONSTRADA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA E DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS: IRRELEVÂNCIA. 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL: ALEGAÇÃO: OBTENÇÃO DE PROVAS POR MEIO ILÍCITO: 

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE "AÇÃO CONTROLADA" PELA INEXISTÊNCIA DE 

CONCEITUAÇÃO E TIPICIDADE DO CRIME DE "ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA". INVIABILIDADE: 

DECRETO N° 5.015/04: INCORPORAÇÃO DA CONVENÇÃO DE PALERMO NO ORDENAMENTO JURÍDICO: 

VALIDADE DA APLICAÇÃO DA DEFINIÇÃO, À LUZ DO ART. 1º DA LEI 9.034/95, COM A REDAÇÃO DA 

LEI 10.217/01. APLICAÇÃO DA LEI 9.034/95 Á REUNIÃO DE PESSOAS QUE CONFIGURE QUADRILHA OU 

BANDO. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. 
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1 . A concessão de Habeas Corpus em razão da configuração de excesso de prazo é medida excepcional, somente 

admitida nos casos em que a demora decorra exclusivamente de diligências requeridas pela acusação, ou resulte da 

inércia do próprio Judiciário, em ofensa ao princípio da duração razoável do processo, previsto no art. 5º, LXXVIII da 

CF. 

2 . A instrução somente tem início no recebimento da denúncia. O excesso de prazo não é apurado mediante cômputo 

aritmético, mas deve ser aferido segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as circunstâncias 

excepcionais que eventualmente venham a retardar a instrução criminal. 

3 . Trâmite processual de acordo com as particularidades do caso concreto, apresentando demora justificada. Atraso não 

decorrente de abuso imputável à acusação ou ao Juiz, mas justificável ante o número de acusados (14), intimação para a 

resposta preliminar de cada um, expedição de mandados de citação, cartas precatórias e edital de citação para 

apresentação de respostas à acusação.  

4 . Paciente réu em ação penal ajuizada após o término de uma operação policial realizada a partir de informações 

encaminhadas pela Assessoria de Pesquisas Estratégicas do INSS que investigou suposta organização criminosa que 

agia em vários estados do país, especializada na obtenção, por meios fraudulentos, do benefício previdenciário de 

pensão por morte.  

5 . Ação controlada implementada para que a autoridade policial acompanhasse a atuação de alguns dos integrantes da 

suposta organização. Presença de indícios de que o paciente seria um dos responsáveis pelo fornecimento de 

documentos falsos utilizados na criação de segurados fictícios. 

6 . Denúncia que imputou ao paciente a prática, em tese, dos crimes previstos nos arts. 171, § 3º, 288, 297 e 299, c/c o 

art. 29 e 69, todos do CP. 

7 . Legalidade da decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, fazendo expressa menção à situação concreta 

que a exigia como garantia da ordem pública e econômica, da aplicação da lei penal e para assegurar a instrução 

criminal. Presença dos pressupostos previstos no artigo 312 do CPP. 

8 . Eventuais condições pessoais favoráveis não são suficientes para a concessão da liberdade provisória, quando 

demonstrada a presença de outros elementos que justifiquem a medida constritiva excepcional: 

9 . Inviabilidade de trancamento da ação penal sob a justificativa de provas obtidas por meio ilícito pela indevida 

realização de ação controlada, sob o argumento de inexistência de conceito legal de organização criminosa. 

10 . Por meio do Decreto n° 5.015/04, o Brasil incorporou a Convenção de Palermo ao nosso sistema jurídico. Esse 

tratado não tipificou um crime específico de "organização criminosa", e a Lei n° 9.034/95 não traz as elementares 

exigíveis e presentes em um tipo penal incriminador. A Jurisprudência e a doutrina consideram como válida a aplicação 

da definição de organização criminosa, à luz do artigo 1º, da Lei 9.034/95 com a redação dada pela Lei 10.217/01, com 

a tipificação do art. 288 do Código Penal e do Decreto Legislativo 231/03, que ratificou a Convenção das Nações 

Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, realizada em Palermo/Itália, que conceituou a organização criminosa 

como sendo: "... grupo estruturado de três ou mais pessoas, existente há algum tempo e atuando concertadamente com 

o propósito de cometer uma ou mais infrações graves ou enunciadas na Convenção, com a intenção de obter, direta ou 

indiretamente, um benefício econômico ou outro benefício material".  

12. Diante da ausência de tipificação legal da conduta de "participar de organização criminosa", o Ministério Público 

tem denunciado os membros de organizações criminosas por formação de bando ou quadrilha para evitar que a conduta 

criminosa fique sem sanção, como ocorre no caso sob julgamento, em que o paciente foi denunciado pelo crime do art. 

288 do CP., dentre outros, não se lhe atribuindo o crime de "participar de organização criminosa". 

13 . Considerando que a Lei nº 9.034/95 é aplicável também à reunião de pessoas que configure quadrilha ou bando, 

como dispõe o artigo 1º da referida Lei, não há que se discutir se a ação controlada gerou uma prova ilícita, eis que é 

perfeitamente possível sua realização tanto nos casos em que se investiga uma organização criminosa, assim definida na 

Convenção de Palermo, quanto na investigação de uma quadrilha ou bando, não havendo ilicitude nas provas obtidas 

com a sua realização e conseqüente constrangimento ilegal. 

14 . Ordem denegada. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009154-60.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.009154-6/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARIO JOSE LACERDA FILHO 

ADVOGADO : MARIO JOSE LACERDA FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : BANCO CITICARD S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00091546020034036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. CONTRATO BANCÁRIO . ANATOCISMO. 

NECESSIDADE DE PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA PARA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

CLÁUSULA OMISSA. IMPOSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM 

OS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a 

cargo da legislação infraconstitucional. 

2. A Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), em seu artigo 5º dispõe: 

"Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de 

juros com periodicidade inferior a um ano." 

3. A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. 

4. O contrato não prevê de forma expressa a capitalização de juros. 

5. A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência. Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da Resolução nº 

1.129/86, feita pelos Tribunais Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os 

juros remuneratórios, a correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo 

da comissão de permanência. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028711-53.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028711-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro 

APELADO : MT SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO RIBEIRO PORTO NETO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00287115320054036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RESSARCIMENTO DE DANOS 

MATERIAIS. CONTRATO DE TRANSPORTE DE MALOTES. ROUBO DE DOCUMENTOS TRANSPORTADOS. 

MATÉRIA JURÍDICA. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PARA A 

CONDENAÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Para que seja cabível a decisão monocrática, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de total identidade 

entre os casos paradigmas e o caso concreto dos autos, de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir 

súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais 
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Superiores já seriam suficientes, bem como a existências de elementos coincidentes entre as questões já apreciadas pela 

jurisprudência e o caso analisado concretamente nos autos. 

2. A matéria controversa é meramente jurídica, tratando-se apenas de apontar que os documentos apontados pela autora 

são absolutamente inidôneos como prova do prejuízo alegado. 

3. Deveria ter sido juntado aos autos algum comprovante dos documentos enviados à ré por malote roubado, controle 

esse de responsabilidade da autora, que não se afasta em razão de sigilo bancário. 

4. Não se pode sequer precisar o caráter do prejuízo sofrido pela autora, ou seja, se os documentos contidos no malote 

tinham algum valor patrimonial. Aliás, a menção a "documentos contábeis, documentos compensáveis, fitas 

magnéticas, relatórios de processamento de dados e assemelhados" sugere conteúdo sem valor patrimonial. 

5. A remessa da sentença à fase de liquidação é necessária quando não houver, nos autos, elementos suficientes para 

delimitar a extensão da condenação, sendo, todavia, comprovada a existência de algum prejuízo material indenizável. 

Contudo, não tendo o autor demonstrado pressuposto da condenação, é caso de improcedência do pedido, e não de 

sentença ilíquida. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003846-34.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.003846-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELADO : CLAYTON DUARTE GRANZOTO 

ADVOGADO : HELIO MARCONDES NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00038463420044036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INCAPACIDADE DO AUTOR PARA O SERVIÇO MILITAR 

ABSOLUTA. RECONHECIMENTO DO DIREITO À REFORMA EX OFFICIO, 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2- A incapacidade do autor para o serviço militar é absoluta, pois o laudo médico pericial é conclusivo no sentido da 

existência de incapacidade parcial e definitiva relacionada a qualquer esforço físico, conduzindo ao reconhecimento do 

direito à reforma ex officio, com vencimentos relativos ao mesmo grau em que se encontrava quando da ativa, por se 

tratar de incapacidade parcial que lhe permite o exercício de atividade civil. 

3- Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002218-38.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.002218-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
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ADVOGADO : MARCOS PEREIRA ROCHA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. "TESE 

DOS CINCO MAIS CINCO". 

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1002932/SP, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 

(Lei dos Recursos Repetitivos), firmou entendimento no sentido de que, antes da entrada em vigor da LC 118 /05, o 

prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, continua observando a cognominada "tese dos cinco mais cinco". 

2. Afastada a decadência/ prescrição do direito de repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos 

foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05. 

3. Remessa oficial a que se dá provimento acatando a "tese dos cinco mais cinco". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para reconhecer o prazo 

prescricional/decadencial de dez anos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012585-20.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012585-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JUVENAL DOMINGUES e outros 

 
: JOSE SILVESTRE RIBEIRO 

 
: NEUSA DO PRADO ROMEU 

 
: OSVALDO LUIS ROMEU 

ADVOGADO : RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL DEMONSTRADA. 

EFEITOS INFRINGENTES. CRÉDITO EDUCATIVO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. FIES. 

REVISÃO CONTRATUAL. 

1. O acórdão embargado incidiu em omissão sobre o julgado exequendo. 

2. Conferidos efeitos infringentes aos embargos de declaração para dar provimento ao agravo legal interposto pelos ora 

embargantes às fls. 251/265, de modo a determinar a incidência nos termos da Lei n.º 10.260 (art. 5º, § 10), com a 

redação dada pela Lei n. 12.202/2010, a redução dos juros do crédito educativo para 3,5% deve incidir não apenas sobre 

as prestações vincendas, como também sobre o saldo devedor, inclusive dos contratos já em vigor. 

3. Os juros ficam reduzidos a 3,5% a partir da vigência da Lei n.º 12.202/2010, sobre o saldo devedor existente naquela 

ocasião, não afetando os juros vencidos até então. 

4. Embargos de declaração a que se dá parcial provimento, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 211/1007 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009882-04.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.009882-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAERCIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

No. ORIG. : 00098820420034036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Reconhecida a relação de causa e efeito entre o serviço castrense e o mal que o acometeu o militar, não é omisso o 

acórdão que deixou de mencionar dispositivos legais que cuidam da hipótese oposta. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009851-62.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009851-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : INFOX CONSULTORIA TREINAMENTO E IMPLEMENTACAO LTDA 

ADVOGADO : ROSANGELA MEDINA BAFFI DE TOLEDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00098516220094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. CONTRATO BANCÁRIO . ANATOCISMO. 

NECESSIDADE DE PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA PARA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

CLÁUSULA OMISSA. IMPOSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM 

OS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a 

cargo da legislação infraconstitucional. 

2. A Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), em seu artigo 5º dispõe: 

"Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de 

juros com periodicidade inferior a um ano." 
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3. A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. 

4. O contrato não prevê de forma expressa a capitalização de juros. 

5. A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência. Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da Resolução nº 

1.129/86, feita pelos Tribunais Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os 

juros remuneratórios, a correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo 

da comissão de permanência. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011260-73.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011260-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
FEDERACAO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE LABORATORIOS 

DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS SP 

ADVOGADO : DURVAL SILVERIO DE ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00112607320094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

1- É inexigível a contribuição social sobre o aviso prévio indenizado. O pagamento correspondente ao período em que o 

empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem natureza 

remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição 

previdenciária. Precedentes. 

2- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086674-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086674-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AMILCAR FARID YAMIN 

ADVOGADO : CLAUDIA DE CASTRO CALLI 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.005460-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas; 

 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revela-se improcedentes os embargos; 

 

3.- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017108-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017108-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : CAPITANI ZANINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00210445620084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO.AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ART. 520, V, DO CPC. 

1. O recurso de apelação será recebido somente no efeito devolutivo em caráter excepcional, nos casos restritos dos 

incisos I a VII do art. 520 do CPC. O inciso V do mencionado artigo aplica-se tanto aos casos em que os embargos à 

execução são julgados improcedentes quanto aos casos em que os embargos são acolhidos apenas em parte. 

2. Na hipótese dos autos, os embargos foram acolhidos somente em parte, apenas para reduzir a multa de mora, de 

modo que a apelação interposta deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Atente-se que não se demonstrou nos 

autos plausibilidade para se conferir, excepcionalmente, o efeito suspensivo ao referido apelo, até porque o periculum in 

mora apontado refere-se tão somente às conseqüências normais do trâmite executivo. 

3. Agravo a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007496-47.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007496-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ARON GALANTE (= ou > de 60 anos) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

APOSENTADORIA. PREFEITO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS. CÔMPUTO DO TEMPO DO EXERCÍCIO DO 

MANDATO NAS APOSENTADORIAS CONCEDIDAS. 

1. O servidor que acumular legalmente dois cargos ou empregos públicos (CF, art. 37, XVI) e vier a ocupar cargo 

eletivo que determine o seu afastamento de ambos (CF, artigo 38, II, IV, V e Lei nº 8.112/90, art. 94) tem direito à 

contagem ficta do período em que exercer o mandato como tempo de serviço em cada um deles para todos os efeitos, 

exceto para promoção por merecimento, não havendo nisso duplicidade alguma. 

2. A par de ser esse o inequívoco sentido literal das normas constitucionais e legais, é evidente que a intenção delas é o 

de evitar o prejuízo para o servidor que vier a ocupar cargo eletivo que determine seu afastamento durante o mandato. 

3. Não se trata de contar o tempo de serviço como Prefeito para duas finalidades, porque ele não antecede aos vínculos 

funcionais com os dois entes públicos.  

4. Conciliando-se facilmente as regras constitucionais, verifica-se ser devida a contagem do tempo de serviço como 

médico do Município para aposentar-se como servidor municipal, e de médico do INSS para aposentar-se como 

servidor público federal, em vínculos distintos e concomitantes que dão direito a duas prestações previdenciárias 

inteiramente autônomas. Tal contagem prossegue durante o exercício do mandato de Prefeito, como se continuasse a 

trabalhar como médico nos dois órgãos públicos. Em tal hipótese, o tempo de efetivo trabalho como alcaide é que não 

pode ser contado para nenhum efeito previdenciário, uma vez que esse período foi utilizado para contagem ficta. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001481-

15.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.001481-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : POSTO NOVA ESPERANCA LTDA 

ADVOGADO : SUELY ROSA SILVA LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO NO ACÓRDÃO. MATÉRIA NÃO-ARGUIDA EM APELAÇÃO, MAS OBJETO 

DE REMESSA NECESSÁRIA DEVOLUTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. A remessa oficial toma emprestado, da estrutura do efeito devolutivo do recurso de apelação cível, a devolutividade 

plena, isto é, o efeito devolutivo tanto em sua horizontalidade quanto em sua verticalidade, o que, implica a devolução 

ao órgão "ad quem" de toda a matéria de ação e exceção. 

2. O Tribunal pode apreciar todas as questões levantadas pelas partes, pelo Ministério Público e pelos demais 

interessados. A devolutividade recursal impõe o julgamento sobre todos os temas debatidos, julgados ou não, conforme 

previsto no parágrafo 1° do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

3. No caso sob análise, a parte autora requereu, em sua exordial, a concessão de liminar determinando a liberação dos 

veículos, bem como demandou não fosse aplicada a pena de perdimento. 
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4. O acórdão de fls. 209/215 deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da UNIÃO (Fazenda Nacional), tão 

somente para determinar a manutenção de apreensão dos veículos, com vistas à ultimação da apuração, na esfera 

administrativo fiscal, da participação do proprietário do veículo na prática ilícita. 

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-03.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.000473-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OLMIRO GRUBERT 

ADVOGADO : ROBERTO SOLIGO e outro 

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : ABGAIL DENISE BISOL GRIJO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revela-se improcedentes os embargos. 

3.- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014015-37.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.014015-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CASSIO GUILHERME BONILHA TECCHIO e outros 

 
: ADILSON ZARPELAO 

 
: LAURO ZARPELAO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE ALENCAR e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

PARTE RE' : COMUNIDADE INDIGENA CURRAL DE ARAME 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 2008.60.02.003699-0 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1.Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. O acórdão embargado é claro ao fundamentar a negativa de provimento ao agravo de instrumento no fato de que se 

revela precipitado concluir que a região, compreendida pela "Bacia denominada Brilhante-Pegua, localizada nos 

Municípios de Dourados, Douradina, Rio Brilhante e Maracaju (MS)", indicada na referida Portaria nº 791/FUNAI, 

alcance a propriedade e a posse dos autores, ora agravados, se nem ao menos teve início a fase preambular dos estudos 

para identificação e posterior delimitação das terras da comunidade que figura como substituída processualmente, no 

presente recurso. 

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008746-17.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.008746-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : CASSIO GUILHERME BONILHA TECCHIO e outros 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE ALENCAR 

INTERESSADO : ADILSON ZARPELAO 

 
: LAURO ZARPELAO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE ALENCAR 

INTERESSADO : PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO A FUNAI DOURADOS MS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

REPRESENTADO : COMUNIDADE INDIGENA CURRAL DE ARAME 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 2008.60.02.003699-0 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1.Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. O acórdão embargado é claro ao fundamentar a negativa de provimento ao agravo de instrumento no fato de que se 

revela precipitado concluir que a região, compreendida pela "Bacia denominada Brilhante-Pegua, localizada nos 

Municípios de Dourados, Douradina, Rio Brilhante e Maracaju (MS)", indicada na referida Portaria nº 791/FUNAI, 

alcance a propriedade e a posse dos autores, ora agravados, se nem ao menos teve início a fase preambular dos estudos 

para identificação e posterior delimitação das terras da comunidade que figura como substituída processualmente, no 

presente recurso. 

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044964-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044964-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.12.011741-5 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS 

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO.  

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos 

quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 

2. Contudo, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-

doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença 

ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, 

embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 

3. No auxílio-acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe a 

discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 

4. O termo final do contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador. 

Portanto, rescindido o contrato sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba (aviso prévio 

indenizado), cujo caráter é nitidamente indenizatório. 

5. A jurisprudência está pacificada no sentido de que não incide contribuição sobre a verba paga a título de aviso prévio 

indenizado. 

6. A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo constitucional de um terço. 

Entendimento uniformizado do STJ. 

7. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022396-14.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022396-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR : EMBALAGENS UBATUBA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DE ANDRADE 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Mesmo quando manejados com o objetivo declarado de prequestionamento, os embargos de declaração somente são 

procedentes quando demonstrarem apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005658-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005658-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS SCHUARTZ 

ADVOGADO : RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE e outro 

INTERESSADO : OSWALDO RIBEIRO BUENO 

ADVOGADO : CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA e outro 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO COELHO DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI e outro 

INTERESSADO : DAVIDE PRIMO LATTES 

 
: ANTONIO CAGELLI 

 
: MOGNO MAO DE OBRA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05739122819834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE 

PROTELATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. MULTA. 

1. São manifestamente protelatórios embargos de declaração que se limitam a reproduzir razões do recurso apreciado no 

acórdão embargado, sobre matéria que ou foi explicitamente decidida no aresto, ou sequer se era adequada ao caso 

concreto e jamais foi objeto de controvérsia. 

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados, aplicando-se multa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração interpostos, e aplicar ao 

embargante multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006304-14.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006304-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A 

ADVOGADO : THALLES SIQUEIRA MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO . CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA INDEVIDA. 

1.O pagamento correspondente ao período que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço ( aviso 

prévio indenizado ) não tem natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para 

a incidência de contribuição previdenciária. 

2.O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à 

parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado 

o prazo determinado em lei. Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do " 

aviso ", o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. 

3. O termo final do contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador. 

Portanto, rescindido o contrato sem o cumprimento do prazo do " aviso ", surge o direito a esta verba ( aviso prévio 

indenizado ), cujo caráter é nitidamente indenizatório. Atente-se que, por referir-se a período em que já cessou a relação 

de trabalho, pela lógica, o aviso prévio indenizado não deveria sequer ser computado para fins de tempo de serviço e 

benefícios previdenciários, o que só ocorre, apesar do caráter eminentemente indenizatório desta verba, pela disposição 

expressa do §1º do art. 487 da CLT. 

4. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, 

não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000410-76.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000410-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TELEMAX ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004107620094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SENTENÇA EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . 

INCIDÊNCIA INDEVIDA.  
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1.O pagamento correspondente ao período que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço ( aviso 

prévio indenizado ) não tem natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para 

a incidência de contribuição previdenciária . 

2.O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à 

parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado 

o prazo determinado em lei. Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do 

"aviso", o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. 

3. O termo final do contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador. 

Portanto, rescindido o contrato sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba ( aviso prévio 

indenizado ), cujo caráter é nitidamente indenizatório. Atente-se que, por referir-se a período em que já cessou a relação 

de trabalho, pela lógica, o aviso prévio indenizado não deveria sequer ser computado para fins de tempo de serviço e 

benefícios previdenciários, o que só ocorre, apesar do caráter eminentemente indenizatório desta verba, pela disposição 

expressa do §1º do art. 487 da CLT. 

4. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, 

não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer do agravo e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010082-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010082-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEXTIL ALGOTEX LTDA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO F SANTOS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 09043364519964036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os 

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações. 

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 
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Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004524-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004524-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VICTOR REZENDE VERAS 

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001520-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os 

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações. 

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012964-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012964-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MOISES FERREIRA DA SILVA e outro 

 
: ERICA RENATA GUARIENTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GILMAR CORREA LEMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025994720104036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. RAZÕES DISSOCIADAS.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração que se limitam a reproduzir o texto de recursos anteriores, sequer 

apontando, que dirá demonstrando omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, a serem sanadas, nos termos do art. 

535 do CPC. 
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2. O órgão julgador apreciou explícita e claramente a questão trazida nestes embargos de declaração. Se foi correta ou 

equivocada a apreciação, a matéria é de ser deduzida em recurso próprio. 

3. Apenas de passagem, observe-se que a interposição do agravo legal supera qualquer discussão quanto à possibilidade 

de provimento monocrático do recurso antes da resposta do agravado, visto que o agravo legal devolve ao colegiado 

toda a matéria que o agravado poderia deduzir em contrarrazões. 

5. "A reiteração de alegações é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente 

recurso." Precedente do STJ. 

6. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. Aplicada a multa de 1% sobre o valor da causa corrigido, art. 538, 

parágrafo único do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os embargos de declaração, aplicando a 

multa de 1% sobre o valor da causa corrigido, conforme art. 538, parágrafo único do CPC, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010799-04.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.010799-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LEONARDO FERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

 
: CAMILA MODENA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00107990420094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1. A matéria encontra-se pacificada pela súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que "Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)". 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028970-43.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028970-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

INTIMAÇÃO DA UNIÃO (FAZENDA NACIONAL). AUSÊNCIA DE NULIDADE. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS BENEFÍCIOS DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. A falta de intimação pessoal da decisão de fls. 370/381 quando muito implicaria não tivesse iniciado o prazo da 

Fazenda Pública para recurso quanto ao pedido em que foi sucumbente, mas não tornaria nula a decisão monocrática 

que apreciou as apelações interpostas. 

2. A União (Fazenda Nacional) foi devidamente cientificada da decisão monocrática e do v. acórdão (fls. 429/430 e 

455), tendo, inclusive, recorrido de ambas as decisões, não havendo qualquer nulidade a ser sanada. 

3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos 

quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 

4. Contudo, o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-

doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença 

ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, 

embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. 

5. No auxílio-acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe a 

discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão. 

6. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028970-43.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028970-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os 

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações. 

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  
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Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013111-50.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013111-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ALINE BUENO e outros 

 
: CARMEM SILVIA FURONI RUFFI MAGNANI 

 
: PAULO OSORIO TEIXEIRA DE BARROS 

ADVOGADO : RAFAEL SANTOS COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA D A C DE HOLANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131115020094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. JORNADA DE TRABALHO. LEI Nº 

11.907/09. ARTIGO 4º-A, CAPUT DA LEI Nº 10.855/04. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A jornada estabelecida em lei para os servidores do INSS sempre foi a de 40 horas semanais, seja por disposição 

genérica do Regime Jurídico Único dos servidores públicos da União, seja pela 11.907/09, seja pela Lei nº 10.855/04. 

2. Foi editado ato administrativo manifestamente contrário à lei, orientando os servidores a cumprir apenas 30 horas 

semanais, o que se mandou corrigir. 

3. A Constituição da República a ninguém assegura o abuso adquirido, isto é, a pretensão de não ser obrigado a cumprir 

a lei, apenas porque no passado não se a cumpriu. 

4. A boa-fé com que se descumpriu a lei a ninguém exime de passar a cumpri-la. 

5. Como não bastasse, a lei nº 11.907/09, a par de tratar da jornada de trabalho dos servidores do INSS, implementou 

uma nova estrutura remuneratória das Carreiras do Seguro Social, instituindo reajustes para o vencimento básico nas 

diversas faixas de rendimentos, conforme previstos nas Tabelas III e IV e V do Anexo IV-A da Lei nº 10.855/04, 

instituídas pelo artigo 162 da Lei nº 11.907/09, com vigência a partir de 1º de junho de 2009. 

6. Apelação a que se nega provimento. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação e denegar a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013113-39.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.013113-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDAO e outro 

APELADO : CLEIDSON DE LIMA SILVA 

ADVOGADO : ZOEL ALVES DE ABREU e outro 

No. ORIG. : 00131133920034036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. CEF. REDUÇÃO DA 

INDENIZAÇÃO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

1. Inscrição indevida do correntista em cadastro de maus pagadores plenamente comprovada e, ademais, reconhecida 

pela CEF em documento particular encaminhado ao consumidor, posto que discutida na contestação e na apelação. 

2. É de se reconhecer o dano moral, não sendo necessário demonstrar efetivo sofrimento psíquico, como tampouco 

prejuízos financeiros, que constituiriam dano material. 

3. Embora o autor tenha permanecido inscrito no SERASA por quase 2 anos, somente tomou conhecimento desse fato 

em 16/07/2003 (fl.10), e na mesma data a CEF informou que providenciaria a exclusão. A inscrição indevida, apesar de 
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haver perdurado por bastante tempo, claramente não afetou o autor senão por intervalo muito menor. Outrossim, a CEF 

tomou as providências adequadas tão-logo procurada. 

4. Indenização reduzida para R$ 3.000,00 (três mil reais). 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006874-87.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.006874-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CRISTIAN PERONDI 

ADVOGADO : ENIO ALBERTO SOARES MARTINS e outro 

APELADO : ADEMIR PERONDI espolio 

ADVOGADO : ABADIO MARQUES DE REZENDE e outro 

REPRESENTANTE : ALESSANDRA OLIVEIRA SANTOS PERONDI SATER 

ADVOGADO : ABADIO MARQUES DE REZENDE 

No. ORIG. : 00068748720014036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. BENS DA UNIÃO AUSÊNCIA DE 

MÁ-FÉ DO SÓCIO DA EMPRESA FALIDA. . NÃO HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS NA FALÊNCIA. INÉRCIA 

DA UNIÃO. 

1. A União pugna pela condenação do espólio de Ademir Perondi ao pagamento de indenização no valor 

correspondente a 2.815 litros de gasolina supra e 542 litros de álcool etílico hidratado, vez que durante o processo de 

falência da empresa Posto Imigrantes Ltda., o representante legal desta sociedade não informou que parte dos 

combustíveis arrecadados pelo síndico pertenceria à União. 

2. Não há no Decreto-lei n°7.661/45 qualquer dispositivo que imponha ao falido a obrigação de informar quais bens de 

terceiros estão em seu poder, razão pela qual não é possível sustentar que o falido descumpriu um dever legal e tem, 

portanto, o dever de indenizar. 

3. Foi publicado edital de falência, a fim de que os interessados tomassem conhecimento da decretação da falência da 

empresa Posto Imigrantes Ltda., bem como foi realizada a lacração do estabelecimento. 

4. Analisando o relatório elaborado pela Advocacia-Geral da União, verifica-se que, em 01.04.1996, a Superintendência 

da Polícia Federal foi informada por meio de ofício de que a utilização do combustível armazenado no Posto Imigrantes 

Ltda. não estava sendo possível desde o final de 1994, em razão da decretação da falência da referida empresa. 

5. Verifica-se que o síndico da falência arrecadou quantidade suficiente de combustíveis e bens do falido, tendo sido 

supridas todas as obrigações perante os credores habilitados, não havendo qualquer indício de má-fé do administrador e 

do síndico. 

6. Restou comprovado que a União tinha conhecimento da decretação da falência da empresa Posto Imigrantes Ltda., 

mas quedou-se inerte, não tendo ingressado com as medidas judiciais que a legislação falimentar lhe proporcionava para 

ter seus bens restituídos, bem como não interveio no processo falimentar para habilitar seus créditos. 

7. Não há como responsabilizar o sócio da empresa depositária dos combustíveis, porquanto este não agiu com má-fé, 

no intuito de prejudicar a União. A falta de devolução dos combustíveis e de habilitação dos créditos no processo de 

falência se deu em razão da inércia da União, a qual, na qualidade de credora e proprietária dos combustíveis, deveria 

ter se manifestado durante o processo de falência, através do pedido de restituição, dos embargos de terceiros ou da 

habilitação de seus créditos. 

8. Apelação da União a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010020-07.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.010020-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : HILTON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO DE LUCCA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00100200720044036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DO DOLO 

ESPECÍFICO. DIFICULDADES FINANCEIRAS E INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO 

COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

1. Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime previsto no art. 168-A c/c art. 71 do CP praticado pelo 

apelante que, na qualidade de sócio-gerente e administrador de uma empresa, deixou de recolher à Previdência Social, 

no prazo legal, as contribuições descontadas dos salários de seus empregados em folha de pagamento, referentes ao 

período de 10/2002 a 04/2004. 

2. Dolo configurado na vontade livre e consciente no sentido de deixar de repassar as contribuições. O art. 168-A exige 

apenas o dolo genérico consistente na conduta omissiva de deixar de recolher, no prazo legal, as contribuições 

destinadas à Previdência Social, que tenham sido descontadas de pagamentos efetuados, não exigindo do agente o 

animus rem sibi habendi dos valores descontados e não repassados. 

3. As dificuldades financeiras, para caracterizar a inexigibilidade de conduta diversa como causa supralegal de exclusão 

de punibilidade, devem ser de ordem a colocar em risco a existência da empresa, contemporânea aos fatos e 

devidamente comprovada. 

4. Condenação mantida. 

5. Aumento em decorrência da continuidade delitiva reduzido para 1/5, tendo em vista o tempo em que se repetiu a 

apropriação indébita previdenciária, nos termos da jurisprudência da turma. 

6. Apelação a que se nega provimento. Pena privativa de liberdade reduzida de ofício para 3 (três) anos de reclusão, 

mantida, no mais, a sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, reduzir a pena privativa de 

liberdade para 3 (três) anos de reclusão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008048-81.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.008048-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : RUBENS RAIMUNDO DANTAS 

ADVOGADO : FATIMA ANTONIA DA SILVA BATALHOTI e outro 

APELADO : Justica Publica 

CONDENADO : EDMILSON CASSEMIRO DA SILVA 

EMENTA 

PENAL. GUARDA E CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS 

COMPROVADAS. POTENCIALIDADE LESIVA E DOLO CONFIGURADOS. CONDENAÇÃO PELO ART. 289, § 

1º C.C. ART 29 AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MANTIDA. 

1. Comprovada nos autos a materialidade e autoria do crime de guarda e circulação de moeda falsa. 

2. Lesão à fé pública configurada pela capacidade das cédulas de induzir a erro pessoas de entendimento comum. 
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3. Conhecimento da falsidade das cédulas inequívocos. Dolo evidente, confirmado por prova testemunhal, 

circunstâncias exteriores que envolvem o fato e a apreensão das cédulas. 

4. Mantida a condenação pela prática do crime previsto no artigo 289, parágrafo 1º c.c. art. 29 ambos do Código Penal. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

6. Pena privativa de liberdade reduzida de ofício para (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, a serem cumpridos 

inicialmente em regime semi-aberto, tendo em vista que os maus antecedentes e a reincidência não exigem reprimenda 

tão severa ou regime tão gravoso quanto os fixados na sentença, mas tampouco permitem a substituição por restritivas 

de direito, manisfestamente insuficientes para repressão e prevenção da conduta em relação ao réu, que se mostra 

propenso à reiteração delitiva e já teve, inclusive, revogado sursis anterior.  

7. Pena pecuniária mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, reduzir a pena privativa de 

liberdade para (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, a serem cumpridos inicialmente em regime semi-aberto, sem 

substituição por restritivas de direito,mantida a pena pecuniária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001076-86.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001076-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : RAFAEL JORGE LEITE MARTINS VERRI 

ADVOGADO : WILSON SIACA FILHO e outro 

No. ORIG. : 00010768620084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334, "CAPUT", 

DO CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. ARTIGO 397, III, DO CPP. LEI 10.522/02. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. LIMITE DE R$10.000,00. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/02 COM A 

ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/2004. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL E PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO 

(RESP 112.478-TO). APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.Denúncia que narra a prática do crime definido no artigo 334, "caput", do Código Penal. 

2.Para fins de aplicação do princípio da insignificância, deve ser considerado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

instituído pela Lei 11.033/2004, que alterou o artigo 20, da Lei 10.522/2002 (STF, HC nº 92.438-7/PR e STJ Resp 

112.478-TO). 

3. Valor das mercadorias apreendidas e débito tributário correspondente inferiores ao patamar legal. Ausência de 

habitualidade delitiva na conduta da ré. 

4. Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014239-95.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.014239-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : GILBERTO MATIAS DA SILVA 
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ADVOGADO : MARILENE PEREIRA DE ARAÚJO e outro 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DOS CRIMES DESCRITOS NO ARTIGO 70 DA 

LEI Nº 4.117/62 E NO ARTIGO 336 DO CÓDIGO PENAL. CRIMES DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO, 

COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. 

1.A superveniência da Lei nº 9.472/97 não revogou a Lei nº 4.117/62, na parte relativa ao tipo penal descrito no artigo 

70, conforme ressalva expressa constante no artigo 215 do novel diploma. 

2.Lei nº 9.612/98 que condiciona a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária à outorga de autorização do 

poder concedente, submetendo o agente que não a disponha às sanções do artigo 70 da Lei 4.711/62. 

3. O réu foi denunciado pela prática dos crimes descritos no artigo 70 da Lei nº 4.117/62 e no artigo 336 do Código 

Penal e o fato tido como delituoso foi cometido sob a égide da Lei nº 10.251/2001 - que instituiu os Juizados Especiais 

no âmbito da Justiça Federal - e das Resoluções nºs 110 e 111, de 10/01/20002, do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, ato normativo que implantou os Juizados Especiais Federal Criminais Adjuntos e as Turmas Recursais 

Criminais. 

4. O delito descrito no artigo 70 da Lei nº 4.117/62 é apenado com detenção de um a dois anos e a conduta descrita pelo 

art. 336 do Código Penal com detenção de um mês a um ano, ou multa, e consoante o disposto no artigo 61 da Lei nº 

9.099/95 e artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº10.259/2001, tratam-se de infrações de menor potencial 

ofensivo,inseridas, portanto, no âmbito do Juizado Especial Federal Criminal. 

5. A competência para o processamento e julgamento deste recurso é da Turma Recursal Criminal de Campinas/SP ex 

vi dos artigos 98, inciso I e §1º, da Constituição Federal, 21 da Lei nº 10.259/2001 e 1º da Resolução nº 121/2002, com 

a redação dada pelo artigo 5º da Resolução nº 124/2003, do Desembargador Federal Presidente deste Tribunal. 

6. Reconhecida a incompetência desta E. Corte e determinada a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, diante da incompetência deste Tribunal para processar e julgar o 

presente recurso, determinar a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Campinas/SP, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008006-68.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.008006-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : RAFAEL MOREIRA DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : WILLIAM RICARDO MARCIOLLI e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00080066820094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL: ROUBO CONTRA AGÊNCIA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS. INDEFERIMENTO DE EXTRAÇÃO DE CÓPIAS DE PEÇAS PROCESSUAIS E DE CD: 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO: CONCESSÃO DE CARGA DOS AUTOS AO DEFENSOR: 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS: CONFISSÃO JUDICIAL E PROVA TESTEMUNHAL. DEPOIMENTO DE POLICIAIS: 

VALIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO SIMPLES: IMPOSSIBILIDADE: GRAVE AMEAÇA 

EXERCIDA COM EMPREGO DE ARMA ATESTADA. APREENSÃO DA ARMA: DESNECESSIDADE. 

CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL: APLICAÇÃO DE ATENUANTES 

VEDADA. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA DO ART. 157, § 2º, I, DO CP. REGIME INICIAL 

PARA CUMPRIMENTO DA PENA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVA DE DIREITOS: INVIABILIDADE. 

1. O indeferimento do pedido de extração gratuita de cópias de folhas dos autos e do CD-R) não configura violação aos 

incisos LIV e LV do artigo 5º da CF e cerceamento de defesa, quando franqueado ao defensor o acesso aos autos e 

carga dos autos. Ausência de prejuízo. Prejudicial de nulidade processual rejeitada. 

2. Comprovadas nos autos a materialidade e autoria do crime de roubo qualificado cometido pelo apelante, que adentrou 

a uma agência da ECT- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, anunciando assalto mediante grave ameaça com 

emprego de arma de fogo, subtraindo o numerário ali existente. 
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3. Em nosso sistema processual não há, via de regra, vedação à eficácia probatória do depoimento dos policiais , que 

possuem função pública socialmente relevante, salvo quando se comprovar, por elementos concretos, que incorreram 

em abuso de poder, o que não se verifica. 

4. Impossibilidade de desclassificação do crime para o de furto simples, diante da comprovação da grave ameaça 

exercida mediante emprego de arma de fogo. 

5. O reconhecimento da causa de aumento de pena do inc. I do § 2º do art. 157 do CP prescinde da apreensão na arma 

utilizada no roubo, quando seu uso vem comprovado por outros meios de prova. Precedentes. 

6. Mantida a condenação pela prática do roubo qualificado. 

7. Não conhecido o pedido de fixação da pena-base no mínimo legal, assim fixado pela sentença (quatro anos de 

reclusão e dez dias-multa). 

8. Impossibilidade de incidência das atenuantes da confissão e da menoridade do réu na data dos fatos, por ter sido a 

pena-base fixada no mínimo legal: Súmula 231, do STJ. 

9. Incidência da causa de aumento de pena prevista no § 2º do artigo 157 do CP, pela comprovação da majorante 

prevista no inciso I (grave ameaça exercida com emprego de arma). Elevação da pena em um terço, totalizando a pena 

privativa de liberdade de cinco anos e quatro meses de reclusão. 

10. Mantidas a pena pecuniária e o regime inicial semi-aberto para o cumprimento da pena, nos termos dos arts. 33 § 2º, 

"b" e 59 do CP. 

11. Descabida a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, diante da ausência de 

preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos estabelecidos pelo artigo 44 ( pena superior a quatro anos e delito 

cometido mediante grave ameaça exercida por arma de fogo). 

12. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente conhecida. Negado provimento à parte que se conhece. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, conhecer parcialmente da apelação e 

negar provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2022/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009780-71.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.009780-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LEANDSON DA SILVA CORREA reu preso 

ADVOGADO : YASUHIRO TAKAMUNE e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : JOSE KLEBSON LAGOIA NOGUEIRA 

 
: CHINEDU OSAKWE 

 
: FERNANDA DAMIANA PERRONI TOSSATO 

No. ORIG. : 00097807120074036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES (ART. 33, CAPUT,C/C 

ART. 40, I DA LEI 11343/06): MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DEPOIMENTO DE 

POLICIAIS. CONDENAÇÃO MANTIDA. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO: AUSÊNCIA DE PROVAS DE 

ASSOCIAÇÃO PERMANENTE. CRIME AUTÔNOMO NÃO CONFIGURADO. ABSOLVIÇÃO. DOSIMETRIA 

DA PENA. MANUTENÇÃO DA PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL: NATUREZA E QUANTIDADE DA 

DROGA. 

1. Comprovadas nos autos a materialidade e autoria relativos ao crime de tráfico transnacional de entorpecentes 

praticado pelo apelante, que aliciou o co-réu para o transporte de 533 g. (quinhentos e trinta e três gramas) de cocaína 

que seria transportada de São Paulo para Joanesburgo/Africa do Sul. 
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2. Os testemunhos prestados por policiais em Juízo são idôneos e válidos como prova da autoria delitiva. Nossa 

sistemática processual não contempla nenhum dispositivo legal que proíba de depor os Policiais que tenham participado 

da prisão em flagrante do agente, nem tampouco que se conceda menor valor às suas declarações. Ademais, não foi 

apresentada nenhuma razão plausível que justifique a perda da eficácia probatória das declarações dos policiais. 

3. Mantida a condenação do apelante pela prática do crime previsto no art. 33, c/c o art. 40, I, da lei de drogas. 

4. Se os agentes se associam para o cometimento de um único crime de tráfico, a potencialidade lesiva desse 

acumpliciamento se exaure na conduta que planejavam executar. O crime de associação, se esta foi eventual, é 

absorvido pelo de tráfico, se a execução deste chegou a se iniciar. 

5. A natureza e quantidade da droga têm função preponderante na fixação da pena-base pelo crime de tráfico de drogas, 

autorizando a fixação acima do mínimo legal: Art. 42, da Lei 11343/06. 

6. Manutenção da pena-base em seis anos de reclusão, reduzida para cinco anos e seis meses pela aplicação da 

atenuante do artigo 65, I, do CP, aumentada em 1/6 pela causa do art. 40, I, da Lei 11343/06, totalizando a pena 

definitiva de seis anos e cinco meses de reclusão. 

7. Apelação parcialmente provida. Sentença parcialmente reformada, para absolver o apelante da prática do crime do 

art. 33, caput, da Lei 11343/06, com fundamento no art. 386, VII, do CPP. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para absolver o apelante da prática 

do crime do art. 35, caput, da Lei 11.343/06, manter a condenação pela prática do art. 33 caput da mesma lei, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Boletim Nro 1920/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.053172-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 

 
: SIMONE RANIERI ARANTES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 89.00.18430-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXPORTAÇÃO. INCENTIVO FISCAL. ALÍQUOTA PRIVILEGIADA. VARIAÇÃO CAMBIAL. 

ADN 105/86 DO BACEN. 

1. O Decreto nº 85.450/80, que regulava o Imposto de Renda, já previa expressamente no art. 254, que as variações 

monetárias decorrentes da taxa de câmbio, deveriam ser incluídas na determinação do lucro operacional, inclusive se 

fossem essas variações decorrentes de ganhos cambiais e monetários realizados no pagamento de obrigações. Esse 

regulamento repetia a determinação contida no art. 18 do Decreto-lei nº 1598/77, art. 18. Portanto todas as variações 

monetárias estavam sujeitas à hipótese de incidência do IR e para a determinação do lucro operacional. 

2. O Ministério da Fazenda, objetivando a reorganização do mercado de moeda e créditos, instituiu através do Ato 

Declaratório Normativo nº 105/86, o denominado prêmio sobre saque de exportação, dispondo que "a variação 

monetária ativa decorrente de variações na taxa de câmbio auferida pelos exportadores em virtude de depósito em 

dólares dos Estados Unidos, vinculados a contratos de câmbio, para simultânea transferência ao Banco Central do 

Brasil, na forma da Resolução nº 1208/86, do Conselho Monetário Nacional, tem o tratamento de prêmio sobre 

saque de exportação e inclui-se entre as parcelas que compõem a receita bruta e de exportação".As receitas 

decorrentes da exportação passaram a contar com esse benefício fiscal. 
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3. A situação foi revista pelo BACEN que através da Resolução nº 1492/88, estabeleceu que os depósitos existentes sob 

a Resolução nº 1208/86 fossem sacados uma vez em cada mês, a partir de julho de 1988, no valor mínimo de US$ 

20.000,00 

4. Por seu turno o Ministro da Fazenda editou a Portaria nº 248, de 01.07.88 determinando que a variação monetária 

auferida pelos titulares desses depósitos seria considerada variação monetária ativa para fins de formação do lucro de 

exploração, não se incluindo pois para a composição da receita bruta e receita de exportação. 

5. O fato de ter ocorrido a retirada de um benefício fiscal (premio) por ato de mesma hierarquia demonstra a 

inocorrência de ilegalidade formal e material. Não há falar-se em direito adquirido, pois a lei continuava a disciplinar a 

matéria como lucro de exportação. Ademais disso, a Resolução do BACEN foi publicada em junho de 1988, (Resol. 

1492), também estabeleceu em contrapartida "exclusivamente aos exportadores, com base de câmbio de exportação 

contratado a partir da vigencia desta Resolução, participarem de ofertas públicas de Obrigações do Tesouro 

Nacional-OTN, de prazo de resgate de 3 ( três) meses, especialmente emitidas para essa finalidade, cujas 

carcteristicas serão fixadas em portaria do Ministro da Fazenda". 
6. Não existe, portanto, direito líquido e certo à utilização do ADN 105/86 para qualquer efeito após sua revogação pela 

Portaria MF 248/88, quer para elaboração de balanço, quer para pagamento de Imposto de Renda, quer para qualquer 

outro efeito decorrente. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 97.03.015923-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : TRANSFORMADORES UNIAO LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.06.04524-9 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. RESSARCIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMORA INJUSTIFICADA DO FISCO EM LIBERAR TAIS CRÉDITOS. 

1. Apenas excepcionalmente, demonstrada a demora injustificada do Fisco para liberar o pedido de ressarcimento, a 

jurisprudência tem admitido a aplicação de correção monetária. 

2. A agravante não logrou demonstrar a alegada resistência injustificada do Fisco no aproveitamento dos créditos do 

IPI. 

3. A simples demora na apreciação do requerimento administrativo de restituição ou compensação de valores, sobretudo 

quando não há prova da existência de impedimento injustificado ao aproveitamento dos créditos titularizados pelo 

contribuinte não implica direito à correção monetária dos respectivos valores. 

4. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203725-25.1994.4.03.6104/SP 
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98.03.038955-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CARLOS ALBERTO GOMES DE AGUIAR 

APELANTE : ADJARIA SHIPPING COMPANY 

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro 

REPRESENTANTE : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.02.03725-0 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DERRAMAMENTO DE ÓLEO NO MAR. DANO AMBIENTAL. 

NEXO DE CAUSALIDADE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. CF, ART. 225, § 3º. LEIS 6938/81. PERÍCIA DA 

CETESB. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 

I - A Constituição Federal adota conceito abrangente de meio ambiente, assegurando a vida da fauna e flora marítima 

por indissociável à preservação da vida humana, direito fundamental do homem (art. 225). 

II - O Artigo 225, § 3º, da Carta Magna adverte que as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 

sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, afora a obrigação de reparar os 

danos causados. 

III - A reparação dos danos ambientais é objetiva, consoante previsão do art. 14, §1º da Lei 6.938/81, art. 14, §1º, norma 

recepcionada pelo § 3° do art. 225 da Carta Política. 

IV - Não procede a alegação de diminuta quantidade de substância, derramada na região estuária do Porto de Santos, 

para fins de afastar a responsabilidade, pois vidas marinhas se perderam ocasionando efeito sanfona em todo o 

ecossistema, obstando até se mensurar as conseqüências. 

V- Da prova do evento danoso, do nexo de causalidade entre a ação do agente e da lesão ambiental, advém o dever de 

indenizar. 

VI - Nos critérios de fixação do montante da indenização por dano ambiental, mostrou-se viável a aplicação dos 

parâmetros fixados na fórmula desenvolvida pela CETESB, afastando-se a redução de 1/3 prevista na sentença, por ser 

valor insuficiente a servir de exemplo a condutas similares e, por inviabilizar medidas de reparação adequada. 

Precedentes desta Corte. 

VII - Apelação do MPF provida. Apelação da ré desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do MPF e negar provimento à apelação da 

ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 98.03.053680-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : COINBRA FRUTESP S/A 

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.07.01040-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO PRESENTE. 

1. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses 

excepcionais, em que sanada obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada. 

2. Embargos acolhidos para afastar a omissão apontada, atribuindo-lhes efeitos modificativos para negar provimento a 

remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 MEDIDA CAUTELAR Nº 0021674-49.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.021674-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

REQUERENTE : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 1999.61.02.000373-8 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA 

DE OBJETO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. 

2. Extinta a Medida Cautelar por perda de objeto, em razão do julgamento da apelação em mandado de segurança a ela 

vinculado, é cabível a condenação em honorários sucumbenciais, em obediência ao Princípio da Causalidade. 

Precedentes do STJ 

3. Processo extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, c.c. artigo 808, III, ambos do Código de 

Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem exame de mérito, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114105-78.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.114105-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CESAR E CIA LTDA 

ADVOGADO : ARISTEU JOSE MARCIANO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00011-5 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA -JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - 

CERCEAMENTO DE DEFESA:INEXISTÊNCIA - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. Na perspectiva de eventual ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, não cabe tentar caracterizar, a 

título de matéria preliminar, inconformismo com o próprio mérito da questão controvertida. 

2. Indemonstrada, objetivamente, a ocorrência de erro ou excesso na execução, para justificar a produção de prova 

pericial. 

3. Nas execuções fiscais regidas pela Lei Federal nº 6830/80, é inexigível a juntada de demonstrativo do débito 

atualizado. 
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4. A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. É 

distinta do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a alegação de confisco , em 

decorrência do montante fixado para a punição econômica. 

5. O encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 é destinado ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança 

judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os honorários advocatícios. 

6. Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação da embargante no pagamento da verba honorária é 

substituída pelo referido encargo. 

7. Apelação da embargante improvida. Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e dar provimento à 

apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005432-48.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.005432-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PIA SOCIEDADE DOS MISSIONARIOS DE SAO CARLOS 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. IOF SOBRE APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. IMUNIDADE PREVISTA NO ARTIGO 150, VI, "C" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II - O artigo 150 inc. VI "c" da Constituição Federal veda à União instituir impostos sobre instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos que atendem aos requisitos legais. 

III - A Portaria nº 348 de 10.12.1998 do Ministro de Estado da Fazenda, art. 4º, criou tributação através do IOF sobre as 

aplicações financeiras da instituição de assistência social, em fragrante violação ao texto constitucional que veda 

incidência de imposto patrimônio das entidades sem fins lucrativos. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011351-18.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.011351-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : COSMOQUIMICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PARCELAMENTO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA DESCARACTERIZADA. 

I - Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II - O benefício da denúncia espontânea não é aplicável na hipótese de parcelamento do débito, porquanto a exclusão da 

responsabilidade do contribuinte pelo pagamento da multa tem como condição 'sine qua non' o adimplemento integral 

da obrigação tributária (RESP 1.102.577, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil). 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016312-02.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.016312-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : GELSON IEZZI (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: OSVALDO DOLCE (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO : RODRIGO KOPKE SALINAS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 

MATERIAIS. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DE OBRA LITERÁRIA DO GUIA NACIONAL DO LIVRO 

DIDÁTICO 1999. PERÍCIA TESTEMUNHAL E CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. 

Se o magistrado sente-se convencido com o conjunto probatório apresentado nos autos, dispensa-se a realização de 

outras provas requeridas, não implicando em cerceamento de defesa, porquanto a ausência dessas não acarretou 

qualquer prejuízo para a prestação jurisdicional. Agravo Retido conhecido, mas desprovido. 

A Constituição Federal adotou a teoria da responsabilidade objetiva, na modalidade do risco administrativo, ex vi do 

artigo 37, §6º, por meio da qual a Administração Pública tem o dever de indenizar a vítima que demonstre o nexo de 

causalidade entre o prejuízo e o fato danoso e injusto ocasionado por ação do Poder Público, por meio de seus agentes. 

Para fins de caracterização da responsabilidade civil, há que se ter presentes três elementos essenciais: a ofensa a uma 

norma preexistente ou erro de conduta, um dano e o nexo de causalidade entre uma e outro. Assim sendo, o direito à 

indenização requer a prova do dano moral. 

O dano moral não decorre pura e simplesmente do desconforto, da dor, do sofrimento ou de qualquer outra perturbação 

do bem-estar que atinja o indivíduo em sua subjetividade. Exige, mais do que isso, projeção objetiva que se traduza, de 

modo concreto, em constrangimento, vexame, humilhação ou qualquer outra situação que implique a degeneração do 

indivíduo na sociedade. 

No caso dos autos, não restou demonstrada a ocorrência de qualquer fato que pudesse abalar a honra objetiva dos 

autores da ação ordinária, a sua reputação, imagem e bom nome junto ao mercado editorial ou acadêmico, motivo pelo 

qual há de ser indeferida a pretensão à indenização por danos morais e materiais em razão da exclusão do livro didático 

de autoria deles do Guia dos Livros Didáticos no bojo do Programa Nacional do Livro Didático-1999, distribuído pelo 

Ministério da Educação aos professores da rede pública de ensino. 

Ao inscrever a obra didática no PNLD, os titulares dos direitos autorais vincularam-se ao disposto no edital respectivo, 

sobretudo quanto à isenção da Administração de qualquer reparação no caso de exclusão daquela do Guia de Livros 

Didáticos. 

A avaliação procedida pela autoridade administrativa competente situa-se no âmbito do mérito do ato administrativo, 

realizando-se, vinculadamente, na forma das regras impostas pelo edital de convocação para inscrição de livros 

didáticos. 
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A despeito de eventuais falhas cometidas pelos avaliadores recrutados para o PNLD, merece relevo o fato de que na 

avaliação procedida pelo MEC não se vislumbrou intenção de denegrir, ferir ou macular a honra e boa fama dos 

autores-apelantes. 

Agravo retido e apelação improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018837-54.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.018837-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TRANSPORTADORA QUINELMAR LTDA 

ADVOGADO : DEBORA PEREIRA MENDES RODRIGUES e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - LIQUIDAÇÃO DO JULGADO - PIS - 

RESTITUIÇÃO. 

1. A alegação de ausência de documentos é inconsistente. A credora juntou as guias DARF´s comprobatórias dos 

recolhimentos indevidos com a petição inicial. 

2. O PIS é devido. Não no regime jurídico dos Decretos-leis nºs 2445 e 2449/88. Mas em outro. O da Lei 

Complementar 7/70, com as alterações da Lei Complementar nº 17/73. 

3. A parte tem direito à devolução da diferença representada pelos regimes jurídicos da Lei Complementar nº 7/70 - 

com as alterações da Lei Complementar nº 17/73 - e dos Decretos-leis nºs 2445 e 2449/88. 

4. Agravo retido improvido. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030715-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.030715-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OSWALDO MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VERA LUCIA MARTINS ANJO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICES. IPC. PRECEDENTES DO COLENDO STJ. TAXA SELIC. 

1. Ainda que não requerida na inicial do processo de conhecimento, não configura julgamento "ultra petita", a aplicação 

de índices expurgados no que tange à correção monetária dos débitos em atraso, pois mantém no tempo o valor real da 

dívida. 

2. Os débitos resultantes de decisões judiciais devem ser corrigidos de acordo com a variação do IPC, relativos ao 

período apurado. 
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3. Assim, na correção monetária dos valores indevidamente recolhidos devem ser observados os seguintes índices: até 

02/86, pela ORTN; de 03/86 a 12/88, pela OTN; de 01/89 a 02/91, pelo IPC/IBGE; de 03/91 a 12/91, pelo INPC/IBGE 

(Lei nº 8.177/91) e a partir de janeiro de 1992, aplica-se a UFIR. 

4. Nos meses de fevereiro de 1989, março de 1990 e fevereiro de 1991, devem ser adotados os índices de 10,14%, 

84,32% e 21,87%, respectivamente. 

5. Quanto ao mês de janeiro de 1989, deve ser aplicado o percentual de 42,72%, conforme entendimento consolidado do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

6. No que tange à taxa SELIC, a determinação, independentemente da existência de pedido expresso na inicial ou na 

apelação, da aplicação da Taxa Selic na atualização do indébito a partir de 1º.1.1996, excluído qualquer outro índice de 

correção monetária e de juros, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita ou reformatio in pejus, contudo apenas 

explicitação dos critérios para o cálculo da correção monetária já deferidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034706-57.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.034706-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RUBENS JOSE KIRCK DE SANCTIS 

 
: CAMILO JULIO NETO 

 
: LILIAN APARECIDA SIQUEIRA SALERNO JULIO 

 
: MARCO ANTONIO FAZOLI 

 
: PEDRO DAL PIAN FLORES 

 
: MESSIAS DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: MARCO SALVADOR SAI 

 
: HELIO MANENTE 

 
: ELIAS ANTONIO JOSE 

 
: TANIA FERREIRA PAVLOVSKI 

 
: CECILIA PAVLOVSKI 

 
: PAULO CESAR MARCHI SEWAYBRICKER 

 
: MARCELO CIARDI FRANCIULLI 

 
: PAGLIATO VEICULOS LTDA e outros 

 
: NOSSA LOJA ENXOVAIS E PRESENTES LTDA 

ADVOGADO : DANTE SOARES CATUZZO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037245-93.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037245-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : TECELAGEM CINERAMA S/A 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045466-

65.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.045466-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : TAURUS BLINDAGENS LTDA 

ADVOGADO : RENATA SOUZA ROCHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
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2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048698-85.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.048698-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARCUS AUGUSTUS DE ASSIS FERREIRA 

ADVOGADO : ELZA MARIA NACLERIO HOMEM BAIDER e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICES. IPC. PRECEDENTES DO COLENDO STJ. TAXA SELIC. 

1. Ainda que não requerida na inicial do processo de conhecimento, não configura julgamento "ultra petita", a aplicação 

de índices expurgados no que tange à correção monetária dos débitos em atraso, pois mantém no tempo o valor real da 

dívida. 

2. Os débitos resultantes de decisões judiciais devem ser corrigidos de acordo com a variação do IPC, relativos ao 

período apurado. 

3. Assim, na correção monetária dos valores indevidamente recolhidos devem ser observados os seguintes índices: até 

02/86, pela ORTN; de 03/86 a 12/88, pela OTN; de 01/89 a 02/91, pelo IPC/IBGE; de 03/91 a 12/91, pelo INPC/IBGE 

(Lei nº 8.177/91) e a partir de janeiro de 1992, aplica-se a UFIR. 

4. Nos meses de fevereiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, devem ser adotados os índices de 

10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente. 

5. Quanto ao mês de janeiro de 1989, deve ser aplicado o percentual de 42,72%, conforme entendimento consolidado do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

6. No que tange à taxa SELIC, a determinação, independentemente da existência de pedido expresso na inicial ou na 

apelação, da aplicação da Taxa Selic na atualização do indébito a partir de 1º.1.1996, excluído qualquer outro índice de 

correção monetária e de juros, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita ou reformatio in pejus, contudo apenas 

explicitação dos critérios para o cálculo da correção monetária já deferidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054510-

11.1999.4.03.6100/SP 
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1999.61.00.054510-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : PIRELLI PNEUS S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000373-73.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.000373-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - NÃO-CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS - ZONA FRANCA DE MANAUS - 

PRODUTO FINAL TRIBUTADO - CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se 

apenas a compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o 

"novo" produto industrializado. 

2. É equivocada a idéia de que o IPI é um imposto sobre o valor agregado, pois vem sendo individualmente tributado 

em cada etapa do processo produtivo com o mero benefício do desconto do valor cobrado a esse título na etapa anterior. 

3. O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se 

tributados fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que 

será adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios 

nessa técnica de tributação. 

4. A Constituição Federal ao tratar do assunto expressamente reconhece a compensação com o montante cobrado, ou 

seja, incidente nas operações anteriores. Não existindo cobrança, não há o que se compensar, concluindo-se que o texto 

constitucional realmente estabeleceu a proibição de creditamento nos casos em que não houve cobrança ou pagamento 

do tributo. 

5. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de não-

incidência, alíquota zero ou isenção dos insumos. 
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6. Não há direito automático à escrituração do IPI nessas hipóteses, apenas pela circunstância de não ter a Constituição 

expressamente afastado a sua possibilidade como fez com o ICMS (artigo 155, parágrafo 2º, II, a). Embora ambos 

estejam submetidos à regra da não-cumulatividade, o IPI tem regra clara e própria exigindo compensação do montante 

cobrado nas operações anteriores. 

7. O STF vinha entendendo que a não-cumulatividade visava garantir a tributação pelo valor agregado, admitindo o 

creditamento do IPI nos casos de insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou não tributados. Contudo, a questão 

retornou recentemente à discussão na Corte Constitucional (RE 353.657/PR) redundando em posicionamento contrário 

que afasta o reconhecimento dos precedentes antigos e a pacificação da matéria. 

8. O critério que considera a alíquota do produto final como parâmetro para apurar o crédito referente ao insumo não 

encontra respaldo legal e acarreta ofensa aos princípios da isonomia e da essencialidade. 

9. O creditamento do IPI sobre produtos isentos advindos da Zona Franca de Manaus dependiam de expressa menção da 

lei, não exsurgindo como direito automático a partir da mera interpretação da Constituição Federal. Pelo contrário, o 

benefício do creditamento, nesses casos, atende a interesses de política fiscal a ser fixado expressamente pelo legislador. 

10. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002900-89.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.002900-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : TOPBUSS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : SAE KYUN LEE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO INCOMPLETA - PENA DE 

PERDIMENTO. 

1. Aplica-se a pena de perdimento nas hipóteses em que a Declaração de Importação não mencione as mercadorias 

importadas em sua totalidade. 

2. Remessa oficial provida. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, restando prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003119-

05.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.003119-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALEMOA S/A IMOVEIS E PARTICIPACOES 
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ADVOGADO : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO 

 
: LEONARDO GRUBMAN 

 
: ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA. 

1. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005943-34.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.005943-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : YURA COML/ LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS DE ALENCAR MATTOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO INCOMPLETA - PENA DE 

PERDIMENTO. 

1. Aplica-se a pena de perdimento nas hipóteses em que a Declaração de Importação não mencione as mercadorias 

importadas em sua totalidade. 

2. Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004140-13.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.004140-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 
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1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000321-65.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.000321-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BAIAO AUTO ACESSORIOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 
1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-35.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.000323-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BAIAO AUTO ACESSORIOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 
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3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049639-65.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.049639-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FORD BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

 
: PEDRO APARECIDO LINO GONÇALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.41607-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055737-66.2000.403.0000/SP 

  
2000.03.00.055737-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ODILON FERREIRA LEITE PINTO 

AGRAVADO : ITAMARMORES MARMORES E GRANITOS LTDA e outros. e outros 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 93.00.02339-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE JUROS. ESTORNO POSTERIOR. 

I - Os depósitos judiciais efetivados em ações de competência da Justiça Federal, devem ser efetuados na Caixa 

Econômica Federal, por expressa previsão legal sobre os quais, a teor do artigo 3º, do Decreto-Lei nº 1.737/79, não há 

incidência de juros. 

II - Embora não recomendável a conduta da CEF em, unilateralmente e sem autorização do juízo, estornar valores em 

detrimento do seu encargo de depositário, o reestorno dos juros afigura-se inócuo, pois indevida a capitalização dos 

juros em depósitos judiciais, por contrária à lei. 

III. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, constante dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023987-13.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.023987-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : SOPHIA CORREA JORDAO 

 
: MARCIO BELLOCCHI 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.25891-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo contra provimento monocrático a recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil) deve ter por 

fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000280-24.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.031339-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : CONSTRUTORA CONSAJ LTDA e outro 

 
: SADERINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
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ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.00280-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados . 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042877-

97.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.042877-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : HUMANA INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ELIANA FATIMA DAS NEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.31157-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018028-40.1994.4.03.6100/SP 
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2000.03.99.048225-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ELGIN BROTHER INDL/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.18028-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITOS ESCRITURAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA 

DA FAZENDA PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do valor da 

moeda, ante a corrosão causada pelo decurso de tempo e depreciação inflacionária. 

2. Sua aplicação vem sendo reconhecida pelos Tribunais quando envolve a restituição de valores recolhidos 

indevidamente, ou quando há atualização de valor a ser pago em atraso pelo devedor, justamente para se evitar o 

enriquecimento ilícito de uma parte. 

3. Não se aplica a correção monetária sobre os créditos escriturais do IPI quando não se demonstra a resistência 

injustificada do Fisco no seu aproveitamento. 

4. O direito à escrituração do crédito deve ser feito diretamente pelo beneficiário com seu valor nominal nos prazos 

estabelecidos, para aproveitamento nos termos da lei. É desse modo que se opera a não-cumulatividade do imposto. 

5. A demora injustificada na escrituração não gera ao contribuinte direito à correção por não se confundir com 

pagamento indevido ou direito à restituição, nem dá direito a juros quando a mora é causada pelo próprio interessado. 

Precedentes do STJ. 

6. Ademais, não existe qualquer previsão legal voltada à correção dos créditos escriturais, não podendo o Judiciário 

atuar como legislador positivo. 

7. Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido, com inversão dos ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001341-75.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.001341-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CONSTRUTORA RIBEIRO NUNES LTDA 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE 

1. A contribuição ao salário-educação, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de 

inconstitucionalidade, tendo sido expressamente recepcionada pelo artigo 212, § 5º da Constituição Federal de 1988, 

"ex-vi" do artigo 34, do ADCT. 

2. Inteligência da Súmula nº 732 do C. Supremo Tribunal Federal. Entendimento pacificado. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
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4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022748-

40.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022748-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : AGROCAP PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029902-12.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.029902-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PERFECTA IND/ E COM/ DE LAMINAS DE VIDRO LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - MATÉRIA-PRIMA E INSUMOS 

TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL SEM TRIBUTAÇÃO - CREDITAMENTO - PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 9.779/99 - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A não-cumulatividade é característica do IPI que visa assegurar o recolhimento aos cofres públicos do valor apurado 

pela alíquota incidente sobre o produto final, evitando a incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em cascata" 

se o valor pago em cada etapa se agregasse ao produto e passasse a integrar a base de cálculo nas etapas subseqüentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 249/1007 

2. Visando atender a não-cumulatividade, adota-se o sistema do crédito físico fazendo-se a compensação do montante 

devido em cada operação com o montante que foi pago na operação anterior, razão pela qual o aproveitamento do 

crédito somente pode ocorrer quando há pagamento do tributo na saída da mercadoria. 

3. Caso não exista pagamento a ser feito nesta etapa do processo produtivo, nada há a compensar. O montante que já foi 

recolhido na operação anterior passa a integrar o preço do produto e será suportado pelo consumidor final. 

4. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, razão pela qual inviável nos casos de não-incidência, 

alíquota zero ou isenção dos produtos, quando não há representação econômica do IPI. 

5. A Lei 9.779/99 não veio confirmar a tese do creditamento. Pelo contrário, apenas a partir dessa lei é que o legislador, 

atendendo a interesses de política fiscal, veio autorizar expressamente o creditamento, com efeitos a partir de 

01.01.1999, pois embora seja de 19.01.99, é fruto da conversão da medida provisória n.1.788 de 29.12.1.998 e, em 

atenção ao princípio da anterioridade, não pode ser interpretada retroativamente. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037308-84.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.037308-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SILO COM/ DE PRODUTOS OPTICOS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA AMARAL MARCONDES 

 
: JOSE ROBERTO MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - MATÉRIA-PRIMA E INSUMOS 

TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL SEM TRIBUTAÇÃO - CREDITAMENTO - PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 9.779/99 - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A não-cumulatividade é característica do IPI que visa assegurar o recolhimento aos cofres públicos do valor apurado 

pela alíquota incidente sobre o produto final, evitando a incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em cascata" 

se o valor pago em cada etapa se agregasse ao produto e passasse a integrar a base de cálculo nas etapas subseqüentes. 

2. Visando atender a não-cumulatividade, adota-se o sistema do crédito físico fazendo-se a compensação do montante 

devido em cada operação com o montante que foi pago na operação anterior, razão pela qual o aproveitamento do 

crédito somente pode ocorrer quando há pagamento do tributo na saída da mercadoria. 

3. Caso não exista pagamento a ser feito nesta etapa do processo produtivo, nada há a compensar. O montante que já foi 

recolhido na operação anterior passa a integrar o preço do produto e será suportado pelo consumidor final. 

4. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, razão pela qual inviável nos casos de não-incidência, 

alíquota zero ou isenção dos produtos, quando não há representação econômica do IPI. 

5. A Lei 9.779/99 não veio confirmar a tese do creditamento. Pelo contrário, apenas a partir dessa lei é que o legislador, 

atendendo a interesses de política fiscal, veio autorizar expressamente o creditamento, com efeitos a partir de 

01.01.1999, pois embora seja de 19.01.99, é fruto da conversão da medida provisória n.1.788 de 29.12.1.998 e, em 

atenção ao princípio da anterioridade, não pode ser interpretada retroativamente. 

6. Apelação da União Federal e remessa oficial providas para o fim de denegar a ordem. 

7. Apelação da impetrante improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 
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Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040067-21.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.040067-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE CARLOS CANAL e outros 

 
: RUY APARECIDO CAMPOS 

 
: JOSUE SANCHES BRAGEROLLI 

 
: ODAIR PEREGO 

 
: NILTON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : MOYSES BIAGI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICES. IPC. PRECEDENTES DO COLENDO STJ. JUROS DE MORA. 

1. A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Nacional não está sujeita à 

remessa oficial do art. 475, II do CPC. 

2. Ainda que não requerida na inicial do processo de conhecimento, não configura julgamento "ultra petita", a aplicação 

de índices expurgados no que tange à correção monetária dos débitos em atraso, pois mantém no tempo o valor real da 

dívida. 

3. Os débitos resultantes de decisões judiciais devem ser corrigidos de acordo com a variação do IPC, relativos ao 

período apurado. 

4. Assim, na correção monetária dos valores indevidamente recolhidos devem ser observados os seguintes índices: até 

02/86, pela ORTN; de 03/86 a 12/88, pela OTN; de 01/89 a 02/91, pelo IPC/IBGE; de 03/91 a 12/91, pelo INPC/IBGE 

(Lei nº 8.177/91) e a partir de janeiro de 1992, aplica-se a UFIR. 

5. No mês de março de 1990 deve ser adotado o índice de 84,32%. 

6. Quanto ao mês de janeiro de 1989, deve ser aplicado o percentual de 42,72%, conforme entendimento consolidado do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

7. Os juros de mora deverão ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir do efetivo trânsito em 

julgado do processo de conhecimento, nos termos da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044957-03.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.044957-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JERONIMO MARTINS DISTRIBUICAO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - ESTABELECIMENTO COMERCIAL - FUNCIONAMENTO NOS DOMINGOS E 

FERIADOS - LEGALIDADE. 

1. É permitida a abertura de estabelecimento comercial nos domigos e feriados. 
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2. Apelação e Remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012038-43.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.012038-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : VINAGRE CASTELO LTDA 

ADVOGADO : EDISON CARLOS FERNANDES e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014810-76.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.014810-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOATE COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 
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3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006103-

10.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.006103-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MASTRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.09.006129-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MISSIATO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 
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1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).  

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080288-91.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.080288-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MOMBRAS COML/ LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080495-90.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.080495-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RELEASE SERVICOS TECNICOS EM INFORMATICA S/C LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080790-30.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.080790-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DUBEK ELETRO ELETRONICA LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080992-07.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.080992-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ACOUGUE JOCASTA LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081294-36.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.081294-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SERRALHERIA HAWAY LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029859-08.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.029859-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

 
: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GRAFICA RAMI LTDA 

ADVOGADO : ALOISIO LUIZ DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.06.07932-8 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
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26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008796-88.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.008796-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BANCO DAYCOVAL S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.33239-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º CPC. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 01/94. MEDIDA PROVISÓRIA 724/97 (REEDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 517/94). 

BASE DE CÁLCULO. LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. DECISÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL EM 

ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II - O Órgão Especial desta E. Corte, em 12/set/96, por maioria de votos, acolheu a alegação de inconstitucionalidade do 

art. 1º, da Medida Provisória n. 517/94 e suas reedições, suscitada no AMS de nº 95.03.052376-1, definindo como base 

de cálculo do PIS, prevista no inciso V, do art. 75, do ADCT, da CF, aquela contida no art. 44 da Lei n. 4.506/64, art. 

12, do Decreto-Lei n. 1.598/77 e art. 226 do Decreto n. 1.041/94, ou seja, a receita bruta operacional, como definida na 

legislação do imposto de renda. 

II - Conforme previsão do art. 176, do Regimento Interno deste Tribunal, ficam vinculados à declaração de 

inconstitucionalidade de lei ou de ato pelo Plenário os feitos submetidos às Turmas até apreciação pelo Supremo 

Tribunal Federal acerca da mesma matéria em sentido diverso. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017441-14.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.017441-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JOSE FRANCISCO FILHO e outro 
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: LUIZA DARQUE FURLANETI FRANCISCO 

ADVOGADO : WLADIMIR OTERO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : MARINO PAPAROTTI e outro 

 
: TEXTIL JOMAR LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00538-6 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - SÚMULA 84 DO STJ - AQUISIÇÃO DO BEM POR 

TERCEIRO DE BOA-FÉ - AUSÊNCIA DE REGISTRO - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA: PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 

1. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de 

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84, do STJ). 

2. A desídia na realização do registro, perante o cartório imobiliário, do negócio de compra e venda, não legitima o 

proprietário, autor dos embargos de terceiro, a receber custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

3. A indevida penhora do bem ocorreu por culpa exclusiva da desídia do proprietário. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017442-96.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.017442-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CACILDA IOLANDA MARCHETTI FAGANELLO e outros 

 
: DEBORA REGINA FAGANELLO 

 
: GISLAINE FAGANELLO 

 
: VALMIR DIAS FERRAZ 

 
: ANDREIA FAGANELLO FERRAZ DE CAMPOS 

 
: JACIEL FERRAZ DE CAMPOS 

 
: ANDRE FERNANDO FAGANELLO 

 
: MICHELLE LOREN RIBEIRO DO VALE FAGANELLO 

ADVOGADO : WLADIMIR OTERO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : MARINO PAPAROTTI e outro 

 
: TEXTIL JOMAR LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00550-2 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - SÚMULA 84 DO STJ - AQUISIÇÃO DO BEM POR 

TERCEIRO DE BOA-FÉ - AUSÊNCIA DE REGISTRO - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA: PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 

1. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de 

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84, do STJ). 

2. A desídia na realização do registro, perante o cartório imobiliário, do negócio de compra e venda, não legitima o 

proprietário, autor dos embargos de terceiro, a receber custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

3. A indevida penhora do bem ocorreu por culpa exclusiva da desídia do proprietário. 

4. Apelação provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017443-81.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.017443-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARILENE TENORIO FERREIRA 

ADVOGADO : WLADIMIR OTERO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : MARINO PAPAROTTI e outro 

 
: TEXTIL JOMAR LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00550-3 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - SÚMULA 84 DO STJ - AQUISIÇÃO DO BEM POR 

TERCEIRO DE BOA-FÉ - AUSÊNCIA DE REGISTRO - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA: PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 

1. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de 

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84, do STJ). 

2. A desídia na realização do registro, perante o cartório imobiliário, do negócio de compra e venda, não legitima o 

proprietário, autor dos embargos de terceiro, a receber custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

3. A indevida penhora do bem ocorreu por culpa exclusiva da desídia do proprietário. 

4. Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026536-59.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.026536-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JURANDIR BENAGLIA e outros 

 
: LOURDES APARECIDA MARUCA TEIXEIRA 

 
: MARCOS GRATAO 

 
: MARIA JOSE PINTO FERRAZ LIMA 

 
: SAULO TARSO BOLSANI BARBOSA 

 
: WILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO 

 
: MICHELE PETROSINO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PLANOS DE PREVIDÊNCIA FECHADA - RECEBIMENTO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES. 

1. O imposto de renda não incide sobre o recebimento de benefício previdenciário complementar, referente às 

contribuições efetuadas na vigência da Lei Federal n.º 7713/88 (1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995), bem 

como sobre o resgate antecipado das contribuições efetuadas neste período. 

2. A regra aplica-se exclusivamente às contribuições revertidas neste período pelo empregado. 

3. Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do contribuinte, à apelação da 

União e à remessa oficial nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027689-30.2001.4.03.0399/MS 

  
2001.03.99.027689-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 

ADVOGADO : VALTER RIBEIRO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 96.00.03530-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. APREENSÃO DE MERCADORIAS. 

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. PENA DE PERDIMENTO. PROPORCIONALIDADE. 

I.A decretação da pena de perdimento do veículo tem cabimento se o proprietário for o autor da infração, na condição 

de condutor ou se comprovada sua participação ativa no fato. 

II. Mesmo assim, na aplicação de penalidade a Administração deve se nortear pelo princípio da proporcionalidade, 

comparando o valor da mercadoria apreendida e o valor do veículo, a fim de não incidir em confisco (REsp 34.325/RS). 

III. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032632-90.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.032632-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.07204-4 2 Vr SANTOS/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044338-79.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.044338-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : LUIS ALBERTO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 87.00.00001-2 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. NOVA CITAÇÃO. 

NÃO CABIMENTO. EMBARGOS PREJUDICADOS. 

I.A citação para oposição de embargos de que trata o Artigo 730 do CPC se refere ao início da execução, não cabendo 

nova citação quando se cuidar de conta relativa a precatório complementar, caso em que basta a intimação da devedora 

para se manifestar sobre o débito remanescente. 

II.O recurso cabível para discutir questões alusivas a precatório complementar, inclusive quanto aos cálculos 

apresentados, é o agravo de instrumento. 

III.Nulidade da execução decretada de ofício a partir da nova citação efetuada nos termos do Artigo 730 do CPC e 

apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar de ofício a nulidade da execução, a partir da nova citação, 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050844-62.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.050844-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : AUDI S/A HELICOPTEROS E AVIOES 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

No. ORIG. : 98.00.44828-4 5 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL - VERBA HONORÁRIA - CAUSALIDADE. 

1. Os custos do processo devem ser suportados pela parte que deu causa à sua extinção sem julgamento do mérito. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001486-09.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.001486-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PRESIDENTE COM/ DE HORTIFRUTIGRANJEIROS E CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : PERCI ANTONIO LONDERO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TEMPESTIVIDADE - ARTIGO 16, III DA LEI 6830/80 - 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - JUROS SUPERIORES A 1% AO MÊS: POSSIBILIDADE - 

TAXA SELIC: INCIDÊNCIA - MULTA MORATÓRIA: REGULARIDADE 

1. Os embargos à execução fiscal foram oferecidos no prazo de 30 dias, contados da intimação da penhora. 

2. A presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa só pode ser desconstituída mediante a apresentação de 

prova inequívoca em sentido contrário. 

3. É devida a aplicação dos juros moratórios em percentual superior a 1% ao mês, nos termos do artigo 13, da Lei 

Federal n° 9.065/95. 

4. A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria 

tributária. 

5. É incabível a alegação de confisco, em decorrência do montante fixado para a multa, pois esta caracteriza-se como 

sanção punitiva aplicada em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013010-91.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.013010-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : HOFFMAN PANCOSTURA MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. NOVA CITAÇÃO. 

NÃO CABIMENTO. EMBARGOS PREJUDICADOS. 

I.A citação para oposição de embargos de que trata o Artigo 730 do CPC se refere ao início da execução, não cabendo 

nova citação quando se cuidar de conta relativa a precatório complementar, caso em que basta a intimação da devedora 

para se manifestar sobre o débito remanescente. 

II.O recurso cabível para discutir questões alusivas a precatório complementar, inclusive quanto aos cálculos 

apresentados, é o agravo de instrumento. 

III.Nulidade da execução decretada a partir da nova citação efetuada nos termos do Artigo 730 do CPC e apelações 

prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar, de ofício, a nulidade da execução a partir da nova citação, 

prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013299-24.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.013299-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE: INEXISTÊNCIA - CARÁTER 

INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis reexame do mérito da decisão da Turma. 

2 Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020805-51.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020805-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CLAUDIO BALBINO DA SILVA e outros 

 
: CLAUDETE SANTA DA SILVA TARTAGLIONI 

 
: JOSE CARLOS AMADEU ZUANAZZI 

 
: ARNALDO BRASIL ARDITO 

 
: LEOPOLDINA GIAQUINTO DIZIOLI 

ADVOGADO : ARIVALDO FRANCISCO DE QUEIROZ e outro 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CÁLCULOS. 

1. Ainda que não requerida na inicial do processo de conhecimento, não configura julgamento "ultra petita", a aplicação 

de índices expurgados no que tange à correção monetária dos débitos em atraso, pois mantém no tempo o valor real da 

dívida. 

2. Os débitos resultantes de decisões judiciais devem ser corrigidos de acordo com a variação do IPC, relativos ao 

período apurado. 

3. Na correção monetária dos valores indevidamente recolhidos devem ser observados os seguintes índices: até 02/86, 

pela ORTN; de 03/86 a 12/88, pela OTN; de 01/89 a 02/91, pelo IPC/IBGE; de 03/91 a 12/91, pelo INPC/IBGE (Lei nº 

8.177/91) e a partir de janeiro de 1992, aplica-se a UFIR. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002278-

39.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.002278-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : SOCIEDADE TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001373-16.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.001373-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : VITIVINICOLA PALMARES LTDA 

ADVOGADO : FABIO SADI CASAGRANDE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - NÃO CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - 

CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. No tocante à prescrição, considerando que a presente demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito 

escritural, aplica-se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da 

propositura da ação (TRF - 4ª Região - EDAMS: 200371070067216-RS - Segunda Turma - DJU:06/07/2005 -p: 522 

Relator: Desembargador A A. Ramos de Oliveira; TRF - 4ª Região AMS: 200004010331293-SC - Primeira Turma - 

DJU:14/01/2004 - p: 153 Relator Juiz Leandro Paulsen). Com efeito, não se trata de hipótese de restituição, na qual se 

discute pagamento indevido ou a maior, não incidindo a regra do artigo 168 do CTN. 

2. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se 

apenas a compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o 

"novo" produto industrializado. 

3. É equivocada a idéia de que o IPI é um imposto sobre o valor agregado, pois vem sendo individualmente tributado 

em cada etapa do processo produtivo com o mero benefício do desconto do valor cobrado a esse título na etapa anterior. 

4. O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se 

tributados fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que 

será adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios 

nessa técnica de tributação. 

5. A Constituição da República ao tratar do assunto expressamente reconhece a compensação com o montante cobrado, 

ou seja, incidente nas operações anteriores. Não existindo cobrança, não há o que se compensar, concluindo-se que o 

texto constitucional realmente estabeleceu a proibição de creditamento nos casos em que não houve cobrança ou 

pagamento do tributo. 

6. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de não-

incidência, alíquota zero ou isenção dos insumos. 

7. Não há direito automático à escrituração do IPI nessas hipóteses, apenas pela circunstância de não ter a Constituição 

expressamente afastado a sua possibilidade como fez com o ICMS (artigo 155, parágrafo 2º, II, a). Embora ambos 

estejam submetidos à regra da não-cumulatividade, o IPI tem regra clara e própria exigindo compensação do montante 

cobrado nas operações anteriores. 

8. O STF vinha entendendo que a não-cumulatividade visava garantir a tributação pelo valor agregado, admitindo o 

creditamento do IPI nos casos de insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou não tributados. Contudo, a questão 

retornou à discussão na Corte Constitucional (RE 353.657/PR) prevalecendo posicionamento contrário que afasta o 

reconhecimento dos precedentes antigos e a pacificação da matéria. 

9. O critério que considera a alíquota do produto final como parâmetro para apurar o crédito referente ao insumo não 

encontra respaldo legal e acarreta ofensa aos princípios da isonomia e da essencialidade. 

10. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003395-

41.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.003395-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JAY RODRIGUES NEVES JUNIOR 

ADVOGADO : CESAR SAWAYA NEVES e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001992-22.2001.4.03.6117/SP 

  
2001.61.17.001992-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO MARTINS ROMAO e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINARES DE 

IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA E AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SUPERMERCADO - 

FUNCIONAMENTO EM FERIADOS - POSSIBILIDADE. 

1. Sem embargo de norma de caráter geral e abstrato não poder ser atacada pela via mandamental, por força do disposto 

na Súmula 266 do STF, não é este o caso em exame, pois a impetrante se insurge contra ato que possa vir a ser 

praticado, mediante lavratura de auto de infração, em razão de ter funcionado no feriado, realidade fática que qualifica a 

discussão jurídica da norma que atingiria sua esfera patrimonial. 

2. A existência ou não de direito líquido e certo confunde-se com o mérito, e com ele será analisada. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que também se aplica ao supermercado o disposto no art. 7º, 

do Decreto nº 27.048/49, razão pela qual pode funcionar aos domingos e feriados. 

4. Assim, impõe-se o afastamento da aplicação de quaisquer penalidades com fundamento na ausência de permissão 

para funcionamento de supermercados em feriados em decorrência do disposto no Decreto nº 27.048/49, que 

regulamentou a Lei nº 605/49. 

5. O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000109-34.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.000109-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-23.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.002444-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : AGROMETA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO ROMIO ZANIOLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA: PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA- 

PAGAMENTO: DEDUÇÃO DAS QUANTIAS. 

1. A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 

6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca. 

A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a 

verdade documental. Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, 

não de equivalência. 

Inexistência de comprovação, pelo devedor, de que o valor pago deixou de ser deduzido do montante inscrito em dívida 

ativa. 

A perícia contábil demonstrou que somente o saldo remanescente foi inscrito para a cobrança. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008107-32.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.008107-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MERCEARIA TENDY LTDA -ME 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. 

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais, caracteriza constituição definitiva do 

crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 

II. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita, nas quais apenas a 

citação efetiva interrompe a prescrição. 

III. Apelação da improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o Juiz Federal convocado 

MIGUEL DI PIERRO, que deu provimento à apelação, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008988-09.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.008988-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARRO FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO 

PROVIDO. 

1. Conforme entendimento pacífico desta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do 

prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

3. Ocorre a prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva 

do crédito tributário e o ajuizamento da execução. Conforme se observa dos documentos de fls. 01/03 a data de 

vencimento do crédito tributário é 29/12/1995 e 31/01/1996 e o ajuizamento da ação ocorreu em 20/07/2000. Portanto, 

não ocorreu prescrição da pretensão executiva, pois ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva 

do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

4. Remessa oficial não conhecida, porquanto a hipótese se enquadra na exceção contida no § 2º do artigo 475 do CPC, 

acrescentado pela Lei nº 10.352/01. 

5. Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011530-97.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.011530-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AUTO POSTO JACATUBA LTDA e outros 

 
: TEOFILO BARBOSA 

 
: EDES BARBOSA DE FIGUEIREDO 

 
: MANOEL BARBOSA CORREIA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA. LC Nº 118/05. LEI Nº 11.280/06. 

1 Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

3. Verifica-se que o débito cobrado possui vencimento em 09.08.1996, se efetivando a citação da executada somente em 

29.01.2005, perfazendo o interregno prescricional quinquenal previsto no CTN, de modo que não se perpetue a 

imprescritibilidade tributária. 

4. A Lei nº 11.280/06 alterou de modo substancial o art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, autorizando o juiz a 

pronunciar de ofício, a prescrição. 

5. Apelo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2009. 

Sistema SITA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007083-44.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.007083-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LOURENCO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RUBENS OPICE FILHO e outro 

INTERESSADO : CIA PAULISTA DE CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS 

No. ORIG. : 96.05.39186-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
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3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020764-81.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.020764-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : INDL/ DE PARAFUSOS WELLINGTON LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER S DE MELLO 

 
: EDUARDO GUTIERREZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.04921-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação e remessa oficial desprovidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022346-28.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022346-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ASSAN ALI espolio 

ADVOGADO : FELIQUIS KALAF 

REPRESENTANTE : MARIA DA COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : ASSAN ALI 

No. ORIG. : 96.00.00389-2 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

- INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO - INÉRCIA - INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução fiscal 

(artigos 16, § 2º, da LF nº 6.830/80, e 283, do CPC). 

2. A inércia do embargante, após a intimação para tal efeito, no 2º grau de jurisdição, tem como conseqüência o 

indeferimento da petição inicial dos embargos (artigo 284, do CPC). 

3. Processo extinto, sem resolução do mérito. Prejudicada a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo, sem o julgamento do mérito, prejudicado o 

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023038-

18.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.023038-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : BANCO PINE S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.07788-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033409-

41.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.033409-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RIO BRANCO ESPORTE CLUBE 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.00.02606-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005.  

I. À conta de fato superveniente, consubstanciado na edição da LC 118/2005 alterando a redação do incido I, do art. 

168, do CTN, para fixar prazo prescricional de cinco anos, mister o acolhimento dos presentes embargos para adequar o 

julgado aos termos da lei superveniente.  

II. Embargos de declaração da União acolhidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043661-15.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043661-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ANTONIO CORTE 

ADVOGADO : ANTONIO CORTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00068-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). 

Incabível a negativa de seguimento do recurso pelo Juiz prolator do voto-vencido. A previsão regimental do artigo 33, 

inciso XIII, desta Corte, diz respeito ao relator. 

Ocorrência de preclusão em relação à juntada do voto-vencido. 

Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046406-56.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.046406-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : KANAFLEX IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ADALBERTO CALIL 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.09509-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PARCELAMENTO - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA. 

1. Nos termos do artigo 138 do CTN, para que se verifique a denúncia espontânea visando elidir penalidades, deve o 

contribuinte, de forma imprescindível, declarar a infração cometida antes do início de qualquer procedimento 

administrativo, bem como efetuar o pagamento do tributo com seus acréscimos, sendo indevida a cobrança de multa. 

2. O STJ consolidou o entendimento de que o instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica às 

hipóteses de parcelamento do débito tributário. 

3. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte constitui confissão 

de dívida e supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário, tornando-o exigível independentemente de 

qualquer procedimento administrativo ou de notificação. Conseqüentemente, é devida a multa moratória incidente sobre 

o tributo pago em atraso. 

4. Súmula 360 do Superior Tribunal de Justiça, "verbis": "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo." 

5. A aplicação da Taxa SELIC na composição monetária dos créditos e débitos tributários é prevista na Lei n. 9.065/95 

e na Lei n. 9.250/95, respectivamente, e abonada pela jurisprudência. 

6. "A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de 

juros reais a 12% ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar" (Súmula n. 648-STF). 

7. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004830-52.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004830-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DIVERSEYLEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SERGIO MARON 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - NÃO-CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À 

ALÍQUOTA ZERO - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se 

apenas a compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o 

"novo" produto industrializado. 

2. É equivocada a idéia de que o IPI é um imposto sobre o valor agregado, pois vem sendo individualmente tributado 

em cada etapa do processo produtivo com o mero benefício do desconto do valor cobrado a esse título na etapa anterior. 

3. O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se 

tributados fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que 

será adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios 

nessa técnica de tributação. 

4. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de alíquota zero, 

não-tributação ou isenção dos insumos. 

5. Apelação e remessa oficial providas para o fim de denegar a ordem. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010501-56.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010501-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : AUTO ONIBUS SOAMIN LTDA e outros 

 
: VIACAO MIRACATIBA LTDA 

 
: VIACAO CIDADE VERDE LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - INCRA - CONSTITUCIONALIDADE 

1. A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, 

tendo sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é 

devida tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

2.A jurisprudência, a que se refere as agravantes, reflete interpretação legal superada pelo próprio Superior Tribunal de 

Justiça que, na atualidade, reconheceu válida a cobrança da contribuição ao INCRA, convergindo com o que, a 

propósito decidiu, no plano constitucional, o Superior Tribunal Federal. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024025-23.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024025-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ACACIO AMORIM e outros 

 
: AKIRA YOSHINAGA 

 
: AMILTON DE CASTRO PIMENTEL 

 
: ANTONIO CARLOS DONATELLI MARIOTTI 

 
: ANTONIO MANUEL LIMA DA SILVA 
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: APARECIDA SANCHES MAZZINI 

 
: CARLOS PEREIRA BICUDO NETO 

 
: CARLOS SOTER DE CAMPOS 

 
: DENIZETE DE LIMA DOLENC 

 
: ESTER FERNANDES DANTAS 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES GARRIDO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA A CONTRARIAR A COISA 

JULGADA. NULIDADE. RECURSOS PREJUDICADOS. 

I. O pedido exordial pretendeu a condenação da ré à restituição das quantias pagas a título de imposto de renda retido na 

fonte, incidente sobre licença-prêmio não usufruída por necessidade do serviço. 

II. Julgado procedente o pleito e transitado em julgado, tem o credor o direito de requerer a execução dos valores 

devidos.  

III. Nula a sentença proferida nestes embargos, por contrariar a decisão transitada em julgado, ao negar a execução de 

sentença condenatória.  

IV. O valor a ser executado, apresentado pelo credor, exige a devida conferência pela contadoria judicial, donde correta 

a intimação para se acostar documentos necessários à devida apuração do "quantum debeatur". 

V. Decreta-se de ofício a nulidade da sentença, ficando os recursos prejudicados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar de ofício, a nulidade do feito desde folhas 25, prejudicados os 

recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028393-75.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028393-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ERNANI ALVES LEITE 

ADVOGADO : MANUEL VILA RAMIREZ e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Em respeito ao princípio da causalidade, condenada a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. Prescrição reconhecida de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a prescrição e julgar prejudicada a apelação da 

União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010089-13.2002.4.03.6105/SP 
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2002.61.05.010089-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - NÃO CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - 

CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. No tocante à prescrição, considerando que a presente demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito 

escritural, aplica-se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da 

propositura da ação (TRF - 4ª Região - EDAMS: 200371070067216-RS - Segunda Turma - DJU:06/07/2005 -p: 522 

Relator: Desembargador A A. Ramos de Oliveira; TRF - 4ª Região AMS: 200004010331293-SC - Primeira Turma - 

DJU:14/01/2004 - p: 153 Relator Juiz Leandro Paulsen). Com efeito, não se trata de hipótese de restituição, na qual se 

discute pagamento indevido ou a maior, não incidindo a regra do artigo 168 do CTN. 

2. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se 

apenas a compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o 

"novo" produto industrializado. 

3. É equivocada a idéia de que o IPI é um imposto sobre o valor agregado, pois vem sendo individualmente tributado 

em cada etapa do processo produtivo com o mero benefício do desconto do valor cobrado a esse título na etapa anterior. 

4. O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se 

tributados fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que 

será adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios 

nessa técnica de tributação. 

5. A Constituição da República ao tratar do assunto expressamente reconhece a compensação com o montante cobrado, 

ou seja, incidente nas operações anteriores. Não existindo cobrança, não há o que se compensar, concluindo-se que o 

texto constitucional realmente estabeleceu a proibição de creditamento nos casos em que não houve cobrança ou 

pagamento do tributo. 

6. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de não-

incidência, alíquota zero ou isenção dos insumos. 

7. Não há direito automático à escrituração do IPI nessas hipóteses, apenas pela circunstância de não ter a Constituição 

expressamente afastado a sua possibilidade como fez com o ICMS (artigo 155, parágrafo 2º, II, a). Embora ambos 

estejam submetidos à regra da não-cumulatividade, o IPI tem regra clara e própria exigindo compensação do montante 

cobrado nas operações anteriores. 

8. O STF vinha entendendo que a não-cumulatividade visava garantir a tributação pelo valor agregado, admitindo o 

creditamento do IPI nos casos de insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou não tributados. Contudo, a questão 

retornou à discussão na Corte Constitucional (RE 353.657/PR) prevalecendo posicionamento contrário que afasta o 

reconhecimento dos precedentes antigos e a pacificação da matéria. 

9. O critério que considera a alíquota do produto final como parâmetro para apurar o crédito referente ao insumo não 

encontra respaldo legal e acarreta ofensa aos princípios da isonomia e da essencialidade. 

10. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010649-52.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.010649-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA 
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ADVOGADO : DANIELA VASCONCELOS LEMOS DE MELO BORGES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - NÃO CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - 

CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. No tocante à prescrição, considerando que a presente demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito 

escritural, aplica-se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da 

propositura da ação (TRF - 4ª Região - EDAMS: 200371070067216-RS - Segunda Turma - DJU:06/07/2005 -p: 522 

Relator: Desembargador A A. Ramos de Oliveira; TRF - 4ª Região AMS: 200004010331293-SC - Primeira Turma - 

DJU:14/01/2004 - p: 153 Relator Juiz Leandro Paulsen). Com efeito, não se trata de hipótese de restituição, na qual se 

discute pagamento indevido ou a maior, não incidindo a regra do artigo 168 do CTN. 

2. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se 

apenas a compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o 

"novo" produto industrializado. 

3. É equivocada a idéia de que o IPI é um imposto sobre o valor agregado, pois vem sendo individualmente tributado 

em cada etapa do processo produtivo com o mero benefício do desconto do valor cobrado a esse título na etapa anterior. 

4. O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se 

tributados fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que 

será adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios 

nessa técnica de tributação. 

5. A Constituição da República ao tratar do assunto expressamente reconhece a compensação com o montante cobrado, 

ou seja, incidente nas operações anteriores. Não existindo cobrança, não há o que se compensar, concluindo-se que o 

texto constitucional realmente estabeleceu a proibição de creditamento nos casos em que não houve cobrança ou 

pagamento do tributo. 

6. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de não-

incidência, alíquota zero ou isenção dos insumos. 

7. Não há direito automático à escrituração do IPI nessas hipóteses, apenas pela circunstância de não ter a Constituição 

expressamente afastado a sua possibilidade como fez com o ICMS (artigo 155, parágrafo 2º, II, a). Embora ambos 

estejam submetidos à regra da não-cumulatividade, o IPI tem regra clara e própria exigindo compensação do montante 

cobrado nas operações anteriores. 

8. O STF vinha entendendo que a não-cumulatividade visava garantir a tributação pelo valor agregado, admitindo o 

creditamento do IPI nos casos de insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou não tributados. Contudo, a questão 

retornou à discussão na Corte Constitucional (RE 353.657/PR) prevalecendo posicionamento contrário que afasta o 

reconhecimento dos precedentes antigos e a pacificação da matéria. 

9. O critério que considera a alíquota do produto final como parâmetro para apurar o crédito referente ao insumo não 

encontra respaldo legal e acarreta ofensa aos princípios da isonomia e da essencialidade. 

10. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, dar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001940-25.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.001940-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : RENAN QUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - NÃO CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - 

CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. No tocante à prescrição, considerando que a presente demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito 

escritural, aplica-se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da 

propositura da ação (TRF - 4ª Região - EDAMS: 200371070067216-RS - Segunda Turma - DJU:06/07/2005 -p: 522 

Relator: Desembargador A A. Ramos de Oliveira; TRF - 4ª Região AMS: 200004010331293-SC - Primeira Turma - 

DJU:14/01/2004 - p: 153 Relator Juiz Leandro Paulsen). Com efeito, não se trata de hipótese de restituição, na qual se 

discute pagamento indevido ou a maior, não incidindo a regra do artigo 168 do CTN. 

2. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se 

apenas a compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o 

"novo" produto industrializado. 

3. É equivocada a idéia de que o IPI é um imposto sobre o valor agregado, pois vem sendo individualmente tributado 

em cada etapa do processo produtivo com o mero benefício do desconto do valor cobrado a esse título na etapa anterior. 

4. O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se 

tributados fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que 

será adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios 

nessa técnica de tributação. 

5. A Constituição da República ao tratar do assunto expressamente reconhece a compensação com o montante cobrado, 

ou seja, incidente nas operações anteriores. Não existindo cobrança, não há o que se compensar, concluindo-se que o 

texto constitucional realmente estabeleceu a proibição de creditamento nos casos em que não houve cobrança ou 

pagamento do tributo. 

6. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de não-

incidência, alíquota zero ou isenção dos insumos. 

7. Não há direito automático à escrituração do IPI nessas hipóteses, apenas pela circunstância de não ter a Constituição 

expressamente afastado a sua possibilidade como fez com o ICMS (artigo 155, parágrafo 2º, II, a). Embora ambos 

estejam submetidos à regra da não-cumulatividade, o IPI tem regra clara e própria exigindo compensação do montante 

cobrado nas operações anteriores. 

8. O STF vinha entendendo que a não-cumulatividade visava garantir a tributação pelo valor agregado, admitindo o 

creditamento do IPI nos casos de insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou não tributados. Contudo, a questão 

retornou à discussão na Corte Constitucional (RE 353.657/PR) prevalecendo posicionamento contrário que afasta o 

reconhecimento dos precedentes antigos e a pacificação da matéria. 

9. O critério que considera a alíquota do produto final como parâmetro para apurar o crédito referente ao insumo não 

encontra respaldo legal e acarreta ofensa aos princípios da isonomia e da essencialidade. 

10. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003316-46.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.003316-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BIONATUS LABORATORIO BOTANICO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - MATÉRIA-PRIMA E INSUMOS 

TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL SEM TRIBUTAÇÃO - CREDITAMENTO - PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 9.779/99 - IMPOSSIBILIDADE. 

1. No tocante à prescrição, considerando o objetivo de assegurar o reconhecimento do direito a crédito escritural, aplica-

se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo qüinqüenal, contado da data da propositura da ação. 

2. A não-cumulatividade é característica do IPI que visa assegurar o recolhimento aos cofres públicos do valor apurado 

pela alíquota incidente sobre o produto final, evitando a incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em cascata" 

se o valor pago em cada etapa se agregasse ao produto e passasse a integrar a base de cálculo nas etapas subseqüentes. 

3. Visando atender a não-cumulatividade, adota-se o sistema do crédito físico fazendo-se a compensação do montante 

devido em cada operação com o montante que foi pago na operação anterior, razão pela qual o aproveitamento do 

crédito somente pode ocorrer quando há pagamento do tributo na saída da mercadoria. 

4. Caso não exista pagamento a ser feito nesta etapa do processo produtivo, nada há a compensar. O montante que já foi 

recolhido na operação anterior passa a integrar o preço do produto e será suportado pelo consumidor final. 

5. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, razão pela qual inviável nos casos de não-incidência, 

alíquota zero ou isenção dos produtos, quando não há representação econômica do IPI. 

6. A Lei 9.779/99 não veio confirmar a tese do creditamento. Pelo contrário, apenas a partir dessa lei é que o legislador, 

atendendo a interesses de política fiscal, veio autorizar expressamente o creditamento, com efeitos a partir de 

01.01.1999, pois embora seja de 19.01.99, é fruto da conversão da medida provisória n.1.788 de 29.12.1.998 e, em 

atenção ao princípio da anterioridade, não pode ser interpretada retroativamente. 

7. Extinto o feito sem apreciação de mérito por falta de interesse de agir no período posterior à Lei nº 9.779/99 

relativamente aos produtos finais isentos ou tributados à alíquota zero e , no mérito, apelação e remessa oficial providas 

para o fim de denegar a ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo sem apreciação de mérito, por falta 

de interesse de agir no período posterior à Lei nº 9.779/99 com relação aos produtos isentos e não tributados à alíquota 

zero e, no mérito, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa obrigatória, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007187-78.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.007187-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ACUMULADORES AJAX LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELANTE : ACUMULADORES AJAX LTDA filial 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - NÃO-CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À 

ALÍQUOTA ZERO - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se 

apenas a compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o 

"novo" produto industrializado. 

2. É equivocada a idéia de que o IPI é um imposto sobre o valor agregado, pois vem sendo individualmente tributado 

em cada etapa do processo produtivo com o mero benefício do desconto do valor cobrado a esse título na etapa anterior. 

3. O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se 

tributados fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que 

será adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios 

nessa técnica de tributação. 

4. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de alíquota zero, 

não-tributação ou isenção dos insumos. Precedentes do STF. 

5. Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004593-88.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.004593-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SANTIN S/A IND/ METALURGICA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - NÃO CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - 

CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. No tocante à prescrição, considerando que a presente demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito 

escritural, aplica-se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da 

propositura da ação (TRF - 4ª Região - EDAMS: 200371070067216-RS - Segunda Turma - DJU:06/07/2005 -p: 522 

Relator: Desembargador A A. Ramos de Oliveira; TRF - 4ª Região AMS: 200004010331293-SC - Primeira Turma - 

DJU:14/01/2004 - p: 153 Relator Juiz Leandro Paulsen). Com efeito, não se trata de hipótese de restituição, na qual se 

discute pagamento indevido ou a maior, não incidindo a regra do artigo 168 do CTN. 

2. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se 

apenas a compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o 

"novo" produto industrializado. 

3. O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se 

tributados fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que 

será adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios 

nessa técnica de tributação. 

4. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de não-

incidência, alíquota zero ou isenção dos insumos. 

5. Não há direito automático à escrituração do IPI nessas hipóteses, apenas pela circunstância de não ter a Constituição 

expressamente afastado a sua possibilidade como fez com o ICMS (artigo 155, parágrafo 2º, II, a). Embora ambos 

estejam submetidos à regra da não-cumulatividade, o IPI tem regra clara e própria exigindo compensação do montante 

cobrado nas operações anteriores. 

6. O STF vinha entendendo que a não-cumulatividade visava garantir a tributação pelo valor agregado, admitindo o 

creditamento do IPI nos casos de insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou não tributados. Contudo, a questão 

retornou à discussão na Corte Constitucional (RE 353.657/PR) prevalecendo posicionamento contrário que afasta o 

reconhecimento dos precedentes antigos e a pacificação da matéria. 

7. O critério que considera a alíquota do produto final como parâmetro para apurar o crédito referente ao insumo não 

encontra respaldo legal e acarreta ofensa aos princípios da isonomia e da essencialidade. 

8. A energia elétrica, o combustível e o gás são consumidos pela indústria como um todo, sendo utilizados apenas 

indiretamente no processo produtivo. 

9. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-05.2002.4.03.6112/SP 
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2002.61.12.000414-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

INTERESSADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

INTERESSADO : HMSL SERVICOS HOSPITALARES S/A e outro 

 
: IMOBILIARIA RIO BRANCO S/C LTDA 

ADVOGADO : VIDAL RIBEIRO PONCANO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005291-79.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.005291-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AUTO VIACAO TRIANGULO LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE SOUZA ROSA e outro 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - REFIS - EXCLUSÃO. 

1. O Código Tributário Nacional trata da questão no artigo 151: "Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: VI - o 

parcelamento." 

2. A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída, na hipótese de inadimplência, por três meses consecutivos ou 

seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo 

Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000 (artigo 5º, inciso II, da Lei Federal nº 9.964/2000). 

3. Ausente causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a penhora deve ser mantida e a execução fiscal 

deve prosseguir regularmente. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000327-

07.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.000327-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LIGIA DEA MACEDO LIGERO 

 
: ANTONIO LIGERO 

 
: COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LIGERO E LIGERO LTDA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006481-41.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.006481-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BAR E LANCHES RAINHA SANTA LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007062-56.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.007062-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : MICROSER ABC FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00070625620024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo em razão do valor (artigo 20, da Medida 

Provisória nº 1.973-65/2000), é superior a 5 (cinco) anos. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000236-11.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.000236-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : GRAFICA A CIDADE DE SAO JOAO LTDA e outro 

 
: JORGE FERNANDO MAXIXE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00002361120024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

INOCORRÊNCIA. 

1. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04). 

2. O lapso temporal, com termo inicial no término da suspensão anual do processo, é inferior a 5 (cinco) anos. 

3. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002246-57.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.002246-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : 
FUNDO DE APLICACAO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS 

SANTANDER PLUS DI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. . A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016540-17.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.016540-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA 

ADVOGADO : DEBORAH CARLA CSESZNEKY NUNES ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GERSON WAITMAN 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - ARREMATAÇÃO - PREÇO VIL. 

1. É vil o valor de arrematação, na execução, se não foi mantida a proporcionalidade com a estimativa da avaliação. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018145-56.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018145-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LUIS CARLOS MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

No. ORIG. : 01.00.00000-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. LEI 8.009/90 IMPENHORABIILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Trata-se do conhecimento tardio da exeqüente de que o imóvel constrito serve de moradia para a família do 

executado, aplicando o que dispõe a Lei 8.009/90, fato admitido pela própria apelante. 

2. Com a propositura da execução, o executado viu-se obrigado a contratar advogado e a pagar despesas processuais em 

decorrência de um erro da exeqüente. 

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Sistema SITA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004792-06.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004792-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ENCARNACAO GUERREIRO MONTES 

ADVOGADO : EDA MARIA BRAGA DE MELO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Em respeito ao princípio da causalidade, condenada a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. Prescrição reconhecida de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a ocorrência da prescrição e julgar prejudicada a 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013655-48.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013655-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EDSON VALMIR FADEL 

ADVOGADO : HAMILTON GARCIA SANT ANNA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Prescrição reconhecida de ofício. 

5. Inversão dos ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência da prescrição e julgar prejudicada a 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013823-50.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013823-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ORLANDO LINO DO PRADO 

ADVOGADO : DEBORA BUCCI LAPORTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA ALEGADA EM APELAÇÃO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Inversão dos ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014098-96.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014098-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JACOB TERLESKIE 

ADVOGADO : MIRIAN SAEZ DEOMKINAS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Em respeito ao princípio da causalidade, condenada a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. Prescrição reconhecida de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a ocorrência da prescrição e julgar prejudicada a 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036409-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036409-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : NIASI S/A 

ADVOGADO : VANESSA SOUZA LIMA HERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - DL 491/69 - VIGÊNCIA - PRAZO DE EXTINÇÃO - ADCT - ART.41 

PARÁGRAFO 1º - PRECEDENTES DO C.STJ - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1. O chamado "crédito-prêmio" do IPI veio instituído pelo Decreto-Lei 491/69 como estímulo fiscal às empresas 

fabricantes e exportadoras de produtos sujeitos à sua incidência, permitindo sua utilização como ressarcimento dos 

tributos pagos internamente. 

2. Posteriormente, o Decreto-Lei 1.658 de 24.01.79 estabeleceu a sua extinção em 30 de junho de 1.983, através de uma 

redução gradual e escalonada, cujos percentuais foram alterados pelo Decreto-Lei 1.722 de 31.12.79, mantendo-se a 

data final. 

3. De outro lado, os Decretos-leis 1.724/79 e 1.894/81, que autorizaram o Ministro da Fazenda a dispor do referido 

benefício fiscal, aumentando-o, reduzindo-o, prorrogando-o ou extinguindo-o foram julgados inconstitucionais, neste 

aspecto, pelo E. STF no RE 186.623-3/RS. 

4. O Decreto-Lei 1.894 de 16.12.81 redirecionou-o no tocante aos beneficiários, passando a vigorar apenas para a 

empresa comercial exportadora, excluindo o produtor-vendedor. 

5. A Lei 8.402/92 confirmou, entre outros, apenas o benefício previsto no artigo 5º do Decreto-lei 491/69, mas não o do 

artigo 1º, que se constituía em incentivo ao setor de exportação visando equilibrar a balança comercial o qual, à mingua 

de lei posterior, não mais vigorou após o prazo previsto no parágrafo 1o do artigo 41 do ADCT. 

6. Em consonância com a posição adotada pela Primeira Seção do C. STJ, o benefício do crédito-prêmio previsto no 

Decreto-lei 491/69 vigorou até 04 de outubro de 1.990. 

7. A Resolução 71 de 20.12.2005 do Senado Federal não altera os fundamentos desta decisão. Com efeito, utilizando-se 

da faculdade prevista no inciso X do artigo 52 da Constituição da República, o Senado suspendeu a execução das 

expressões que o STF declarou inconstitucionais constantes do artigo 1o do DL 1.724/79 e do inciso I do artigo 3o do 

DL 1.894/81. 

8. Essa suspensão dá eficácia "erga omnes" à decisão do STF, mas não permite que se faça juízo sobre os efeitos 

decorrentes no plano normativo remanescente. 

9. No tocante à prescrição, considerando que a presente demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito 

escritural, aplica-se a regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da 

propositura da ação. Na hipótese dos autos, a ação foi proposta em 11 de dezembro de 2003, portanto, decorridos mais 
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de cinco anos entre a data da extinção do benefício (5 de outubro de 1990) e a data do ajuizamento, encontra-se 

prescrito o direito de pleitear a compensação de eventuais créditos. 

10. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003977-91.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.003977-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : JOAO VENTURINI e outros 

 
: JOSE CARLOS GREGIO 

 
: CESAR AUGUSTO CARNIO LOPES 

 
: ARI LUIZ LEME FILHO 

 
: FERNANDO LUIZ ROZIN 

 
: PETER JOHANNES THEODORUS MATHIAS TIMMEMANS 

 
: PEDRO TADEU PENTEADO 

 
: SEBASTIAO VIEIRA 

 
: EDUARDO FERNANDES DA ROCHA CAVALCANTI 

 
: JOSE AUGUSTO DA COSTA 

ADVOGADO : JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. DESCABIMENTO. 

1. A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Nacional não está sujeita à 

remessa oficial do art. 475, II, do CPC. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1064371/SP, REsp nº 232.883/RS). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006282-48.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.006282-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TINTURARIA BELA VISTA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS Nº 2445/88 E 2449/88 - 

SEMESTRALIDADE DA BASE DE CÁLCULO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 

1. A questão que se discute nos autos - inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº 2.445 e 2.449/88 e semestralidade da 

base de cálculo do PIS - encontra-se há muito pacificada, respectivamente, no Supremo Tribunal Federal e no Superior 

Tribunal de Justiça. Assim, correto o procedimento adotado pelo juízo a quo, que afastou o reexame obrigatório por 

parte desta Corte, nos termos do art. 475, §3º, do CPC. 

2. O C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 148.754, relator Min. Francisco Rezek, 

declarou inconstitucionais as alterações veiculadas pelos Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2.449/88. 

3. O Senado Federal promulgou a Resolução nº 49 em 10 de outubro de 1995, em conformidade com o artigo 52, X, da 

Constituição Federal, retirando do mundo jurídico os referidos decretos-leis. 

4. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 7/70, com as modificações instituídas pela 

legislação superveniente, por ter sido recepcionada pela Constituição Federal vigente. 

5. O C. STJ reconheceu a semestralidade da base de cálculo do PIS, sem correção monetária, até o advento da MP nº 

1.212/95, posteriormente convertida na Lei nº 9.715/98. 

6. O lapso prescricional há de ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos de acordo com o já fixado 

pelo art. 168, I, do CTN, estando atingidas pela prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio 

antecedente à propositura da ação. 

7. Período reconhecido na sentença atingido pela prescrição. 

8. Honorários advocatícios pela parte autora. 

9. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009177-79.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.009177-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FISCOP COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA -CERCEAMENTO DE DEFESA: INEXISTÊNCIA - 

TRIBUTO SUJEITO A AUTOLANÇAMENTO - TR -TAXA SELIC. 

1. - Na perspectiva de eventual ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, não cabe tentar caracterizar, a 

título de matéria preliminar, inconformismo com o próprio mérito da questão controvertida. 

2. - Indemonstrada, objetivamente, a ocorrência de erro ou excesso na execução, para justificar a produção de prova 

pericial. 

3. O Código Tributário Nacional prevê o lançamento "efetuado com base na declaração do sujeito passivo" (art. 147, 

"caput"). 

4. Nesta modalidade, a declaração abrange a determinação da "matéria tributável" (art. 142, "caput", do CTN), no que 

se compreendem, entre outros aspectos da obrigação tributária, o montante do débito e o prazo para o seu pagamento. 

5. Vencido, sem a prestação, o prazo para o pagamento - nos exatos e inalterados termos declarados pelo devedor -, ao 

credor compete, tão-só, a inscrição na dívida ativa. 

6 - Falta de interesse processual em recorrer contra a suposta utilização da TR na atualização da dívida. A TR foi 

utilizada no período de fevereiro a dezembro de 1991 e a dívida, no caso concreto, refere-se ao ano de 1999. 

7. - A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria 

tributária. Isto porque a restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao mesmo índice. 

8. - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007410-94.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.007410-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : PRIMO CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRACAO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002796-28.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.002796-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : J G FERNANDES COML/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE 

MORA. 

1. É inexigível, da massa falida, a multa moratória (artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45; 

Súmulas nºs 192 e 565, do STF). 

2. A capitalização dos juros moratórios incide até a decretação da falência. Depois, apenas se o ativo superar o 

pagamento do principal (artigo 26, do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

3. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003900-55.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003900-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FIAMM SOGEFI BUZINAS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - NÃO-CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À 

ALÍQUOTA ZERO - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se 

apenas a compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o 

"novo" produto industrializado. 

2. É equivocada a idéia de que o IPI é um imposto sobre o valor agregado, pois vem sendo individualmente tributado 

em cada etapa do processo produtivo com o mero benefício do desconto do valor cobrado a esse título na etapa anterior. 

3. O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se 

tributados fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que 

será adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios 

nessa técnica de tributação. 

4. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de alíquota zero, 

não-tributação ou isenção dos insumos. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001915-24.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.001915-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CLARIANA TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA -ME 

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE TERRESTRE. FRETAMENTO DE 

PASSAGEIROS. MULTA E APREENSÃO DO VEÍCULO. ART. 85, §3º, DO DECRETO Nº 2.521/98. 

ILEGALIDADE. 
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I. Autuação e apreensão de veículo por pratica de transporte rodoviário interestadual de passageiros, sem a devida 

autorização, bem como realizar embarque e desembarque de passageiros ao longo do itinerário (art. 85, I e VI, do 

Decreto 2.521/98). 

II. A sanção de apreensão do veículo (art. 85, do Decreto nº 2.521/98), não encontrando amparo na lei 10.233/01, viola 

o princípio da legalidade. 

II. É ilegítimo condicionar a liberação do veículo ao pagamento de multa e despesas, pois caracteriza forma coercitiva 

para cobrança de tributos e cominações. 

III. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000998-93.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.000998-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : NHK FASTENER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : TERUO TACAOCA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS À HOMOLOGAÇÃO - PIS E COFINS - RECEITAS DE 

VENDAS DE MERCADORIAS - ZONA FRANCA DE MANAUS - EXCLUSÃO DA ISENÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS . 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art. 168, I do CTN. 

2. A zona Franca de Manaus, em razão de peculiaridade decorrentes basicamente da sua localização geográfica, recebe 

tratamento tributário diferenciado pelo legislador e pelo constituinte a teor do art. 4º do Decreto-lei nº 288/67. 

3. A Constituição da República traz norma específica a respeito da Zona Franca no artigo 40 do ADCT. 

4. Reconhece-se o tratamento tributário diferenciado para os produtos destinados àquela localidade, que devem ser 

equiparados àqueles destinados à exportação. 

5. Precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça. 

6. Sucumbência recíproca, a teor do artigo 21, caput, do CPC. 

7. Agravos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039184-17.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.039184-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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APELANTE : BISELLI VIATURAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - REFIS - EXCLUSÃO - PENHORA. 

1.A penhora de bens do executado excluído do REFIS não incide, obrigatoriamente, sobre o que foi oferecido em 

garantia do parcelamento. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049543-26.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.049543-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : J M PRADO GARCIA E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012277-87.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.012277-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VOLKSWAGGEN DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

 
: PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.03978-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052223-66.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.052223-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RHODIS CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.82.096437-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. 

ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA. ARTIGO 6º, DO CPC. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, 

p0rejudicado ou em confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior. 

II - A pessoa jurídica não detém legitimidade para interpor recurso em prol de direito do sócio, pois nos termos do 

artigo 6º, do CPC, ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei, exceção 

que não se verifica na hipótese. 

III - Não se trata de negar ao sócio o direito à exclusão da ação executiva, apenas não se admite que o faça por 

intermédio de quem não é o titular do direito material pretendido. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014478-19.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.014478-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COBRIREL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS COELHO 

No. ORIG. : 98.00.13370-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICES. IPC. PRECEDENTES DO COLENDO STJ. 

1. Ainda que não requerida na inicial do processo de conhecimento, não configura julgamento "ultra petita", a aplicação 

de índices expurgados no que tange à correção monetária dos débitos em atraso, pois mantém no tempo o valor real da 

dívida. 

2. Os débitos resultantes de decisões judiciais devem ser corrigidos de acordo com a variação do IPC, relativos ao 

período apurado. 

3. Assim, na correção monetária dos valores indevidamente recolhidos devem ser observados os seguintes índices: até 

02/86, pela ORTN; de 03/86 a 12/88, pela OTN; de 01/89 a 02/91, pelo IPC/IBGE; de 03/91 a 12/91, pelo INPC/IBGE 

(Lei nº 8.177/91) e a partir de janeiro de 1992, aplica-se a UFIR. 

4. No mês de março de 1990 deve ser adotado o índice de 84,32%. 

5. Quanto ao mês de janeiro de 1989, deve ser aplicado o percentual de 42,72%, conforme entendimento consolidado do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014784-

85.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.014784-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HENI SKAF 

ADVOGADO : HELAINE MARI BALLINI MIANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.10376-7 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. Integração do acórdão feita oportunamente, através da juntada do voto vencido. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020164-98.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020164-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CERAMICA SANTA ISABEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

No. ORIG. : 01.00.00050-9 1 Vr PEDREIRA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO: OCORRÊNCIA. 

1. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre na data da notificação ao contribuinte, se o débito decorrer de 

auto de infração. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nº 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024442-45.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024442-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIA OLINDA DE SOUZA BRAMBILLA 

ADVOGADO : DURVALINO BIDO 

INTERESSADO : TRANSPORTADORA BRAMBILLA LTDA e outros 

 
: ARLINDO BRAMBILLA 

 
: MARIVALDO BRAMBILLA 

No. ORIG. : 99.00.00019-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DE ÍNDICES DIVERSOS DOS 

OFICIAIS - AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO DO ÍNDICE INCORRETAMENTE UTILIZADO. 

1. A apelante alega a aplicação de índices diversos dos oficias. Entretanto, inexiste especificação de qual teria sido o 

índice erroneamente aplicado. 

2. De outra parte, os cálculos das partes apresentam o mesmo valor principal. 

3. Ocorrência de diferença em razão da inclusão, pela credora, do valor referente à emissão de certidões imobiliárias. 

Inexistência de insurgência a respeito desse tema no recurso. 
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4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025398-61.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025398-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HIDRO MECANICA LTDA 

ADVOGADO : RODOLPHO ORSINI FILHO 

INTERESSADO : SERGIO ROBERTO DE SOUZA 

No. ORIG. : 96.00.00025-4 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO "CITRA PETITA" - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1 - É nula a sentença que julga, apenas, parte do pedido. 

2 - Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação da União. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a r. sentença, de ofício, prejudicada a apelação da União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026201-

44.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026201-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARISA PITOLI BAZZANELLI 

 
: SERGIO LUIZ BAZZANELLI 

 
: PIMENTA TECIDOS LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 96.00.00436-0 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
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3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037678-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ADEMAR JOSE FURTADO TORRES RIBEIRAO PIRES -ME 

ADVOGADO : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 

No. ORIG. : 00.00.00980-5 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição." (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na redação da 

Lei Federal nº 11.280/06) 

2. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

3. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

4. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

5. Prescrição reconhecida de ofício. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição de ofício, e, por maioria, julgar prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010588-41.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010588-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONSTRUMAG PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON URBANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020839-21.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020839-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : SAP BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026940-74.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026940-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : SANTISTA TEXTIL BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL - INCRA - CONSTITUCIONALIDADE 

1. A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, 

tendo sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é 

devida tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

2. A jurisprudência, a que se refere a agravante, reflete interpretação legal superada pelo próprio Superior Tribunal de 

Justiça que, na atualidade, reconheceu válida a cobrança da contribuição ao INCRA, convergindo com o que, a 

propósito decidiu, no plano constitucional, o Superior Tribunal Federal. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032293-95.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032293-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PE EQUIPAMENTOS LTDA e outros 

 
: PITINGA COM/ ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 

 
: AGROPECUARIA TRANESCO LTDA 

 
: MAMORE MINERACAO E METALURGIA S/A 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI e outro 

SUCEDIDO : MINEBRA MINERIOS BRASILEIROS E INDUSTRIALIZACAO LTDA 

 
: MINEBRA DA BAHIA LTDA 

 
: MINEBRA MINERIOS E METAIS LTDA 

APELANTE : PARANAPANEMA S/A MINERACAO IND/ E CONSTRUCAO 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA MERAMENTE DECLARATÓRIA - 

OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LIMITAÇÃO AO PEDIDO. 

1. A sentença meramente declaratória é insuscetível de execução. 

2. A execução da verba honorária deve ficar limitada ao percentual requerido, sob pena de julgamento "ultra petita". 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033482-11.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033482-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PAULO ROBERTO MELITO e outros 
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: PEDRO MOLON 

 
: ORLANDO NADAI 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004484-27.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.004484-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CATRICALA E CIA LTDA 

ADVOGADO : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE 

EMENTA 

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - 

PRELIMINAR DE PERDA DE OBJETO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - SUPERMERCADO - 

FUNCIONAMENTO NOS FERIADOS - POSSIBILIDADE. 

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força de disposição contida 

no art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009. 

2. A eficácia da medida liminar tem natureza provisória, motivo pelo qual o mérito deve ser apreciado em julgamento 

definitivo. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que também se aplica ao supermercado o disposto no art. 7º, 

do Decreto nº 27.048/49, razão pela qual pode funcionar aos domingos e feriados. 

4. Assim, impõe-se o afastamento da aplicação de quaisquer penalidades com fundamento na ausência de permissão 

para funcionamento de supermercados em feriados em decorrência do disposto no Decreto nº 27.048/49, que 

regulamentou a Lei nº 605/49. 

5. O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007044-36.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.007044-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : EPPOL EMPRESA DE PLANEJAMENTO PROJETOS E OBRAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - INCRA - CONSTITUCIONALIDADE 

1. A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, 

tendo sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é 

devida tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

2. A jurisprudência, a que se refere a agravante, reflete interpretação legal superada pelo próprio Superior Tribunal de 

Justiça que, na atualidade, reconheceu válida a cobrança da contribuição ao INCRA, convergindo com o que, a 

propósito decidiu, no plano constitucional, o Superior Tribunal Federal. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011162-49.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.011162-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : COBERPLAS IND/ DE PAPEIS E TECIDOS PLASTIFICADOS L 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INSUFICIÊNCIA DA PENHORA - NECESSIDADE DE 

INTIMAÇÃO DO EXECUTADO PARA PROCEDER AO REFORÇO DA PENHORA - INÉRCIA. 

1. Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução (§ 1º, do artigo 16, da Lei de Execução 

Fiscal). 

2. Constatada a insuficiência da penhora, o executado deve ser intimado a efetuar o reforço até o limite da garantia do 

juízo, sob pena de rejeição dos embargos. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003851-04.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.003851-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CATRICALA E CIA LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO EM FERIADOS - POSSIBILIDADE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que também se aplica ao supermercado o disposto no art. 7º, 

do Decreto nº 27.048/49, razão pela qual pode funcionar aos domingos e feriados. 

2. Assim, impõe-se o afastamento da aplicação de quaisquer penalidades com fundamento na ausência de permissão 

para funcionamento de supermercados em feriados em decorrência do disposto no Decreto nº 27.048/49, que 

regulamentou a Lei nº 605/49. 

3. O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004488-46.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.004488-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CANENGE ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO LUCIO VARAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI Nº 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - MAJORAÇÃO 

DE ALÍQUOTA - LEGALIDADE - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - SELIC. 

1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91, e legislação superveniente não abrangida 

pela decisão do C. STF, em particular a Lei nº 10.833/03. 

3. A majoração de alíquota prevista no artigo 8º da Lei nº 9.718/98, bem assim as alterações relativas à base de cálculo 

veiculadas na vigência da EC nº 20/98 pela Lei nº 10.833/03, não obstante instituída por lei que tenha observado 

formalmente o procedimento e "quorum" reservado às leis complementares, as normas relativas à contribuição para o 

financiamento da seguridade social, por não serem reservadas à lei complementar, são materialmente tidas como 

dispositivos de lei ordinária, como já assentou o STF, no julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade 1-1 DF. 

4. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nº 70/91, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo, por esta razão, serem acoimados de inconstitucionais o art. 

8º da Lei nº 9.718/98. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 
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6. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC, de forma 

exclusiva, sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

7. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001854-74.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.001854-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MORRO AZUL CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RESPEITO À COISA JULGADA. 

1. A r. sentença determinou o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Decisão 

mantida por esta 4ª Turma. 

2. É incabível a discussão sobre a ocorrência de sucumbência recíproca, sob pena de violação da coisa julgada. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001780-17.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.001780-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : GRECIA TRANSPORTE E TURISMO LTDA -ME 

ADVOGADO : JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO FISCAL. PENA DE PERDIMENTO. 

AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO 

DO VEÍCULO NO ILÍCITO PRATICADO.  

1. Em face da ausência de comprovação da participação do proprietário do veículo no delito que ensejou a legítima 

apreensão do ônibus por crime de contrabando ou descaminho, não há como imputar a responsabilidade do delito ao 

sócio da impetrante. 

2. Não comprovada a responsabilidade do proprietário do veículo no delito cometido, devida a restituição do automóvel 

à impetrante. 

3. Aplicação Súmula 138 TFR. Incabível a condenação em honorários a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 

4. Preliminar de deserção rejeitada.  
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5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões e, no mérito, dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador 

Federal Fábio Prieto, que negou provimento à apelação, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2008. 

Sistema SITA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006508-04.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.006508-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DISDUC LTDA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO VALIO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003021-11.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.003021-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LATINA ELETRODOMESTICOS S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - DL 491/69 - VIGÊNCIA 

- PRAZO DE EXTINÇÃO - ADCT - ART.41 PARÁGRAFO 1º - PRECEDENTES DO C.STJ - PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 
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1.Não ratificado o agravo retido em sede de apelação, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º do CPC, dele não se 

conhece. 

2. O chamado "crédito-prêmio" do IPI veio instituído pelo Decreto-Lei 491/69 como estímulo fiscal às empresas 

fabricantes e exportadoras de produtos sujeitos à sua incidência, permitindo sua utilização como ressarcimento dos 

tributos pagos internamente. 

3. O Decreto-Lei 1.658 de 24.01.79 estabeleceu a sua extinção em 30 de junho de 1.983, através de uma redução 

gradual e escalonada, cujos percentuais foram alterados pelo Decreto-Lei 1.722 de 31.12.79, mantendo-se a data final. 

4. Os Decretos-leis 1.724/79 e 1.894/81, que autorizaram o Ministro da Fazenda a dispor do referido benefício fiscal, 

aumentando-o, reduzindo-o, prorrogando-o ou extinguindo-o foram julgados inconstitucionais, neste aspecto, pelo E. 

STF no RE 186.623-3/RS. 

5. O Decreto-Lei 1.894 de 16.12.81 redirecionou-o no tocante aos beneficiários, passando a vigorar apenas para a 

empresa comercial exportadora, excluindo o produtor-vendedor. Verifica-se, portanto, que não tratou de nova 

modalidade de benefício fiscal, mas da mesma agora com beneficiário diverso. 

6. A Lei 8.402/92 tratou de forma taxativa de outros benefícios fiscais e não contemplou as exportadoras. Com efeito, o 

inciso II do artigo 1º da referida lei tratou de benefício diverso do crédito-prêmio, pois se relaciona ao artigo 5º do 

Decreto-lei 491/69; e o seu parágrafo 1º foi direcionado apenas ao produtor-vendedor, excepcionando o incentivo 

almejado. 

7. O artigo 3º do Decreto-Lei 1.248/72 exclui do produtor-vendedor o crédito prêmio previsto no artigo 1º do Decreto-

lei 491/69. 

8. A Lei 8.402/92 confirmou, entre outros, apenas o benefício previsto no artigo 5º do Decreto-lei 491/69, mas não o do 

artigo 1º, que se constituía em incentivo ao setor de exportação visando equilibrar a balança comercial o qual, à mingua 

de lei posterior, não mais vigorou após o prazo previsto no parágrafo 1o do artigo 41 do ADCT. 

9. Este posicionamento restou vencedor e, até o momento, é o que consolida o entendimento majoritário do STJ, 

conforme se extrai da ementa do RESP 652.379, de 08 de março de 2.006. 

10. Em consonância com a posição adotada pela Primeira Seção do C. STJ, o benefício do crédito-prêmio previsto no 

Decreto-lei 491/69 vigorou até 04 de outubro de 1.990, com fundamento no parágrafo 1º do artigo 41 do ADCT. 

11. Considerando que a presente demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito escritural, aplica-se a 

regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da propositura da ação. Na hipótese 

dos autos, a ação foi proposta em 17 de dezembro de 2004, portanto, decorridos mais de cinco anos entre a data da 

extinção do benefício (5 de outubro de 1990) e a data do ajuizamento, encontra-se prescrito o direito de pleitear a 

compensação de eventuais créditos. 

12. Agravo retido não conhecido. 

13. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025029-72.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.025029-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : POEMA IND/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

FALIMENTARES. PROSSEGUIMENTO DA COBRANÇA. 

I. A lei ressalva a causa fiscal da aptidão atrativa que emerge do processo de execução concursal falimentar. 

II. Havendo a quebra da executada, no curso da execução fiscal, pode a Fazenda requerer a penhora no rosto dos autos 

da falência ou habilitação do crédito no juízo falimentar. 

III. O pedido de suspensão da execução não pode ser interpretado como desistência tácita. 

IV. O crédito tributário goza da prerrogativa da indisponibilidade e do interesse público. 

V. Remessa dos autos à Vara de origem, aguardando-se o desfecho da falência no arquivo. 

VI. Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027641-80.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.027641-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KLR PAPEIS E EMBALAGENS LTDA. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031261-03.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.031261-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ART BANC CONFECCOES LTDA e outros 

 
: CARLOS EDUARDO RODRIGUES DO AMARAL 

 
: MARCOS ANTONIO DA SILVA PINTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00312610320044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 
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3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045527-92.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.045527-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RITMO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada comprovou que os valores exigidos estão com a exigibilidade suspensa por força de depósito judicial em 

ação declaratória, realizado anteriormente à cobrança executiva. 

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto que deu provimento ao apelo, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de abril de 2009. 

Sistema SITA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063053-72.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.063053-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : TOWAMA COM/ DE PECAS E MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002513-43.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.002513-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADALBERTO GIGLIOTTI MOREIRA e outros 

 
: ALENCAR CACHULO 

 
: AMANCIO GOLINELLI JUNIOR 

 
: ARLINDO LUIZ COGO 

 
: ELZA PARENTE DALLA DEA 

 
: GELSON ANTONIO MANGINELLI 

 
: HILARIO BALTAZAR 

 
: VALTEMIR SALVADOR PALONI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.27322-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS. 

ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034696-67.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.034696-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ COM/ E CONFECCOES A B J LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.17598-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Indevida a incidência de juros moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da 

expedição do precatório e seu respectivo pagamento. 

II. Cabível o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

do precatório (data do protocolo do ofício requisitório por esta E. Corte) e na hipótese do pagamento do precatório 

posteriormente a 31 de dezembro do exercício seguinte aquele em que fora expedido. 

III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075365-65.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.075365-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE PINTO 

ADVOGADO : PAULO CESAR DE CARVALHO ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 89.00.17011-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Indevida a incidência de juros moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da 

expedição do precatório e seu respectivo pagamento. 

II. Cabível o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

do precatório (data do protocolo do ofício requisitório por esta E. Corte) e na hipótese do pagamento do precatório 

posteriormente a 31 de dezembro do exercício seguinte aquele em que fora expedido. 

III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023782-17.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023782-1/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 310/1007 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NOEL PESTANA 

ADVOGADO : RENATO SALVADOR MARTINS 

INTERESSADO : TEXTIL THOMAZ FORTUNATO S/A 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00014-2 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO - SÚMULA 84 DO STJ - AQUISIÇÃO DO BEM POR TERCEIRO DE BOA-FÉ - 

AUSÊNCIA DE REGISTRO - POSSIBILIDADE. 

1. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de 

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84, do STJ). 

2. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027962-76.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027962-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ARMELINDO PISSINATTO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

No. ORIG. : 01.00.01758-0 2 Vr TIETE/SP 

EMENTA 

BEM DE FAMÍLIA - LEI FEDERAL Nº 8.009/90: CONTEÚDO E EXTENSÃO DA PROTEÇÃO À FAMÍLIA. 

1. O uso residencial do bem de família é objeto de prova suficiente, se a intimação do executado ocorreu no próprio 

imóvel penhorado. 

2. A União não comprovou a existência de outras propriedades em comarcas distintas. 

3. É devida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios se o credor não postula a liberação do imóvel 

penhorado após a informação da existência do bem de família. 

4. Apelação desprovida. Prejudicada a análise das demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029053-07.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029053-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169 

INTERESSADO : WAGNER CAPOZZI 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA 

No. ORIG. : 97.00.00057-5 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051495-64.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051495-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : APARECIDO CORDEIRO DE SOUZA e outro 

 
: CLEUSA PEREIRA DE MOTA SOUZA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA 

INTERESSADO : APARECIDO CORDEIRO DE SOUZA PRESIDENTE EPITACIO -ME 

No. ORIG. : 02.00.00006-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

BEM DE FAMÍLIA - LEI FEDERAL Nº 8.009/90: CONTEÚDO E EXTENSÃO DA PROTEÇÃO À FAMÍLIA. 

1. O uso residencial do bem de família é objeto de prova suficiente, se o embargante foi intimado da penhora no próprio 

imóvel. 

2. A Fazenda Pública não produziu prova sobre a propriedade de outrso imóveis. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003323-51.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003323-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TUDO AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LOPES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Em respeito ao princípio da causalidade, condenada a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. Prescrição reconhecida de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a ocorrência da prescrição e julgar prejudicada a 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007365-46.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007365-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FUNDACAO ZERBINI 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL- RECURSO ADESIVO - PRESSUPOSTO DE 

ADMISSIBILIDADE - NÃO CONHECIMENTO - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ENTIDADE BENEFICENTE SEM 

FINS LUCRATIVOS - ARTIGO 150, VI, "C" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN - DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE MERCADORIA - NÃO 

INCIDÊNCIA DE IPI E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 

55 § 6º DA LEI 8.212/91 - NÃO-RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE DE PIS E COFINS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do artigo 500, "caput" do CPC, o recurso adesivo tem como requisito basilar a sucumbência recíproca, 

hipótese que "in casu" inocorre, haja vista a r. sentença de procedência. Recurso adesivo não conhecido. 

2. A Constituição Federal assegura imunidade tributária às associações beneficentes sem fins lucrativos, no que se 

refere à instituição de impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços relacionados às suas finalidades 

essenciais, desde que sejam cumpridos os requisitos contidos no art. 14 do CTN. 

3. A importação realizada para desenvolvimento e aperfeiçoamento das finalidades estatutárias de entidade assistencial 

sem fins lucrativos encontra-se subsumida à regra imunizante prevista no art. 150, VI, "c" da Constituição Federal com 

relação ao IPI e ao imposto de importação incidente sobre a mercadoria importada. 

4. Para fazer jus ao benefício concedido pelo artigo 195, § 7º, da CF, as entidades de assistência social devem preencher 

os requisitos dos dispositivos do artigo 55, da Lei 8.212/91, à exceção das modificações introduzidas pelo artigo 1º, da 

Lei n.º 9.732/98, as quais são objeto da ADIN n.º 2.028, na qual foi deferida medida liminar para suspender "até a 

decisão final da ação direta, a eficácia do art. 1º, na parte que alterou a redação do art. 55, inciso III, da Lei n.º 8212, 

de 24/07/1991, e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º, da Lei nº 9732, de 11/12/98" (DJ 

16/06/2000). 

5. Diante da ausência de comprovação do cumprimento dos requisitos impostos no art. 55, § 6º, da Lei n.º 8.212/91, não 

se reconhece a imunidade de PIS e COFINS incidentes por ocasião do desembaraço aduaneiro. 

6. Dada a sucumbência recíproca, compensam-se os honorários advocatícios. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo e do agravo retido, e, por maioria, 

dar parcial provimento à apelação e à remessa obrigatória, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador 

Federal Fábio Prieto de Souza, que deu provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010935-40.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010935-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

INTERESSADO : MEDISERVICE ADMINISTRADOTA DE PLANOS DE SAUDE LTDA 

 
: GSC GRUPO DE SERVICOS A CARTOES DE CREDITO S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011429-02.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011429-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TS 5 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO - PRESCRIÇÃO - COFINS - LEI 

9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - SELIC. 

1.A liquidez e certeza dos créditos que se pretende compensar é matéria que se confunde com o mérito, e com ele será 

analisado. Preliminar que se rejeita. 

2. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida 

por esta decisão, em particular a Lei nº 10.833/03. 

4. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718/98, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996 aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014352-98.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014352-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SOMAGUE ENGENHARIA S/A DO BRASIL 

ADVOGADO : MARCOS JOSE SANTOS MEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - EMPRESA DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL - APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS DECORRENTES DA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMAS E 

INSUMOS TRIBUTADOS - PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE - IMPOSSIBILIDADE POR VEDAÇÃO 

EXPRESSA NO DECRETO 4.544/2002. 

Não se conhece do agravo retido não reiterado em sede de apelação. 

A não-cumulatividade é característica do IPI que visa assegurar o recolhimento aos cofres públicos do valor apurado 

pela alíquota incidente sobre o produto final, evitando a incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria "em cascata" 

se o valor pago em cada etapa se agregasse ao produto e passasse a integrar a base de cálculo nas etapas subseqüentes. 

Para se beneficiar do creditamento do IPI, é imprescindível que o interessado faça parte da cadeia produtiva de 

industrialização dos bens, gerando um produto final que se encontre dentro do campo de incidência do tributo, com o 

pagamento do montante previsto. 

A aquisição dos insumos (cimento, argamassa, concreto, ferro, etc.) encerrou a cadeia de incidência do IPI, não havendo 

industrialização de um novo produto capaz de gerar o direito ao creditamento. A autora, desempenhando atividade de 

construção civil, é considerada consumidora final dos insumos já que não gera a partir daí, para efeitos jurídicos-

tributários, um novo produto industrializado. 

Agravo retido não conhecido. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022233-29.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022233-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DORCILIO PUGLIESI e outros 

 
: VANDERLEI ANTONIO ZERBATTI 

 
: JOAO BARBIZAN 

 
: ARCANJO ZAGATO 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FARAO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA ALEGADA EM APELAÇÃO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, em respeito ao princípio da causalidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022747-79.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022747-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : KEIKO FALCIANO 

ADVOGADO : DOUGLAS GARCIA NETO 

INTERESSADO : POLIMERC LTDA e outro 

 
: POLISAMPLING SERVICOS DE PROMOCOES LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência, tal princípio 

encontra-se contido em outro mais amplo, o princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à 

instauração do processo deve arcar com os encargos dele decorrentes.  

2. A embargante não fazia parte do quadro societária, mesmo assim foi incluída no pólo passivo da ação, tendo seus 

bens constritos. 

3. No caso dos autos, somente após o oferecimento dos embargos é que a Fazenda Pública desistiu da cobrança da 

execução fiscal, tendo a embargante que contratar advogado, para opor estes embargos a fim de ser reconhecida sua 

ilegitimidade passiva e desonerar seus bens. 
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4. O pedido do recurso adesivo da embargante não merece prosperar, pois o valor da condenação que o Juízo a quo 

determinou encontra-se de acordo com o entendimento desta E. Turma. 

5. Apelos desprovidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso adesivo e, por maioria, negar provimento à 

apelação da União, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Sistema SITA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028477-71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028477-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : TAKAMASSA SEKI e outros 

 
: YOSSIFUMI SUNAGA 

 
: POSTO DE MOLAS CAMBE LTDA 

 
: DIRCE MASCARENHAS 

 
: UBIRATAN MARCHI FERNANDES 

 
: YOCHIMI YAMAZAKI 

ADVOGADO : MIRIAM SOARES DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - 

OCORRÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º, do 

art. 219 do CPC, 

dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028600-69.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028600-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OSWALDO GRECCO DE MARCILIO 

ADVOGADO : MARIO NUNEZ CARBALLO e outro 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICES. IPC. PRECEDENTES DO COLENDO STJ. 

1. Ainda que não requerida na inicial do processo de conhecimento, não configura julgamento "ultra petita", a aplicação 

de índices expurgados no que tange à correção monetária dos débitos em atraso, pois mantém no tempo o valor real da 

dívida. 

2. Os débitos resultantes de decisões judiciais devem ser corrigidos de acordo com a variação do IPC, relativos ao 

período apurado. 

3. Assim, na correção monetária dos valores indevidamente recolhidos devem ser observados os seguintes índices: até 

02/86, pela ORTN; de 03/86 a 12/88, pela OTN; de 01/89 a 02/91, pelo IPC/IBGE; de 03/91 a 12/91, pelo INPC/IBGE 

(Lei nº 8.177/91) e a partir de janeiro de 1992, aplica-se a UFIR. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001736-82.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.001736-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COOPERATIVA DE CREDITO DOS EMPREGADOS DA EMBRAER 

ADVOGADO : LEIVAIR ZAMPERLINE e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada comprovou os valores exigidos tiveram seus pagamentos realizados tempestivamente, ou seja, 

anteriormente ao ajuizamento da presente execução. 

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto que deu provimento ao apelo, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

Sistema SITA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000483-56.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000483-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSIAS MACEDO DO CARMO e outros 

 
: JOAO LUIZ SERVO 

 
: JOSE ROBERTO BARBOSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 318/1007 

 
: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: JOSE ROBERTO CARVALHO BUMATAY 

 
: JOSE NASCIMENTO DE ALMEIDA 

 
: JOAO DE ARAUJO 

 
: JOSE CARLOS ORSI 

 
: JOAO GONCALVES DE LIMA 

 
: JOSE AMORIM 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010579-21.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.010579-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PERFBAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IPI - CREDITAMENTO - PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE - EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES - LEI 9.317/96 - ARTIGO 5º PARÁGRAFO 5º - 

IMPOSSIBILIDADE. 

O inciso II do parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição da República dispõe que o IPI será não-cumulativo 

compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores. 

A Lei 9.317/96 prevê expressamente no parágrafo 5º do artigo 5º que "a inscrição no SIMPLES veda para a 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, 

bem assim a apropriação ou a transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS". Tal previsão não implica em 

qualquer violação ao princípio da não-cumulatividade previsto no artigo 153, parágrafo 3º, inciso II da Constituição, 

que se refere aos contribuintes inseridos no sistema geral de tributação. 

O artigo 179 da Constituição prevê o gozo de benefícios fiscais às microempresas e empresas de pequeno porte através 

de um tratamento jurídico diferenciado que, no caso, afasta as regras pertinentes ao IPI com suas alíquotas diferenciadas 

(Lei 4.502/64 e Decreto2.637/98). 

O contribuinte sujeito ao regime tributário Simples recolhe de forma genérica um imposto que incide de modo constante 

sobre o seu faturamento, não havendo cálculo do IPI sobre cada operação mercantil. 

Não pode o contribuinte querer a aplicação da legislação tributária conforme a sua conveniência, criando um sistema 

amplo capaz de lhe favorecer com as regras específicas do regime SIMPLES e aquelas aplicáveis aos demais 

contribuintes, beneficiando-se com a redução e compensação de tributos. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00156 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002212-90.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.002212-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : RIZATTI E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI Nº 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - MAJORAÇÃO 

DE ALÍQUOTA - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida 

pela decisão do C. STF, em particular a Lei nº 10.833/03, que instituiu a COFINS de incidência não-cumulativa e 

excepcionou no seu art. 10 determinadas pessoas jurídicas e receitas que permaneceram sujeitas ao regime da 

cumulatividade previsto na Lei nº 9.718/98, cabendo ao próprio sujeito passivo escolher a modalidade de apuração mais 

vantajosa. 

3. A majoração de alíquota prevista no artigo 8º da Lei n.º 9.718/98, bem assim as alterações relativas à base de cálculo, 

veiculadas na vigência da EC nº 20/98, pela Lei nº 10.833/03, não obstante instituída por lei que tenha observado 

formalmente o procedimento e "quorum" reservado às leis complementares, as normas relativas à contribuição para o 

financiamento da seguridade social, por não serem reservadas à lei complementar, são materialmente tidas como 

dispositivos de lei ordinária, como já assentou o STF, no julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade 1-1 DF. 

4. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pelas Lei Complementar nº 70/91, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo, por esta razão, serem acoimados de inconstitucionais o art. 

8º da Lei nº 9.718/98. 

5. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face de sucumbência 

recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da autora e da União Federal, e dar 

parcial provimento e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006701-55.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006701-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA 

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026510-36.2005.403.6182/SP 

  
2005.61.82.026510-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JRS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: LUIZ OTAVIO REIS DE MAGALHAES 

 
: JAIR RIBEIRO DA SILVA NETO 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS.  

I. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado apresentar defesa e, por isto o magistrado 

declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

II. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

III. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da ação executiva e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

IV. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057707-91.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057707-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CEIL COM/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.61487-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060711-39.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060711-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOSE FERREIRA REIS 

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 91.00.08774-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073579-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.073579-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : 
INSTITUTO DE PATOLOGIA E CITOLOGIA PROFESSOR DOUTOR VICTORIO 

VALERI LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2004.61.02.010821-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078711-87.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078711-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : RAIMANN IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.056550-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 
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4. Embargos rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113276-77.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113276-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FADEMAC S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.03.008142-2 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. 

DESCABIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

I. Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II. Em caso de improcedência da demanda, não há que se cogitar de atribuição de efeito suspensivo à apelação 

eventualmente interposta, pois tal decisão não gera efeitos: apenas ratifica ou reconduz o demandante ao status quo 

ante, negando-lhe a providência requerida. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014940-14.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014940-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : IND/ DE MAQUINAS SOGIMA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00445-5 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000396-78.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000396-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ANA MARIA DE LIMA ALMEIDA 

ADVOGADO : ARNALDO LUIZ DELFINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO - 

OCORRÊNCIA. 

1. Prescrição consumada: entre a data do trânsito em julgado e o pedido de citação transcorreram mais de 5 (cinco) 

anos. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011213-07.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011213-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : OSWALDO DUARTE SOBRINHO 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS . 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 
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2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados . 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022348-16.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022348-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : BRUNO HERBERT BEUTLER 

 
: ANTONIO ROCCO 

 
: SEBASTIAO FERNANDES VIVEIROS 

 
: OSMAR VITTURI 

 
: PASCOAL IATALESI 

 
: ANGELO TOMAZELLA 

 
: OSWALDO RIBEIRO TEIXEIRA 

 
: ZENIR DE CARVALHO PINTO 

 
: IVO ZUNTINI 

 
: CONCEPCION SAGRADO PEREIRA 

 
: ANGELO INDELICATO 

 
: NELSON IATALLESE 

 
: WILDE ABRAHAO FORNI 

 
: MAXILIANO VIRGILIO ABRAHAO 

 
: JOAO ROSA 

 
: JOAO FORNI FILHO 

 
: CONSTANTINO MAZZONE 

 
: CARMO MAZZUCATTO 

 
: LUCCAS BLANCO 

 
: WILSON INFANTI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - 

OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º, do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4.Honorários advocatícios mantidos tal como fixados na r. sentença. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022478-06.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022478-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ESA ELETROTECNICA SANTO AMARO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - INCRA - CONSTITUCIONALIDADE 

1. A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, 

tendo sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é 

devida tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

2.A jurisprudência, a que se refere a agravante, reflete interpretação legal superada pelo próprio Superior Tribunal de 

Justiça que, na atualidade, reconheceu válida a cobrança da contribuição ao INCRA, convergindo com o que, a 

propósito decidiu, no plano constitucional, o Superior Tribunal Federal. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025690-35.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025690-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CDM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - INCRA - CONSTITUCIONALIDADE 

1. A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, 

tendo sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é 

devida tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

2. A jurisprudência, a que se refere a agravante, reflete interpretação legal superada pelo próprio Superior Tribunal de 

Justiça que, na atualidade, reconheceu válida a cobrança da contribuição ao INCRA, convergindo com o que, a 

propósito decidiu, no plano constitucional, o Superior Tribunal Federal. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025849-75.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025849-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : LINEINVEST PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005284-84.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.005284-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : PIZZARIA GIOVANNINA LTDA e outro 

 
: DIMAPE PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 21, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA: OCORRÊNCIA. 

1. O v. Acórdão determinou a aplicação do artigo 21, do Código de Processo Civil: "Se cada litigante for em parte 

vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 

despesas". 

2. Desta forma, o título executivo judicial determinou, no processo de conhecimento, a compensação da verba honorária 

entre os litigantes. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004384-95.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.004384-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embarghos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012706-

92.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.012706-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HEMOLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

ADVOGADO : NEOCLAIR MARQUES MACHADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001998-74.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.001998-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : STARRETT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MILENE MARQUES RICARDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - 

PRECEDENTE DO E. STF - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 170-A - INAPLICABILIDADE - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. Prescrição inocorrente. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 7/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida por esta decisão, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

4. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718/98, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

5. Inaplicável a disposição contida no art. 170-A do CTN, porquanto a discussão judicial sobre o tema encontra-se 

superada ante a decisão da Corte Suprema, conforme entendimento firmado na Sexta Turma. 

6. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996 aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

7. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007967-64.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.007967-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FUMIO KAWANO e outros 

 
: GONCALO ROGERIO DOS SANTOS 

 
: GERVASIO PEREIRA DE SOUZA 

 
: HORACIO BENTO DE ANDRADE 

 
: HILARIO SCANDAROLI 

ADVOGADO : LISANGELA CORTELLINI FERRANTI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 21, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA: OCORRÊNCIA. 

1. O v. Acórdão determinou a aplicação do artigo 21, do Código de Processo Civil: "Se cada litigante for em parte 

vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 

despesas". 

2. Desta forma, o título executivo judicial determinou, no processo de conhecimento, a compensação da verba honorária 

entre os litigantes. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006209-44.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006209-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PROL EDITORA GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - INCRA - CONSTITUCIONALIDADE 
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1. A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, 

tendo sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é 

devida tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

2.A jurisprudência, a que se refere a agravante, reflete interpretação legal superada pelo próprio Superior Tribunal de 

Justiça que, na atualidade, reconheceu válida a cobrança da contribuição ao INCRA, convergindo com o que, a 

propósito decidiu, no plano constitucional, o Superior Tribunal Federal. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00177 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000568-72.2006.4.03.6115/SP 

  
2006.61.15.000568-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CERAMICA ATLAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - 

COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 7/70 e 70/91, e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

4. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

5. Possibilidade de compensação com prestações vencidas e vincendas de quaisquer tributos ou contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, conforme entendimento majoritário firmado na sessão de julgamento.  

6. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

7. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

8. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 
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Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001611-41.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.001611-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CECILIA TONIOLO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL. 

 

1. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, o que acarreta o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 

da Lei 6.830/80. 

3. Súmula Vinculante n.º 08: "SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-89.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.002519-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : RULLI STANDARD IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : CAIO CESAR BRAGA RUOTOLO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO NÃO 

CONHECIDA EM PARTE - PRESCRIÇÃO - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE 

DO E. STF - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 170-A DO CTN - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - SELIC. 

1. A sentença concessiva de segurança submete-se ao reexame necessário, por força do disposto no art. 14, § 1º, da Lei 

nº 12.016, de 7 de agosto de 2009. Essa lei, por ser específica, afasta a aplicação da regra genérica do art. 475, § 3º, do 

CPC. 

2. Julga-se prejudicado o agravo retido, quando a matéria nele suscitada confunde-se com o mérito da apelação. 

3. Apelação não conhecida no tocante à majoração de alíquota, uma vez que não objeto do pedido na inicial. 

4. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

5. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 
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6. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 7/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida por esta decisão, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

7. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718/98, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

8. Inaplicável a disposição contida no art. 170-A do CTN, porquanto a discussão judicial sobre o tema encontra-se 

superada ante a decisão da Corte Suprema, conforme entendimento firmado na Sexta Turma. 

9. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996 aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

10. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido da União Federal, não conhecer de 

parte da apelação da impetrante e na parte conhecida dar-lhe parcial provimento, e negar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005616-76.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.005616-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : SOMA SOLUCOES MAGNETICAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055186-57.2006.4.03.6182/SP 
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2006.61.82.055186-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HIDROGERAL MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO PROCESSO 

DE EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE - INCLUSÃO DO SÓCIO - OBSERVÂNCIA DA GESTÃO 

FRAUDULENTA - PROVA A CARGO DO FISCO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do C. STJ já pacificou o entendimento de que, nos casos de encerramento da falência, a lei não 

autoriza a suspensão do processo de execução fiscal, sendo de rigor a sua extinção. 

2. No tocante à inclusão do sócio-gerente, essencial a demonstração de que agiram com dolo ou culpa na gestão da 

pessoa jurídica, a caracterizar sua responsabilidade subjetiva, ficando a prova a cargo do Fisco. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011807-51.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011807-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : TEMA RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.003353-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020504-61.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.020504-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : IND/ ROTATIVA DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.40187-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021964-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.021964-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SEAMAID IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.07.31604-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Indevida a incidência de juros moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da 

expedição do precatório e seu respectivo pagamento. 

II. Cabível o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

do protocolo do ofício requisitório nesta Corte e, na hipótese do pagamento do precatório posterior a 31 de dezembro do 

exercício seguinte aquele em que fora expedido. 

III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025738-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025738-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ANANIAS BRAZ CEREZER 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 88.00.45178-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Indevida a incidência de juros moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da 

expedição do precatório e seu respectivo pagamento. 

II. Cabível o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

do protocolo do ofício requisitório por esta Corte e na hipótese do pagamento do precatório posteriormente a 31 de 

dezembro do exercício seguinte aquele em que fora expedido. 

III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

IV. Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036652-50.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036652-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEGSAM SISTEMA MEDICO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.018516-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
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26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047403-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.047403-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : EBOTE EMPRESA BRASILEIRA DE OBRAS TECNICAS DE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.019889-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083138-93.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083138-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : TECNOLINHAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00930-0 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084236-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084236-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : MB 2000 BORDADOS LTDA 

ADVOGADO : RENATA SOUZA ROCHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.011291-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. ORDEM DO 

ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE.  

1. A execução deve sempre ocorrer de forma menos onerosa para o devedor, em atenção ao princípio da menor 

onerosidade. 

2. Deve ocorrer de forma a evitar prejuízos à empresa que levem à sua inviabilidade ou eventual quebra, primando pela 

continuidade da atividade da empresa devedora.  

3. Possibilidade de penhora sobre bens e equipamento da empresa. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Relator e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Des. Fed. Dr. 

FÁBIO PRIETO, que nengou provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 12 de março de 2009. (data do julgamento). 

 

 

 

ROBERTO HADDAD 

Desembargador Federal 

Relator 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Sistema SITA  

Desembargador Federal 
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00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088605-53.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088605-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : FABIO DE SOUZA CAMPOS BARCELLINI 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO DELBUQUE BACCARO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : AIRPUMP EMBALAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.026644-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090825-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090825-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DEISI MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 88.00.46568-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Indevida a incidência de juros moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da 

expedição do precatório e seu respectivo pagamento. 

II. Cabível o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

do protocolo do ofício requisitório nesta Corte e na hipótese do pagamento do precatório posteriormente a 31 de 

dezembro do exercício seguinte aquele em que fora expedido. 

III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

IV - Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091188-11.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091188-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : A1/BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA. 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.055356-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094425-53.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094425-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HENRIQUE DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 88.00.47408-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Indevida a incidência de juros moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da 

expedição do precatório e seu respectivo pagamento. 
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II. Cabível o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

do protocolo do ofício requisitório nesta Corte e, na hipótese do pagamento do precatório posterior a 31 de dezembro do 

exercício seguinte aquele em que fora expedido. 

III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

IV - Agravo desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096883-43.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096883-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM 

 
: EDUARDO BORGES BARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.007695-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA A BEM NOMEADO À PENHORA. ORDEM 

DO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. PRINCÍPIO DA MENOR 

ONEROSIDADE. POSSIBILIDADE. 

1. A execução deve sempre ocorrer de forma menos onerosa para o devedor, em atenção ao princípio da menor 

onerosidade. 

2. Deve ocorrer de forma a evitar prejuízos à empresa que levem à sua inviabilidade ou eventual quebra, primando pela 

continuidade da atividade da empresa devedora.  

3. Possibilidade de penhora sobre o faturamento da empresa. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Sistema SITA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098692-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098692-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ PEREZ ARTEFATOS DE BORRACHA S/A e outro 

 
: CLAUDIO GOMES DE BARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.05.13166-6 3F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência de tribunal superior. 

II - Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, 

há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102426-27.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102426-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DACIO EGISTO RAGAZZO 

ADVOGADO : FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 89.00.26995-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Indevida a incidência de juros moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da 

expedição do precatório e seu respectivo pagamento. 

II. Cabível o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

do protocolo do ofício requisitório por esta Corte e na hipótese do pagamento do precatório posteriormente a 31 de 

dezembro do exercício seguinte aquele em que fora expedido. 

III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

IV. Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000039-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : USINA IPIRANGA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : EDER PUCCI 
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SUCEDIDO : ACUCAREIRA SANTO ALEXANDRE LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00040-3 2 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº20.910/32.  

I. A execução fiscal presta-se à cobrança de dívida ativa tributária e não-tributária. Porém, os prazos de prescrição para 

o ajuizamento da ação executiva são diferentes. 

II. O prazo de prescrição da execução fiscal visando à cobrança de dívida ativa de natureza não-tributária é de cinco 

anos, com esteio no Decreto n. 20.910/32. Precedentes do Colendo Superior Tribunal Justiça. 

III. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade das partes, não são devidos honorários 

advocatícios. 

VI. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001293-15.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001293-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : BRASCAN CATTLE S/A 

ADVOGADO : JURANDIR ZANGARI JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00014-2 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00199 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006737-29.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006737-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : HUMBERTO CARAVITA NETO firma individual 
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ADVOGADO : MARCIO ANDRE COSENZA MARTINS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 02.00.00002-8 1 Vr SAO PEDRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00200 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004553-

60.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004553-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : LINEINVEST PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005424-90.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.005424-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PIAL ELETRO ELETRONICOS PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MONICA SERGIO e outro 

SUCEDIDO : COML/ BRASILEIRA DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LITISPENDÊNCIA: OCORRÊNCIA -

VERBA HONORÁRIA. 

1. No caso concreto, a r. sentença extinguiu os embargos à execução, sem resolução de mérito, pela ocorrência de 

litispendência. 

2. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa, em consideração à elevada importância social 

da causa tributária e ao zelo profissional dos advogados. Não há desproporcionalidade. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006978-60.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006978-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LEONARDO ALBERTO DA FONSECA 

ADVOGADO : NEWTON VALSESIA DE ROSA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00203 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002910-55.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.002910-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : HOSPITAL ANA COSTA S/A 
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ADVOGADO : SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do 

Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. 

CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00204 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001347-69.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001347-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : DALVA NAVES BORGES e outros 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

INTERESSADO : MARTA NOVAES DE OLIVEIRA 

 
: EVANILDA MARIA COSTA CORRADINI 

 
: FRANCISCA FIORITO 

 
: FRANCISCO ARCANGELO DAMITO 

 
: CAETANO MARQUES BORGE FILHO 

 
: JORGETA YUNES WERMELINGER 

 
: GERALDO JORGE WERMELINGER 

 
: IVONE MOSKEN GRECO espolio 

 
: PEDRO GRECO 

 
: WALDIR ARNESI 

 
: SUELI APARECIDA GOMES HIRATSUKA 

 
: VILMA MOURAO VIEIRA DA SILVA 

 
: LUIZ BISACHI 

 
: SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA DUTRA 

 
: IRINEU DE MULA 

 
: JONES JOSE DIAS 

 
: JANSEN DE QUEIROZ FERREIRA 

 
: ANNA LUCIA FIORITO 

 
: ROMULO GUIMARES ROCHA 

 
: JADIR TEIXEIRA BARBOSA 
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: GIUSEPPE GERARDO 

 
: JANINA SIMANAVICIUS BISACHI 

 
: ADELAIDE GOESSLER KOCH 

 
: SHINTARO FURUMOTO 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

REPRESENTANTE : PEDRO GRECO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005902-46.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.005902-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LOURENCO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Conforme entendimento pacífico desta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do 

prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

3. Ocorre a prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva 

do crédito tributário e o ajuizamento da execução. Conforme se observa dos documentos de fls. 02/04 a data de 

vencimento do crédito tributário é 31/10/2001 e o ajuizamento da ação ocorreu em 07/03/2007. Portanto, ocorreu 

prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. 

4. Recurso improvido. 

5. Honorários mantidos no percentual fixado na sentença, porquanto arbitrados em conformidade com o artigo 20, § 3º, 

do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043781-87.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.043781-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FESTALITA IND/ E COM/ DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme entendimento pacífico desta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do 

prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

3. Ocorre a prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva 

do crédito tributário e o ajuizamento da execução. Conforme se observa dos documentos de fls. 01/03 a data de 

vencimento do crédito tributário é 29/10/1999 e o ajuizamento da ação ocorreu em 18/10/2007. Portanto, ocorreu 

prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. 

4. Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001750-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001750-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA e outro 

 
: ALCIDES PAVAN 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00002-6 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. ART. 557 § 1º DO CPC. 

I - Em Embargos à Execução, na hipótese de sentença de improcedência, a apelação será recebida apenas no efeito 

devolutivo, conforme o disposto no Art. 520, inciso V, do CPC. 

II - Sob o efeito devolutivo, o recurso não obsta o prosseguimento da execução fiscal, inclusive com possibilidade de 

realização do leilão. 

III - Nos termos do artigo 557, do CPC, em se tratando de recurso manifestamente improcedente ou em confronto com 

jurisprudência dominante de tribunal superior, o relator obstará seu seguimento. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003535-34.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003535-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE ALUMINIO NATURAL LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00015-9 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência de tribunal superior. 

II - Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, 

há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009300-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009300-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COML/ AGRO PECUARITA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.02997-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. 

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010338-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010338-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANA PAULA BITTENCOURT 

ADVOGADO : MARIO ROBERTO DELGATTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 07.00.00037-5 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. FRAUDE À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. TERCEIRO DE BOA-FÉ. 

1. É eficaz a alienação feita a terceiro que de boa-fé adquire o bem de um responsável tributário de empresa executada, 

que muito embora contra ele ocorra ação de cobrança capaz de reduzi-lo à insolvência, a compradora dela não tinha 

conhecimento. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas, decide a 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2009. 

Sistema SITA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00211 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011103-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011103-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA UILNEY FERRAZ BOSCHI 

ADVOGADO : MARCIO PORTO ADRI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

PARTE RE' : COML/ DE ARTEFATOS DE COURO LDS LTDA -EPP 

No. ORIG. : 05.00.00388-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014142-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014142-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ATTILIO MOLINO FILHO e outros 

 
: CECILIA MIYO NAGAO 

 
: EDMUNDO PEROZZI 

 
: EMILIO SCALISE FILHO 

 
: GUIDO NAPOLI 

 
: ROBERTO PRADO DE ALENCAR 

ADVOGADO : MAURICIO VIANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 89.00.15235-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Indevida a incidência de juros moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da 

expedição do precatório e seu respectivo pagamento. 

II. Cabível o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

do precatório (data do protocolo do ofício requisitório por esta E. Corte) e na hipótese do pagamento do precatório 

posteriormente a 31 de dezembro do exercício seguinte aquele em que fora expedido. 

III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

IV - Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015463-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015463-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PORTO DO CEU ARTESANATOS LTDA e outro 

 
: FATIMA APARECIDA ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 2001.61.82.014777-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. 

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00214 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018330-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018330-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SILVIA EDELWEISS LONGOBARDI FURMANOVICH 

ADVOGADO : CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : A A G EXP/ E IMP/ LTDA 

No. ORIG. : 2004.61.82.041200-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018499-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018499-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CIA MELHORAMENTOS DE ITANHAEM S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.07.04606-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Indevida a incidência de juros moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da 

expedição do precatório e seu respectivo pagamento. 

II. Cabível o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

do precatório (data do protocolo do ofício requisitório por esta E. Corte) e na hipótese do pagamento do precatório 

posteriormente a 31 de dezembro do exercício seguinte aquele em que fora expedido. 

III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

IV - Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00216 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018603-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018603-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PETERSON LUIZ DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021965-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00217 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018789-47.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.018789-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/128 

INTERESSADO : JAIME SILVA 

 
: WILSON BOTELHO 

 
: PRYNTY CORRETORA DE SEGUROS LTDA -ME e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.070657-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00218 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019738-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019738-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : BANCO SANTOS S/A massa falida e outro 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : UNION BANK OF CALIFORNIA N A 

ADVOGADO : GIULIANO COLOMBO e outro 

INTERESSADO : VANIO CESAR PICKLER AGUIAR 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.014941-9 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00219 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025910-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025910-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : CONSMAN CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.015094-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00220 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027929-08.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.027929-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : FABIO MACHADO OLIVEIRA PORTO FERREIRA -ME 

ADVOGADO : ALAOR ANTONIO KONCZIKOVSKI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

INTERESSADO : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 08.00.00003-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028462-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028462-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VALDEVINO RODRIGUES e outros 

 
: KINJI NONAKA 

 
: JOSE TIBERIO RODRIGUES 

 
: BENEDITO FERMINO DOS REIS 

 
: EDUARDO VAN DER MEER 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.59909-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Indevida a incidência de juros moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da 

expedição do precatório e seu respectivo pagamento. 

II. Cabível o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

do precatório (data do protocolo do ofício requisitório por esta E. Corte) e na hipótese do pagamento do precatório 

posteriormente a 31 de dezembro do exercício seguinte aquele em que fora expedido. 

III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036295-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036295-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PAULO SHIMPEI KUBO e outros 
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: FERNANDO DE SOUZA 

 
: SERGIO BELINI CERRI 

 
: HELIO BIROCHI 

ADVOGADO : ZILA APARECIDA PACHARONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.00.018789-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL. COISA JULGADA. PRECATÓRIO PRINCIPAL. JUROS DE MORA.  

I. O art. 100, da Constituição Federal, ao disciplinar a expedição de precatórios prevê, expressamente, que esta se faça 

em decorrência de sentença judicial transitada em julgado. 

II. São devidos juros de mora no interregno compreendido entre a data da última atualização da conta e a data da 

expedição do ofício precatório (data do ofício requisitório). 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038710-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038710-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JULIO CESAR MUCCI 

ADVOGADO : LAZARO DE CAMPOS JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.50005-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Indevida a incidência de juros moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da 

expedição do precatório e seu respectivo pagamento. 

II. Cabível o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

do precatório (data do protocolo do ofício requisitório por esta E. Corte) e na hipótese do pagamento do precatório 

posteriormente a 31 de dezembro do exercício seguinte aquele em que fora expedido. 

III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00224 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038859-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038859-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DORA GILDA DI PIERI BENASSI e outro 

 
: MATHEUS DE ANDRADE BEU 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.40586-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Indevida a incidência de juros moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da 

expedição do precatório e seu respectivo pagamento. 

II. Cabível o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

do protocolo do ofício requisitório por esta Corte e na hipótese do pagamento do precatório posteriormente a 31 de 

dezembro do exercício seguinte aquele em que fora expedido. 

III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

IV. Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045874-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045874-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : REGIANE DA SILVA NASCIMENTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.014008-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE. 

1. O pressuposto de admissibilidade da exceção de pré executividade é a existência de "prova inequívoca dos fatos 

alegados". 

2. Havendo necessidade de dilação probatória, deverá o devedor valer-se dos embargos à execução. 

3. Manutenção da decisão atacada. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que deu parcial provimento agravo, para conhecer a 

prescrição em sede de exceção de pré-executividade. 
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São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00226 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047205-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047205-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COLEGIO ALTERNATIVO LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ROSSETTO LEOMIL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.047912-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00227 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047894-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047894-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REU : AGROPECUARIA TAUA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO 

SUCEDIDO : AGROPECUARIA TAUA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.074578-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00228 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048239-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048239-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ENOEDSON DA SILVA PARREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.046383-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00229 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048263-63.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048263-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JEFFERSON AMARAL DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : AMARAL E TRIPICIANO COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outros 

 
: ALEXANDRE TRIPICIANO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.022644-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. 

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 
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II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048264-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048264-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARTONAGEM SAO PEDRO LTDA e outros 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

AGRAVADO : JOSE SANTIAGO PAVAO e outro 

 
: ROBERTO VILLANI SANTIAGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.82.058940-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. 

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050346-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050346-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANDRE ABEL CRESPO 

ADVOGADO : JONATHAS LISSE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PARTE RE' : IDIVALDO DA CUNHA 
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: ALLIANCE SOLUCOES EM MARKETING E VENDAS LTDA e outro 

No. ORIG. : 2007.61.26.001653-2 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006583-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006583-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AGUIAR E SCOLFARO LTDA 

No. ORIG. : 94.00.00007-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

INOCORRÊNCIA - INTIMAÇÃO - PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL - POSSIBILIDADE POR CARTA 

REGISTRADA - IMPOSSIBILIDADE POR DIÁRIO OFICIAL. 

 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente". 

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição 

intercorrente. 

3. O procurador da Fazenda Nacional tem a prerrogativa de intimação pessoal, nos termos do artigo 25 da Lei 6.830/80, 

6º, § 1º, da Lei 9.028/95 e 38 da LC 73/93. 

4. Nos casos em que o procurador da fazenda pública não tem domicílio na comarca, reputa-se válida sua intimação por 

meio de carta registrada, sem necessidade de expedição de carta precatória ou envio dos autos, nos termos do art. 237, 

inciso II, do CPC, cumprindo-se assim o disposto no art. 25 da lei nº 6830/80. Precedentes do E. STJ. 

5. Nulidade da intimação do procurador fazendário por Diário Oficial e inocorrência de prescrição intercorrente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00233 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015680-89.2008.4.03.0399/SP 
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2008.03.99.015680-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RICARDO LEME DE RISO 

 
: CASA LOTERICA CANINDE LTDA -ME 

ADVOGADO : DOUGLAS LEME DE RISO e outro 

No. ORIG. : 98.05.33742-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060564-18.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060564-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA 

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00043-3 1 Vr EMBU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006219-62.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006219-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : EVERALDO GATTI e outros 

 
: TARCISIO ANTONIO AUGUSTO 

 
: MANOEL LOURENCO MEDEIROS FILHO 

 
: MAURINEI TEODORO DO AMARAL 

 
: GUIDO CEZAR E CIA/ LTDA 

ADVOGADO : ELECIR MARTINS RIBEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - SÚMULA 150 DO STF - PRESCRIÇÃO 

DA VERBA HONORÁRIA. - OCORRÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória, inclusive no tocante à verba 

honorária.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00236 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033891-

45.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.033891-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : GINJO AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00237 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034191-07.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.034191-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : RODOLFO CESAR CIOFI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA EUNICE DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010018-98.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010018-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

INTERESSADO : ANTONIO IMPERATO FILHO 

ADVOGADO : JESIEL ALCANTARA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00239 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004338-08.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004338-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00043380820084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: QUITAÇÃO - PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DE 

SUA REGULARIDADE PELO PODER PÚBLICO - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. É lícito o cancelamento de débito fiscal, diante da prova documental sobre a quitação e de seu reconhecimento pelo 

credor, o Poder Público. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00240 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001835-11.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.001835-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : JOSE LUIZ MATTHES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : 
NSF IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALACAO COMERCIAL 

LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA. 

1. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003472-58.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003472-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ARLETE DE BARROS COSTA e outro 

 
: EVANDRO SILVESTRE COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANDERLEI VEDOVATTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00034725820084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA. ESPÓLIO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA 

REGULARIZAÇÃO. NULIDADE. PRECEDENTES. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00242 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019534-08.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.019534-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FUNDACAO ITAUBANCO 

ADVOGADO : GISELE OLIVEIRA PADUA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais - DCTF, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 

II. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita, nas quais apenas a 

citação efetiva interrompe a prescrição. 

III. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade das partes, não são devidos honorários 

advocatícios. 

IV. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00243 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001208-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001208-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO COLLETTI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO 

INTERESSADO : FRANCISCO MAZZEI e outro 

 
: LEONARD OFFERHAUS 

INTERESSADO : VEMASP VEICULOS E MAQUINAS SAO PAULO LTDA e outro 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.014600-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00244 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003714-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003714-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : FRANCISCO L ABBATE 

ADVOGADO : DELANO COIMBRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.049868-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 
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3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00245 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007470-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007470-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CLAUDIO ZANELLA 

ADVOGADO : MATHEUS SUENAI PORTUGAL MIYAHARA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

PARTE RE' : JOCLAZA TUBOS E CAIXAS DE PAPELAO LTDA 

No. ORIG. : 97.00.00005-0 1 Vr SAO SIMAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

5. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00246 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008057-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008057-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IRACI DE JESUS SILVA SOARES -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.10.001405-0 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. 

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00247 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008199-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008199-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.247/249 

INTERESSADO : SEA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MATEUS PERUCHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.002237-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00248 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009226-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009226-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ORTEL ORGANIZACAO DE REFEICOES TERRACINHO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FLORENCE FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.025780-3 11F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. 

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00249 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009235-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009235-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALBERTO IGNACIO COUTO 

ADVOGADO : MARCOS RIBEIRO BARBOSA 

INTERESSADO : BALANCO COML/ LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 92.05.08966-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00250 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009764-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009764-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE WENCESLAU CARBONE 

 
: C R DISTRIBUIDORA DE LATICINIOS E FRIOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

No. ORIG. : 03.00.00032-3 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00251 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009841-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009841-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : WALMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.041431-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. ART. 557 § 1º DO CPC. 

I - Em Embargos à Execução, na hipótese de sentença de improcedência, a apelação será recebida apenas no efeito 

devolutivo, conforme o disposto no Art. 520, inciso V, do CPC. 

II - Sob o efeito devolutivo, o recurso não obsta o prosseguimento da execução fiscal, inclusive com possibilidade de 

realização do leilão. 

III - Nos termos do artigo 557, do CPC, em se tratando de recurso manifestamente improcedente ou em confronto com 

jurisprudência dominante de tribunal superior, o relator obstará seu seguimento. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00252 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010205-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010205-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RICHARD FRANCIS BARTLETT 

 
: CLAUDIA SCHINKE BARTLETT 

 
: BARTS FOOD SERVICES COML/ LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.036208-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00253 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010215-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010215-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FINAN SERVICOS E INTERMEDIACOES S/C LTDA. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.002257-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00254 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010790-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010790-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ FERNANDO DE MOURA GALVES 

ADVOGADO : KATIA CRISTINA SERAPHIM FORTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PARTE RE' : LUMENNET IMPLANTACAO DE REDES OPTICAS LTDA 

No. ORIG. : 2002.61.05.010511-3 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA. 

1. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00255 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011424-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011424-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : POLO COM/ DE EXPOSITORES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.017162-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. 

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00256 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011737-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011737-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BACHAR MOHAMAD HAJJAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.011495-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. 

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00257 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011751-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011751-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ASTRA EDITORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.020082-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00258 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011781-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011781-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PARIS FILMES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.018177-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00259 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014504-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014504-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO BARTOLI 

ADVOGADO : EDUARDO TAHAN e outro 

INTERESSADO : METALURGICA BRASILEIRA ULTRA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.35176-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
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26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00260 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015527-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015527-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MONADA COM/ DE PRODUTOS ALTERNATIVOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.047164-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00261 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019740-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019740-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85/86v. 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO CARLOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.001358-1 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00262 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022053-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : INSTITUTO DE RADIOLOGIA MEDICA DR RUBENS SAVASTANO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.001932-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00263 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022736-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022736-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VICTOR JOSE VELO PEREZ e outro 

 
: RENATO SALLES DOS SANTOS CRUZ 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

PARTE RE' : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00080-4 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 
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AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência de tribunal superior. 

II - Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, 

há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00264 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022970-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022970-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : PHOENIX DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.045813-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00265 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023125-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023125-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 274/280 

INTERESSADO : STANLEI JOSE FELIX 

ADVOGADO : MAIRA MILITO GOES e outro 

INTERESSADO : MARCOS GONCALVES BARBALHO 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro 

INTERESSADO : JULIO GONCALVES BARBALHO 

 
: LUIZ ALVES DE MORAES 
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: WALTER IVAN PRAXEDES DA SILVA falecido 

 
: METAL PLUS IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.038938-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. O juiz não está obrigado a atacar todas as alegações trazidas pelas partes, quando sua decisão estiver fundamentada, 

ainda que sucintamente. 

2. Prestam-se os embargos de declaração para o esclarecimento de obscuridade, eliminação de contradição ou supressão 

de omissão existente no acórdão, e não para o rejulgamento da causa. 

3. Inexistindo obscuridade, contradição ou omissão no v. acórdão, indica o caráter infringente, incompatível com os 

Embargos Declaratórios. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00266 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023145-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOSE MARCELO BARBOSA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE OLIVEIRA AZEVEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : LUIZ JORGE FRANCO DIAS LIMA 

ADVOGADO : MARIANGELA ESPINHEIRA 

PARTE RE' : POLISTECOM CONSTRUCOES IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: DJUN SUZUKI 

 
: CASMI ODA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 97.00.00039-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO-GERENTE - ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00267 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023218-23.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.023218-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : DIRCE SAMARTINO MOTA 

ADVOGADO : SILVIO ALESSANDRO COLARES DE MELO e outro 

No. ORIG. : 2003.61.06.009057-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CEF.  

I -Incumbe à instituição bancária apresentar extratos das contas-poupança mantidas em nome da autoria e, ao correntista 

incumbe a obrigação de fornecer os dados mínimos para a localização ante a antiguidade dos registros.  

II - Deixando o depositante de indicar informações, sequer apontando o número da sua conta, resta inviabilizada a 

resistência da CEF, afastando-se cominação de multa diária. 

III - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00268 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023975-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023975-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GALERIA DE ARTE MERCADO PERSA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.046367-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve 

conter as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

2. A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de 

jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00269 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025543-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025543-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.341/343v. 

INTERESSADO : MAGROS MOLDE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 99.00.00644-1 A Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00270 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026849-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026849-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BASF S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016062-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LALUR - ATRASO NA ENTREGA POR MEIO MAGNÉITCO - MULTA: 

POSSIBILIDADE. 

1. A entrega da Lalur ocorreu com 51 dias de atraso. 

2. Há previsão legal sobre o valor da multa pelo atraso na entrega (artigo 12, inciso III, da Lei Federal nº 8.218/91).  

3. No caso concreto, o cálculo do valor da referida multa levou em consideração as disposições legais. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00271 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027992-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027992-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : IND/ DE BISCOITOS BIG BEN LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.031200-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00272 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028322-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028322-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : OSCAR EDUARDO TEMESIO ESPINO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.024829-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO - 

POSSIBILIDADE. 

1. Na fase que se estende da notificação do lançamento até a solução do processo administrativo, não correm nem prazo 

de decadência, nem de prescrição, por estar suspensa a exigibilidade do crédito. 

2. O artigo 145, parágrafo 1º, da Constituição Federal, faculta "à administração tributária, especialmente para conferir 

efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os 

rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte". 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00273 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028630-32.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.028630-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FERNANDO MANOEL OMETTO MORENO e outro 

 
: RICARDO MIRO BELLES 

ADVOGADO : RODRIGO MAITO DA SILVEIRA e outro 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PARTE RE' : GERALDO PEREIRA LEITE BARREIROS 

 
: AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS e outro 

No. ORIG. : 2004.61.09.000391-9 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00274 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028966-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028966-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
ECRIL EMPRESA DE COZINHAS E RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA e 

outros 

 
: RAIMUNDO BORGES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.022835-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
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3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, mormente pela ausência de comprovação de tentativa de 

citação da empresa executada por meio de oficial de justiça . 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00275 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029133-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PINHO BASTOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL DE CASTRO LOBO e outro 

SUCEDIDO : PB 500 EMPREENDIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.032631-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA LEI N°6830/80. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO EVIDENCIADA. ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. 

POSSIBILIDADE. 

1. A execução fiscal é regida pelas regras positivadas na Lei no 6.830/80, a qual expressamente prevê, no seu art. 1º, a 

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, devendo-se, contudo, compatibilizar ambos os ordenamentos. 

2. A Lei de Execuções Ficais prevê, ainda que implicitamente, o sobrestamento do feito após o recebimento dos 

embargos à execução, a teor do disposto em seus arts. 18 e 19, não havendo que se falar, portanto, na aplicação do 

Código de Processo Civil, porquanto lei geral posterior não tem o condão de revogar lei especial anterior. 

3. No caso, restaram penhoradas, em 29 de outubro de 2008, duas unidades autônomas do imóvel situado na R. Antonio 

Pereira de Souza nº 387 a 441, com três vagas na garagem e depósito, para o pagamento do débito que montava em R$ 

537.331,00, em junho de 2007 (cf. fl. 44). 

4. Encontrando-se seguro o juízo pela penhora ou depósito, deve ser garantido o exercício do contraditório ao 

executado, razão pela qual os embargos à execução devem ser recebidos com o efeito suspensivo. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

do Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00276 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029174-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029174-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ INTER TEXTIL BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : PAULO HAIPEK FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.047397-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00277 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029568-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029568-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARVON IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : VALTER DIAS PRADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00587-8 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00278 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029861-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029861-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 387/1007 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/210 

INTERESSADO : ACESSORIOS MUSICAES REI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : MIGUEL HORVATH FILHO e outros 

 
: PEDRO HORVATH 

 
: MAGDALENA HARAKALY HORVATH 

 
: IVETE DOS SANTOS HORVATH 

No. ORIG. : 2005.61.82.012000-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00279 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032117-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032117-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DOMO COM/ E ADMINISTRACAO S/A 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

 
: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.046470-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00280 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032159-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032159-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 388/1007 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CERVEJARIA KRILL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO VERZANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 07.00.00002-0 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À 

PENHORA PELO DEVEDOR. RECUSA PELA EXEQÜENTE. PENHORA ON LINE CONDICIONADA AO 

EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS. 

I - A própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens 

penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o reforço da penhora 

insuficiente, podendo, inclusive, rejeitar os bens ofertados pela executada. 

II - Havendo possível dificuldade para a liquidação do bem penhorado, não está a exeqüente obrigada a aceitar a 

nomeação feita pelo devedor, principalmente quando constatada a existência de outros bens de maior liquidez. 

III - O disposto no art. 185-A do CTN, estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado em consonância com o texto constitucional, lastreado nos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

IV - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe tenha a Fazenda Pública esgotado todos os meios de 

obtenção de informações, sobre a existência de bens do devedor, sem êxito. 

V - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00281 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032833-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032833-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOAO FERNANDO GOMIERO 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO JACOB PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2009.61.82.012290-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

EFEITO SUSPENSIVO. LEI Nº 6.830/80. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Subsidiária a lei processual civil, conforme art. 1º, in fine, da Lei nº 6.830/80, sua aplicação deve observar a 

compatibilidade com o art. 16 e parágrafos deste édito. 

II - A lei processual civil, lei geral, não tem o condão de revogar o art. 16, §º1 da Lei 6.830/80, lei especial. 

III - O efeito suspensivo advém da garantia efetuada no juízo, hábil a suspender a exigibilidade do tributo até a 

discussão final nos embargos à execução (Art. 151 do CTN). 

IV - A contrario sensu, não sendo integral a garantia, não é cabível atribuição de efeito suspensivo aos embargos. 

V - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00282 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033111-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033111-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GILBERTO FRASSI 

ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS PETRI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.006815-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -PREVIDÊNCIA PRIVADA COMPLEMENTAR - IMPOSTO DE 

RENDA - CÁLCULOS - LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO - PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DO 

INTERESSE PÚBLICO. 

1. Os cálculos do montante a ser levantado foram apresentados pela agravante e posteriormente homologados. 

2. Em razão da ausência de apresentação de cálculos por parte da União e em obediência ao princípio da 

indisponibilidade do interesse público, é recomendável a realização de novos cálculos pela contadoria do Juízo. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00283 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033490-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033490-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/111 

INTERESSADO : IVO GUIDA CANTON 

 
: CANTON UNA INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.025775-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 
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00284 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034288-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034288-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CLAODEMIRO DE JESUS ROSSIGNOLO 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.15.000559-0 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00285 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037178-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037178-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MOMAP MOLDAGEM DE MATERIA PLASTICA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO BERGAMO ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.015804-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 391/1007 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00286 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037793-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037793-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KELOGG BRASIL & CIA/ 

ADVOGADO : SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.38569-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DEPÓSTIO JUDICIAL EM AÇÃO CAUTELAR - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA: 

POSSIBILIDADE.  

1. A condição tributária da agravante não pode perdurar indefinidamente no âmbito da administração fazendária, sendo 

certo que a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional têm o dever de averiguar a 

situação fiscal dos contribuintes através da análise precisa e objetiva dos documentos apresentados. 

2. No caso concreto, houve conversão em renda dos valores depositados na medida cautelar nº 91.0657977-9, sem 

oposição da exeqüente ao levantamento do valor remanescente. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00287 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038085-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038085-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NILTON BORGES DIAS e outros 

 
: CARLOS ANTONIO DE ANDRADE FIGUEIREDO 

 
: CLELIA MARIA VEIGA DIAS 

 
: CLAUDIO CIRILO GUIMARAES 

PARTE RE' : N E CA DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.020814-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
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2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, mormente pela ausência de comprovação de tentativa de 

citação da empresa executada por meio de oficial de justiça . 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00288 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038099-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038099-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MOMAP MOLDAGEM DE MATERIA PLASTICA LTDA e outro 

 
: FERNANDA FERNANDES FRANCISCHELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.024776-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00289 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038992-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038992-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : J B DUARTE FILHO E CIA LTDA -ME 

 
: JAIRO BEZERRA DUARTE FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.000650-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. "O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição." (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na redação da 

Lei Federal nº 11.280/06) 

2. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

3. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

4. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

5. Reconheço de ofício a prescrição. Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, reconhecer de ofício a prescrição e julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00290 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039414-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039414-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LUCIANA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : INTERCONTINENTAL TELECOM CORPORATION DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.004736-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO - EXCLUSÃO DE SÓCIO DO 

POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCA´TICIOS: DESCABIMENTO. 

1. Descabe a condenação em honorários advocatícios quando a decisão que acolher a exceçção de pré-executividade 

não extintguir a execução fiscal. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00291 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039483-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039483-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OLIVEIRA E CIA LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO LUIS BONATTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.050071-8 1F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 394/1007 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS 

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DILIGÊNCIAS INSUFICIENTES. ART. 655-A, DO CPC. 

I - O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80, dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. Todavia, não dispensa a comprovação do esgotamento das diligências em busca de bens do 

executado, pois a interpretação da norma deve ser conjunta com os demais dispositivos aplicáveis. 

II- Inexistindo comprovação de esgotamento de diligências pelo exeqüente, não se afigura plausível o deferimento de 

referida constrição no caso em concreto. 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo , nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00292 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040192-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040192-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : THEREZINHA DE LOURDES SANTOS OLIVEIRA e outros 

ADVOGADO : SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.07.010549-2 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00293 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040902-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040902-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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INTERESSADO : ROBERTO APARECIDO TOTH 

ADVOGADO : ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.25066-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO: JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional: jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos demais períodos (inclusive no compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do precatório), os juros 

são devidos. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00294 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041057-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041057-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CICERO MITSUYOSHI KAMIUAMA e outros 

 
: DIRCE LEICO TAHIRA 

 
: IVES ANDRE BERNARDI BRITO 

 
: SIGUECASU MIZUSAKI 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO GIL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00119-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. ART. 100, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. Indevida a incidência de juros moratórios, por falta de expressa previsão constitucional, no período entre a data da 

expedição do precatório e seu respectivo pagamento. 

II. Cabível o cômputo de juros moratórios no período compreendido entre a data da última atualização da conta e a data 

do precatório (data do protocolo do ofício requisitório por esta E. Corte) e na hipótese do pagamento do precatório 

posteriormente a 31 de dezembro do exercício seguinte aquele em que fora expedido. 

III. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

IV - Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00295 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041618-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041618-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RODRIGO RODRIGUES CID FERREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO HELLMEISTER CLITO FORNACIARI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : MIRIAM AMERICANO SAINTIVE 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES 

PARTE RÉ : PRIME CAPITAL ASSET MANAGEMENT LTDA 

No. ORIG. : 2007.61.82.017704-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo.  

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos débitos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - A simples devolução do AR, no entanto, não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia 

do Juízo, devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça e comprovada a busca 

de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de intrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00296 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041872-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041872-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : JOSE AUGUSTO DE ANDRADE 

ADVOGADO : NELSON VIVIANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.09205-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO: JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - ERRO 

MATERIAL: OCORRÊNCIA. 

1. Não incidem juros de mora no interregno entre a expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde que este se 

efetive dentro do prazo constitucional: jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos demais períodos (inclusive no compreendido entre a elaboração do cálculo e a expedição do precatório), os juros 

são devidos. 

3. Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00297 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042329-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042329-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : INFORMOLD IND/ E COM/ DE MOLDES E INJECAO PLASTICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.022942-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00298 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042783-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042783-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ANTONIO JUNQUEIRA FRANCO e outros 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.02575-6 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 
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3. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00299 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043373-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043373-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : KING DAVID COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : EULO CORRADI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.072420-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00300 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043483-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043483-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PREST SERV JUNDIAI TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00342-0 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 
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1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00301 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043629-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043629-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES LEITE 

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e outro 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.002403-3 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO: INCONSISTÊNCIA - DISCUSSÃO SOBRE O 

CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo. O Supremo Tribunal Federal interpretou a norma imposta pelo 

art. 196, da Constituição Federal, comprometendo, em sua execução, todos os entes governamentais. 

2. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

3. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

4. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

5. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

6. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00302 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043757-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043757-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PRODUZA PLANEJAMENTO AGROPECUARIO S/C LTDA e outro 

 
: PAULO APARECIDO DE BARROS FERREIRA 

ADVOGADO : RAUL FERREIRA FOGACA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00002-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - CONTA-

SALÁRIO: IMPOSSIBILIDADE. 

1.A conta-salário não pode ser objeto da providência excepcional prevista no artigo 185-A, do Código Tributário 

Nacional. 

2.Agravo de instrumento improvido 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00303 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043758-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043758-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TAPEMAC COM/ DE PECAS E IMPLEMENTOS e outro 

 
: MANOEL AFONSO GIL DA SILVA 

ADVOGADO : SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00083-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - CONTA-

SALÁRIO: IMPOSSIBILIDADE. 

1.A conta-salário não pode ser objeto da providência excepcional prevista no artigo 185-A, do Código Tributário 

Nacional. 

2.Agravo de instrumento improvido 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00304 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007355-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007355-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : EDSON SOTERO DE ALMEIDA 
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ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

 
: HUMBERTO CARLOS FAGUNDES RIBEIRO JÚNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 05.00.00002-0 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA PREQUESTIONAMENTO: 

REJEIÇÃO. 

1. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00305 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007485-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007485-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CAYETANO NICOLAS LOPES 

 
: JOSE NICOLAS LOPES 

 
: METAL 28 LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00748-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00306 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009982-68.2009.4.03.0399/SP 

  
2009.03.99.009982-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA NUNES PECHER e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.02356-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00307 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027143-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027143-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NILOPLAC S/C LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00829-2 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. 

I. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao 

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, 

alcançando os feitos em andamento. 

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais, caracteriza constituição definitiva do 

crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 

III. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita, nas quais apenas a 

citação efetiva interrompe a prescrição. 

IV. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00308 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031731-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031731-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NITE LINE MATERIAIS REFLETIVOS LTDA 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

No. ORIG. : 96.00.00340-3 1 Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - TEMPESTIVIDADE RECURSAL - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE 

IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

 

1. Verifica-se o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade recursal, dentre eles a tempestividade, porquanto 

respeitado o disposto no artigo 188 e 184 do CPC, bem como o artigo 38 da LC 73/93 c.c. o 6º da Lei nº 9.028/95, o 

qual estipula prazo em dobro para o recurso a ser interposto pelos entes públicos. 

2. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

3. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, o que acarreta o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 

da Lei 6.830/80. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00309 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-33.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000140-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : FIBRIA CELULOSE S/A 

ADVOGADO : ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA PREQUESTIONAMENTO - 

REJEIÇÃO. 

1. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 
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2. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00310 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010722-

92.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.010722-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MICKINSEY E COMPANY INC DO BRASIL CONSULTORIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00311 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013453-61.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013453-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : OWENS ILLINOIS DO BRASIL IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : RICARDO FERNANDES MAGALHÃES DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00134536120094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 1º, DA LEI FEDERAL Nº 9.316/96. DEDUÇÃO 

DO VALOR RELATIVO AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO, NA APURAÇÃO 

DA BASE DE CÁLCULO DA PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO OU DO IRPJ. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 9316/96, não autoriza a dedução pretendida pelo contribuinte. 
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2. É razoável a opção política do legislador, assim intangível pelo Poder Judiciário. Não cabe questionar, na via judicial, 

respeitado o critério da razoabilidade, a justiça ou a inconveniência do conceito de dedutibilidade. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00312 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016523-86.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016523-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : BAYER S/A 

ADVOGADO : JOSEPH EDWARD STEAGALL PERSON e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00165238620094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

IMUNIDADE DAS RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. 
1. A imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inc. I, da Constituição Federal alcança a Contribuição Social sobre o Lucro 

(CSL). 

2. A intangibilidade da receita importa, como conseqüência, na preservação do lucro. Do ponto de vista da lógica 

hermenêutica, a relação é de continente/conteúdo. 

3. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em julgamento cautelar, por decisão unânime, entendeu pela intangibilidade 

das receitas oriundas de exportação (STF, Pleno, AC-MC 1738 / SP, rel. Min. Cezar Peluso, DJ DJ 19/10/2007). 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00313 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000386-17.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.000386-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

APELADO : MARIA NUNES FERREIRA espolio 

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : ROSA MARIA FERREIRA PERES 

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00003861720094036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
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DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA -PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO 

NÃO BLOQUEADO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO 

IPC - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Verão e ao Plano Collor, sobre o numerário não 

bloqueado. 

2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.As cadernetas de poupança renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 42,72%. 

4.É correta a aplicação, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, do IPC de abril de 

1990 (44,80%), no mês de maio, e do IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. 

5. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o 

encerramento da conta poupança ou o saque da totalidade do numerário. 

6.A correção monetária, mera atualização do saldo, incide a partir do pagamento a menor. 

7.Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do artigo 405, do Código Civil. 

8.Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a Taxa SELIC, 

com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

9.Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00314 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005499-98.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.005499-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MARCIA DE SOUZA MALLMANN 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA BARBIERI ALVES FERREIRA 

PARTE RÉ : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE LEAO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. OPÇÃO DE NACIONALIDADE. REEXAME NECESSÁRIO INSUBSISTENTE. 

PRECEDENTES. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 1. A lei 9.469/97, vigente à época da prolação da 

sentença, revogou a Lei 8.197/91 que, por sua vez, já havia revogado, expressamente, em seu art. 7º, a Lei 6.825/80 que 

previa o duplo grau de jurisdição obrigatório para as sentenças homologatórias de opção de nacionalidade. 2. 

Inocorrência de repristinação da legislação anterior. 3. Não configuração das hipóteses taxativamente previstas no art. 

475 do CPC. 4. Remessa oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00315 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001073-25.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001073-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PADARIA EUROPAN LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00010732520094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00316 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000255-70.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000255-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : HOMERO MOREIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ANTONIA MANOELINA AFONSO DE SOUZA 

 
: THAIS CAMARGO GRULI 

 
: LAIS CAMARGO GRULI 

 
: APARECIDO LOPES 

 
: IZABEL GARCIA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA COLOCCI ZANETTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

PARTE AUTORA : ZILDA MASSARI BIRARDI 

 
: GINO BIRARDI 

 
: GILDO BIRARDI 

 
: ANGELA BIRARDI 

 
: BRUNO BIRARDI 

 
: ROSARIA TARIFA QUINTANA (= ou > de 60 anos) 

 
: ANICA TARIFA ZANETTI (= ou > de 60 anos) 

 
: PRISCILLA TARIFA QUINTANA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CAROLINA COLOCCI ZANETTI e outro 

No. ORIG. : 00002557020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HERDEIROS: 

LEGITIMIDADE ATIVA. PLANO VERÃO - APLICAÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 - ÍNDICE DE 42,72% - 

AUSÊNCIA DE EXISTÊNCIA DA CONTA NO PERÍODO PLEITEADO - OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 284, DO 

CPC. 

1. Os herdeiros ou o espólio têm legitimidade ativa, para pleitear a correção monetária das contas de caderneta de 

poupança do titular falecido. 

2. As cadernetas de poupança renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 42,72%. 

3. A petição inicial deve ser acompanhada da prova De existência da conta no período pleiteado. 

4. Necessária a observância do artigo 284, do Código de Processo Civil. 
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5. Apelação provida. Sentença parcialmente anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e anular parcialmente a r. sentença, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Juiz Federal convocado 

MIGUEL DI PIERRO, dá provimento à apelação em maior extensão, para que seja observada a aplicação da Taxa 

Selic, a partir da citação, sem prejuízo dos juros remuneratórios no percentual de 0,5% ao mês, devidos até o saque ou 

encerramento da conta. 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00317 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001403-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001403-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CIMAC COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.005227-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00318 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002742-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002742-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRANCISCO BRASILIENSE FUSCO JUNIOR e outro 

 
: EDDA EHRMANN BRASILIENSE FUSCO 

PARTE RE' : F B FUSCO JR ENGENHARIA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.05.09247-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência de tribunal superior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 409/1007 

II - Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, 

há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00319 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004687-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004687-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SOCITEL INSTALACOES DE REDES TELEFONICAS LTDA e outro 

 
: SERGIO TADEU GOMES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00731-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00320 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007569-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007569-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TEMPOR VALE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA e outro 

 
: MARIA CRISTINA GARCIA DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 04078201519974036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS. 

DILIGÊNCIA. CONSTATAÇÃO DE ATIVIDADE. 
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1. O devedor do débito inscrito na dívida ativa é a pessoa jurídica e, somente esta é, ao mesmo tempo, sujeito passivo da 

obrigação e responsável legal pelo seu adimplemento. 

2. Nos termos da lei é possível desconsiderar-se a pessoa jurídica, para se exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição. 

3. A demonstração da dissolução irregular da sociedade indica a autuação dos responsáveis em ato contrário à lei. 

4. No caso em tela, há presunção de dissolução irregular da sociedade, sendo legítimo o requerimento de diligência 

voltado à citação/constatação do exercício das suas atividades, a caracterizar a dissolução irregular e eventual futura 

inclusão dos sócios. 

5. Reforma da decisão. 

6. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00321 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007827-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007827-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO 

PAULO IFSP 

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI 

AGRAVADO : VB GONCALVES -ME 

ADVOGADO : OCTAVIANO CANCIAN NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030197620104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. LIMINAR. SUSPENSÃO A SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. FATO 

IMPREVISÍVEL. 

1. A licitação é um procedimento administrativo através do qual um ente público abre a todos os interessados que se 

sujeitem às condições fixadas no edital a possibilidade de formularem propostas, dentre as quais selecionará e aceitará a 

mais conveniente para a celebração do contrato. 

2. Dentre os princípios a serem observados no procedimento destacam-se o princípio da legalidade e o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório. Nesse sentido, tanto aqueles que participam do certame, como a própria 

Administração Pública, devem zelar pela observância dos dispositivos previstos expressamente na lei e no edital. 

3. A Lei 10.520/2002, que prevê o procedimento na modalidade "pregão", bem como a Lei 8.666/93, de aplicação 

subsidiária, tratam especificamente da possibilidade de serem impostas sanções administrativas ao contratado pela 

inadimplência total ou parcial do objeto licitado. 

4. No presente caso, de acordo com a decisão agravada, o recorrido cumpriu parcialmente o contrato, tendo o 

inadimplemento se baseado em fato imprevisível, o que enseja a manutenção da decisão proferida, afastando-se, assim, 

o elevado risco de prejuízo à empresa licitante pela paralisação ou diminuição de suas atividades 

5. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00322 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007897-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007897-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RAMOS E SANTOS COML/ LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00013721320054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS. 

DILIGÊNCIA. CONSTATAÇÃO DE ATIVIDADE. 

1. O devedor do débito inscrito na dívida ativa é a pessoa jurídica e, somente esta é, ao mesmo tempo, sujeito passivo da 

obrigação e responsável legal pelo seu adimplemento. 

2. Nos termos da lei é possível desconsiderar-se a pessoa jurídica, para se exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição. 

3. No caso em tela, há presunção de dissolução irregular da sociedade, sendo legítimo o requerimento de diligência 

voltado à citação/constatação do exercício das suas atividades, a caracterizar a dissolução irregular e eventual futura 

inclusão dos sócios. 

4. Reforma da decisão. 

5. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00323 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007900-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007900-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EDGARD BRAZ NOGUEIROL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 08.00.06052-7 3 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - POSSIBILIDADE. 

1. A citação por edital, em execução fiscal, somente deve ocorrer depois de esgotados todos os meios possíveis para a 

localização do devedor. 

2. Demonstração do esgotamento dos meios processuais cabíveis, previstos no art. 8º, e incisos, da Lei n.º 6.830/80, 

voltados à localização dos executados, a justificar a realização de citação por edital. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00324 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007918-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007918-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RONALDO CARDOSO DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 08.00.17319-3 A Vr POA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POSTAL - UNIÃO FEDERAL - 

INEXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO DAS DESPESAS - ART. 39 DA LEF. 

1 - Nos termos do artigo 39 da Lei de Execuções Fiscais "a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e 

emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou prévio depósito". 

2 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00325 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008237-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008237-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : THREE BOND DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00277-5 1FP Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - NÃO-HOMOLOGAÇÃO - 

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

BLOQUEIO DOS VALORES REFENTES AOS DÉBITOS SUSPENSOS: IMPOSSIBILIDADE. 

1. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os parágrafos 9º e 10º, obedecerão ao rito processual do 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto artigo 151, inciso III, da Lei Federal nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Incluído pela Lei 

Federal nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003) 

2. É indevido o bloqueio de valores, ao menos neste momento processual, até o exame da alegação e da prova 

documental apresentadas na exceção de pré-executividade. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00326 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009170-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009170-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BOBU INTERNATIONAL IMP/ EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00706312320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. As alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no tocante ao artigo 

655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação financeira, 

tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora antes de 

se proceder à penhora "on line". Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de expediente o 

qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00327 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009583-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009583-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KUHL E MASSARI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.09093-0 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - UNIÃO FEDERAL - 

INEXIGIBILIDADE NO PAGAMENTO DAS DESPESAS DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - ART. 39 DA LEF. 

1 - Nos termos do artigo 39 da Lei de Execuções Fiscais "a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e 

emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou prévio depósito". 

2 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00328 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004864-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004864-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : ENGESA ELETRONICA S/A 

 
: JOAO CARLOS SCHILLER DE MAYRINCK 

 
: FRANCISCO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 96.05.08631-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais, caracteriza constituição definitiva do 

crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 

II. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de 

aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita, nas quais apenas a 

citação efetiva interrompe a prescrição. 

III. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00329 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012150-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012150-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : MANUFATURA DE ARTIGOS DE BORRACHA NOGAM S/A 

ADVOGADO : FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.00351-5 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04). 

2. O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo, é superior a 5 (cinco) anos. 

3. Apelação da União improvida. Provimento da apelação da executada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar provimento à apelação da 

executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00330 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012867-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012867-5/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 415/1007 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VERSATY MANUFATUREIRA LTDA -ME 

No. ORIG. : 98.00.01281-6 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

INOCORRÊNCIA. 

1. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04). 

2. O lapso temporal, com termo inicial no término da suspensão anual do processo, é inferior a 5 (cinco) anos. 

3. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1959/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038314-64.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.038314-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAUREANO PERES DURAN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 97.00.00035-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitam os embargos de declaração nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075053-66.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.075053-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PROBUS IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA massa falida 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CORONIN DE RIZZO 

SINDICO : JUVENAL CAMPOS DE AZEVEDO CANTO 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CORONIN DE RIZZO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.15.02442-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - MATÉRIAS-PRIMAS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E MATERIAIS DE EMBALAGEM 

TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL NÃO TRIBUTADO - CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Visando atender ao princípio da não-cumulatividade, adota-se o sistema do crédito físico fazendo-se a compensação 

do montante devido em cada operação com o montante que foi pago na operação anterior, razão pela qual o 

aproveitamento do crédito somente pode ocorrer quando há pagamento do tributo na saída da mercadoria. 

2. A não-cumulatividade visa evitar que ao final, o consumidor acabe sofrendo o impacto decorrente da reiterada 

tributação no processo produtivo, com a somatória dos valores pagos a título de IPI. 

3. A majoração e extinção de tributos (art.150, I, III, a e b da CF), assim como subsídio, isenção, redução da base de 

cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão , relativos a impostos, taxas ou contribuições (art.150, 

parágrafo 6º, CF) deve ser sempre prevista em lei, entendida como espécie normativa contendo preceitos vinculantes. 

4. Mantidos os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, eis que tem assento em 

remansosa jurisprudência, inclusive desta Turma, estando condizente com os balizamentos traçados pelo artigo 20, §4º 

do CPC. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034134-15.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.034134-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ERMELINDA ALVES -ME 

ADVOGADO : ISAIAS BERNARDES FERREIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE 

QUE SE IMPÕE. ACOLHIMENTO DO RECURSO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos interpostos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011499-24.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011499-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OSCAR RUBENS VILLACA AVOGLIO 

ADVOGADO : DIVA MANINI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Prescrição reconhecida de ofício. 

5. Condenação da parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, 

em respeito ao princípio da causalidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a ocorrência da prescrição e julgar prejudicada a 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004706-02.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.004706-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO FRANCISCO GIANERINI DA SILVA e outros 

 
: CARLOS EDUARDO CASIMIRO COSTA 

 
: ENEAS NUCCI 

 
: MARIA REGINA VASQUES FIORE 

 
: MARIA TERESA DE SOUZA SANTOS 

 
: MARIA THERESA MIRANDA DE LIMA 

 
: MARIO AUGUSTO ISAIAS 

 
: MARIO CARDOSO MACHADO 

 
: MARIO DO NASCIMENTO CORDEIRO 

ADVOGADO : JAIRO ALVES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.05799-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 
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2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os desembargadores da 

Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028806-21.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.028806-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO MOTTA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.42771-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023398-82.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023398-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANIS GANME 

ADVOGADO : IVETE O GOLDFARB e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO - 

CABIMENTO - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a 

quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 5º do 

art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

2. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

3. Inerte o exequente, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

4. Prescrição reconhecida de ofício. 

5. Condenação da parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, 

em respeito ao princípio da causalidade. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência da prescrição e julgar prejudicada a 

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007746-31.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007746-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : INAPEL EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO 

 
: MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. . A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0021126-14.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.021126-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : NOVA AMERICA S/A AGROENERGIA e outros 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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EMBARGANTE : REZENDE BARBOSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

 
: NOVA AMERICA S/A AGROPECUARIA 

 
: NOVA AMERICA S/A CITRUS 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.11.004359-0 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027824-69.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027824-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
CLINICA FECURI DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO DE DOENCAS 

VASCULARES S/C LTDA 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

 
: EDGAR DE NICOLA BECHARA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEI FEDERAL Nº 9249/95. PRESTADOR DE SERVIÇOS HOSPITALARES. 

CLÍNICA MÉDICA. NÃO ABRANGÊNCIA. 

1. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446/SC - Rel. Min. Carlos Velloso - Pleno) admitiu, no Plenário, sem voto 

divergente, na exigência de contribuição social, a diferenciação de alíquotas, em decorrência da atividade econômica 

desempenhada pelo contribuinte. 

2. Para o efeito legal discutido nesta ação, a prestação de serviços hospitalares não abrange a atividade de clínica 

médica. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005755-22.2005.4.03.6107/SP 
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2005.61.07.005755-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CIA/ ACUCAREIRA DE PENAPOLIS 

ADVOGADO : REJANE CRISTINA SALVADOR e outro 

 
: MARCO ANTONIO DE A P GAZZETTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - NÃO-CUMULATIVIDADE - INSUMOS ISENTOS, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À 

ALÍQUOTA ZERO - PRODUTO FINAL TRIBUTADO - CREDITAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da 

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. Desse modo, permite-se 

apenas a compensação do valor pago de IPI na operação anterior, efetuando-se novo cálculo do tributo agora sobre o 

"novo" produto industrializado. 

2. É equivocada a idéia de que o IPI é um imposto sobre o valor agregado, pois vem sendo individualmente tributado 

em cada etapa do processo produtivo com o mero benefício do desconto do valor cobrado a esse título na etapa anterior. 

3. O contribuinte não tem direito a se creditar do IPI relativo a insumos isentos ou com alíquota zero, como se 

tributados fossem. Os produtos intermediários foram dissolvidos no processo de industrialização do produto final, que 

será adotado como base de cálculo final para a apuração do IPI devido, não havendo que se falar em créditos fictícios 

nessa técnica de tributação. 

4. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, motivo pelo qual inviável nos casos de alíquota zero, 

não-tributação ou isenção dos insumos. Precedentes do STF. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024083-51.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.024083-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 

 
: GUILHERME MARTINS MALUFE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 04.00.00201-5 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CUSTAS - DESNECESSIDADE. 

1. São indevidas custas em embargos à execução fiscal. (artigo 7º da Lei Federal nº 9.289/96 e item nº VIII, nº 3, do 

Anexo II, da Resolução nº 148/97, com as alterações da Resolução nº 169/00). 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  
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Relator para Acórdão 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069051-69.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069051-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOPAR REPRESENTACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.027211-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073207-03.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.073207-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMILIO EUGENIO AULER NETO 

ADVOGADO : LIVIO DE VIVO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.37716-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073208-85.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.073208-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DURVAL VIEIRA DE MELO e outros 

 
: EUZA ROSSI DE AGUIAR FRAZAO 

 
: JOAO THOMAZ 

 
: SONIA ELIZABETH MOTTA DE ALMEIDA 

 
: PEDRO MARQUES DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO : CLAUDIO VIEIRA DE MELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.43636-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097586-08.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.097586-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ TURRUBIA JUNIOR 

ADVOGADO : INES DELLA COLETTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DEFAVARI e outros 

 
: EDNA GOMES DIAS 

 
: MARIO JORGE UBL 

 
: VLADIMIR MARCANDALLI 

ADVOGADO : INES DELLA COLETTA 
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No. ORIG. : 91.00.82568-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REQUISITOS. ART. 535, CPC. 

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os desembargadores da 

Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049816-

97.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.049816-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAPERTEC-COM/ E BENEFICIAMENTO DE PAPEIS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034205-89.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034205-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRANSPUMA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2000.61.14.006638-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090848-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090848-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FENIX EMPREENDIMENTOS S/C LTDA e outro 

 
: KLAUSS MARTIN ANDORFATO 

ADVOGADO : MAGDA CRISTINA CAVAZZANA 

 
: LUÍS FELIPE BRETAS MARZAGÃO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 94.08.00366-7 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PORTE DE REMESSA E RETORNO. RESOLUÇÃO 278/2007, DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF3. 

I - A teor da resolução nº 278/2007 de lavra da Presidência do Conselho da Administração do TRF da 3ª Região, as 

custas de preparo e o porte de retorno e remessa devem ser recolhidos em qualquer agência bancária da Caixa 

Econômica Federal. 

II - À falta de instrução do feito com documentos obrigatórios, nos termos do artigo 525, § 1º, do CPC, de se negar 

seguimento ao recurso. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104705-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104705-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADAPEC COM/ E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 07.00.00003-1 3 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019616-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019616-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RAYMUNDO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAYMUNDO GONCALVES DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PARTE RE' : LAZARO CERINO DA FONSECA 

 
: UNITE S VIAGENS E TURISMO LTDA e outro 

No. ORIG. : 2001.61.26.007785-3 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025734-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025734-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NATIONAL CENTER ARTIGOS PARA JOGOS LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

No. ORIG. : 2004.61.82.038569-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033802-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033802-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ RICARDO HAMER 

ADVOGADO : MARGARETE PALACIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 05.00.00071-7 1 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 
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26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041778-47.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041778-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : POLIRESIN IND/ E COM/ DE POLIMEROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.039583-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006236-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006236-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAOLA SENE MERCADANTE 

 
: PIERO HERVATIN DA SILVA 

AGRAVADO : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE COOPERPAS 3 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 2002.61.82.011028-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013806-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013806-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IBERCOR PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ROSSETTO LEOMIL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 07.00.00046-4 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013916-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013916-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIANA ROCHA BRAGA 

 
: 

IND/ REBENEFICIADORA DE CEREAIS SAO COSMO E DAMIAO LTDA massa 

falida e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.034901-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018441-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018441-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SILVIA HENRIQUE DE CARVALHO MARTINS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TUBAO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 96.00.00043-0 A Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ARTIGO 185-A, DO CTN - CONTA-

SALÁRIO: IMPOSSIBILIDADE. 

1.A conta bancária proveniente de salário ou aposentadoria não pode ser objeto da providência excepcional prevista no 

artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

2.Agravo de instrumento provido 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025484-80.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.025484-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MEGAWATT ELETRICA INSTALACOES E COM/ LTDA e outro 

 
: LUIS SEBASTIAO BALTAZAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.06865-4 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO.  

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos créditos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - Não impede, nem influi na real e posterior aferição da responsabilidade de cada sócio, frente à sociedade e 

terceiros, a ser apurada regularmente em sede de eventuais embargos à execução, em ampla demonstração probatória 

desta matéria, de cunho eminentemente fático, não passível de apreciação nesta oportunidade.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

ALDA BASTO. Vencido o Relator, que negava provimnto ao agravo de instrumento, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044034-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044034-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA RAPIDO JOSEENSE LTDA e outro. e outro 

ADVOGADO : FRANCISCO AUGUSTO CARLOS MONTEIRO e outro 

No. ORIG. : 1999.61.03.006698-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO. 

I - Obstar, desde logo, o ingresso do sócio no pólo passivo da execução, de caráter meramente processual, dificulta 

sobremaneira a satisfação do crédito, especialmente nas hipóteses em que a pessoa jurídica não subsiste de fato e, não 

dispõe de bens livres e desembaraçados aptos a garantir o débito exeqüendo. 

II - A inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos aos autos, permitindo ao Magistrado uma visão mais 

objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a responsabilização daquele pelos débitos, ou o exima desta 

responsabilidade. 

III - A simples devolução do AR, no entanto, não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia 

do Juízo, devendo ser citada a empresa, por oficial de justiça ou por edital e, comprovada a busca de bens da sociedade 

antes de se incluir o sócio no pólo passivo. 

IV - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 432/1007 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008397-

47.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008397-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : CAMIL ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos da União e do Apelado rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007199-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007199-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALPHALASER CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00054181120064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS. 

DILIGÊNCIA. CONSTATAÇÃO DE ATIVIDADE. 

1. O devedor do débito inscrito na dívida ativa é a pessoa jurídica e, somente esta é, ao mesmo tempo, sujeito passivo da 

obrigação e responsável legal pelo seu adimplemento. 

2. Nos termos da lei é possível desconsiderar-se a pessoa jurídica, para se exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição. 

3. No caso em tela, há presunção de dissolução irregular da sociedade, sendo legítimo o requerimento de diligência 

voltado à citação/constatação do exercício das suas atividades, a caracterizar a dissolução irregular e eventual futura 

inclusão dos sócios. 
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4. Reforma da decisão. 

5. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2021/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027334-52.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027334-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI 

 
: DANIEL QUADROS PAES DE BARROS 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REU : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL . 

RETIFICAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. 

I. A teor do que reza o Artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são oponíveis na existência 

de obscuridade, contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal. 

II. Erro material retificado, para constar como guias Darf's abrangidas pela prescrição aquelas referentes ao período de 

apuração de 20/10/92 a 13/10/95. 

III. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

IV. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

V. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005564-98.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.005564-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : SERGIO SAVIK BELIZARIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. IPC DE 44,80%. 

PRECEDENTES (STJ: Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001; Resp n.º 299.432/SP, 

Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001; REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001; REsp 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4.ª Turma, DJU 21.02.2000; 

TRF3: AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006373-26.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.006373-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI 

APELADO : EVILAZIO DE SOUZA FURTADO 

ADVOGADO : FABIANO GUSMÃO PLACCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063732620074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 1989. PLANO 

COLLOR II. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991. INAPLICABILIDADE DO IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES (STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. 

Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204; AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009; Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 

25.02.2002, p. 382; RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006; TRF 3ª região, AC nº 

96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009; AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery 

Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121; AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012078-93.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.012078-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO JOSE ESTEVES e outros 

 
: MARIA TEREZA BENFATTI THOME ESTEVES 

 
: EDUARDO BENFATTI THOME ESTEVES 

 
: RUTH PRADO ESTEVES 

 
: LUIZ ANTONIO ESTEVES 

 
: CARLOS AUGUSTO ESTEVES 

ADVOGADO : DANILO GONÇALVES MONTEMURRO e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00120789320074036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO BRESSER. IPC DE 26,06%. PLANO VERÃO. IPC DE 42,72%. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). (STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). (STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322).(TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 

21/07/2009, pág. 121).(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU11.07.2007). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012493-58.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.012493-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : JOAO SANTANA 

ADVOGADO : PAULO CESAR CAETANO CASTRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. ABRIL DE 1990. IPC DE 44,80%. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011676-88.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.011676-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : TAKAKO OYAMA TANIGUTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIANA CALIL DE MATTOS BARRETTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00116768820074036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. IPC DE 42,72%. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. JUROS 

REMINERATÒRIOS. PRECEDENTES. (STJ, REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª 

Turma, DJU 11.06.2001, p. 204).(STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 

5/10/2009).(STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 

322). (TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121). (TRF 3ª 

Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005352-70.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.005352-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : JOSE PEDRO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : SALIM MARGI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 1989. IPC DE 42,72%. PLANO COLLOR I. ABRIL E 

MAIO DE 1990. IPC DE 44,80% E 7,87%. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000964-12.2007.4.03.6116/SP 

  
2007.61.16.000964-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : RACHEL DE ALMEIDA CALVO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009641220074036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA. 

INCABÍVEL INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. JUSTIÇA GRATUITA. PRECEDENTES. (TRF 3ª Região, AG 

200703000833476-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 06/06/2008).(TRF 3ª Região, AC 

200761120056867-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 25/08/2008). (STJ, AGEDAG 728657, 

Relatora Min. NANCY ANDRIGHI, j. 06/04/2006, DJ 02/05/2006, pág. 314). (STJ, RESP 742419, Relator Min. 
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JORGE SCARTEZZINI, j. 13/09/2005, DJ 03/10/2005, pág. 281). (TRF 3ª Região, AG 283927, QUINTA TURMA, 

Relatora Des. Fed. RAMZA TARTUCE, j. 30/04/2007, DJU 17/07/2007, pág. 305). (RE nº 205029-6/RS, Rel. Min. 

Carlos Velloso, 2ª Turma, um., DJU 7.3.97, p. 5.416). (TRF 3ª REGIÃO, AG 271858, SÉTIMA TURMA, Relator Des. 

Fed. WALTER DO AMARAL, j. 07/05/2007, DJU 06/06/2007, pág. 439). AGRAVO IMPROVIDO.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002336-78.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.002336-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ALTAYR BRAGA DORIGO e outro 

 
: VICENTE DORIGO 

ADVOGADO : ARLETE BRAGA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. IPC DE 44,80%. 

PRECEDENTES (STF: RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; STJ: Resp 

258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000518-88.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000518-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : TERUHIRO HATA 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. IPC DE 44,80%. 

PRECEDENTES (STF: RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; STJ: Resp 

258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001; Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho 

Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001; REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 

11.06.2001; REsp 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 4.ª Turma, DJU 21.02.2000; REsp nº 158.139/MG, 1ª 

Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98; TRF3: AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. 

Fábio Prieto, DU 11.07.2007). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000830-64.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000830-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MASSAYOCHI TOWATA 

ADVOGADO : MARCELO YUDI MIYAMURA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008306420074036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. IPC DE 42,72%. PLANO COLLOR I. ABRIL DE 1990. IPC DE 

44,80%. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRECEDENTES (STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, 

p. 00240). (STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). (STJ, 

REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204). (STJ, AGA 

200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009). (STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). (REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108). (TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. 

Fábio Prieto, DU 11.07.2007). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000099-53.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.000099-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : ADOLPHO MATTOS BARRETO FILHO 

ADVOGADO : ODAIR BONTURI e outro 

EXCLUIDO : MARIA DE LOURDES VITA BARRETO 

ADVOGADO : ODAIR BONTURI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000995320074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PLANO COLLOR I. IPC DE 44,80%. PRECEDENTES. 

STF: RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, 

Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081818-20.2007.4.03.6301/SP 

  
2007.63.01.081818-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ROQUE GABRIEL SERGI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GABRIELA SERGI MEGALE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000985-02.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000985-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : JOAO PAULO CASSANI DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : FERNANDO MARIN CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. IPC DE 44,80%. 

PRECEDENTES (STF: RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; STJ: REsp 

254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204; AGA 200802839350, 

Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009; Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002; REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 

27.04.98; AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004; TRF3: AC 

1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009; AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. 

Fábio Prieto, DU 11.07.2007). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007961-25.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007961-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS FREDERICO PREISING (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079612520084036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. ABRIL DE 1990. IPC DE 44,80%. PRECEDENTES. STF: RE nº 

240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001, STJ: REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. 

Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009982-65.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.009982-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSELI DAMIANI FIOD e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. IPC DE 42,72%. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES 

(STF: RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; STJ: Resp 258.227/RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001; Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 

25.06.2001; REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001; AGA 

200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009; REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. 

Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002155-91.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.002155-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : JOSE ANTONIO VIRGINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA ARSUFFI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO COLLOR I. IPC DE 44,80% E 7,87%. PRECEDENTES (STF: RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; STJ: REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 

27.04.98, pág. 108; RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006; TRF3: AC nº 96.03.071346-5, 

Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010586-14.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010586-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO ANDRE FUZATI espolio 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO e outro 

CODINOME : JOAO ANDRE FOZATI 

REPRESENTANTE : OLIVIA BATISTELA FUZATI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. IPC DE 44,80%. 

PRECEDENTES (STJ: REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001; 

AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009; AgRgREsp nº 601866/RS, 

Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004; TRF3: AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. 

Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009; AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008222-63.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.008222-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CIDENE SILVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLÁVIA RENATA ANEQUINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 1989. IPC DE 42,72%. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002588-83.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.002588-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : LOURDES BUENO 

ADVOGADO : RENATO SIMIONI BERNARDO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00025888320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR. IPC DE 44,80% E 7,87%. ABRIL E MAIO DE 1990. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. STJ: Resp 258.227/RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240; Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª 

Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192; REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 

27.04.98, pág. 108. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012221-21.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012221-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : JOSE MAURICIO ARMELIM 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ARMELIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00122212120084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. IPC DE 42,72%. PLANO COLLOR I. ABRIL DE 1990. IPC DE 

44,80%. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES (STJ, Resp 258.227/RJ, 

Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240). (STJ, Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 443/1007 

Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192). (STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª 

Turma, DJU 25.02.2002, p. 382). (STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 

09.11.2001). (REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012316-51.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012316-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : PAULO CAETANO CERESER BRUGNARO 

ADVOGADO : CLAUDIO TORTAMANO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00123165120084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. ABRIL DE 1990. IPC DE 44,80%. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. STJ: Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 

24.09.2001, p. 240; Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 192. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004727-02.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.004727-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : IRACY DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO SAUNITI CABRINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. ABRIL DE 1990. IPC DE 44,80%. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES (STF: RE nº 240.936-1/PR, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; STJ: Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 

24.09.2001; Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001; REsp 254.891/SP, 

Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001; AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009; TRF3: AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). 

AGRAVO IMPROVIDO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009134-48.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.009134-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INACIO DE PAIVA MARQUES 

ADVOGADO : CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00091344820084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. ABRIL DE 1990. MAIO DE 1990. IPC DE 44,80% E 7,87%. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. 

STF: RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; STJ: Resp 258.227/RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240; Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª 

Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192; REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 

11.06.2001, p. 204; AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009; AgRgREsp nº 

601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, pág. 322; TRF3: AC nº 

2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015365-91.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015365-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : MARIA IGNEZ DE MORAES CORREIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00153659120084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 1989. IPC DE 42,72%. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (STJ, REsp 254.891/SP, Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001; STJ, AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009; STJ, Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, 

DJU 25.02.2002; STJ EREsp 316.675/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07; STJ, AgRgREsp nº 601866/RS, 

Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004; TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, 
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Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009; TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, 

DU 11.07.2007). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018629-19.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.018629-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : EUCLIDES GODOY (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00186291920084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES 

(STJ: REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.2001; AGA 200802839350, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009; EREsp 316.675/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 03.09.07; AgRgREsp nº 

601866/RS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004; TRF3: AC 1421370, Rel. Des. Fed. Nery Junior, 

DJF3 21/07/2009; AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002405-03.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.002405-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA BERNADETE MANTOVANI NALDI (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro 

CODINOME : MARIA BERNADETE MANTOVANI 

APELANTE : MARCIO FRANCISCO MANTOVANI 

 
: DEBORA MANTOVANI VOLPE 

 
: ALCINA LEMES MARTINS BOVO 

 
: MARIA SILVIA BOVO 

 
: LUCIANA CARVALHO QUINTALNILHA 

 
: MARIA INOCENCIA MARTINS FURINI espolio 

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : IVAN CARLOS FURINI 

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro 

APELANTE : MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA 
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: DEOLINDA MORALES BENASSI 

 
: LEONILDO BENASSI SOBRINHO 

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024050320084036113 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 1989. IPC DE 42,72%. 

PRECEDENTES. STJ: AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 

11/10/2004, pág. 322. TRF3: AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121, 

AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003319-55.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003319-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DOURIVAL DA CONCEICAO MORENO e outros 

 
: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO PIMENTA 

 
: APARECIDO DONIZETE DA CONCEICAO 

ADVOGADO : CÉSAR JOSÉ DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. ABRIL DE 1990. IPC DE 44,80%. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRECEDENTES (STF, RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 

09.11.2001; STJ, Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240; Resp n.º 

299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192; REsp 254.891/SP, Rel. Min. 

Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204; AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009; REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 

27.04.98, pág. 108; AgRgREsp nº 601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004, 

pág. 322; TRF 3ª Região, AC 1421370, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009, pág. 121; AC nº 

2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011148-81.2008.4.03.6119/SP 
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2008.61.19.011148-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CLAUDIO FURLAN 

ADVOGADO : FLAVIA BIZARIAS DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. IPC DE 44,80%. 

PRECEDENTES (STJ: Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001; Resp n.º 299.432/SP, 

Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001; REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001; AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 

5/10/2009; Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª Turma, DJU 25.02.2002; AgRgREsp nº 

601866/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11/10/2004; TRF3: AC 1421370, Terceira Turma, 

Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 21/07/2009; AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 

11.07.2007). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003949-05.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.003949-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : ADELFIO LONGHITANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIGUEL TADEU GIGLIO PAGLIUSO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00039490520084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. ABRIL E MAIO DE 1990. IPC DE 44,80% E 7,87%. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. 

STF: RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; STJ: Resp 258.227/RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240; Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª 

Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192; REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 

11.06.2001, p. 204; REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001622-81.2008.4.03.6122/SP 
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2008.61.22.001622-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : CLARICE NOGUEIRA LAIOLA 

ADVOGADO : ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00016228120084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 1989. IPC DE 24,72%. ABRIL E MAIO DE 1990. IPC 

DE 44,80% E 7,87%. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRECEDENTES. STF: RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco 

Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; STJ: Resp 258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 

240; Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192; REsp 254.891/SP, 

Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204; AGA 200802839350, Quarta Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009; Resp n.º 173.379/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4.ª 

Turma, DJU 25.02.2002, p. 382. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004202-07.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.004202-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : JOSE CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00042020720094036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PLANO VERÃO. 

JANEIRO DE 1989. IPC DE 42,72%. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. IPC DE 44,80%. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. STF: RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; STJ: REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 

11.06.2001, p. 204; AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009. REsp nº 

158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108. TRF3: AC nº 

2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006038-09.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006038-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : PASCOAL RUBENS CONTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00060380920094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. ABRIL DE 1990. IPC DE 44,80%. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006498-93.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006498-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

 
: FRANCO ANDREY FICAGNA 

APELADO : MARILU AZARITE MURASCA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGUES DE SA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. IPC DE 44,80% 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES 

(STF: RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; STJ: Resp 258.227/RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001; Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 

25.06.2001; REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001; AGA 

200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009; REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. 

Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001943-27.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.001943-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 450/1007 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

APELADO : MARIA CELESTE MOSCHIN SIMOES e outros 

 
: JOAQUIM SIMOES FILHO 

 
: LUIZ VICENTE MOSQUIM 

 
: MARIA APARECIDA ZAMBONI 

 
: PAULO ROBERTO MOSQUIM 

 
: MARIA CRISTINA DE ALVARENGA VIANA MOSQUIM 

 
: VERA LUCIA MOSQUIM BONO 

ADVOGADO : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019432720094036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PLANO COLLOR I. ABRIL DE 1990. IPC DE 

44,80%.. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. STF: RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; STJ: Resp 

258.227/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001, p. 00240; Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 25.06.2001, p. 00192; REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 

3.ª Turma, DJU 11.06.2001, p. 204; AGA 200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 

5/10/2009; REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002542-36.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002542-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : EDGARD FINI e outros 

 
: JOVINA DE ABREU FINI 

 
: VALERIA ABREU FINI 

ADVOGADO : ANTONIO ADALBERTO BEGA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. IPC DE 44,80% 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES 

(STF: RE nº 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; STJ: Resp 258.227/RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, 1.ª Turma, DJU 24.09.2001; Resp n.º 299.432/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4.ª Turma, DJU 

25.06.2001; REsp 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3.ª Turma, DJU 11.06.2001; AGA 

200802839350, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE 5/10/2009; REsp nº 158.139/MG, 1ª Turma, Rel. 

Min. GARCIA VIEIRA, j. 03.03.98, DJ 27.04.98, pág. 108). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002607-31.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002607-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DANIELA CORRADI SEROGHETE e outro 

 
: OSWALDO JOSE SEROGHETE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RONALDO APARECIDO GRIGOLATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00026073120094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 1989. IPC DE 42,72%. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000869-87.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000869-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

APELADO : GUARACIABA MARZAGAO COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GISELE UTEMBERGUE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. ABRIL DE 1990. IPC DE 44,80%. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000528-52.2009.4.03.6126/SP 
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2009.61.26.000528-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SHIRLEI SEGOLIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005285220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. IPC DE 42,72%. PRECEDENTES. STJ: EREsp 316.675/SP, Rel. 

Min. José Delgado, DJU 03.09.07; TRF3: AC nº 2005.61.11.003115-4, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DU 11.07.2007. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 5118/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013082-09.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.013082-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIZ ANTONIO SETTI 

ADVOGADO : EDUARDO BIFFI NETO (Int.Pessoal) 

APELANTE : DAISY THEREZINHA TEIXEIRA MENDES 

ADVOGADO : ALDO PAVAO JUNIOR (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : HELENIA ASSUMPTA DE ARRUDA FALCAO SETTI 

DESPACHO 

Fl. 634: assiste razão à Procuradoria Regional da República que, ao tomar ciência do acórdão, assinalou a existência de 

erro material em seu relatório. 

Retifico o relatório de fls. 608/609 para que conste que a ré Helenia Assumpta de Arruda Falcão foi absolvida, em 

primeiro grau de jurisdição, pela prática do delito do art. 304 do Código Penal, com fundamento no art. 386, IV, do 

Código de Processo Penal ao invés de ter sido absolvida pela prática do delito do art. 171, § 3º, do Código Penal, com 

fundamento no art. 304 do Código Penal, como constou. 

Corrijo, ainda, o relatório, para que conste que o valor unitário do dia-multa fixado, em primeiro grau de jurisdição, 

para a ré Daisy Therezinha Teixeira Mendes, foi 1/5 (um quinto) do salário mínimo e não 1/2 (meio) salário mínimo, 

como equivocamente constou. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2005/2010 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008262-03.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.008262-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CENTRAL PAULISTA DE INSEMINACAO ARTIFICIAL LTDA 

ADVOGADO : VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAU SP 

No. ORIG. : 84.00.00161-5 2 Vr JAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO POR LAUDO PERICIAL. VERBA 

HONORÁRIA. 

- Comprovado o pagamento parcial, conforme demonstrado em laudo pericial, deve ser excluído o valor apurado como 

excedente na dívida cobrada, prosseguindo-se a execução fiscal em relação ao restante do débito, não havendo que se 

falar em nulidade do título executivo porquanto trata-se de parcela perfeitamente destacável do débito exequendo. 

- Verba honorária fixada com moderação e de acordo com os critérios de valoração delineados na lei processual. 

- Recurso e remessa oficial desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021791-93.1987.4.03.6100/SP 

  
94.03.061571-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : AMERICA ALVAREZ RODRIGUES e outros 

 
: AMELIA DE JESUS BORGES 

 
: ELSE APARECIDA DE ALMEIDA 

 
: FRANCISCO MOREIRA 

 
: LOURIVAL DIAS SILVA 

 
: MARILIA TORRADO DE CASTRO 

 
: MARILENE COSTA 

 
: RUTH LONGHI RODRIGUES LAUDARI 

 
: YOLANDA VASCONCELOS DE CARLOS 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro 

 
: AZOR PIRES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 87.00.21791-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PARIDADE ENTRE AGENTES ADMINISTRATIVOS DO INPS E 

TÉCNICOS DO TESOURO NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339. 

I - A nova categoria de Técnico do Tesouro Nacional, instituída pelo DL 2.225/85, não é equiparável à atividade de 

agente administrativo no órgão previdenciário.  

II - Inexistência de similitude entre as carreiras. Precedentes. 

III - Aplicação da Súmula nº 339 do STF. 

IV - Recurso desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 94.03.093156-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO MANACA 

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.09.48042-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. 

ARTIGO 174 DO CTN. 

I. Prazo de prescrição que não se consumou. Aplicação do art. 174 do CTN. 

III. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015809-60.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.015809-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARINA CLAUDIA HOENIGSBERG KROHN 

ADVOGADO : DARCIO PEDRO ANTIQUERA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MECON MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 87.00.00073-4 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO . EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO CITADO COMO CO-

RESPONSÁVEL PELOS DÉBITOS DA EMPRESA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. Se o sócio, na condição de co-responsável pelos débitos da empresa, é citado na ação de execução fiscal, passa a 

integrar o pólo passivo da mesma, na condição de litisconsorte e, consequentemente, deve defender seus interesses por 

meio dos embargos à execução e não através dos embargos de terceiro , pelo simples fato de que não é terceiro estranho 

ao feito, mas parte dele, no sentido processual do termo. 

2. Processo extinto sem exame do mérito e recurso prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem exame do mérito e julgar prejudicado o 

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042926-89.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.042926-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
CIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE SAO JOSE DO RIO PARDO 

COMDERP 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO POSSEBON 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00004-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A 

REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. CDA. REGULARIDADE. TR. VERBA 

HONORÁRIA. 

-Situação de embargos opostos com alegação de incidência da contribuição sobre a remuneração de autônomos e 

administradores. Inexistência de cobrança da exação, verificando-se que o débito não procede do artigo 3º, inciso I, da 

Lei nº 7.787/89 e do artigo 22, I da Lei nº 8.212/91, no que dispõe sobre a cobrança incidente na remuneração de 

avulsos, autônomos e administradores. 

-Certidão de Dívida Ativa que observa as exigências da lei, a defesa genérica que não articule e comprove 

objetivamente irregularidades na CDA sendo inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título 

executivo. Inteligência dos artigos 2º, § 5º e 3º da LEF. 

-É legítima a incidência da TR/TRD como taxa de juros moratórios, no período de fevereiro a dezembro de 1991 sobre 

débitos não pagos na data de seu vencimento. 

-Verba honorária fixada nos termos do artigo 20, § 4º do CPC. 

-Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001273-73.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.001273-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SUPERMERCADO TIROLEZA LTDA e outro 

 
: AMILCAR GONCALVES NUCCI 

ADVOGADO : SILENE MAZETI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00031-3 1 Vr LINS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil expressa que haverá o vencido de pagar ao vencedor as despesas que 

antecipou e os honorários advocatícios: "Nas causa de pequeno valor, (...), naquelas em que não houver condenação" 

(...). A parte agravante, em seu recurso de fls. 69/71, pede diminuição nas custas relativas à sucumbência de honorários 

advocatícios. Porém, a decisão atendeu aos parâmetros legais, e está em consonância com o praticado por este Tribunal. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603855-10.1995.4.03.6105/SP 

  
97.03.023551-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CERAMICA SAO JOAQUIM LTDA 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : CERAMICA SAO JOAQUIM LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 108/118 

No. ORIG. : 95.06.03855-4 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Alegação de ponto omisso relacionado à correção monetária da verba honorária que versa matéria preclusa, no 

processo de conhecimento, devendo a parte interessada aguardar a fase de execução. 

II - Embargos não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066558-37.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.066558-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TREFILACAO UNIAO DE METAIS S/A 

ADVOGADO : AMILCAR FERREIRA DE FREITAS e outros 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.34499-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO DE DEFERIMENTO PARCIAL DE LIMINAR 

IMPUGNADA POR MEIO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. 

PREJUDICIALIDADE DO RECURSO. 

I - Proferido julgamento de procedência do pedido, destarte acolhida a pretensão no âmbito de cognição exauriente da 

matéria, não se pode recusar à sentença o caráter de confirmação e substituição da medida liminar. 

II -Agravo de instrumento interposto contra decisão parcialmente concessiva da medida que não conserva seu objeto 

ante a superveniência da sentença de procedência do pedido. Precedente da Turma. 

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005479-27.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.092368-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : BRASIL WARRANT ADMINISTRACAO DE BENS E EMPRESAS LTDA e outros 

 
: BRASIL WARRANT ADMINISTRAÇÃO DE BENS E EMPRESAS LTDA filial 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APELANTE : BRASIL WARRANT ADMINISTRAÇÃO DE BENS E EMPRESAS LTDA filial 

 
: ARARUBA TAXI AEREO LTDA 

 
: CAMBUHY EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA 

 
: CAMBUHI CITRUS AGROINDUSTRIA E COM/ LTDA 

 
: CAMBUHY CITRUS COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : BRASIL WARRANT ADMINISTRACAO DE BENS E EMPRESAS LTDA e outros 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 772/796 

No. ORIG. : 96.00.05479-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que se confirma, visto que inexequível o acórdão no tópico alusivo à aplicação 

da Taxa SELIC com expurgo referente ao percentual de juros de mora, devendo a referida taxa ser integralmente 

aplicada desde janeiro de 1996, por outro lado não havendo que se falar em incidência cumulativa de qualquer outro 

indexador ou taxa de juros. 

II - Embargos acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 
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Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0600485-52.1997.4.03.6105/SP 

  
1999.03.99.091619-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : A M M CAMINHOES LTDA 

ADVOGADO : RAUL RODOLFO TOSO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 152/177 

No. ORIG. : 97.06.00485-8 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.  

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007839-36.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.007839-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RELATIVAS 

AOS SERVIDORES CELETISTAS A QUE SE REFERE O ART. 243 DA LEI 8112/90 NOS MESES DE JANEIRO A 

MARÇO DE 1991 - NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA PROVA PERICIAL, TENDO EM VISTA A 

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DA EXECUÇÃO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSOS 

PREJUDICADOS. 
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1. A presunção da liquidez e certeza do título que embasa a execução só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, parágrafo único, da LEF. Precedentes do 

Egrégio STJ (REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214; REsp nº 

625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300). 

2. No caso, depreende-se, dos autos, que os débitos previdenciários em cobrança referem-se a diferenças de 

contribuições devidas ao Regime Geral da Previdência Social e recolhidas a menor nas competências de janeiro a março 

de 1991, oriundos das NFLDs nºs 32.333.190-4 e 32.333.191-2: a primeira relativa à cota patronal da contribuição 

previdenciária, incidente sobre a remuneração paga aos servidores celetistas, e a segunda relativa à contribuição do 

referidos servidores celetistas. 

3. Além da inexigibilidade da contribuição ao Regime Geral da Previdência Social nos meses de janeiro a março de 

1991, objeto da sentença, alega a embargante, nestes autos, que os débitos foram apurados incorretamente, sem 

considerar os diferentes CGCs, incluindo indevidamente, na base de cálculo da contribuição, valores correspondentes à 

antecipação de férias de segurados contratados temporariamente e deixando de computar o valor referente à folha de 

suplementar de três professores estrangeiros. 

4. E para verificar o alegado pela embargante, foi elaborado laudo pericial, acostado à fls. 224/648 e complementado às 

fls. 656/660. No entanto, a embargada, às fls. 663, apontou uma série de omissões do laudo pericial, entre elas, a análise 

do cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária, objeto da CDA nº 32.333.190-4. Era imprescindível, pois, a 

complementação do laudo pericial, para suprir tais omissões, até porque o valor da execução (R$ 2.075.328,45) 

discrepa, em muito, daquele apurado pela perícia oficial (R$ 41.239,01), não tendo a Sra. perita judicial, no seu laudo, 

esclarecido o que levou a uma diferença tão grande na apuração do débito. 

5. Não obstante tenha acolhido o primeiro pedido, reconhecendo a inexigibilidade da contribuição ao Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS nos meses de janeiro a março de 1991, e julgado improcedente o pedido, o Magistrado "a 

quo" olvidou-se de que sua decisão poderia vir a ser reformada, que outro poderia ser o entendimento nas instâncias 

superiores. Não poderia proferir decisão, sem antes determinar a complementação da prova pericial, porque 

imprescindível para análise do alegado excesso da execução. 

5. O julgamento da lide, sem propiciar a complementação da prova pericial, requerida pela embargada, consubstanciou-

se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação do julgado. 

6. Remessa oficial parcialmente provida, para anular a sentença, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, 

para que se dê prosseguimento ao feito, com a complementação da prova pericial. Prejudicados os recursos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, para anular a sentença, 

determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a complementação da 

prova pericial, e julgar prejudicados os recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048225-02.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.048225-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 255/273 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 
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III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049382-10.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049382-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : I M GONCALES E CIA LTDA 

ADVOGADO : ELCIO CAIO TERENSE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : I M GONCALES E CIA LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 188/205 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI -Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050624-04.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.050624-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : CARL ZEISS DO BRASIL LTDA e filia(l)(is) 

 
: CARL ZEISS DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : GUSTAVO STUSSI NEVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

-A contribuição ao salário-educação é matéria pacificada pelo STF, o qual já se pronunciou tanto pela 

constitucionalidade da legislação anterior à Constituição Federal de 1988 e sua recepção, como pela constitucionalidade 

da Lei nº 9.424/96 (Súmula nº 732 do STF). Precedentes. 

-Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053883-07.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.053883-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FUNDACAO ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro 

 
: JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 307 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NOS ARTS. 250 E 251 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE - 

DECISÃO QUE NÃO ADMITIU OS EMBARGOS INFRINGENTES - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento consolidado nesta Egrégia Corte, em sede de agravo previsto nos arts. 250 e 251 do seu 

Regimento Interno, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator se, como no caso, bem fundamentada e 

sem qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. No caso, requereu a apelante nova publicação do acórdão de fls. 295/295vº, sob alegação de que o acórdão não foi 

publicado integralmente, o que foi indeferido pela decisão de fls. 307/307vº, ora agravada, sob o fundamento de que "a 

íntegra do julgado se encontra encartado nos autos (fls. 289/295 e vº), não havendo previsão legal para que seu inteiro 

teor seja objeto de transcrição, quando da intimação do acórdão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região". 

3. O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 25/11/2009 (fl. 296), 

iniciando-se o prazo para oposição dos embargos de declaração em 27/11/2009, que se encerrou em 01/12/2009. 

4. O referido acórdão, ao contrário do que sustenta a apelante na petição de fls. 298/302, foi publicado em nome de 

ambos os advogados, José Reinaldo Nogueira de Oliveira e José Reinaldo Nogueira de Oliveira Junior. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004468-49.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.004468-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : USINA ACUCAREIRA DE JABOTICABAL S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : USINA ACUCAREIRA DE JABOTICABAL S/A 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 210/215 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão.  

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000640-97.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.000640-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : LEONCIO DE MORAIS 

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DO FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DE CRÉDITO COM BASE 

NA LEI 9.441/94. INAPLICABILIDADE. 

-A extinção da execução de créditos considerados de pequeno valor, com base na Lei nº 9.441/97, não tem aplicação 

quando a execução fiscal tem por objeto a cobrança de créditos do FGTS. Precedentes. 

-Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 
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Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048997-68.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.048997-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TEXTIL GOBBO LTDA 

ADVOGADO : OLAIR VILLA REAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00177-2 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Multa moratória que não está sendo cobrada na dívida ora executada. 

II - Juros moratórios que são devidos até a data da decretação da quebra e no tocante ao período posterior à quebra 

também, apenas sob a condição de o ativo da massa comportar o pagamento. Precedentes. 

III - Decaindo o INSS de parte mínima do pedido, responderá a embargante com o pagamento das custas e da verba 

honorária, nos termos do artigo 21, parágrafo único do CPC. 

IV - Recurso e remessa oficial parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031009-39.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.031009-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MAURO SERGIO MEYER 

ADVOGADO : TIAGO DE PAULA ARAUJO FILHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/217 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : TECHCOM ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros 

 
: JOSE FRANCISCO MEYER 

ADVOGADO : TIAGO DE PAULA ARAUJO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido (1) de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa 

jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma 

das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 
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01/04/2009), (2) a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da 

alegação de prescrição (STJ, Súmula nº 106; AgRg no REsp nº 1133092 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito 

Gonçalves, DJe 01/12/2009). 

3. E ficou consignado, na decisão agravada, que os nomes dos co-responsáveis JOSÉ FRANCISCO MEYER e 

MAURO SÉRGIO MEYER constam da certidão de dívida ativa e que a demora na citação dos co-responsáveis não 

pode ser atribuído ao exeqüente, mas ao mecanismo judiciário. Com efeito, consta, dos autos, a inscrição do débito em 

10/01/2000 (fl. 05), o ajuizamento da execução em 29/06/2000 (fl. 02), a tentativa frustrada de citação da empresa 

devedora em 07/05/2001 (fl. 14), da qual a exeqüente tomou conhecimento em 08/08/2001 (fl. 18), o pedido de citação 

por mandado em 03/10/2001 (fl. 18), a tentativa frustrada de citação por mandado em 01/08/2002 (fl. 23), da qual a 

exeqüente tomou conhecimento em 15/10/2003 (fl. 25) e o pedido de citação dos co-responsáveis em 04/11/2003 (fl. 

26), o que foi apreciado e deferido em 08/06/2005 (fl. 39). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006789-92.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.006789-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COML/ ROBERTO DIESEL LTDA 

ADVOGADO : AGNALDO CHAISE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : COML/ ROBERTO DIESEL LTDA 

EMBARGADO : V. ACÓRDÃO DE FLS. 200/205 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I. Objeto de embargos em embargos que por óbvio recai nas alegações de omissão etc. e não nas questões outras por sua 

vez objeto dos primeiros embargos. Situação de mero inconformismo da parte, que com os novos embargos continua a 

pretender manifestação na questão da prescrição, porém já considerada inexigível nos primeiros embargos. 

II. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035926-52.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.035926-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BANESPA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : MARINA STUCCHI SALLES 
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: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALGODOEIRA IEPE LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO DAUDT JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.00002-1 1 Vr IEPE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS ORIGINÁRIOS. INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAR INTERESSE NO 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. INÉRCIA DA AGRAVANTE. RECURSO PREJUDICADO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal verificou-se que, em 16.06.09, os autos da execução fiscal foram 

remetidos ao arquivo. Em decorrência, a agravante foi intimada a manifestar interesse no prosseguimento do feito, 

quedando-se inerte. 

3. Tendo em vista que a recorrente não ataca especificamente os fundamentos da decisão recorrida e tampouco 

demonstra que ela vai de encontro à jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de 

Justiça ou deste Tribunal, deve ser negado provimento a este recurso. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016777-37.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.016777-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : TRANSPORTES NOGUEIRA FRANCA LTDA 

ADVOGADO : CAIO LUIS DE PAULA E SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.08.03884-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TR. UFIR. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. VERBA 

HONORÁRIA. 

1. É legítima a incidência da TR/TRD como taxa de juros moratórios, sendo devida sua aplicação até dezembro de 

1991. 

2. Aplicação da UFIR que não encerra ofensa aos princípios pela natureza de critério de correção monetária e não de 

apuração do tributo. 

3. Aplicabilidade do encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 que se restringe à cobrança de débitos de competência da 

União Federal, sendo cabível a condenação em verba honorária nas execuções fiscais ajuizadas pelo INSS. Precedentes. 

4. Apelação da embargante desprovida e apelação do INSS provida para condenação da parte executada em verba 

honorária. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da embargante e dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020679-95.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.020679-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : VILEX S/A COM/ E IMP/ 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MORAES AMARAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.83848-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TR. MULTA. JUROS MORATÓRIOS. REGULARIDADE. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. É legítima a incidência da TR/TRD apenas como taxa de juros moratórios, sendo devida sua aplicação de fevereiro a 

dezembro de 1991. 

2. Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

3. A contribuição ao salário-educação é matéria pacificada pelo STF, o qual já se pronunciou tanto pela 

constitucionalidade da legislação anterior à Constituição Federal de 1988 e sua recepção, como pela constitucionalidade 

da Lei nº 9.424/96 (Súmula nº 732 do STF). Precedentes. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002840-11.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.002840-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : NIPPON CHEMICAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 332/357 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 
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II - Alegação de violação ao artigo 97 da CF que se afasta por não adentrar o acórdão em questão de 

constitucionalidade. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.  

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002899-33.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.002899-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ MECANICA NOVINOX LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI Nº 11.051/04. ARTIGO 40, § 4º 

DA LEI Nº 6.830/80. CONSTITUCIONALIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. 

I. A Lei nº 11.051/04 acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, possibilitando o reconhecimento, de 

ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução fiscal, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública. 

Diploma legal que tem aplicabilidade imediata, inclusive nos processos em curso, por tratar-se de norma de natureza 

processual. Precedentes. 

II. Afastada a alegação de inconstitucionalidade do art. 40, § 4º da LEF, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04, visto 

que a norma não trata de prescrição enquanto hipótese de extinção do crédito tributário, ou seja, não se relaciona com o 

aspecto substancial da obrigação tributária, mas cuida apenas de questão procedimental, possibilitando que a decretação 

da prescrição se dê ex officio, a cujo respeito não se exige para fins de regulamentação lei complementar, nos termos do 

art. 146, III, "b" da Constituição Federal. 

III. Ocorrência da prescrição intercorrente, ante a falta de impulso útil por parte do exequente em intervalo superior ao 

prazo prescricional quinquenal (art. 174 do CTN). 

IV. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002900-18.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.002900-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : IND/ MECANICA NOVINOX LTDA e outros 

 
: CARLOS EDUARDO SILVA 

 
: ARSENIO JOSE DA SILVA JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI Nº 11.051/04. ARTIGO 40, § 4º 

DA LEI Nº 6.830/80. CONSTITUCIONALIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. 

I. A Lei nº 11.051/04 acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, possibilitando o reconhecimento, de 

ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução fiscal, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública. 

Diploma legal que tem aplicabilidade imediata, inclusive nos processos em curso, por tratar-se de norma de natureza 

processual. Precedentes. 

II. Afastada a alegação de inconstitucionalidade do art. 40, § 4º da LEF, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04, visto 

que a norma não trata de prescrição enquanto hipótese de extinção do crédito tributário, ou seja, não se relaciona com o 

aspecto substancial da obrigação tributária, mas cuida apenas de questão procedimental, possibilitando que a decretação 

da prescrição se dê ex officio, a cujo respeito não se exige para fins de regulamentação lei complementar, nos termos do 

art. 146, III, "b" da Constituição Federal. 

III. Ocorrência da prescrição intercorrente, ante a falta de impulso útil por parte do exequente em intervalo superior ao 

prazo prescricional quinquenal (art. 174 do CTN). 

IV. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015933-75.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.015933-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MOACIR ANSELMO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MOACIR ANSELMO e outro 

 
: JUSSARA LEITE DA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES PALMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CIVIL. PROCESSO CIVIL. DANO MORAL. PROVA INEXISTENTE. 
1. Apesar de o autor sustentar a ilicitude da conduta da ré, da qual acarretaria a reparação por danos morais e materiais, 

não há indicação dos elementos concretos que aconselhem alterar a solução dada à lide pela sentença. Não se pode dizer 

que a apontada omissão do INSS teria sido injusta e que foi a exclusiva causa para a demora na concessão do benefício 

pleiteado. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016567-97.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.016567-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : TCE TRIUNFO COM/ E ENG/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO GUIZZO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. GARANTIA DO JUÍZO PARA 

EMBARGAR. DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. ARTIGO 16, § 1º DA LEF. 

I - O parágrafo 1º do artigo 16 da LEF impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do devedor, a segurança 

do juízo pela penhora, sem exigir, contudo que esta seja suficiente para adimplemento do débito. Na verdade, a lei 

condiciona o oferecimento dos embargos à efetivação da penhora e não à garantia integral da dívida. 

II - A insuficiência da penhora frente ao débito exequendo não possui o condão de impossibilitar a oferta de embargos 

pela executada, por ser o meio posto a disposição para preservação de seu suposto direito. Cumpre salientar que são 

constitucionalmente assegurados o contraditório e a ampla defesa e a insuficiência da penhora não pode impedir o 

exercício dessas garantias. Ademais, nos termos do artigo 15, II da LEF, é possível, em qualquer fase do processo, o 

deferimento de eventual pedido de reforço da penhora, se insuficiente. Precedentes. 

III - Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para 

regular prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013889-94.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.013889-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : RUBENS BARRA RODRIGUES e outro 

 
: VALMIR OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO : RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA 

INTERESSADO : SOCIEDADE BENEFICENTE DE APIAI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00007-4 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO 

CONSTANTE DA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na 

Certidão de Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de 

recursos com fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C) (STJ, REsp n. 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavacki, j. 

22.04.09). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029772-17.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.029772-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA DE LOURDES PEREIRA e outro 

 
: OSCAR FERREIRA PAZ incapaz 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00297721720034036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - PRESCRIÇÃO - INTERESSE DE INCAPAZ - REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL - BENEFÍCIO ESTATUTÁRIO - CONVERSÃO E REVERSÃO - AÇÃO IMPROCEDENTE - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A manifestação da Autarquia Previdenciária, no sentido de informar a respeito do procedimento administrativo de 

revisão do benefício, não tem o efeito de interroper a prescrição, nos termos do artigo 202, do Código Civil, haja vista 

que não implica ato inequívoco que importe reconhecimento do direito. 

2. Contra a Fazenda Pública corre a prescrição qüinqüenal, prevista no art. 1º do Decreto nº 21.910/2003. Precedentes. 

3. Prescrição em relação à autora Maria de Lourdes, no tocante aos pedidos de revisão do benefício e transformação em 

benefício especial acolhida. 

4. Subsiste o objeto da ação em relação ao absolutamente incapaz, que pode pleitear a pensão a qualquer tempo, 

prescrevendo, apenas, as prestações exigíveis a mais de 5 (cinco) anos. 

5. Apesar de independer de carência e exigir apenas a prova da dependência econômica em relação ao segurado e prova 

da própria qualidade de segurado do servidor falecido, na época do óbito vigia a Lei Federal nº 1.711/52, que, 

combinado com a Lei Federal nº 3.373/58, que dispunha sobre o Plano de Assistência, Seguro Social obrigatório e 

Seguro Privado facultativo, não previa a extensão do benefício de pensão vitalícia diretamente entre avós e netos. 

6. Inexiste a extensão automática da pensão ao neto, em obséquio ao princípio da igualdade, em decorrência do 

falecimento da avó, mesmo considerado aquele como dependente desta, o que exige lei específica, ainda mais no caso 

quando a mãe é beneficiária e entre o neto e a avó falecida não se demonstrou o vínculo de dependência. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação, mantendo na íntegra, a 

decisão de Primeiro Grau nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025062-57.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025062-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ANDRE LUIZ GOFFERT 

ADVOGADO : MARCOS TADEU CONTESINI 
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INTERESSADO : BAIA ATI CONFECCOES LTDA e outro 

 
: NEWTON GOFFERT 

ADVOGADO : DAURI RIBEIRO DA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00106-1 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. 

I. Prescrição configurada. Inteligência do art. 174 do CTN. Precedentes. 

II. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004086-71.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004086-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ET ELASTOMEROS TECNICOS LTDA e outros 

 
: DAGOBERTO GAMBINI 

 
: ROGERIO RPANE 

ADVOGADO : ROBERSON SATHLER VIDAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA. 

JUROS. REGULARIDADE. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO. 

- Legalidade na utilização da taxa SELIC para fins de correção do débito tributário. Precedentes. 

- Regularidade na cobrança da multa e dos juros de mora. Precedentes. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- Recurso da empresa desprovido e recurso dos sócios provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da empresa e, por maioria, dar 

provimento ao recurso dos sócios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031530-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031530-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARLENA SIMOES REIS 

ADVOGADO : BENTO CAMARGO RIBEIRO 

CODINOME : MARLENA SIMOES REIS PINTANDE 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : CARIMBARTS GRAFICA E EDITORA LTDA e outro 

 
: PAULO ROBERTO PINTANDE 

No. ORIG. : 01.00.00071-5 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

TRINTENÁRIO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DA SÓCIA DA EMPRESA EXECUTADA. 

- Inaplicável ao caso o prazo prescricional de cinco anos, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as obrigações de recolhimento ao FGTS são contribuições sociais, que não têm a natureza 

tributária, de conseguinte sujeitando-se ao prazo prescricional trintenário. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas fundiárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- Recurso provido para exclusão da sócia do pólo passivo da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031722-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031722-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO CESTARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR FLORENCIO DO AMARAL 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DA COSTA 

No. ORIG. : 02.00.00004-3 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. ARTIGO 173, I, 

DO CTN. ARTIGO 150, § 4º, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO EM CONJUNTO. 

I. No tocante ao prazo decadencial, as normas dos artigos 150, § 4º e 173, I, ambos do CTN, não são de aplicação 

cumulativa ou concorrente, antes são reciprocamente excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos de 

aplicação: o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos casos em que há pagamento antecipado do contribuinte, já o art. 

173, I aplica-se na hipótese de não-pagamento no prazo de vencimento. Precedentes do STJ. 

II. Decadência configurada. Aplicação do art. 173, I, do CTN. 

III. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027517-13.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027517-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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AGRAVANTE : KALUNGA COM/ E IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 344/349 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO 

REFORMADA EM PARTE - AGRAVO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE PROVIDO - AGRAVO DA UNIÃO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido (1) de que têm natureza remuneratória os 

valores pagos a título de salário-maternidade (AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJe 15/12/2008; AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) e férias 

(REsp nº 1086491 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/05/2009), (2) de que têm natureza 

indenizatória os pagamentos efetuados nos 15 (primeiros) dias de afastamento do empregado antes da obtenção do 

auxílio-doença (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no 

REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, 

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207), (3) de que se aplicam as limitações contidas no artigo 89, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8212/91, com redação dada pelas Leis nºs 8032/95 e 9129/95, às compensações realizadas na sua 

vigência (REsp nº 796064 / RJ, 1ª Seção, Ministro Luiz Fux, DJe 10/11/2008) e (4) de que deve ser observada a regra 

contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional (AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJe 27/05/2009). 

3. "O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova" (STJ, REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 

18/12/2009). 

4. No caso concreto, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 07/11/2008 e que se pretende, nestes 

autos, a compensação de valores indevidamente recolhidos a partir de 11/1998, é de se concluir que não ocorreu a 

prescrição. 

5. Em relação ao terço constitucional de férias, merece reparo a decisão agravada, para afastar a incidência da 

contribuição social previdenciária, com base no novo posicionamento adotado pelo Egrégio STJ (EREsp nº 956289 / 

RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009). 

6. Quanto ao mais, considerando que as partes agravantes não conseguiram afastar os fundamentos da decisão agravada, 

esta deve ser mantida. 

7. Agravo da impetrante parcialmente provido. Agravo da União improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo da impetrante e negar provimento ao 

agravo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029188-71.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029188-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : START ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 350/356 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AOS RECURSOS DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA 

- RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado (1) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que têm natureza indenizatória os 

pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-

doença (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 

1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora 

Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) e pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido (2) de que não 

incide a contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 

956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, 

Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros 

Grau, DJe-038 27/02/2009), (3) mas incide sobre pagamentos efetuados a título de salário-maternidade (STJ, REsp nº 

1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator 

Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) e férias (STJ, AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, 

Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 15/04/2009) (4) de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o 

prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 

de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita (STJ, EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro 

José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287; REsp nº 875826 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

03/04/2008; REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 11/04/2008), (5) de que se aplicam 

as limitações contidas no artigo 89, parágrafo 3º, da Lei nº 8212/91, com redação dada pelas Leis nºs 8032/95 e 

9129/95, às compensações realizadas na sua vigência (REsp nº 796064 / RJ, 1ª Seção, Ministro Luiz Fux, DJe 

10/11/2008) e (6) de que deve ser observada a regra contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional (AgRg no 

REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009). 

3. Considerando que as agravantes não conseguiram afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, 

não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou que não se 

aplica ao caso em exame. 

4. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008346-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008346-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178 

INTERESSADO : CARLAIDE VIANA TRICARICO 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

INTERESSADO : TRANSPOLIX TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.007633-2 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 
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1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa 

jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma 

das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou seja, não houve a prática de atos com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção, Relatora Ministra 

Denise Arruda, DJe 01/04/2009), não constituindo a ausência de recolhimento infração à lei que justifique o 

redirecionamento da execução (EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 

181). 

3. E ficou consignado, na decisão agravada, que, não obstante conste, da certidão de dívida ativa, o nome da co-

responsável CARLAIDE VIANA TRICARICO, a agravada trouxe, aos autos, cópia da ficha cadastral da JUCESP, com 

todas as alterações do contrato social da empresa devedora, acostada às fls. 148/155, atestando que foi admitida na 

sociedade devedora em 12/05/2003 (Doc. 87.381/03-5) e retirou-se em 04/11/2003 (Doc. 247.687/03-0), jamais não 

tendo exercido a sua gerência. Assim, considerando que a agravada demonstrou, por meio de prova inequívoca, que 

jamais exerceu a gerência da empresa devedora, deve ser mantida a decisão agravada que acolheu a exceção de pré-

executividade que opôs, excluindo-a do pólo passivo da execução. 

4. O CTN, em seu art. 128, ao autorizar a lei ordinária a dispor sobre novas hipóteses de responsabilidade tributária, 

deixa expresso que estas não podem colidir com aquelas já reguladas nos seus arts. 128 a 138 ("sem prejuízo do 

disposto neste capítulo"), como no caso dos sócios, em que há previsão de responsabilidade no seu art. 135, III, por atos 

praticados, no exercício da gerência da sociedade, com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos. Assim sendo, o art. 13 da Lei 8620/93, segundo o qual "o titular da firma individual ou os sócios das 

empresas por cota de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto 

à Seguridade Social", deve ser aplicado apenas quando se verifique as condições do art. 135 , III, do CTN, não podendo 

ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124, II, do CTN. Precedentes do Egrégio STJ (AgRg no 

REsp nº 1039289 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/06/2008; REsp nº 749034 / SP, 1ª Seção, 

Relator Ministro José Delgado, DJ 19/12/2005, pág. 206). 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020789-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020789-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PANTANAL LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : SAMUEL GAERTNER EBERHARDT e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 338/339 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011626-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 
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2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que são inconstitucionais os arts. 45 e 46 da 

Lei 8212/91 (Súmula Vinculante nº 08, do Egrégio STF; STJ, Recurso Especial nº 616348 / MG, Corte Especial, 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210), aplicando-se, às contribuições previdenciárias, os 

prazos previstos no Código Tributário Nacional (STJ, EREsp nº 413265 / SC, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ 30/10/2006, pág. 229; REsp nº 839418 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 28/09/2006, 

pág. 226). 

3. No caso concreto, considerando que não houve antecipação do recolhimento da contribuição, o prazo decadencial 

conta-se "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (art. 173, I, do 

CTN). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035971-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035971-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : RHESUS MEDICINA AUXILIAR LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : NEUSA DA COSTA VAZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.041601-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional e pelos Egrégios Tribunais Superiores, no sentido (1) de que 

são inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91 (STF, Súmula Vinculante nº 08; STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210), aplicando-se, às contribuições previdenciárias, os 

prazos de prescrição e decadência previstos no CTN (TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.059414-0 / SP, Relator 

Desembargador Johonsom di Salvo, DJU 14/06/2007, pág. 376) e (2) de que cabível a condenação em verba honorária, 

nos casos em que a exceção de pré-executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente, uma vez que se 

instaurou o contraditório (AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 

07/12/2009; REsp nº 837235 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299). 

3. E ficou consignado, na decisão agravada, que se aplica, aos recolhimentos efetuados a menor, a regra contida no art. 

150, § 4º, do CTN, não tendo a União Federal, às fls. 149/152, trazido qualquer elemento que justificasse a observância 

da norma prevista no art. 173, I, da mesma lei, aplicável apenas aos casos em que não há pagamento antecipado do 

tributo. 

4. O Egrégio STJ pacificou entendimento no sentido de que "o prazo decadencial para constituição do crédito tributário 

pode ser estabelecido da seguinte maneira: (a) em regra, segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo é 
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de cinco anos contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"; 

(b) nos tributos sujeitos a lançamento por homologação cujo pagamento ocorreu antecipadamente, o prazo é de cinco 

anos contados do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN" (EREsp nº 413265 / SC, 1ª Seção, Relatora 

Ministra Denise Arruda, DJ 30/10/2006, pág. 229).  

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001494-81.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.001494-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
SINDICATO EMPREGADOS AUTONOMOS COMERCIO EMPRESAS 

ASSESSORAMENTO SERVICOS CONTABEIS SANTOS SEAAC 

ADVOGADO : FABIO LEMOS ZANAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/211 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que os valores pagos a título de aviso prévio 

indenizado têm natureza indenizatória, sobre eles não podendo incidir a contribuição social previdenciária (AMS nº 

2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 

220; nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; 

AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003697-83.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003697-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : REGINA CELIA DE FREITAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/128 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que os pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias 

de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença têm natureza indenizatória, sobre eles não podendo 

incidir a contribuição previdenciária (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 

13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp 

nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001390-23.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001390-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/257 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AOS RECURSOS DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento aos recursos, em conformidade com o 

entendimento pacificado (1) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que os valores pagos a título de aviso prévio 

indenizado têm natureza indenizatória, sobre eles não podendo incidir a contribuição social previdenciária (AMS nº 

2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 

220; nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; 

AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008), e (2) 

pelo Egrégio STJ, no sentido de que, no mandado de segurança, a parte deve juntar, aos autos, as guias de recolhimento 

do tributo que pretende compensar (AgRg no AgRg no REsp nº 905610 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, 

DJ 01/10/2007, pág. 239). 

3. Considerando que as agravantes não conseguiram afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, 

não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou que não se 

aplica ao caso em exame. 
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4. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003552-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003552-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CARGILL AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : MURILO GARCIA PORTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001933-7 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE 

EFEITO SUSPENSIVO. DESCABIMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO 

DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO 

DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. 

CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Nos termos do parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, 

a decisão que indefere efeito suspensivo em agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental. Precedentes. 

2. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

3. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V). 

4. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

5. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 7.126, de 

03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo 

administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo. 

6. A pretensão concernente à atribuição de efeito suspensivo à impugnação administrativa do FAP perdeu objeto em 

razão da superveniência do Decreto n. 7.126, de 03.03.10, que acrescentou o art. 202-B ao Decreto n. 3.048-99, o qual 

prevê em seu § 3º que o processo administrativo de contestação ao FAP tem efeito suspensivo. 

7. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento parcialmente prejudicado e, na parte conhecida, não 

provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, julgar parcialmente prejudicado o 

agravo de instrumento e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006000-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006000-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO COML/ ATLAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024715120104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. EXIGIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE 

AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. Por sua 

vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-contribuição "os benefícios da 

previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). Portanto, o salário-maternidade ou 

a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da contribuição previdenciária. Para afastar 

a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que define o âmbito de incidência do tributo em 

conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não padece de nenhum vício. Precedentes do STJ. 

3. Não incide a contribuição social sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) 

dias de afastamento de sua atividade laborativa, dada a natureza de auxílio-doença. Precedentes do STJ. 

4. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o qual excluía o aviso prévio indenizado 

(Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto, dada sua natureza indenizatória, a 

jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social. Precedentes. 

5. Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006230-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006230-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00004121220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 

1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V). 

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 7.126, de 

03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo 

administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo. 

5. A pretensão concernente à atribuição de efeito suspensivo à impugnação administrativa do FAP perdeu objeto em 

razão da superveniência do Decreto n. 7.126, de 03.03.10, que acrescentou o art. 202-B ao Decreto n. 3.048-99, o qual 

prevê em seu § 3º que o processo administrativo de contestação ao FAP tem efeito suspensivo. 

6. Agravo de instrumento parcialmente prejudicado e, na parte conhecida, provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente prejudicado o agravo de instrumento e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006283-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006283-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/222 

INTERESSADO : FRONTENGE ENGENHARIA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05397302519974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de 

um dos requisitos do art. 135 do CTN (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 

26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217). 

3. E ficou consignado, na decisão agravada, que não consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável 

KENTALO GOH, de modo que a sua inclusão no pólo passivo da execução depende de prova no sentido de que, na 
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gerência da empresa devedora, ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou de que houve 

dissolução irregular. E a certidão emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, acostada às fls. 197/199, não é 

suficiente para demonstrar que o referido sócio, na gerência da empresa devedora, à época dos fatos geradores, agiu 

com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto". 

4. O CTN, em seu art. 128, ao autorizar a lei ordinária a dispor sobre novas hipóteses de responsabilidade tributária, 

deixa expresso que estas não podem colidir com aquelas já reguladas nos seus arts. 128 a 138 ("sem prejuízo do 

disposto neste capítulo"), como no caso dos sócios, em que há previsão de responsabilidade no seu art. 135, III, por atos 

praticados, no exercício da gerência da sociedade, com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos. Assim sendo, o art. 13 da Lei 8620/93, segundo o qual "o titular da firma individual ou os sócios das 

empresas por cota de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto 

à Seguridade Social", deve ser aplicado apenas quando se verifique as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo 

ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124, II, do CTN. Precedentes do Egrégio STJ (AgRg no 

REsp nº 1039289 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/06/2008; REsp nº 749034 / SP, 1ª Seção, 

Relator Ministro José Delgado, DJ 19/12/2005, pág. 206). 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou que 

não se aplica ao caso em exame. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008184-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008184-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/182 

INTERESSADO : JACQUES MARIE LEROY 

ADVOGADO : JOSE OSWALDO DE PAULA SANTOS e outro 

INTERESSADO : DANUBIO IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05597743119984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa 

jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma 

das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos (REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 

01/04/2009). 

3. E ficou consignado, na decisão agravada, que, não obstante conste, da certidão de dívida ativa, o nome do co-

responsável JACQUES MARIE LEROY, os documentos acostados às fls. 112/118 (certidão emitida pela Junta 

Comercial do Estado de São Paulo) atestam que, à época dos fatos geradores, o agravado não mais integrava o quadro 

societário da empresa devedora e que, na ocasião, apenas representava a sócia PROCESS PARTICIPAÇÕES LTDA, 
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mas sem poder de gerência (Doc. nº 69.122/97-6, registrado em 09/04/97), o que justifica a sua exclusão do pólo 

passivo da execução fiscal. 

4. O CTN, em seu art. 128, ao autorizar a lei ordinária a dispor sobre novas hipóteses de responsabilidade tributária, 

deixa expresso que estas não podem colidir com aquelas já reguladas nos seus arts. 128 a 138 ("sem prejuízo do 

disposto neste capítulo"), como no caso dos sócios, em que há previsão de responsabilidade no seu art. 135, III, por atos 

praticados, no exercício da gerência da sociedade, com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos. Assim sendo, o art. 13 da Lei 8620/93, segundo o qual "o titular da firma individual ou os sócios das 

empresas por cota de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto 

à Seguridade Social", deve ser aplicado apenas quando se verifique as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo 

ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124, II, do CTN. Precedentes do Egrégio STJ (AgRg no 

REsp nº 1039289 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/06/2008; REsp nº 749034 / SP, 1ª Seção, 

Relator Ministro José Delgado, DJ 19/12/2005, pág. 206). 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou que 

não se aplica ao caso em exame. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014998-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014998-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FABIO ROBERTO CHIMENTI AURIEMO 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/212 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ZOPA COM/ DE BRINQUEDOS EM GERAL LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05505345219974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA EM PARTE - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido (1) de que, iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de 

um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, 

DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, 

pág. 217) e (2) de que, nos casos em que não constam da certidão de dívida ativa os nomes dos co-responsáveis, como 

na hipótese dos autos, o prazo da prescrição intercorrente deve ser contado a partir do momento em que o Juízo da 

execução reconhece a existência de responsabilidade dos gerentes ou diretores, em obediência ao princípio da "actio 

nata" (AgRg no REsp nº 1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009). 

3. E ficou consignado, na decisão agravada, que, embora o nome do co-responsável FÁBIO ROBERTO CHIMENTI 

AURIEMO não conste da certidão de dívida ativa, a sua inclusão no pólo passivo da execução se justifica pelo fato de 

não ter sido localizada a empresa devedora, como se vê de fls. 17, 66 e 112, o que evidencia a sua dissolução irregular, 
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não sendo suficiente, para afastar a sua responsabilidade, o fato de ter se retirado da sociedade em 28/08/95, pois parte 

do débito em cobrança (02/1994 a 12/1994 e 07/1995 a 03/1996) refere-se ao período em que esteve na gerência da 

empresa devedora, como se vê dos documentos de fls. 48 (CDA nº 55.587.626-8), 56 (CDA nº 31.837.736-5) e 150/154 

(certidão emitida pela JUCESP). 

4. Também consta, da decisão agravada, que, não obstante o tempo transcorrido entre a citação da empresa devedora em 

21/10/97 (fl. 61) e o pedido de citação de FÁBIO ROBERTO CHIMENTI AURIEMO em 16/10/2008 (fl. 172), o 

redirecionamento da execução aos co-responsáveis que não constavam da certidão de dívida ativa só se tornou possível 

no momento em que o MM. Juiz "a quo" se convenceu de que houve encerramento irregular da sociedade devedora, o 

que ocorreu apenas em 01/12/2003 (fl. 91), ocasião em que a exeqüente demonstrou, através da certidão expedida pela 

JUCESP (fls. 86/90), a ausência de alteração do endereço da empresa. 

5. Todavia, merece parcial reparo a decisão agravada, apenas para restringir a responsabilidade de FÁBIO ROBERTO 

CHIMENTI AURIEMO às contribuições que deixaram de ser recolhidas no período em que esteve na gerência da 

empresa devedora. 

6. Quanto ao mais, considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida. 

7. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 4479/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006256-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006256-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05189526819964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 318/323: Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 315/315v., que indeferiu o pedido de efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento. 

Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015969-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015969-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 
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AGRAVADO : EDITANDO EDITORES ASSOCIADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025165520104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos contra a decisão de fls. 

37/42, que declinou da competência para processar e julgar ação monitória e determinou a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal. 

Alega-se, em síntese, que independentemente do valor da causa, não pode a demanda ser processada perante o Juizado 

Especial Federal, uma vez que a autora, empresa pública federal, não está incluída no rol taxativo do art. 6º, I, da Lei n. 

10.259/01 (fls. 2/36). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável a intimação do agravado. 

Decido. 

Juizado Especial Federal. Lei n. 10.259/01, art. 6º, I. O art. 6º, I, da Lei n. 10.259, de 12.07.01, define quais os 

sujeitos que podem intentar demanda no Juizado Especial Federal Cível: as pessoas físicas e as microempresas, bem 

como as empresas de pequeno porte. 

O dispositivo não convida a uma interpretação ampliativa. Considerando-se que os recursos materiais à disposição do 

Poder Judiciário são sempre limitados, isto é, sempre excedidos pelo universo de partes em potencial, pode-se pensar a 

norma como uma restrição em favor de uma parcela desse universo que, por algumas de suas peculiaridades, faz jus a 

um sistema mais simplificado e informal de distribuição de justiça. Nesse sentido, o aumento dessa parcela por via 

hermenêutica culmina por afetar a relação proporcional na fruição dos recursos disponibilizados, o que sempre sacrifica 

com maior intensidade os indivíduos mais pobres. 

Não há no dispositivo nenhuma alusão a empresa pública federal. Incluí-la dentre os que fazem jus a litigar no Juizado 

Especial vai de encontro à teleologia da norma, que visa facilitar o acesso à jurisdição de pessoas físicas, 

microempresas e empresas de pequeno porte, não se justificando que exatamente elas sejam penalizadas como 

consequência do desequilíbrio entre demandas sujeitas a serem intentadas em face dos recursos passíveis de serem 

alocados para o respectivo processamento. Em vez de facilitar o acesso à justiça, haverá um agravamento das 

dificuldades já existentes. Nesse sentido: 

 

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA POR 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, DA LEI 

10.259/2001. 

I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar as causas de valor até 

60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser conjugada com a legitimidade 

ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma lei. Precedentes. 

II - Assim, independentemente do valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal.  

III - Na espécie, a ação, com valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal 

(Caixa Econômica Federal) que não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando 

a cobrança de dívida oriunda de cartão de crédito. 

IV - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo. 

(STJ, CC n. 106.042, Rel. Des. Conv. Paulo Furtado, j. 26.08.09) 

 

Do caso dos autos. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ajuizou ação monitória em face de Editando 

Editores Associados Ltda., para cobrança de fatura no valor de R$ 2.869,31 (dois mil oitocentos e sessenta e nove reais 

e trinta e um centavos), atualizado até fevereiro de 2010 (fls. 48/56). 

Os autos foram distribuídos ao MM. Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo, que declinou da competência para 

processar e julgar o feito, por se tratar de demanda ajuizada por empresa pública federal cujo valor é inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos (fls. 37/42). 

Tendo em vista que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, empresa pública federa, figura no rol do art. 6º, I, da 

Lei n. 10.259/01, a demanda por ela ajuizada deve tramitar perante o MM. Juízo da 12ª Vara Federal de São Paulo. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011212-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011212-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CHIEA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 98.00.00226-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Chiéa Indústria e Comércio Ltda. contra a decisão de fl. 37, que 

determinou a intimação da agravante, em nome de seu advogado e por meio de publicação no Diário Oficial, para que 

nomeie bens à penhora, nos termos do art. 652, § 3º, sob pena de se configurar ato atentatório à dignidade da justiça 

(CPC, arts. 600, IV e 601). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a aplicação do art. 652, § 3º, do Código de Processo Civil, configura indevida transferência do ônus processual de 

diligenciar para localizar bens penhoráveis; 

b) afronta ao art. 5º, LIV, da Constituição da República, bem como aos arts. 125, I e 612, ambos do Código de Processo 

Civil; 

c) a decisão agravada dá margem ao entendimento de que o advogado da agravante poderia também ser executado (fls. 

2/14). 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido (fls. 42/43). 

A União apresentou resposta (fls. 49/50). 

Decido. 
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. Em 01.09.98, o INSS ajuizou execução fiscal contra Chiéa Indústria e Comércio S/A, para cobrança 

de dívida no valor de R$ 662.499,88 (seiscentos e sessenta e dois reais, quatrocentos e noventa e nove mil e oitenta e 

oito centavos) (fl. 19/30). Em 05.06.06, o MM. Juiz a quo deferiu a penhora de 30% (trinta por cento) do faturamento 

da exequente (fl. 31), após a apresentação de calculo atualizado da dívida pelo INSS (fls. 32/33). 

Em 05.11.08, a União requereu a "intimação da executada por meio de publicação no Diário Oficial, em nome de seu 

patrono de fl. 213, para que nomeie bens à penhora, nos termos do art. 652, § 3º, sob pena de aplicação do disposto nos 

arts. 600, IV e 601, todos do Código de Processo Civil" (fl. 34). A intimação foi deferida pelo MM. Juiz a quo, nos 

termos em que requerida (fl. 37). 

Não se verifica inaplicabilidade do § 4º do art. 652 do Código de Processo Civil à execução fiscal. Em verdade esse 

dispositivo apenas determina que a intimação da parte far-se-á na pessoa do advogado, o que se acomoda à técnica 

processual e não ofende as garantias constitucionais do devido processo legal e do contraditório. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 
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Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104331-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104331-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.05.007353-8 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Neumayer Tekfor Automotive Brasil Ltda. contra a decisão de fl. 24, 

proferida em ação de rito ordinário ajuizada em face do INSS para a anulação de ato declaratório de dívida, que 

indeferiu: a) o pedido de transferência de valores relativos ao depósito recursal; b) o pedido de intimação do agravado 

para apresentar demonstrativo analítico da conversão realizada, c) o pedido de intimação do agravado para demonstrar 

os critérios de cálculo adotados para a apuração do valor remanescente do débito (fls. 2/20). 

A Desembargadora Federal Ramza Tartuce, relatora regimental, indeferiu o pedido de efeito suspensivo (fl. 95). 

A recorrente interpôs agravo regimental (fls. 99/109). Posteriormente, requereu que, na hipótese de não provimento do 

agravo de instrumento, seja reconhecido "o direito da Agravante em ter alocado o valor do mencionado depósito no 

período não abrangido pela decadência, senão o referente ao ano de 1998", sendo imprescindível que o Tribunal 

"declare que a compensação a ser realizada entre o quantum devido e o valor já pago (por meio do depósito 

administrativo convertido em renda em favor da União), ainda que nos termos da decisão agravada (...), considere 

apenas o ano de 1998, posto que os pretensos débitos tributários referentes ao período de 1992 e 1997 encontram-se 

decaídos" (fl. 125). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo julgou procedente em parte o 

pedido inicial e, em decorrência, extinguiu o processo com resolução do mérito (CPC, art. 269, I e IV). A sentença foi 

disponibilizada no diário eletrônico em 13.10.09. Interpostos embargos de declaração, foram eles parcialmente 

acolhidos, sendo disponibilizada a sentença dos embargos no diário eletrônico de 10.11.09. 

As partes apelaram da sentença, a qual se sujeita ao reexame necessário (CPC, art. 475, I). 

Tendo em vista a superveniência de sentença, proferida pelo MM. Juiz a quo nos autos originários, resta prejudicado o 

agravo de instrumento e o agravo regimental, por perda de objeto. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo regimental, com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012550-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012550-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MARLENE OBA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro 
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PARTE RE' : DROGARIA SAO JUDAS TADEU DE CUBATAO e outro 

 
: LIGIA DUARTE OBA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005891320084036104 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Compulsados os autos, observa-se que a agravante não recolheu as custas previstas na Resolução nº 278 desta Corte, 

que entrou em vigor aos 18/05/2007, tendo em vista o pleito de benefício da justiça gratuita. Deixo anotado que não 

cabe ao relator do recurso de agravo de instrumento analisar pedido de gratuidade judiciária quando ausente análise em 

primeiro grau por vislumbrar interdita supressão de grau de jurisdição. 

 

Diante do exposto, determino a comprovação da concessão do referido benefício em 1ª instância ou o recolhimento das 

custas, sob pena de deserção. 

 

Prazo de cinco dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012384-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012384-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FEDERACAO PAULISTA DE FUTEBOL 

ADVOGADO : PAULO SERGIO FEUZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05603883619984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a designação de leilão do imóvel 

penhorado como garantia da execução. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que a decisão recorrida há que ser reformada, posto que sua impugnação foi recebida 

no efeito suspensivo (fl. 163) e ainda não apreciada, sendo, destarte, descabida a designação de leilão na hipótese dos 

autos. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a decisão recorrida diante da 

expressa previsão do § 1º do art. 475-M do CPC, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido 

de efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012471-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012471-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outro 
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AGRAVADO : CBR ROLAMENTOS LTDA e outro 

 
: JORGE LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO BERGAMO ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00093651420084036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual foi indeferido o pedido para que fosse 

desconsiderada a personalidade jurídica da empresa agravada, com a conseqüente inclusão de sua sócia no pólo passivo 

da execução. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que o encerramento da empresa na espécie indica fraude aos credores com vista ao 

não cumprimento das obrigações contraídas, o que configuraria desvio de finalidade. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, tendo em vista que não restou demonstrada nos autos a suposta dissolução irregular da empresa executada, 

ocorrência de abuso da personalidade jurídica ou qualquer outra situação autorizadora da desconsideração da 

personalidade jurídica almejada, a tanto não equivalendo a mera hipótese de não localização de bens da devedora, 

convindo anotar que a empresa foi regularmente citada no endereço constante em sua ficha cadastral na JUCESP, à falta 

do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010142-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010142-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : ANTONIO DIAS BERNARDES 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.04.003103-3 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 45 que, com 

fundamento na impossibilidade material de realização de cálculo de liquidação referente à conta vinculada do FGTS, 

converteu a obrigação em perdas e danos. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) apesar das diligências realizadas, a agravante não tem os extratos das contas vinculadas referentes aos períodos sob 

gestão de outros bancos depositários; 

b) não se pode imputar à agravante a responsabilidade do banco depositário em fornecer os extratos da conta, pois se 

trata de culpa exclusiva de terceiro; 

c) os extratos juntados aos autos comprovam a aplicação, pelo banco depositário da taxa máxima de juros de 6% (seis 

por cento), razão pela qual se presume que os demais períodos tiveram a incidência da mesma taxa de juros; 

d) a agravada age de má-fé, ao aproveitar-se da ausência de parte dos extratos para requerer a conversão em perdas e 

danos. 

Requer a agravante a anulação da decisão agravada e a extinção do feito, ou a declaração de legitimidade do banco 

depositário para figurar no polo passivo da ação de perdas e danos (fls. 2/6). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 49/56). 

Intimada, a parte contrária apresentou resposta (fls. 63/70). 

Decido. 

FGTS. Liquidação. Extratos. Ônus de exibição da CEF. Aplicação do art. 475 do Código de Processo Civil. A Lei 

n. 11.232, de 22.11.05, acrescentou o art. 475-B ao Código de Processo Civil, tornando clara a responsabilidade do 

devedor de apresentar ao Juízo os dados existentes em seu poder para elaboração de cálculo de liquidação: 

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor 

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória 

discriminada e atualizada do cálculo.  
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§ 1º. Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento da 

diligência. 

§ 2º. Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362. 

Essa regra tem sido aplicada aos casos de liquidação de sentença em ações concernentes ao FGTS, como se verifica da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. (...). FGTS. FALTA DE LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. CÁLCULO DO CREDOR. DADOS EM PODER DA DEVEDORA. EXTRATOS ANALÍTICOS DAS 

CONTAS VINCULADAS DOS FGTS. ASTREINTES. INAPLICAÇÃO SANÇÃO PROCESSUAL ESPECÍFICA. 

PRESUNÇÃO DE CORREÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CREDOR. 

(...). 

2. A CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia, tem o dever de emitir os extratos individuais 

correspondentes às contas vinculadas e para esse fim pode requisitá-las de outrem. 

3. Deveras, tratando-se de liquidação do quantum incidem as regras operandi do art. 475-B, verbis: 'Art. 475-B. 

Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o 

cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo. § 1º Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do 

devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o 

cumprimento da diligência. 

§ 2º Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362'. 

4. Consectariamente, à míngua de previsão legal, são incabíveis as astreintes na hipótese vertente, tanto mais que ad 

impossibilia nemo tenetur, mercê de a novel Lei n.º 11.232/2005 sugerir solução factível mais adequada do que os 

referidos meios de coerção. 

5. Sob essa ótica o E. STJ já decidiu que: (a)'2. É obrigação da CEF atender às requisições para fornecimento dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, que estejam em seu poder. 3. Ante a impossibilidade material de fornecimento 

dos extratos correspondentes aos períodos anteriores à centralização das contas, a prova necessária à liquidação da 

sentença pode ser produzida, a pedido ou mesmo de ofício, por outros meios, tais como (a) a requisição dos extratos 

junto ao banco originalmente depositário (Decreto 99.684/90, art. 23; LC 110/01, art. 10), (b) a requisição dos dados 

junto ao empregador (art. 17 da Lei 8.036/90) e (c) a requisição ou juntada de guias de recolhimento do FGTS, recibos 

de pagamento de salários ou anotações na carteira de trabalho.' RESP 902362/RS, DJ 16.04.2007; (b) '2. A sentença 

que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida 

apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, 

portanto, é nula. 3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o 

procedimento do § 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): 'Quando a elaboração da memória de cálculo 

depender de dados em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando 

prazo de até trinta (30) dias para cumprimento da diligência (...)' (RESP 639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 10.10.2005).' (REsp 946327/AL, DJ 28.06.2007) 

6. In casu, cuida-se de liquidação de sentença, por cálculo do credor, e a obrigação de fornecer os extratos tem por 

finalidade fornecer os dados necessários ao credor, para que realize os cálculos do seu crédito, tendo em vista que os 

referidos elementos contábeis estão em poder da devedora. 

7. A sanção processual para o descumprimento da ordem judicial que determina o fornecimento destes dados 

essenciais consiste na presunção de que os cálculos elaborados unilateralmente pelo credor são corretos, sem prejuízo 

de o magistrado poder valer-se do contador judicial para confirmação dos cálculos apresentados, caso haja indício de 

erro. 

8. Neste sentido é a doutrina sobre o thema:'(...) Se os dados se acham sob o controle do devedor, o não cumprimento 

da ordem judicial redundará na sanção de reputarem-se corretos os cálculos apresentados pelo credor. Tal como se 

passa com a ação de prestação de contas, o executado perderá o direito de impugnar o levantamento da parte 

contrária. É óbvio, contudo, se o demonstrativo se mostrar duvidoso ou inverossímil, o juiz poderá se valer do contador 

do juízo para conferi-lo, o de qualquer outro expediente esclarecedor a seu alcance, se entender conveniente' 

(Humberto Theodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, Volume II, 34ª ed., Forense, p. 90). 

9. Assim é que 'quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de 

terceiro, o juiz, a requerimento do credor poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o 

cumprimento da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão 

corretos os cálculos apresentados pelo credor e a resistência do 

terceiro será considerada desobediência, sem prejuízo da apreensão do documento se assim o credor o indicar' (Luiz 

Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 3ª ed.; Forense, p. 1262). 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a aplicação da multa cominatória. 

(STJ, REsp n. 767.269, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

EXTRATOS ANALÍTICOS DOS SALDOS DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  
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1. É do nosso sistema processual que 'toda execução tem por base título executivo, judicial ou extrajudicial' (CPC, art. 

583), sendo que 'a execução para cobrança de crédito, fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível' (CPC, art. 

586), sob pena de nulidade ('É nula a execução: I - se o título não for líquido, certo e exigível' - CPC, art. 618, I). 

2. A sentença que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada 

após a devida apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua 

execução, portanto, é nula. 

3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o procedimento do § 1º 

do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): 'Quando a elaboração da memória de cálculo depender de dados 

em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando prazo de até trinta 

(30) dias para cumprimento da diligência (...)' . 

(Resp. 639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10.10.2005)." 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento.  

(STJ, REsp n. 946.327, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.06.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. ENCARGO DA CEF. OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. DESCUMPRIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. LEGALIDADE. VALOR DA MULTA. MATÉRIA 

FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

- A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento no sentido da responsabilidade da CEF, como gestora do 

FGTS, pela apresentação dos extratos das contas vinculadas, inclusive em período anterior à vigência da Lei 8.036/90. 

- Pacífico o entendimento dessa Corte sobre a possibilidade de aplicação de multa cominatória em sede de execução, 

ex officio ou a requerimento da parte, no caso de descumprimento de obrigação de fazer. 

- A discussão sobre o valor da multa implica reexame de matéria fático-probatória, hipótese que atrai a aplicação da 

Súmula 07/STJ. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, REsp n. 661.562, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 15.03.05) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. 

RESPONSABILIDADE DA CEF. 

I - No que concerne à apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, é pacífico o entendimento nesta Corte 

de que a responsabilidade é, por força de lei, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que como 'agente operador' do 

FGTS, cabe-lhe, nessa qualidade,'centralizar os recursos e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes 

à conta vinculada' (art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90), não havendo razão para impor à parte autora o ônus de apresentar 

tais documentos. 

II - O argumento da CEF, quanto à impossibilidade da juntada dos extratos, não altera sua obrigação. Isso porque, o 

Decreto nº 99.684/99, na parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da centralização do 

FGTS junto à CEF, estabelece, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, de forma 

detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à 

migração. 

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 669.650, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.05.05) 

Na esteira dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, é de ser aplicado o art. 475-B do Código de Processo Civil, 

acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22.12.05, às hipóteses de liquidação de sentença concernente a créditos do FGTS 

em que a Caixa Econômica Federal figura como parte. Essa conclusão prevalece para os créditos decorrentes de 

diferenças de correção monetária ou de juros progressivos. Prevalece também nas hipóteses em que o período em 

questão é anterior à centralização do FGTS pela Caixa Econômica Federal. 

Do caso dos autos. Antonio Dias Bernardes ajuizou ação de rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a condenação da ré ao pagamento de juros progressivos, relativos às contas vinculadas ao FGTS. Foi dado 

provimento à apelação do autor, para condenar a CEF a aplicar, de forma progressiva, os juros legais na conta vinculada 

ao FGTS (fls. 21/28). 

Na fase de liquidação da sentença, o MM. Juízo a quo determinou à CEF o cumprimento voluntário da obrigação de 

fazer a que foi condenada (fls. 35). A agravante expediu ofícios ao banco depositário solicitando o encaminhamento dos 

extratos da conta vinculada do agravado (fl. 36/38). Em resposta, o banco depositário encaminhou 1 (um) extrato da 

conta vinculada do agravado e informou que deixava de enviar o extrato analítico, "uma vez que já ocorreu a 

progressividade da conta" (fl. 40). 

O agravado, sob o fundamento de inércia da agravada, requereu a conversão da obrigação em perdas e danos (fls. 

42/44), o que foi deferido pelo MM. Juiz a quo (fl. 45). 

Não merece prosperar a alegação da CEF de extinção da execução, considerando-se a existência de decisão transitada 

em julgado que a condenou a aplicar, de forma progressiva, os juros legais na conta vinculada ao FGTS do agravado (fl. 

28). Ademais, é ônus da agravante diligenciar para apresentar em juízo os extratos da conta vinculada do agravado. 

Restando inviabilizada a realização dos cálculos, não se verifica irregularidade da conversão da obrigação em perdas e 

danos. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002894-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002894-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : TOLEDO DO BRASIL IND/ DE BALANCAS LTDA 

ADVOGADO : ALDO SEDRA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2010.61.14.000556-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TOLEDO DO BRASIL IND/ DE BALANÇAS LTDA contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo - SP que, nos autos do mandado de segurança 

impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, 

objetivando lhe seja assegurado o direito de, afastada a aplicação do artigo 72, parágrafo 1º, inciso II, alínea "b", da 

Instrução Normativa nº 971/2009, da Receita Federal do Brasil, continuar computando os seus empregados que prestam 

serviços em atividades-meio no cálculo da contribuição ao SAT, bem como autorizada a seguir recolhendo a referida 

contribuição à alíquota de 1%, conforme redação original do Anexo V do Decreto nº 3048/99 (antigo CNAE 7415-2), e 

até que volte o regulamento a prever grau de risco e alíquota correspondentes a essas atividades-meio, ressalvado o 

direito de fiscalização da autoridade, deferiu parcialmente a liminar, apenas para afastar a aplicação do artigo 72, 

parágrafo 1º, inciso II, alínea "b", da Instrução Normativa nº 971/2009, da Receita Federal do Brasil, considerando 

preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e avulsos, consignando 

que cabe à impetrante o enquadramento na Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, 

prevista no Anexo V do Regulamento da Previdência Social em vigor, sem prejuízo das atividades fiscalizadoras da 

Receita Federal. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo parcialmente a segurança, como 

se vê dos documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos 

do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014230-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014230-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PE COM PE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00013783220104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 77/81, proferida em mandado de 

segurança impetrado por Pé com Pé Calçados Ltda., que deferiu em parte o pedido de liminar para suspender a 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de auxílio-doença (nos primeiros 

quinze dias) e aviso prévio indenizado. 

A agravante alega, em síntese, que referidos valores possuem natureza salarial, razão pela qual devem integrar a base de 

cálculo das contribuições previdenciárias (fls. 2/25). 
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Decido. 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não-incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Aviso prévio indenizado. Não-incidência. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o 

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto, dada 

sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social (TRF da 3ª Região, 

AMS n. 1999.903.99.038064-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.04.05, DJ 25.05.05, p. 245; AMS n. 

199903990633050, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 03.04.07, DJ 20.04.07, p. 885; TRF 1ª Região, AC n. 

9401330565, AC n. 199801000871780, REO n. 199701000174915). 

Do caso dos autos. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Pé com Pé Calçados Ltda. para que seja declarada 

a inexistência de relação jurídico-tributária em relação aos valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento 

do empregado a título de auxílio-doença, auxílio-acidente, salário-maternidade, aviso prévio indenizado, férias e terço 

constitucional de férias. 

A União insurge-se contra decisão que deferiu em parte o pedido de liminar para suspender a exigibilidade dos valores 

pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado a título de auxílio-doença, bem como sobre as 

verbas pagas a título de aviso prévio indenizado. Sustenta, em síntese, que referidos valores possuem natureza salarial, 

devendo integrar a base de cálculos das contribuições previdenciárias. 

Tendo em vista a fundamentação supramencionada, que vai ao encontro da jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça e deste Tribunal sobre o tema, deve ser mantida a decisão recorrida. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014267-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014267-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PALINI E ALVES LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00041463420104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 11/12, proferida em mandado de 

segurança impetrado por Palini e Alves Ltda., que deferiu o pedido de liminar para suspender a exigibilidade da 

contribuição ao SAT apurada com base no Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

A agravante alega, em síntese, a legalidade do Fator Acidentário de Prevenção, uma vez que a regulamentação 

constante dos Decretos ns. 6.042/07 e 6.957/09 coaduna-se com o disposto no art. 22, § 3º, da Lei n. 8.212/91 e com o 

art. 10 da Lei n. 10.666/03 (fls. 2/9v.). 

FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social:  

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 
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econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202.  

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação o art. 202-A 

ao Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber que ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de 

cálculo matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos 

termos da redação dada pelo Decreto n. 6.957/09:  

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 
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de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social.  

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária.  

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 
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5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que concedeu liminar nos autos originários para suspender a 

exigibilidade do crédito tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção. 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser reformada a decisão agravada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.003338-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SOMMER MULTIPISO LTDA 

AGRAVADO : ANDRE DEL LUCCHESE 

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI e outro 
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AGRAVADO : RODOLFO FRANCISCO STORMER 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO GIACOMO BUONO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.063251-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 269/272 e 274/276: Trata-se de embargos de declaração opostos por ANDRÉ DEL LUCCHESE e pela UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL contra decisão de fls. 266/267 que deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento. 

A primeira alega que a decisão está eivada de obscuridade, pois sua retirada da sociedade não se deu em 02/09/2002, 

mas em 28/04/97, data em que foi destituído do cargo de diretor, sustentando, ainda, que há decisão judicial que lhe é 

favorável, proferida nos autos de ação de dissolução de sociedade, considerando o dia 28/04/97 como a data em que 

ocorreu a quebra da "affectio societatis". 

Por sua vez, afirma a União que houve omissão na decisão agravada, visto que, na minuta do agravo, requereu, também, 

a manutenção do co-responsável RODOLFO FRANCISCO STORNER no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

O nome do co-responsável RODOLFO FRANCISCO STORNER consta, de fato, da certidão de dívida ativa, razão por 

que sua exclusão do pólo passivo da execução depende da produção de prova em contrário, cabível na fase instrutória 

própria dos embargos do devedor. 

Quanto ao embargante ANDRÉ DEL LUCCHESE, não obstante os documentos de fls. 186/191, entendo que a ficha 

cadastral da empresa junto à JUCESP, acostada às fls. 225/242, não deixa dúvida de que ele integrou o quadro 

societário da empresa devedora até 02/09/2002 e exerceu, nesse período, a sua gerência. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos por ANDRÉ DEL LUCCHESE e 

DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos da União, para também manter no pólo passivo da execução fiscal o 

co-responsável RODOLFO FRANCISCO STORNER, cujo nome consta da certidão de dívida ativa, mantendo, quanto 

ao mais, a decisão de fls. 266/267. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.015981-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENGENHARIA INDL/ ABEMI 

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052048720104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA INDL/ ABEMI 

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança 

impetrado em face do Sr. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, objetivando 

afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida por seus associados ao 

Seguro Acidente de Trabalho - SAT, indeferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao 

introduzir um novo critério de modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, 

frequência e custo, ultrapassou as linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que 

afronta o princípio da isonomia insculpido em seu artigo 150, inciso II. 

Sustenta, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas 

da contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

É O RELATÓRIO.  
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DECIDO.  

Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Multiplicador de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  
Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 

aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007)  

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)  

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)  

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007)  

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)  

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)  

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009)  

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009)  

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009)  
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III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)  

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(incluído pelo Decreto nº 6957/2009)  

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 

ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009)  

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 

dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)  

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)  

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)  

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 

de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009)  

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009)  

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento.  

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ.  

E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido.  

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social.  
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3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade".  

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS.  

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento.  

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99.  

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário.  

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88.  

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88).  

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010.  

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido.  

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010)  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR.  

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP .  

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam.  

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico.  

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010)  
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Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014264-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014264-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE 

AGRAVADO : DOUGLAS DE JESUS -EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 08.00.00007-5 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 33, proferida em 

execução fiscal, que condicionou a publicação de edital de citação à comprovação do recolhimento das despesas 

respectivas por parte da recorrente. 

Decido. 

Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que devem 

instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras peças que o 

agravante entender úteis. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria). 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 02.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03) 

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07) 

 

Do caso dos autos. A agravante não instruiu o recurso com cópia da certidão de intimação da decisão agravada. Em 

face da preclusão consumativa, não é admissível a posterior juntada, devendo ser negado seguimento a este recurso. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038988-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038988-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUACU 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018937-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Embu-Guaçu contra a decisão de fls. 359/362, proferida 

em mandado de segurança, que indeferiu liminar deduzida para que seja reconhecido o direito da agravante de adotar e 

utilizar, para fins de contribuição ao SAT, o critério de determinação de alíquota através da aferição pelo grau de risco 

da atividade preponderante desenvolvida pelo Município. 

A agravante alega, em síntese, que: 
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a) desenvolve diversas atividades previstas no Anexo V do Decreto n. 3.048/99, tais como educação, saúde, transporte 

rodoviário municipal, obras civis e gestão de redes de esgoto, que possuem diferentes graus de risco e, 

consequentemente, diversas alíquotas do SAT; 

b) o critério para determinação da alíquota do SAT deve ser aferido pelo grau de risco da atividade preponderante 

desenvolvida pelo Município, nos termos do art. 22, II, da Lei n. 8.212/91 e do art. 202 do Decreto n. 3.048/99; 

c) é desnecessária a realização de perícia, uma vez que a legislação permite o autoenquadramento; 

d) a definição da alíquota pela atividade preponderante já foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário n. 511.938 e pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 711.367, ambos de mandados de 

segurança impetrados pelo Município de Espírito Santo do Pinhal; 

e) a Súmula n. 351 do Superior Tribunal de Justiça define que a alíquota do SAT deve ser aferida pelo grau de risco da 

atividade preponderante da empresa quando houver apenas um CNPJ, aplicando-se aos municípios (fls. 2/44). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 368/369). 

A União apresentou resposta (fls. 374/380). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso (fls. 383/394). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo proferiu sentença denegatória da 

segurança (cf. extrato anexo). A sentença foi disponibilizada no diário eletrônico em 13.05.10. 

Decido. 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra decisão que indeferiu liminar deduzida para que seja 

reconhecido o direito da agravante de adotar e utilizar, para fins de contribuição ao SAT, o critério de determinação de 

alíquota através da aferição pelo grau de risco da atividade preponderante desenvolvida pelo Município. Sobreveio, 

porém, sentença denegatória da segurança, proferida pelo MM. Juiz a quo, o que acarreta a perda de interesse no 

prosseguimento deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039217-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039217-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : POLIPRINT IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : AUGUSTO JOSÉ NEVES TOLENTINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : EDUARDO YUTAKA YKUNO e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.002226-7 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 97/98: Trata-se de embargos de declaração opostos por POLIPRINT IND/ E COM/ DE EMBALAGENS 

PLÁSTICAS LTDA contra decisão de fls. 94/95, que negou seguimento ao agravo de instrumento. 

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, não tendo se pronunciado sobre a alegação de que a 

penhora do seu maquinário afrontou o disposto no artigo 649, inciso V, do Código de Processo Civil. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 649, inciso V, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11382/2006, são 

impenhoráveis "os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros utensílios necessários ou 

úteis ao exercício de qualquer profissão". 

Tal dispositivo, no entanto, aplica-se apenas às pessoas físicas e às microempresas e empresas de pequeno porte, o que 

não é o caso dos autos, sendo certo que a penhora de máquinas industriais não impede a continuação de suas atividades. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - IMPENHORABILIDADE - PEQUENA E MICROEMPRESA - 

REGRA DO ART. 649, VI, DO CPC. 

1. A regra geral é no sentido de restringir-se a aplicação da impenhorabilidade dos bens indicados no inciso VI do 

art. 649 do CPC às pessoas físicas. 

2. Jurisprudência divergente no STJ, com tendência no sentido de estender-se a regra às pequenas e às 

microempresas, quando forem elas administradas pessoalmente pelos sócios (precedentes). 

3. Situação fática constante do acórdão que justifica a aplicação da exceção. 

4. Recurso especial não provido. 
(REsp nº 898219 / RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 06/05/2008) 

EXECUÇÃO - BENS IMPENHORÁVEIS. 

O devedor responde, para a satisfação de suas dívidas, com todos os seus bens, salvo as restrições da lei. Os bens 

móveis e imóveis de uma empresa são penhoráveis. A penhora de máquinas industriais não priva a empresa de 

continuar suas atividades. O benefício ao profissional não serve para florescer o império dos maus pegadores. 

Recurso improvido. 
(REsp nº 60039 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 08/05/1995, pág. 12327) 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração, apenas para esclarecer que a 

penhora do maquinário da executada não afrontou o disposto no artigo 649, inciso V, do Código de Processo Civil, 

mantendo, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001536-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001536-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MOACYR DONADELLI 

ADVOGADO : MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ITORORO HABITACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.006402-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 59/62: Trata-se de embargos de declaração opostos por MOACYR DONADELLI contra decisão de fls. 56/57, que 

negou seguimento ao agravo de instrumento. 
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Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, não tendo se pronunciado sobre violação ao artigo 

5º, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal e aos dispositivos do Código Tributário Nacional, da Lei de Execução 

Fiscal e do Estatuto do Idoso, além do que deixou de observar o disposto no artigo 4º da Lei de Introdução ao Código de 

Processo Civil. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Ocorre que a decisão de fls. 56/58, ao negar seguimento ao agravo de instrumento, é expressa no sentido de que o 

agravante, aos opor os embargos à execução fiscal, não requereu, expressamente, fossem os embargos recebidos com 

efeito suspensivo, como determina o artigo 739-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, que se aplica, 

subsidiariamente, às execuções fiscais, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6830/80. 

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito, até porque restou claro que 

não houve afronta ao disposto nos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e 146, II e III, da Constituição Federal, nos artigos 

109 e 111 do Código Tributário Nacional e no artigo 4º da Lei de Introdução ao Código Civil, tampouco afrontou as 

regras contidas na Lei de Execução Fiscal e no Estatuto do Idoso (Lei nº 10741/2003). 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, devendo, 

por isso, se valer do recurso próprio. 

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada: 

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na dicção 

do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar contradição 

existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie. 
(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1) 

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão 

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos 

contornos processuais desta espécie de recurso. 

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1) 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037394-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037394-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONSERTA COM/ E CONSTRUCOES LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.59207-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 188/189: Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão de fls. 183/185, que deu provimento ao agravo de instrumento, para manter o ESPÓLIO de RICARDO 

CAPOTE VALENTE JÚNIOR no pólo passivo da ação e determinar a citação do co-responsável MÁRIO CAPOTE 

VALENTE. 

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de contradição, pois deixou de considerar que o pedido do 

agravo é de re-inclusão e de manutenção no pólo passivo da execução de ambos os co-responsáveis RICARDO 

CAPOTE VALENTE JÚNIOR - seu espólio, uma vez que falecido - e MÁRIO CAPOTE VALENTE, cuja citação foi 

indeferida pela decisão agravada. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Ocorre que a decisão de fls. 183/185, dando provimento ao recurso, determinou a manutenção do ESPÓLIO de 

RICARDO CAPOTE VALENTE, que já havia sido citado, e determinou a citação do co-responsável MÁRIO CAPOTE 

VALENTE. 

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Int. 
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São Paulo, 02 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015059-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015059-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

AGRAVADO : MAURO SILVA DE AZEVEDO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : POSTO NOVO AEROPORTO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00029089020044036104 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

1. RETIFIQUE-SE a autuação, para fazer constar MAURO SILVA DE AZEVEDO como agravado, mantendo como 

parte ré o POSTO NOVO AEROPORTO LTDA. 

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face 

de decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Guarulhos que, nos autos da execução fiscal ajuizada contra o 

POSTO NOVO AEROPORTO LTDA, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, deferiu o pedido do arrematante MAURO SILVA DE AZEVEDO, declarando sem efeito a arrematação e 

determinando o levantamento dos valores depositados pelo requerente. 

Neste recurso, requer a reforma da decisão, suscitando preliminar de nulidade da decisão, sob a alegação de que os 

pedidos de desfazimento da arrematação e levantamento dos depósitos efetuados não poderiam ser deferidos, vez que o 

arrematante MAURO SILVA DE AZEVEDO não está representado nos autos. 

 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

 

Em primeiro lugar, rejeito a preliminar de nulidade da decisão, suscitada pela agravante. 

O arrematante, no caso dos autos, não é parte na execução, a ele não se aplicando a regra contida no artigo 36 do 

Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

Art. 36 - A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, 

postular em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou 

recusa ou impedimento dos que houver.  

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESNECESSIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL DE QUEM NÃO É PARTE NO PROCESSO, MAS MERO ARREMATANTE EM LEILÃO 

JUDICIAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211 / STJ - DISSÍDIO NÃO COMPROVADO 

- RECURSO IMPROVIDO.  

 

Quanto à matéria de fundo, deve prevalecer a decisão que, a pedido do arrematante, declarou sem efeito a arrematação e 

determinou o levantamento dos valores depositados pelo requerente, trasladada à fl. 99. 

Nos termos do artigo 694 do Código de Processo Civil: 

Art. 694 - Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou leiloeiro, a arrematação 

considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 

executado.  

§ 1º - A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito:  

I - por vício de nulidade;  

II - se não for pago o preço, ou se não for prestada caução;  

III - quando o arrematante provar, nos cinco (5) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame (art. 686, 

inciso V) não mencionado no edital;  

IV - a requerimento do arrematante, na hipótese de embargos à arrematação (art. 746, §§ 1º e 2º).  

V - quando realizada por preço vil (art. 692);  

VI - nos casos previstos neste Código (art. 698).  
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Assim, não obstante a arrematação, após a assinatura do auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça 

ou leiloeiro, seja considerada perfeita, acabada e irretratável, ela pode ser desfeita nos casos previstos no parágrafo 1º 

do artigo 694 do Código de Processo Civil, entre as quais se inclui a hipótese de vício de nulidade. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, à exceção dos casos em que já tenha 

sido expedida carta de arrematação ou transferida a propriedade do bem, o desfazimento da arrematação por vício de 

nulidade pode ser declarado, de ofício ou a requerimento da parte interessada, nos próprios autos da execução: 

A arrematação pode ser desconstituída, ainda que já tenha sido considerada perfeita, acabada e irretratável, caso 

ocorra alguma das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 694 do CPC. - 2. O desfazimento da arrematação 

por vício de nulidade, segundo a jurisprudência consagrada neste Superior Tribunal de Justiça, pode ser declarado 

de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte interessada nos próprios autos da execução. - 3. Há exceção a essa 

orientação. Quando já houver sido expedida a carta de arrematação, bem como quando já transferida a propriedade 

do bem, não pode a desconstituição da alienação ser feita nos próprios autos de execução, devendo ser realizada por 

meio de ação própria, anulatória, nos termos do art. 486 do CPC.  
(REsp nº 577363 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 27/03/2006, pág. 159)  

O desfazimento da arrematação por vício de nulidade pode ser declarado de ofício pelo juiz ou a requerimento da 

parte interessada, nos próprios autos da execução.  
(REsp nº 130911 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 28/02/2005, pág. 259)  

O desfazimento da arrematação por vício de nulidade, pode ser declarado de ofício ou a requerimento da parte 

interessada, nos próprios autos da execução, dispensada a oposição dos embargos à arrematação.  
(REsp nº 79149 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 24/06/2002, pág. 228)  

Desse modo, não obstante, no caso, já tenha sido assinado o auto de arrematação, não foi encontrado o bem arrematado, 

conforme certificado à fl. 78, não tendo o executado apresentado o bem, embora intimado para tanto, como se vê de fl. 

83vº e 85, devendo ser mantida a decisão que, a pedido do arrematante, declarou sem efeito a arrematação e determinou 

o levantamento dos valores depositados pelo requerente. 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016136-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016136-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : TLM TOTAL LOGISTICS MANAGEMENT SERVICOS DE LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00016567320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TLM TOTAL LOGISTICS MANAGEMENT SERVIÇOS DE 

LOGÍSTICA LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André que, nos autos do mandado 

de segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, 

objetivando afastar a aplicação da alíquota prevista no anexo V do Regulamento da Previdência Social, conforme 

redação dada pelo Decreto nº 6957/2009, autorizando o recolhimento da contribuição ao SAT com a alíquota de 1%, 

indeferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, pretende obtê-la, sob a alegação de que o seu reenquadramento no CNAE implicou majoração da 

contribuição ao SAT de 1% para 3% sobre sua folha de salários, mas não refletiu as estatísticas de acidente de trabalho, 

em ofensa ao disposto no artigo 22, parágrafo 3º, da Lei nº 8212/91. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Sobre o enquadramento das empresas para efeito da contribuição ao SAT, estabelece o artigo 22 da Lei nº 8212/91: 

§ 3º - O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento das empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso 

II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 
E o Decreto nº 3048/99, em seu artigo 22, com redação dada pelo Decreto 6042/2007, dispõe que: 
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§ 4º - A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

§ 5º - É de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo à Secretaria 

da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social revê-lo a qualquer tempo.  

§ 6º - Verificado erro no auto-enquadramento, a Secretaria da Receita Previdenciária adotará as medidas 

necessárias à sua correção, orientará o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procederá à 

notificação dos valores devidos.  

Por outro lado, o Decreto nº 6957/2009, observando o disposto no artigo 22, parágrafo 3º, da Lei nº 8212/91, atualizou a 

Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, constante do Anexo V ao Decreto nº 

3048/99, em conformidade com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas. 

Como se vê, o decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que 

explicitar e concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno, não havendo 

violação ao princípio da legalidade, contido no artigo 97 do Código Tributário Nacional. 

Assim, cabe à autora, nos termos do artigo 202, parágrafo 5º, do Decreto nº 3048/99, realizar o seu enquadramento na 

atividade preponderante, somando o número de segurados alocados na mesma atividade econômica, simulando o 

enquadramento em cada atividade e fazendo prevalecer aquela que tenha o maior número de segurados empregados e 

trabalhadores avulsos. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016188-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016188-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00948-3 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 328/330: Trata-se de embargos de declaração opostos por USINA SANTA BÁRBARA S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL 

contra a decisão de fls. 324/325, que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento. 

Alega, em síntese, que, após a prolação da decisão, foi publicada a Lei nº 12249/2010, estabelecendo, em seu artigo 

127, que todos os pedidos de parcelamentos previstos nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 11941/2009, que tenham sido 

deferidos pela administração tributária deve ser considerados parcelados para os fins do inciso VI do artigo 151 do 

Código Tributário Nacional. 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão embargada. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Com efeito, decisão de fls. 324/325 deixou consignado que, "não obstante o documento de fl. 239 ateste o deferimento 

da adesão da executada ao parcelamento previsto na Lei nº 11941/2009, não há, nos autos, qualquer prova no sentido de 

que o débito exeqüendo está incluído no referido parcelamento, o que impede a suspensão do andamento da execução 

fiscal". 

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito, até porque restou claro que 

não houve afronta ao disposto no artigo 127 da Lei nº 12294/2010. 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, devendo, 

por isso, se valer do recurso próprio. 

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada: 
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A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na dicção 

do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar contradição 

existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie. 

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1) 

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão 

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos 

contornos processuais desta espécie de recurso. 

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1) 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009032-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009032-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BLUM DO BRASIL IND/ E COM/ DE FERRAGENS LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019622320104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 45/49: Trata-se de embargos de declaração opostos por BLUM DO BRASIL IND/ E COM/ DE FERRAGENS 

LTDA contra decisão que indeferiu a antecipação da tutela recursal. 

Alega, em síntese, que a decisão embargada, ao apreciar o pedido de antecipação da tutela recursal, pronunciou-se de 

forma genérica sobre a instituição e aplicação do enquadramento de grau de risco para fins de definição da alíquota do 

SAT e índice do FAP, sem considerar os pontos específicos da questão posta à análise, incorrendo em erro material. 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão embargada. 

É O RELATÓRIO. 
Não há no acórdão embargado erro material, tampouco omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos 

de declaração. 

Com efeito, o v. aresto embargado examinou toda matéria colocada "sub judice", sendo absolutamente desnecessário 

qualquer outro discurso a respeito. 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, devendo, 

por isso, se valer do recurso próprio. 

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada: 

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na dicção 

do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar contradição 

existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie. 

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1) 

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão 

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos 

contornos processuais desta espécie de recurso. 
(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1) 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033396-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033396-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MESSIAS CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO ORSI BRANDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.020689-4 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Providencie a Subsecretaria da 5ª Turma a juntada aos autos do ofício do MM. Juiz a quo (documento n. 2010/093626, 

protocolo de 14.05.10). 

Após, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006250-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006250-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ATACADAO DISTRIBUICAO COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024637420104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 446/552: Trata-se de embargos de declaração opostos por ATACADÃO DISTRIBUIÇÃO COM/ E IND/ LTDA 

contra decisão de fls. 438/441, que deferiu parcialmente a antecipação da tutela recursal, para conceder o efeito 

suspensivo à contestação apresentada pela empresa, que poderá recolher a contribuição ao SAT sem aplicação do FAP 

até decisão definitiva na esfera administrativa. 

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, vez que apenas concedeu o efeito suspensivo à 

contestação apresentada pela empresa até decisão definitiva na esfera administrativa, não obstante tenha requerido a 

suspensão nos termos do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional, sob alegação de que a aplicação do FAP 

é ilegal e inconstitucional. 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão embargada. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Com efeito, a decisão de fls. 438/441 consignou que não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na 

aplicação do FAP, tendo deferido parcialmente a antecipação da tutela recursal, para conceder o efeito suspensivo à 

contestação apresentada pela empresa, que poderá recolher a contribuição ao SAT sem aplicação do FAP até decisão 

definitiva na esfera administrativa, o que não extrapola os limites do pedido, por ser um "minus" em relação ao pleito de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito, até porque não é possível a 

antecipação dos efeitos da tutela se ausentes os seus pressupostos legais, entre eles, a verossimilhança da alegação. 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, devendo, 

por isso, se valer do recurso próprio. 

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada: 

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na dicção 

do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar contradição 

existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie. 

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1) 

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão 

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos 

contornos processuais desta espécie de recurso. 
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(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1) 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Int.  

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041183-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041183-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro 

AGRAVADO : LUIZ IVAN CHIOVETTO e outros 

 
: LUZIA DE LIMA BEZERRA LEITE 

 
: MARCIO CANDIDO GUIMARAES 

 
: MARIA ALVES DA CUNHA 

 
: MARIA APARECIDA CANAVAL 

 
: MARIA APARECIDA DE LIMA 

 
: MARIA ASSIS DO NASCIMENTO 

 
: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

 
: MARIA HELENA ARANTES 

 
: MARIA HELENA BAPTISTA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : AGOSTINHO TOFOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.093916-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP contra a decisão de fls. 

323/326, que considerou inadmissível a alegação de prescrição da pretensão executiva após o trânsito em julgado dos 

embargos à execução. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a execução refere-se à sentença que condenou a UNIFESP a incorporar o índice de 28,86% aos vencimentos dos 

autores e a pagar valores referentes a janeiro de 1993 a junho de 1998; 

b) a agravante interpôs embargos, julgados parcialmente procedentes; 

c) após o trânsito em julgado, a agravante aduziu a ocorrência de prescrição da pretensão executiva, uma vez que, entre 

a data da intimação das partes (21.01.02) e a data do início da execução do julgado (27.08.07), transcorreu lapso de 

tempo superior a 5 (cinco) anos; 

d) em relação à Fazenda Pública, o prazo de prescrição é de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 1º do Decreto Federal n. 

20.910/32; 

e) a prescrição é matéria de ordem pública e a decisão agravada ofende o disposto no art. 219, § 5º, do Código de 

Processo Civil (fls. 2/14). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 330/334). 

Os agravados apresentaram resposta (fls. 343/349). 

A agravante requereu a reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo (fls. 350/354). A decisão 

foi mantida por seus próprios fundamentos (fl. 356). 

Decido. 

Prescrição. Execução contra a Fazenda Pública. Conhecimento ex officio. Admissibilidade. Em execução contra a 

Fazenda Pública, discute-se sobre a admissibilidade de se apreciar a prescrição superveniente à sentença (STF, Súmula 

n. 150) malgrado não suscitada em embargos à execução (CPC, art. 741, VI). Há uma questão prévia, consistente em 

saber se a prescrição é matéria que integra exclusivamente o objeto dos embargos, hipótese em que a omissão rende 

ensejo à eficácia preclusiva da coisa julgada (CPC, art. 474), tornando inaplicável o art. 219, § 5º, do Código de 

Processo Civil, pois o juiz não pode se pronunciar de nenhum modo sobre questões estranhas ao objeto do processo, ou 

se, ao contrário, a prescrição integra o próprio processo de execução, condição sob a qual nada impede a aplicação 

desse dispositivo processual, sem prejuízo de sua natureza de realizar a satisfação do crédito constante do título 

executivo judicial. À luz do § 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80 resulta evidente que a prescrição (intercorrente) integra 

também o processo executivo, pois a norma determina que o juiz a declare ex officio. Não parece haver razão 

ponderável para afastar uma certa isonomia entre a Fazenda Pública e os particulares quanto ao ponto: ao incluir a 

questão da prescrição no objeto da execução fiscal, sujeitando-a à cognição de ofício, dispensando a propositura de 
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embargos, a norma impõe a compreensão de que a falta de oportuna alegação da prescrição em embargos pela Fazenda 

Pública não impede o juiz de fazê-lo com fundamento no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, há 

precedentes de que, apesar de o prazo para embargos ser preclusivo, isso não quer dizer que o executado nada mais 

possa fazer para se opor à execução, admitindo-se a alegação de prescrição, "também, em petição avulsa, após o 

decurso do prazo para oposição dos embargos" (NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 41ª ed., São Paulo, Saraiva, 2009, p. 944, nota 15 ao art. 738). 

Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

(...) 

2. Fls. 583/589: o título executivo judicial, transitado em julgado em 21.08.2001, condenou a Universidade Federal de 

São Paulo - UNIFESP a incorporar nos vencimentos dos autores o reajuste de 28,86%, a partir de 1º de janeiro de 

1993, ou do ingresso no serviço público, se posterior àquela data, descontados todos os reajustes posteriores, bem 

como a pagar-lhe as diferenças vencidas. 

Em decisão publicada em 21.01.2002, deu-se ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região e determinou-se que se aguardasse iniciativa delas pelo prazo de 10 (dez) dias (fl. 145 e 145vº). 

As partes não se manifestaram e os autos foram remetidos ao arquivo em 26.02.2002 (fl. 146). 

Em 31.01.2003 a autora requereu o desarquivamento dos autos para que pudesse dar prosseguimento à execução (fl. 

148). 

Os autos foram desarquivados em 27.02.2003 (fl. 143). 

Intimada do desarquivamento por decisão publicada em 01.04.2003 (fl. 149) a parte autora requereu, em 27.05.2003, a 

manutenção dos autos em secretaria por 90 dias para apresentação dos cálculos de liquidação (fl. 156). 

Concedeu-se prazo suplementar de 10 (dez) dias à parte autora (fl. 155). 

Novamente, em 01.04.2003, a parte autora requereu a manutenção dos autos em secretaria pelo prazo de 90 dias (fl. 

157). 

Em decisão publicada em 04.09.2003 foi concedido prazo de 10 (dez) dias (fl. 159). 

A autora não se manifestou e os autos foram remetidos ao arquivo em 14.10.2003 (fl. 159vº). 

Em petição protocolizada em 07.12.2006 a parte autora requereu o desarquivamento dos autos (fl. 167). 

Intimada do desarquivamento por informação publicada em 18.01.2007 (fl. 169), para requerer o quê de direito no 

prazo de 5 (cinco) dias, a parte autora requereu a concessão de 90 dias de prazo. 

Concedeu-se prazo de 10 (dez) dias à parte autora (fl. 173), em decisão publicada em 16.08.2007. 

Somente em petição protocolizada em 27.08.2007 a autora apresentou memória de cálculo e requereu a citação da 

UNIFESP nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil (fls. 54/58). 

A UNIFESP foi citada e opôs embargos à execução, sem suscitar a questão da prescrição. 

Os embargos foram julgados, sem que neles tenha sido suscitada a questão da prescrição. 

Agora, após o trânsito em julgado nos autos dos embargos, a UNIFESP, ao se manifestar sobre os cálculos de 

atualização para liquidação do valor fixado nos embargos, suscita a prescrição intercorrente, afirmando que entre 

21.08.2001, quando transitou em julgado o acórdão, e 27.08.2007, data em que protocolizada a petição inicial da 

execução nos termos do artigo 730 do CPC, decorreram mais de cinco anos, consumando-se a prescrição intercorrente 

da pretensão executiva. 

Inicialmente observo que o termo inicial do prazo prescricional ao pode ser contado da data do trânsito em julgado, 

em que os autos estavam no TRF3, indisponíveis para a parte poder iniciar a execução. O prazo para o exercício da 

pretensão executiva somente se inicia quando a parte tem ciência da baixa dos autos do Tribunal. No caso, a parte teve 

ciência de que baixaram os autos do Tribunal em 21.01.2002, quando foi intimada dessa baixa e para dar início à 

execução, consoante despacho e certidão de fls. 145 e 145vº. Entretanto, ainda que se considere como termo inicial do 

prazo a data de 21.01.2002, decorreram mais de cinco anos entre esta data e a data de apresentação da petição inicial 

da execução da União para os fins do artigo 730 do CPC, em 27.08.2007. 

Contudo, rejeito a argüição de prescrição da pretensão em razão da impossibilidade de decretação da prescrição após 

o trânsito em julgado nos autos dos embargos à execução nos quais ela não foi suscitada. 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 260470/SP. Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

QUARTA TURMA, em 14/12/2000, DJ 30/04/2001, p. 138, entendeu ser "possível alegar-se a prescrição em execução 

por título extrajudicial mesmo após o oferecimento dos embargos que silenciam sobre o tema aventado, contudo, ainda 

antes de proferida a sentença de 1º grau". 

É certo que, no julgamento do REsp 219581/GO, Rel. Min. ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, em 06/05/2002, 

DJ 05/08/2002, p. 326, entendeu o Superior Tribunal de Justiça poder a prescrição não suscitada nos embargos ser 

alegada em apelação neles interposta, conforme leio neste trecho da ementa do julgado: "Ainda que se trata de 

execução, e não tenha sido alegada nos respectivos embargos, a prescrição pode ser invocada na apelação. Recurso 

especial conhecido e provido". 

De qualquer modo, admitiu o Superior Tribunal de Justiça que a possibilidade de argüição da prescrição em qualquer 

grau de jurisdição, prevista no artigo 162 do Código Civil revogado, vigente à época, e no artigo 193 do atual Código 

Civil ("A prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a quem aproveita"), deve ocorrer 

antes do trânsito em julgado dos embargos. Após este, há o efeito sanatório geral, decorrente da coisa julgada, 

presumindo-se deduzidas e repelidas quaisquer alegações de defesa, inclusive a relativa à prescrição superveniente. 

Assim, a prescrição da pretensão executiva, denominada prescrição superveniente, não pode ser suscitada após o 

trânsito em julgado nos embargos, salvo se após tal data decorre novo prazo a gerar a consumação da prescrição, o 
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que não é o caso, em que ela é suscitada tendo em vista o lapso temporal decorrido antes da citação da União para os 

fins do artigo 730 do CPC e não depois do trânsito em julgado nos embargos à execução. 

3. Expeçam-se ofícios para pagamento da execução nos termos dos cálculos de fls. 556/557 e 559/569, conforme 

requerido pela parte autora às fls. 575/580. 

4. Após, dê-se vista às partes. 

5. Na ausência de impugnação os ofícios serão transmitidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e os autos 

aguardarão no arquivo comunicação de pagamento. 

Publique-se. Intime-se a União. (fls. 323/326) 

 

Nos termos acima explicitados, é admissível a alegação de prescrição superveniente à sentença (STF, Súmula n. 150) 

malgrado não suscitada em embargos à execução. A ocorrência da prescrição deve ser analisada pelo MM. Juiz a quo, 

sob pena de supressão de instância. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para admitir a alegação de prescrição deduzida pela agravante, a qual deve ser apreciada pelo MM. Juiz 

a quo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089535-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089535-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : OSMAR RAMOS DO NASCIMENTO e outros 

 
: KIYOE OI HIRUMA 

 
: MARIA ELIZA BETH KALIL 

 
: MARIA HELENA DE LIMA DOS SANTOS 

 
: MARIA LINDINETE MARQUES 

 
: RONALDO FRANZIN 

 
: ROQUE EIJO KAYASHI 

 
: ZILAH APPARECIDA CERDEIRA JORGE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.13052-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Osmar Ramos do Nascimento e outros contra a decisão de fls. 

142/151, que determinou o retorno dos autos à contadoria judicial, para que elabore os cálculos com "inclusão de juros 

de mora até a data em que o valor da condenação se tornou definitivo (decurso de prazo para interposição de embargos 

à execução ou trânsito em julgado de decisão em embargos à execução), excluindo-se tais juros após este termo". 

Alega-se, em síntese, que o chamado "período de isenção" concernente aos juros moratórios é o da inclusão do crédito 

na proposta orçamentária até a data do pagamento, desde que este ocorra até 31 de dezembro do ano seguinte, e que 

transcorreu longo período entre a data em que o valor da condenação se tornou definitivo e a data de expedição do 

precatório. Sustenta, ainda, que a exclusão dos juros desse período ofende a coisa julgada (fls. 2/6). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 164/165). 

O agravado não apresentou resposta (fl. 166). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 167/168). 

Decido. 
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente: 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece da apelação, por 
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ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente os fundamentos da sentença em 

suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, caracterizando a deficiente fundamentação do 

recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620.558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 24.05.05) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, j. 23.04.08) 

 

Do caso dos autos. Os recorrentes insurgem-se contra deliberação judicial no sentido de orientar a serventia quanto a 

elaboração de cálculos. Entendem ser inadequada a exclusão de juros a partir do momento em que o valor da 

condenação se tornou definitivo. 

Conforme se verifica, trata-se de mera orientação dispensada pelo MM. Juiz a quo. Somente ao depois de eventual 

decisão que resolva sobre a efetiva incidência ou não de juros ou outros consectários é que se vislumbra prejuízo à 

parte, de forma a configurar o interesse em recorrer. Não se pode obviar a singela remessa dos autos ao contador. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035295-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035295-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ANA AMELIA MENDES MELO e outros 

 
: CARMEN SILVIA BANDEIRA 

 
: CRISTINA APARECIDA NASCIMENTO DE BORBA 

 
: PAULA CRISTINA FERREIRA VIOLA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013715-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Amélia Mendes e outros contra a decisão de fl. 118, que recebeu 

apelação interposta contra sentença denegatória de mandado de segurança apenas no efeito devolutivo. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) os agravantes, servidores do INSS, impetraram mandado de segurança para ver assegurado o direito de manutenção 

da jornada de 40 (quarenta) horas semanais sem redução de remuneração; 

b) foi indeferido o pedido de liminar, tendo sido interposto o Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.021457-8, no qual 

foi proferida decisão que deferiu o pedido de efeito suspensivo para a manutenção da jornada dos recorrentes em 30 

(trinta) horas semanais sem a respectiva redução da remuneração; 

c) após a prolação de sentença denegatória no mandado de segurança, foi interposto o recurso de apelação, o qual foi 

recebido apenas no efeito devolutivo; 

d) a lei que rege o mandado de segurança (Lei n. 12.016/09) não dispõe nada acerca dos efeitos do recebimento da 

apelação interposta em mandado de segurança, devendo ser aplicado o Código de Processo Civil ao caso, que, por sua 

vez, dispõe em seu art. 520 que a apelação será recebida em regra no efeito devolutivo e suspensivo, não constando o 

mandado de segurança nas exceções previstas em seus incisos; 
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e) a jurisprudência tem admitido o recebimento da apelação em mandado de segurança no duplo efeito em casos nos 

quais há evidência da ilegalidade e risco de dano irreparável ou de difícil reparação; 

f) no caso, há aparência do bom direito em virtude do efeito suspensivo concedido no Agravo de Instrumento n. 

2009.03.00.021457-8, bem como perigo da demora, pois, caso não seja mantida a liminar, os agravantes poderão sofrer 

redução da remuneração, que é verba de caráter alimentar (fls. 2/20). 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido (fls. 122/126). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 133). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 134/139). 

Decido.  

Mandado de segurança. Apelação. Sentença denegatória. Efeito suspensivo. Casuística. É possível atribuir efeito 

suspensivo, em caráter excepcional, à apelação interposta contra sentença denegatória da segurança, desde que 

presentes os pressupostos da relevância da fundamentação e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação: 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - 

EFEITO APENAS DEVOLUTIVO - ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI N. 1.533/51 - PRECEDENTES.  

Remansosa a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, em sede de mandado de segurança, o 

recurso de apelação contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não possuindo eficácia suspensiva, 

tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ.  

"Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento da apelação" (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 14.11.94).  

3. Recurso especial provido.  

(STJ, REsp n. 332.654, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 21.09.04)  

Servidor. INSS. Aumento da jornada de trabalho. Lei n. 11.907/09. Discute-se a possibilidade do aumento de 

jornada dos servidores do INSS de 30 (trinta) horas para 40 (quarenta) horas semanais pela Lei n. 11.907/09. Conforme 

se verifica na referida lei, além do aumento da carga horária, foi facultado aos servidores continuar cumprindo a jornada 

de 30 (trinta) horas semanais, com redução proporcional da remuneração. Confira-se a esse respeito, a redação do art. 

4º-A da Lei n. 10.855/04, acrescido pelo art. 160 da Lei n. 11.907/09: 

Art. 160. A Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:  

"Art. 4o-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do Seguro 

Social.  

§ 1o A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais 

para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante opção a 

ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A desta Lei.  

§ 2o Após formalizada a opção a que se refere o § 1o deste artigo, o restabelecimento da jornada de trabalho de 40 

(quarenta) horas fica condicionada ao interesse da administração e à existência de disponibilidade orçamentária e 

financeira, devidamente atestados pelo INSS.  

§ 3o O disposto no § 1o deste artigo não se aplica aos servidores cedidos."  

Referida norma compatibiliza-se com o disposto no art. 19 da Lei n. 8.112/90, que prevê a possibilidade da jornada de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais: 

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos 

cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e 

máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)  

§ 1o O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, 

observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração. (Redação 

dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 

8.270, de 17.12.91)  

Não subiste a alegação de que o § 2º desse dispositivo legal obviaria o aumento da jornada, uma vez que não há lei 

especial dispondo acerca da duração da jornada de 6 (seis) horas diárias. Os servidores cumpriam a jornada reduzida em 

virtude de resoluções anteriores à Lei n. 11.907/09, editadas pelo INSS mediante os critérios de oportunidade e 

conveniência, e que restaram superadas pelo advento da nova lei. Ademais, conforme já decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal em diversas oportunidades, não há direito adquirido dos servidores a regime jurídico, não se 

justificando a continuidade da jornada de 30 (trinta) horas semanais. 

Do mesmo modo, não prospera o argumento de que a Lei n. 11.907/09 viola a garantia constitucional da irredutibilidade 

de vencimentos (CR, art. 37, XV), uma vez que, além da alteração da jornada de trabalho dos servidores do INSS, 

houve reestruturação da remuneração das carreiras do seguro social, com reajustes nos vencimentos de todos os cargos, 

conforme previsto nas Tabelas III e IV do Anexo IV-A da Lei n. 10.855/04, incluídas pelo art. 162 da Lei n. 11.907/09. 

Sendo assim, reformulo meu entendimento, acompanhando o entendimento dos Tribunais Regionais Federais em casos 

semelhantes: 

SERVIDOR PÚBLICO - MANUTENÇÃO DA JORNADA DE 6 (SEIS) HORAS DE TRABALHO - INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO - LEI Nº 8.112/90 - DECRETO Nº 1.590/95 E PORTARIA MINISTERIAL (MINISTÉRIO DA 

SAÚDE) Nº 1.672/95.  
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1 - Inexistindo direito adquirido a determinado regime jurídico de trabalho e observados os limites constitucionais e 

legais, lídimas as normas que estabeleceram a jornada de trabalho de servidor público federal em 08 (oito) horas e 40 

(quarenta) semanais, independentemente de acréscimo salarial. (Constituição Federal, arts. 7º, XIII, e 39, parágrafo 

2º; Lei nº 8.112/90, art. 19; Decreto nº 1.590/95, art. 1º, caput e I; Portaria do Ministério da Saúde nº 1.672/95, art. 

2º).  

2 - Apelação denegada.  

3 - Sentença confirmada.  

(TRF da 1ª Região, AC n. 1998.01.00.064955-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Lindoval Marques de Brito, j. 13.10.98)  

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. JORNADA DE 6 (SEIS) HORAS DE TRABALHO. MANUTENÇÃO. DIREITO 

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.. VENCIMENTOS. IRREDUTIBILIDADE  

1. A Administração, no seu interesse e conveniência, pode aumentar ou reduzir a jornada dos servidores, desde que 

obedecidos os limites constitucionais e legais (art. 7°, XIII e 39 § 3° da CF e art. 19 da Lei n° 8.112/1990).  

2. Não há violação ao princípio da irredutibilidade, se o valor nominal dos vencimentos é preservado.  

3. Apelação improvida.  

(TRF da 2ª Região, AC n. 1996.50.01.003959-6, Rel Des. Fed. Luiz Paulo S. Araújo Filho, j. 15.04.09)  

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. JORNADA DE TRABALHO. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.  

- Não há, por parte do servidor público civil, direito adquirido ao regime jurídico ou à jornada de trabalho. Logo, pode 

ser majorada a jornada de trabalho semanal sem necessidade de adequação remuneratória, desde que a nova carga 

horária esteja de acordo com o regramento específico.  

- Não cabe, no serviço público, estabelecer a relação de remuneração por hora trabalhada, razão pela qual não se 

pode falar em ofensa à irredutibilidade de vencimentos.  

(TRF da 4ª Região, AC n. 2001.72.00.007821-8, Rel Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 20.02.03)  

SERVIDOR PÚBLICO. AUMENTO DA JORNADA DE TRABALHO. 6 (SEIS) HORAS PARA 8 (OITO) HORAS. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À JORNADA REDUZIDA.  

Servidores públicos federais, ocupantes de cargos sujeitos à jornada diária de 8 horas (art. 19 da Lei nº 8.112/90), não 

têm direito adquirido à manutenção da jornada de 6 horas diárias, antes estabelecida por interesse da Administração 

Pública e no exercício do poder discricionário, que pelos mesmos motivos pode determinar o retorno ao status quo.  

(TRF da 4ª Região, AC n. 2007.72.05.005022-0, Rel. Des. Fed. Edgard Antonio Lippmann Júnior, j. 16.07.08)  

Do caso dos autos. A agravante pretende que seja atribuído efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença 

denegatória de segurança, alegando, em síntese, ilegalidade do aumento da jornada de trabalho dos servidores do INSS, 

bem como a aparência do bom direito em virtude do efeito suspensivo concedido no Agravo de Instrumento n. 

2009.03.00.021457-8, interposto contra decisão que havia indeferido a liminar pleiteada nos autos originários. 

Conforme se verifica no sistema informatizado do Tribunal, a decisão que havia concedido efeito suspensivo ao Agravo 

de Instrumento n. 2009.03.00.021457-8 foi reconsiderada em virtude da fundamentação supramencionada. 

Considerando tal circunstância, bem como a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores sobre o tema, não se 

configura excepcionalidade apta para que seja atribuído efeito suspensivo à apelação interposta nos autos originários. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025732-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025732-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : LEONOR CARANI PINHEIRO e outros 

 
: CELIO PINHEIRO 

 
: EDILIO CARANI NETO 

 
: MARIA MURRAY DE CARVALHO CARANI 

 
: MARILENE CARANI 

 
: ADRIANO CARANI 

 
: VALERIA MORENO OTOBONI CARANI 
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ADVOGADO : ECLAIR FERRAZ BENEDITTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.000098-1 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INCRA contra a decisão de fls. 

383/389, que indeferiu antecipação de tutela requerida para a imissão da recorrente na posse de parte das terras que 

pertencem à Fazenda Lagoa Seca, localizada em Lençóis Paulista (SP). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a União é proprietária da área correspondente ao Núcleo Colonial Monção, adquirida no início do Século XX para a 

realização de políticas colonizadoras, tendo sido transmitida às pessoas destinatárias desse projeto; 

b) ao longo dos anos, as áreas foram ocupadas por terceiros, de boa ou de má-fé, o que se verifica até o presente, 

inclusive mediante a indevida transmissão no âmbito do Cartório de Registro de Imóveis; 

c) o INCRA vem realizando estudos e promovendo diversas ações judiciais no sentido de recuperar todo esse 

patrimônio público que se encontra disperso nas mãos de uma grande quantidade de particulares que, não obstante o 

tempo decorrido, deve retornar ao Poder Público, a fim de que sirva ao interesse público; 

d) como base cartográfica desses estudos, o INCRA tem se utilizado do único mapa oficial do Núcleo Colônia Monção, 

no período de 1910, que se encontrava sob a guarda da Gerência Regional do Patrimônio da União - GRPU, e que para 

preservá-lo como documento oficial, o INCRA o restaurou conforme relatório conclusivo de restauro de planta blue 

print (azul de Prússia); 

e) esclarece que parte do conjunto de imóveis foi adquirido por carta de adjudicação em processo de execução fiscal em 

1909, que tramitou na Justiça Federal de São Paulo; 

f) o INCRA encontra-se legitimado, pois se trata de terras públicas, insuscetíveis de aquisição por usucapião, passíveis 

de emprego para fins de colonização e reforma agrária, ensejando a destituição imediata da posse do ilegítimo detentor, 

nos termos da legislação de regência (CR, arts. 184, § 3º, 188, 191, parágrafo único; LC n. 76/93, art. 18, caput; Lei n. 

4.504/64, arts. 4º, IX, 9º, I e II, 11, 16, parágrafo único, 17, 37, II, 55 e seguintes; Lei n. 6.383/76, art. 28; Lei n. 

8.629/93, art. 13; CC, art. 102; NCC, art. 1.228; STF, Súmula n. 340); 

g) o Decreto n. 13.039, de 1918, emancipou o Núcleo Colonial MONÇÃO, mas sem nenhuma conseqüência quanto ao 

domínio da União, pois não há na emancipação renúncia ao direito de propriedade; ademais, esse decreto foi revogado 

pelo Decreto n. 99.999, de 11.01.91, pois a norma criadora do Núcleo tinha objetivos pré-determinados, os quais não 

foram cumpridos, isto é, a emancipação não ocorreu, dado que poucas foram as parcelas transferidas aos colonos e 

estes, muitas vezes, não pagaram e/ou não registraram em seu nome, como devido por lei; 

h) por outro lado, a matéria era regulada pela Lei n. 2.083, de 30.07.1909 e Decreto n. 7.751, de 23.12.1909, que 

cuidavam do Registro dos Próprios Nacionais, de sorte que, anteriormente à Lei n. 4.827, de 1924, não se fazia 

necessário o registro do título dominial; 

i) o INCRA entende fazer jus à antecipação de tutela, dado o preenchimento dos requisitos do art. 273, I, do Código de 

Processo Civil, vale dizer, há prova inequívoca constituída pela sentença judicial de 1909, pela qual se conclui não 

haver nenhuma possibilidade de domínio da área objeto da Matrícula n. 5.151, de 1982, pelo recorrido, excetuando-se o 

equivalente a 636,9074 ha (seiscentos e trinta e seis hectares, noventa ares e setenta e quatro centiares), que não 

integram o Núcleo Colonial Monção; 

j) assim, postula o provimento do agravo de instrumento para que seja deferida a antecipação dos efeitos da tutela para 

imediata imissão na posse dos 258,8717 ha da Fazenda Lagoa Seca, no Município de Lençóis Paulista (SP), que são 

parte da antiga Fazenda Turvinho e foram indicados na documentação acostada à petição inicial dos autos originários. 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 429/436). 

O INCRA requereu a reconsideração da decisão que indeferiu a antecipação da tutela recursal (fls. 442/451), a qual foi 

mantida à fl. 460. 

Os agravados apresentaram resposta (fls. 452/458). 

O Ministério Público manifestou-se pelo não provimento do recurso (fls. 467/474). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Tutela antecipada (CPC, art. 273). Pressupostos. Dilação probatória. Necessidade. 

Indeferimento. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de 

prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No caso 

da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar no ato de 

interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, sem necessidade de 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - REINTEGRAÇÃO DE 

SERVIDOR. 

I - Em agravo de instrumento compete à Turma apenas a análise dos requisitos ensejadores da medida, quais sejam, o 

fumus boni iuris e o periculum in mora. 

II - Descabida sob pena de haver supressão de um grau de jurisdição, a análise da matéria relativa à prescrição, já 

que depende de dilação probatória e se encontra ainda pendente de apreciação o mérito da ação originária (...). 
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(TRF da 2ª Região, EDAG n. 20020201047396, Rel. Des. Fed. Tania Heine, j. 04.11.03) 

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAIS DA SAÚDE. 

RECONHECIMENTO DE JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS 

PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. 

1. O agravante alega que houve alteração da situação fática antes da decisão que indeferiu a acumulação de cargos. 

No entanto, o art. 37, XVI, da Constituição da República, condiciona a acumulação de cargos públicos à 

compatibilidade de horários, o que não restou comprovado pelo agravante. 

2. A questão debatida nos autos demanda dilação probatória, de modo que, não presentes os requisitos para a 

concessão de tutela antecipada nos autos originários, não subsistem as alegações do recorrente. 

(TRF da 3ª Região, n. AG n. 2008.03.00.034404-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 11.05.09) 

Reivindicação. Antecipação de tutela. INCRA. Núcleo Colonial Monção. Indeferimento. O INCRA advoga ser 

possível a imissão na posse de extensa área que teria sido adquirida pela União no início do Século XX, malgrado não 

disponha de título executivo ou dominial devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis, dado que àquela 

época isso não se fazia necessário em virtude da disciplina normativa de então (Lei n. 2.083, de 30.07.1909 e Decreto n. 

7.751, de 23.12.1909, que cuidavam do Registro dos Próprios Nacionais, de sorte que, anteriormente à Lei n. 4.827, de 

1924, não se fazia necessário o registro do título dominial). 

Invoca estudos realizados com base em mapa oficial do Núcleo Colonial Monção de 1910, que se encontrava em poder 

da Gerência Regional do Patrimônio da União - GRPU, tendo sido objeto de restauração. Por outro lado, há sentença 

judicial de 1909 que teria ensejado carta de adjudicação em execução fiscal, por cuja via teria a União adquirido a área 

em questão. 

No que se refere ao Núcleo Colonial Monção, o INCRA sustenta que sua emancipação pelo Decreto n. 13.039, de 1918, 

não teria afetado o direito de propriedade da União, tendo sido de todo modo revogado esse decreto pelo Decreto n. 

99.999, de 11.01.91, aparentemente em virtude do fracasso dessa iniciativa. 

Ocorre que, para a antecipação de tutela, é necessário preencher os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

Como prova inequívoca, o INCRA invoca sentença proferida em 1909. É duvidoso que sentença possa estritamente 

consubstanciar prova, no sentido da técnica processual. Por ser uma decisão, é a rigor título jurídico que ensejaria à 

União a faculdade de promover a respectiva execução e, conforme o direito nela declarado, habilitá-la aos registros 

competentes ou a imissão na posse do imóvel, conforme o caso. Mas para tanto, seria incontornável o exercício da 

atividade jurisdicional naquela demanda, o que não se revela interessante do ponto de vista administrativo. Daí o 

emprego da sentença como elemento de prova, muito embora desse modo o INCRA tenha que enfrentar o ônus de 

demonstrar a procedência de suas alegações quanto à situação de fato subjacente ao apontado título judicial. Sendo 

assim, para efeito de "provar" os fatos alegados, que se resolvem na aquisição do domínio de uma área correspondente a 

diversos municípios, força convir, a mera indicação de sentença de 1909, de difícil leitura e compreensão, parece não 

satisfazer o requisito do art. 273 do Código de Processo Civil. 

Melhor sorte não aguarda a alegação de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I). O INCRA 

fundamenta sua pretensão na aquisição de terras pela União há cerca de 1 (um) século. Passado esse tempo, não se 

concebe urgência na obtenção da tutela jurisdicional, antecipando o provimento que deve ser editado ao cabo de regular 

instrução, da qual devem participar os demandados, em obediência ao devido processo legal. 

E não é demais fazer referência a precedente deste Tribunal que desenganadamente é contrário à tese sustentada pelo 

INCRA: 

 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA PELA AUTORA QUE PRETENDIA SER IMITIDA NA POSSE DA ÁREA 

REIVINDICADA - ÁREA SITUADA NO NÚCLEO COLONIAL MONÇÃO - ALEGAÇÃO DO INCRA DE QUE A 

UNIÃO FEDERAL É A PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL - AUSÊNCIA DE PROVA DE DOMÍNIO DA UNIÃO 

FEDERAL, BEM COMO DE TRANSFERÊNCIA AO INCRA PARA QUE POSSA PROVIDENCIAR A RECUPERAÇÃO 

DA POSSE DO IMÓVEL - EMANCIPAÇÃO DO NÚCLEO COLONIAL MONÇÃO EFETUADA PELO DECRETO Nº 

13.039/1918 - AUSÊNCIA DO "FUMUS BONI IURIS" - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Se eventual 

falha de instrução do recurso não gerou qualquer dificuldade na defesa perpetrada pela parte agravada, não há que se 

falar em qualquer nulidade a eivar o processo sob esta alegação. Preliminar de ausência de documento argüida em 

contraminuta rejeitada. 2. Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

- INCRA contra a decisão que, em sede de ação reivindicatória de gleba de terras que no passado fez parte do Núcleo 

Colonial Monção (hoje Fazenda Turvinho, matriculada em nome da empresa SUCOCITRICO CUTRALE LTDA, que 

nela implantou extensa cultura de laranja) ajuizada pelo ora agravante, indeferiu a antecipação de tutela requerida 

pela autora que pretendia ser imitida na posse da área reivindicada. Concessão de tutela recursal antecipada (imissão 

na posse em favor da autarquia), pelo relator do agravo, posteriormente revista em sede de pedido de reconsideração. 

3. Conforme informações históricas apuradas pelo Relator, as áreas reivindicadas se situavam em uma região então 

isolada do eixo econômico, e que pertencia até o século XIX aos índios Caiowás, sendo que o isolamento começou a 

diminuir quando os trilhos da Estrada de Ferro Sorocabana chegaram ao local, partindo de Botucatu. O intento da 

União Federal, começando a comprar essas áreas entre 1905 até 1910, era promover o assentamento de imigrantes na 

lavoura da região, então quase desabitada. Para isso, o Governo Federal adquiriu várias fazendas (Capivara, 

Turvinho, Capão Rico, Sarandy e Santa Luzia). 4. Há notícia de que a Fazenda Turvinho foi adquirida da Companhia 

Estrada de Ferro Sorocabana em troca de dívidas que aquela antiga empresa tinha com o Governo Federal na época. 
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Contudo, ao que consta até a data presente a União não conseguiu demonstrar que essa sorte de terras foi transferida, 

naquele tempo, ao nome dela. 5. A demanda petitória não é expressamente prevista na legislação processual civil, mas 

decorria do discurso do artigo 524 do Código Civil de 1916 que hoje é retomado no artigo 1.228 do Novo Código 

Civil, verbis: "O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de 

quem quer que injustamente a possua ou detenha". 6. Se a reivindicatória cabe ao proprietário e o próprio INCRA 

afirma que a União Federal é a proprietária do imóvel que corresponde à Fazenda Turvinho, resta difícil verificar de 

pronto a legitimidade para a autarquia reivindicar em nome da União Federal, à luz do artigo 6° do Código de 

Processo Civil. Na forma da Lei nº 4.947/66, artigos 2° e 3°, cabe ao INCRA como sucessor das competências do 

antigo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA) providenciar no sentido de recuperar a posse do imóvel que 

pertença a União e que esteja em mãos de foreiros, arrendatários, possuidores, ocupantes e quantos se julguem com 

direito sobre qualquer porção desses imóveis rurais pertencentes à União, mas isso desde que sejam ou venham a ser 

transferidos para o atual INCRA (ex-IBRA); mas embora essa norma traga várias competências com relação a terras 

da União Federal, tudo indica que o INCRA só pode desempenhá-las desde que se refiram a bens imóveis transferidos 

a ela pela União para fins de reforma agrária. 7. Ausência de segura prova de domínio da União Federal sobre a área 

reivindicada, existindo adeia de domínio que culmina na propriedade adquirida pela agravada conforme se verifica da 

Matrícula n° 4.118. 8. A informação no sentido de que a Fazenda Turvinho tinha sido havida da Estrada de Ferro 

Sorocabana no início do Século XX - em data ignorada - em troca de dívidas, é problemática para se estabelecer a 

origem e manutenção do domínio em favor da União Federal, passados quase cem anos. 9. A Estrada de Ferro 

Sorocabana foi criada em 1875 por um empresário húngaro, mas já em 1880 o Governo Imperial nela interveio pois 

começava a entrar em crise. Essa crise financeira só se agravou e a Estrada de Ferro Sorocabana (nessa época já 

unida com a Cia. Ituana de Estradas de Ferro, esta em estado pré-falimentar) em 1904 foi levada a leilão pelo 

interventor federal e adquirida pelo Governo Federal; foi entregue logo depois ao Governo do Estado de São Paulo 

por 65.000 contos de réis, o qual na sequência (1907) a arrendou a um consórcio internacional (Brazil Railway do 

financista e aventureiro Percival Farquhar) que já vinha dirigindo outras ferrovias, passando a empresa a chamar-se 

The Sorocabana Railway Co.; mas isso durou pouco pois em 9 de setembro de 1919 o Governo Paulista, durante o 

governo de Altino Arantes, reassumiu a Estrada de Ferro Sorocabana, passando a empresa à responsabilidade do 

Estado de São Paulo; desde então e até sua fusão com outras para formar no ano de 1971 a FEPASA, foi a maior 

ferrovia do Estado com mais de 2.000 km de trilhos, às margens dos quais muitas cidades foram fundadas. 10. Essa 

digressão sobre a história da gloriosa Estrada de Ferro Sorocabana - cujos derradeiros trilhos que cortam áreas 

urbanas hoje estão sob controle da CPTM, depois que a FEPASA foi transferida no governo de Mário Covas à União - 

tem um sentido: no momento é difícil demonstrar que a União Federal tem ainda o domínio sobre terras que há 

décadas pertenceram à antiga Sorocabana pois essa empresa esteve sob o controle da União no passado, mas foi 

vendida ao Estado de São Paulo que a manteve para si definitivamente a partir de 9 de setembro de 1919. 11. Se for 

verdadeira a informação de que a Fazenda Turvinho foi recebida pela União Federal da Estrada de Ferro 

Sorocabana, há que se considerar que aquela empresa foi adquirida pela União em leilão e acabou sendo vendida para 

o Estado de São Paulo em 1919; ainda, se o patrimônio da Estrada de Ferro Sorocabana acabou transferido para o 

Estado de São Paulo, permanece difícil justificar como poderia a União Federal, ou alguém em nome dela, reivindicar 

uma área rural que ingressou no domínio do Estado-membro. 12. De outro lado, existe uma realidade histórica que 

favorece a agravada: a União Federal não se lembrou do Núcleo Colonial Monção por pelo menos oitenta e sete (87) 

anos e durante esse tempo várias pessoas se estabeleceram no local e ao que parece pelo menos uma parte dessas 

pessoas - a recorrida em especial - explorou aquela área e tornou-a produtiva. Nesses oitenta e sete (87) anos 

consolidou-se uma realidade naquele setor do Estado de São Paulo, que da situação de quase abandono presente no 

alvorecer do Século XX, tornou-se uma região pujante e inçada de cidades. Por isso que tem razão a empresa 

agravada quando diz que essa realidade não pode ser desprezada em favor da supremacia do interesse público, e isso é 

tanto mais verdadeiro quanto se constata que a União desligou-se daquela região por muitas décadas. 13. Finalmente, 

em pesquisa deste Relator junto ao site do Senado Federal, localizou-se o antigo Decreto n° 13.039, datado de 1918 e 

assinado pelo Presidente Wenceslau Bráz, que "emancipou" o Núcleo Colonial Monção no Estado de São Paulo, nos 

seguintes termos: "DECRETO N. 13.039 - DE 29 DE MAIO DE 1918 - Emancipa o nucleo colonial "Monção", no 

Estado de S. Paulo. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil resolve, de accôrdo com o art. 227, do 

regulamento a que se refere o decreto n. 9.081, de 3 de novembro de 1911, declarar emancipado o núcleo colonial 

"Monção", no Estado de S. Paulo." 14. Por sua vez, o referido Decreto n° 9.081, de 1911 - novo regulamento do antigo 

Serviço Nacional de Povoamento - estabelecia em seu artigo 227: "Art. 227. A emancipação de cada nucleo colonial 

será resolvida pelo Governo, quando houverem sido expedidos a todos os concessionarios de lotes os titulos definitivos 

de propriedade, ou antes disso, si fôr conveniente. Paragrapho unico. A emancipação dos nucleos será feita por 

decreto." 15. Assim, há indícios históricos de que a questão do Núcleo Colonial Monção foi resolvida ainda nos idos de 

1918, com a concessão de títulos de domínio aos donatários de lotes ou até por "conveniência" do Poder Executivo 

diante do espaço discricionário assegurado por esse artigo 227 do Decreto n° 9.081/11. 16. O que se vê desse Decreto 

n° 9.081 de 1911, assinado pelo Presidente Hermes da Fonseca, é que no início do século XX podiam ser instituídos 

núcleos coloniais como sendo "a reunião de lotes medidos e demarcados, de terras escolhidas, férteis e apropriadas à 

agricultura ou á industria agro-pecuaria, em boas condições de salubridade, com agua potavel sufficiente para os 

diversos misteres da população, contendo cada um delles a área precisa para o desenvolvimento do trabalho do 

adquirente, servidos por viação capaz de permittir transporte commodo e facil, em favoravel situação economica, e 

preparados para o estabelecimento de immigrantes como seus proprietarios" (artigo 40). A União poderia instituí-los e 
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vender os lotes em condições favoráveis aos imigrantes que fossem agricultores, sendo que quando fossem expedidos 

títulos de domínio em favor de todos os assentados - imigrantes - o Governo através de decreto (como ocorreu com o 

Decreto n° 13.039 de 1918) resolveria pela emancipação do núcleo - ou seja sua desvinculação do Poder Público, o 

que o transformava em comunidade autônoma - entregando ao respectivo Estado ou município onde sediado a 

conservação das estradas e caminhos vicinais. 17. Isso retira, pelo menos nesta instância de cognição, "fumus boni 

iuris" em favor da tese da imissão na posse em favor do INCRA ou da União Federal, já que existe decreto presidencial 

emancipando o tal núcleo. 18. Pelo quanto pode ser pesquisado nos autos e nas fontes legislativas consultadas pelo 

Relator, na verdade o que existe em relação ao Núcleo Colonial Monção é a concreta possibilidade de o domínio das 

terras que o compunham ter escapado do interesse da União, tanto que o Presidente Wenceslau Braz emancipou o 

núcleo em 1918, oito anos depois de a União Federal adquirir a área para o fim de colonização por imigrantes 

agricultores; assim, não se justificando a pronta imissão do INCRA na posse das terras reivindicadas. 19. Preliminar 

argüida em contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2007.03.00.036851-2, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 18.11.08) 

Assim, deve ser negado provimento ao recurso, uma vez que não demonstrado pelo INCRA a existência dos 

pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043390-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043390-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.006062-5 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 45/49v., que deferiu a antecipação de 

tutela para "determinar a abstenção do autor em recolher as contribuições destinadas ao INSS em relação ao aviso 

prévio indenizado" (fl. 49). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 53/54). A agravante requereu a reconsideração desta decisão (fls. 

57/68), que foi mantida pelo pronunciamento judicial de fl. 70. 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta. 

Decido. 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que foi proferida sentença de mérito nos autos 

originários, extinguindo-se o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste agravo de instrumento. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 5121/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605766-14.1991.4.03.6100/SP 

  
97.03.034538-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PEDREIRA ITAQUERA S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO e outros 

 
: CRISTIANE SILVA COSTA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 91.06.05766-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 97: supra a requerida a apontada irregularidade, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037024-33.1987.4.03.6100/SP 

  
97.03.064009-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MAZZAFERRO POLIMEROS E FIBRAS SINTETICAS S/A 

ADVOGADO : NORIYO ENOMURA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 87.00.37024-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 897/898 - Esclareça a Apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou renuncia ao direito 

sobre qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência 

da ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.). Providencie a regularização da sua representação processual, providenciando 

instrumento de mandato com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, no 

prazo de 10 (dez) dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052145-23.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.008285-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JEFFERSON LIMA NUNES 

APELADO : ARMANDO HERRERO SALAS e outros 

 
: ARMANDO HERRERO SALAS JUNIOR 

 
: ARIADINA CRISTINA HERRERO 

ADVOGADO : JORGE FERREIRA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.52145-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Considerando que o recurso de apelação (fls. 428/459) versa sobre as contas de poupança nºs 3.835.083-8, 3.176.703-2 

e 4.823.340-6, com datas de aniversário na primeira quinzena do mês de março de 1990, devemos nos atentar para o 

fato de que o Banco Bradesco S/A é o único legitimado, in casu, a suportar os efeitos do índice de correção monetária 

deste mês, e por se tratar de instituições financeiras privadas, é de rigor o reconhecimento da incompetência da Justiça 

Federal, para se pronunciar neste caso concreto, tendo em vista não se configurar em nenhuma das hipóteses dispostas 

no artigo 109, da Constituição Federal. 

Assim sendo, no que se refere à primeira quinzena do mês de março de 1990, excluo o Banco Central do Brasil da lide. 

Após o recolhimento dos honorários advocatícios arbitrados pela r. decisão monocrática, em favor desta autarquia 

federal, encaminhe-se os autos à Justiça Estadual. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1503718-68.1998.4.03.6114/SP 

  
2000.03.99.012432-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MAZZAFERRO POLIMEROS E FIBRAS SINTETICAS S/A 

ADVOGADO : NORIYO ENOMURA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 98.15.03718-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 216 - Esclareça a Apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou renuncia ao direito sobre 

qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerer a desistência da ação 

(art. 267, § 4º, do C.P.C.). Providencie a regularização da sua representação processual, providenciando instrumento de 

mandato com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) 

dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0508656-89.1993.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.026361-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : YOUNG E RUBICAM DO BRASIL S/C LTDA 

ADVOGADO : CLAUDETE VALENTIM BASTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 93.05.08656-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fls. 118 e 121/122 - Tendo em vista a certidão de fls. 119, providencie a Embargante-Apelada, no prazo de 10 (dez) 

dias, a regularização de sua representação processual. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006294-64.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.006294-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : GANBOX ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO RUSSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para que providencie cópia da Certidão de Dívida Ativa contra a qual se insurge. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010470-13.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.010470-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PRO VASO COM/ DE FERTILIZANTES ORGANICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DELATORRE BARBOSA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00071-9 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 67/68: vista à apelante. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020679-98.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020679-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DORA MARIA GARCIA e outros 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BERNARDES 

 
: ZENOBIO SIMOES DE MELO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 1782: nada a deferir, tendo em vista a certidão de fls. 1783. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004065-40.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.004065-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IRMAOS BREVE LTDA 

ADVOGADO : PEDRO VINHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Intime-se a apelante, a fim de que providencie cópia da Certidão de Dívida Ativa contra a qual se insurge. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020711-16.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.021603-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : GRAZIELE BUENO DE MELO 

APELANTE : ELZA CARVALHO VICENTINI 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.20711-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Considerando que o Agravo de Instrumento nº 1999.03.00.012783-2, determinou a permanência dos autos na Justiça 

Federal, para o processamento e julgamento da lide à luz do artigo 109, I, da Constituição Federal e, considerando que a 

matéria remanescente discute sobre o índice de correção monetária do Plano "Verão" e "Collor" (março de 1990 - data 

base 1ª quinzena), tendo como instituição financeira o Banco Bradesco S/A, único legitimado, in casu, a suportar os 

efeitos do índice de correção monetária destes meses, bem como por se tratar de instituições financeiras privadas, é de 

rigor o reconhecimento da incompetência da Justiça Federal, para se pronunciar neste caso concreto, tendo em vista não 

se configurar em nenhuma das hipóteses dispostas no artigo 109, da Constituição Federal. 

Assim sendo, anulo a r. sentença monocrática de fls. 275/285, mantendo a eficácia do v. acórdão de fls. 191/203, que 

deu parcial provimento à apelação do Banco Central do Brasil e à remessa oficial tida por interposta. 

Após o recolhimento dos honorários advocatícios arbitrados em favor desta autarquia federal, encaminhem-se os autos à 

Justiça Estadual. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004885-03.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004885-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA 
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APELADO : POSTO DE SERVICOS LESTE OESTE LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES 

DESPACHO 

Vistos. 

 

O entendimento jurisprudencial consolidado do C. Superior Tribunal de Justiça (Resp 948090/DF-2007/0096719-3 - 

Min. Jorge Mussi; Resp 308662/SC-2001/0027090-5 - Min. Fernando Gonçalves) e bem assim desta e. Sexta Turma 

(AMS 309741/2007.60.00.011652-4 - Des. Fed. Regina Costa), é no sentido de que a ausência de manifestação do 

Parquet Federal em primeira instância, com relação ao decisum proferido, pode ser suprida perante o segundo grau de 

jurisdição. 

Assim, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para que se manifeste sobre a sentença prolatada. 

Posteriormente, venham-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009182-38.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.009182-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PANTANAL LINHAS AEREAS SUL MATOGROSSENSES S/A 

ADVOGADO : MARCIO LUIZ BERTOLDI e outro 

 
: MARCO ALEXANDRE SOARES SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Em face da certidão de fl.152, intime-se o subscritor de fls. 150/151 a fim de que regularize a representação processual, 

no prazo de 5 (cinco) dias, com a outorga de poderes especiais de renúncia do direito sob o qual se funda a ação, sob 

pena de desentranhamento.  

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004574-18.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.004574-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00045741820034036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 414: regularize a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, sua representação processual, tendo em vista que os 

subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de renúncia (CPC, art. 38). 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005510-48.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.005510-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TRANSCOB TRANSPORTES E ARMAZENAGEM EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA BEZERRA REDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 78/79: indefiro o pedido de sobrestamento, uma vez que não se confunde a suspensão da exigibilidade do crédito 

com a suspensão do curso da apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015138-79.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015138-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA e outros 

 
: PROCTER E GAMBLE INDL/ E COML/ LTDA 

 
: PROCTER E GAMBLE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Tendo em vista a incorporação da Procter & Gamble Higiene e Cosméticos Ltda pela Procter & Gamble do Brasil S/A, 

exclua-se a primeira da autuação. 

À UFOR para as alterações necessárias. 

Dê-se vista às apelantes. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005242-94.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.005242-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IUGAS MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ASTON PEREIRA NADRUZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 127/128: vista à apelante. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508233-27.1996.4.03.6182/SP 

  
2005.03.99.025008-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA DE CASTRO CALLI 

SUCEDIDO : ING SERVICOS LTDA 

No. ORIG. : 96.05.08233-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 219/221: Apresente a apelada o competente instrumento de procuração com poderes para renunciar, a fim de que 

o pedido seja examinado. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025444-73.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025444-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : WALMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 287 - Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias requerido pela Apelante. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008539-08.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.021485-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JOSE ARISTODEMO PINOTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE MACHADO DE CAMPOS FILHO 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ROSE SANTA ROSA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 96.00.08539-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 1609/1610: defiro o pedido de suspensão nos termos do art. 43 combinado com o art. 265, ambos do CPC, 

conforme requerido. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1200223-95.1998.4.03.6112/SP 

  
2006.03.99.026300-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : M GAVA TRANSPORTES FRIGORIFICOS LTDA 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.12.00223-5 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para que informe se pretende desistir do recurso interposto (artigos 501 e 502 do CPC) ou 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (artigo 269, V, do CPC), tendo em vista a notícia de adesão ao REFIS, 

nos termos da Lei nº11.941/2009. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005719-46.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.005719-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GENOVEVA DO AMARAL CONDI 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00057194620064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 64.521,14 (sessenta e quatro 

mil, quinhentos e vinte e um reais e quatorze centavos), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base no Manual de Orientações e 

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a autora, pleiteando a incidência dos juros contratuais capitalizados, bem como a condenação da CEF em 

honorários advocatícios. 

Em suas razões recursais, a Caixa Econômica Federal, alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No 

mérito, suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. No mais, requer a exclusão dos juros 

remuneratórios, bem como que os juros moratórios sejam limitados ao percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês ou, 

alternativamente , que a correção monetária se dê com base nos mesmos índices da caderneta de poupança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Bresser, Verão e Collor. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição no que tange ao Plano Bresser. 

Com fulcro no art. 219, §5º, do CPC, impõe-se reconhecer , de ofício, a ocorrência da prescrição no que tange ao mês 

de junho de 1987 - Plano Bresser , senão vejamos. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Bresser 

, as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO . VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

 

O dies a quo para contagem do prazo prescricional é o dia em que deveria ser aplicado o devido índice de correção 

monetária, pois em não ocorrendo, nesse momento nasce o direito de ação da pessoa lesada contra a instituição 

bancária. 

Deve-se, portanto, considerar que tendo sido a Lei nº 7.730/89 publicada em 1º.02.1989, conclui-se que a lesão ao 

direito do poupador ocorreu entre 1º a 15 de fevereiro de 1989, período da aplicação incorreta dos índices pleiteados. 

Sendo assim, o termo inicial da prescrição para pleitear os índices referentes ao Plano Bresser é a data base da conta 

poupança do autor, no mês de julho de 1987. Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

 

IPC. PLANO VERÃO E PLANO BRESSER . CADERNETA DE POUPANÇA MINAS CAIXA. SUCESSÃO. ESTADO DE 

MINAS GERAIS. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 

(...) 

2 - Disso decorre que o marco definidor do direito e, pois, o termo inicial da prescrição, é a data em que não creditada 

a correção monetária com o percentual que é reconhecidamente devido, no caso concreto, junho de 1987 (26,06% - 

Plano bresser ) e janeiro de 1989 (42,72% - Plano Verão). Esses são os marcos definidores da actio nata, sendo 

desinfluente a assunção, posterior, dos créditos e débitos da Minas Caixa pelo Estado de Minas Gerais. O direito 

vindicado, repita-se, não nasceu a partir do momento em que o Estado assumiu o passivo da Minas Caixa, mas com 

aplicação, a menor, da correção monetária na conta de caderneta de poupança.  

(...) 

(STJ. Quarta Turma; AGRESP 200801002242; Ministro FERNANDO GONÇALVES; decisão: 17/09/2009; DJU: 

05/10/2009) 
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In casu, ao compulsar os autos, conforme extrato de fl. 20, verifica-se que o "aniversário" da conta poupança do autor 

era dia 02. Portanto, o fim prazo prescricional foi dia 02/07/2007. Tendo sido a presente ação proposta em 14/07/2008, 

ou seja, fora do prazo vintenário, deve ser reconhecida a ocorrência da prescrição. 

No que se refere aos Planos Verão e Collor (valores disponíveis), restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça 

o entendimento de que as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de 

poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte 

julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, 

correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em 

diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

No que se refere ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Por fim, o índice de correção monetária aplicável ao mês de fevereiro de 1991 é o TRD. 

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 
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instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 

Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo, captados nos 

bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal. 

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. 

BTNF E TRD. 

(...) 

5. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991 , bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991 , com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.61.23.001710-0/SP, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 10-01-

2008, DJU 20-02-2008, p. 947) 

 

Passo à análise dos critérios de atualização monetária e incidência juros de mora. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, entendo correta, em tese, a atualização 

monetária dos valores devidos nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO . APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

 

No que tange aos juros de mora, em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02), entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a 

citação, que nos termos do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Este é o entendimento da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a planos 

econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170). 

No entanto, à mingua de impugnação da parte autora, mantenho os critérios de juros de mora conforme fixados na r. 

sentença. 

Com relação aos juros contratuais capitalizados, estes são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem 

incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., 

DJU 22.06.05, p. 407. 

Ante a sucumbência parcial da autora, mantenho a sucumbência recíproca fixada na r. sentença (CPC, art. 21). 

Em face de todo o exposto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito (CPC, art. 269, IV) no tocante ao Plano 

Bresser e, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da CEF para excluir a 

condenação os valores referente a fevereiro de 1991 e dou provimento à apelação da autora para determinar a 

incidência de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito até o efetivo 

pagamento. 
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001742-10.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.001742-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GUARA MOTOR S/A 

ADVOGADO : PUBLIUS RANIERI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 341: aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044978-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.044978-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA 

AGRAVADO : MINERACAO VALE DO SAO SIMAO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE ASSIS CUNHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.003306-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa ao agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, que foi proferida sentença, nos autos do processo 

originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005429-55.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005429-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS GRAMENSE LTDA 
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ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 

No. ORIG. : 04.00.00046-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

Desistência 

Fls. 94/99: Homologo a desistência requerida pela apelante, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021539-07.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.008408-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : PIZZIMENTI FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : ANETE MARIA PIZZIMENTI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.21539-5 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 280/281: aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-28.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002932-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI e outro 

APELANTE : JOSE EDUARDO OLIVE MALHADAS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MARTINS CASARIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 375/376. Defiro, conforme requerido. O julgamento do feito dar-se-á na sessão de 19/08/2010. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007324-11.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007324-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSE ROBERTO PIAGENTINI 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

 

Fl. 206 : Tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se funda 

a ação, requeira a apelante o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual para 

tanto (CPC, art. 38), uma vez que os subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de renúncia. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019343-49.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019343-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

APELADO : ANNA MARIA MACHADO TAMBELLINI 

ADVOGADO : ZOROASTRO JOSE ISSA e outro 

No. ORIG. : 00193434920074036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro e fevereiro de 1989 - Plano 

Verão e março de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros 

contratuais capitalizados e juros moratórios. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e março de 1990 - Plano Collor 

(valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando a ausência de interesse no que se refere ao mês de março de 1990. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Com relação aos pedidos referentes ao mês de março de 1990, de fato não há interesse de agir do poupador uma vez que 

os referidos valores já foram creditados às contas-poupanças pelas instituições financeiras, conforme comunicado do 

BACEN nº 2.067/90. Esse é o entendimento desta E. Sexta Turma, como se infere do acórdão infra: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR O BBC. 

(...) 

2. As cadernetas com data-base na primeira quinzena de março, e os depósitos de poupança com saldos inferiores a 

NCz$ 50.000,00, qualquer que seja a data de aniversário destes, sofreram a correção pelo IPC de março de 1990, 

conforme comunicado BACEN 2.067, cabendo a seus titulares o ônus de provar que a instituição financeira assim não 

procedeu, pedido para o qual a legitimidade passiva ad causam é exclusiva do banco depositário. 

(...) 

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC nº 199835000021340, Desembargadora Federal MARIA ISABEL GALLOTTI 

RODRIGUES, j. 14-11-2005, DJU 12-12-2005, p. 39) 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER, VERÃO E COLLOR. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES 

REFERENTES AO IPC DE MARÇO À MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. 

(...) 

III - Em relação à primeira quinzena de março de 1990, o índice aplicável para correção monetária dos saldos em 

caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme comunicado do BACEN n. 2.067, de 30 de 
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março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. Ausência, nesse aspecto, de 

interesse de agir. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC nº 2003.61.04.005600-6/SP, Desembargadora Federal Regina Costa, j. 30-05-2007, 

DJU 25-06-2007, p. 436) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC dou provimento à apelação da CEF para 

reconhecer a carência da ação quanto ao mês de março de 1990 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, 

quanto a esse particular. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004181-05.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.004181-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : HELENA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO e outro 

No. ORIG. : 00041810520074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão, março, 

abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente segundo a 

Tabela de Atualização Monetária do Tribunal de Justiça de São Paulo, desde o indébito, acrescida de juros contratuais 

de 0,5% ao mês e de moratórios de 1% ao mês a contar da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré ao pagamento da correção 

monetária referente aos meses de março, abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente com base no Provimento nº64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de 

juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como de moratórios de 1% ao mês. Fixou sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF, pugnando pela improcedência do pedido. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Com relação aos pedidos referentes ao mês de março de 1990, não há interesse de agir do poupador uma vez que os 

referidos valores já foram creditados às contas-poupança pelas instituições financeiras, conforme comunicado do 

BACEN nº 2.067/90. Esse é o entendimento desta E. Sexta Turma, como se infere do acórdão infra: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR O BBC. 

(...) 

2. As cadernetas com data-base na primeira quinzena de março, e os depósitos de poupança com saldos inferiores a 

NCz$ 50.000,00, qualquer que seja a data de aniversário destes, sofreram a correção pelo IPC de março de 1990 , 

conforme comunicado BACEN 2.067, cabendo a seus titulares o ônus de provar que a instituição financeira assim não 

procedeu, pedido para o qual a legitimidade passiva ad causam é exclusiva do banco depositário. 

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC nº 199835000021340, Desembargadora Federal MARIA ISABEL GALLOTTI 

RODRIGUES, j. 14-11-2005, DJU 12-12-2005, p. 39) 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER, VERÃO E COLLOR. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES 

REFERENTES AO IPC DE MARÇO À MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. 

III - Em relação à primeira quinzena de março de 1990 , o índice aplicável para correção monetária dos saldos em 

caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme comunicado do BACEN n. 2.067, de 30 de 
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março de 1990 , foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. Ausência, nesse aspecto, de 

interesse de agir. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC nº 2003.61.04.005600-6/SP, Desembargadora Federal Regina Costa, j. 30-05-2007, 

DJU 25-06-2007, p. 436) 

 

Tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

No caso em tela, o Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 
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Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º - A do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação para julgar extinto o processo sem resolução do mérito (CPC art. 267., VI) no que tange 

ao mês de março de 1990. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003728-07.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.003728-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : RENATO ARANHA FARINHAS 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

 

Fl. 214 : defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art. 40, II). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005700-12.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.005700-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

APELADO : MARCIA APARECIDA CAVALCANTI VIEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e 

maio de 1990 e janeiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 - Plano 

Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora, desde a citação. Fixou a sucumbência 

recíproca. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, requerendo a reforma da sentença tão somente no que diz respeito ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 
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A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril e 

maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril e 

maio de 1990. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 
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APELADO : CLAUDIO BRONER (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATO ANTONIO LOPES DELUCA e outro 

No. ORIG. : 00047838420074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e 

maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 0,5% 

(meio por cento) ao mês e juros moratórios. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente aos 

meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, com base no Manual de Orientações e Procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal da 3ª Região, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, 

suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. No mais, requer a exclusão dos juros remuneratórios, 

bem como que os juros moratórios sejam limitados ao percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês ou, alternativamente 

, que a correção monetária se dê com base nos mesmos índices da caderneta de poupança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Bresser, Verão e Collor. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Bresser, Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 
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2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Bresser, Verão e Collor 

(valores disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Nessa ordem de idéias, os efeitos da Resolução 1.338/87 do Banco Central do Brasil não poderiam atingir situações já 

constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de subversão do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Bresser, a Resolução nº 1.338/87 só poderia alcançar a contas-

poupança abertas ou renovadas após 16.06.87, data da sua entrada em vigor. Por outro lado, a caderneta de poupança nº 

1112-2 (fl. 40), cuja data base era dia 13, garante ao autor a diferença de correção monetária com base na variação do 

IPC, relativo a junho de 1987 (26,06%). 

Tal entendimento restou pacificado no âmbito do E. STJ, conforme se depreende do seguinte aresto: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC 

DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. SÚMULA 83-STJ. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida" - Súmula 83-STJ. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA nº 561405, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u, DJ 21.02.05, p. 183). 

 

Partindo do mesmo raciocínio, quanto ao chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, 

correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em 

diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 
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Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

No que se refere ao Plano collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 
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(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Passo à análise dos critérios de atualização monetária e incidência juros de mora. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, entendo correta, em tese, a atualização 

monetária dos valores devidos nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO . APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

 

No que tange aos juros de mora, em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02), entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a 

citação, que nos termos do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Este é o entendimento da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a planos 

econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170). 

No entanto, à mingua de impugnação da parte autora, mantenho os critérios de atualização monetária e incidência juros 

de mora conforme fixados na r. sentença. 

Com relação aos juros contratuais capitalizados, estes são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem 

incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., 

DJU 22.06.05, p. 407. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2007.61.06.007925-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ARADIR JORGE INOCENCIO 

ADVOGADO : FLÁVIA LONGHI e outro 

No. ORIG. : 00079259620074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 544/1007 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), no 

importe de R$ 4.045,56 (quatro mil, quarenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos) atualizada monetariamente, 

acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês desde o indébito, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção monetária, 

referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, 

desde o indébito, com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio 

por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a CEF em honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, bem como custas processuais. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pleiteia o reconhecimento 

da prescrição e subseqüente reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF  

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)".  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008).  

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição.  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008).  

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como incabível a correção monetária relativa a janeiro e fevereiro de 1991. 

Com relação ao pedido de correção monetária referente ao período de janeiro de 1991 , de fato, com base na Lei nº 

8.088/90, o índice a ser aplicado àquele período é o BTN, razão pela qual o pedido é improcedente. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO "COLLOR II" - JANEIRO E FEVEREIRO/91 - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - TRD - LEI Nº 8.177/91.  
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I - O índice devido em janeiro/91 (portanto relativo ao período aquisitivo de dezembro/90) foi pago de acordo com a 

legislação então vigente, qual seja, a Lei nº 8.088/90, que previa a aplicação do BTN. Segundo o documento acostado 

nos autos pela instituição financeira e não impugnado pelos autores, em janeiro de 1991 houve o pagamento do índice 

de 19,39%, de forma que lhes falta interesse processual.  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 20046109004026-6/SP, Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 19-02-

2009, DJU 10-03-2009, p. 131)  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALDOS DE DEPÓSITOS DE 

CADERNETA DE POUPANÇA NÃO-BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA. JANEIRO DE 1991 : INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL NA CAUSA. FEVEREIRO DE 

1991: TRD. ÍNDICE LEGAL VALIDAMENTE APLICADO.  

A instituição financeira depositária é parte legítima para responder à reposição de diferença de correção monetária 

em saldo de ativos financeiros não-bloqueados pelo Plano Collor. Embora legitimada a CEF para a causa, carece o 

autor de ação, por falta de interesse processual na reposição do índice de 19,39%, já aplicado administrativamente.  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 20066123000287-3/SP, Desembargador Federal CARLOS MUTA, j. 06-11-2008, 

DJU 18-11-2008)  

 

Incabível também a correção monetária referente ao mês de fevereiro de 1991. Na esteira do entendimento remansoso 

do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, o índice de correção monetária aplicável àquele período é o TRD. 

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 

instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 

Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo, captados nos 

bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal. 

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. 

BTNF E TRD.  

(...)  

5. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991 , bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991 , com crédito dos rendimentos 

em março de 1991.  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.61.23.001710-0/SP, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 10-01-

2008, DJU 20-02-2008, p. 947)  

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa (CPC, art.20, par.4º).  

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar improcedente o pedido. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2007.61.09.009352-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : VANDERLEI DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO CEZAR PAULINI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00093522220074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 

1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados e 

juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 

1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, desde o indébito, com base na Resolução 

561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação. Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, com fulcro no art. 219, §5º, do CPC, impõe-se reconhecer, de ofício, a ocorrência da prescrição no que 

tange ao mês de junho de 1987 - Plano Bresser, senão vejamos. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Bresser, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO . VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

 

O dies a quo para contagem do prazo prescricional é o dia em que deveria ser aplicado o devido índice de correção 

monetária, pois em não ocorrendo, nesse momento nasce o direito de ação da pessoa lesada contra a instituição 

bancária. 

Deve-se, portanto, considerar que tendo sido a Lei nº 7.730/89 publicada em 1º.02.1989, conclui-se que a lesão ao 

direito do poupador ocorreu entre 1º a 15 de fevereiro de 1989, período da aplicação incorreta dos índices pleiteados. 

Sendo assim, o termo inicial da prescrição para pleitear os índices referentes ao Plano Bresser é a data base da conta 

poupança do autor, no mês de julho de 1987. Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

 

IPC. PLANO VERÃO E PLANO BRESSER. CADERNETA DE POUPANÇA MINAS CAIXA. SUCESSÃO. ESTADO DE 

MINAS GERAIS. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 

(...) 

2 - Disso decorre que o marco definidor do direito e, pois, o termo inicial da prescrição, é a data em que não creditada 

a correção monetária com o percentual que é reconhecidamente devido, no caso concreto, junho de 1987 (26,06% - 

Plano Bresser) e janeiro de 1989 (42,72% - Plano Verão). Esses são os marcos definidores da actio nata, sendo 

desinfluente a assunção, posterior, dos créditos e débitos da Minas Caixa pelo Estado de Minas Gerais. O direito 

vindicado, repita-se, não nasceu a partir do momento em que o Estado assumiu o passivo da Minas Caixa, mas com 

aplicação, a menor, da correção monetária na conta de caderneta de poupança.  

(...) 

(STJ. Quarta Turma; AGRESP 200801002242; Ministro FERNANDO GONÇALVES; decisão: 17/09/2009; DJU: 

05/10/2009) 

 

In casu, ao compulsar os autos, conforme extrato de fl. 74, verifica-se que o "aniversário" da conta poupança do autor 

era dia 07. Portanto, o fim prazo prescricional foi dia 07/07/2007. Tendo sido a presente ação proposta em 17/10/2007, 

ou seja, fora do prazo vintenário, deve ser reconhecida a ocorrência da prescrição. 

No mais, não conheço, ainda, da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade 

passiva ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi 

objeto do pedido inicial. 

Passo à análise do mérito. 
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Tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês de abril 

de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Tendo em vista a sucumbência mínima do autor, com base no art. 21, parágrafo único, do CPC, mantenho os honorários 

advocatícios conforme arbitrados na r. sentença. 

Em face de todo o exposto, de ofício, julgo extinto o processo, com resolução do mérito (CPC, art. 269, IV) no tocante 

ao Plano Bresser e nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005860-07.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005860-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JB IND/ E COM/ DE REVESTIMENTOS PARA AUTOS LTDA 

ADVOGADO : LARA ISABEL MARCON SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Intime-se o advogado do apelante para que junte aos autos procuração outorgada pela embargante conferindo-lhe 

poderes para "renunciar ao direito em que se funda a ação" (artigo 269, V, do CPC). 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007953-40.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007953-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FITAS ABC ADESIVOS E ABRASIVOS LTDA 

ADVOGADO : THIAGO NOVELI CANTARIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00079534020074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 107/110 - Esclareça a Embargante-Apelante, expressamente, se o que pretende é a desistência do recurso ou 

renuncia ao direito sobre qual se funda a ação, tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível 

requerer a desistência da ação (art. 267, § 4º, do C.P.C.). Providencie a regularização da sua representação processual, 

providenciando instrumento de mandato com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de 

Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000290-16.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000290-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

APELADO : ANA ANGELICA NAKASHIMA incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI e outro 

REPRESENTANTE : FUGIKO NAKASHIMA 

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI e outro 

No. ORIG. : 00002901620074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (22.02.07), por ANA ANGÉLICA NAKASHIMA incapaz contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro (42,72%) de 1989, sobre valores 

depositados em caderneta de poupança, corrigida monetariamente até o efetivo pagamento, acrescida de juros 
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remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos 

termos do art. 406, do Código Civil, além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/04 e aditamentos de fls. 25, 28/32 e 38/41). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 05/14. 

O benefício de gratuidade da justiça foi deferido à fl. 17. 

Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, ilegitimidade passiva, bem 

como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, a fim de condenar a CEF a creditar na 

conta de poupança da parte autora, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72% relativo a janeiro 

de 1989, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizado mês a mês. O valor 

devido deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis à poupança. Juros de mora à razão de 12% (doze 

por cento) ao ano, a contar da citação. Por fim, condenou a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 71/73). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando a reforma da sentença, 

tão somente, quanto à exclusão dos juros remuneratórios do triênio anterior ao ajuizamento da ação, bem como seja 

fixada apenas a incidência da Taxa SELIC a título de juros moratórios (fls. 76/80). 

Com contrarrazões (fls. 87/94), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Assiste parcial razão à Apelante. 

Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo 

Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos 

termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer outro índice a esses títulos. 

Por derradeiro, quanto à incidência dos juros remuneratórios, entendo serem devidos por força de disposição contratual 

firmada entre a instituição financeira e os depositários, desde a data em que deveriam ter sido creditados, porquanto a 

prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal (v.g., STJ, 4ª T., REsp 

466732/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., DJ 08.09.03, p. 337). 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, tão somente em relação aos juros de mora, devidos desde a citação observando-se, a partir de 11.01.03, 

data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, 

excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005169-80.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.005169-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DR.GHELFOND DIAGNOSTICO MEDICO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO NUSSRALA HADDAD e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DESPACHO 

Vistos.  

Fls. 141/144: manifeste-se a apelante. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003595-40.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003595-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL IND/ QUIMICA E AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MONZANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Fl. 138: indefiro o pedido de renúncia, tendo em vista que os subscritores das referidas petições não possuem poderes 

especiais de renúncia (CPC, art. 38). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004294-31.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004294-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MARILUCE DE SOUZA MOURA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS MORO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls.869. Atenda-se como requerido. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006059-31.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.006059-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JOSE ROBERTO JANS e outro 

 
: MARIA TEREZA MARIANO ALVES JANS 

ADVOGADO : FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : EDUARDO NOGUEIRA MONNAZZI e outro 

 
: ERIKA FABIANA UEHARA 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 294/296: indefiro, uma vez que a advogada subscritora não tem poderes nestes autos (certidão de fls. 298). 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009655-20.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.009655-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : MARIA DOS SANTOS NERY 

ADVOGADO : MARIA TERESA CUNHA POMBO e outro 

No. ORIG. : 00096552020084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

 

Preliminarmente, comprove a apelada, no prazo de 30 (trinta) dias, a co-titularidade da caderneta de poupança. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008102-26.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008102-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : VALDEMIR ANTONIO CORREA 

ADVOGADO : LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA TONIN e outro 

No. ORIG. : 00081022620084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 - Plano Collor 

(valores disponíveis), no importe de R$ 1.055,09 (um mil, cinqüenta e cinco reais e nove centavos), atualizada 

monetariamente, desde o indébito até o efetivo pagamento, acrescida de juros contratuais e juros moratórios, a partir da 

citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), 

atualizada monetariamente, com base na Resolução 561/2007, acrescida de juros contratuais e juros de mora com base 

na taxa SELIC, desde a citação. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, 

suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. No mais, requer a exclusão dos juros remuneratórios, 

bem como que os juros moratórios sejam limitados ao percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês ou, alternativamente 

, que a correção monetária se dê com base nos mesmos índices da caderneta de poupança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 
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(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Verão e Collor. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 
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Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, com o chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele 

mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o 

disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 
III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

No que se refere ao Plano collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 
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VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Ademais, consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, entendo correta, a atualização 

monetária dos valores devidos nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO . APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

 

Com relação aos juros contratuais capitalizados, estes são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem 

incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., 

DJU 22.06.05, p. 407. 

No que tange aos juros de mora, em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02), entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a 

citação, que nos termos do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Este é o entendimento da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a planos 

econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170). 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

APELADO : JOAO VENTURA LEITE 
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ADVOGADO : SILVIA AUGUSTA CECHIN e outro 

No. ORIG. : 00118454420084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 

- Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 6.486,80 (seis mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta 

centavos), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados e juros moratórios, a partir da 

citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), 

atualizada monetariamente, com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais capitalizados de 

0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora com base na taxa SELIC, desde a citação. Fixou a sucumbência 

recíproca. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, 

suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. No mais, requer a exclusão dos juros remuneratórios, 

bem como que os juros moratórios sejam limitados ao percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês ou, alternativamente 

, que a correção monetária se dê com base nos mesmos índices da caderneta de poupança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Verão e Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 
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prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, 

correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em 

diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

No que se refere ao Plano collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 
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A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

No que tange ao critério de atualização monetária, consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta 

Corte, entendo correta, a atualização monetária dos valores devidos nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO . APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 
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Com relação aos juros contratuais capitalizados, estes são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem 

incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., 

DJU 22.06.05, p. 407. 

Por fim, quanto aos juros de mora, em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/02), entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma 

vez que a citação, que nos termos do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo 

Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Este é o entendimento da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a planos 

econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170). 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ALESSANDRO VENTURINI 

ADVOGADO : DANIEL FIORI LIPORACCI e outro 

No. ORIG. : 00101565620084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 - Plano Collor 

(valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e 

juros moratórios. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente aos 

meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, com base no Provimento 64/2005 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou 

a ré em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, 

suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. 
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É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Verão e Collor. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 
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O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, 

correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em 

diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 
III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

No que se refere ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 
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REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010302-97.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.010302-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VERALICE BOLINI MATHEUS e outros 

 
: MAURICIO MATHEUS FILHO 

 
: LUIS FERNANDO MATHEUS 

 
: MARIA ANGELICA MATHEUS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

No. ORIG. : 00103029720084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, ajuizada pelos filhos e esposa de MAURÍCIO 

MATHEUS, titular da conta poupança, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o recebimento da diferença 

de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de poupança referente ao 

mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados e juros 

moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de correção 

monetária referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base no Provimento 

64/2005 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e 

juros mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) do valor da condenação. 

Apelou a autora, pleiteando que a atualização monetária se dê com base na Resolução 561/2007 do CJF. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Impõe-se, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

Senão vejamos. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão do Plano Verão é fundado num direito material, 

advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido, durante o curso do inventário/arrolamento. 
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Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que os autores ostentam a qualidade de sucessores . No entanto, esta não é 

suficiente para legitimá-los a peticionar a correção em nome do titular falecido. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

É o que tem entendido esta E. Sexta Turma, conforme o julgado trazido a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE 

TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado 

entre a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade ativa ad causam e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, pelo que nego-lhe seguimento (CPC, art. 

557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010586-05.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010586-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : DURVALINO MEDEIROS espolio e outro 

 
: MARIA BENEDITA MARTINS MEDEIROS espolio 

ADVOGADO : ROSANA APARECIDA GERALDO PIRES 

REPRESENTANTE : MARCIA REGINA MEDEIROS SILVA e outros 

ADVOGADO : ROSANA APARECIDA GERALDO PIRES e outro 

CODINOME : MARCIA REGINA MARTINS MEDEIROS 

REPRESENTANTE : MARISA HELENA MARTINS MEDEIROS 

 
: IVAIR MOISES MEDEIROS 

ADVOGADO : ROSANA APARECIDA GERALDO PIRES e outro 

No. ORIG. : 00105860520084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, ajuizada pelos filhos de DURVALINO MEDEIROS, 

titular da conta poupança, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o recebimento da diferença de correção 

monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de poupança referente aos meses de 

dezembro de 1988, janeiro e fevereiro de 1989 - Plano Verão e abril, maio, julho, agosto e outubro de 1990 e fevereiro 

de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados e 

juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. 
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O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de 

correção monetária referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 

0,5%(meio por cento) ao mês e juros mora de 1% (um por cento0 ao mês. Condenou a ré em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Impõe-se, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

Senão vejamos. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão do Plano Collor (valores disponíveis) é fundado 

num direito material, advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido, durante o curso do inventário/arrolamento. 

Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que os autores ostentam a qualidade de sucessores . No entanto, esta não é 

suficiente para legitimá-los a peticionar a correção em nome do titular falecido. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

É o que tem entendido esta E. Sexta Turma, conforme o julgado trazido a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE 

TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado 

entre a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

 

Muito embora constem da exordial os espólios como autores, não há nos autos qualquer compromisso de inventariante 

ou prova de que o inventário/arrolamento ainda estejam em curso, o que denota que a demanda foi aviada pelos 

próprios sucessores. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), a serem pagos pelos autores em 

favor da CEF. 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade ativa ad causam e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, pelo que nego-lhe seguimento (CPC, art. 

557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010736-83.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010736-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : PEDRO CESAR CARITA SARTI 

ADVOGADO : JOELMA TICIANO NONATO e outro 

No. ORIG. : 00107368320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de fevereiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 e janeiro de 1991 - 

Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 1.357,17 (um mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e dezessete 

centavos), atualizada monetariamente, com base na Tabela Prática do Tribunal de Justiça, acrescida de juros contratuais 

de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção monetária, 

referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril de 1990 e janeiro de 1991 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, desde o indébito, com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, até a 

entrada em vigor do atual código e, após, com base na taxa SELIC. Condenou a CEF em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

Tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês de abril 

de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 
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Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Por fim, com relação ao pedido de correção monetária referente ao período de janeiro de 1991 , de fato, com base na Lei 

nº 8.088/90, o índice a ser aplicado àquele período é o BTN, razão pela qual o pedido é improcedente. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO "COLLOR II" - JANEIRO E FEVEREIRO/91 - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - TRD - LEI Nº 8.177/91. 

I - O índice devido em janeiro/91 (portanto relativo ao período aquisitivo de dezembro/90) foi pago de acordo com a 

legislação então vigente, qual seja, a Lei nº 8.088/90, que previa a aplicação do BTN. Segundo o documento acostado 

nos autos pela instituição financeira e não impugnado pelos autores, em janeiro de 1991 houve o pagamento do índice 

de 19,39%, de forma que lhes falta interesse processual. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 20046109004026-6/SP, Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 19-02-

2009, DJU 10-03-2009, p. 131) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALDOS DE DEPÓSITOS DE 

CADERNETA DE POUPANÇA NÃO-BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA. JANEIRO DE 1991 : INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL NA CAUSA. FEVEREIRO DE 

1991: TRD. ÍNDICE LEGAL VALIDAMENTE APLICADO. 

A instituição financeira depositária é parte legítima para responder à reposição de diferença de correção monetária 

em saldo de ativos financeiros não-bloqueados pelo Plano Collor. Embora legitimada a CEF para a causa, carece o 

autor de ação, por falta de interesse processual na reposição do índice de 19,39%, já aplicado administrativamente. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 20066123000287-3/SP, Desembargador Federal CARLOS MUTA, j. 06-11-2008, 

DJU 18-11-2008) 

 

Tendo em vista a sucumbência mínima do autor, com base no art. 21, parágrafo único, do CPC, mantenho os honorários 

advocatícios conforme arbitrados pela r. sentença. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para excluir da condenação os valores referentes a janeiro de 1991. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011370-79.2008.4.03.6109/SP 
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2008.61.09.011370-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : BENICIO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00113707920084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril de 1990 e janeiro de 1991 - Plano 

Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados e juros 

moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, desde o indébito, com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço, ainda, da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade 

passiva ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi 

objeto do pedido inicial. 

Passo à análise do mérito. 

Tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês de abril 

de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2008.61.09.011643-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : MARIA DE LOURDES PIZELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO CARMELO ALONSO e outro 

No. ORIG. : 00116435820084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e março e abril de 1990 - Plano Collor 

(valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados e 0,5% (meio por cento) 

ao mês e moratórios de 12% (doze por cento) ao ano. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente com base na Resolução nº 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio 

por cento) ao mês e juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação até a entrada em vigor do atual 

Código e, após, com base na taxa SELIC. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 568/1007 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, com o chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele 

mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o 

disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

No que se refere ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 
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POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2008.61.09.012295-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : LUZIA CARVALHO DE MELO LUZ 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MORAES DE ASSUMPÇÃO e outro 

No. ORIG. : 00122957520084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

e março de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais e 

moratórios. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária, referente aos meses de abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao 

mês e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação até a entrada em vigor do atual código e, após, com 

base na taxa SELIC. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

Tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine aos meses de 

abril e maio de 1990. 
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Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2008.61.09.012564-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : MARIANA RUIZ MARANHAO e outro 

 
: ISABELA RUIZ MARANHAO 

ADVOGADO : SIDNEI INFORCATO e outro 

No. ORIG. : 00125641720084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação e adesivo, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica 

Federal com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, março, abril, maio de 1990 

e fevereiro e março de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, desde o indébito, 

acrescida de juros contratuais de 0,5% ao mês e de moratórios de 1% ao mês, referente às contas de nº 

0332.013.00067637.0 e nº 0332.013.0105819.0. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré ao pagamento da correção 

monetária referente aos meses de abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), para a conta nº 

0332.013.0105819.0; entretanto, para a conta nº 0332.013.00067637.0, condenou a ré ao pagamento da correção 

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, mais abril e maio de 1990 - Plano Collor. Ambas as 

condenações deveram ser submetidas a uma atualização monetária com base na resolução 561/2007, acrescida de juros 

contratuais, bem como de moratórios de 1% ao mês. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pugna pela improcedência 

do pedido. 

Em sede de recurso adesivo, o autor pleiteia a procedência do pedido também em relação aos meses de fevereiro e 

março de 1991. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(STJ, 4ª Turma REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108).,  

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 

1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Preliminar rejeitada." 

(...) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 
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Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos períodos dos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

No caso em tela, o Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 
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Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

No mais, não assiste razão à parte autora, pois é incabível a correção monetária referente aos meses de fevereiro e 

março de 1991. Na esteira do entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, o índice de 

correção monetária aplicável àqueles períodos é o TRD. 

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 

instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 

Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo, captados nos 

bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal. 

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. 

BTNF E TRD. 

(...) 

5. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991 , bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991 , com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.61.23.001710-0/SP, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 10-01-

2008, DJU 20-02-2008, p. 947) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação e ao recurso adesivo. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2008.61.10.012058-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : METALPLIX IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Fls. 403/404 : Tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se 

funda a ação, requeira a apelante o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual 

para tanto (CPC, art. 38), uma vez que os subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de 

renúncia. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2008.61.10.016654-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELADO : IZABEL ANGELO SABONGI (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ELIANA SABONGI ALVAREZ 

ADVOGADO : ROBERTO OLIVEIRA DE MORAES e outro 

No. ORIG. : 00166546520084036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão, abril de 

1990 e janeiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais 

capitalizados e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 

1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, desde o indébito, com base no Provimento 

64/2005 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço, ainda, da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade 

passiva ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi 

objeto do pedido inicial. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês 

de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017339-66.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017339-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

APELADO : FABIO YUDI KANASHIRO 

ADVOGADO : LUÍS CARLOS NOMURA e outro 

No. ORIG. : 00173396620084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, acrescida de 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida 

de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, pleiteando a reforma da sentença ou, ainda, requerendo que os juros contratuais sejam excluídos do 

triênio anterior ao ajuizamento da ação, bem como que a correção monetária se dê exclusivamente com base na taxa 

SELIC, excluindo-se a incidência de qualquer outro índice de correção monetária. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Passo à análise da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 
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CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO . VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Verão. 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Verão , no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, 

correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em 

diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO ". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 
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No mais, em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 

10.406/02), entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que 

nos termos do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO FUNDAMENTO 

INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO RECURSO PARA SUPRIR A 

OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos 

fiscais, apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser 

aplicado, no caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência 

consolidada no sentido de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...)(Grifei). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para determinar a incidência da taxa SELIC, a partir da citação como índice de correção monetária e juros 

moratórios. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-60.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003545-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ROSEMARI ABBAS CASAGRANDI espolio 

ADVOGADO : ROSAN JESIEL COIMBRA 

REPRESENTANTE : DUMAS VICENTE CASAGRANDI 

ADVOGADO : LEONARDO VINICIUS POLLI FERREIRA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano 

Collor (valores disponíveis), no importe de 9.382,98 (nove mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa e oito 

centavos), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e 

juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de 

correção monetária referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores 
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disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a 

ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, suscita a 

ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença, tão somente no que tange ao Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis) . 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 
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Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009400-11.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.009400-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00094001120084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão, março, 

abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de 

juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito por carência de ação em relação aos meses de 

janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990; reconheceu a prescrição da pretensão no que tange ao mês de junho de 

1987. Sem condenação em verba honorária. 

Apelou a autora, argüindo, preliminarmente, a nulidade da sentença tendo em vista que não foi intimada para a 

apresentação de réplica. Requer seja apreciado o pedido de expedição de ofício à CEF para que forneça os extratos 

bancários. No mérito, pugna pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 
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Acolho a argüição de nulidade da sentença. 

Consoante os arts. 326 e 327 do Código de Processo Civil, faz-se indispensável à abertura de prazo para réplica se o réu 

alegar as preliminares do art. 301 do mesmo estatuto, bem como qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor. 

Nesse mesmo sentido, é o entendimento desta E. Sexta Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA 

RÉPLICA. INOCORRÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA. INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 2. Aplica-

se, no caso, o princípio pas de nulittè sans grief, pois da ausência de intimação da autora para a réplica não adveio 

prejuízo à recorrente. 3. De acordo com os arts. 326 e 327 do Código de Processo Civil, faz-se indispensável à 

abertura de prazo para réplica tão-somente se o réu alegar as preliminares do art. 301 do mesmo estatuto, bem como 

qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC 94031011858, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u DJU DATA:03/12/2007 PÁGINA: 

435). 

 

No caso vertente, verifico que a ré em sua contestação alegou expressamente algumas das preliminares elencadas no art. 

301 do CPC, razão pela qual deveria ser oportunizada a resposta à autora. 

Tanto é assim que a MM. Juíza determinou a intimação para o oferecimento de réplica, em havendo preliminares na 

contestação (fl. 24), como sucede na espécie. Entretanto, a toda evidência, a providência não foi cumprida pela 

Secretaria. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para anular a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem afim de que seja oportunizada a 

réplica, com o prosseguimento em seus ulteriores termos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010061-87.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010061-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : FRANCISCO ALARCAO espolio 

ADVOGADO : SIDNEI MASTROIANO e outro 

REPRESENTANTE : MIRIAM ALARCAO GOMIERO 

No. ORIG. : 00100618720084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, ajuizada, supostamente, pelo espólio de 

FRANCISCO ALARCÃO, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o recebimento da diferença de correção 

monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de poupança referente ao mês de abril 

de 1990 - Plano Collor (valores deisponíveis), no importe de 3.635,31 (três mil, seiscentos e trinta e cinco reais e trinta 

e um centavos), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados e juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de correção 

monetária referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores deisponíveis), atualizada monetariamente, com base 

na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5%(meio por cento) ao mês e juros mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a impossibilidade jurídica do pedido, sua ilegitimidade passiva ad 

causam, requerendo a denunciação da lide ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua 

citação e da União Federal, por ser hipótese de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da 

prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Impõe-se, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

Senão vejamos. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão do Plano Collor (valores disponíveis) é fundado 

num direito material, advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido, durante o curso do inventário/arrolamento. 

Como é cediço, o espólio é um ente despersonalizado, porém dotado de legitimidade ad processum, formado pelo 

conjunto de bens pertencentes ao de cujus. Referido ente subsiste até a formalização da partilha ou ajudicação. 

No caso vertente, o formal de partilha foi expedido antes do ajuizamento da ação. 

Portanto, o espólio não poderia ser autor da demanda, que, à toda evidência, foi proposta pela própria sucessora. 

Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que a Sra. Miriam Alarcão Gomiero ostenta a qualidade de sucessora. No 

entanto, esta não é suficiente para legitimá-la a requerer a correção em nome do titular falecido. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

É o que tem entendido esta E. Sexta Turma, conforme o julgado trazido a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE 

TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado 

entre a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 
3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

 

A Sra. Miriam Alarcão Gomiero somente seria legitimada se efetivamente houvesse sucedido o poupador na relação 

jurídica material estabelecida com a instituição financeira, o que não restou comprovado na espécie. 

Com efeito, não se demonstrou que a poupança estava aberta quando da partilha e nem tampouco que ela tenha sido 

objeto do inventário/arrolamento. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), a serem pagos pela autora em favor 

da CEF. 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade ativa ad causam e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, pelo que nego-lhe seguimento (CPC, art. 

557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010416-97.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010416-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 
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APELADO : LAURINDA NAPOLEOSO 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

No. ORIG. : 00104169720084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 3.644,60 (três mil, 

seiscentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos), atualizada monetariamente com base na Resolução 561/2007 

do CJF, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios com base na 

taxa SELIC, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de janiero de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida 

de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora com base na taxa SELIC, a partir da citação. 

Condenou a CEF em honorários advocatícios ficados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a impossibilidade jurídica do pedido, sua ilegitimidade passiva ad 

causam, requerendo a denunciação da lide ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua 

citação e da União Federal, por ser hipótese de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da 

prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Passo a análise da matéria preliminar. 

A possibilidade jurídica do pedido, conforme ensina Vicente Greco Filho, consiste: "na formulação de pretensão que, 

em tese, exista na ordem jurídica como possível, ou seja, que a ordem jurídica brasileira preveja a providência 

pretendida pelo interessado" (Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 1, 11ª ed., p. 83). 

A ordem jurídica brasileira prevê a providência pretendida pela autora, qual seja, o adimplemento do contrato de 

depósito em conta poupança, tornando, desse modo, o pedido juridicamente possível. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO . 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e verão .  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Verão. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO . VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 
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qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Verão. 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano verão , no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, 

correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em 

diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO ". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010646-42.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010646-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOAO GUEDES PEREIRA 

ADVOGADO : EDGAR CARDOZO DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00106464220084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base nos 
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mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês 

e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base no Provimento 64/2005 da 

COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidente uma 

única vez, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a CEF em honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou o autor, pleiteando que os juros contratuais incidam na sua forma capitalizada. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto do E. STJ: 

 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para determinar 

que os juros contratuais incidam na sua forma capitalizada, desde o indébito até o efetivo pagamento. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010987-68.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010987-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI 

APELADO : AKIRA HISAMATSU e outro 

 
: MATSUIE TANAKA HISAMATSU 

ADVOGADO : KARINA ARIOLI ANDREGHETO e outro 

No. ORIG. : 00109876820084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 

- Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% 

(meio por cento) ao mês e juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente aos 

meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente com base no Provimento 64/2007 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Condenou a CEF em honorários advocatícios ficados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a impossibilidade jurídica do pedido, sua ilegitimidade passiva ad 

causam, requerendo a denunciação da lide ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua 

citação e da União Federal, por ser hipótese de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da 

prescrição e pleiteia a reforma da sentença, tão somente no que diz respeito ao Plano Collor (valores disponíveis). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 585/1007 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Passo a análise da matéria preliminar. 

A possibilidade jurídica do pedido, conforme ensina Vicente Greco Filho, consiste: "na formulação de pretensão que, 

em tese, exista na ordem jurídica como possível, ou seja, que a ordem jurídica brasileira preveja a providência 

pretendida pelo interessado" (Direito Processual Civil Brasileiro, vol. 1, 11ª ed., p. 83). 

A ordem jurídica brasileira prevê a providência pretendida pela autora, qual seja, o adimplemento do contrato de 

depósito em conta poupança, tornando, desse modo, o pedido juridicamente possível. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000415-47.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000415-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES 

ADVOGADO : PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES e outro 

No. ORIG. : 00004154720084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (17.03.08), por PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES contra 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 
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correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de abril a junho de 1990 sobre valores não 

bloqueados de caderneta de poupança, corrigidas monetariamente pelos mesmos índices aplicados à poupança, até o 

efetivo pagamento, acrescidas de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação, além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/11 e aditamentos de fls. 32 e 33/46). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/25. 

Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, ilegitimidade passiva, bem 

como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar a CEF 

a creditar na conta de poupança da parte autora, a diferença de remuneração referente ao IPC nos seguintes índices: 

44,80% relativo a abril de 1990 e 7,87% relativo a maio de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, capitalizado mês a mês. O valor devido deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais 

aplicáveis à poupança. Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Por fim, ante a 

sucumbência mínima, condenou a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação (fls. 68/70). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando a reforma da sentença, 

inclusive quanto à exclusão dos juros remuneratórios do triênio anterior ao ajuizamento da ação, bem como seja fixada 

apenas a incidência da Taxa SELIC a título de juros moratórios (fls. 73/83). 

Com contrarrazões (fls. 89/105), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 

Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90, que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de poupança seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive (art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC como fator de atualização monetária nos meses de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, 

para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

No que tange aos juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da 

eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a 

aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

Por derradeiro, quanto à incidência dos juros remuneratórios, entendo serem devidos por força de disposição contratual 

firmada entre a instituição financeira e os depositários, desde a data em que deveriam ter sido creditados, porquanto a 

prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal (v.g., STJ, 4ª T., REsp 

466732/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., DJ 08.09.03, p. 337). 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, tão somente em relação aos juros de mora, devidos desde a citação observando-se, a partir de 11.01.03, 

data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, 

excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001205-31.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001205-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : MASSANORI OKANO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: KYOKO OKANO 

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI e outro 

No. ORIG. : 00012053120084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (31.07.08), por MASSANORI OKANO E OUTRO contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro (42,72%) de 1989, sobre valores depositados em caderneta de 

poupança, assim como do mês de abril (44,80%) de 1990, sobre valores não bloqueados de poupança, corrigidas 

monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidas de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406, do Código Civil, além do pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 

02/05). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 06/17. 

Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, ilegitimidade passiva, bem 

como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar a CEF 

a creditar na conta de poupança da parte autora, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72% 

relativo a janeiro de 1989, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizado 

mês a mês. O valor devido deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis à poupança. Juros de mora à 

razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Por fim, condenou a Ré ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 46/48). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando a reforma da sentença, 

tão somente, quanto à exclusão dos juros remuneratórios do triênio anterior ao ajuizamento da ação, bem como seja 

fixada apenas a incidência da Taxa SELIC a título de juros moratórios (fls. 51/55). 

Com contrarrazões (fls. 61/68), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Assiste parcial razão à Apelante. 

Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo 

Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos 

termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer outro índice a esses títulos. 

Por derradeiro, quanto à incidência dos juros remuneratórios, entendo serem devidos por força de disposição contratual 

firmada entre a instituição financeira e os depositários, desde a data em que deveriam ter sido creditados, porquanto a 

prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal (v.g., STJ, 4ª T., REsp 

466732/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., DJ 08.09.03, p. 337). 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, tão somente em relação aos juros de mora, devidos desde a citação observando-se, a partir de 11.01.03, 

data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, 

excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001799-45.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001799-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : TAKASHI YOKOYAMA e outros 

 
: WILIAN TAKASHI SPOSITO YOKOYAMA 

 
: FERNANDO SPOSITO YOKOYAMA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro 

No. ORIG. : 00017994520084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 - Plano Verão e abril, maio, julho, agosto e 

outubro de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da 

caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de abril e maio de 1990 - Plano Collor, atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices 

da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora 

de 1% (um por cento), desde a citação. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a sua ilegitimidade passiva ad causam, requerendo a denunciação da lide 

ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua citação e da União Federal, por ser hipótese 

de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Subsidiariamente, requer que a correção monetária se dê com base no Provimento nº 64/2005 da COGE da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 
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CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 
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(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio 1990. 

Ademais, consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, entendo correta, em tese, a atualização 

monetária dos valores devidos nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO . APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

 

Entretanto, a míngua de impugnação da parte autora, mantenho a r. sentença no tocante à atualização monetária dos 

valores devidos. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001995-15.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001995-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : GERALDO PEREIRA DO CARMO 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

No. ORIG. : 00019951520084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (01.12.08), por GERALDO PEREIRA DO CARMO contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro (42,72%) de 1989, sobre valores depositados em caderneta de 

poupança, corrigida monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidas de juros remuneratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, nos termos do art. 406, do Código 

Civil, além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da condenação (fls. 02/05). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 06/29. 

Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, ilegitimidade passiva, bem 

como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar a CEF 

a creditar na conta de poupança da parte autora, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72% 

relativo a janeiro de 1989, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizado 

mês a mês. O valor devido deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis à poupança. Juros de mora à 

razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Por fim, condenou a Ré ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 49/51). 
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A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando a reforma da sentença, 

tão somente, quanto à exclusão dos juros remuneratórios do triênio anterior ao ajuizamento da ação, bem como seja 

fixada apenas a incidência da Taxa SELIC a título de juros moratórios (fls. 54/58). 

Com contrarrazões (fls. 63/70), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Assiste parcial razão à Apelante. 

Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo 

Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos 

termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer outro índice a esses títulos. 

Por derradeiro, quanto à incidência dos juros remuneratórios, entendo serem devidos por força de disposição contratual 

firmada entre a instituição financeira e os depositários, desde a data em que deveriam ter sido creditados, porquanto a 

prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal (v.g., STJ, 4ª T., REsp 

466732/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., DJ 08.09.03, p. 337). 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, tão somente em relação aos juros de mora, devidos desde a citação observando-se, a partir de 11.01.03, 

data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, 

excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002053-18.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002053-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : MAILA APARECIDA PLACIDO MURINI 

ADVOGADO : ADRIEL DORIVAL QUEIROZ CASTRO e outro 

No. ORIG. : 00020531820084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (09.12.08), por MAILA APARECIDA PLÁCIDO MURINI contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro (42,72%) de 1989, sobre valores 

depositados em caderneta de poupança, bem como dos meses de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sobre valores 

não bloqueados de poupança, corrigida monetariamente pelos mesmos índices aplicados à poupança, até o efetivo 

pagamento, acrescida de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406, do Código Civil, além do pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios (fls. 02/09). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/16. 

O benefício de gratuidade da justiça foi deferido à fl. 19. 

Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, ilegitimidade passiva, bem 

como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, a fim de condenar a CEF a creditar na 

conta de poupança da parte autora, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72% relativo a janeiro 

de 1989, 44,80% relativo a abril de 1990 e 7,87% relativo a maio de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizado mês a mês. O valor devido deverá ser atualizado pelos mesmos índices 

legais aplicáveis à poupança. Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Por fim, 

condenou a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(fls. 40/42). 
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A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando a reforma da sentença, 

inclusive quanto à exclusão dos juros remuneratórios do triênio anterior ao ajuizamento da ação, bem como seja fixada 

apenas a incidência da Taxa SELIC a título de juros moratórios (fls. 45/57). 

Com contrarrazões (fls. 63/72), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Passo à análise da pretensão no que tange ao IPC de janeiro de 1989. 

A Medida Provisória n. 32, de 15.01.89, convertida na Lei n. 7.730, de 31.01.89, veio a instituir o chamado "Plano 

Verão", alterando a moeda para "cruzado novo", determinando o congelamento de preços, salários e serviços, e 

extinguindo a OTN diária e a OTN. Em seu art. 9°, I, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do IPC, para a 

verificação da inflação anterior, far-se-ia, no mês de janeiro de 1989, pelos preços em vigor no dia 15 do mesmo mês, 

ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média de preços 

de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988. 

Por sua vez, a Medida Provisória n. 38, de 03.02.89, convertida na Lei n. 7.738/89, estabeleceu, em seu art. 17, que os 

saldos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1989, seriam atualizados com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual de 0,5% 

(meio por cento). 

A atualização no mês de fevereiro seria considerada levando-se em conta o trimestre de novembro, dezembro e janeiro, 

com fundamento na OTN, que foi extinta, calculada pelo IPC, conforme as Resoluções BACEN n.s 1.338/87 e 

1.396/87. 

Ora, tal cálculo somente poderia ser aplicado a partir de fevereiro de 1989, uma vez que o ciclo de reajuste já se havia 

iniciado por ocasião da modificação promovida pela Lei n. 7.730/89. Noutro dizer, em relação às cadernetas de 

poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impunha-se a aplicação do IPC 

como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

No caso em tela, consoante os documentos juntados às fls. 14/16, verifico que a conta de poupança da parte autora, 

enquadra-se nessa situação - período mensal iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989. 

Desse modo, fazendo jus o titular da conta de poupança à aplicação da correção monetária como originalmente 

pactuado e, tendo a modificação legislativa em foco operado seus efeitos tão somente a partir de fevereiro de 1989, 

impende reconhecer a violação ao direito adquirido, intangível pela retroatividade da lei, nos termos do art. 5º, XXXVI, 

da Lei Maior. 

Acresça-se que a jurisprudência consolidou-se no sentido de reconhecer a aplicação, na hipótese, do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, por ser aquele que refletiu a inflação real no período de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI N. 7.730/89. ATUAÇÃO 

DO JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatário. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação." 

(STJ, Corte Especial, REsp n. 43.055/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.94, v.u., D.J. de 20.02.95, p. 

3.093). 

 

Por fim, analiso o pedido atinente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para os valores que não foram 

bloqueados. 

A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 
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Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90, que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de poupança seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive (art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC como fator de atualização monetária nos meses de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, 

para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

No que tange aos juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da 

eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a 

aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

Por derradeiro, quanto à incidência dos juros remuneratórios, entendo serem devidos por força de disposição contratual 

firmada entre a instituição financeira e os depositários, desde a data em que deveriam ter sido creditados, porquanto a 

prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal (v.g., STJ, 4ª T., REsp 

466732/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., DJ 08.09.03, p. 337). 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, tão somente em relação aos juros de mora, devidos desde a citação observando-se, a partir de 11.01.03, 

data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, 

excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002098-22.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002098-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : LUCIA APARECIDA FOGANHOLI VALENTINI e outros 

 
: ADEMAR VALENTINI 

 
: ESTER FILOMENA FOGAGNOLI 

 
: ANGELA MARIA FOGAGNOLI CONTIERO 

 
: NEUSA FOGAGNOLI GALBIATTI 

 
: MARCIA CRISTINA FOGAGNOLI 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ ARENA e outro 

No. ORIG. : 00020982220084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 - Plano Collor 

(valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados e juros moratórios, a 

partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão com exceção da conta n. 013.00024560-4; 

abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), somente em relação à conta n.013.00021560-4 atualizada 
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monetariamente com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, desde o indébito, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Fixou 

sucumbência recíproca. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a sua ilegitimidade passiva ad causam, requerendo a denunciação da lide 

ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua citação e da União Federal, por ser hipótese 

de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Impõe-se, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam no 

tocante a conta nº 013-00021560-4; Senão vejamos. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão do Plano Collor (valores disponíveis) é fundado 

num direito material, advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido, durante o curso do inventário/arrolamento. 

Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que as autoras ostentam a qualidade de sucessoras . No entanto, esta não é 

suficiente para legitimá-las a peticionar a correção em nome do titular falecido. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

É o que tem entendido esta E. Sexta Turma, conforme o julgado trazido a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE  

TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA.  

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica.  

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado entre 

a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados.  

3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação.  

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.  

5- ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado.  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008).  

 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER E 

VERÃO .  

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e verão .  

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108).  

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF  

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)".  
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(...)  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008).  

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Verão e Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO . VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

(...)  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

(...)  

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008).  

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição.  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008).  

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição , tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Verão. 

No tocante a correção monetária relativa ao Plano Verão, a caderneta de poupança é uma modalidade de depósito 

bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, 

acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, com o chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989 , deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele 

mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o 

disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989 . 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.  
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I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa.  

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório.  

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação.  

 

Ademais, em relação a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que tange aos meses de 

abril e maio de 1990 fica prejudicado o recurso de apelação, haja vista a ausência de legitimidade ativa que 

possibilitaria a postulação destes meses. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 267, inciso VI, consoante parágrafo 3º do CPC, julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito no que tange à conta nº 013-00021560-4 e com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002293-07.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002293-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : SUELI DA SILVA 

ADVOGADO : ELOINA APARECIDA RINALDI e outro 

No. ORIG. : 00022930720084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 - Plano Collor 

(valores disponíveis), atualizada monetariamente no importe de R$ 13.818,58 (treze mil oitocentos e dezoito reais e 

cinqüenta e oito centavos), acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5 % (meio por cento) ao mês e juros 

moratórios, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), 

atualizada monetariamente com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. 

Condenou a ré em honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, 

pleiteia a reforma da sentença ou, ainda, requerendo que os juros contratuais sejam excluídos do triênio anterior ao 

ajuizamento da ação, bem como que incidência da Taxa SELIC a título de juros moratórios, excluindo-se a incidência 

de qualquer outro índice de correção monetária a partir de então. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. 
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É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Verão e Collor (valores disponíveis). 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 
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Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, 

correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em 

diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

 

No que se refere ao Plano collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 
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MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

janeiro de 1989, e abril e maio de 1990. 

No mais, em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 

10.406/02), entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que 

nos termos do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO FUNDAMENTO 

INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO RECURSO PARA SUPRIR A 

OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos 

fiscais, apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser 

aplicado, no caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência 

consolidada no sentido de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação tão somente 

para determinar a incidência da Taxa SELIC a título de juros moratórios, a contar da citação, afastada a aplicação de 

qualquer outro índice de juros e correção a partir de então. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002171-88.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002171-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

APELADO : JANILDA PEREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA e outro 

CODINOME : JANILDA PEREIRA DA CUNHA E PAULA 

No. ORIG. : 00021718820084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança referente às contas nº 013-00033184-0, 013-00033723-7, 013-00033676-2 nos 

meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, pelos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% 

(meio por cento) ao mês e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de 

correção monetária referente às contas nº 013-00033184-0 e 013-00033676-2 nos meses de janeiro de 1989 - Plano 

Verão e, somente em relação à conta nº 013-00033676-2, também ao pagamento das diferenças apuradas no que tange 

ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, pelos mesmos índices da 

caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. Fixou sucumbência recíproca. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, pleiteia a 

reforma da sentença no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Sem contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)".  

(...)  

(Grifei)  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008).  

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis) . 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO.  

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 
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IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)."  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397).  

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS.  

(...)  

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior.  

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.  

(...)  

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049).  

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-20.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003656-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ANTONIA RENZI DE CARVALHO e outro 

 
: PAULO RENZI 

ADVOGADO : GUSTAVO JOLY BOMFIM e outro 

No. ORIG. : 00036562020084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DESPACHO 

 

Preliminarmente, comprovem os apelados, no prazo de 30 (trinta) dias, a co-titularidade das cadernetas de poupança. 

Intime-se. 
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São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003709-98.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003709-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : MARIA GLORIA THEODORO e outro 

 
: ROSANGELA APARECIDA FORMIGAO 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

No. ORIG. : 00037099820084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), no importe 

de 4.785,31 (quatro mil, setecentos e oitenta e cinco reais e trinta e um centavos), atualizada monetariamente, acrescida 

de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de correção 

monetária referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base 

na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, suscita a 

ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis) . 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto me primeiramente, sobre a prescrição . 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
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(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 
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Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000706-35.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.000706-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DELTA MOTORS COM/ DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA HELENA PAIVA SOARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a Impetrante para suprir a falta de assinatura na petição de fls. 239/241 e para que se manifeste, 

expressamente, acerca do requerido pela União Federal à fl. 246, no prazo de 10(dez) dias. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-79.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001065-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AIRTON PEDRO VICENTE 

ADVOGADO : RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00010657920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente com base nos mesmos índices da caderneta de poupança até o efetivo pagamento, acrescida de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. 

O MM. Juízo a quo indeferiu a inicial e extinguiu o feito sem resolução do mérito com fulcro no art. 267, inciso VI, 

do CPC. 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Não assiste razão ao apelante. 

À fl. 22, foi determinado à parte autora que providenciasse a juntada da cópia do processo apontado no termo de 

prevenção. No entanto, o autor quedou-se inerte diante a referida determinação. 

O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado desta E. Sexta Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 
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1. Determinada a emenda no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput", o autor não cumpriu a diligência, ensejando o 

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC. 

(AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003208-41.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003208-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : APARECIDA DE LURDES MOTTA 

ADVOGADO : ODAIR BONTURI e outro 

No. ORIG. : 00032084120084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente aos 

meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, 

com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, até o efetivo pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, que, no eu diz respeito ao Plano Verão, a data-base da conta poupança da autora refere-se à 

segunda quinzena.No mais, requer a reforma da sentença no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Assiste razão à apelante tão somente nos que tange à conta-poupança nº 128804-3. 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre a autora e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 
Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção só pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado após a sua vigência. 

Quanto ao chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 

42,72%. Já nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

Entrementes, no caso vertente, a conta-poupança nº 128804-3, de titularidade do autor, tem por data-base o dia 20, 

consoante o extrato acostado à fl. 11. Infere-se daí que a aludida conta tem o período aquisitivo mensal iniciado na 

segunda quinzena, já na vigência do novo dispositivo legal. Descabe, destarte, a reposição postulada com base no IPC, 

sendo de rigor, in casu, a aplicação do índice de correção monetária superveniente. 

No caso sob análise, repise-se, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se na segunda quinzena de janeiro 

(data-base 20), depois da publicação da Medida Provisória nº 32 de 15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 

7.730/89), devendo submeter-se ao novo critério de correção legalmente estabelecido, afastada a incidência do IPC 

também para janeiro de 1989. 
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Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 193925, 

Relator Barros Monteiro, julgado em 15.12.1998, publicado no DJU em 05.04.1999, p. 138: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO. SEGUNDA QUINZENA. "PLANO DE VERÃO". 

1. A conta de poupança, cujo ciclo se tenha iniciado ou renovado na segunda quinzena de janeiro/89, submete-se ao 

novo critério de atualização implantado pela MP nº 32/89. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

 

Quanto ao mérito, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Tendo em vista a sucumbência mínima da autora, com base no art. 21, parágrafo único, do CPC, mantenho os 

honorários advocatícios conforme arbitrados na r. sentença. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para excluir da condenação os valores referentes ao Plano Verão, tão somente no que tange à conta-poupança 

nº 128804-3. 
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004551-72.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004551-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : ISABEL TOMAS DORNELLAS 

ADVOGADO : DANIELI GALHARDO PICELLI e outro 

No. ORIG. : 00045517220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros 

contratuais capitalizados e moratórios. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio 

por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Condenou a CEF em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que se refere ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados). No mérito, pleiteia a reforma da sentença, tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

No mais, incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu 

direito. Não comprovando, ou fazendo-o de forma insuficiente, o pedido deve ser julgado improcedente, revestindo-se 

da imutabilidade da coisa julgada material. 

Nas demandas em que se pleiteia a diferença de correção monetária relativa ao chamado Plano Collor (valores 

disponíveis), faz-se necessária a comprovação da titularidade da caderneta de poupança, sendo usualmente admitidos, 

como documentos idôneos, os extratos relativos ao período questionado. 

In casu, não há nos autos documentos hábeis à comprovação da titularidade da conta no que se refere ao período do 

Plano Collor. Conforme extratos de fl. 16, a autora comprova saldo existente em sua conta poupança, tão somente no 

mês de janeiro de 1989 - Plano Verão. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DATA-BASE. PROVA. 

1. Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, a parte autora provou fato constitutivo de seu 

direito por meio de documento, não contestado pela ré, conforme lhe cabia, por força do inciso II do referido artigo 

333 da lei processual civil. 

2. Provada a data-base da conta de poupança de titularidade do autor na primeira quinzena do mês, relativamente ao 

Plano Bresser, somente para o valor depositado que serviu de base para o crédito de rendimentos efetivado em 

02/07/1987 e, quanto ao Plano Verão, para a integralidade do valor depositado. 

(...) 

Grifei 

(3ª TURMA, v.u, Apelação Cível-2005.61.05.006565-7, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, DJ. 20.02.2008). 
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Ante a sucumbência parcial da autora, os honorários advocatícios devem ser compensados reciprocamente (CPC, art. 

21). 

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o 

pedido tão somente no que se refere ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004743-05.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004743-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE ALIMENTACAO DE 

TAPIRATIBA 

ADVOGADO : SILVIO BATISTA DIAS e outro 

No. ORIG. : 00047430520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de abril e maio de 1990 e janeiro de 1991 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês 

e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base 

nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, desde o indébito até o efetivo pagamento e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Fixou a 

sucumbência recíproca. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 
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Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005436-86.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005436-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : JOSE HENRIQUE CARVALHO DE PAIVA 

ADVOGADO : DANIELA REIS MOUTINHO PERES e outro 

No. ORIG. : 00054368620084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 

 

Preliminarmente, comprove o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a co-titularidade da caderneta de poupança. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009792-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009792-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AGRAVANTE : JOSE BENITES PENHA TORRES 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : ZENILDO GOMES DA COSTA 

 
: ATILIO MAURO SUARTI 

 
: REGINA APARECIDA ROSSETTI HECK 

 
: LUCIA DE FATIMA DE CUNHA NERY 

 
: MARIA APARECIDA BEVILACQUA 

 
: CARLOS RUIZ DA SILVA 

 
: FABIO HORVAT 

 
: HERACLIDES MOREIRA DA SILVA 

 
: LUCIA RIENZO VARELLA 

 
: MARIA MABEL PALACIO MIRANDA 

 
: JORGE FERREIRA LIMA 

 
: EBER EMANOEL VIANA SERAFIM ARAUJO 

 
: CID BIANCHI 

 
: ELIANE MARIA FRAGOSO 

 
: FABIO LINALDO DOS SANTOS 

 
: DILCILENE DO SOCORRO DORABIATO LAUZID 

 
: RICARDO SILVA BRUNIALTI 

 
: RODOLFO HAZELMAN CUNHA 

 
: ANA PAULA NAVES BRITTO 

 
: REGINA CELI DO NASCIMENTO 

 
: PAULO GOYAZ ALVES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.027632-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 326/375 e 379: aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020256-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020256-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BRASVEL SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO HENARES VILARINHO 

AGRAVADO : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.93492-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Fls. 994/995 - Trata-se de embargos de declaração opostos por BRASVEL SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.-

EPP, contra decisão proferida por esta Relatora, que negou seguimento ao agravo de instrumento, ante a sua manifesta 

intempestividade (fls. 991/991-v). 

Sustenta, em síntese, a existência de erro material no termo de audiência de conciliação em relação à data de sua 

realização, uma vez ter ocorrido no dia 04.06.09 e não em 04.05.09, como constou à fl. 975, revelando-se tempestivo o 

agravo de instrumento interposto em 10.06.09. 
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Requer o processamento do agravo de instrumento. 

Feito breve relato, decido. 

Assiste razão à Embargante. 

De fato, existe erro material na decisão agravada, proferida em audiência de conciliação no dia 04.06.09, conforme 

consta à fl. 962, e não em 04.05.09, como constou no aludido termo de audiência (fl. 975), restando evidente a 

tempestividade do recurso. 

Isto posto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, reconsidero a decisão proferida às 

fls. 991/991-v, para reconhecer a tempestividade do agravo de instrumento, interposto em 10.06.09, nos termos 

expostos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020256-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020256-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BRASVEL SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO HENARES VILARINHO 

AGRAVADO : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.93492-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Reconsiderada a decisão de fls. 991-991-v, em razão do acolhimento dos embargos de declaração, o presente recurso 

deve ser convertido em retido. 

Consoante o disposto no art. 522, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 

2005, "das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento". 

Outrossim, o inciso II do art. 527, do mesmo estatuto, ora estatui que o Relator "converterá o agravo de instrumento em 

agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem 

como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter 

os autos ao juiz da causa".  

Da análise dos aludidos dispositivos, colhe-se facilmente que, diante de tal disciplina, a interposição do agravo, na 

forma retida, tornou-se o padrão desse recurso, sendo admitida por instrumento tão somente nas hipóteses 

expressamente mencionadas. 

Dessarte, a retenção do agravo deixou de constituir mera faculdade do Relator para qualificar-se como imposição legal, 

manifestada mediante decisão de caráter irrecorrível (art. 527, parágrafo único). 

A situação sob exame não se subsome a nenhuma das hipóteses legalmente previstas, sendo de destacar-se a ausência de 

perigo de lesão grave e de difícil reparação, porquanto trata-se de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, na 

audiência de tentativa de conciliação realizada nos autos de ação ordinária, cujo objeto é a cobrança de multa decorrente 

do descumprimento de contrato de fornecimento de arroz celebrado em 1991, rejeitou a preliminar de prescrição 

apresentada pela Ré, em sede de contestação. 

Vale mencionar que a Agravante sequer alega em suas razões tratar-se de decisão capaz de causar-lhe lesão grave ou de 

difícl reparação. 

Isto posto, determino a conversão do presente agravo de instrumento em retido, com a remessa destes autos ao MM. 

Juízo a quo.  

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-81.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.000155-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : JULIANO CARMINE PRANDI 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

No. ORIG. : 00001558120094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores 

disponíveis), no importe de R$ 19.739,18 (dezenove mil, setecentos e trinta e nove reais e dezoito centavos), atualizada 

monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base 

na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, 

suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. No mais, requer a exclusão dos juros remuneratórios, 

bem como que os juros moratórios sejam limitados ao percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês e que a correção 

monetária se dê com base nos mesmos índices da caderneta de poupança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Não conheço da apelação, no tocante ao pedido de alteração do critério de juros de mora no percentual ora requerida 

pela apelante. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 
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INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 
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(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, entendo correta a atualização monetária dos 

valores devidos nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO . APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

 

Com relação aos juros contratuais capitalizados, estes são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem 

incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., 

DJU 22.06.05, p. 407. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : AIA OUCHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE e outro 

No. ORIG. : 00001722020094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação e recurso, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica 

Federal com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em cadernetas de poupança referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente e 

acrescida de juros contratuais e moratórios. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base na Resolução nº 561/2007 do 

CJF, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ano mês, desde a citação. Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor 

da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a ausência de documentos que comprovem a titularidade da conta, bem 

como pleiteando a reforma da sentença. No mais, requer que a atualização monetária se dê com base nos mesmos 

índices da caderneta de poupança, bem como que os juros moratórios incidam em 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir do trânsito em julgado ou, alternativamente , da citação. 

Recorreu adesivamente a parte autora, pleiteando que os juros moratórios incidam ao percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Assiste razão à apelante no caso vertente. 

Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito. 

Não comprovando, ou fazendo-o de forma insuficiente, o pedido deve ser julgado improcedente, revestindo-se da 

imutabilidade da coisa julgada material. 

Nas demandas em que se pleiteia a diferença de correção monetária relativa aos chamados Planos Econômicos, faz-se 

necessária a comprovação da titularidade da caderneta de poupança, sendo usualmente admitidos, como documentos 

idôneos, os extratos relativos ao período questionado. 

In casu, os documentos juntados aos autos são insuficientes para comprovar a titularidade das contas, sendo pois, 

incabível, a pretensão de recebimento das diferenças de correção monetária. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DATA-BASE. PROVA. 

1. Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, a parte autora provou fato constitutivo de seu 

direito por meio de documento, não contestado pela ré, conforme lhe cabia, por força do inciso II do referido artigo 

333 da lei processual civil. 

2. Provada a data-base da conta de poupança de titularidade do autor na primeira quinzena do mês, relativamente ao 

Plano Bresser, somente para o valor depositado que serviu de base para o crédito de rendimentos efetivado em 

02/07/1987 e, quanto ao Plano Verão, para a integralidade do valor depositado. 

(...) 

Grifei 

(3ª TURMA, v.u, Apelação Cível-2005.61.05.006565-7, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, DJ. 20.02.2008). 

 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), em favor da CEF. 

Resta, portanto, prejudicado o recurso adesivo. 

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da CEF, para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso adesivo. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000228-53.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.000228-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PASCOAL RUBENS CONTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00002285320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 838,08 (oitocentos e 

trinta e oito reais e oito centavos), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) 

ao mês e juros de mora, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição qüinqüenal dos juros contratuais e julgou parcialmente 

procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao mês de janeiro de 1989 - 

Plano Verão, atualizada monetariamente e acrescida de juros moratórios com base na taxa SELIC. Fixou a sucumbência 

recíproca. 

Apelou o autor, pleiteando o afastamento da prescrição qüinqüenal dos juros contratuais, bem como que seja a CEF 

condenada em honorários advocatícios. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Quanto à ocorrência da prescrição, restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no 

que tange ao chamado Plano Verão as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas 

de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte 

julgado: 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 
1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

Assim, os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir 

sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 

22.06.05, p. 407. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para afastar a prescrição qüinqüenal dos juros contratuais, bem como determinar sua incidência ao percentual 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito até o efetivo pagamento e condenar a CEF em honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2009.61.06.001229-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ORIO KITAKAWA 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro 
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No. ORIG. : 00012297320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), no importe 

de R$ 2.473,25 (dois mil, quatrocentos e setenta e três reais e vinte e cinco centavos), atualizada monetariamente, 

acrescida de juros contratuais capitalizados e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base 

na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de 

mora com base na taxa SELIC, desde a citação. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, 

suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. No mais, requer a exclusão dos juros remuneratórios, 

bem como que os juros moratórios sejam limitados ao percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês ou, alternativamente 

, que a correção monetária se dê com base nos mesmos índices da caderneta de poupança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 
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Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

No que tange ao critério de atualização monetária, consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta 

Corte, entendo correta, a atualização monetária dos valores devidos nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO . APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 
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III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

 

Com relação aos juros contratuais capitalizados, estes são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem 

incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., 

DJU 22.06.05, p. 407. 

Por fim, quanto aos juros de mora, em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/02), entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma 

vez que a citação, que nos termos do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo 

Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Este é o entendimento da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a planos 

econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170). 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-10.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.000030-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : NELSON FERNANDO LOURENCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEVERSON LUZZI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 3.331,37 (três mil, trezentos e trinta reais e trinta e sete 

centavos) atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor 

(valores disponíveis), atualizada monetariamente conforme a Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% ao mês e de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês. 

Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, 

suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 
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Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO.  

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei).  

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108).  

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF  

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)".  

(...)  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008).  

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Verão e Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO.  

(...)  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

(...)  

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008).  

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição.  

(Grifei).  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 
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A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, 

correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em 

diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.  

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa.  

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório.  

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação.  

 

No que se refere ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO.  

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)."  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397).  

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS.  

(...)  

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior.  

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.  

(...)  

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049).  

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Todavia em relação com relação ao mês de março de 1990 , de fato não há interesse de agir do poupador uma vez que 

os referidos valores já foram creditados às contas-poupança pelas instituições financeiras, conforme comunicado do 

BACEN nº 2.067/90. Esse é o entendimento desta E. Sexta Turma, como se infere do acórdão infra: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR O BBC.  

(...)  

2. As cadernetas com data-base na primeira quinzena de março, e os depósitos de poupança com saldos inferiores a 

NCz$ 50.000,00, qualquer que seja a data de aniversário destes, sofreram a correção pelo IPC de março de 1990 , 

conforme comunicado BACEN 2.067, cabendo a seus titulares o ônus de provar que a instituição financeira assim não 

procedeu, pedido para o qual a legitimidade passiva ad causam é exclusiva do banco depositário.  

(...)  

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC nº 199835000021340, Desembargadora Federal MARIA ISABEL GALLOTTI 

RODRIGUES, j. 14-11-2005, DJU 12-12-2005, p. 39)  

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER, VERÃO E COLLOR. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES 

REFERENTES AO IPC DE MARÇO À MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991 .  

(...)  

III - Em relação à primeira quinzena de março de 1990, o índice aplicável para correção monetária dos saldos em 

caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme comunicado do BACEN n. 2.067, de 30 de 

março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. Ausência, nesse aspecto, de 

interesse de agir.  

(...)  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC nº 2003.61.04.005600-6/SP, Desembargadora Federal Regina Costa, j. 30-05-2007, 

DJU 25-06-2007, p. 436)  

 

O índice de correção monetária aplicável ao mês de fevereiro de 1991 é o TRD. 

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 

instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 

Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo, captados nos 

bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal. 

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. 

BTNF E TRD.  
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(...)  

5. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991.  

(Grifei)  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.61.23.001710-0/SP, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 10-01-

2008, DJU 20-02-2008, p. 947)  

 

Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, com base no art. 21, parágrafo único, do CPC, mantenho os 

honorários advocatícios conforme arbitrados na r. sentença. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

julgar extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, art.267, VI) em relação a março de 1990 e para excluir da 

condenação os valores relativos a fevereiro de 1991. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004678-33.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.004678-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : SUELY VALDA POLI espolio 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

REPRESENTANTE : LAZARA MAURICIO POLI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00046783320094036108 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

 

Preliminarmente, esclareça e comprove a parte autora se já houve encerramento do inventário/arrolamento, mediante 

certidão de objeto e pé, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006551-68.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.006551-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EDSON JOSE TEIXEIRA BARROS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00065516820094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 
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4.214,13 (quatro mil duzentos e quatorze reais e treze centavos), atualizada monetariamente consoante Resolução 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês 

e juros moratórios. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente do pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença da 

correção monetária referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente 

com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% ao mês, desde o 

indébito até o efetivo pagamento e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou a ré em honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor de condenação. 

Apelou o autor, pleiteando a atualização monetária com base na Resolução 561/2007 do CJF, bem como majoração da 

condenação em honorários. 

Em suas razões recursais alega a CEF, preliminarmente, o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva ad causam. No 

mérito, suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Passo a analise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Passo à análise da prescrição . 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis) no que tange ao mês de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 
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A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Passo a análise dos consectários legais. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08)  

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), tal como estabelecido na r. 

sentença. 
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557 caput, e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

à apelação da ré e dou parcial provimento à apelação do autor para que a atualização monetária dos valores devidos 

se dê com base na Resolução nº 561/2007 do CJF. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003504-83.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.003504-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : AUDREY LISS GIORGETTI e outro 

No. ORIG. : 00035048320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, março, abril, maio e junho de 1990 e 

janeiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais 

capitalizados e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e maio de 1990 e janeiro de 1991 - 

Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, desde o indébito, com base na Resolução 561/2007 do 

CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a 

partir da citação até a entrada em vigor do atual Código e após, com base na taxa SELIC. Fixou a sucumbência 

recíproca. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço, ainda, da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade 

passiva ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi 

objeto do pedido inicial. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine aos 

meses de abril e maio de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 
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(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

Por fim, com relação ao pedido de correção monetária referente ao período de janeiro de 1991 , de fato, com base na Lei 

nº 8.088/90, o índice a ser aplicado àquele período é o BTN, razão pela qual o pedido é improcedente. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO "COLLOR II" - JANEIRO E FEVEREIRO/91 - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - TRD - LEI Nº 8.177/91. 

I - O índice devido em janeiro/91 (portanto relativo ao período aquisitivo de dezembro/90) foi pago de acordo com a 

legislação então vigente, qual seja, a Lei nº 8.088/90, que previa a aplicação do BTN. Segundo o documento acostado 

nos autos pela instituição financeira e não impugnado pelos autores, em janeiro de 1991 houve o pagamento do índice 

de 19,39%, de forma que lhes falta interesse processual. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 20046109004026-6/SP, Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 19-02-

2009, DJU 10-03-2009, p. 131) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALDOS DE DEPÓSITOS DE 

CADERNETA DE POUPANÇA NÃO-BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA. JANEIRO DE 1991 : INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL NA CAUSA. FEVEREIRO DE 

1991: TRD. ÍNDICE LEGAL VALIDAMENTE APLICADO. 

A instituição financeira depositária é parte legítima para responder à reposição de diferença de correção monetária 

em saldo de ativos financeiros não-bloqueados pelo Plano Collor. Embora legitimada a CEF para a causa, carece o 

autor de ação, por falta de interesse processual na reposição do índice de 19,39%, já aplicado administrativamente. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 20066123000287-3/SP, Desembargador Federal CARLOS MUTA, j. 06-11-2008, 

DJU 18-11-2008) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para excluir da condenação os valores referentes a janeiro de 1991 . 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004251-33.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.004251-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : GERALDO PILON e outro 

 
: DEONILDA FANTINELI PILON 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00042513320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de abril de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), 

atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros 

moratórios, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com bae na 

Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 6% 

(seis por cento) ao ano, desde a citação, até entrada em vigor do atual Código e, após, com base na taxa SELIC. Fixou a 

sucumbência recíproca. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000719-18.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.000719-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : NELSON DE CAMARGO e outros 

 
: ELZA STAIN MELHADO 

 
: SEBASTIANA LEONILDA DE CAMARGO 

 
: NEIDE DE CAMARGO VIEIRA 

 
: OSVALDO CAMARGO 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

No. ORIG. : 00007191820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, ajuizada pelo filhos de JOSÉ DE CAMARGO, titular 

da conta poupança, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o recebimento da diferença de correção 

monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de poupança referente ao mês de 

janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de correção 

monetária referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base na Resolução 

561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5%(meio por cento) ao mês e juros mora com base na taxa SELIC. 

Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a impossibilidade jurídica do pedido, sua ilegitimidade passiva ad 

causam, requerendo a denunciação da lide ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua 

citação e da União Federal, por ser hipótese de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da 

prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 
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Impõe-se, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

Senão vejamos. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão do Plano Collor (valores disponíveis) é fundado 

num direito material, advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido, durante o curso do inventário/arrolamento. 

Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que os autores ostentam a qualidade de sucessores . No entanto, esta não é 

suficiente para legitimá-los a peticionar a correção em nome do titular falecido. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

É o que tem entendido esta E. Sexta Turma, conforme o julgado trazido a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE 

TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado 

entre a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 
3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), a serem pagos pelos autores em 

favor da CEF. 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade ativa ad causam e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, pelo que nego-lhe seguimento (CPC, art. 

557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000003-82.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000003-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : CONCEICAO MARQUES CALDEIRA BOCARDI 

ADVOGADO : ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro 

No. ORIG. : 00000038220094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (30.12.08), por CONCEIÇÃO MARQUES CALDEIRA BOCARDI 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro (42,72%) de 1989, sobre valores 

depositados em cadernetas de poupança, corrigidas monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidas de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos 
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termos do art. 406, do Código Civil combinado com o art. 161, do Código Tributário Nacional, além do pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 

02/05). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 06/20. 

Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, ilegitimidade passiva, bem 

como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, a fim de condenar a CEF a creditar 

nas contas de poupança da Autora, a diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72% relativo a janeiro 

de 1989, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizado mês a mês. O valor 

devido deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis à poupança. Juros de mora à razão de 12% (doze 

por cento) ao ano, a contar da citação. Por fim, condenou a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 39/41). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando a reforma da sentença, 

tão somente, quanto à exclusão dos juros remuneratórios do triênio anterior ao ajuizamento da ação, bem como seja 

fixada apenas a incidência da Taxa SELIC a título de juros moratórios (fls. 44/48). 

Sem contrarrazões (fl. 53), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Assiste parcial razão à Apelante. 

Os juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da eficácia do novo 

Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos 

termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de 

qualquer outro índice a esses títulos. 

Por derradeiro, quanto à incidência dos juros remuneratórios, entendo serem devidos por força de disposição contratual 

firmada entre a instituição financeira e os depositários, desde a data em que deveriam ter sido creditados, porquanto a 

prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal (v.g., STJ, 4ª T., REsp 

466732/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., DJ 08.09.03, p. 337). 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, tão-somente em relação aos juros de mora, devidos desde a citação observando-se, a partir de 11.01.03, 

data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, 

excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000105-07.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000105-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : LUZIA YOSHIE MARUYAMA 

ADVOGADO : YOSHIYUKI TSURU e outro 

No. ORIG. : 00001050720094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (13.01.09), por LUZIA YOSHIE MARUYAMA contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de abril (44,80%) de 1990 e fevereiro (21,87%) de 1991, sobre 

valores não bloqueados de cadernetas de poupança, corrigidas monetariamente pelos mesmos índices aplicados à 

poupança, até o efetivo pagamento, acrescidas de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406, do Código Civil combinado com o art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, além do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/20). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 21/44. 
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Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, ilegitimidade passiva, bem 

como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar a CEF 

a creditar na conta de poupança da parte autora (n. 013.00007669-2), a diferença de remuneração referente ao IPC no 

índice de 44,80% relativo a abril de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

capitalizado mês a mês. O valor devido deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis à poupança. Juros 

de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Por fim, tendo em vista a sucumbência recíproca, 

cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos (fls. 70/72). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando a reforma da sentença, 

inclusive quanto à exclusão dos juros remuneratórios do triênio anterior ao ajuizamento da ação, bem como seja fixada 

apenas a incidência da Taxa SELIC a título de juros moratórios (fls. 75/85). 

Com contrarrazões (fls. 91/103), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 

Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90, que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de poupança seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive (art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC como fator de atualização monetária no mês de abril (44,80%) de 1990, para os valores 

das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 

No que tange aos juros de mora são devidos desde a citação, observando-se, a partir de 11.01.03, data de início da 

eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a 

aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

Por derradeiro, quanto à incidência dos juros remuneratórios, entendo serem devidos por força de disposição contratual 

firmada entre a instituição financeira e os depositários, desde a data em que deveriam ter sido creditados, porquanto a 

prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal (v.g., STJ, 4ª T., REsp 

466732/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 24.06.03, v.u., DJ 08.09.03, p. 337). 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, tão somente em relação aos juros de mora, devidos desde a citação observando-se, a partir de 11.01.03, 

data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, nos termos de seu art. 406, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui juros e correção monetária, 

excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000681-94.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000681-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI 

APELADO : CELIA OLIVEIRA LARA 

ADVOGADO : ARTHUR EUGENIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 00006819420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios, a 

partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam, e, no mérito, 

pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 
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força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-55.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000703-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro 

APELADO : CLEIDE MARIA DE GODOY BUENO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CHIARION e outro 

No. ORIG. : 00007035520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro, fevereiro de 1989 - Plano Verão, março e abril de 1990 e 

janeiro e fevereiro de 1991- Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros 

contratuais capitalizados de 6% (seis por cento) ao ano desde o indébito e juros moratórios de 12% (doze por cento) ao 

ano, a partir da citação. 
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O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente desde o indébito, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Fixou sucumbência recíproca. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam, e, no mérito, 

pleiteia a reforma da sentença no que tange ao mês de abril. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF  

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)".  

(...)  

(Grifei)  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO.  

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)."  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397).  

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS.  

(...)  

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior.  

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.  

(...)  

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049).  

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-23.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000090-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DURVALINO GUERINI e outro 

 
: ANGELA CLARICE GUERINI 

ADVOGADO : DECIO PEREZ JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00000902320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão, abril de 1990 e fevereiro de 1991 - 

Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 4.761,53 (quatro mil, setecentos e sessenta e um reais e 

cinqüenta e três centavos), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados e juros moratórios, a 

partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Fixou a 

sucumbência recíproca. 

Apelaram os autores, pleiteando a procedência do pedido também com relação ao mês de fevereiro de 1991. 

Em suas razões recursais, a CEF, alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao 

período do Plano Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere 

ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 638/1007 

Inicialmente, não conheço, ainda, da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade 

passiva ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi 

objeto do pedido inicial. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine aos 

meses de abril e maio de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Por fim, o índice de correção monetária aplicável ao mês de fevereiro de 1991 é o TRD. 

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 

instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 

Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo, captados nos 
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bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal. 

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. 

BTNF E TRD. 

(...) 

5. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991 , bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991 , com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.61.23.001710-0/SP, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 10-01-

2008, DJU 20-02-2008, p. 947) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação da CEF para excluir da condenação os valores referentes a fevereiro de 1991 e nego 

seguimento à apelação dos autores. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001116-56.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001116-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : ANTONIO GIUNTINI 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00011165620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de abril de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), 

atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 

0,5% (meio por cento) ao mês e moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária, referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, 

com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao 

mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

Tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês de abril 

de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 
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A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001849-22.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001849-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : DIVINA MARTINS FERREIRA ROMANO e outros 

 
: ELIA PICOLO PIERUZZI DOBIES 

 
: LUIZ FERNANDO MORELLI SALOTTI 

ADVOGADO : DANIELA REIS MOUTINHO e outro 

No. ORIG. : 00018492220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados 

de 6% (seis por cento) ao ano e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção monetária, 

referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos 

mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o 

indébito até o efetivo pagamento e juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês. Condenou a CEF em honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença tão somente no que se refere ao Plano Collor 

(valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

Tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês de abril 

de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007507-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007507-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CYRO PERON 

ADVOGADO : ROBERTO CARVALHO DA MOTTA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

PARTE AUTORA : MARIA CAMPOI PERON espolio 

ADVOGADO : ROBERTO CARVALHO DA MOTTA e outro 

REPRESENTANTE : CYRO PERON 

ADVOGADO : ROBERTO CARVALHO DA MOTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00161580320074036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada contrária para eventual apresentação de contraminuta. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007841-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007841-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA 
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ADVOGADO : FABIANA DE ALMEIDA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00482525420044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 415/574 : Aguarde-se o decurso do prazo fixado às fls. 394/394 vº e 414. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010200-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010200-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CARLOS VALENTIM VIDOTO 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00075925220094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 80/104 - Trata-se de pedido de reconsideração formulado em relação à decisão que negou o efeito suspensivo 

pleiteado. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Outrossim, inadmissível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal para recebimento do pedido de 

reconsideração como Embargos de Declaração, ante a inexistência de omissão na decisão.  

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 76/77, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012613-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012613-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO 

ADVOGADO : FLÁVIA DE OLIVEIRA COUTO 

AGRAVADO : LETICIA AMBROSIANO 

ADVOGADO : FABIO DESIDERI JUNQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00047379320104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOCIEDADE CAMPINHEIRA DE EDUCACAO E 

INSTRUCAO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu 

parcialmente o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada que promova a matricula da impetrante nas 

três disciplinas restantes: Farmacocinética, Semiologia A e Anatomia Patológica A, para o primeiro semestre de 2010 

(fl 152/153V). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO - 

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  

Agravo Regimental improvido." 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013385-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013385-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG G SOUZA E V AMARAL LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00404171020074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em face da certidão de fls. 63, forneça a agravante, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço atualizado da agravada. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013675-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013675-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : EDINA AMERICO BRASIL 

ADVOGADO : EUNIDEMAR MENIN 

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00015-3 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que a parte agravante não cumpriu a determinação de fls. 58, deixando de recolher as custas de preparo 

na forma preconizada, o presente recurso não deve ser admitido, por carência de pressuposto de admissibilidade 

recursal. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014007-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014007-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RICARDO AGOSTINHO 

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ LOURENÇO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS UNISANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031841420104036104 1 Vr SANTOS/SP 

Decisão 

Vistos. 

Fls. 94/98 - Trata-se de agravo legal, interposto contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, haja vista a ausência do recolhimento das custas (91/91-v). 

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que 

nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar visando a sua rematrícula no 5º semestre do curso de 

direito junto à Impetrada. 

Entretanto, conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico ter sido 

proferida sentença nos autos originários, por meio da qual foi denegada a segurança pretendida, o que indica a carência 

superveniente de interesse recursal em relação ao objeto do agravo de instrumento. 

Consoante a mais abalizada doutrina, em sendo negada a antecipação dos efeitos da tutela pelo Juízo a quo, o agravo 

tem por objetivo sua concessão, assim, sobrevindo sentença revela-se a carência superveniente do interesse recursal, 

ante a substituição do provimento de cognição sumária pelo de cognição exauriente, Conforme a lição de Nelson Nery 

Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14, I ao art. 527, Editora 

Revista dos Tribunais, 2006, p. 773/774). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra o indeferimento de liminar em mandado 

de segurança. 

Nesse contexto, prejudicado, também, o agravo legal, na medida em que, ainda que a Colenda 6ª Turma desta Corte 

reformasse a decisão desta Relatora, para dar seguimento ao agravo de instrumento, seu julgamento restaria 

prejudicado.  

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015424-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015424-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FANNY RIBENBOIM FIX e outros 

 
: ALEXANDRE ROBERTO RIBENBOIM FIX 

 
: CELIA RUTH FIX KORBIVCHER 

 
: DORA SELMA FIX VENTURA 

ADVOGADO : ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA 

SUCEDIDO : HENRIQUE FIX 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.010803-5 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, em ação pelo rito ordinário, indeferiu "os pedidos de (i) devolução de 

prazo para os autores se manifestarem sobre a decisão que apreciou os embargos de declaração por eles interpostos e de 

(ii) decretação de deserção do recurso apresentado pela requerida" (fl. 17). 

Alegam ser manifestamente deserto o recurso de apelação interposto pela agravada, sendo certo que "os Agravantes não 

recolheram no início do processo custas processuais no importe de 1% (um por cento) do valor da causa, mas sim no 

valor correspondente ao teto de recolhimento estabelecido" (fl. 06). 

Sustentam que "mesmo que os Agravantes tivessem recolhido percentual superior aquele determinado por lei, tal fato 

não ensejaria o aproveitamento do recolhimento a maior por futuro recurso de pólo contrário" (fl. 06). 

Aduzem que "o adequado recolhimento de preparo é condição indispensável ao conhecimento de eventual recurso 

interposto, nos termos do caput do art. 511, do CPC, que serve ao tema tópico como regra geral". Assevera tratar a Lei 

n.º 9.289/96 do recolhimento das custas no âmbito da Justiça Federal, estipulando "regra específica da forma e tempo 

para realização de tal ato, sob pena de deserção recursal" (fl. 07). 

Inconformados, requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar mister aduzir que, a despeito da decisão agravada também abordar a questão atinente à devolução de 

prazo para os autores se manifestarem sobre a decisão que apreciara os embargos de declaração opostos, os agravantes 

se insurgem tão-somente contra o recebimento do recurso de apelação interposto pela parte ex adversa. Por tal razão, o 

presente recurso será analisado sob tal enfoque. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, os agravantes não demonstraram a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão 

recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se, pois, a aplicação da decisão proferida. 

Nesse sentido, manifestou-se o Juízo a quo: 

 

"No que se refere às custas do preparo da apelação da CEF, também não merece guarida a insurgência ora 

manifestada. 

Os autores recolheram, inicialmente, as custas processuais no importe de 1% (um por cento) do valor atribuído à 

causa, montante que corresponde ao custo total do processo para a Administração. Assim, mostra-se indevida a 

exigência de novo recolhimento de custas como preparo de recurso interposto pelo réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que a exigência de preparo de recurso do réu na 

hipótese de o autor já ter recolhido a totalidade das custas no início do processo configura enriquecimento sem causa 

pela Administração. Confira o precedente: 

'PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO. PREPARO. ART. 14, II, DA LEI Nº 9.289/96. CUSTAS 

INICIAIS EXCEDENTES. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE. DESERÇÃO. INTIMAÇÃO PARA 
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COMPLEMENTAÇÃO. NECESSIDADE. ART. 511, 2º, DO CPC. I - Não acarreta prejuízo à parte contrária ou ao 

desenvolvimento do processo o pagamento das custas iniciais a maior com vistas a satisfazer eventual necessidade de 

preparo da apelação. II - Por outro lado, a rejeição da possibilidade de aproveitamento da parte excedente para 

satisfação do preparo implicaria enriquecimento sem causa pela Administração da Justiça. III - A decretação da 

deserção não prescinde da intimação do apelante para a complementação do preparo, no âmbito da Justiça Federal, 

em virtude do disposto no artigo 511, 2º, do CPC. Precedentes: REsp nº 645602/DF, Rel. Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, DJ de 17.10.2005; REsp nº 675053/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ de 10.10.2005; REsp 

770.981/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 26.09.2005. (REsp 858315, Relator Ministro FRANCISCO 

FALCÃO, in DJ de 28/09/2006, p. 232)'" (fls. 16/17). 

Com efeito, alegam os agravantes não dever prosperar a fundamentação da decisão recorrida no sentido de ter havido, 

quando da propositura da ação, o recolhimento de custas a monta de 1% do valor da causa. 

No entanto, da Resolução n.º 278/07 desta Corte, em seu anexo I, extrai-se que nas ações cíveis em geral serão 

recolhidas custas de 1% (um por cento) do valor da causa limitado ao mínimo de 10 (dez) UFIRs (R$ 10,64) e máximo 

de 1.800 (mil e oitocentas) UFIRs (R$ 1.915,38). 

Dessarte, ante o recolhimento do importe de R$ 1.915,38, quando da propositura da ação, não vislumbro a relevância da 

fundamentação dos agravantes. 

Por outro lado, no tocante à questão do aproveitamento das custas recolhidas pela parte contrária, traz-se a lume 

precedente do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CUSTAS. RECOLHIMENTO INTEGRAL QUANDO DO AJUIZAMENTO DA 

INICIAL. ART. 14, II, DA LEI 9.289/1996. DESERÇÃO AFASTADA. 

1. O recolhimento das custas a maior, por ocasião do ajuizamento da ação, com vistas a satisfazer eventual 

necessidade de preparo da Apelação, não caracteriza descumprimento da regra prevista no art 14 da Lei 9.289/1996, 

nem acarreta prejuízo à parte contrária, razão pela qual não há falar em deserção. Precedentes do STJ. 

2. A negativa de aproveitamento da parte excedente para satisfação do preparo implica enriquecimento sem causa pela 

Administração da Justiça. 

3. Agravo Regimental não provido". 

(STJ, AgRg no REsp 892871/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Herman Benjamin j. 16/04/2009, v.u., DJe 06/05/2009). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016986-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016986-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TRATAMENTOS TERMICOS MARWAL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DA COSTA e outro 

AGRAVADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : FABIANA MOSER e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00415136419974036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRATAMENTOS TÉRMICOS MARWAL LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, indeferiu os quesitos apresentados pelo Autor, 

à fl. 342, porquanto intempestivos. 
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Sustenta, em síntese, ter sido deferido o prazo de 10 dias para a apresentação de quesitos (fl. 91). Tal despacho foi 

publicado no dia 04.05.06, iniciando-se em 05.05.06 e terminando em 14.05.06, um domingo, prorrogando-se, portanto, 

para o dia 15.05.06. 

Argumenta que no dia 15.05.06, houve a antecipação do encerramento do expediente da Justiça Federal de são Paulo, 

em razão de situação de perigo público - uma série de ataques realizados pelo Primeiro Comando da Capital - razão pela 

qual apresentou os quesitos formulados somente em 16.05.06 (fl. 92). 

Salienta que, ante a notoriedade da justa causa apresentada, devem ser aceitos os quesitos apresentados, nos termos dos 

arts. 182, parágrafo único, 183, §§ 1º e 2º, e 334, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, a fim de afastar a intempestividade, deferindo-se os quesitos 

apresentados e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à concessão do efeito 

suspensivo ativo. 

O Código de Processo Civil, ao tratar dos prazos processuais, dispõe que: 

Art. 182.  É defeso às partes, ainda que todas estejam de acordo, reduzir ou prorrogar os prazos peremptórios. O juiz 

poderá, nas comarcas onde for difícil o transporte, prorrogar quaisquer prazos, mas nunca por mais de 60 (sessenta) 

dias. 

        Parágrafo único.  Em caso de calamidade pública, poderá ser excedido o limite previsto neste artigo para a 

prorrogação de prazos. 

        Art. 183.  Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato, 

ficando salvo, porém, à parte provar que o não realizou por justa causa. 

        § 1o  Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a impediu de praticar o ato por 

si ou por mandatário. 

        § 2o  Verificada a justa causa o juiz permitirá à parte a prática do ato no prazo que Ihe assinar. 

Outrossim, estabelece o art. 334, inciso I, do mencionado estatuto processual, não dependerem de provas os fatos 

notórios. 

Cumpre observar que os autos originários foram remetidos indevidamente ao arquivo em 2006, permanecendo 

arquivados até 02.03.2010 (fl. 93). 

Com efeito, embora não apresentada a comprovação da antecipação do expediente da Justiça Federal de São Paulo no 

dia 15.05.06, é notório que em tal data, a cidade de São Paulo ficou sobre forte ameaça de perigo público em razão dos 

ataques realizados pelo Primeiro Comando da Capital, o que, aliás, pode ser constatado a partir das notícias extraídas da 

internet, pelo Agravante e apresentadas às fls. 102/119. 

Outrossim, constato que, ao protocolar os quesitos, no dia 16.05.06, o Agravante, justificou tê-lo feito a destempo em 

razão de tal situação (fl. 92). 

Assim, entendo demonstrada a justa causa, de modo que devem ser deferidos os quesitos formulados pelo Agravante, 

nos autos originários. 

Nesse sentido, registro julgado da Colenda 5ª Turma desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE. JUSTA CAUSA. RECURSO PROVIDO.  
1. A decisão que negou seguimento ao agravo sustentou sua intempestividade, pois o recurso foi interposto no dia 

seguinte ao escoamento do prazo. 

2. Alegação do recorrente de ocorrência de justa causa em razão dos ataques da facção criminosa PCC - Primeiro 

Comando da Capital, à cidade de São Paulo. 

3. Justa causa configurada. No dia 15 de maio de 2006, em que ocorreram os ataques do PCC na Capital provocou 

cancelamento de aulas, caos no trânsito, fechamento do comércio e de órgãos públicos como este tribunal que 

cessou suas atividades antecipadamente.  

4. Provido o agravo regimental. 

(TRF - 3ª Região, 5ª T., AG 267714, Rel. para o acórdão, Des. Fed. André Nabarrete, j. e, 23.10.06, DJU 08.04.08, p. 

251, destaque meu). 

A par da verossimilhança do alegado direito, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, traduzido no fato 

de a perícia vir a ser posteriormente anulada em razão da não admissão dos aludidos quesitos. 

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado, para deferir os quesitos de fl. 92, 

correspondentes à fl. 342, dos autos originários, haja vista a existência de justa causa para a sua apresentação em 

16.05.06. 

Intimem-se os Agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017470-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017470-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : METALURGICA DE TUBOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014456320074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METALÚRGICA DE TUBOS DE PRECISÃO LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu pedido de penhora, por meio do 

sistema BACEN JUD, formulado pela Exequente. 

Sustenta, em síntese, ter efetuado o pagamento dos créditos em cobro anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, 

o que representa extinção do crédito tributário, nos termos do art. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Argumenta ter peticionado nos autos informando o pagamento, não tendo, contudo, apresentado os respectivos 

comprovantes naquele momento, por tratar-se de ato realizado há mais de oito anos, de modo que tentava obter tal 

documentação, o que não foi possível no exíguo prazo de cinco dias. 

Assevera que, com relação às competências dos débitos em cobro, especificadas nos itens 4, 8, 9, 11 e 12, da tabela 

constante à fl. 15, não localizou os correspondentes pagamentos, uma vez que se encontram em arquivos externos, 

tendo em vista o tempo de adimplemento da obrigação tributária. 

Assinala que tais valores representam valor ínfimo em relação à totalidade dos créditos em cobro. 

Afirma ter a Agravada rejeitado os bens oferecidos à penhora, requerendo a expedição de mandado de livre penhora. 

Aduz a nulidade da decisão agravada, na medida em que o MM. Juízo a quo, ao apreciar tal pedido, determinou, de 

ofício, a penhora por meio do sistema BACEN JUD, o que resultou no bloqueio de R$ 872.252,79 (oitocentos e setenta 

e dois mil, duzentos e cinquenta e dois reais e setenta e nove centavos). 

Alega não lhe ter sido dada oportunidade de manifestação anteriormente à determinação da mencionada penhora. 

Aponta afronta da decisão agravada ao art. 1º, da Resolução n. 524/06, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a 

inexistência de pedido formulado pela Exequente, de penhora nos termos realizados. 

Pondera que, caso não seja possível a comprovação da extinção pelo pagamento, incluirá os créditos em cobro no 

parcelamento regulamentado pela Lei n. 11.941/09, o que resultará em causa suspensiva da exigibilidade do crédito 

tributário. 

Destaca a excepcionalidade da penhora por meio do sistema BACEN JUD, a qual somente pode ser utilizada depois de 

esgotadas todas as diligências para localização de bens penhoráveis para garantia da execução fiscal. 

Alega a inobservância do princípio da menor onerosidade ao devedor, nos termos do art. 620, do Código de Processo 

Civil. 

Acrescenta dever a penhora recair sobre os bens oferecidos, não se devendo seguir a ordem de preferência, elencada no 

art. 11, da Lei n. 6.830/80. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar o imediato desbloqueio dos ativos financeiros de 

titularidade da Agravante e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a (o) Agravada (o) apresentou contraminuta (fls. 108/121). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da petição trazida à fl. 42, correspondente ao oferecimento de 

bens à penhora realizado pela Agravante, bem como da petição trazida à fl. 53, de modo que não restou demonstrada a 

situação fática apontada, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, os bens oferecidos pela Agravante e que pretende, por meio do presente recurso, ver penhorados (fls. 

30/31). 

Observo, outrossim, não constar cópia integral do andamento da execução fiscal, não sendo possível a análise da 

alegada nulidade, por ausência de pedido de penhora, por meio do sistema BACEN JUD, formulado pela Exequente. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o 

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da 

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da 

interposição do recurso. 
3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08) 

(destaques meus). 

 

Por fim, entendo não ter a Agravante comprovado que a alegação de pagamento dos créditos em cobro, trazida no 

presente recurso, foi submetida ao MM. Juízo a quo (fls. 64/73), de modo que sua análise por esta Relatora, acarretaria 

a supressão de um grau de jurisdição. 

Importante mencionar que o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, 

reversível unicamente pela via recursal. 

Nesse contexto, não vislumbro prejuízo processual da Agravante a ser sanado via interposição de agravo de 

instrumento, uma vez que tais questões deverão ser submetidas, primeiramente, à apreciação do Juízo monocrático. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017979-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017979-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SEAL TELECOM COM/ E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : PAULA ABREU DOS SANTOS ALBUQUERQUE DE FARIAS e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

AGRAVADO : APEL APLICACOES ELETRONICAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : APARECIDO CONCEIÇÃO DA ENCARNAÇÃO e outro 

AGRAVADO : MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00075707620094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Fls. 949/960 - Trata-se de pedido de reconsideração formulado em relação à decisão que negou o efeito suspensivo 

pleiteado. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 651/1007 

Outrossim, inadmissível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal para recebimento do pedido de 

reconsideração como Embargos de Declaração, ante a inexistência de omissão na decisão.  

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 943/944v, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018378-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018378-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : ANGELA SENTO SE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020678520104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018562-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018562-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TCPP TRANSPORTE COLETIVO PRESIDENTE PRUDENTE LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00018935220104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TCPP - TRANSPORTE COLETIVO PRESIDENTE PRUDENTE 

LTDA, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido 

de liminar que objetivava a desobrigação de recolhimento da COFINS com a alíquota majorada pela Lei 9718/98 (fls. 

19/28). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 211/222). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018623-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018623-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : LUIS CARLOS SECCHES 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE RUBIO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00041097220084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Considerando o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, admito 

o processamento do recurso como agravo de instrumento, ressalvando que não há pedido expresso de atribuição de 

efeito suspensivo (art. 558 do CPC), ou de antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 527, III, do CPC). 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018721-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018721-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : HILARIO FERMINO DA SILVA 

ADVOGADO : RUFINO DE CAMPOS e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Quimica CRQ 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00037418420044036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HILÁRIO FIRMINO DA SILVA contra decisão do Juízo Federal da 

4ª Vara de Presidente Prudente/SP, que em execução fiscal, indeferiu pedido de desbloqueio de numerário existente em 

conta-corrente, objeto de penhora on line. 

Alega o agravante, em síntese, que a conta bloqueada é utilizada para o recebimento de sua aposentadoria, ou seja, 

impenhorável, conforme dicção do artigo 649 do Código de Processo Civil. Requer a concessão de efeito ativo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise provisória, diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito ativo, que corresponde à 

antecipação de tutela recursal, nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

O inciso I do artigo 655 do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza a penhora 

imediata de ativos financeiros, sendo necessário observar se os valores depositados são provenientes de vencimentos de 

servidores públicos, soldos ou salários, os quais são absolutamente impenhoráveis segundo o disposto no inciso IV do 

artigo 649 do mesmo diploma processual. 

Assim, não há necessidade de provar que o numerário depositado é utilizado apenas para a subsistência do executado ou 

de sua família, tampouco que a conta-corrente seja utilizada exclusivamente para o pagamento de sua aposentadoria. 

Na hipótese dos autos, o executado comprovou que os valores depositados são provenientes de seus proventos de 

aposentadoria, e que a movimentação do numerário é compatível com a sua remuneração. Deste modo, os valores 

depositados estão protegidos pelo instituto da impenhorabilidade, a teor do inciso IV do art. 649 do CPC. 

Ante o exposto, concedo o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 
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São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019165-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019165-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LUIZ CLAUDEMIR PAGIN e outro 

 
: MARIA LUIZA AVANZI 

ADVOGADO : PEDRO VINICIUS GALACINI MASSARI 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

PARTE RE' : DROGA DOIS DE ITAPOLIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00308-0 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

Verifico, que conforme a certidão de fl. 43, o Requerente foi intimada da decisão agravada em 20.08.09, iniciando-se o 

curso do prazo recursal de 10 (dez) dias em 21.08.09 (art. 522, do Código de Processo Civil), com término em 31.08.09. 

Observo que o Agravo foi interposto em 31.08.09, todavia, perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, incompetente para o seu processamento e julgamento, razão pela qual foi remetido a esta Corte somente em 

29.06.10, portanto, a destempo. 

Importante mencionar que a interposição efetivada perante o Tribunal incompetente é irrelevante para verificação da 

tempestividade do recurso neste caso. 

Nesse sentido, já se manifestou, em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM 

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 

Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição 

da tempestividade de recurso de sua competência. 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª T., RESP n. 200802432144, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 16.04.09, DJE de 07.05.09). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020485-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020485-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WORTHY TECHNOLOGY COM/ DE INFORMATICA LTDA e outros 

 
: CLOVIS VALMIR PICOLO 

 
: CELIA REGINA DE MAGALHAES OLIVEIRA 

 
: VERA LUCIA DE ALMEIDA falecido 

AGRAVADO : JOSE VICTOR BRUJAS JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO DE PAULO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00315295720044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação a fim de que conste como parte ré Worthy Technology Comércio de 

Informática, permanecendo os demais como agravados.  

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se os Agravados para a apresentação 

da contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020727-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020727-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MAXWELL GOMES SILVA 

ADVOGADO : ALBERTO MARINHO COCO e outro 

AGRAVADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00120087120104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em mandado de segurança no qual objetiva "na condição de engenheiro de 

controle e automação (mecatrônico) regularmente inscrito no CREAA/SP, ser anotado como responsável técnico pelos 

serviços prestados pela empresa Martins & Martins Inspeções Veiculares Ltda." (fl. 145), indeferiu a liminar pleiteada. 

Sustenta que "a atividade empresarial de Inspeção Veicular está regulamentada em uma rígida legislação, que dentre 

outros requisitos exige que os organismos tenham, dentro do seu corpo de funcionários, um Engenheiro devidamente 

registrado no CREA como responsável técnico" (fl. 06). 

Alega poderem os engenheiros mecatrônicos exercer todas as atividades para as quais estão habilitados os engenheiros 

eletricistas, nos termos da Resolução n.º 427/99 do CONFEA. 

Aduz que "as Resoluções e a legislação atinente ao caso, na época do deferimento da anotação técnica concedida pelo 

CREA/SP, ou seja, em 14.04.2008, era exatamente a mesma quando o Agravo optou por indeferir a sua renovação" (fl. 

10). 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste momento 

processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo 
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magistrado, privilegiando-se, pois, a aplicação da decisão proferida, na medida em que, quando do julgamento do 

processo, o juiz poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Nesse sentido, manifestou-se o Juízo a quo: 

 

"Neste juízo de cognição sumária, tenho que o "fumus boni iuris" não se evidencia, notadamente por ser a formação 

profissional o fator limitante da atuação técnica do engenheiro. Vejamos. 

É sabido que o curso de engenharia mecatrônica (controle e automação) teve suas origens nas áreas mecânicas e 

elétricas do curso de engenharia, todavia, com estas não se confunde, uma vez que as profissões possuem atribuições 

diversas. 

Nos termos da Lei nº. 5.194/66, o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, (CONFEA), é a 

instância superior da fiscalização do exercício profissional da engenharia, da arquitetura e da agronomia, podendo 

baixar e fazer publicar resoluções para a regulamentação do exercício profissional. 

Com base neste permissivo legal, para disciplinar a profissão de engenheiro de controle e automação, editou a 

Resolução nº. 427, de 05 de março de 2009, discriminando as atividades profissionais do Engenheiro de Controle e 

Automação(...). 

Conforme se depreende da leitura do disposto na Resolução nº. 427/99, compete ao Engenheiro de Controle e 

Automação o desempenho de atividades referentes ao controle e automação de equipamentos, processos, unidades e 

sistemas de produção. Ora, é cristalino que esta competência profissional não confere ao impetrante a qualificação 

técnica necessária para responder pelos serviços de inspeção em veículos automotores. 

Saliente-se que a competência conferida pelo artigo 2º da Resolução CONFEA nº. 458/01 ao engenheiro mecânico 

eletricista para realizar a inspeção em veículos automotores não se aplica ao engenheiro de controle e autuação 

(mecatrônico) pois se destina aos profissionais que receberam as suas atribuições por se formarem quando da vigência 

do Decreto Federal nº. 23.569/33, o que não é o caso do impetrante" (fls. 145/146). 

 

Com efeito, os argumentos expendidos pelo agravante prendem-se, inicialmente, ao fato de que a Resolução 427/1999 

do CONFEA, em seu artigo 3º, parágrafo único, disciplina que os engenheiros "mecatrônicos" integrarão grupo ou 

categoria da engenharia, modalidade eletricista, enquanto não alterada a Resolução 48/76-MEC, ao passo que a 

Resolução 458/2001 do CONFEA, que regulamentou o exercício profissional referente à inspeção veicular, estabeleceu, 

em seu artigo 2º, inciso VI, que "engenheiros mecânicos eletricistas" estão habilitados a atuar nas inspeções veiculares, 

o que confirmaria a adequação legal da formação acadêmica do ora agravante, para exercer essa atividade. 

Neste passo, é de se anotar que a Resolução citada - 427/1999- especifica em seu artigo 1º as competências do 

engenheiro "mecatrônico", aduzindo que compreendem o desempenho das atividades 1 a 18 do artigo 1º da Resolução 

218/1973 do próprio CONFEA, no que se refere ao controle e automação de equipamentos, processos, unidades e 

sistemas de produção, seus serviços afins e correlatos. Outrossim, o citado artigo 3º da Resolução 427/1999 relata que a 

Engenharia de Controle e Automação (Mecatrônica) é uma habilitação específica, que teve origens nas áreas elétricas e 

mecânicas, conforme estabelecido pela Portaria 1694/94 do MEC. 

Assim, considerados tais fatos, ainda que se tenha o disposto no supracitado parágrafo único do artigo 3º da Resolução 

427/1999 do CONFEA, mostra-se definido que a engenharia "mecatrônica" é uma habilitação específica, que cuida 

apenas do controle e da automação de equipamentos, processos e afins, relacionados com as atividades enumeradas no 

artigo 1o. da Resolução 218/1973. 

Logo, como a atividade de inspeção veicular não diz respeito a "controle e automação de equipamentos, processos e 

afins", não transparece, ao menos neste momento, qualquer ilegalidade, na denegação administrativa do pleito. Em 

suma, se a Resolução do CONFEA baseia-se em Portaria do próprio MEC , para definir as especificidades da atuação 

do engenheiro "mecatrônico", não se evidencia, neste momento, a necessidade de edição de outra norma legal, para 

disciplinar a questão ora em controvérsia. 

Afirma, ainda, o agravante que obteve, inicialmente, o deferimento de sua anotação técnica, em 14 de abril de 2.008, e 

que sua renovação foi denegada, não obstante vigorar as mesmas disposições legais sobre a matéria. 

Neste aspecto, há de se anotar que a Administração Pública deve observar, dentre outros, o princípio da legalidade, e 

detém o poder-dever de rever as próprias decisões, quando em desacordo com os seus princípios de regência. 

Assim, ainda que deferida inicialmente a anotação técnica, evidencia-se, ao menos por ora, que a decisão administrativa 

hostilizada observou, com rigor, as normas vigentes sobre o tema. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021099-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021099-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : RENATO LEITE VIEIRA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: RENATA ANJO TAVARES 

 
: DENISE LEITE VIEIRA 

 
: ROBERTO RENHOLZ 

 
: MARIALDA MERLOS REINHOLZ 

 
: IRENE REINHOLZ BOTELHO 

 
: EDUARDO HURTADO BOTELHO 

 
: JOAO REINHOLZ FILHO 

 
: MARILIA GOMES FLORIO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO DUARTE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00322952620084036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1 - No caso presente, conforme se vê às fls. 02/10, não consta da petição de agravo pedido de concessão de efeito 

suspensivo, ou de tutela recursal, nos termos dos artigos 527, III, e 558, ambos do Código de Processo Civil, razão pela 

qual determino apenas o processamento do presente recurso. 

2 - Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021184-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021184-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00116504320094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021230-30.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.021230-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : JOSE SANCHES DE FARIA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00060651620104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação cautelar na qual se objetiva "o rompimento de lacre colocado no 

hidrante principal de abastecimento de água das aeronaves no Aeroporto Internacional de Guarulhos e o desbloqueio do 

acesso ao equipamento, a não ser que não obedecidos os parâmetros de potabilidade da água para consumo humano 

estabelecidos na Tabela 05 do artigo 16 da Portaria n. 518/04 do Ministério da Saúde, bem como a suspensão dos 

efeitos do auto de infração n. 528273100" (fl. 27), deferiu em parte a liminar pleiteada. 

Sustenta que "a captação de água no Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos (...) é efetuado através de 08 

(oito) poços profundos existentes dentro do perímetro do Aeroporto, que abastecem 03 (três) reservatórios de água 

potável localizados na BASP - Base Aérea São Paulo, sendo que apenas 1 (um) reservatório por vez fornece água para o 

Aeroporto" (fl. 08). 

Alega ter a ANVISA, sem prévio aviso, interditado "o hidrante principal de abastecimento de água para aeronaves no 

Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos (...), mesmo a INFRAERO apresentados os parâmetros de 

potalibilidade dentro dos limites estabelecidos na Portaria n.º 518/2004 do Ministério da Saúde, órgão ao qual a 

Agravada é vinculada" (fl. 09). 

Aduz que "nas medições realizadas mensalmente desde janeiro de 2010, do hidrante principal e alternativo" o parâmetro 

máximo de turbidez, esta definida pela agravante à fl. 17 como "a medida da dificuldade de um feixe de luz atravessar 

uma certa quantidade de água", "adotado pela INFRAERO e pela empresa CASCARDI é de 5,0 UT" (fl. 19), o qual 

atende os ditames da Portaria MS n.º 518/2004. 

Nesse sentido, assevera não haver "riscos de contaminação microbiótica", sendo certo que "a variação mínima do índice 

de turbidez se dá quando necessita realizar manobras para fechamento de um reservatório e abertura de outro, sempre 

assegurando os valores máximos permitidos na Portaria n.º 518/2004" (fl. 23). 

Afirma que "A ANVISA, ao impor a interdição, sem justificativa, sem motivo aparente, sem a razoável previsão de 

impactos operacionais no maior Aeroporto da América Latina, violou claramente os princípios da razoabilidade, da 

motivação dos atos administrativos praticados, da legalidade e da ampla defesa e contraditório, inclusive omitindo 

detalhes técnicos dos motivos que levam a considerar tão pequena variação no parâmetro de TURBIDEZ como 

justificativa para a dita interdição" (fls. 24/25). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se, pois, a aplicação da decisão proferida, na medida em que, quando do julgamento do 

processo, o juiz poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Nesse sentido, manifestou-se o Juízo a quo: 

 

"Embora a autora alegue a ausência de fundamento para o ato da ré, este se pauta na Resolução n. 02/03, ato 

normativo especial em relação às Portarias do Ministério da Saúde, eis que diz respeito à fiscalização e controle 

sanitário em aeroportos e aeronaves. 

Não fosse isso, a norma em que se fia a autora, Portaria n. 518/04, embora estabeleça como dentro do padrão de 

potabilidade para consumo humano a água de turbidez até 5 Uts, art. 16, prescreve também em seu art. 12 que para 

garantia da qualidade microbiótica da água deve ser observado o limite de 1 UT em desinfecção ou filtração rápida. 

Assim, se o limite de potabilidade em geral é de 5 Uts, para o consumo livre de riscos microbiológicos é de 1 UT, não 

me parecendo, neste exame de cognição sumária e sem a oitiva da parte contrária, que seja irrazoável a exigência do 

padrão mais severo para a água destinada ao abastecimento das aeronaves, dentro das quais a mesma água será 

destina para todos os fins, embora em outros pontos, exceto o de preparo de alimentos, o nível tolerado seja o de 5 Uts. 

O perigo de demora também não está caracterizado. 

(...)Ademais, afirma que vem abastecendo as aeronaves em hidrante altenativo, o qual, diga-se, alcança o nível exigido, 

fl. 141. 
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De outro lado, o periculum in mora inverso prepondera, pois se confirmada a razoabilidade do critério da Resolução, 

centenas de pessoas estarão expostas a consumo de água sob risco de contaminação microbiológica. 

Quanto ao auto de infração, estão presentes os requisitos, pois às fls. 69/70 a autora apresenta documentos que 

conferem verossimilhança à alegação de que no momento da autuação estava reparando vazamento no hidrante. Ora, 

se reparou o equipamento em atenção à determinação da ANVISA, fl. 56, não pode por este fato ser sancionada, não 

havendo, ao menos nos documentos apresentados, prova de efetivo uso ou disponibilização às aeronaves" (fl. 27/28). 

A agravante, por seu turno, não traz elementos hábeis a infirmar as razões que formaram a convicção do Juízo de 

origem. 

Por outro lado, o Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo, deferiu em parte a liminar para 

suspender o processo relativo ao auto de infração sanitária n. 528273100, obstando a ré de impor à autora qualquer 

penalidade em razão da ausência de lacre no período de reparo do vazamento do hidrante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021336-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021336-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BALOO RECREACAO INFANTIL COM/ DE DOCES LTDA -ME 

AGRAVADO : ANNA PAULA VALENCOELA RODANTE 

ADVOGADO : MARCELLO FERIOLI LAGRASTA e outro 

AGRAVADO : MARTIN ALEJANDRO BONATO 

ADVOGADO : PAULO D ELIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00125787820054036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021398-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021398-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CARDOSO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROBERTO MUNERATTI FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00096915820044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de 

São Paulo/SP, que determinou a expedição de mandado de entrega dos bens arrematados, considerando a decisão 

proferida no agravo de instrumento nº 2009.03.00.034849-2. 

Alega a agravante, em síntese, que efetuou o depósito judicial do valor da arrematação, de modo que, com o pagamento 

do débito, operou-se a remissão total da dívida, sendo de rigor a extinção da execução, com fundamento no inciso II do 

art. 794 do CPC e, consequentemente, a declaração de ineficácia da arrematação. Requer a concessão de efeito 

suspensivo, a fim de impedir a expedição do mandado de entrega dos bens arrematados. 

Após breve relato, decido. 

Pretende a agravante impedir a entrega dos bens arrematados, muito embora já tenha sido decidida a questão do 

aperfeiçoamento da arrematação, nos termos da decisão proferida no agravo de instrumento nº 2009.03.00.034849-2 

(fls. 114/116).  

Denota-se, portanto, que o presente agravo é manifestamente incabível, uma vez que pretende rediscutir questão 

atingida pela preclusão, em flagrante ofensa ao disposto no art. 473 do CPC. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021562-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021562-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : DROGA BUENO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00156466020104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DROGA BUENO LTDA. contra decisão do Juízo Federal da 5ª Vara 

das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que recebeu os embargos do executado sem efeito suspensivo, nos termos do 

artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, a inaplicabilidade do art. 739-A do CPC às execuções fiscais, e que a negativa de 

concessão do efeito suspensivo aos embargos poderá causar prejuízos de difícil reparação, de modo que requer a 

concessão de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da antecipação de tutela da pretensão 

recursal, nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

De fato, entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto 

prevê a Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei 

especial. Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção 

da lei especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação 

"a contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 
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(...) 

 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando 

não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir, que, em sendo ofertados embargos, 

portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange a 

sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00122 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021660-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021660-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA DE CASTRO CALLI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2004.61.19.003854-3 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar ajuizada por TAM LINHAS AÉREAS S/A incidentalmente à Apelação em Mandado de 

Segurança nº 2004.61.019003854-3. 

Sustenta a Requerente, em síntese, que para o exercício de suas atividades, necessita da expedição de certidões 

negativas de débito. No entanto, considerando a existência do processo administrativo nº 10814.005608/2004-41, em 

fase de cobrança final, por meio do qual exige-se o pagamento de multas decorrentes do não recolhimento da 

contribuição ao PIS-Importação e da COFINS-Importação, não teve êxito na expedição da certidão, motivo pelo qual 

pretende depositar nestes autos o valor correspondente, cuja exigibilidade é objeto de discussão na Apelação em 

Mandado de Segurança acima referida. 

Discorre sobre o cabimento desta cautelar, bem como sobre os riscos de dano irreparável, razão pela qual pede a 

concessão da liminar que autorize o depósito judicial. 

É o breve relatório. Decido. 

Pretende a requerente a autorização para realizar o depósito judicial dos valores objeto do processo administrativo nº 

10814.005608/2004-41, relativos a multas. 

Presentes, a meu ver, os requisitos para a concessão da liminar, considerando o disposto no inciso II, do art. 151, do 

Código Tributário Nacional. 

Ressalte-se que o depósito integral e em dinheiro, enquanto direito da parte, assegura à União o recebimento do valor 

em caso de improcedência final do pedido, não representando, portanto, risco de dano irreparável. 

Por outro lado, visa-se com o depósito preservar a eficácia do provimento final, de molde a garantir o exercício de 

direito da parte que porventura venha a ser reconhecido. 

Ante o exposto, defiro a liminar para a autorizar o depósito do valor correspondente à multa conforme pleiteado na 

inicial, suspendendo-se a exigibilidade tributária, a permitir a expedição da certidão nos termos do art. 206 do CTN. 

Cite-se a requerida. 
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Publique-se. 

Intimem-se. Oportunamente, vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021921-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021921-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS LESKOVAR BORELLI 

 
: ROBERTO GIRO NAKANO 

ADVOGADO : MAURICIO LODDI GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SPA REPRESENTACOES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO LODDI GONCALVES e outro 

PARTE RE' : OSMAR ALVES DOS SANTOS espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00482242820004036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 422, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o agravante efetue o recolhimento do 

porte de retorno em agência da Caixa Econômica Federal, conforme disposto no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de 

maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022003-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022003-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

AGRAVADO : JOAO APARECIDO DE CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00050-1 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra 

decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ibitinga/SP, que em execução fiscal, indeferiu 

requerimento de citação do executado por meio de edital, ao fundamento de que o exequente não esgotou os meios para 

localizá-lo. 

Alega o agravante, em síntese, que a citação por edital encontra previsão expressa na Lei nº 6.830/80 e no Código de 

Processo Civil, devendo ser autorizada desde que o devedor esteja em local incerto e não sabido. Requer a concessão de 

efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes 

do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A utilização da citação por edital, em execução fiscal, condiciona-se ao preenchimento de certos pressupostos 

autorizadores. 

Não se pode abrigar em matéria de execução fiscal, regulada por lei específica (Lei nº 6.830/80), as normas do Código 

de Processo Civil sobre citação, porque lá a citação preferencial é através do Oficial de Justiça (art. 222, "d"). A 

sistemática em sede de execução fiscal é diversa, bastando atentar para que a citação comum é pela via postal. 
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Assim, o inciso III do artigo 8º da Lei de Execução Fiscal determina a utilização subsidiária da citação editalícia, ou 

seja, "se o aviso de recebimento da citação pelo correio não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à 

agência postal". 

Por outro lado, cabe ao exequente, ao promover a citação por carta ou por meio do Oficial de Justiça, diligenciar no 

sentido de localizar o endereço correto do executado ou ao menos comprovar em Juízo que o fez, embora sem lograr 

êxito. 

No caso concreto, o CRF/SP não comprovou que diligenciou suficientemente na busca do real endereço do agravado, o 

que afasta a possibilidade de citação por edital. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022048-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022048-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MICHELE CICCONE (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: GIUSEPPINA ANNA CICCONE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ARMANDO CICCONE e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : WAGNER RODEGUERO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00107510820004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de 

São Paulo/SP, que determinou o prosseguimento da execução com a designação de datas para a realização de leilão dos 

bens penhorados, nos termos da decisão proferida às fls. 780 dos autos de origem. 

Alegam os agravantes, em síntese, que a decisão agravada viola os princípios do contraditório, ampla defesa e devido 

processo legal, porquanto, em que pese o recebimento dos embargos à execução sem efeito suspensivo, não foram 

decididas as questões suscitadas nos embargos, que implicam na extinção do feito, com fundamento no inciso I do art. 

156 do CTN, em razão do pagamento integral da dívida. Requerem a concessão de efeito suspensivo ativo. 

Após breve relato, decido. 

Pretendem os agravantes impedir o prosseguimento da execução fiscal, com a realização de leilão dos bens penhorados, 

afastando a decisão que recebeu os embargos à execução sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739-A do CPC 

(certidão de fls. 833). 

Denota-se, todavia, que o presente agravo é manifestamente incabível, uma vez que pretende rediscutir questão atingida 

pela preclusão, uma vez que a decisão proferida nos embargos à execução restou irrecorrida. 

É dever da parte imediatamente interpor o agravo de instrumento contra decisão que lhe é desfavorável, a fim de 

suspender os seus efeitos, e no caso dos autos não consta que os executados tenham se insurgido contra a decisão que 

recebeu os embargos sem efeito suspensivo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022069-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022069-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ MAIA 

AGRAVADO : JOSE MARCILIO 
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ADVOGADO : PRISCILA MANGUEIRA BORIM RAMOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 05.00.00304-5 A Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

 

1. Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 5775 e 8021, respectivamente (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da 

Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao 

presente recurso. 

2. Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022085-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022085-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FITTINHO CRIACOES INFANTIS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE DE MACEDO COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158551419924036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

À vista do recolhimento das custas referentes ao preparo (fl. 78), sob o código incorreto, providencie o Agravante a sua 

regularização, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 278/07, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se.  

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022195-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022195-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO DAGNON e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00140327220104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São 

Paulo/SP, que indeferiu pedido de liminar, em mandado de segurança objetivando assegurar o direito à obtenção de 

cópias dos autos de procedimento administrativo, independentemente da apresentação de instrumento de mandato. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 
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No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022250-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022250-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : NKB SAO PAULO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO REIS 

SUCEDIDO : 
LEGO LABORATORIO ESPECIALIZADO EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA 

S/C LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00186521619994036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Considerando a certidão de fls. 516, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a agravante efetue o recolhimento das 

custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa Econômica Federal, conforme disposto no artigo 3º da 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de 

seguimento ao recurso. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022251-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022251-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : VIVO S/A 

ADVOGADO : MARÇAL JUSTEN FILHO e outro 

SUCEDIDO : TELESP CELULAR S/A 

AGRAVADO : EXCCEL FREIGHT TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

ADVOGADO : ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : FABIANA MEILI e outro 

PARTE AUTORA : JOAO CARLOS VILLACA e outro 

 
: RONALDO GONCALVES 

ADVOGADO : ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA e outro 

PARTE RE' : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A - EMBRATEL 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

PARTE RE' : INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO DA SILVA DINAMARCO e outro 

PARTE RE' : TELEFONICA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro 

PARTE RE' : BCP S/A 

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00310181920014036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

2033/2035 vº dos autos originários (fls. 111/113 vº destes autos), que, em sede de ação ordinária que objetiva o 

reconhecimento da ilegalidade do repasse da COFINS e do PIS/PASEP aos consumidores finais dos serviços de 

telefonia fixa e móvel reconheceu a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a causa e determinou a 

remessa dos autos à Justiça Comum Estadual. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. RT, 1999, p. 320-329) 

 

Conforme bem decidiu o r. Juízo de origem, deve ser reconhecida a ilegitimidade passiva da União Federal e da 

Agência Nacional de Telefonia - ANATEL no presente caso, com a conseqüente remessa dos autos originários para a 

Justiça Estadual. 

Esse é também o entendimento manifestado pelo E. STJ : 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. AÇÃO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. REPASSE DA COFINS E DO PIS/PASEP A USUÁRIOS DO SERVIÇO PÚBLICO DE 

TELECOMUNICAÇÃO. ANATEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EXCLUSÃO DA MULTA 

IMPOSTA. SÚMULA 98/STJ. 

1. A ANATEL é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de ação de repetição de indébito, proposta em face de 

empresa concessionária de telefonia, na qual se pretende o reconhecimento da ilegalidade do repasse dos valores 

pagos a título de PIS e COFINS aos consumidores do serviço público. 

2. Deveras, malgrado as atribuições contidas no inciso VII, do artigo 19, da Lei 9.472/97, ressoa evidente a ausência 

de interesse jurídico da ANATEL no presente feito, uma vez que a eventual condenação na devolução dos valores pagos 

indevidamente pelos consumidores a título de COFINS e da contribuição destinada ao PIS não encontra repercussão 

em sua esfera jurídica, mas tão-somente na da concessionária (Precedentes do STJ : Resp 1.053.778/RS, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, Dje 30.09.2008; Resp 716.365/RS, Rel. Ministro Francisco 

Falcão, julgado em 07.11.2006, DJ 14.12.2006; e Resp 792.641/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Rel. p/Acórdão 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 21.02.2006, DJ 20.03.2006). 

3. Consectariamente, tratando-se de relação jurídica processual instaurada entre a empresa concessionária de serviço 

público federal e o usuário, não há interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, falecendo, a fortiori, a 

competência da Justiça Federal (Precedentes da Primeira Seção : AgRg no CC 52.437/PB, Rel. Ministro Humberto 

Martins, julgado em 28.05.2008, Dje 16.06.2008; AgRg no CC 61.804/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, 

julgado em 12.03.2008, Dje 31.03.2008; e AgRg no CC 59.036/PB, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz 

Convocado do TRF 1ª Região), julgado em 12.03.2008, Dje 05.05.2008). 

4. Os embargos de declaração opostos com evidente intuito de prequestionamento não têm caráter protelatório, 

impondo-se a exclusão da multa aplicada com base no artigo 538, parágrafo único, do CPC, ante a ratio essendi da 

Súmula 98, do STJ (Precedentes do STJ : AgRg 1.035.101/MS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma, 

julgado em 12.08.2008, Dje 25.08.2008; Edcl no Resp 1.009.956/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 

Turma, julgado em 07.08.2008, Dje 20.08.2008; e Resp 756.664/RS, Rel. Minsitro Carlos Fernando Mathias (Juiz 

Convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, Dje 30.05.2008). 

5. A apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se 

de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado 

a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes 

para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 

6. Recurso especial da BRASIL TELECOM parcialmente provido, apenas para excluir a multa por embargos 

procrastinatórios. 

(STJ, RESP nº 200601234068, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 28/10/2009, DJE 19/11/2009). 
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A respeito do tema, já proferi decisão nos autos do agravo de instrumento nº 0020947-07.2010.4.03.0000, de minha 

relatoria. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022259-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022259-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ERINALDO COSTA DE OLIVEIRA e outros 

 
: EDVALDO COSTA DE OLIVEIRA 

 
: EVANETE COSTA DE OLIVEIRA 

 
: EDINETE COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ERINALDO COSTA DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00109564020104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se os Agravados para a apresentação 

da contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022261-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022261-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LUCAS DONABELLA BRITTO 

ADVOGADO : MARIO SÉRGIO TANAZIO e outro 

AGRAVADO : FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SAO PAULO FATEC SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155518220104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 365, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 
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Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022280-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022280-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA E PERFUMARIA DROGATON LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00430477820034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia - CRF contra decisão do Juízo 

Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros da 

executada, pelo sistema BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/06, a penhora de ativos financeiros passou 

a ser a primeira providência a ser tomada em sede de execução, devendo ter precedência sobre outras modalidades de 

constrição judicial. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos 

moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que o exequente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que o 

exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

No caso vertente, o exequente requereu a penhora de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD; todavia, não 

demonstrou que a executada não possui outros bens suficientes para garantir a dívida, de modo que não se justifica a 

adoção da medida. 

A propósito, transcrevo julgado proferido pela Sexta Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AUSÊNCIA DE BENS. 

CONTA CORRENTE. HONORÁRIOS. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ainda que o dinheiro, segundo dicção do artigo 11, II da Lei nº 6.830/80, se situe em primeiro lugar entre os bens 

penhoráveis, a penhora de valores depositados em conta corrente é medida de caráter excepcional, que somente deve 

ser deferida quando não existirem outros bens a serem constritos, e depois de esgotados todos os meios para 

localização do devedor e de bens passíveis de penhora.  

2. Não demonstrando a exeqüente ter esgotado todos os meios de que dispunha para localizar bens do devedor sobre os 

quais deva recair a penhora, injustificável o requerimento de bloqueio de numerário existente em conta bancária, do 

qual se desconhece a origem ou a destinação, podendo inclusive ter natureza alimentar.  

3. Agravo a que se nega provimento." 

(AG 2003.03.00.013920-7, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, data da decisão: 29/09/2004, publ. DJU 14/01/2005). 

 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022297-30.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.022297-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CELSO DE CAMARGO MORAES NETO 

ADVOGADO : RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00389223320044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento do porte de retorno, em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 278/07, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022368-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022368-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : NADJA PEREIRA SALES 

ADVOGADO : KELLY SELES PIRES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00579306420024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 119, no sentido de não ter a parte agravante acostado o comprovante de 

recolhimento das custas de preparo e respectivo porte de retorno, previstos na Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração desta Corte, o presente recurso não deve ser admitido, por carência de pressuposto de 

admissibilidade recursal, a teor do disposto no § 1º do art. 525 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022433-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022433-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : GOLD GALI CONVENIENCIAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA STIVANIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00133805520104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por GOLD GALI CONVENIÊNCIAS LTDA. EPP, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação de reintegração de posse, deferiu a liminar para reintegrar, 

imediatamente, a Autora na posse da área de 32 metros quadrados, destinada exclusivamente à exploração da loja de 
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artigos esportivos, localizada no piso térreo do saguão central do Terminal de Passageiros do Aeroporto Internacional 

de Congonhas, São Paulo/SP, objeto do contrato de concessão de uso de área n. 2.99.24.003-7. 

Sustenta, em síntese, encontrar-se estabelecida, desde fevereiro de 1999, no Aeroporto de Congonhas, haja vista ter 

firmado com a Agravada, após regular procedimento licitatório, contrato de concessão do uso da aludida área, cujo 

prazo inicial era de 36 meses, prazo este prorrogado até 31.01.01, mediante sucessivos aditamentos. 

Argumenta ter realizado investimentos baseando-se no faturamento a ser recebido correspondente à área específica, 

com tamanho e local definidos no aludido contrato. Contudo, em novembro de 2002, sob o fundamento de realizar 

obras no terminal de passageiros, a Agravada promoveu o seu deslocamento para outro local, com 20 metros quadrados 

e em área onde a concentração de pessoas era menor. 

Afirma que, em função das perdas decorrentes referida alteração, como contrapartida aos investimentos realizados e às 

perdas resultantes desta mudança prorrogou, legalmente, o contrato de concessão de uso até 31.01.2011, 

posteriormente, anulado, à vista da possibilidade de a Administração rever seus atos eivados de vício, sob o argumento 

de que a última prorrogação se deu em razão de erro de fato. 

Afirma o descumprimento contratual pela Agravada, a ausência de regular processo administrativo para determinar a 

rescisão do contrato, a falta de motivação no ato que determinou tal rescisão, bem como violação ao direito da 

Agravante em ter o reequilíbrio contratual, decorrente da referida alteração, contrariando o disposto nos arts. 65 e §§, 78 

e seguintes, da Lei n. 8.666/93. 

Ressalta não estar caracterizado o esbulho possessório a autorizar a reintegração de posse, devendo ser cumprido o 

aludido contrato de concessão de uso, cuja validade da revogação está sendo discutida na ação ordinária n. 

2009.61.00.017166-2, em trâmite perante a 8ª Vara Federal da Justiça Federal da capital, a qual, apesar de julgada 

improcedente, encontra-se pendente de julgamento do recurso de apelação interposto pela Autora, ora Agravante, 

recebido em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, de modo que, não se pode considerar a posse ilegal ou injusta. 

Destaca que, pendentes questões tão importantes, não poderia ter sido determinada a reintegração de posse à Agravada. 

Acrescenta que a desocupação imediata da área pode gerar sérios prejuízos à Agravante, empresa familiar que depende 

do contrato para a sua sobrevivência. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo a fim de suspender a imissão na posse da Agravada, garantido-se 

conseqüentemente, a manutenção da Agravante na posse da área objeto da concessão pública. 

Formula pedido alternativo no sentido de garantir à Agravante a manutenção na posse até o julgamento do presente 

recurso ou, ainda, a determinação de prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a efetiva desocupação da área com base no 

poder geral de cautela, haja vista a necessidade de tal prazo para a mudança e transporte de todas as mercadorias que se 

encontram no local. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Observo que, na ação ordinária n. 2009.61.00.017166-2, por meio da qual a ora Agravante busca a declaração da 

ineficácia ato expedido pela Agravada que anulou o oitavo aditamento ao contrato de concessão de uso de área n. 

2.99.24.003-7, o qual prorrogava o prazo da concessão entre 01.02.07 e 31.01.2011, o pedido foi julgado improcedente 

(fls. 176/179). 

Em que pesem os argumentos da Agravante, ao menos numa primeira análise, mantida a eficácia do aludido ato da 

Agravada, sua posse no imóvel configura esbulho, na medida em que o termo aditivo do contrato de concessão de uso 

de área que a legitimaria até 31.01.2011 foi anulado, devendo ser mantida a decisão agravada. 

Outrossim, vale mencionar que o fato de ter ajuizado a aludida ação, bem como ter interposto recurso de apelação 

contra a sentença de improcedência não confere legitimidade a sua posse. 

Ressalto que o contrato em questão está sujeito ao regime de direito público, sendo de destacar-se as regras da 

obrigatoriedade de licitação (art. 37, inciso XXI, da Constituição da República) e da vedação à prorrogação sucessiva 

dos contratos (art. 57, § 3º, da Lei n. 8.666/93). 

Por fim, pelas razões expostas, também não se justifica a concessão de prazo suplementar para a desocupação da área 

pela Agravante, razão pela qual devem ser indeferidos os pedidos alternativos formulados.  

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.06.000181-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : AURORA MARTINELLI GOMES e outro 

 
: ARMANDO GOMES 

ADVOGADO : WELLINGTON MOREIRA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00001814520104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, com base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio 

por cento) ao mês e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base na 

Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de 

mora com base na taxa SELIC, desde a citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, 

suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. No mais, requer a exclusão dos juros remuneratórios, 

bem como que os juros moratórios sejam limitados ao percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês ou, alternativamente 

, que a correção monetária se dê com base nos mesmos índices da caderneta de poupança. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 
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Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 
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No que tange ao critério de atualização monetária, consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta 

Corte, entendo correta, a atualização monetária dos valores devidos nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO . APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

 

Com relação aos juros contratuais capitalizados, estes são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem 

incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., 

DJU 22.06.05, p. 407. 

Por fim, quanto aos juros de mora, em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/02), entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma 

vez que a citação, que nos termos do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo 

Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Este é o entendimento da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a planos 

econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170). 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2010.61.17.000047-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : BENEDITO FLORIANO CARDOSO 

ADVOGADO : JOSE LUCIANO SERINOLI e outro 

No. ORIG. : 00000478220104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.01.10), por BENEDITO FLORIANO CARDOSO contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC do mês de abril (44,80%), sobre valores não bloqueados de cadernetas de poupança, 

corrigidos monetariamente, juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde quando o valor era devido até o 

efetivo pagamento, juros de mora, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Novo Código Civil, custas processuais e 

honorários advocatícios (fls. 02/08). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 09/14. 
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O benefício da gratuidade de justiça foi deferido à fl. 54. 

Rejeitadas as preliminares de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação e ilegitimidade passiva, bem 

como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para que seja efetuada a correção 

monetária da conta poupança, utilizando-se como indexador o IPC de abril de 1990 (44,80%), quanto aos valores não 

bloqueados e não transferidos ao BACEN, corrigidos monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de 

poupança, juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que deveriam ter sido creditados até a 

data do efetivo pagamento, bem como o acréscimo de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da juntada 

da contestação aos autos. Por fim, não havendo condenação ao ressarcimento das custas processuais por ser a parte 

requerente beneficiária da gratuidade judiciária, condenou a CEF aos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação (fls. 54/56 verso). 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva, bem como a prejudicial de prescrição. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença (fls. 

59/69). 

Com contrarrazões (fls. 72/77), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da 

relação jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em 

contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Assim, a legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide, uma vez que não se 

pode transferir ao BACEN e à UNIÃO eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois entende-se que o risco que dela decorre deva ser enfrentado 

pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª 

Turma, ReSP 707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 17.05.05, DJ de 01.08.05, p. 471). 

No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos em cruzados novos das contas de poupança, cujos 

valores não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou, tão somente, a transferência dos ativos financeiros ao BACEN, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 

167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Portanto, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

Quanto à prejudicial aventada pela parte Ré, não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção 

monetária e os juros, cuja aplicação se pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da 

apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível, na hipótese, é a vintenária, 

por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que rejeito a arguição. 

Outrossim, examinando a pretensão concernente ao IPC de abril de 1990, para os valores que não foram bloqueados. 

A Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, veio a instituir o "Plano 

Collor", alterando a moeda para "cruzeiro". Em seu art. 6º, § 2º, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do 

BTN Fiscal, para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do 

efetivo pagamento das parcelas que excedessem ao limite fixado de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

acrescidas de juros. 

Esse critério aplica-se aos valores em cruzados novos que não foram convertidos em cruzeiros e transferidos ao 

BACEN. 

Contudo, em relação aos saldos até o mencionado limite, que permaneceram disponíveis nas contas de poupança, 

entendo que continuaram regulados pelo art. 17, da Lei n. 7.730/89, devendo ser atualizados pela taxa de variação do 

IPC: 

 

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

(...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

Por sua vez, tal critério prevaleceu até junho de 1990, quando foi alterado pela Medida Provisória n. 189/90, de 

30.05.90, convertida na Lei n. 8.088/90, de 31.10.90 (Plano Collor II), que dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos de 

poupança seriam atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir do mês de junho de 1990, inclusive 

(art. 3º). 

Desse modo, aplica-se o IPC, como fator de atualização monetária, no mês de abril de 1990 (44,80%), para os valores 

das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g., TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2005.61.08.006987-2, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 21.02.08, v.u., DJ 10.03.08, p. 400). 
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Isto posto, REJEITO A PRELIMINAR E A PREJUDICIAL ARGUIDAS, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO 

À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim Nro 1996/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096888-27.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.096888-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : JOSE EVARISTO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/144vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00133-3 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

Nestes autos não se discute a divisão do valor pelo valor da URV e o autor, ora embargante, requereu a adoção do 

cálculo constante na planilha de fls. 9/10, em que está consignado para a atualização de todos os salários-de-

contribuição, o INPC acumulado e não existe menção à URV. Portanto a aplicação da URV é matéria estranha aos autos 

e não integrou o pedido inicial.  

E por força da revisão determinada pelo Juizado Especial Federal (Processo nº 2002.61.84.011331-4) a renda mensal 

inicial do benefício foi corrigida em valor maior do que o pleiteado nesta ação revisional. Todos os salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994 foram corrigidos com a inclusão do índice de 39,67% (fevereiro/94). E o autor 

recebeu o valor devido no ano de 2007.  

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043634-37.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.043634-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : ABEL RODRIGUES DE SOUZA 
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ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

CODINOME : ABEL RODRIGUES DE SOUSA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/131 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00062-4 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente com 

mérito da causa, não apresentando o Acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004606-64.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.004606-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALVES NETO 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE COMPROVADA. NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDAS. PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 01/01/1970 a 17/01/1973. 

Computando-se o período de trabalho do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos, e dos 

recolhimentos previdenciários, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível 

no art. 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006165-56.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.006165-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA SANTOS CARVALHO MARTINS 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 142 DA LEI 8.213/91 - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 
Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do Art. 475, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995, no ano em que a autora 

implementou as condições, qual seja 2000, o número exigido era de 114 contribuições mensais. 

Verifica-se que a autora não preencheu tempo suficiente para suprir a carência exigida, uma vez que comprova o 

recolhimento de apenas 108 contribuições aos cofres da previdência, não cumprindo a carência exigida no artigo do art. 

142 da Lei nº 8.213/91. 

Não implementados os requisitos legais, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006761-34.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.006761-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : NEYDE APARECIDA MAISTRO LEONCIO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 E 142 DA LEI 8.213/91 - 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - DESPESAS 

PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 
Comprovando a autora a idade e o período de carência exigido para a aposentadoria por idade, como determinam os 

artigos 48 e 142, da Lei n° 8.213/91, com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, faz jus ao benefício 

pleiteado. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 
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Os juros de mora incidirão à razão de 6% ao ano, a partir da data da citação (28/06/2002) até 11 de janeiro de 2003, nos 

termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma 

do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002884-68.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.002884-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANGELA DESSI ESCOBAR 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ARTS. 25 E 48 DA LEI Nº 8213/91 - 

NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

A autora perdeu da qualidade de segurada por ocasião da vigência da Lei nº 8.213/91, não estando, assim, amparada 

pela carência prevista na regra de transição do artigo 142 da Lei dos Benefícios. 

Computando-se as contribuições efetuadas pela autora, num total de 83, verifica-se que a mesma não cumpriu a 

carência no artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, o total de 180 contribuições mensais para fazer jus à 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Não implementados os requisitos legais, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005191-80.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.005191-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MANOEL CANDIDO RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IRMA MOLINERO MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 25 E 48 DA LEI 8.213/91 - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA. 
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O autor perdeu a qualidade de segurado por ocasião da vigência da Lei nº 8.213/91, não estando, assim, amparado pela 

carência prevista na regra de transição do art. 142 da Lei dos Benefícios. 

Computando-se as contribuições efetuadas pelo autor, num total de 72, verifica-se que o mesmo não cumpriu a carência 

exigida no artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, o total de 180 contribuições mensais para fazer jus à 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032689-20.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.032689-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINO RESENDE 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 00.00.00003-5 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 8213/91 - ATIVIDADE 

URBANA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA - CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do Art. 475, do Código de Processo Civil. 

Agravo retido conhecido, uma vez requerida, expressamente, a sua apreciação nas razões de apelação do INSS, nos 

termos do art. 523, § 1º, do CPC, porém improvido. Com efeito, a autora apresenta nítido interesse processual quando 

busca a tutela jurisdicional para ver reconhecido seu tempo de serviço por meio do exercício do direito de ação. E, 

sendo o direito de ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, inc. XXXV, da CF, não está obrigada a recorrer à 

esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Comprovando o autor a idade e o período de carência exigido para a aposentadoria por idade, como determinam os 

artigos 48 e 142, da Lei n° 8.213/91, com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, faz jus ao benefício 

pleiteado. 

Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados em montante moderado. 

Remessa oficial não conhecida. 

Agravo retido improvido. 

Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao agravo retido e 

à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058708-63.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.058708-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA LEMES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 00.00.00085-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - PEDIDO ALTERNATIVO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - NÃO 

IMPLEMENTADO O REQUISITO DO TEMPO DE SERVIÇO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

A autora não possui o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, para a 

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004587-33.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.004587-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE PEREIRA BISPO 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

A questão referente à comprovação da carência necessária à concessão do benefício corresponde à matéria ligada ao 

cerne da demanda, devendo, portanto, ser examinada no mérito, e o seu acolhimento ou não implica na procedência ou 

improcedência do pedido postulado e, por conseguinte, no julgamento do feito com resolução de mérito. 

Impossibilidade de apreciação do pedido inicial, por força do § 3º do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, uma vez que a relação processual não está constituída, em razão da 

ausência de citação da ré. 

Sentença anulada de ofício. 

Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, ex officio, a r. sentença, determinando o retorno dos autos 

à Vara de Origem, para regular prosseguimento do feito, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007063-44.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.007063-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO FRANCISCO DE TORRES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 8.213/91 - PREENCHIDOS 

OS REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Comprovando a parte autora a idade e o período de carência exigido para a aposentadoria por idade, como determinam 

os artigos 48 e 142, da Lei n° 8.213/91, com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, faz jus ao benefício 

pleiteado. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, uma vez ter sido esse o momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão da parte autora. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão à razão de 6% ao ano, a partir da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts. 1.062 

do CC e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 

10/01/2002. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento desta Turma e observando-

se o disposto no art. 20 do CPC. 

Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000705-45.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.000705-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LOTHAR WILHELM LENK (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLA CRISTINA PAVANATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SIGWALT VALEIXO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 8.213/91 - 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. 

Comprovando o autor a idade e o período de carência exigido para a aposentadoria por idade, como determinam os 

artigos 48 e 142, da Lei n° 8.213/91, com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, faz jus ao benefício 

pleiteado. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, uma vez ter sido esse o momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão da parte autora. 
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão à razão de 6% ao ano, a partir da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts. 1.062 

do CC e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 

10/01/2002. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no art. 

20 do CPC. 

Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005416-48.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.005416-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA CONCEICAO DE LARA FITTIPALDI 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - ARTIGO 25 DA 

LEI 8.213/91 - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

No termos do art. 48 da Lei 8.213/91 faz jus à aposentadoria por idade o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

Computando-se todas as contribuições verifica-se que a autora não cumpriu a carência exigida no art. 25, inc. II, da Lei 

nº 8.213/91, ou seja, o total de 180 contribuições mensais para fazer jus à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027674-36.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027674-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ISAURA BALCEIRO CASEMIRO 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00207-9 2 Vr BEBEDOURO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 8.213/91 - ATIVIDADE 

URBANA - APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA - CONSECTÁRIOS. 

Comprovando, a autora, a idade e o período de carência exigido para a aposentadoria por idade, como determinam os 

artigos 48 e 142, da Lei n° 8.213/91, com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, faz jus ao benefício 

pleiteado. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, uma vez ter sido esse o momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão da parte autora. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão à razão de 6% ao ano, a partir da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos artS 1.062 

do CC e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 

10/01/2002. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento desta Turma e observando-

se o disposto no art. 20 do CPC. 

Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035253-35.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.035253-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : WILMA NARETTO FATTORI 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00007-3 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - ARTIGO 25 DA 

LEI 8.213/91 - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

Segundo o art. 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

A autora perdeu a qualidade de segurada por ocasião da vigência da Lei nº 8.213/91, não estando, assim, amparada pela 

carência prevista na regra de transição do artigo 142 da Lei dos Benefícios. 

Computando-se todas as contribuições, verifica-se que a autora não cumpriu a carência exigida no art. 25, inc. II, da Lei 

nº 8.213/91, ou seja, o total de 180 contribuições mensais para fazer jus à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

Apelação da parte autora autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039190-53.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039190-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARTA TORRES SUZANO 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00016-9 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 8.213/91 - PREENCHIDOS 

OS REQUISITOS - ATIVIDADE URBANA - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Comprovando a autora a idade e o período de carência exigido para a aposentadoria por idade, como determinam os 

artigos 48 e 142, da Lei n° 8.213/91, com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, faz jus ao benefício 

pleiteado. 

O termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, quando o INSS tomou conhecimento da 

pretensão da parte autora. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão à razão de 6% ao ano, a partir da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts 1.062 

do CC e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 

10/01/2002. 

honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, a teor do que dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil. 

Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039333-42.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039333-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA NILZA RODRIGUERO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00197-3 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - ARTIGO 25 DA 

LEI 8.213/91 - AFASTADA A CARÊNCIA DE AÇÃO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO - ART. 515, §3º, DO 

CPC - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - PEDIDO IMPROCEDENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PREJUDICADA. 

Não há que se falar em carência de ação, pois a questão referente à necessidade de comprovação da qualidade de 

segurada por parte da autora, corresponde à matéria, intimamente, ligada ao cerne da demanda, devendo, portanto, ser 

examinada no mérito, uma vez que o seu acolhimento ou não implica na procedência ou improcedência do pedido 
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postulado e, por conseguinte, na extinção do feito com resolução de mérito. Deve, portanto, ser anulada a r. sentença 

que extingui a ação sem julgamento de mérito. 

Encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos autos elementos de 

prova suficientes à formação do convencimento do magistrado, incide à hipótese dos autos a regra veiculada pelo artigo 

515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, motivo pelo qual passo a 

analisar o mérito da demanda. 

Segundo o art. 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

A autora perdeu a qualidade de segurada por ocasião da vigência da Lei nº 8.213/91, não estando, assim, amparada pela 

carência prevista na regra de transição do artigo 142 da Lei dos Benefícios. 

Computando-se todas as contribuições, num total de 77, verifica-se que a autora não cumpriu a carência exigida no art. 

25, inc. II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, o total de 180 contribuições mensais para fazer jus à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Sentença anulada de ofício. 

Pedido julgado improcedente. 

Apelação da autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em anular, de ofício, a r. sentença e, nos termos do artigo 515, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011194-28.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.011194-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CLAUDETE AYRES ROMAO 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA NÃO CONHECIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

As razões da apelação devem ser deduzidas a partir da sentença recorrida, a fim de se insurgir contra os fundamentos 

nela declinados, fato que não ocorreu no presente caso. 

As razões recursais encontram-se inteiramente dissociadas da sentença, o que desatende à disciplina do art. 514, II, do 

CPC, bem como inviabiliza a apreciação da matéria impugnada, nos termos do art. 515 do mesmo diploma legal. 

Apelação da parte autora não conhecida. 

Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024649-05.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.024649-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES ALVES ROSA 

ADVOGADO : JUVENAL ANTONIO DA SILVA 

SUCEDIDO : JOSE TAVARES DA ROSA FILHO falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 95.00.00020-6 1 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RENDA MENSAL INICIAL - 

ERRO MATERIAL NOS CÁLCULOS. 

A conta de liquidação do autor objeto do Precatório nº 98.03.103301-8 incidiu em erro material, porquanto apurou 

incorretamente a renda mensal inicial em desacordo com o Decreto n.º 83.080/79, artigo 40, inciso II vigente por 

ocasião da concessão do benefício. 

Face ao princípio da moralidade pública e por se tratar de direitos indisponíveis do órgão público que devem ser 

preservados, cabe, no caso, declarar a existência de erro material nos cálculos, o qual pode ser suscitado a qualquer 

tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a qualquer momento, de 

ofício ou a requerimento das partes, vez que não transita em julgado. 

O cálculo elaborado pelo Instituto em 04/12/00, que apurou o valor da execução no total de R$ 44.851,73 e cujo 

depósito foi realizado em 27/12/00 obedeceu a legislação de regência e a coisa julgada. 

O Precatório nº 98.03.103301-8 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 1999 e o depósito do valor 

efetivamente devido ocorreu em 27/12/2000, sendo observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º 

para o pagamento dos precatórios. 

Dada a inexistência de saldo remanescente é incabível o prosseguimento do Precatório nº 98.03.103301-8. 

Determinada a expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, com quem votou o Juiz 

Convocado Carlos Francisco, vencido parcialmente o Des. Federal Antonio Cedenho que lhe dava parcial provimento 

para afastar a determinação de expedição de precatório complementar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022211-79.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022211-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENTO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 02.00.00063-5 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 
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Com relação aos documentos mencionados pela Autarquia Previdenciária, como indispensáveis à propositura da ação, 

no intuito de demonstrar o labor rural do autor, na verdade considera-se-os relacionados à prova do fato constitutivo do 

direito invocado, e assim serão apreciados. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor, em regime de economia familiar, de 01/01/1965 até 31/12/1967 e 01/01/1978 até 01/05/1984. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Computando-se os períodos de trabalho do autor ora reconhecidos, acrescidos dos períodos urbanos, além dos 

recolhimentos realizados como contribuinte individual, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao 

tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Remessa oficial não conhecida. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, 

no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022927-96.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.022927-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FERNANDO ALBINO DELSOTTO incapaz 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

REPRESENTANTE : APARECIDA ALBINO DELSOTTO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00127-9 1 Vr AGUAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito à antecipação dos efeitos da tutela pretendida pelo 

agravado. 

A despeito de ter o benefício previdenciário natureza alimentar, não restou demonstrado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. Ademais, no 

caso, a concessão da tutela antecipada traz o perigo de irreversibilidade do provimento pleiteado, conforme previsão 

contida no parágrafo segundo do art. 273 do CPC. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029353-27.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.029353-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SILVIO ANTONIO VAROTTI 

ADVOGADO : ORLANDO SEBASTIÃO PEDROSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 04.00.00038-2 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito à antecipação dos efeitos da tutela pretendida pelo 

agravado. 

A despeito de ter o benefício previdenciário natureza alimentar, não restou demonstrado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. Ademais, no 

caso, a concessão da tutela antecipada traz o perigo de irreversibilidade do provimento pleiteado, conforme previsão 

contida no parágrafo segundo do art. 273 do CPC. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042271-63.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.042271-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : DIVINO JOSE MARQUES espolio 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2000.03.99.043134-2 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - FALECIMENTO DO AUTOR - PAGAMENTOS DAS PARCELAS 

ATRASADAS - HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. 

Malgrado o caráter personalíssimo do amparo social, as prestações vencidas até a data do óbito do autor referentes ao 

benefício configuram crédito passível de transmissão aos herdeiros, devendo ser partilhados segundo a regra geral de 

sucessões mediante a habilitação nos autos, artigo 1055 do Código de Processo Civil. 

Devem ser dirimidas na via judicial própria as questões referentes à execução dos honorários advocatícios contratados 

com a parte autora no percentual de 50%, uma vez que o parágrafo 1º do artigo 24 da Lei 8.906/94 deve ser interpretado 

à luz do estabelecido no artigo 23 do citado diploma legal, ou seja, a execução nos mesmos autos é cabível no caso dos 

honorários sucumbenciais. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057732-75.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.057732-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CELSO BOTELHO TEIXEIRA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.23829-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RENDA MENSAL INICIAL E 

REAJUSTE DO BENEFÍCIO. 

Não há como ser afastada a norma prescrita no artigo 41, § 3º, da Lei n. 8.213/9, porquanto a obrigatoriedade da 

observância do teto limitador prevista no título judicial se aplica também ao reajuste do benefício e não apenas na renda 

mensal inicial. 

Tratando-se de benefício concedido após o advento da nova Carta Magna e anteriormente à edição da Lei n. 8.213/91, 

no período que se convencionou chamar "buraco negro", a renda mensal inicial já foi recalculada administrativamente, 

nos termos do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, consoante se observa do demonstrativo acostado aos autos, sendo 

observado o teto limitador. 

Merece reforma da decisão agravada, impondo-se declarar a inexigibilidade do título judicial, já que ausente um dos 

requisitos exigidos pelo artigo 586 do CPC. 

Agravo regimental prejudicado. 

Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002031-08.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002031-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00064-5 1 Vr URANIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL 

COMPROVADA EM PARTE - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 
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O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Reconhecido o exercício de atividade rural do autor apenas no ano de 1966. 

Computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, acrescidos dos períodos incontroversos constantes da sua 

CTPS, verifica-se que o autor não possui o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigíveis e nem as 

contribuições exigidas para o período de carência, respectivamente previstos nos art. 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a 

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 e que a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, I, da referida Lei. 

Apelação da parte autora parcialmente provida em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035479-

69.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.035479-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : ANGELA PACIFICO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 108/111 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 02.00.00067-1 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000756-15.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000756-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : TERESA ALVES MARTINS 
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ADVOGADO : ALESSANDRA APARECIDA BIDÓIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 122/126 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005050-12.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.005050-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HUGO HUBER SKURZETH FARELL 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00074-3 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

Tendo em vista a suspensão dos prazos processuais no âmbito da Justiça Federal no período de 20 de dezembro de 2004 

a 06 de janeiro de 2005, o prazo para interposição do recurso iniciou-se em 07/01/2005 e teve seu término em 

26/01/2005, contado nos termos do artigo 188 do CPC. 

O INSS interpôs o presente agravo somente em 28/01/2005, ou seja, após decurso do prazo legal. 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019849-60.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.019849-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : FRANCISCO JARA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 88.00.00090-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC QUE MANTEVE A SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. 

O Colendo STF aprovou a Súmula Vinculante nº 17 que estabelece, in verbis: "Durante o período previsto no 

parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

Encontra-se cristalizado o entendimento de que não incidem juros de mora entre a data da elaboração da conta de 

liquidação e o efetivo pagamento, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para o seu cumprimento e no 

caso em análise, o Precatório nº 96.03.091015-5 foi inscrito no orçamento de 1998, sendo devidamente atualizado até a 

data do depósito, realizado em 17/03/1999. 

Agravo Regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069706-75.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.069706-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JAMIL BRAULINO DE PAULA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.83.001564-3 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO. 

Muito embora a natureza alimentar da prestação previdenciária, não restou demonstrado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento definitivo da demanda, já que o agravante já vem 

percebendo o benefício a ser revisado. 

No caso, a revisão do benefício como pretendido pelo autor, ora agravante, em sede de antecipação de tutela, viola 

norma constitucional, que exige prévia dotação orçamentária para aumento ou concessão de prestação destinada à 

Seguridade Social, a qual abrange a Previdência Social (CF/88, art.195, inciso IV,§ 5º). 

Agravo regimental prejudicado. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014810-58.2005.4.03.9999/MS 
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2005.03.99.014810-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA DO CARMO 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

No. ORIG. : 04.35.00976-1 1 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDA. 

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social verifica-se que o autor não vive em estado de precariedade econômica. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018394-

36.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018394-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : DURVAL DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 105/108 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00183-5 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025951-74.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025951-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ROSSI 

No. ORIG. : 04.00.00066-2 1 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 8213/91. ATIVIDADES 

RURAL, EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR, E URBANA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

Com relação à preliminar trazida, de nulidade do r. decisum, posto que proferido fora dos termos do pedido, 

concedendo benefício diverso do requerido, tenho que não lhe assiste razão. Observa-se, pois, da peça vestibular, que, 

de fato, a autora evocara a concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou, em outra hipótese, em medida 

alternativa, o benefício de aposentadoria por idade, de modo que descabe falar em sentença extra petita proferida nos 

autos. 

Quanto à alegação de não-oferecimento dos documentos mencionados como indispensáveis à propositura da ação, no 

intuito de demonstrar o labor rural da autora, na verdade considera-se-os relacionados à prova do fato constitutivo do 

direito invocado, e assim serão apreciados. 

A autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber 

benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia 

constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa 

antes de propor a ação judicial. 

Comprovando a autora a qualidade de segurada, a idade e o período de carência exigido para a aposentadoria por idade, 

como determinam os art. 48 e 142, da Lei n° 8.213/91, com redação dada pela Lei n° 9.032/1995, faz jus ao benefício 

pleiteado. 

No que concerne ao valor do benefício, devem ser observados os termos dos artigos 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, uma vez ter sido esse o momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão da parte autora. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento 

à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034161-

17.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034161-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : JOSE FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/91 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00378-1 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
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Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038425-77.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038425-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : JOSE PERES TOLEDO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.196/199º 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00026-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010295-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010295-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FARIDE ALVES DE MENEZES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00072-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 
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Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017385-68.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017385-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : APARECIDA DE LIMA GUELFI 

ADVOGADO : LUCAS FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00121-8 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

À vista dos documentos anexados aos autos, a autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, sob o 

alegado regime de economia familiar. 

Os documentos anexados aos autos revelam-se incompatíveis com o regime de economia familiar, que é delimitado pela 

pequena propriedade rural, com pequenas e rudimentares culturas de subsistência. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044011-27.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044011-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA CONCEICAO FELIPE BIANCONI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BARIZON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00100-3 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhecendo o direito ao benefício da aposentadoria 

por idade. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação da parte autora improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004665-90.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.004665-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046659020074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001936-55.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001936-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

O Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material. 

Apelação da parte autora improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023902-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023902-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DONIZETE BALLOTTI 

ADVOGADO : DERCIO LUPIANO DE ASSIS FILHO 

No. ORIG. : 06.00.00089-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE 

LABORATIVA NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDA. 

Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma permanente 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

Não obstante o laudo pericial atestar pela incapacidade parcial e definitiva do autor em razão de ser portador de 

espondiloartrose cervical e dorsal, ele exerce atividade remunerada que lhe garante a subsistência e portanto sua 

situação de fato não se compatibiliza com as exigências da lei de benefício. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2000/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072946-29.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.072946-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ORESTES DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 96.00.00124-4 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCO PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. SÚMULA 260. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. 

ARTIGO 31, DA LEI 8.213/91 - REDAÇÃO ORIGINAL. 

1. A Autarquia considerou como especiais os períodos de 08.07.1968 a 05.05.1980 e de 11.07.1983 a 23.05.1985. 

Portanto, quanto a estes períodos o Autor é carecedor de ação. 

2. Quanto ao período de 01.07.1985 a 16.06.1988 o Autor apresentou o laudo técnico pericial (fls. 11/12), e formulário 

DISES BE 5235 (fl. 10), ambos datados de 18.10.1994, informando a exposição do Autor ao agente de risco ruído de 92 

decibéis. Entretanto tais documentos, emitidos em data posterior à data do início do benefício não podem ser 

considerados, uma vez que o formulário SB 40 (datado de 21.06.1988 - fl. 57), apresentado pelo Autor quando do 

requerimento do benefício não apontava nenhum fator de risco que justificasse considerar tal período como de exercício 

de atividade especial. Deve ser mantida a contagem de tempo efetuada pela Autarquia. 

3. Os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram somente até 04.04.1989 

e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal inicial, as eventuais 

diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi proposta em 21.11.1996 

(fl. 02). 

4. A Lei n° 6.205, de 29/04/75, descaracterizou o salário mínimo como fator de correção monetária, para quaiquer fins 

de direito, com exceção dos benefícios de valor mínimo estabelecidos no art. 3o da Lei n° 5.703/73. Por fim, também a 

Constituição Federal vedou a vinculação ao salário mínimo para quaisquer fins (artigo 7º, inciso IV). 

5. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

7. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

8. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-08.1999.4.03.6116/SP 

  
1999.61.16.000090-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JULIANA RIBAS DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

REPRESENTANTE : IVONE APARECIDA DE MIRANDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. 

1. Fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não sendo 

exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, e artigos 

74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

2. Consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos autos, verifica-se que o falecido 

exerceu atividade laborativa na função de "lavrador", conforme a análise de todo o conjunto probatório acrescido de 

prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório. 
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3. No tocante à dependência econômica, verifica-se que a Autora era filha do falecido conforme Certidão de 

Nascimento e de Óbito, preenchendo portanto o requisito previsto no artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

4. Presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado da de cujus, e a dependência econômica da 

parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

5. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

6. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, 

VENCIDA A DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007657-76.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.007657-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : APARECIDA DE JESUS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00191-6 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1. A parte Autora faleceu em 1°.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 

2. O benefício assistencial é direito personalíssimo, constituído intuito personae, cujo gozo é reconhecido àqueles que 

preenchem os requisitos contidos na Lei nº 8.742/93. Extingue-se com a morte do beneficiário, não gerando direitos de 

transmissão a eventuais herdeiros. 

3. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da parte Autora no curso da 

lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 8.742/93), 

impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 700/1007 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008177-36.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008177-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS JULIAO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00031-4 1 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINARES. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

TEMPO DE SERVIÇO COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Descabido falar-se em incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar causas de natureza 

previdenciária quando inexiste no foro do domicílio do segurado sede da Justiça Federal (art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal). 

2. É pacífico o entendimento de que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª 

Região/ Súmula nº 09). 

3. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do efetivo 

exercício de atividade no meio rural. 

4. Os documentos apresentados nos autos não constituem início de prova material capaz de qualificar a parte Autora 

como rurícola no período requerido. As escrituras de compra e venda de imóveis rurais em nome dos empregadores não 

demonstram a atividade rural do Autor.  

5. Impossibilidade do reconhecimento do período trabalhado na atividade rural. 

6. A comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedece ao disposto na legislação em vigor na época 

da prestação do serviço. 

7. O Autor exerceu a função de Operador de Caldeira, conforme formulário SB 40 de folha 40, no período de 

01.06.1970 a 30.11.1975, enquadrada como atividade especial pelo código 2.5.2, do anexo II do Decreto nº 83.080/79 

8. Exerceu ainda, a atividade de motorista de caminhões de carga nos períodos de 01.02.1976 a 28.05.977, de 

01.06.1977 a 12.10.1977, de 01.11.1977 a 15.12.1977, de 01.05.1978 a 12.10.1978, de 01.02.1979 a 27.03.1981, de 

01.08.1983 a 19.12.1984, de 12.06.1986 a 09.10.1990, de 03.06.1991 a 30.12.1994 e de 02.01.1995 até a data da 

propositura da ação, tendo sido computado como especial apenas até 10.12.1997. 

9. A função de motorista de transportes de cargas resta enquadrada como especial pelos 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e 

2.4.2 do Decreto nº 83.080/79. 

10. O período laborado em condições especiais somado ao tempo de serviço comum perfazem um total de tempo de 

serviço de 35 (trinta e cinco) anos, 8 (oito) meses e 5 (cinco) dias, até a data da edição da Emenda Constitucional 20/98, 

o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

11. Determina-se a expedição de ofício ao INSS para que implante o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço 

Integral, com data de início em 13.06.2000. 

12. Matéria preliminar a que se rejeita e, no mérito, apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003977-85.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003977-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : CARLOS RAIMUNDO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA ROZO BAHIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO DE SERVIÇO 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Remesa oficial conhecida; 

2. Preliminar da Autarquia não conhecida; 

3. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação 

em vigor na época da prestação do serviço; 

4. Permanece em vigor a possibilidade de conversão do tempo especial em comum a partir de 1998; 

5. Presente nos autos documentação hábil a comprovar a atividade especial nos períodos abaixo relacionados: 

- de 21.06.1972 a 21.06.1974, na empresa Comunicações de São Paulo SA TELESP, conforme DSS 8030 (fls. 26/27), 

exposto ao agente de risco eletricidade superior a 250 volts; 

- de 19.12.1979 a 28.03.1985, na empresa CRTS - Constr. De Redes Telef. Sorocabana Ltda., conforme DSS 8030 (fl. 

29), laudo ténico pericial (fls. 30/32) e contagem de tempo de serviço realizada pela Autarquia (fls. 79/81), exposto ao 

agente de risco ruído superior a 98 decibéis; 

- de 01.04.1985 a 30.09.1988, na empresa CRTS - Constr. De Redes Telef. Sorocabana Ltda., conforme DSS 8030 (fl. 

33), laudo ténico pericial (fls. 34/36) e contagem de tempo de serviço realizada pela Autarquia (fls. 79/81), exposto ao 

agente de risco ruído superior a 98 decibéis; 

- de 04.10.1988 a 01.03.1994, na empresa CRTS - Constr. De Redes Telef. Sorocabana Ltda., conforme DSS 8030 (fl. 

37), laudo ténico pericial (fls. 38/40) e contagem de tempo de serviço realizada pela Autarquia (fls. 79/81), exposto ao 

agente de risco ruído superior a 98 decibéis; 

- de 01.06.1995 a 01.04.1998, na empresa CRTS - Constr. De Redes Telef. Sorocabana Ltda., conforme DSS 8030 (fl. 

41), laudo ténico pericial (fls. 42/44) e contagem de tempo de serviço realizada pela Autarquia (fls. 79/81), exposto ao 

agente de risco ruído superior a 98 decibéis; 

- de 01.05.1998 a 10.01.2002 na empresa Splice do Brasil Telecomunicações e Eletrônica Ltda., e contagem de tempo 

de serviço realizada pela Autarquia (fls. 79/81), exposto ao agente de risco ruído superior a 98 decibéis; 

6. Computando-se o tempo de serviço comum e o período laborado em condições especiais, o Autor perfaz o tempo de 

serviço total de 37 (trinta e sete anos), 9 (nove meses) e 28 (vinte e oito dias) de tempo de serviço e de 32 (trinta e dois) 

anos, 6 (seis) meses e 10 (dez) dias de tempo de serviço, até 15.12.1998, data da edição da Emenda Constitucional 

20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional nos termos dos arts. 53, inc. II, 

28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

7. A legislação previdenciária não veda a possibilidade de opção que o beneficiário tem de receber o benefício 

calculado da forma mais vantajosa, o que a Autarquia já tem feito de praxe. A referida opção há de ser exercitada na 

esfera administrativa quando do cumprimento da r. decisão. 

8. O termo inicial do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo (05.09.2001 - fl. 22). 

9. Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

10. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, 

até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 

219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 

406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser 

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 

2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

11. Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. 

12. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis 

Federais nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São 

Paulo) e nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso 

do Sul). Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

13. Determina-se nos termos da disposição contida no caput do artigo 461, do Código de Processo Civil, a expedição de 

ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado CARLOS RAIMUNDO NASCIMENTO, para que 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO; 
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14. À vista do referido, não conheço da preliminar suscitada pela Autarquia, conheço da remessa oficial determinada e, 

no mérito, nego provimento à apelação da Autarquia e dou parcial provimento à apelação da parte Autora, nos termos 

da fundamentação acima. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar suscitada pela Autarquia, dar parcial 

provimento à remessa oficial determinada na sentença e, no mérito, negar provimento à apelação da Autarquia e dar 

parcial provimento à apelação da parte Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001610-54.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001610-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO NAPOLI 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA APÓS A CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

1. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do débito na 

proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não configurada a mora 

da Autarquia Previdenciária. 

2. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da inscrição 

do precatório na proposta orçamentária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.005429-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : OS MESMOS 

EMBARGANTE : ADEMIR VIDOTTO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição, obscuridade ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a 

Corte, não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003299-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003299-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VANIR MARCHIOLI PEZAREZI 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

No. ORIG. : 00.00.00146-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.  

1. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente desde a citação, fazendo jus a 

Autora à concessão do benefício a partir desta data, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a 

data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

2. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003834-26.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003834-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZI ELZA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00152-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

1. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da realização do exame pericial (04.07.2002), pois nessa data é 

incontroverso que a parte Autora readquiriu a qualidade de segurada, tendo em vista que efetuou recolhimentos à 

Previdência Social somente a partir de fevereiro/2002, sendo as contribuições anteriores computadas, para efeito de 

carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o 

cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo único do artigo 24 

da Lei nº 8.213/91. 

2. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

3. Agravo legal a que se dá parcial nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008972-37.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.008972-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM PEREIRA 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 02.00.00084-6 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. DECADÊNCIA E 

PRESCRIÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO DE 

SERVIÇO COMUM. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Remessa oficial conhecida. 

2. Preliminar de decadência e prescrição da ação rejeitada. 

3. Cumpre reconhecer apenas a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação. 

4. Presentes nos autos formulário DSS 8030 (fl. 25) e laudo técnico (fls. 26/28), atestando que o Autor trabalhou 

submetido a níveis de ruído superiores a 91 decibéis, nos períodos de 18.07.1966 a 22.08.1972, de 05.02.1973 a 

01.06.1974, de 25.07.1975 a 31.08.1989 e de 20.10.1989 a 18.07.1997, no Setor de Refrigeração da empresa Elgin SA. 

5. Também presente formulário DSS 8030 (fl. 33) e laudo técnico (fls. 36 a 61), comprovando que o Autor trabalhou 

submetido a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, no período de 08.07.1974 a 15.07.1975, na empresa Arbame SA. 

6. Enquandrando-se tais períodos como exercidos em condições especiais o autor comprovou o tempo de serviço de 42 

anos, 11 meses e 9 dias de tempo de serviço o que é suficiente para determinar a revisão do benefício com a majoração 

do coeficnete de 76% (setenta e seis por cento) para 100% (cem por cento). 

7. A correção monetária deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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8. Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 

e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até a data da conta final de liquidação, desde que o 

valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário. 

9. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil 

e Súmula nº 111 do STJ. 

10. Determina-se, desde já, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461, do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em julgado, revise o benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO de JOAQUIM PEREIRA, majorando o coeficiente para 100% (cem 

por cento) sobre o salário de benefício 

11. Remessa oficial a que se dá parcial provimento, preliminar que se rejeita e, no mérito, apelação da Autarquia a que 

se dá parcial provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, rejeitar a preliminar e dar 

parcial provimento à apelação da Autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041396-35.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041396-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VILMA VIEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00023-2 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

1. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente desde a citação, fazendo jus a 

Autora à concessão do benefício a partir desta data, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a 

data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

2. Em relação a comprovação do requisito incapacidade o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

3. No tocante à fixação do termo inicial do benefício, a irresignação do INSS merece ser parcialmente provida. O 

benefício deve ser concedido a partir da data da citação efetivada em 10.07.2002, acrescido do abono anual nos termos 

do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista a ausência de requerimento administrativo. 

4. Agravo legal a que se dar parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050632-11.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.050632-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : AMANDA DOS SANTOS incapaz e outros 

 
: PATRICIA DOS SANTOS 

 
: RENATA MOREIRA DOS SANTOS 

 
: THIAGO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

SUCEDIDO : ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS falecido 

REPRESENTANTE : ADRIANA DOS SANTOS DA COSTA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00213-1 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

1. Embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089993-25.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.089993-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : CICERO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.83.005216-4 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA 

AOS AUTOS DE CÓPIAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. ÔNUS QUE INCUMBE À PARTE 

INTERESSADA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - A juntada aos autos de cópias do processo administrativo é ônus que incumbe à parte interessada, não sendo hipótese 

de documento a que o recorrente esteja impedido de ter acesso. Precedentes desta Corte. 

II - A disposição contida no art. 399 do Código de Processo Civil, que trata da requisição de procedimentos 

administrativos (inciso II), insere-se no rol das faculdades atribuídas ao julgador. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005579-21.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005579-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARMELITO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-

ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CUMPRIDAS A 

CARENCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado 

2. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005389-

73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005389-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ RAMOS DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 
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No. ORIG. : 03.00.00075-9 2 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a Corte, não configurada. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033833-

19.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033833-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOANA BARBOSA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00054-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente desde a citação, fazendo jus a 

Autora à concessão do benefício a partir desta data, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a 

data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

2. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035198-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035198-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO OTACIO COSTA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

No. ORIG. : 06.00.00036-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez da parte Autora foi fixado a contar da data do requerimento 

administrativo. 

2. O Autor requereu a concessão do "benefício da aposentadoria por invalidez em substituição ao auxílio-doença, que 

deve perdurar até a data do laudo pericial após ser convertido em aposentadoria por invalidez..." 

3. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do laudo médico - 03.01.2007. 

4. Embargos de declaração a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052850-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052850-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : AGNALDO APARECIDO DOS SANTOS MELLO 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

No. ORIG. : 05.00.00134-5 2 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

1. Embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062425-39.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062425-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SORAIA ALBERTINA RAMOS SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00969-6 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Há nos autos início de prova material do trabalho rural da Autora devidamente corroborado pelos dempoimentos 

testemunhais. O marido da Autora trabalho em empresas rurais, de forma descontínua, até 2008. 

2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a Corte, não configurada. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

3. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033753-84.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.033753-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CREUZA MARIA DE SOUZA BARROS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.02422-7 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Para a obtenção do benefício da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

bastaria à parte Autora, quando do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, 

desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima. 

2. Os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da Autora, como rurícola, não há como conceder o 

benefício uma vez que a prova testemunhal não corroborou a prova material produzida. 

3. É possível verificar que o marido da Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o 

início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 
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5. Ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é de rigor, 

concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 143 da Lei 

nº 8.213/91. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

7. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

8. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005243-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005243-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AGUIVANIA DE FATIMA FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00025-9 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

DECISÃO AGRAVADA INDEFERIU PEDIDO DO INSS, NO SENTIDO DE QUE FOSSEM RESTITUÍDOS 

OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA, TENDO TAMBÉM DECLARADO A NÃO 

INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 115 DA LEI N. 8.213/91, PORQUANTO A AÇÃO FOI JULGADA 

IMPROCEDENTE E A PARTE AUTORA NÃO ESTÁ RECEBENDO QUALQUER BENEFÍCIO. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL A AUTORIZAR A PRETENSÃO DO RECORRENTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
I - Incabível a incidência do art. 115 da Lei nº 8.213/91, na medida em que a parte autora não está recebendo qualquer 

benefício previdenciário. 

II - Nas decisões proferidas nos autos de origem não consta que o INSS estaria autorizado a proceder à execução 

requerida. 

III - A jurisprudência do STJ é no sentido de não autorizar procedimento como o pretendido pelo INSS, em observância 

ao princípio que veda a irrepetibilidade dos alimentos e ao da boa-fé do segurado, que recebeu as prestações em 

decorrência de ordem judicial, posteriormente revogada. 

IV - A liminar deferida nos autos de Reclamação ajuizada perante o STF não tem alcance sobre o presente recurso, 

porquanto diz respeito à suspensão do andamento do Resp nº 1.016.470, que afastou a incidência do art. 115 da Lei nº 

8.213/91, sem declarar sua inconstitucionalidade, com o que teria violado a Súmula Vinculante nº 10 da Suprema Corte. 

V - Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 1999/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011106-37.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.011106-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PALMIRO ZORZO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 91.00.00012-8 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL 

NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO (CPC, ART. 794, 

INC. I). RECURSOS PREJUDICADOS. 

- A discussão veiculada neste recurso diz respeito à existência de erro material no cálculo da liquidação, em face da 

aplicação da equivalência salarial da Súmula 260 do extinto TRF até agosto de 1992. Trata-se, contudo, de rediscussão 

de questão já decidida nos embargos à execução opostos pelo INSS. 

- Não foi atribuído efeito suspensivo a este agravo de instrumento. Assim, ao sobrevir sentença de extinção da 

execução, afirmando a satisfação do crédito em favor da parte agravada, perde o agravo o seu objeto. 

- O meio adequado para a parte agravante salvaguardar os seus direitos seria a interposição de apelação da sentença que 

extinguiu a execução. Não sendo interposto o recurso cabível daquela decisão, ocorre a preclusão da matéria do agravo. 

- Agravos de instrumento e regimental prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar prejudicado o agravo de instrumento e, por unanimidade, julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013942-85.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.013942-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : OSWALDO FAITANINI 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

SUCEDIDO : MERCEDES PESSOTO FAITTANINI falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00053-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - AGRAVO RETIDO - REQUISITOS - 

FALECIMENTO ANTES DO JULGAMENTO DEFINITIVO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - ANÁLISE DA APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- Agravo retido não reiterado em contrarrazões de apelação. 

- O entendimento da jurisprudência dominante deste Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região está assentado no 

sentido de que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é intransferível aos sucessores do beneficiário. 

Tendo em vista que o falecimento ocorreu antes do julgamento definitivo, não há porque se falar em valores 

incorporados ao patrimônio do "de cujus", que pudessem gerar direito adquirido a sua percepção pelos sucessores do 

falecido. 

- Extinção do feito sem julgamento do mérito. 

- Análise da apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, extinguir o feito sem julgamento do mérito, restando prejudicada a análise 

da apelação, nos termos do voto da Des. Federal Eva Regina, com quem votou o Des. Federal Walter do Amaral, 

vencida a relatora que não conhecia do agravo retido e negava provimento à apelação. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010984-21.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010984-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JIMMY YOUSSEF 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109842120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - SENTENÇA 

ANULADA - APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 515 DO CPC - RENÚNCIA À APOSENTADORIA E 

CONCESSÃO DE NOVO JUBILAMENTO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE 

NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA 

APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, 

TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE 

DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA E PEDIDO JULGADO 

IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CPC. 

- Não obstante a petição inicial deva ser clara e lógica, pois ela delimita a extensão da análise a ser desenvolvida pelo 

Judiciário, não se pode exigir que, no momento da propositura da ação de conhecimento, a parte autora traga aos autos 

mais do que o exigido nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

- Não há como se impor, no momento da propositura da ação de conhecimento, em que se abre a possibilidade de 

dilação probatória - o que inclusive já foi pedido na exordial de forma específica (perícia contábil) - que a parte autora 

já demonstre a liquidez do pedido. 

- O indeferimento da inicial consubstanciou evidente cerceamento do direito constitucional de ação, que enseja a 

anulação do julgado. 

- Estando o processo já instruído, é caso de se aplicar o disposto no parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, prosseguindo-

se no julgamento, com apreciação da questão de fundo. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição pois a questão de mérito posta nos autos já se encontra madura e, 

portanto, em condições de ser julgada. Inteligência do artigo 515, § 3º do CPC. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 
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- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença. Pedido julgado improcedente nos termos do 

artigo 515, parágrafo 3º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora apenas para anular a 

sentença e, com fulcro no parágrafo 3º do artigo 515 do CPC, por maioria, julgar o pedido, no mérito, improcedente, 

nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Antonio Cedenho, vencido o 

Desembargador Federal Walter do Amaral que o julgava procedente. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Nro 1976/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039592-81.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.039592-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAETANO MAROSTICA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO FRANCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.00085-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
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4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0084498-20.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.084498-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELINO MAGAROTI 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 99.00.00011-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DO PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

INCLUSÃO DOS PERÍODOS RURAIS NO TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE 01.01.1963 A 24.07.1991. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO INTEGRAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. É hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. Porém, não é de se adotar esse procedimento em processos já em 

tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negadas a atividade 

administrativa e a judiciária. 

II. Os períodos de trabalho rural, sem os respectivos recolhimentos previdenciários, podem ser utilizados na contagem 

do tempo de serviço, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, Lei 8.213/91. 

III. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

IV. Considerando os depoimentos coesos e a prova material mais antiga acostada, a certidão de casamento, viável o 

reconhecimento do período rural a partir de 01.01.1963. 

V. O trabalho rural de 01.01.1963 a 24.07.1991, anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de 

determinação da carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

VI. O autor apresentou carnês de contribuição relativos aos períodos de agosto/1981 a dezembro/1983 e de 

fevereiro/1984 a outubro/1989, que integram a contagem da carência do autor. 

VII. O período posterior a 24.07.1991, visto não haver prova dos respectivos recolhimentos previdenciários, não poderá 

ser computado para efeito de carência e tampouco na contagem do tempo de serviço. 

VIII. Carência de 108 (cento e oito) meses não cumprida pelo autor, pois as contribuições vertidas somam 8 (oito) anos, 

2 (dois) meses e 2 (dois) dias, correspondentes a aproximadamente 98 (noventa e oito) contribuições. 

IX. Até o ajuizamento da ação, considerando o período rural aqui reconhecido, conta o autor com 28 (vinte e oito) anos, 

6 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral. 

X. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

XI. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e apelação do INSS providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, dar provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos do voto da relatora, que foi acompanhada pela Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, 

vencido o Desembargador Federal Nelson Bernardes que dava parcial provimento à apelação e à remessa oficial e 

concedia a tutela antecipada. 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0313870-23.1995.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.094847-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.03.13870-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS MORATÓRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - INCABÍVEL NOVA CITAÇÃO - ART. 730, CAPUT, DO CPC. 

 

1. Incabível nova citação da Fazenda Pública para os fins previstos no artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, 

em situações que envolvam pretensão quanto ao pagamento de valor remanescente apoiado no alegado direito aos juros 

moratórios e correção monetária referente ao período posterior à data das contas de liquidação. 

 

2. "É desnecessária nova citação da Fazenda Pública para oposição de embargos em atualização de cálculos para 

expedição de precatório complementar. Basta a intimação da devedora para impugnar a conta." (STJ, Corte Especial, 

Petição 1854, Processo 200200884794-SP, DJU 19/12/2002, p. 319, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, decisão 

unânime) 

 

3. Embargos à execução extintos de ofício com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir, de ofício, os embargos à execução e julgar prejudicada a apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000641-42.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.000641-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIDE MARTINS 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 97.00.00086-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL. 

COMPROVAÇÃO. CARÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

 

I - O laudo pericial comprovou a existência de incapacidade total e temporária para o desempenho de atividade 

laborativa, passível de tratamento especializado. 
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II - A carência de 12 (doze) meses não restou cumprida pois a consulta ao CNIS comprova que a autora possui 

recolhimentos de contribuições previdenciárias aquém do mínimo exigido pela Lei n. 8213/91. 

III - Sem comprovação do cumprimento da carência, inviável a concessão dos benefícios requeridos. 

IV - Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

V - Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0069200-51.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.069200-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ DONIZETE ARISTIDES DE ANDRADE 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00002-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE 

OFÍCIO. 
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- - Nos termos do inciso I, do art. 463, do CPC, o erro material pode ser corrigido a qualquer momento de ofício ou a 

requerimento das partes. É de se corrigir o decisum para que seja excluída do dispositivo a menção à tutela concedida. 

 

5- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000669-22.2000.4.03.6115/SP 
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2000.61.15.000669-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CRISTIAN DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ e outro 

REPRESENTANTE : REGINA CELIA GAZZIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHO - LEI Nº 8.213/91 - 

SEGURADO RECLUSO - ÓBITO EM 1998 - QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. 

I - Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

II - A condição de dependente do autor está comprovada, por ser filho do falecido, na forma da Lei nº 8.213/91. 

III - O segurado foi preso em flagrante em 30.11.1993 e libertado por indulto em 24.12.1996. Em tese, perderia a 

condição de segurado em janeiro de 1998. Os documentos comprovam que apresentou as primeiras doenças 

oportunistas, decorrentes da contaminação por HIV quando ainda recluso, razão pela qual não perdeu a condição de 

segurado. 

IV - Termo inicial do benefício fixado na data do óbito, tendo em vista que o autor era menor impúbere. 

V - Renda mensal inicial calculada na forma do art. 75 da Lei n. 8.213/1991, na redação então vigente. 

VI - Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal e 148 do STJ, 

bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

VII - O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

VIII - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, conforme a Súmula 111, do STJ. 

IX - Reexame necessário desprovido. Apelação do autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e dar parcial provimento à apelação do 

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013533-46.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.013533-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00000-7 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE 

OFÍCIO. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Erro material corrigido de ofício para alterar o termo final do reconhecimento rural declarado na fundamentação do 

decisum. 

5- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014962-48.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.014962-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MILTON DE ARAUJO 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00014-9 5 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). JUROS. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA. ADITAMENTO DA APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NORMA SUPERVENIENTE. AGRAVO 

NÃO CONHECIDO. PREQUESTIONAMENTO PREJUDICADO.  

1- Juros fixados na decisão agravada conforme sentença de primeiro grau, em obediência aos limites da devolutivade 

dos recursos. 

2- Questão que, por não se tratar de matéria de ordem pública, não admite o conhecimento, de ofício, pelo julgador. 

3- Impossibilidade de aditamento da apelação em peça apartada e momento posterior, ainda que a pretexto de norma 

superveniente. 

4- Agravo não conhecido. 

5- Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059196-18.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.059196-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GLORIA ANARUMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAVID PAIVA TIBURCIO 

ADVOGADO : CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00171-5 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ERRO MATERIAL. RMI.  

1- Decisão reformada parcialmente para reconhecer erro material no cálculo do tempo de serviço, com conseqüente 

redução do valor da renda mensal inicial. 

2- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004100-84.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.004100-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ORATINA SANTAFÉ DE SILVEIRA 

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES 

CODINOME : ORATINA SANTAFÉ DA CONCEIÇÃO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL 

REJEITADA - ACIDENTE DE TRABALHO - PRECEDENTES DO STJ - ÓBITO EM 1988 - LC 11/1971 - 

TRABALHADOR RURAL - MÃE - NÃO COMPROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

1. Competente a Justiça Federal para julgar o pedido de pensão por morte, mesmo quando decorrente de acidente de 

trabalho. Precedentes do STJ. 

2. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

3. O falecimento ocorreu em 10.02.1988, quando em vigor a Lei Complementar nº 11/1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador (PRORURAL). 

4. A declaração emitida pela esposa do ex-empregador não pode ser admitida como início de prova material do 

exercício de atividade rural pelo falecido, configurando mero testemunho escrito. 

5. Existência de indícios do exercício de atividade como tratorista, considerando a circunstância da morte do segurado. 

6. A autora é mãe do falecido e deve provar a dependência econômica para ter direito ao benefício. 

7. Não demonstrada a dependência econômica, considerando que na época do óbito, a autora e o marido trabalhavam 

como caseiros em propriedade rural e o falecido não residia com seus genitores. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso de apelação desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003855-25.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.003855-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROGERIO MANOEL DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

REPRESENTANTE : ANA RITA MODESTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCMBÊNCIA. 

I- A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II- O autor é portador de panhipopituitarismo, tendo por conseqüência o nanismo, diminuição da capacidade intelectual, 

hipotireoidismo e hipogonadismo, tratando-se de doença crônica, não sujeita a tratamento,e concluindo encontrar-se o 

autor total e permanentemente incapacitado para as atividades laborativas. 

III- Em fevereiro/2010, a renda familiar é de, no mínimo, R$ 1.439,01 (um mil, quatrocentos e trinta e nove reais e um 

centavo), e a renda per capita de R$ 359,75 (trezentos e cinqüenta e nove reais e setenta e cinco centavos), 

correspondente a 70,54% do salário mínimo e, portanto, superior ao determinado pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

IV- Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

V - Remessa oficial e apelação do INSS providas. Recurso adesivo do autor prejudicado. Tutela antecipada cassada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, cassando 

expressamente a tutela deferida, restando prejudicado o recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001337-59.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.001337-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE VILAS BOAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE 

01.01.1968 A 20.01.1975. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO RECONHECIDAS DE 02.05.1986 A 

06.05.1988; DE 13.08.1990 A 17.09.1990; E DE 03.05.1993 A 15.12.1998. TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE 

PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE 

TUTELA ANTECIPADA. 
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I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Embora uma das testemunhas confirme a atividade rural anterior a 1970, as demais conheceram o autor em 1970 e 

em 1980, deixando de corroborar a suposta labuta rural desde 1966. Tendo em vista as provas materiais apresentadas, 

viável o reconhecimento do trabalho rural de 01.01.1968 até 20.01.1975. 

III. Demonstrada a exposição, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo "umidade", no desenvolvimento da 

atividade de "lavador", no período a partir de 03.05.1993. 

IV. O período de 02.05.1986 a 06.05.1988 pode ser reconhecido como especial, pois o autor ficou submetido a nível de 

ruído superior ao legalmente permitido. 

V. A atividade de "lubrificador" não está enquadrada na legislação especial, sendo indispensável a apresentação do 

laudo técnico para comprovação das alegadas condições especiais de trabalho, razão pela qual somente o período de 

13.08.1990 a 17.09.1990 pode ser reconhecido. 

VI. Até a edição da EC-20 (15.12.1998), contava o autor com 29 (vinte e nove) anos, 7 (sete) meses e 28 (vinte e oito) 

dias de trabalho, tempo insuficiente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que necessário o 

cumprimento do "pedágio" constitucional de mais 6 (seis) meses de trabalho. Considerando que o pedágio foi cumprido 

em 15.06.1999 aproximadamente um mês após o requerimento administrativo, realizado em 04.05.1999, entendo viável 

a concessão do benefício a partir daquela data. 

VII. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

VIII. Remessa oficial, apelação do INSS e apelação do autor parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, à apelação do INSS e à apelação do 

autor, antecipando a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-91.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.001237-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLAUDICE JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO GONTARCZIK 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CPC. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO 

DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS.  
1 - Causa em estágio maduro para o julgamento, nos termos do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil. 

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

3 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

4 - Os formulários e respectivos laudos técnicos pericias, mencionando que, no período em que laborou como funileiro 

e funileiro de autos, esteve exposto de maneira habitual e permanente à ruídos superiores a 80 dba, bem como à fumos 

metálicos e utilizando solda, cujo enquadramento se dá pelos códigos 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.11 do Decreto 

nº 83.080/79, são suficientes para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do 

trabalhador. 
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5 - Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, eis que o autor já havia preenchido os 

requisitos legais para sua obtenção à época. 

6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

7 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

8 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

9 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

10 - Apelação parcialmente provida em maior extensão. Tutela específica concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a tutela específica e, por maioria, dar parcial provimento à apelação 

do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Relator para Acórdão 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002507-17.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.002507-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NARCISO LAURIANO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

CODINOME : NARCIZO LAURIANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00068-0 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004751-16.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004751-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BORGES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00008-4 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006998-67.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.006998-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSEFINA FERREIRA DOS REIS 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00036-8 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008987-

11.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008987-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.192/198v 

EMBARGANTE : LUIS DONIZETTI DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

CODINOME : LUIZ DONIZETI DOS SANTOS 

No. ORIG. : 01.00.00085-7 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. REDISCUSSÃO DE TESES AMPLAMENTE 

DEBATIDAS NO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA.  

 

I. Efeitos modificativos do julgado, em sede de embargos, não se compadece com o sistema processual vigente. 

II. A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 

III. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019487-39.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019487-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ GIMENEZ 

ADVOGADO : JOSE CARLOS URSINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00085-6 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023977-07.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023977-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELO CAMILO LEME 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00007-2 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027458-75.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027458-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAMIL GIMENES 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00128-0 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032691-53.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032691-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLARINDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00095-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033022-35.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033022-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FIRMINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00191-5 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033180-90.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033180-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE PIRES DE CAMARGO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00192-8 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034116-18.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.034116-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO LUIZ CUSTODIO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

 
: ANDRESA VERONESE ALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00273-1 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. LAUDO PERICIAL PRODUZIDO EM JUÍZO. TERMO INICIAL FIXADO NA CITAÇÃO. 
1- Laudo pericial que não integrou o processo administrativo obsta a fixação do termo a quo do benefício na data do 

requerimento perante o Instituto Previdenciário. 

2- Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-se 

como dies a quo a data da citação. 

3- Agravo parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036864-23.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.036864-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ROSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00001-0 1 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. DOCUMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA. QUALIFICAÇÃO 

EXTENSÍVEL AO FILHO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ESPECÍFICA. 

1- Documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, 

constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora, conforme entendimento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal.  

2- Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-se 

como dies a quo a data da citação. 

3- Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

4- Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

5- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

6- Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

7- Tutela concedida para imediata implantação do benefício. 

8- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041115-84.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.041115-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LEONILDO ESGARAVATI 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00036-7 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044599-10.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044599-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA MADALENA ALVES 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

CODINOME : MARIA MADALENA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00114-6 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravos improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046370-23.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046370-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ SALVADOR DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00026-2 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046646-54.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046646-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSIMEIRE PRADO MARTINS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REPRESENTANTE : WALDOMIRO MARQUES MARTINS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00250-9 2 Vr CATANDUVA/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003762-58.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.003762-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : A C S e o 

ADVOGADO : LUCIANO GONCALVES TOLEDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. 

I - Caracteriza-se a sentença extra petita quando o julgador condena o réu em objeto diverso do que lhe foi demandado - 

art. 460 do CPC, acarretando sua nulidade. 

II. Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para anular a sentença, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000988-16.2002.4.03.6116/SP 

  
2002.61.16.000988-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDUARDO HENRIQUE DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: VALDISA ALVES CESAR DA SILVA 

ADVOGADO : VALDEMAR GARCIA ROSA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-21.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.000612-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NADIA AUTA DE CASTRO FERREIRA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL NÃO RECONHECIDA. 

 

1. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

2. A qualidade de segurado do de cujus, na época da morte, está comprovada, uma vez que o CNIS informa o 

recebimento de auxílio-acidente até 04.09.2001 (data do óbito). 

 

3. Os documentos trazidos com a inicial constituem prova cabal e suficiente de convivência pública, permanente e 

duradoura entre o segurado e a autora. 

 

4. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010896-67.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.010896-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IRIVALDO QUIO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011364-31.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011364-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MINORU ENOMOTO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS 

MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

 

II. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência 

(Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

III. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

IV. Correção monetária pelo IPCA-E após a consolidação dos cálculos. 

V. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000841-44.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.000841-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DEVANIR DIAS MARTINS 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00006-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013782-26.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013782-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO AUGUSTO GOULART 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00153-2 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014452-64.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014452-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MALBO BEZERRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00031-9 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015911-04.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015911-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GERALDO BRAGA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

 
: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00011-8 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. NECESSIDADE DE LAUDO 

ESPECIAL. CASSAÇÃO DE TUTELA. 

1- Decisão reformada para declarar controvertido o período de atividade objeto do agravo e, analisando o mérito, 

computá-lo como tempo de serviço comum. 

2- A ausência de laudo pericial obsta o reconhecimento, como especial, de atividade exercida com exposição ao agente 

agressivo ruído. 

3- Tutela específica cassada por não contar o autor com o tempo de serviço necessário à aposentadoria vindicada. 

4- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recuso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020009-32.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020009-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOVELINA LEME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00095-9 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020601-76.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020601-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIAO TEIXEIRA ORETTI 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00227-3 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023141-97.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023141-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDERVAL NUNES FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00176-9 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023255-36.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023255-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PIRES AGUIAR 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00212-7 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026932-74.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.026932-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JACIRA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00046-6 1 Vr CABREUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027599-60.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027599-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRIA ALINERI 

ADVOGADO : APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO 

No. ORIG. : 01.00.00076-7 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. AUXILIAR DE CARTÓRIO. LEI N. 10.393/1970, DO ESTADO DE 

SÃO PAULO. FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA À CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS 

OFICIALIZADAS DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI N. 3.807/1960 (LOPS). EXCLUSÃO DO 

SERVIDORES PÚBLICOS DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA. RECONHECIMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Preliminar não conhecida, pois não acompanhada das razões do inconformismo da autarquia. 

II. No período cujo reconhecimento pretende, a autora era segurada obrigatória da Carteira de Previdência das 

Serventias Oficializadas da Justiça do Estado de São Paulo, e os servidores públicos estavam expressamente excluídos 

do Regime da Previdência Social Urbana, na forma da Lei n. 3.807/1960 (LOPS). 

III. Impossibilidade de reconhecimento e averbação do trabalho exercido como auxiliar de cartório nos períodos 

pleiteados, porque a autora não era segurada do Regime da Previdência Social Urbana e não comprovou o recolhimento 

de contribuições. 

III. Honorários advocatícios fixados em R$ 515,00 (quinhentos e quize reais). 

IV. Preliminar não conhecida. Apelação provida. Sentença reformada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar e, por maioria, dar provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido, nos termos do voto da Relatora que foi acompanhada pela Desembargadora Federal 

Lúcia Ursaia, vencido o Desembargador Federal Nelson Bernardes que julgava extinto o processo sem resolução do 

mérito, a teor do disposto no art. 267, VI, do CPC e julgava prejudicada a apelação. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029613-17.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029613-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE NORBERTO REIPRECHT 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00006-5 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032207-04.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032207-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE GOMES FILHO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00087-3 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033416-08.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.033416-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MIGUEL FERREIRA PRATES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00108-6 1 Vr CABREUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004108-87.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004108-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00005-6 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004877-95.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004877-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES BUENO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00222-8 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE 

OFÍCIO. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Erro material corrigido para alterar o período de labor declarado. 

5- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006957-32.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006957-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO BUZINARO e outro 

 
: MARIA APARECIDA DA SILVA BUZINARO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00015-6 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007658-90.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.007658-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : AIRTON BAPTISTA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00090-0 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011221-92.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011221-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONICE ROLLI 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00237-6 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011663-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011663-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS LIBERATOR DUARTE 

No. ORIG. : 02.00.00041-1 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. SENTENÇA 

ILÍQUIDA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO 

LAUDO PERICIAL. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação é 

ilíquida, sendo inviável qualquer tentativa de estimativa do valor da causa. 

II - Não há que se exigir o cumprimento do requisito da carência, por se tratar de trabalhadora rural. 

III - Condição de trabalhadora rural comprovada pelo válido início de prova material, corroborado pela prova 

testemunhal. 

IV - O estudo pericial comprovou a existência de incapacidade para o desempenho de atividades braçais. 

V - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento administrativo. 

VI - Remessa oficial tida por interposta e apelação parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011927-75.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011927-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00086-9 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012642-20.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012642-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDEMAR RESSUDE 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00010-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). TERMO INICIAL. FIXAÇÃO NA 

CITAÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS APÓS REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação quando os requisitos autorizadores à sua concessão 

forem implementados em momento ulterior ao requerimento administrativo. 

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece, em relação ao autor, de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos 

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

6- Agravo do INSS provido e recurso do autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e negar provimento ao recurso do autor, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013357-62.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013357-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DELCIO HELENO MORIALI 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00089-2 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013380-08.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013380-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CERINO SIMOES 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00028-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015504-61.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015504-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEVERINO MANOEL NASCIMENTO 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00336-2 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO PARA COMUM INDEVIDA. 

INEXISTÊNCIA DE PERÍODO DE ATIVIDADE COMUM. CASSAÇÃO DA TUTELA ESPECÍFICA. 
1- A conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais para comum se opera somente na hipótese de 

aposentadoria por tempo de serviço, quando verificada a alternância entre atividade especial e comum. 

2- Decisão reformada para reverter a conversão concedida, uma vez que o autor desempenhou somente atividades 

consideradas especiais por todo o período laboral comprovado nos autos. 

3- Tutela específica cassada.  

4- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017756-37.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017756-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO IGNACIO PIRES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FRANCISCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 03.00.00054-2 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027582-87.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027582-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO COSTA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00185-5 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030189-73.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.030189-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL PEREIRA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00192-5 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030714-55.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.030714-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA HARAKO OHNO ANZAI 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/122 

No. ORIG. : 02.00.00143-9 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ARTIGO 143 DA LEI Nº 

8.213/91. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO NÃO VIOLADA. LEI 10.666/03. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
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3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material 

corroborado por prova testemunhal, apto a comprovar o exercício de atividade rural pelo tempo estabelecido em lei. 

4- A decisão agravada não afastou a aplicação ou sequer declarou a inconstitucionalidade do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. Por conseguinte, não há que se falar em violação à cláusula da reserva de plenário.  

5- Segundo entendimento desta E. Nona Turma, não se exige o cumprimento simultâneo dos requisitos necessários à 

percepção do benefício de aposentadoria rural por idade. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031287-93.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031287-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DE VICENTE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00189-4 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. LAUDO PERICIAL PRODUZIDO EM JUÍZO. TERMO INICIAL FIXADO NA CITAÇÃO. 

1- Laudo pericial que não integrou o processo administrativo obsta a fixação do termo a quo do benefício na data do 

requerimento perante o Instituto Previdenciário. 

2- Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-se 

como dies a quo a data da citação. 

3- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033344-84.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.033344-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILSON CASSIMIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00089-8 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). FRENTISTA. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO. DECRETO Nº. 53.831, DE 25 DE MARÇO DE 1964. 

1- A função de frentista encontra enquadramento no item 1.2.11, do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, pelo 

que devido o reconhecimento, como especial, por categoria profissional, da atividade desenvolvida entre 01.01.1977 e 

18.01.1979. 

2- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034122-54.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034122-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE MARCATO BELLOTI 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00237-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039853-31.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.039853-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : JONAS ROSA MACHADO 

ADVOGADO : FIDELCINO FERREIRA DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.08688-1 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005927-56.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.005927-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARCIA DINIZ DE ALENCAR 

ADVOGADO : CEZAR DE FREITAS NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. TUTELA 

ANTECIPADA CASSADA. 

I - Caracteriza-se a sentença extra petita quando o julgador condena o réu em objeto diverso do que lhe foi demandado - 

art. 460 do CPC, acarretando sua nulidade. 

II. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Tutela antecipada cassada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para anular a sentença, 

cassando expressamente a tutela antecipada concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003600-38.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.003600-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA MARTINS DA SILVA SIQUEIRA 

ADVOGADO : SIMONE CRISTINA RAMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora contava com 78 (setenta e oito) anos quando ajuizou a presente ação tendo, por isso, a condição de idosa. 

III. O marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 23.05.1990, no valor de um salário mínimo 

mensal, e a filha da autora possui recolhimentos previdenciários desde fevereiro1988, sobre um salário mínimo. 

IV. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

V. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Tutela antecipada cassada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, cassando 

expressamente a tutela deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003517-07.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.003517-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO MARTINS CAMILO 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - PECÚLIO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1) O pecúlio é benefício de prestação única, que corresponde às contribuições vertidas aos cofres previdenciários 

durante a atividade laboral prestada após a aposentação. 

2) O direito ao seu percebimento ocorre com o encerramento do vínculo laboral, ocasião em que se incorpora ao 

patrimônio do trabalhador e se inicia o prazo prescricional de cinco anos para o seu requerimento. 

3) Formulado o pedido administrativo após tal prazo, não há como pleiteá-lo, pois que fulminado pela prescrição. 

4) Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004682-15.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004682-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE LUIZ CAVALCANTE 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046821520044036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. TRABALHO RURAL NÃO 

COMPROVADO. PROVA ORAL. SÚMULA 149 DO STJ. LABOR ESPECIAL RECONHECIDO. TEMPO DE 

SERVIÇO URBANO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Inexiste início de prova documental hábil a comprovar o alegado trabalho rural sem anotação em CTPS, no período 

arrolado na peça inicial. 

III. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

IV. Os períodos laborados de 10.01.1977 a 18.12.1986 e de 16.01.1987 a 28.05.1995 podem ser considerados especiais. 

V. Somando-se os períodos especiais reconhecidos, com os períodos urbanos anotados em CTPS, até a edição da EC 

20/98, totaliza o autor 30 (trinta) anos, 4 (quatro) meses e 18 (dezoito) dias de trabalho, tempo insuficiente para a 

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

VI. Considerando que o requerimento cinge-se à concessão de aposentadoria por tempo serviço integral, bem como 

considerando as regras de transição estabelecidas pela EC 20/98, viável o cômputo do período de trabalho posterior a 

15.12.1998. 

VII. Considerando as regras de transição estabelecidas pela EC 20/98, somando-se os períodos especiais reconhecidos, 

com os períodos urbanos anotados em CTPS, resulta ao autor exatos 31 (trinta e um) anos, 5 (cinco) meses e 27 (vinte e 

sete) dias de trabalho, igualmente insuficientes para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

VIII. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

IX. Apelação do autor, remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações do autor e do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005971-80.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005971-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MARIA LUIZA RIBEIRO RACKI 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS RECONHECIDA DE 08.01.1975 A 01.06.1986 - TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA MANTIDA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. O período de 08.01.1975 a 01.06.1986 pode ser reconhecido como especial, pois trabalhado sob nível de ruído 

superior ao máximo legal. 

III. Conta a autora com 22 (vinte e dois) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de trabalho, tempo suficiente 

para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, na data do pedido administrativo (25.03.2002), 

uma vez que já cumprido o "pedágio" constitucional de mais 2 (dois) anos e 10 (dez) meses. 

IV. A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

V. Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil. 

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º do CPC, é de ser mantida a antecipação da tutela, que determinou a imediata 

implantação do benefício. 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023081-80.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.023081-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : JOSE PETRONILIO ANDRADE 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.26.002352-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA 

NO CORPO DA SENTENÇA. REGRA GERAL DO ART. 520 DO CPC. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO 

EFEITO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, 

porquanto no caso concreto não se mostra razoável atribuir apenas o efeito devolutivo aos recursos interpostos, diante 

da regra geral prevista no "caput" do art. 520 do Código de Processo Civil. 

2. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001731-12.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001731-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSÉ CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00005-2 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE 

RURAL LIMITADO AO INÍCIO DE PROVA MATERIAL MAIS REMOTO. TERMO INICIAL ALTERADO. 

1- Decisão reformada para reconhecer a atividade rural a partir do início de prova material coligido aos autos. 

2- Termo inicial do benefício concedido alterado em conformidade com o acréscimo de tempo de serviço verificado. 

3- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006535-23.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006535-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONINO RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00076-1 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

RECONHECIMENTO DA NATUREZA INSALUBRE DA ATIVIDADE MEDIANTE DESCRIÇÃO DAS 

FUNÇÕES EM FORMULÁRIO PRODUZIDO EM DATA POSTERIOR AO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA CITAÇÃO. 

1- O reconhecimento da natureza insalubre da atividade do autor mediante a descrição das funções em formulário 

expedido pela empresa em data posterior não autoriza a concessão do benefício a partir do requerimento administrativo. 

2- Termo inicial fixado na citação. 
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3- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006932-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006932-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENEDITO CASA GRANDE 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00001-8 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011651-10.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011651-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/114v 

EMBARGANTE : ROBERTO RIBEIRO CUNHA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00054-9 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. REDISCUSSÃO DE TESES AMPLAMENTE 

DEBATIDAS NO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. INEXISTÊNCIA.  

 

I. Efeitos modificativos do julgado, em sede de embargos, não se compadece com o sistema processual vigente. 

II. A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 

III. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012448-83.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012448-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO ANTONIO DA ROCHA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00080-4 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018153-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018153-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO CARDOSO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 03.00.00213-1 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. INÉPCIA DA 

INICIAL - DESCABIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA ORAL - TEMPO RURÍCOLA NÃO RECONHECIDO. TEMPO DE SERVIÇO 

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

II. A autora declarou que "trabalhou, sem registro, de agosto de 1962 a junho 1981, por 18 (dezoito) anos e 10 (dez) 

meses, no sítio do Sr. Delfino Lopes Rocha, situado no município de Várzea Paulista, Comarca de Jundiaí, SP. Lidava 

com lavoura branca, e, também, na produção de tijolos no olaria existente no sítio". 

III. Cabe à parte contrária argüir a falsidade das cópias no momento oportuno, na forma do art. 390 e seguintes do CPC. 

IV. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

V. Embora a autora assevere haver trabalhado na lavoura, as duas testemunhas ouvidas foram firmes ao declarar que ela 

trabalhava na olaria, tratando-se, portanto, de atividade urbana, e não rurícola, como alegado. 

VI. Até o ajuizamento da ação, possui a autora um total de 19 (dezenove) anos, 2 (dois) meses e 10 (dez) dias de 

trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

VII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VIII. Agravo retido desprovido. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018732-10.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018732-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CALANDRA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00120-9 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO 

RETIDO REITERADO EM APELAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS POSTERIORMENTE À 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. TRABALHADOR RURAL COM 

REGISTRO EM CTPS ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 
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requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

3 - Trabalho rural com registro em carteira exercido anteriormente à Lei nº 8.213/91 deve ser considerado, inclusive 

para efeito de carência, tendo em vista que o empregado rural é vinculado à previdência social desde a data de seu 

primeiro registro em CTPS. 

4- Presume-se que as contribuições sociais foram recolhidas pelo empregador a quem o requerente prestava serviços 

referente ao período em que fora empregado rural, com registro em CTPS. 

5 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

6 - Para que a atividade seja considerada especial não basta a comprovação do seu exercício, mas também a necessária 

comprovação da presença de elementos que demonstrem o modo como a atividade era exercida, com a indicação de 

eventuais agentes agressivos ou condições penosas ou perigosas. 

7 - Os documentos apresentados pelo autor não tiveram êxito em comprovar as condições especiais do trabalho, posto 

que os formulários, expedidos somente em 2003, apenas mencionam, genericamente, que o autor estava exposto aos 

agentes inerentes à atividade exercidas. Do mesmo modo, a perícia realizada apenas baseou-se nas informações do autor 

e nos formulários apresentados. 

8 - Termo inicial do benefício fixado na data da citação. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

10 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

11 - Honorários periciais fixados no valor máximo de R$352,00, conforme Tabela II, da Resolução nº CJF nº 558/07. 

12 - Agravo retido improvido, apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Tutela específica concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e, por maioria, dar parcial provimento ao 

apelo do INSS e à remessa oficial e conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Relator para Acórdão 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021497-51.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.021497-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SILVANO ALVES 

ADVOGADO : ODETE LUIZA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00099-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
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4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023358-72.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023358-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SILVANA REGINA MARTINS CAMARGO 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

CODINOME : SILVANA REGINA MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00007-3 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023841-05.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023841-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RINALDO JOAO VOLPATO 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 
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No. ORIG. : 03.00.00005-8 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. NÃO CONHECIMENTO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. IDADE MÍNIMA NÃO IMPLEMENTADA. 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

 

I. Agravo retido interposto pelo INSS não conhecido, a teor do que estabelece o art. 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil, eis que não reiterado em contrarrazões de apelação. 

II. A CTPS do autor comprova os vínculos empregatícios indicados na exordial. 

III. Somando-se os períodos anotados na CTPS, até a EC 20/98, contava o autor com um total de 28 (vinte e oito) anos e 

6 (seis) meses e 11 (onze) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

IV. Somando-se os citados períodos, até o requerimento administrativo em 11.12.2001, conforme requerido na inicial, 

contava o autor com 31 (trinta e um) anos, 2 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias de trabalho, uma vez cumprido o 

"pedágio" constitucional de mais 2 (dois) anos e 1 (um) mês de trabalho. 

V. Na data do requerimento administrativo o autor contava com 51 (cinquenta e um) anos de idade, inferior ao mínimo 

necessário para o deferimento do benefício requerido 

VI. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

VII. Agravo retido não conhecido. Apelações do autor e do INSS improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento às apelações do autor e do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026804-83.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026804-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS BORTOLATO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00037-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Decisão reformada para reconhecer, como atividade especial o período em que o autor esteve exposto a contato 

permanente com defensivos agrícolas, cujo enquadramento se dá no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto 83.080, de 24 

de janeiro de 1979. 

2- - Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado. 

3- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026908-75.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026908-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ROBERTO VERDERI 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00082-2 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DECISÃO EXTRA PETITA. OCORRÊNCIA. NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA. EC Nº 

20/98. REGRAS DE TRANSIÇÃO. 
1- A quaestio posta em Juízo não cuida de aposentadoria por tempo de serviço integral, mas está relacionada 

exclusivamente a pedido de aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional, com a aplicação das 

regras de transição provenientes da EC 20/98. 

2- Não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e a decisão monocrática proferida em grau de apelação, 

restando, desta feita, violada a determinação do Código de Processo Civil. Nulidade da decisão que se impõe, com 

rejulgamento da causa. 

3- Não cumpridas as regras de transição previstas na EC 20/98, não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço na 

modalidade proporcional. 

4- Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelo do autor parcialmente 

provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em declarar, de ofício, a nulidade da decisão monocrática de fls. 161/174, 

restando prejudicado o agravo legal e, em novo julgamento, dar parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029550-21.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029550-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSA ESTRINGUER VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00006-7 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029569-27.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029569-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO JOSE PINTON 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00026-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

5- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034379-45.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034379-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE BRAZ DE LIMA 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00016-6 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036808-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036808-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AVOLINTO CERVATO 

ADVOGADO : MILTON ROBERTO CAMPOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00137-5 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038440-46.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038440-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DENILSON DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00011-7 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038798-11.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038798-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL VALERA MAINENTE 

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00056-5 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039669-41.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.039669-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABDIAS ALVES SENHOR 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00028-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044858-97.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.044858-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO DE MORAIS 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00013-8 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

5- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046979-98.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046979-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00005-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047976-81.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.047976-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DA SILVA 

ADVOGADO : EMILIO DUARTE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00821-6 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000163-18.2005.4.03.6003/MS 

  
2005.60.03.000163-5/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA EUNICE PATRICIO 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ARTIGO 143 DA LEI Nº 

8.213/91. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO NÃO VIOLADA. LEI 10.666/03. 
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1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material 

corroborado por prova testemunhal, apto a comprovar o exercício de atividade rural pelo tempo estabelecido em lei. 

4- A decisão agravada não afastou a aplicação ou sequer declarou a inconstitucionalidade do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. Por conseguinte, não há que se falar em violação à cláusula da reserva de plenário. 

5- Segundo entendimento desta E. Nona Turma, não se exige o cumprimento simultâneo dos requisitos necessários à 

percepção do benefício de aposentadoria rural por idade. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001040-28.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.001040-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA BALAMINUT PERISSATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/150 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002443-08.2005.4.03.6117/SP 

  
2005.61.17.002443-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUILHERME ABRANCHES LOUREIRO 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - JOGADOR DE FUTEBOL NA CATEGORIA DE AMADOR - TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 6.354/1976. 

I - Em face da ausência de liquidez da sentença, não se enquadra a hipótese nas previstas no art. 475 do Código de 

Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. 

II - Antes da vigência da Lei n. 6.354, de 02-9-1976, época em que o autor era atleta amador, o jogador de futebol não 

era segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.  

III - Períodos de atividades anteriores à Lei n. 6.354/1976 só podem ser reconhecidos como tempo de serviço para fins 

previdenciários se for comprovado o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007884-58.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.007884-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : MARIA FUSCO TESTAI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/96 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016452-96.2005.4.03.6303/SP 

  
2005.63.03.016452-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURENCO MARSON 

ADVOGADO : ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00164529620054036303 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL COMPROVADO. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS RECONHECIDAS. TEMPO DE SERVIÇO COMUM E ESPECIAL INSUFICIENTE 

PARA O RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Viável o reconhecimento do período rurícola de 01.01.1969 a 31.12.1971, uma vez que existem provas materiais 

dessa época, corroboradas pela prova testemunhal. 

III. Os períodos de 13.10.1975 a 31.07.1983 e de 01.08.1983 a 28.04.1995 podem ser reconhecidos como especiais, 

uma vez que o autor ficou exposto a ruído e agentes agressivos. 

IV. Somando-se os períodos especiais e os períodos rural e comum, até a data do requerimento, conta o autor com 34 

(trinta e quatro) anos, 05 (cinco) meses e 30 (trinta) dias de trabalho, tempo insuficiente para o restabelecimento da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

V. Fixada a sucumbência recíproca , nos termos do art. 21, caput, do CPC, compensando-se os honorários de advogado 

entre as partes. 

VI. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela cassada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, revogando a tutela 

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013014-22.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.013014-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : DONIZETTE POSSIDONIO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

CODINOME : DONIZETE POSSIDONIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.83.005123-4 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DOCUMENTOS QUE 

INSTRUEM A PETIÇÃO INICIAL. ÔNUS DO AUTOR (ART. 333, I, CPC). ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente na decisão agravada qualquer ilegalidade ou abuso de poder, sendo que os seus fundamentos estão em 

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060936-59.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060936-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALBINO GONCALVES 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00058-7 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, 

porquanto no caso concreto não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do 

requisitório. Em sede de precatório, incluindo o período entre a elaboração dos cálculos até a data da expedição do 

ofício requisitório, para atualização dos valores, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 1992, nos termos do 

art. 18 da Lei nº 8.870/94, e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001. 

2. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075629-48.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.075629-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.83.003658-4 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DOCUMENTOS QUE 

INSTRUEM A PETIÇÃO INICIAL. ÔNUS DO AUTOR (ART. 333, I, CPC). 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. A decisão agravada não padece de ilegalidade ou abuso de poder, pois os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria, no sentido de que cabe ao autor instruir a petição inicial com documentos 

indispensáveis à propositura da ação (art. 283 do CPC).  

3. Agravo legal desprovido 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003173-76.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003173-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BEATRIZ RIBEIRO HART incapaz e outro 

 
: MILENA RIBEIRO HART incapaz 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REPRESENTANTE : MARIA HELENA RIBEIRO NERY 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

No. ORIG. : 03.00.00149-1 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - PENSÃO POR MORTE - ÓBITO EM 2002 

- LEI Nº 8.213/91 - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - 

CONTRADIÇÃO NO DEPOIMENTO PESSOAL - EMPREITADA - QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVADA. - COMPANHEIRA E FILHAS. 
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I - Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

II - Considerando que o falecimento ocorreu em 04.08.2002, aplica-se a Lei 8.213/91. 

III - O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado. 

IV - A existência de prole em comum é suficiente para comprovar que a autora era companheira do segurado falecido. 

V - A reclamação trabalhista ajuizada pelas autoras e que resultou em acordo com a empresa Spazio Construtora e 

Engenharia de Barretos Ltda., com o reconhecimento de vínculo empregatício no período de 10.04.2001 a 17.07.2002, 

não pode ser admitida isoladamente para comprovar a qualidade de segurado do falecido. 

VI - Contradição no depoimento pessoal da autora Maria Helena, que afirmou que o falecido era pedreiro e trabalhava 

por empreitada, o que descaracteriza a existência de vínculo empregatício. 

VII - Ausência de documentos que comprovem o recolhimento de contribuições previdenciárias que dariam ao de cujus 

a qualidade de segurado na data do óbito. 

VIII - A consulta ao CNIS demonstra que não houve o recolhimento de contribuições na condição de contribuinte 

individual, comprovando apenas vínculos de trabalho anteriormente exercidos pelo falecido, sendo que o último registro 

anotado refere-se ao período de 26.03.2001 a 04.04.2001. 

IX - Não tendo o de cujus, na data do óbito, direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes não o têm. 

X - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Recurso adesivo das autoras prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS e 

julgar prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019289-60.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019289-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESSICA CAROLINA SILVA DE MOURA incapaz e outros 

 
: BEATRIZ SILVA MOURA incapaz 

 
: BRUNO VINICIUS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA MARTINI NUNES 

REPRESENTANTE : JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA MARTINI NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 05.00.00008-8 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO E PRELIMINAR NÃO CONHECIDOS - PENSÃO POR MORTE - 

ÓBITO EM 2002 - LEI Nº 8.213/91 - QUALIDADE DE SEGURADA COMPROVADA - FILHOS. 

I - Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II - Preliminar relativa à atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação do INSS não conhecida. 

III - Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

IV - Considerando que o falecimento ocorreu em 25.06.2002, aplica-se a Lei 8.213/91. 

III - O evento morte está comprovado com a certidão de óbito da segurada. 

V - A condição de dependentes dos autores está comprovada, por serem filhos da falecida, na forma da Lei nº 8.213/91. 

V - A qualidade de segurada foi comprovada, tendo em vista a existência de vínculo de trabalho anotado na CTPS, de 

01.06.2002 a 25.06.2002, não sendo necessário considerar o período reconhecido na reclamação trabalhista. 

VI - Juros moratórios, correção monetária e honorários advocatícios mantidos conforme fixados na sentença, uma vez 

que tais questões não foram impugnadas pelo INSS no recurso de apelação. 
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VII - Reexame necessário e preliminar não conhecidos. Recurso de apelação desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar e do reexame necessário e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022865-61.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022865-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOIANE OLIVEIRA BALBINO DA SILVA incapaz e outros 

 
: RAYANA OLIVEIRA BALBINO DA SILVA incapaz 

 
: LUAN OLIVEIRA BALBINO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00077-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - PENSÃO POR MORTE - ÓBITO EM 1999 

- LEI Nº 8.213/91 - QUALIDADE SEGURADO COMPROVADA - FILHOS. 

I - Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

II - Considerando que o falecimento ocorreu em 12.10.1999, aplica-se a Lei 8.213/91. 

III - O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado. 

IV - A condição de dependentes dos autores está comprovada, por serem filhos do falecido, na forma da Lei nº 

8.213/91. 

V - Na data do óbito (12.10.1999), o falecido mantinha a condição de segurado, razão pela qual seus dependentes têm 

direito à cobertura previdenciária de pensão por morte. 

VI - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstra a existência de registro do vínculo de 

trabalho relativo ao período de 01.08.1999 a 12.10.1999 para a empresa W. Kenki Tranportes Ltda., comprovando a 

qualidade de segurado do falecido. 

VII - Restou comprovada a litigância de má-fé da autarquia 

VIII - Renda mensal inicial calculada na forma do art. 75 da Lei n. 8.213/1991, na redação vigente na data do óbito. 

IX - Termo inicial do benefício mantido conforme fixado na sentença, tendo em vista que os autores filhos do segurado 

eram menores impúberes na data do óbito, não correndo prescrição contra eles. 

X - Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal e 148 do STJ, 

bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

XI - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, conforme a Súmula 111, do STJ. 

XII - Presentes os requisitos do art. 461, §3º do CPC, é de ser deferida a antecipação da tutela, para permitir a imediata 

implantação do beneficio. 

XIII - Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta e antecipar os efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do benefício, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035436-64.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.035436-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MUSSA RODRIGUES OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00026-7 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL DEMONSTRADA - 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

 

1. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

2. Considerando que o falecimento ocorreu em 03/08/2005, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

3. O evento morte está comprovado com a certidão de óbito da segurada, juntada às fls. 12. 

 

4. A qualidade de segurado foi comprovada, uma vez que a de cujus, na época da morte, recebia benefício 

previdenciário. 

 

5. Os documentos trazidos com a inicial constituem prova cabal e suficiente de convivência pública, permanente e 

duradoura entre a falecida e o autor, o que foi corroborado pela prova testemunhal. 

 

6. Apelação do INSS desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005434-50.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.005434-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANA GOMES TORRES 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 
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II. No caso dos autos, a autora contava com 80 (oitenta) anos quando ajuizou a presente ação tendo, por isso, a condição 

de idosa. 

III. Ainda que se exclua o beneficio recebido pelo marido, a autora possui renda de R$ 240,00 (duzentos e quarenta 

reais), correspondente a 63,15% do salário mínimo da época, proveniente do aluguel de duas casas, tendo condições de 

se manter dignamente, pagando aluguel ao filho e salário à filha, não ostentando a condição de miserabilidade 

necessária ao deferimento do beneficio. 

IV. Apelação da autora desprovida. Tutela antecipada cassada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, cassando expressamente a tutela 

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001220-95.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001220-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR JACOMINA SIMOES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/129 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA 

ANTERIORMENTE CONCEDIDO. ACRÉSCIMO DE 25% SOBRE O VALOR DO BENEFÍCIO. 

REFORMATIO IN PEJUS.  

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foram considerados o conjunto probatório dos autos, os termos do ilustre parecer do Ministério 

Público Federal, cuja intervenção se impunha em virtude de ser a autora portadora de demência na doença de alzheimer, 

bem como a legislação que rege a matéria, para o fim de fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do 

benefício de auxílio-doença e determinar a elevação do percentual do benefício concedido. 

4- Embora o termo inicial do benefício tenha sido fixado além do pedido deduzido pela parte autora, não há que se falar 

em reformatio in pejus, tendo em vista a indisponibilidade do direito envolvido. 

5- O acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) à aposentadoria por invalidez foi concedido, de oficio, em 

cumprimento à determinação legal (art.45, L. 8.213/91). Precedente.  

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005282-65.2006.4.03.6183/SP 
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2006.61.83.005282-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SYLVIO MURILO PRATA PROVAZI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICTOR RIBEIRO CARDOSO DE MENEZES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SOB A ÉGIDE DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE LABORAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 45 DA LEI 

Nº 8.212/91. CÔMPUTO DE JUROS DE MORA E MULTA. MP 1.523, DE 11/10/1996 (CONVERTIDA NA LEI 

9.528/97). POSSIBILIDADE. 

 

I. Não incide juros e/ou multa no que concerne às contribuições de 09.1994 a 03.1995; 03.1997 a 12.1997, pois, nesses 

períodos, inexistia previsão legal para que fossem exigidos. Tal exigência só se tornou possível com o advento da MP 

1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei 9.528/97) que, conferindo nova redação à Lei de Custeio, passou a admitir a 

aplicação dos aludidos consectários, referentes às contribuições vertidas a título indenizatório. 

II. Deve o tempo de serviço ser reconhecido, mediante o recolhimento de valores pertinentes, sem imposição retroativa 

de normas, quando da constituição do crédito. aplicáveis as normas vigentes ao tempo em que se deu a prestação da 

atividade laboral. 

III. Cabimento de multa e juros de mora no período compreendido entre novembro de 2000 e março de 2001. 

IV. Remessa Oficial e recurso do INSS parcialmente providos. Apelação do impetrante improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS e negar 

provimento ao apelo do impetrante , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048569-66.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.048569-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ROBERTO MAURICIO DE ASSIS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.83.006259-5 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DOCUMENTOS QUE 

INSTRUEM A PETIÇÃO INICIAL. ÔNUS DA PARTE AUTORA (ART. 333, I, CPC). ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. A decisão agravada não padece de ilegalidade ou abuso de poder, pois os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. No caso dos autos, não restou comprovado que as empresas apresentaram 
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recusam ao fornecimento dos respectivos formulários "SB-40", devendo, pois, o autor instruir a petição inicial com os 

documentos necessário à prova dos fatos alegados. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061275-81.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061275-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ANTONIO ARAUJO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS P MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.06.009387-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). INDEFERIMENTO DE 

PROVA. FACULDADE DO JULGADOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. A decisão agravada não padece de ilegalidade ou abuso de poder, pois os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria, no sentido de que o Juiz é o destinatário da prova e a ele cabe selecionar 

aquelas necessárias à formação de seu convencimento (art. 130 do Código de Processo Civil). 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088764-93.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088764-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NAIR KUPPER DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 00.00.00055-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA ENTRE AS DATAS DA CONTA E DA REQUISIÇÃO DO PRECATÓRIO OU 

RPV. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - O STF, já na vigência do antigo CPC de 39, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa a 

petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros moratórios na 

liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação.") 

II - Em se tratando de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem 

que o devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo pelos 

respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação (art. 959, I, 

antigo CC, art. 401, I, novo CC). 

III - A incidência dos juros moratórios após a elaboração dos cálculos de liquidação já era de interpretação tranqüila no 

STJ, sendo que a decisão do STF (Recurso Extraordinário nº 298.616) apenas se limitou a afastá-los no período que vai 

da inscrição do débito na lei orçamentária até o último dia do exercício seguinte àquele ato administrativo (31 de 

dezembro do ano seguinte), vale dizer, um período de 18 meses, prazo que a Constituição concede ao ente público para 

liquidar seus débitos. 

IV - O posicionamento desta Nona Turma, bem como da Terceira Seção desta Corte, é pela não incidência dos juros 

moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inclusão do requisitório na proposta orçamentária (ou requisição 

da RPV). 

V - A Terceira Seção do STJ tem adotado a regra exposta no art. 18, da Lei 8870/94, que determina que apurado o 

débito, seja o mesmo convertido em UFIR. 

VI - Posteriormente, o referido indexador (UFIR) foi substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

VII - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003888-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003888-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MARQUES DE FARIA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/132 

No. ORIG. : 05.00.00044-9 1 Vr GETULINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E 
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PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA ANTERIORMENTE CONCEDIDO. 
1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial, apto a comprovar a 

incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício. 

4- A decisão agravada fixou a data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença anteriormente recebido como 

termo inicial da aposentadoria por invalidez, com base nas informações do laudo pericial que indicam que a 

incapacidade do Autor advém desde então. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014301-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014301-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : SIMONE FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/189 

No. ORIG. : 03.00.00108-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada ficou consignado que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a condição de 

miserabilidade do idoso ou do deficiente. 

4- Aplicável o disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

5- Por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que 

recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no 

valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo. 

6- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022048-60.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022048-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE DE PAULA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00034-9 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE 

01.10.1963 A 31.03.1969. TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Tendo em vista os depoimentos razoavelmente coesos e as provas materiais, e considerando que o autor nasceu em 

20.09.1950, viável o reconhecimento do período rural de 01.10.1963 a 31.03.1969. 

III. Até a edição da EC-20, conta o autor com um total de 28 (vinte e oito) anos, 7 (sete) meses e 12 (doze) dias de 

trabalho, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, pois já cumprido o 

"pedágio" constitucional de mais 1 (um) ano, 11 (onze) meses e 20 (vinte) dias. 

IV. Até o ajuizamento da ação (04.04.2005), conta o autor com a idade mínima e com 34 (trinta e quatro) anos, 3 (três) 

meses e 12 (doze) dias de trabalho, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço. 

V. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

VI. Apelação do autor parcialmente provida. Tutela antecipada concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, concedendo a antecipação da tutela, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041770-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041770-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ISABEL CASSIANO 

ADVOGADO : SERGIO MENEZES MAITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00055-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS COMPROVADOS. CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA. 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora é portadora de epilepsia focal com generalização parcialmente controlada com uso continuo de medicação 

sob prescrição médica (...) trata-se de caso de incapacidade parcial permanente . 
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III. A situação é precária e de miserabilidade, visto que a autora não possui renda, dependendo da assistência da irmã 

para as necessidades básicas, sem condições de prover seu sustento com a dignidade preconizada pela Constituição 

Federal. 

IV. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

V. Agravo retido não conhecido. Apelação da autora parcialmente provida. Tutela antecipada concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à apelação da 

autora, concedendo a antecipação da tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042669-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042669-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : MATILDE PRONI FACIONE 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/149 

No. ORIG. : 06.00.00088-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada 

e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação 

para a parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que o conjunto probatório dos autos afigura-se insuficiente à comprovação do 

exercício de atividade rural pela parte Autora em regime de economia familiar. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001683-18.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.001683-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA DA SOLEDADE GONCALVES SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/183 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ARTIGO 143 DA LEI Nº 

8.213/91. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO NÃO VIOLADA. LEI 10.666/03. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, consubstanciado em início de prova material 

corroborado por prova testemunhal, apto a comprovar o exercício de atividade rural pelo tempo estabelecido em lei. 

4- A decisão agravada não afastou a aplicação ou sequer declarou a inconstitucionalidade do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. Por conseguinte, não há que se falar em violação à cláusula da reserva de plenário. 

5- Segundo entendimento desta E. Nona Turma, não se exige o cumprimento simultâneo dos requisitos necessários à 

percepção do benefício de aposentadoria rural por idade. 

4-Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001696-17.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.001696-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSANGELA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI GONÇALVES MACHADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora é "portadora de síndrome depressiva, tem como sintomas atuais ansiedade, adnamia, avolia, vozes e 

cefaléia", faz uso de medicação complementar anti depressiva. A autora necessita de acompanhamento médico 

psiquiátrico, em decorrência da doença existe incapacidade parcial para atividade de trabalho". 

III. A renda familiar era de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) e a renda per capita de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), correspondente a 36,14% do salário mínimo de então e, portanto, superior ao determinado pelo § 3º do 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação da autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 789/1007 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000729-57.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.000729-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISRAEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL - SENTENÇA PROFERIDA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO 

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA - DESCABIMENTO. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL - REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 

I. Descabe o reexame por força do art. 475, § 2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 

II. Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

III. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

IV. O autor "é portador de diabetes tipo I que necessita da administração da varias doses de insulina por dia e dieta 

fracionada. Está apto para a vida independente mas com moderada redução da capacidade de trabalho". 

V. O autor possui um padrão de vida simples, modesto, mas se encontra devidamente amparado pelos pais, contando 

com a ajuda e assistência dos irmãos, tendo sua manutenção provida com a dignidade preconizada pela Constituição 

Federal. 

VI. Remessa oficial e preliminar não conhecidas. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e da preliminar e dar provimento à apelação 

do INSS, cassando expressamente a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000936-20.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000936-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WEBER MEZANINI 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009362020074036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

I- A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 
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II- O autor é portador de cirrose hepática com ascite recidivante e candidato a transplante de fígado, possuindo assim 

incapacidade laborativa total e permanente para qualquer atividade. 

III- A renda familiar é de um salário mínimo e a renda per capita, correspondente a 50% do salário mínimo e, portanto, 

superior ao determinado pelo § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93. 

IV- Apelação do autor desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031171-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031171-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA CARDOSO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.83.003284-8 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DOCUMENTOS QUE 

INSTRUEM A PETIÇÃO INICIAL. ÔNUS DA PARTE REQUERENTE. ART. 333, I, CPC. ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. A decisão agravada não padece de ilegalidade ou abuso de poder, pois os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria, no sentido de que somente haverá requisição judicial para juntada aos autos 

do procedimento se houver resistência administrativa ao pedido, inocorrente no caso concreto. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039188-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039188-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : OSWALDO APARECIDO STEFANUTTO 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.00006-0 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, 

porquanto no caso concreto não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do 

requisitório. 

2. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041939-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041939-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : LOURDES CASSINELLI MARCHI 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00107-7 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
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1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, 

porquanto no caso concreto não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do 

requisitório. 

2. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048822-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048822-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GINALDO EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00069-7 4 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, 

porquanto no caso concreto não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do 

requisitório. Em sede de precatório, incluindo o período entre a elaboração dos cálculos até a data da expedição do 

ofício requisitório, para atualização dos valores, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 1992, nos termos do 

art. 18 da Lei nº 8.870/94, e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001. 

2. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005860-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005860-5/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : NEUZA PAZ DOMINGOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/140 

No. ORIG. : 04.00.00083-9 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE 

LEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela 

não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte. 

2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

3- A decisão agravada considerou que não restaram comprovadas a qualidade de segurada e a incapacidade total e 

permanente da autora para o trabalho. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011611-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011611-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA LAURINDA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00106-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL DEMONSTRADA - 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

 

1. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

2. Considerando que o falecimento ocorreu em 12/07/2005, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

3. O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 11. 

 

4. A qualidade de segurado foi comprovada, uma vez que o de cujus, na época da morte, recebia benefício 

previdenciário. 

 

5. Os documentos trazidos com a inicial constituem prova cabal e suficiente de convivência pública, permanente e 

duradoura entre o falecido e autora, o que foi corroborado pela prova testemunhal. 

 

6. Remessa oficial e apelação do INSS desprovidas.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030111-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030111-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLA ANDREIA RODRIGUES 

ADVOGADO : GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI 

No. ORIG. : 07.00.00096-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. CARÊNCIA DA 

AÇÃO POR AUSÊNCIA DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. 

I - Não conheço da preliminar de suspensão dos efeitos da tutela, eis que já apreciada a questão por esta Corte. 

II - É hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. Porém, não é de se adotar esse procedimento em processos já em 

tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade 

administrativa e a judiciária. 

III - A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS e publicada no DJ de 01/04/05 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

IV - Os laudos médicos realizados pelo assistente técnico do INSS e por perito do juízo atestam que a autora sofreu 

amputação do pé esquerdo e é portadora de tumor de joelho, sem bom prognóstico, encontrando-se incapacitada paras 

as atividades laborativas. 

V - A mãe da autora possui recolhimentos previdenciários até agosto/2007 e, a partir de novembro/2009, contribui sobre 

o valor de um salário mínimo, sendo a renda per capita correspondente a 50% do salário mínimo e, portanto, superior 

àquela determinada pelo §3º do art. 20 da Lei 8.742/93. 

VI - A autora preencheu todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício no período de setembro/2007 até 

outubro/2009. 

VII - Preliminar de suspensão dos efeitos da tutela não conhecida. Preliminar de carência da ação rejeitada. Apelação do 

INSS parcialmente provida. Tutela antecipada cassada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de suspensão dos efeitos da tutela, rejeitar a 

preliminar de carência da ação e dar parcial provimento à apelação do INSS, cassando expressamente a tutela 

antecipada deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036333-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036333-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SAVIOLI DE MATTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GILDA DARES RUCKE SOUZA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00022-7 2 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005729-22.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.005729-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILCE AGRELLI SOBRINHO 

ADVOGADO : GUSTAVO MILANI BOMBARDA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA NA 

APELAÇÃO - DESCABIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIENCIA NÃO COMPROVADA. 

I. Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

II. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

III. A autora contava com 69 (sessenta e nove) anos quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a condição de 

idosa. 

IV. O marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, desde 12.02.1998, no valor de um 

salário mínimo mensal, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no 

parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

V. A autora se encontra devidamente amparada pelo marido, usufruindo de chácara própria com 5.000 metros e várias 

plantações, contando com automóvel e, ainda, contribuindo com a alimentação da família da filha, fatos que 
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descaracterizam a alegada hipossuficiencia, tendo sua manutenção provida dignamente, como preconizado pela 

Constituição Federal. 

VI. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

VII. Preliminar não conhecida. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar e, por maioria, dar provimento à apelação do INSS, 

cassando expressamente a tutela deferida, nos termos do voto da relatora, que foi acompanhada pela Desembargadora 

Federal Lucia Ursaia, vencido o Desembargador Federal Nelson Bernardes que negava provimento à apelação e 

mantinha a tutela antecipada.  

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-83.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.002276-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FELICIO GOMES 

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO SANCHES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -CONDIÇÕES ESPECIAIS 

RECONHECIDAS DE 26.04.1994 A 04.03.1997 -TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE PARA A 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. Possível o reconhecimento das condições especiais de trabalho até 05.03.1997, quando então passou a ser exigida a 

apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

III. Até a edição da EC-20, totaliza o autor 30 (trinta) anos e 7 (sete) dias de trabalho, tempo suficiente para a concessão 

da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

IV. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

V. Apelação do autor parcialmente provida. Apelação do INSS desprovida. Tutela antecipada concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, concedendo a antecipação dos 

efeitos da tutela, e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. Desembargador Federal Nelssom Bernardes acompanhou, ressalvando entendimento 

pessoal.  

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001262-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001262-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : SIDNEY AUGUSTO MARINHO DE PAULA 
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ADVOGADO : CHRISTIANO SAKAMOTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.14.007926-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIOS DA 

JUSTIÇA GRATUITA. PROVA DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DITA INSUFICIENTE. ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. A decisão agravada não padece de ilegalidade ou abuso de poder, pois os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria, no sentido de que para a concessão do benefício de assistência judiciária 

gratuita basta mera afirmação do estado de pobreza. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002819-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002819-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JULIO CESAR FREIRE 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00105-2 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA 

NO CORPO DA SENTENÇA. REGRA GERAL DO ART. 520 DO CPC. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO 

EFEITO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, pois 

tendo sido concedida, na sentença, a antecipação dos efeitos da tutela, o recurso de apelação interposto deve ser 

recebido tão-somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520 do CPC. 

2. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012533-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012533-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : VITOR ANSELMO GUZZONI 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00137-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. ERRO MATERIAL. JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE 

LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma. 

2. É manifesta a falta de plausibilidade jurídica da tese que defendida pelo agravante, uma vez que o fato de ter sido 

levantado o valor do precatório, não impede a correção de erro de cálculo, para evitar o pagamento indevido e a maior, 

além dos limites da condenação judicial, consoante assentado pela jurisprudência consolidada. 

3. Não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do requisitório. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014537-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014537-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : LUIZ GONZAGA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.83.000463-3 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA 

NO CORPO DA SENTENÇA. REGRA GERAL DO ART. 520 DO CPC. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO 

EFEITO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, 

porquanto no caso concreto não se mostra razoável atribuir apenas o efeito devolutivo aos recursos interpostos, diante 

da regra geral prevista no "caput" do art. 520 do Código de Processo Civil. 

2. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015888-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015888-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ARISTEU FELIPE DE GODOY 

ADVOGADO : FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 07.00.00136-2 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 527, II, DO 

CPC. PROVA EMPRESTADA. PERITO DE CONFIANÇA DO JUÍZO. LAUDOS PERICIAIS ANTIGOS. 

NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DO SEGURADO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, 

com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro 

de 2005. 

II - O perito nomeado nos autos deve ser de confiança do juízo. 

III - Os laudos periciais que o agravante pretende sejam aproveitados foram elaborados em 2006. 

III - Ausência de prova inequívoca acerca do atual estado de saúde, apta a justificar a concessão do benefício postulado. 

IV - A incapacidade impõe avaliação periódica. O art. 101, da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, estabelece 

que tanto o auxílio-doença como a aposentadoria por invalidez devem ser revistos periodicamente. 

V - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017284-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017284-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA TORES GONCALVES 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

CODINOME : MARIS TOREZ GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.03.005548-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). INTIMAÇÃO PESSOAL. 

ADVOGADO CONSTITUÍDO POR CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. POSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO DA SENTENÇA PARA CORRIGIR ERROS MATERIAIS. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

NÃO CARACTERIZADOS. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. A decisão agravada não padece de ilegalidade ou abuso de poder, pois os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria, no sentido de que a obrigatoriedade de intimação e notificação pessoal dos 

procuradores do INSS não se estende para as hipóteses dos advogados contratados, pois tal prerrogativa é conferida 

somente aos ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal.  

3. Pode o juiz da causa corrigir erro material no decisum a qualquer tempo, inclusive de ofício, não estando acobertado 

pela coisa julgada ou pela preclusão, nos termos do inciso I do artigo 463 do Código de Processo Civil. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022286-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022286-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ALAIDE DE FATIMA DA CUNHA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.83.005819-4 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA 

NO CORPO DA SENTENÇA. REGRA GERAL DO ART. 520 DO CPC. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO 

EFEITO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, 

porquanto no caso concreto não se mostra razoável atribuir apenas o efeito devolutivo aos recursos interpostos, diante 

da regra geral prevista no "caput" do art. 520 do Código de Processo Civil. 

2. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038260-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038260-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ROSA SARTORI RODER 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00134-9 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, 

porquanto no caso concreto não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do 

requisitório. 
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2. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044590-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044590-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.63/65 

INTERESSADO : SONIA MARIA DA SILVA DA COSTA 

ADVOGADO : FELICIA ALEXANDRA SOARES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.06988-9 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO LEGAL - PENSÃO POR MORTE - TUTELA ANTECIPADA - 

SEGURADO FACULTATIVO - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - OMISSÃO SUPRIDA. APLICAÇÃO 

DE EFEITO INFRINGENTE AO RECURSO. 

I - O julgado incorreu em omissão porque não apreciou a questão relativa à alegação de que a última contribuição feita 

pelo de cujus se deu na condição de contribuinte facultativo, que tem o período de graça reduzido para seis meses, nos 

termos do artigo 15, VI, da Lei nº 8213/91. 

II - As informações extraídas do CNIS demonstram que o último vínculo empregatício foi encerrado em 05/08/2003 e 

que, posteriormente, foram efetuados recolhimentos relativos aos meses de novembro de 2004, dezembro de 2005 e 

janeiro a maio de 2006, não existindo atividade cadastrada para a inscrição informada (1.066.536.541-0). Também não 

há nos autos prova de que o segurado falecido exercesse alguma atividade remunerada, a ensejar o reconhecimento da 

condição de contribuinte individual no período em que recolheu as contribuições devidas à Previdência Social. 

III - Havendo dúvidas quanto à manutenção da qualidade de segurado do de cujus na data do óbito, resulta inviável a 

apreciação do cabimento da tutela antecipatória nesta via, na medida em que indispensável o deslinde da controvérsia, 

com vistas à comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da pensão por morte postulada. 

IV - De rigor aguardar-se a instrução processual, com a produção das provas requeridas na inicial da ação originária do 

presente recurso, após o que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipatória 

pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

V - Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada e, em conseqüência, modificando o julgado 

embargado, negar provimento ao agravo de instrumento, cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir a omissão apontada e, em 

conseqüência, modificando o julgado embargado, negar provimento ao agravo de instrumento, cassando a tutela 

antecipada anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005796-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005796-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SAMIRA MARIA CORACINI incapaz 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REPRESENTANTE : EVANIA AMELIA MARTINS BERNARDINO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00193-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018593-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018593-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VERA LUCIA LEMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00009-0 1 Vr AGUDOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, 

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. A autora é portadora de hipertensão arterial, osteoartrose de coluna lombo-sacra, artrite nas mãos e varizes de 

membros inferiores, que a impedem de trabalhar temporariamente. 

III. O marido da autora era beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 06.03.1996, no valor, em maio/2009, de R$ 

478,81, cessada por óbito em 05.05.2009; a autora recebe Amparo Social à Pessoa Portadora de Deficiência, desde 

02.07.2009, no valor de um salário mínimo, concedido administrativamente, em 23.07.2009. 

IV. À época do estudo social, a renda per capita era de R$ 208,00 (duzentos e oito reais), correspondente a 59,57% do 

salário mínimo de então e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

V. Apelação da autora improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020327-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020327-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CUSTODIA MARIA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78 

No. ORIG. : 07.00.00043-4 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DECISÃO MANTIDA. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento à apelação apenas para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

II. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020580-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020580-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DA LUZ 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74 

No. ORIG. : 07.00.00118-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DECISÃO MANTIDA. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial 

provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, mantendo a tutela jurisdicional 

anteriormente concedida. 

II. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021029-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021029-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ENIDIS DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86 

No. ORIG. : 08.00.00107-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. DECISÃO MANTIDA. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento à apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida e tutela anteriormente concedida. 

II. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026444-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026444-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JULIETA POLI DINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00055-5 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 

42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 
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2. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042262-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042262-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE LUIZ TUCUNDUVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HERTZ JACINTO COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00187-7 2 Vr ITAPEVI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO E REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. 

I - Incabível a continuidade do pagamento do auxílio-suplementar após a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, tendo em vista o que estabelece o parágrafo único, do art. 9º, da Lei 6.367/76. 

II - Muito embora o auxílio-suplementar e o auxílio-acidente sejam benefícios disciplinados de forma idêntica, são 

benefícios diferentes, razão pela qual não há que se falar em transformar o auxílio-suplementar em auxílo-acidente. 

III - Incabível elevar o coeficiente de cálculo do auxílio-suplementar, uma vez que os benefícios previdenciários se 

regem pela lei vigente ao tempo do cumprimento dos requisitos para sua concessão. 

IV - Recurso da parte autora improvido. Remessa oficial, tida por interposta, e recurso do INSS providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e dar provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001237-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001237-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NORMA SUELI PENTEADO DE CASTRO incapaz 

ADVOGADO : EDNOR ANTÔNIO PENTEADO DE CASTRO JÚNIOR e outro 

REPRESENTANTE : EDNOR ANTONIO PENTEADO DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.11.002520-2 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVOGAÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, no 

sentido de que os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram a verificação, de plano, da 

verossimilhança do pleito deduzido, devendo ser mantida a decisão que revogou os efeitos da tutela. 

 

2. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 CAUTELAR INOMINADA Nº 0004469-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004469-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

REQUERENTE : ADONES ANTUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO PEREZ 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.83.006793-2 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. IDENTIDADE DE 

OBJETO COM A PRETENSÃO DEDUZIDA NA AÇÃO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 

 

1 - Havendo identidade de objeto entre a presente ação cautelar e a principal em sede de tutela antecipada, resta 

caracterizada a ausência de interesse processual, pelo que de rigor a extinção do feito dependente. 

2 - Agravo regimental prejudicado. Medida cautelar extinta sem resolução do mérito, conforme art. 267, VI, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, extinguiu o processo sem 

resolução do mérito, art. 267, VI, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 26 de julho de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Relator para Acórdão 

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005674-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005674-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ELGA MESSIAS PAULO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00132491520034036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, 

porquanto no caso concreto não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do 

requisitório. 

2. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007087-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007087-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.333/339 

INTERESSADO : MARIA ALICE CIBELLA UCHOA RALSTON FERRAZ DO AMARAL 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00128685120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. 
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REDISCUSSÃO DE TESES AMPLAMENTE DEBATIDAS NO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração e a sua utilização com o fim de prequestionamento pressupõe o 

preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010905-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010905-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA MINATEL VOLTARELLI 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151 

No. ORIG. : 07.00.02435-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE 

TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NATUREZA ALIMENTAR. 

BOA FÉ. IRREPETIBILIDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Conforme posicionamento majoritário da jurisprudência, as verbas de natureza alimentar recebidas em boa fé não 

são suscetíveis de repetição. 

IV - Agravo legal não provido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014057-52.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 810/1007 

  
2010.03.00.014057-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : FRANCISCO NASCIMENTO AMORIM 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42 

No. ORIG. : 00038350320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do 

pleito deduzido, sendo de rigor a instauração do contraditório. 

IV - Ausente, também, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pois o agravante encontra-se devidamente 

amparado pela cobertura previdenciária. 

V - Agravo regimental não provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015523-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015523-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ALBERTINO CASTRO SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97 

No. ORIG. : 00164549620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO 

ART. 273 DO CPC. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do 

pleito deduzido, sendo de rigor a instauração do contraditório. 
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IV - Ausente, também, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pois o agravante encontra-se devidamente 

amparado pela cobertura previdenciária. 

V - Agravo regimental não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012172-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012172-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ROSA VAZ ALVES 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

No. ORIG. : 07.00.00087-1 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - DESCABIMENTO. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA . 

I. Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a 

concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

II. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

III. A autora apresenta sequelas de acidente vascular cerebral isquêmico, com hemiplegia à esquerda, locomovendo-se 

em cadeira de rodas e encontrando-se total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas e 

necessitando da ajuda de terceiros para as atividades diárias 

IV. A renda familiar per capita é de R$ 213,41 (duzentos e treze reais e quarenta e um centavos), correspondente a 

41,84% do salário mínimo e, portanto, superior ao determinado no parágrafo 3º do artigo 20 da lei 8.742/93. 

V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

VI. Preliminar não conhecida. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar e dar provimento à apelação do INSS, cassando 

expressamente a tutela deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017364-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017364-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSWALDO MARICATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

No. ORIG. : 07.00.00105-6 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONDENAÇÃO SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - NÃO 

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA NA APELAÇÃO - 

DESCABIMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS 

PREENCHIDOS À ÉPOCA DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01. 

II. Agravo retido não conhecido, a teor do que estabelece o art. 523, § 1º, do CPC. 

III. Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do INSS contra a concessão da tutela antecipada no 

decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o 

Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito 

indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

IV. O autor completou 65 anos em 14.06.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período 

de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses, ou seja, 10 anos e 6 meses. 

V. Até o pedido administrativo (26.05.2006), conta o autor com 26 (vinte e seis) anos e 25 (vinte e cinco) dias de 

trabalho, cumprindo a carência determinada em lei. 

VI. Havendo prova do requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data - 26.05.2006. 

VII. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

VIII. Agravo retido do INSS e preliminar não conhecidos. Recurso adesivo do autor provido. Remessa oficial, tida por 

interposta, e apelação do INSS desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer ao agravo retido do INSS e da preliminar, dar provimento ao 

recurso adesivo do autor e negar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017828-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017828-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DARCI VICENTIM SANTANA 

ADVOGADO : NEIDE PRATES LADEIA SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00016-5 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA NÃO 

CUMPRIDA.  

I. A autora completou 60 anos em 31.01.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período 

de carência de 144 (cento e quarenta e quatro) meses, ou seja, 12 anos. 

II. Até o ajuizamento da ação (09.02.2009), conta a autora com 9 (nove) anos, 4 (quatro) meses e 28 (vinte e oito) dias 

de trabalho, correspondentes a aproximadamente 113 (cento e treze) contribuições previdenciárias, não cumprindo a 

carência determinada em lei. 

III. Apelação da autora desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Boletim Pauta Nro 42/2010 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal, Presidente Regimental da Nona Turma, Dr. Nelson Bernardes, 

determina a inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 06 de setembro de 2010, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, 

podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de 

Pautas já publicadas, dos processos abaixo relacionados: 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002676-93.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002676-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : TADASHI UEMURA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005310-62.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005310-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDNIRCO GIL BLASQUE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002300-10.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002300-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MITSURO KAIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000714-35.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000714-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VIZMARK KIYOSHI IMAMURA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004506-94.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004506-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARTHUR PALAIA RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045069420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011149-68.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011149-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005448-29.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005448-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VICENZO MUNFORTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006584-61.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006584-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RUTH YUKO MATSUTANI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003080-47.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003080-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : EIZI UEHARA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002285-07.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002285-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PEDRO RONALDO DE TOLEDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007934-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007934-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002116-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002116-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALBERTO POGGIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003166-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003166-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDO MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003612-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003612-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLOVIS NAZARENO DOMINGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009940-64.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009940-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROBERTO HIRATA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012772-70.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012772-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADEMIR DE GODOY FRANCA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012026-08.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012026-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELEONORA WLASSAK 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008599-03.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008599-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MIGUEL CARLOS KRZYZANOWSKI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012904-30.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012904-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LOURIVAL GIACOBELLI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008045-68.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008045-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO SILAS JORGE DE LARA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008937-74.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008937-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUCIA VANDA RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009109-16.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009109-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE SEBASTIAO PRETO DE GODOI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009117-90.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009117-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ASSAHARU NAKAZONI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007203-88.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007203-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAURINDO SIDINEI ROMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011408-63.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011408-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO AMERICO ROSSI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003906-73.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003906-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE BATISTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007129-34.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007129-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEUSA MARIA FERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006021-67.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006021-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELLEN BARROS GASPARINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004862-89.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004862-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOELITA CARDOZO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007024-57.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007024-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLEOMAR DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008399-93.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008399-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FAUSTO WILSON FERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008408-55.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008408-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO ROBERTO DE SOUSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : PAULO ROBERTO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009961-40.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009961-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ATAIDE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009439-13.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009439-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IVANILDE VIANA MARQUES AVUNDANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010972-07.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010972-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO CAMPOI SOBRINHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004753-75.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004753-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO VALDIR CHAVES MOURARIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001072-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001072-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BAILAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000148-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000148-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GERHARD FRANZ OTT 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009451-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009451-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDVALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 821/1007 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012398-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012398-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO WILLI WEGE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00123982020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002727-70.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002727-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DO CARMO DE PAULA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000342-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000342-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARMEN LUCIA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : CARMEM LUCIA DE SOUZA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007184-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007184-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VERA SCACIOTTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000919-30.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000919-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAURINDO DE JESUS ALEIXO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000912-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000912-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE MACEDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012669-63.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012669-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007896-72.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007896-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ODETE VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001071-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001071-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ACACIO ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003429-16.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003429-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROMILDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009960-21.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009960-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DA FONSECA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004498-20.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004498-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ZELIA MARIA RODRIGUES DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008600-85.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008600-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDNEA MURILO SIMOES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIN DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002253-02.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002253-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSELI BUCCIOTTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009939-79.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009939-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELVIO TOLOTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012781-32.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012781-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALBERTO BALLER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127813220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012512-90.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012512-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JACINTO JANUARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125129020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009419-22.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009419-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE CARLOS CARVALHO MOTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00094192220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000922-82.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000922-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARMANDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009228220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002276-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WALDEMAR RODRIGUES MULLER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022764520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008606-92.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008606-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL AGENOR TORRES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006658-18.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006658-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO SOARES BATISTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006166-26.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006166-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE BENEDITO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002730-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002730-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIS CASANOVAS BERDALA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027302520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002187-56.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002187-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA TOSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008984-48.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008984-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELVELCIO FRIGERIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089844820084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013055-93.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013055-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADEMAR GONCALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130559320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001152-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001152-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE HELIO MATOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011522720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004432-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004432-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARNOBIO AURELIANO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044320620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005339-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005339-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OTACILIO RODRIGUES 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053397820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006761-25.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006761-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDITH APARECIDA MACEDO GUIMARAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002729-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002729-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DA ASSUNCAO CHAVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006585-46.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006585-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLAUDIO RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001165-26.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001165-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PEDRO LUIZ MILHORANZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012174-19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012174-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARLOS VAZ BONFIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009125-67.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009125-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALDIVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009423-59.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009423-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAU KONG FAN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007760-75.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007760-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JUNKO MURAKAWA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013051-56.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013051-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELGISON ROLO DA CUNHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005157-29.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005157-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANAIRTON SALES PIMENTEL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005489-93.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005489-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ROBERTO BONADIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007310-35.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007310-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAURO GERALDO MIGUEL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009910-29.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009910-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CICERO TEIXEIRA LEMOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009833-20.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009833-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WALTER BEVILACQUA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009950-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009950-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALCEU NARESSI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005919-45.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005919-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GERALDO SILVA SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007085-15.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007085-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CELIA MARIA GUERRERO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008635-45.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008635-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSA LUCIA FERREIRA VALERIO SOARES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012906-97.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012906-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005736-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005736-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANA GUILHERMINA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003658-10.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003658-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE REZENDE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004252-87.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004252-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAERTE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001307-30.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001307-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DEMEZIO DE NORONHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000993-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000993-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JAIR TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013047-19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013047-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANDRE DOMINGOS COSTABILE IPPOLITO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007383-70.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007383-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SAULO DE OLIVEIRA LEITE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006660-85.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006660-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADHEMAR ELIAS VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004755-45.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004755-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDGARD FERRAZ NAVARRO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004494-80.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004494-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JUVENAL DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002740-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002740-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAQUIM BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003425-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003425-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LOURIVAL DIAS GRILLO JUNIOR 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006271-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006271-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : KOJI NISHIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012021-83.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012021-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DINAM GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013057-63.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013057-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARCO ANTONIO GERALDINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009311-56.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009311-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE GIVALDO CINTRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093115620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005050-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005050-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : REGINALDO ORLANDO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007243-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007243-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WALDEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072433620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002775-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002775-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WALTER MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027752920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004163-98.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004163-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDEVALDO ZIMIANI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041639820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003409-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003409-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OLIMPIO GARCIA BLANCO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034092520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005327-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005327-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEUSA APARECIDA PEDRO MARQUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053276420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012302-39.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012302-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ACACIO ARMINDO ALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00123023920084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006582-91.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006582-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : COSMO GALDINO NETO 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA COELHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009543-05.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009543-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SERGIO SCACCHETTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005580-86.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005580-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SANDRA HENRIQUE OVANESSIAN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 836/1007 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000250-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000250-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IVETE CATARINA JABOUR KAIRALLA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONÇALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000383-53.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000383-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SERGIO AMANDO DE BARROS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000832-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000832-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO JOSE DUARTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONÇALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009917-21.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009917-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARIVALDO ROSI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001188-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001188-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ALVES NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005309-77.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005309-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA LUCIENE SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008988-85.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008988-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANUEL FERREIRO CABANAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008386-94.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008386-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSWADO RUIZ GARCIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005372-05.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005372-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANGELO BOLOGNESI NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001980-57.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001980-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : THOME SIMOES JUNIOR 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009941-49.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009941-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO ESTANISLAU DA SILVA NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 5119/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036871-49.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036871-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSEFA OGEA HERNANDES 

ADVOGADO : ARMANDO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00061-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSEFA OGEA HERNANDES, em face de sentença que julgou improcedente 

pedido de concessão de aposentadoria por idade rurícola ou de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão dos 

benefícios pleiteados. Condenou a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão da aposentadoria por idade rural. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 03.11.1980 (fls.09), devendo, assim, 

comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o cumprimento dos 

requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade rurícola. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS da autora, onde consta apenas sua qualificação civil, sem nenhum registro de contrato de trabalho (fls.08); 
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certidão de casamento, contraído em 27.05.1943, onde consta a profissão da autora como prendas domésticas e do 

marido como industrial (fls.11). 

Como bem assinalou a r. sentença (fls.177/179), in verbis: 

 

"1) Não se comprovou a qualidade de segurada, nem a carência.  

2) A prova documental acerca do alegado trabalho se limita à certidão de casamento em que apontadas as profissões 

de prendas domésticas para a Autora e de industrial para seu marido (fls.11), além de cópia da CTPS, sem nenhum 

registro (fls.08).  

O extrato do INSS confirma inexistência de vínculos ou de recolhimentos em nome da Autora (fls.55).  

3) A prova oral confirmou inexistência de vínculos ou de recolhimentos em nome da autora.  

A Autora noticiou que sempre trabalhou como costureira, realizando serviços somente para a família. No mais, revelou 

que o serviço da roça se resumia a fazer almoço para seus quinze empregados (fls.174).  

(...)  

Desse modo, é inexigível a pretendida aposentadoria por idade."  

 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, inexistindo prova material 

idônea a corroborar o depoimento testemunhal, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido 

o acórdão assim ementado: 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-

COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR 149/STJ. PEDIDO JULGADO 

IMPROCEDENTE.  

1. A matéria dos autos não comporta maiores discussões, ante o entendimento predominante no sentido de que, na 

ausência de início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o direito da 

autora à concessão da aposentadoria por idade.  

2. Ação rescisória julgada improcedente."  

(STJ, AR 621, Min. Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 10.06.2009, DJ 29.09.2009) 

"EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO 

DE LEI. (ART. 485, V, do CPC). NÃO-OCORRÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ.  
1. Não há falar em violação de literal disposição de lei, porquanto é pacífico o entendimento firmado no âmbito desta 

Corte Superior de Justiça, no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da 

atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de prova material. Incidência da Súmula 

n.º 149/STJ.  

2. Ação julgada improcedente."  

(STJ, AR 3077, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 12.12.2007, DJ 01.02.2008) 

 

No mesmo sentido os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, v.g.: REsp 1048480, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ 02.05.2008; REsp 1074272, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 24.09.2008; REsp 903123, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, DJ 26.09.2008; REsp 1079154, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 08.10.2008; REsp 953859, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 22.10.2008. 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007303-68.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.007303-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARCIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073036820034036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARCIO PEREIRA DE OLIVEIRA, em face da r. sentença proferida nos autos da 

ação ordinária, em fase de execução de débito previdenciário. 

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 795 do CPC. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, serem devidos os juros de mora entre a data da conta de 

liquidação até a expedição do precatório. Requer o provimento do presente apelo, a fim de que seja expedido precatório 

complementar. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída 

no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 

1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, como ocorreu na hipótese dos autos, 

consoante os julgados in verbis: 

 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao 

seu conhecimento por meio do recurso integrativo. 

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liquidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que 

não são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do 

precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação 

anterior à EC nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os 

seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 

876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, 

DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de 

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, 

por sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da 

expressão monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do 

ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 
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"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima 

referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 

100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso 

entre a data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ("em relação ao 

saldo residual apurado") este pressupõe a necessidade daquele "precatório complementar", situação inexistente na 

hipótese dos autos à vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos 

índices de atualização monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de 

juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do 

que consta nesta decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP 1.030.844/SP, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO 

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada.  

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

III - Agravo regimental improvido." 

(STF, AI 713551 AgR/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 23/06/2009, DJ  14/08/2009) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, 

a, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data 

do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. 

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora 

se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 
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"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há 

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do exeqüente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012039-46.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.012039-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAIS RODRIGUES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI e outro 

CODINOME : ZULEIDE RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 00120394620054036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva o restabelecimento de benefício assistencial. 

O juízo a quo confirmou a tutela antecipada concedida às fls. 25/30 e julgou procedente a ação, condenando o INSS à 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do 

encerramento do benefício de nº 103.951.231-0, em 24/02/2005. As diferenças devidas, inclusive abono anual, serão 

corrigidas nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, computados a partir da citação, de forma decrescente, compensando-se os 

valores já pagos em face da antecipação dos efeitos da tutela. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as 

parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme Súmula nº 111 do STJ. Sem custas, por isenção legal. 

Às fls. 38/40, a autarquia previdenciária informa o restabelecimento do benefício em favor da autora a partir de 

07.11.2005, em cumprimento à r. ordem de fls. 25/30. 

Apela o INSS sustentando, em síntese, a não comprovação da condição de miserabilidade, nos termos do art. 20, § 3º, 

da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a matéria para fins recursais e requer o provimento da apelação, a fim de ser reformada 

integralmente a r. sentença, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 180/183, opina pelo provimento do recurso 

do INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 
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Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).  

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 
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DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 18 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 11), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 93/96, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho, por ser portadora de retardo mental moderado, necessitando do auxílio de terceiros em 

função de déficit cognitivo e limitação psíquica. 

No entanto, do conjunto probatório dos autos não restou demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora, 

consoante assinalou o o Ministério Público Federal às fls. 180/183: "No caso dos autos, tem-se que o núcleo familiar é 

composto pela autora, sua mãe e seu padrasto. Por seu turno, consoante a realização do estudo social à época (06/2007), 

a renda do núcleo familiar era composta da percepção de benefício assistencial por parte da mãe da autora, no valor de 

01 (um) salário mínimo e dos rendimentos variáveis do trabalho do padrasto da requerente como pedreiro, em média de 

R$ 300,00 (trezentos reais) por mês. (...) Ocorre, outrossim, que de acordo com as informações do CNIS (doc. de fls. 

170/172), o padrasto da requerente atualmente está empregado na empresa Lomy Engenharia Ltda/Caixa Econômica 

Federal, tendo recebido no mês de março de 2010 o montante de R$ 1.058,67 (um mil e cinquenta e oito reais e oitenta 

e seis centavos) por mês. Considerando a renda percebida no ano de 2009, a renda per capita é de R$ 390,93 (trezentos 

e noventa reais e noventa e três centavos), bem superior a ¼ do salári mínimo vigente. (...) Ademais, não há notícias de 

despesas para tratamentos e remédios para a autora, mesmo porque ela se encontra matriculada na APAE. Cumpre 

consignar que a pobreza da família não é suficiente para a configuração do requisito de miserabilidade, não podendo ser 

o benefício de assistência social uma fonte complementar de renda familiar." 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

reformada a r. sentença. 

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para julgar improcedente a ação, na forma acima consignada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 846/1007 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013191-32.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.013191-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ONIAS RIBEIRO FERNANDES 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa, e de honorários periciais arbitrados, observando-se, contudo a Lei 1.060/50. 

 

Em apelação a parte autora pede a reforma da sentença, aduzindo que foram preenchidos os requisitos necessários para 

a concessão do benefício em comento. 

 

Sem contra-razões (fl. 160). 

 

Em parecer de fl. , o i. representante do Parquet Federal opinou pela declaração de nulidade da sentença ante a ausência 

de intervenção ministerial em primeiro grau e, no mérito, pelo provimento da apelação da parte autora..  

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

À fl. 108 dos autos, restou concluído que o autor é portador de epilepsia, apresentando demência, que o torna incapaz 

para os atos da vida civil, razão pela qual foi aberta vista ao d. Ministério Público Federal, que opinou, em preliminar, 

pela nulidade da sentença de primeiro grau. 

 

De fato, compulsando os autos, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. 

 

Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 

 

"In casu", a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo à parte. 

 

Confira-se, nesse sentido, os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 
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2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 

(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 

(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, a teor do que dispõe o artigo 246 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida pelo i. 

representante do Parquet Federal, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público para o acompanhamento processual e novo 

julgamento, restando prejudicada a apreciação da apelação do autor. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027825-60.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027825-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : DJANIRA DE DEUS RODRIGUES 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS LIBERATOR DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00120-5 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), custas e despesas processuais, 

observado o benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora apela, argüindo, em preliminar, cerceamento de defesa, ante a necessidade de realização de novos 

exames físicos visando a constatar o seu déficit anatômico. No mérito, argumenta restarem preenchidos os requisitos 

para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis' o prazo para contra-razões. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 

 

Cerceamento de defesa 
 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, vez que entendo suficientes ao deslinde da 

matéria os laudos médicos apresentados aos autos. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 17.12.1968, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo pericial elaborado em 11.04.2008 (fl. 105/107), atesta que a autora refere ter sofrido ferimento por arma branca 

em 1997, com dor e perda da capacidade laboral, entretanto não apresenta evidências clínicas, ou exames anormais, 

tampouco atrofias musculares, não estando incapacitada para o trabalho. 

 

Realizada nova perícia por médico ortopedista à fl. 140, o qual conclui que a autora apresenta lesão cicatricial em braço 

esquerdo, sem complicações associadas, preservada sua força motora, sensibilidade e amplitude de movimentos, não 

estando incapacitada para o trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, por ocasião das perícias realizadas, a presença da incapacidade laboral da autora, a 

justificar a concessão de quaisquer dos benefícios em comento, a qual não trouxe aos autos, por seu turno, qualquer 

elemento que pudesse desconstituir as conclusões apresentadas. 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e, no 

mérito, nego seguimento à sua apelação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010532-16.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.010532-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA INES FATORI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta por Maria Inês Fatori, em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão 

de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 05.03.2006. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, com resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários, em face da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovada a sua união estável com o falecido, bem 

como a sua dependência econômica em relação ao de cujus. Requer a tutela antecipada e provimento da apelação para 

concessão do benefício desde a data do óbito, com correção monetária, juros e honorários advocatícios na base de 20% 

(vinte por cento) do valor da condenação. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que o mesmo recebia 

aposentadoria por tempo de contribuição quando do seu óbito (NB 070.172.938-4 - fls. 18). 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação de união estável da autora para fins de 

recebimento do benefício de pensão por morte. 

Da análise dos documentos acostados à inicial não é possível comprovar a existência de união estável entre a autora e o 

falecido. Na certidão de óbito do falecido consta que este era viúvo por óbito da Sra. Aurita Nakamura, tendo sido 

declarante a sua filha Rute Timi Nakamura Kudo (fls. 16). O certificado de registro de veículo (fls. 14) e recibo de 

transferência (fls. 27), bem como a cópia do boletim de ocorrência feito no momento do óbito, onde a autora consta 

como namorada do falecido (fls. 15) e a declaração e recibos que atestam a compra pelo falecido de medicamentos e 

roupas para a autora (fls. 26 e 28) servem apenas para demonstrar a relação afetiva entre a autora e o falecido, mas não 

bastam para a comprovação da união estável. Às fls. 16 e 28, observa-se que o de cujus e a autora não residiam no 

mesmo endereço, o que foi corroborado pelas testemunhas de fls. 91/92 e 127. 

Ainda que se considere a prova testemunhal suficiente à comprovação da união estável, verifica-se que as testemunhas 

(fls. 91/96 e 129) afirmam que o falecido não morava juntamente com a autora e que ambos namoravam, sendo que se 

conheceram cerca de cinco meses antes dele falecer. Apesar de afirmarem que o falecido efetuava compras para a casa 

da autora e que havia dado um carro à autora, não é possível caracterizar a existência de união estável, levando-se em 

conta ainda o pouco tempo em que se conheciam e a idade avançada do falecido (80 anos). 

Com isso, ante o conjunto probatório indicar a inexistência de união estável entre a autora e o falecido no momento do 

seu óbito, resta descaracterizada a sua condição de dependente, de modo a inviabilizar a concessão do benefício de 

pensão por morte. Nestes termos, os seguintes julgados desta Corte: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NÃO COMPROVAÇÃO DA VIDA MARITAL. AUSÊNCIA 

DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e 

seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da 

pensão para com o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Da análise dos documentos acostados à petição inicial e dos depoimentos testemunhais, não se infere a aludida união 

estável entre a parte autora e o finado à época do passamento. 

- Não demonstrada a qualidade de dependente da parte autora em relação ao de cujus (art. 16, inc. I e § 4º, Lei nº 

8.213/91). 

- Negar provimento à apelação da parte autora. 

(AC nº 2009.03.99.001436-9, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 17.08.2009, v.u., DJF3 15.09.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA. CONDIÇÃO 

DE DEPENDENTE NÃO COMPROVADA. 

I - A qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, tendo em vista que já havia dependentes desfrutando do 

benefício de pensão por morte decorrente de seu falecimento. 

II - Ante o conjunto probatório a indicar a inexistência de união estável entre a demandante e o de cujus no momento 

de seu óbito, resta infirmada a sua condição de dependente, de modo a inviabilizar a concessão do benefício de pensão 

por morte. 

III - Apelação da autora desprovida. 

(AC nº 2004.61.23.001273-0, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 09.09.2008, v.u., DJF3 

01.10.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

TUTELA CASSADA. JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 
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postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Demonstrado, nos autos, que o "de cujus" detinha a condição de segurado da Previdência, quando de seu óbito. 

- A convivência até o falecimento não restou demonstrada, quer documentalmente, quer pela prova testemunhal, não 

tendo sido comprovada a condição de dependente. 

- Tutela antecipada, anteriormente concedida, cassada. 

- Isenção do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

- Apelação da parte autora prejudicada. 

(AC nº 2002.61.04.000429-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, Sétima Turma, j. 16.06.2008, v.u., DJF3 02.07.2008) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010049-80.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.010049-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : VALMIR PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO : MARCIO JOSE MACHADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00100498020064036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Incabível a condenação em honorários 

advocatícios, ante o benefício da assistência judiciária gratuita. Custas "ex lege". 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 229/234. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 01.03.1963, pleiteou a conversão do benefício de auxílio-doença por ele percebido em 

aposentadoria por invalidez, a qual está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo pericial elaborado em 26.11.2009 (fl. 187/198), atesta que o autor é portador de transtorno depressivo grave, 

hérnias de disco, patologia degenerativa difusa das colunas cervical e lombar, fibromialgia (dor crônica generalizada), 

hipertensão arterial sistêmica e síndrome do intestino irritável, apresentando quadro crônico grave e com resposta pobre 

aos tratamentos instituídos até o momento do exame, estando incapacitado de forma total e temporária para o trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, por ocasião da perícia, a presença da incapacidade laboral de forma total e permanente, 

a ensejar a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ao autor, o qual não trouxe aos 

autos qualquer elemento que pudesse desconstituir as conclusões apresentadas pela perícia. 
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Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000154-64.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000154-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CAMILLO MICHELETTO 

ADVOGADO : ARTHUR VALLERINI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001546420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por CAMILLO MICHELETTO em face de sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva a aplicação do IGP-DI, no período compreendido entre junho/97 e 

junho/2001, e do IRSM de fevereiro de 1994. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido de aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e julgou extinto o processo sem resolução de mérito quanto a 

aplicação dos índices de 9,97%, 7,91%, 14,19% e 10,91%, respectivamente para os anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, 

nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. Sem custas. Deixou de condenar o autor ao pagamento da verba 

honorária. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, ser devida a revisão da renda mensal inicial, na consideração de 

que os valores do IGP-DI de junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001 não foram repassados. Aduz 

ser devida, ainda, a aplicação do índice de 39,67% relativo ao mês de fevereiro de 1994 na correção dos salários de 

contribuição. Requer o provimento do presente apelo, a fim de que seja julgada procedente a ação revisional de 

benefício previdenciário. 

Devidamente intimado o INSS, deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A teor do disposto no art. 267, V e § 3°, do CPC, extingue-se o processo sem resolução de mérito quando o juiz acolher 

a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada, podendo reconhecê-las de ofício. 

No caso dos autos, quanto ao pedido de aplicação dos índices de 9,97%, 7,91%, 14,19% e 10,91%, respectivamente 

para os anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, o MM. Juízo a quo extinguiu o feito nos termos do art. 267, V, do CPC, sob o 

fundamento de que na demanda ajuizada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (Processo nº 

2005.63.01.178153-4), já houve trânsito em julgado em 16.04.2007 (fls. 33/34 e 77). 

Com efeito, resta evidente a ocorrência de coisa julgada, nos termos do art. 301, §§ 1º e 2º do CPC, ante a identidade de 

partes, de pedido e de causa de pedir entre as duas demandas. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL -- AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE 

ESPECIAL E DEMAIS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO COISA JULGADA MATERIAL APLICAÇÃO DO ART. 267, V, DO CPC.  

I - A parte autora repete demanda proposta no Juizado Especial Federal Previdenciário de São Paulo, que julgou 

improcedente o pedido, confirmada pela Turma Recursal, pela qual busca comprovar que à época do primeiro 

requerimento administrativo, ocorrido em 23.01.1998, já teria comprovado todos os requisitos para a concessão de 
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aposentadoria por tempo de serviço, inclusive quanto à atividade rural, exercício de atividade sob condições especiais 

e recolhimentos como empregado e na condição de contribuinte individual empregador.  

II - A alteração do nomen iuris dado à presente ação é insuficiente para afastar a constatação de repetição de 

demanda já decidida no Juizado Especial Federal Previdenciário de São Paulo e acobertada pela coisa julgada 

material.  

III - Mantida a extinção do feito sem resolução do mérito, face a identidade das partes, causa de pedir e pedido, 

conforme disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(AC 2007.03.99.036714-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 24/06/2008, DJ 16/07/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE 

BENEFÍCIOS. DUAS AÇÕES. PEDIDOS IDÊNTICOS. CONTINÊNCIA. COISA JULGADA. DECISÃO 

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  

I - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.  

II - Não merece reparos o v. aresto que manteve a r. decisão de 1º grau de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC, em razão da ocorrência do instituto da coisa julgada, no tocante ao 

pedido de revisão da aposentadoria do autor com a incorporação dos percentuais e índice referentes ao INPC e ao 

IGP-DI.  

III - O autor repetiu no presente feito pedido e causa de pedir de demanda anteriormente por ele ajuizada perante o 

Juizado Especial Federal da 3ª Região (Processo n.º 2004.61.84.528834-4, em 09/12/2003), e conforme certidão de fls. 

147, verifica-se que tal ação já transitou em julgado, apenas no tocante ao idêntico pedido à presente, de aplicação dos 

índices de variação do INPC e do IGP-DI.  

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.  

V - A decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do 

processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.  

VI - Agravo não provido."  

(AC 2006.61.27.001964-1, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 02/06/2008, DJ 01/07/2008) 

 

No mesmo sentido, v.g., AC 2000.61.03.003981-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 03.10.2007; AC 

1999.03.99.112624-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJ 24.10.2007; AC 2005.61.14.005803-4, Rel. Des. Fed. 

Castro Guerra, DJ 11.09.2007; AC 2007.03.99.032964-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ 28.09.2007. 

De outra parte, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser devida a 

inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária antes da conversão em URV, para fins de 

apuração da renda mensal inicial dos benefícios, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA. 

RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. 

ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo.  

2. Para a apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, todos os salários-de-contribuição devem ser 

corrigidos monetariamente, sendo certo que em fevereiro de 1994 o índice do IRSM a ser aplicado corresponde a 

39,67%.  

3. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

4. Agravo improvido."  

(AgRg no Ag 907082/MG, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 12/11/2007, DJ 03/12/2007) 

"Previdenciário. Revisão de benefício (concessão após março de 1994). Salários-de-contribuição (atualização). 

Inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (legalidade).  

1. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão em URV. Precedentes.  

2. Não-ocorrência de violação de lei e não-configuração do dissídio.  

3. Recurso especial improvido."  

(REsp 494888/AL, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, j. 20/03/2007, DJ 29/10/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. VALOR REAL. SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  
Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes.  

Recurso desprovido."  
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(REsp 573140/AL, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15/09/2005, DJ 17/10/2005) 

 

A matéria já se encontra sumulada por esta E. Corte, no verbete nº 19, in verbis:  

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67% na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário".  

 

No presente caso, verifica-se que o benefício previdenciário da parte autora, aposentadoria especial, foi concedido em 

09.07.1992 (fls. 14), não alcançando no período básico de cálculo o mês de fevereiro de 1994, impossibilitando, 

portanto, a aplicação do índice de 39,67% no cálculo da renda mensal inicial - RMI. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010956-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010956-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARLENE RIBEIRO GONZALES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00142-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARLENE RIBEIRO GONZALES, em face de sentença que julgou improcedente 

pedido de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais atualizadas desde o ajuizamento da ação, 

além de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, verbas pelas quais só responderá caso perca a 

condição de necessitada, na forma dos artigos 11, §2º, e 12, última parte, da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 30.03.2003 (fls.11), devendo, assim, 

comprovar 132 (cento e trinta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o cumprimento dos 

requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade rurícola. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 22.12.1965, 

onde consta a profissão da autora como do lar e a do marido como comerciário (fls.12); Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS da autora, emitida em 07.07.1966, onde a autora está qualificada profissionalmente como 

industriária e onde consta registro de trabalho rural no período de 13.07.1987 a 15.03.1988 (fls.13). 
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Por outro lado, os depoimentos prestados pelas testemunhas não foram suficientes para estender o alegado trabalho rural 

da autora pelo período de carência exigido in casu para a concessão do benefício. 

Saliente-se que as testemunhas afirmaram que o marido da autora trabalhou durante muito tempo na roça, passando 

posteriormente a trabalhar na Prefeitura (fls.72/73). No entanto, conforme acima citado, consta na certidão de 

casamento da autora a profissão de comerciário do cônjuge. 

Ademais, às fls.79/85, foi juntada aos autos, através de ofício encaminhado pelo Chefe da Agência da Previdência 

Social em Bebedouro - SP, consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em nome do marido da 

autora, onde constam diversos registros de vínculos empregatícios de natureza urbana entre os anos de 1974 e 1989, 

além de registro de trabalho na Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista no período de 01.10.1989 a 14.09.1994, 

quando o mesmo faleceu e, a partir de quando, a autora passou a receber pensão por morte previdenciária de servidor 

público. 

Como bem assinalou a r. sentença (fls.87/93), in verbis: 

 

"Sendo assim, não podem ser aceitos, para corroborar a prova documental apresentada pela autora, os meros 

testemunhos de folhas 72-73, até mesmo porque extremamente lacônicos e imprecisos quanto às supostas condições de 

seu suposto labor, ao longo dos anos, além de contraditórios nas datas e períodos trabalhados.  

Vê-se, então, que a prova documental apresentada pela autora não restou amparada de forma suficiente; inexistentes 

outros elementos de convicção, não consistindo em substrato idôneo para embasar a pretensão da autora. (...)"  

 

Consoante entendimento desta E. Corte, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência 

exigido em lei, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, os julgados abaixo: 

 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

APELO. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO.  

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal.  

-Início de prova material não corroborado e ampliado por prova testemunhal idônea e coesa.  

-Não-comprovação do efetivo exercício de atividade rural durante o lapso de tempo legalmente exigido (carência).  

-Impossibilidade de reconhecimento do direito ao benefício postulado.  

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos.  

-Agravo legal improvido."  

(TRF-3ªRegião, AC 2008.03.99.056583-7, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª Turma, j. 25.08.2009, DJ 

09.09.2009) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. 

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - O início de prova material produzido pela autora não foi roborado por testemunhas, haja vista que os depoimentos 

não deram conta de atestar o exercício de atividade rural por período suficiente ao cumprimento da carência.  

II - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida."  

(TRF-3ªRegião, AC 2008.03.99.044664-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.03.2009, DJ 07.04.2009) 

"EMENTA  

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. FRAGILIDADE DA 

PROVA TESTEMUNHAL.  

1. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça).  

2. Sendo frágil a prova produzida, não revelando o exercício de atividade rurícola pelo período equivalente à carência, 

não há como se acolher o pleito de aposentadoria por idade rural.  

3. Agravo interno a que se nega provimento."  

(TRF-3ªRegião, AC 2004.61.20.006322-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª Turma, j. 17.06.2008, DJ 02.07.2008) 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016631-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016631-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ALCINA SANTOS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00185-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARIA ALCINA SANTOS, em face de sentença que julgou improcedente pedido 

de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados 

em R$300,00, cujas execuções ficam suspensas, na forma da Lei nº 1.060/50, por se tratar de beneficiária da justiça 

gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão do benefício. Alega, ainda, que foi indeferida a oitiva da testemunha que não pode 

comparecer à audiência, causando, assim, prejuízo à parte autora. Por fim, requer a reforma da r. sentença, a fim de ser 

julgada procedente a ação ou, caso não seja esse o entendimento, seja determinado o retorno dos autos ao juízo de 

origem, para que seja ouvida a testemunha, com o regular prosseguimento do feito. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Preliminarmente, verifica-se dos autos que foi deferido o prazo de cinco dias para justificativa quanto à ausência de uma 

das testemunhas à audiência, tendo a parte autora informado apenas que "a testemunha não compareceu na audiência 

por motivos alheios a sua vontade, tendo em vista ser pessoa humilde, que reside em local de difícil acesso" (fls.48), 

não havendo requerimento de designação de nova data para ouvi-la, razão pela qual, a questão está preclusa. 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 

142 do mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 05.01.1980 (fls.08), devendo, assim, 

comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o cumprimento dos 

requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade rurícola. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 30.03.1946, 

onde consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.09); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 

19.05.1994, onde consta a profissão do mesmo como aposentado (fls.10). 

Por outro lado, o depoimento da testemunha Aristides José da Silva (fls.46) não foi suficiente para comprovar o 

trabalho da autora pelo período de carência exigido in casu para a concessão do benefício. 

Como bem assinalou a r. sentença (fls.50/52), in verbis: 

 

"No entanto, a parte autora não se desincumbiu satisfatoriamente de provar que exerceu a atividade de rurícola ao 

longo do tempo exigido para a concessão da aposentadoria pleiteada, ônus que lhe incumbia nos termos do artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil.  

(...)  

Pelo contrário, a única testemunha ouvida em Juízo não soube dizer sequer o nome do marido da Autora tampouco 

qual foi a última vez que arrendaram terras, alegando somente que "isso faz bastante tempo".  

Chamada a justificar a ausência da outra testemunha que pudesse robustecer a prova oral, a autora foi lacônica e 

tergiversou na justificativa.  

Ausente prova dos fatos que constituem pressuposto do direito afirmado, a improcedência é de rigor."  
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Consoante entendimento desta E. Corte, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência 

exigido em lei, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, os julgados abaixo: 

 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

APELO. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO.  

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal.  

-Início de prova material não corroborado e ampliado por prova testemunhal idônea e coesa.  

-Não-comprovação do efetivo exercício de atividade rural durante o lapso de tempo legalmente exigido (carência).  

-Impossibilidade de reconhecimento do direito ao benefício postulado.  

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos.  

-Agravo legal improvido."  

(TRF-3ªRegião, AC 2008.03.99.056583-7, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª Turma, j. 25.08.2009, DJ 

09.09.2009) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. 

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - O início de prova material produzido pela autora não foi roborado por testemunhas, haja vista que os depoimentos 

não deram conta de atestar o exercício de atividade rural por período suficiente ao cumprimento da carência.  

II - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida."  

(TRF-3ªRegião, AC 2008.03.99.044664-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.03.2009, DJ 07.04.2009) 

"EMENTA  

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. FRAGILIDADE DA 

PROVA TESTEMUNHAL.  

1. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça).  

2. Sendo frágil a prova produzida, não revelando o exercício de atividade rurícola pelo período equivalente à carência, 

não há como se acolher o pleito de aposentadoria por idade rural.  

3. Agravo interno a que se nega provimento."  

(TRF-3ªRegião, AC 2004.61.20.006322-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª Turma, j. 17.06.2008, DJ 02.07.2008) 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-52.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.000994-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : YAE YAMASHITA KAMITANI 

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por YAE YAMASHITA KAMITANI em face de sentença que julgou improcedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão 

do benefício. Condenou a autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da causa. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 28.11.1989 (fls. 11), devendo, assim, 

comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural em regime de economia familiar. 

Com efeito, a autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 14.07.1956, onde 

consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.12); declaração do Sindicato Rural de Naviraí - MS, com data de 

21.07.2008, onde consta que a autora é proprietária do sítio Vista Alegre, localizado na estrada Naviraí/Porto Caiuá, 

com inscrição estadual nº 28.524.828-6, e associada do sindicato desde abril de 1987 (fls.14); declaração da Copasul - 

Cooperativa Agrícola Sul Matogrossense, com data de 14.07.2008, onde consta que o marido da autora, agricultor, é 

associado da cooperativa desde 16.12.1978, entregando sua produção anualmente (fls.15). 

Por outro lado, a testemunha João Martins Cardozo afirmou que havia esporadicamente a ajuda de diaristas para colher 

o algodão plantado na fazenda em que a autora e seu marido eram arrendatários (fls.45) . 

Como bem assinalou a r. sentença (fls. 49/51), in verbis: 

 

"Entretanto, os elementos coligidos nos autos não possibilitam a concessão do benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador rural.  

Deveras, observa-se na folha 14 que a parte autora é proprietária do sítio Vista Alegre e filiada ao Sindicato Patronal 

Rural de Naviraí, desde abril de 1987.  

(...)  

Depreende-se que a atividade rural desenvolvida pela autora se mostra mais consentânea com a de produtor rural, 

inclusive pela existência de empregados, como destacado pelo Sr. João Martins (folha 45), sendo certo que tanto o Sr. 

Harus Shingu, como o Sr. Hirokazu Sakurai trabalharam para a autora (fls. 46/47).  

Portanto, não é possível a concessão do benefício previsto no artigo 143 da LBPS para a parte autora, haja vista que a 

autora não pode ser enquadrada na definição de segurada especial."  

Consoante entendimento desta E. Corte, a contratação de empregados descaracteriza o regime de economia familiar, 

não havendo como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, os julgados abaixo: 

 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EMPREGADORA RURAL. PRODUTORA RURAL. ATIVIDADE 

URBANA DESEMPENHADA PELO MARIDO DA AUTORA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 

DESCARACTERIZADO. APELAÇÃO DO RÉU PROVIDA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por prova testemunhal idônea.  

II - Em face das notas fiscais carreadas aos autos, que demonstram o desenvolvimento da atividade de pecuária pela 

demandante; o seu enquadramento da autora como empregadora rural; a classificação da propriedade rural como 

latifúndio por exploração, e ainda, a contratação de mão-de-obra, descaracterizam o regime de economia familiar, não 

podendo a autora ser qualificada como segurada especial, a teor do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91.  

III - Descaracteriza o regime de economia familiar o depoimento pessoal da demandante afirmando que seu marido 

recolhia contribuições na qualidade de empresário, em cotejo com outras provas carreadas aos autos.  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Apelação do réu provida."  
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(TRF-3ªRegião, AC 200603990338113, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.04.2007, DJ 02.05.2007) 

"EMENTA  

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - MARIDO EMPREGADOR RURAL 

- ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - NÃO COMPROVAÇÃO.  

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que não 

conheceu da remessa oficial e deu parcial provimento à apelação do INSS, concedendo a aposentadoria por idade e 

antecipando os efeitos da tutela requerida.  

II - Conforme já assentado na decisão arrostada, a demonstração de que a autora e o marido utilizavam mão-de-obra 

de terceiros para a colheita da produção, descaracteriza a condição de trabalhadora rural em regime de economia 

familiar que almeja comprovar.  

III - Agravo legal improvido."  

(TRF-3ªRegião, AC 200403990090090, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 18.02.2008, DJ 10.04.2008) 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012072-40.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012072-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARCO ANTONIO CARUSO LEITE 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120724020084036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARCO ANTONIO CARUSO LEITE, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 31/49, pugnando pela improcedência do pedido 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, IV, do CPC, ante a ocorrência 

da decadência do direito, uma vez que passaram mais de 12 anos entre a data imediatamente posterior à DER 

(07.06.1997) e a data da citação do INSS (01.04.2009). Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, cuja execução encontra-se suspensa enquanto perdurar a 

situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos. Sem custas. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a não ocorrência da decadência do direito a desaposentação. Aduz a 

possibilidade de renúncia à aposentadoria para o percebimento de outra mais favorável, no mesmo regime de 

previdência, por tratar de um direito patrimonial disponível. Sustenta, ainda, o efeito ex nunc do ato de renúncia, sendo 

descabida a restituição das prestações já recebidas. Requer o provimento do recurso a fim de reformar a r. sentença. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

No tocante a ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, 

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto 

de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 

1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 

26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 

1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 07.04.2008). 
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Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 06.06.1997, portanto antes da vigência da inovação mencionada, 

pelo que não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, nutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento.  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida.  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  
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- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida.  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido.  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005461-59.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.005461-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIA VALDIRA TEIXEIRA PACOLA 

ADVOGADO : SILVANA FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054615920084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIA VALDIRA TEIXEIRA PACOLA, em face de sentença que julgou 

improcedente pedido de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Sem honorários e custas, em razão da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da 

r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 18.02.2002 (fls.12), devendo, assim, 

comprovar 126 (cento e vinte e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o cumprimento dos 

requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade rurícola. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos, dentre outros, os seguintes documentos: matrícula do Registro Geral de 

Imóveis de Ibitinga - SP, referente a imóvel denominado Chácara Bom Jesus, com área de 3,92 hectares, localizada na 

Fazenda Capim Fino, no município de Ibitinga - SP, onde consta o nome do marido da autora como um dos 

proprietários, em 06.05.1996, qualificado como agropecuarista (fls.32/33); matrícula do 1º Cartório de Registro de 

Imóveis e Anexos de Bauru - SP, referente a imóvel denominado Sítio Osagima, com área de 53,24 hectares, localizado 

no município de Bauru, onde consta o nome do marido da autora como adquirente, em 23.07.1998, qualificado como 

comerciante (fls.34/37v.); matrícula do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Bauru - SP, referente a imóvel 

denominado Sítio Mina, com área de 72,60 hectares, localizado na Fazenda Val de Palmas, no município de Bauru - SP, 

onde consta o nome do marido da autora como adquirente, em 23.07.1998, qualificado como comerciante, e onde 

consta a emissão de cédulas rurais pignoratícias e hipotecárias em favor do Banco do Brasil S.A., em 07.04.2003, 

16.10.2003, 28.04.2005 e 05.05.2006, qualificado o marido da autora, em tais datas, como agropecuarista e pecuarista 

(fls.38/42); matrícula do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Bauru - SP, referente a uma gleba de terras, 

com área de 12,25 hectares, localizada na Fazenda Barrocão, no município de Bauru - SP, onde consta o nome do 

marido da autora como adquirente, em 23.07.1998, qualificado como comerciante (fls.43/45v.). 

Ademais, os depoimentos prestados pelas testemunhas não foram suficientes para comprovar o alegado trabalho rural 

da autora pelo período de carência exigido in casu para a concessão do benefício. 

Como bem assinalou a r. sentença (fls.111/114), in verbis: 

 

"A prova oral é frágil. 

Em seu depoimento pessoal, a autora reconheceu ter se dedicado a atividade urbana (mercado), durante o tempo em 

que residiu em Ibitinga. Frise-se que a chácara que possuía ficava no meio urbano. 

Já em Avaí, a autora relata não haver praticado produção agrícola para comercialização (o que afasta a condição de 

segurada especial), não se sabendo, inclusive, do que sobreviviam - não é crível que se mantenham de venda de um 

gadinho". 

Das testemunhas, Wilson só manteve contato até 1971, e mesmo assim sem conhecer o trabalho realizado pela autora. 

Antônio, que conheceu a demandante a contar de 1998, confirmou não haver comercialização da produção, todavia 

relata plantio da cana de açúcar, cultura que não se compatibiliza com plantio de subsistência. 

Frise-se, ainda, divergir Antônio do relatado pela demandante, ao afirmar não haver, atualmente, empregado no sítio 

desta última." 
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Destarte, restou descaracterizado pelo conjunto probatório o alegado trabalho em regime de economia familiar, não 

havendo como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, o entendimento desta E. Corte, consoante 

julgados abaixo: 

 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo em regime de economia familiar.  

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação improvida." 

(TRF-3ªRegião, AC 2005.60.07.000886-0, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª Turma, j. 24.08.2009, DJ 13.10.2009) 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO 

CARACTERIZADO. PRODUTOR RURAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - O tamanho da propriedade da autora descaracteriza o regime de economia familiar, não podendo ser qualificada 

como segurada especial, a teor do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91.  

II - Configurada a condição do marido de "criador" e "pecuarista", é de ser negado o benefício de aposentadoria por 

idade.  

III - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF-3ªRegião, AC 2008.03.99.026815-6, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.03.2009, DJ 25.03.2009) 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO 

JUÍZO. PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS. RAZÕES DISSOCIADAS. PRELIMINAR NÃO CONHECIDA. EXTENSÃO DO IMÓVEL 

RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1.Conhecimento do agravo retido interposto, eis que expressamente reiterado nas razões de apelação, conforme o 

disposto no artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.  

(...)  

6. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o regime de economia familiar não 

restou caracterizado.  

7. Os documentos trazidos aos autos não comprovam a atividade exercida em regime de economia familiar. Na 

certidão de casamento (fl. 06), realizado em 18.12.65, o marido da Autora está qualificado como "comerciante" e ela 

como "doméstica" e os demais documentos juntados às fls. 07/18 - Matrículas de Imóveis Rurais, trazem referência ao 

marido da Autora como "Industrial", "Agropecuarista" e "comerciante", (fl. 07 vº), em áreas de terra rural, com mais 

de 100 has (cem hectares).  

8. A prova testemunhal mostrou-se frágil e genérica, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora.  

9. Honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o artigo 

12 da Lei nº 1.060/50, por ser a Autora beneficiária da justiça gratuita.  

10. Isenção de custas processuais, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1.060/50 e artigo 4º da Lei nº 9.289/96.  

11. Agravo retido não provido. Matéria preliminar não conhecida. Apelação provida." 

(AC 98.03.077384-4, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª Turma, j. 22.08.2005, DJ 13.10.2005) 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHO RURAL - PROVAS DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL INSUFICIENTES - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

As disposições processuais sobre a prova, incidindo em cada caso particular de cômputo de tempo de serviço, obriga à 

aferição da suficiência ou não da prova testemunhal, quer isolada, quer fundamentada em início de prova material, 

sempre atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. 

O regime de trabalho na forma de "economia familiar" pressupõe a condição de rurícola dos membros da família, o 

que não ocorre quando pela análise dos documentos acostados se verifica que o cônjuge da autora é agropecuarista e 

comerciante, sendo proprietários de razoável extensão de terras e residentes na Cidade. 

A autora sucumbente está isenta do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiária da justiça 

gratuita. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, ficando, no entanto, suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação provida. 
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Sentença reformada." 

(AC 2003.03.99.010345-5, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 7ª Turma, J. 22.11.2004, DJ 03.02.2005) 

 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005704-82.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005704-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ODETE MARA LEMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Odete Mara Lemes dos Santos em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de mãe do de cujus, com óbito ocorrido em 20.11.2006. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial, não tendo sido provada a dependência econômica da autora para 

com seu filho. Por conseguinte, declarou extinto o feito, com julgamento do mérito (artigo 269, I, do CPC). Custas pela 

autora, também, condenada em honorários advocatícios, ora arbitrados em R$300,00 (trezentos reais). Respectivas 

exigibilidades estão suspensas. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus, 

bem como a sua dependência econômica em relação ao seu filho falecido. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se, no presente caso, que o de cujus manteve o seu contrato de trabalho 

com a empresa "Dovac Indústria e Comércio Ltda." até o seu óbito, conforme CTPS (fls. 20), razão pela qual manteve a 

sua qualidade de segurado da Previdência Pública, nos termos do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, in 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - (...). 

III - A qualidade de segurado da falecida restou evidenciada nos autos, porquanto seu contrato de trabalho foi mantido 

até a data do óbito, ocorrido em 29.07.2004, conforme se verifica do demonstrativo de pagamento de salário à fl. 21. 

IV - (...). 

XI - Apelação da autora provida. 

(AC 2006.61.19.001367-1, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª Turma; j. 17.06.2008, v.u.; DJF3 25.06.2008) 

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada, sendo devida a 

pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da LBPS. 

No presente caso, restou evidenciado que o falecido não possuía dependente algum enquadrado no artigo 16, I, da Lei nº 

8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 22). 

No entanto, observa-se que a dependência econômica da autora em relação ao seu falecido filho não restou demonstrada 

nos autos. A prova material comprova apenas o domicilio em comum (fls. 13 e 16), o que não é suficiente para 
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caracterizar a dependência econômica. Os depoimentos das testemunhas (fls. 107/112) também não comprovam a 

dependência econômica da autora em relação ao falecido filho. A testemunha Marina Santos Silva de Almeida (fls. 

107/108) afirmou em relação ao falecido que: "(...). O filho Éder faleceu faz uns 2 anos e meio. Ele trabalhava em uma 

firma. Não sei o que ele fazia, nem quanto ganhava. Não sei dizer o que ele fazia com o dinheiro dele. Não sei quanto 

tempo ele trabalhou nessa firma. Antes, trabalhou em uma outra firma. Antes, não sei dizer se ele teve outro trabalho 

ou bico." Já as testemunhas Sandra Silene Vilga Quaresma Balbino e Antonia Alice de Souza Araujo (fls. 109/112) 

chegam a afirmar que o falecido ajudava em casa, mas não relatam que essa ajuda era indispensável à autora, a fim de 

caracterizar a dependência econômica. A própria autora em seu depoimento pessoal afirmou que o de cujus ganhava 

pouco, o que leva a crer que tratava-se apenas de uma ajuda, já que o de cujus vivia com ela. Observa-se, ainda, que o 

pai dos filhos da autora estava separado dela e que não houve pedido de pensão alimentícia, o que afasta a alegação de 

qualquer dependência econômica. Ausente, portanto, a comprovação da dependência econômica da autora em relação 

ao filho falecido, inviável a concessão do benefício. Nestes termos, segue orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE 

A GENITORA E O DE CUJUS NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 7/STJ. 

1. Para fins de concessão de pensão por morte, somente tem presunção de dependência as classes elencadas no inciso 

I, do art. 16 da Lei 8.213/91, devendo os demais, como no caso dos autos, que envolve a genitora e o segurado falecido, 

comprovar a dependência econômica em relação ao de cujus. 

2. Tendo o Tribunal a quo entendido que a prova produzida nos autos não logrou demonstrar a efetiva dependência 

econômica entre a genitora e a segurada falecida, a alteração desse entendimento exige a incursão no acervo fático-

probatório dos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súm. 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no Resp 961.907/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma; j. 04/10/2007, DJ 05/11/2007). 

Decidiu também esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 
- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário 

perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

(AC 2005.03.99.016796-0; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta; 8ª Turma; v.u.; j. 23.03.2009, DJF3 12.05.2009) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/1991 - FILHO 

SOLTEIRO - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

I - A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado, segundo o princípio tempus 

regit actum. 

II - Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, não é devida a pensão por morte. 

III - Apelação da autora improvida. 

(AC 2004.61.13.000071-7; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; j. 03.03.2008, DJF3 07.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

AUSÊNCIA DE PROVAS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUÍTA. 

1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. A dependência econômica da mãe em relação ao filho deve ser comprovada, por meio de provas materiais, ou, 

quando muito, através de prova testemunhal contundente. 

3. Precedente do STJ. 

4. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

5. Sentença mantida. 
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6. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2005.61.13.003049-0; Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Canata; 10ª Turma; v.u.; j. 15.01.2008, DJU 13.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO 

CARACTERIZA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não demonstrada a condição de dependente da Autora em relação ao filho falecido, por meio de início de prova que 

demonstre que o de cujus contribuía para o sustento da apelante na época do evento morte, inviável a concessão do 

benefício. 

2. O não preenchimento dos requisitos necessários ao recebimento do benefício, sendo a Autora sucumbente na ação, 

não a qualifica como litigante de má-fé, salvo se tivesse praticado alguma das condutas descritas no art. 17 do CPC, 

tendo a mesma sido efetivamente demonstrada nos autos. 

3. A autora não arcará com o pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616) 

4. Apelação da Autora parcialmente provida. 

(AC 2001.03.99.054994-1; Rel. Des. Federal Galvão Miranda; 10ª Turma; v.u.; j. 03.05.2005; DJU 08.06.2005) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CELIA REGINA GUERRA BIELI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00044-2 2 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de 

Piracaia/SP, que, com fundamento no art. 295, III, c/c art. 267, VI, do Código de Processo Civil, indeferiu a inicial e 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito, em mandado de segurança impetrado por Célia Regina Guerra Bieli 

contra o Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício previdenciário 

de auxílio-doença, indeferido administrativamente por falta do requisito de incapacidade laborativa. 

Pleiteia a apelante, em síntese, a anulação da sentença, para que retornem os autos ao Juízo de origem e seja julgado o 

mérito da ação. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela negativa de seguimento ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A competência para o processamento e julgamento de mandado de segurança define-se de acordo com a qualificação da 

autoridade coatora, e não em razão da pessoa do impetrante ou da natureza da matéria. 

Cuidando-se de autoridade vinculada ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Autarquia Federal, a competência 

para conhecer do writ é da Justiça Federal, a teor do disposto no artigo 109, VIII, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de 

competência dos tribunais federais". 

Nesse sentido, há muito se pacificou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante demonstram os 

julgados a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA GERENTE 
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EXECUTIVA DO INSS. AÇÃO ACIDENTÁRIA. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA PESSOA. 

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA FEDERAL. 
1. A controvérsia trazida no presente conflito é sobre a prevalência, ou não, em sede de mandado de segurança, da 

competência em razão da pessoa quando há outro juízo competente em razão da matéria. 

2. A regra de competência para julgamento de mandado de segurança é definida em função do foro da autoridade 

coatora, conforme decisões reiteradas desta Corte. 

3. É forçoso o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o julgamento de mandado de segurança 

impetrado contra ato da Gerente Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social de Curitiba, pois esta é qualificada 

como autoridade federal nos termos do art. 2º da Lei nº 1.533/51. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara Previdenciária de Curitiba, o suscitado." 

(CC 69016/PR, Rel. Minª. Maria Thereza De Assis Moura, 3ª Seção, j. 28.02.2007, DJ 26.03.2007). 

"PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA. 

1. Dirige-se a segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS que resiste em cumprir acordo firmado e 

homologado perante a Justiça do Trabalho. 

2. Foro que se estabelece, em ação de segurança, em favor da autoridade impetrada. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juiz Federal suscitado. 

(CC 38429/MT, Rel. Minª. Eliana Calmon, 1ª Seção, j. 10.09.2003, DJ 28.10.2003). 

"COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. FIXAÇÃO. 

- A COMPETENCIA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO MANDAMENTAL E FIXADA EM FUNÇÃO DA 

CATEGORIA E DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 

- TRATANDO-SE DE "MANDAMUS" CONTRA ATO DO DIRETOR REGIONAL DO INAMPS (HOJE INSS), 

DECLARA-SE A COMPETENCIA DO JUIZO FEDERAL, NOS TERMOS DO INC. VIII, ART. 109, DA CARTA DA 

REPUBLICA. 

- CONFLITO CONHECIDO." 

(CC 5211/MS, Rel. Min. William Patterson, 3ª Seção, j. 14.08.1996, DJ 11.11.1996). 

"CONTINUA EM VIGOR A SUMULA N. 216 DO EXTINTO E SEMPRE LEMBRADO TRIBUNAL FEDERAL DE 

RECURSOS, QUE ESTABELECE: 

'COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA 

ATO DE AUTORIDADE PREVIDENCIARIA, AINDA QUE LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR.'" 

(CC 3224/SP, Rel. Min. José de Jesus Filho, 1ª Seção, j. 20.04.1993, DJ 17.05.1993). 

Trata-se de competência à qual não se estende a delegação prevista no § 3º do citado art. 109 da CF/1988, porquanto 

absoluta, consoante entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, expresso em julgado assim ementado: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA 

AUTORIDADE FEDERAL CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP - 

LIMINAR CONCEDIDA POR JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE. ANULAÇÃO. COMPETÊNCIA 

PARA JULGAR O FEITO DE UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE ALAGOAS. 
1. (...) 

2. A competência para julgar mandado de segurança impetrado contra autoridade federal, in casu, o Chefe de 

Fiscalização da Agência Nacional do Petróleo e Gerente Regional de Administração Fazendária, é da Justiça Federal 

nos moldes do artigo 109, VIII, da Constituição Federal. 

3. 'A regra que confere competência à Justiça Federal para julgamento de mandado de segurança de autoridade 

federal não se submete à permissão constitucional de delegação à Justiça Estadual comum do art. 109, § 3º da 

Constituição Federal de 1988, quando inexistir Vara Federal no local de domicílio do Autor, porque se trata de 

competência rationae personae de natureza absoluta e indelegável.' 

4. (...) 

5. Conflito conhecido para declarar nula a decisão proferida pelo Juízo estadual da Comarca de São Sebastião/AL e 

determinar a competência de uma das Varas de Justiça Federal/AL para apreciar e julgar o presente feito." 

(CC 85217/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, j. 10.10.2007, DJ 29.10.2007). 

Assim, se o Juízo Estadual processa e decide mandado de segurança impetrado em face de autoridade previdenciária, 

não atua no exercício de competência federal delegada (art. 109, § 3º, CF), ainda que presuma fazê-lo, razão pela qual 

não se submetem seus atos à competência recursal do Tribunal Regional Federal, mas sim à do Tribunal de Justiça a que 

se vincula o magistrado. 

Esse o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça em hipóteses análogas à aqui discutida, conforme arestos 

ora transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. PAGAMENTO. ATO DE CHEFE 

DE POSTO LOCAL DO INSS. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO. VARA FEDERAL. INEXISTÊNCIA. 

EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO FEDERAL PELO JUIZ DE DIREITO. ART. 109, 3º, CF/88. HIPÓTESE NÃO 

CARACTERIZADA. APRECIAÇÃO. RECURSO. COMPETÊNCIA. CORTE ESTADUAL. 

1. A Terceira Seção desta Corte firmou sua jurisprudência no sentido de que a delegação de competência inserta no 

art. 109, § 3º, da Constituição Federal, não incide em mandado de segurança no qual é discutida matéria 

previdenciária, sendo ainda aplicável o verbete da Súmula n.º 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

2. Não investido o Juízo de Direito da jurisdição federal, cabe à Corte Estadual analisar os recursos interpostos contra 

suas decisões, ainda que seja para anulá-las e remeter o feito ao órgão judiciário competente. 
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3. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais, o suscitante." 

(CC 31437/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 26.02.2003, DJ 31.03.2003). 

"CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFICIO PREVIDENCIARIO. 

1. EM SE TRATANDO DE MANDADO DE SEGURANÇA, IMPETRADO CONTRA ATO DE AUTORIDADE 

PREVIDENCIARIA LOCALIZADO EM COMARCA DO INTERIOR, QUE NÃO E SEDE DE VARA FEDERAL, 

COMPETE AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA EXAMINAR E JULGAR O RECURSO INTERPOSTO CONTRA A 

SENTENÇA PROLATADA PELO JUIZ DE DIREITO, PORQUANTO ESTA AUTORIDADE JUDICIARIA, NESTES 

CASOS, NÃO ESTA SUBMETIDA A JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL (ART. 109, VIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

2. CONFLITO CONHECIDO E PROVIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, O SUSCITANTE." 

(CC 7067/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 3ª Seção, j. 10.09.1997, DJ 06.10.1997). 

"COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. MATERIA PREVIDENCIARIA. SENTENÇA DO JUIZ 

ESTADUAL. 

- SE O JUIZ ESTADUAL, MESMO NÃO ESTANDO NO EXERCICIO DE COMPETENCIA FEDERAL DELEGADA, 

SENTENCIA EM MANDADO DE SEGURANÇA, ONDE SE DISCUTE MATERIA PREVIDENCIARIA, O RECURSO 

DEVE SER APRECIADO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POIS SO ESTE CABE REFORMAR O DECISUM, DE 

SORTE A ENSEJAR O JULGAMENTO DO WRIT PELA JUSTIÇA COMPETENTE, NO CASO A FEDERAL." 

(CC 5875/SP, Rel. Min. William Patterson, 3ª Seção, j. 27.11.1996, DJ 24.03.1997). 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO. SENTENÇA 

PROFERIDA POR JUIZ DE 1. GRAU SEM COMPETENCIA FEDERAL. 

1. CABE AO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE TEM JURISDIÇÃO SOBRE O 

MAGISTRADO "A QUO", CONHECER DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A SENTENÇA POR ELE 

PROFERIDA, AINDA QUE SEJA PARA DECLARAR A SUA NULIDADE. 

2. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR-SE COMPETENTE O SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, O SUSCITANTE." 

(CC 7493/SP, Rel. Min. Anselmo Santiago, 3ª Seção, j. 17.08.1995, DJ 05.02.1996). 

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da 

incompetência deste Tribunal para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA DOMINGUES DE MORAES 

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL 

No. ORIG. : 07.00.00153-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, incluindo 

gratificação natalina, a partir da citação. As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, incidindo sobre elas 

correção monetária, além de juros de mora de 1% ao mês, vencíveis também a partir da citação. Condenou o réu, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor devido até a liquidação. Determinou a 

implantação do benefício no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária de R$1.000,00. 

Às fls.114 a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada. No mérito, sustenta a 

não comprovação do exercício de atividade rural em regime de economia familiar pelo período de carência necessário e 

a falta da qualidade de segurada especial da autora. Caso mantida a condenação, pugna pela redução da verba honorária 

para 5% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais 

e requer a reforma da r. sentença. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Pelo exposto, rejeito a preliminar arguida. 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 

142 do mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 28.07.2006 (fls.14), devendo, assim, 

comprovar 150 (cento e cinquenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o cumprimento dos 

requisitos necessários para a obtenção da aposentadoria por idade rurícola. 

Com efeito, a autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 31.05.1969, onde 

consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.16); certificado de dispensa de incorporação - Ministério do 

Exército, em nome do marido da autora, datado de 15.12.1978, onde consta a profissão de lavrador (fls.17); Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta apenas sua qualificação civil, sem qualquer registro de 

contrato de trabalho (fls.19/20); guias de recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome da autora, relativas às 

competências de 04/2006 a 11/2007 (fls.21/40). 

Por outro lado, a própria autora afirmou, em depoimento prestado perante o MM. Juiz a quo (fls.82), que a família 

arrenda um sítio, mas que a produção atualmente tem pouca saída e que renda atual da família provém também de um 

comércio, um mini-mercado que a família possui desde 1980. 

Consoante precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, o exercício predominante de atividade urbana descaracteriza 

a condição de segurado especial, não havendo como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, os 

acórdãos abaixo: 

 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA E RURAL. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS 

URBANO E RURAL. DECRETO Nº 2.172/97. IMPOSSIBILIDADE. 

- Descaracteriza a condição de segurado especial, nos termos do art. 11, VII, §1º, da Lei nº8.213/91, o segurado que 

possui outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer regime. 

- Recurso especial não conhecido. 

(REsp 263748/RS, Rel. Min. Vicente Leal, Sexta Turma, j. 03.10.2000, DJ 23.10.2000) 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 
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4. Recurso especial improvido." 

(REsp 361333/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 26.05.2004, DJ 06.06.2005) 

No mesmo sentido, o entendimento desta E. Corte, conforme julgados abaixo: 

"E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao recurso do autor para manter a sentença e 

julgar improcedente o pedido inicial, fundamentando-se no fato de que o início de prova material é frágil, além do que, 

há comprovação de atividade urbana exercida pelo autor, em contradição com seu próprio depoimento, afirmando 

atividade rural desde os 8 anos de idade. 

IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

V - Agravo não provido. 

(TRF-3ª Região, AC 2005.60.03.000605-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j.23.03.2009, DJ 

28.04.2009) 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE URBANA. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DESCARACTERIZADA. SUCUMBÊNCIA. 

I. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

II. A CTPS da autora demonstra que exerceu atividade urbana, predominantemente como cozinheira, de 1987 até 1991. 

III. A prova oral colhida também confirmou a atividade desenvolvida pela autora como cozinheira nas sedes das 

fazendas em que trabalhou. 

IV. Os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (documento anexo) confirmaram apenas o vínculo 

da autora como auxiliar administrativo. 

V. Restou comprovado que a autora exerceu atividade urbana, predominantemente como cozinheira, o que 

descaracteriza a sua condição de rurícola. 

VI. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII. Apelação provida. Sentença reformada. 

(TRF-3ªRegião, AC 2006.60.04.000747-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 28.09.2009, DJ 28.10.2009) 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

. Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que deixara de ser lavrador há alguns anos, 

passando a exercer atividade urbana. Conjunto probatório frágil. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela 

anteriormente concedida." 

(TRF-3ªRegião, AC 2007.03.99.048018-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.05.2008, DJ 

07.10.2008) 

Assim, não havendo a parte autora se desincumbido do ônus da prova do cumprimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade a trabalhador rural, há que ser reformada a r. sentença de primeiro grau, julgando-

se improcedente o pedido. 

No tocante aos valores recebidos pela autora em razão da antecipação da tutela concedida pelo MM. Juiz a quo, a 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade de restituição das 

parcelas previdenciárias recebidas em antecipação de tutela ou liminar, haja vista a natureza alimentar dos valores em 

questão, a boa-fé do segurado e sua condição de hipossuficiente. 

Nesse sentido, os acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE 

DE CÁLCULO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE LIMINAR 

POSTERIORMENTE CASSADA. RESTITUIÇÃO. NÃO CABIMENTO. 

1. É firme a compreensão segundo a qual valores pagos pela Administração Pública em virtude de decisão judicial 

provisória, posteriormente cassada, devem ser restituídos, sob pena de enriquecimento ilícito. 
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2. Contudo, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do REsp nº 991.030/RS, Relatora a Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura, acórdão pendente de publicação, decidiu que esse entendimento comporta temperamentos quando a 

controvérsia envolver benefício previdenciário, notadamente em razão de seu caráter nitidamente alimentar, incidindo, 

na hipótese, o princípio da irrepetibilidade. 

3. A violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em 

sede de recurso especial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1053868/RS, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01/07/2008, DJe 25/08/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. NÃO CARACTERIZADO. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA 

ANTECIPATÓRIA. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

I. A oposição de embargos de declaração, rejeitados, e a posterior interposição de agravo regimental contra a mesma 

decisão monocrática, não caracteriza violação ao princípio da unirrecorribilidade recursal. 

II. É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por força de 

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada. Entendimento sustentado na boa-fé do 

segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos benefícios previdenciários. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 1016470/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 26/06/2008, DJe 

25/08/2008) 

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. 

NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. 

1. Não há que se falar em restituição das parcelas previdenciárias recebidas em antecipação de tutela, haja vista a 

natureza alimentar dos valores em questão. 

2. Agravo ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1019563/RS, Rel. Ministra Jane Silva, Sexta Turma, j. 10/06/2008, DJe 30/06/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PARA A INTERPOSIÇÃO DE 

OUTROS RECURSOS. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM 

RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. 

HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

I. Não sendo intempestivos, os embargos de declaração, a teor do art. 538, caput, do CPC, interrompem o prazo 

recursal para a interposição de outros recurso. Precedentes. 

II. É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por força de 

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada. Entendimento sustentado na boa-fé do 

segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos benefícios previdenciários. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 1019583/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 26/06/2008, DJe 

25/08/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DE VALORES. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. MATÉRIA NOVA 

EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. A revogação da antecipação assecuratória importa no dever de restituição das partes ao estado anterior, bem como 

na liquidação de eventuais prejuízos advindos da execução provisória, com efeito ex tunc, em razão do caráter 

precário imanente às decisões de natureza antecipatória. 

2. A Terceira Seção, no entanto, restringiu a aplicação desse entendimento, assentando a compreensão de que, em se 

tratando de antecipação dos efeitos da tutela em ação de natureza previdenciária posteriormente cassada, o segurado 

não está obrigado a restituir os valores recebidos, em virtude do caráter alimentar do benefício. 

3. Em agravo regimental não se conhece de matéria que sequer foi suscitada nas razões do especial. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1011702/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 26/06/2008, DJe 25/08/2008) 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DESCONTO DE VALORES RECEBIDOS DE 

BOA -FÉ POR SERVIDOR PÚBLICO EM DECORRÊNCIA DE LIMINAR OBTIDA EM AÇÃO JUDICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O requisito estabelecido pela jurisprudência, para a não devolução de valores recebidos indevidamente pelo 

servidor, não corresponde ao erro da Administração, mas, sim, ao recebimento de boa-fé. 

2. Mesmo que o servidor tenha recebido determinado valor, de maneira indevida, por força de decisão judicial, se 

acreditou que o recebimento era legítimo - e ressalte-se que a boa-fé é presumível, enquanto o dolo há de ser 

comprovado - não cabe falar em dever de restituição. 

3. Não bastasse, os descontos, uma vez admitidos, deverão ser efetuados, observando-se o percentual máximo de 10% 

dos rendimentos ou dos proventos do servidor, por força dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e 

deverão ser precedidos das garantias do contraditório e da ampla defesa. 
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4. Recurso ordinário provido." 

(RMS 18121/RS, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 13/12/2005, DJ 08/10/2007) 

 

Sem condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, ante a gratuidade processual deferida (fls. 

42). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente a ação, revogando a antecipação de tutela concedida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031357-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031357-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MAURO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00093-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, na qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de auxílio-doença de que é titular, 

mediante a exclusão dos salários-de-contribuição inferiores ao valor do salário mínimo vigente à época, e mediante a 

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, expurgando do período básico de cálculo 20% dos menores 

salários (artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99). Não houve condenação em custas 

processuais e honorários advocatícios, ante a concessão da gratuidade judiciária ao demandante. 

 

O autor, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que o Decreto nº 3.048/99 

ultrapassou a esfera regulamentar quando criou forma de cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença diversa 

daquela esculpida no artigo 29 da Lei nº 8.213/91. Aduz, outrossim, que o artigo 135 da LBPS veda expressamente a 

utilização de valores inferiores ao salário mínimo para cálculo do valor do benefício.  

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor é titular de auxílio-doença concedido em 08.11.2001 (documento de fl. 12/13) e requer a revisão da respectiva 

RMI, ao argumento de que essa não foi calculada de forma correta, uma vez que os ganhos do segurado que por 

qualquer razão estiverem abaixo do salário mínimo não podem ser considerados como salário-de-contribuição. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o cálculo da renda mensal de seu benefício foi efetuado 

considerando os salários-de-contribuição nos termos em que disciplinado pelos artigos 28, § 1º, da Lei nº 8.212/91 e 

214, §§ 1º e 3º, II, do Decreto nº 3.048/99, com a seguinte redação, respectivamente: 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;  

(...) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de-

contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento.  
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Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 

(...) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado, inclusive o doméstico, ocorrer no curso 

do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias efetivamente trabalhados, observadas as 

normas estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

(...) 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde: 

(...) 

II - para os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, ao piso salarial legal ou normativo 

da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o 

ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  

 

Dessa forma, não merece prosperar o pedido do demandante em ter sua renda mensal inicial recalculada, mediante a 

desconsideração, como salário-de-contribuição, dos ganhos que por qualquer razão estiverem abaixo do salário mínimo, 

visto que foi obedecida a legislação em vigor no momento do deferimento da benesse. 

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMPREGO DO SALÁRIO MÍNIMO. INAPLICABILIDADE. 

Descabe excluir ou substituir o salário-de-contribuição pelo salário mínimo nas competências em que o valor 

recolhido foi proporcional aos dias trabalhados. Apelação desprovida. 

(AC nº 2009.03.99.009768-8, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJ de 10.06.2009, p. 1182) 

 

De outro turno, o salário-de-benefício, na época em que concedido o auxílio-doença ao autor, no caso do segurado que 

contava com menos de 144 contribuições no período contributivo (hipótese dos autos), era disciplinado pelo artigo 32, § 

2º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

 

Assim, o pleito da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo e desprezando os 20% menores, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da 

concessão de seu benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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2009.03.99.031758-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : APARECIDO SABINO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00328-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, na qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de auxílio-doença de que é titular, 

mediante a exclusão dos salários-de-contribuição inferiores ao valor do salário mínimo vigente à época, e mediante a 

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, expurgando do período básico de cálculo 20% dos menores 

salários (artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99). O demandante foi condenado ao 

pagamento das despesas, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% do valor da causa, cuja 

exigibilidade restou suspensa, ante a concessão da gratuidade judiciária. 

 

O autor, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que o Decreto nº 3.048/99 

ultrapassou a esfera regulamentar quando criou forma de cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença diversa 

daquela esculpida no artigo 29 da Lei nº 8.213/91. Aduz, outrossim, que o artigo 135 da LBPS veda expressamente a 

utilização de valores inferiores ao salário mínimo para cálculo do valor do benefício. Suscita o pré-questionamento da 

matéria ventilada.  

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor é titular de auxílio-doença concedido em 08.07.2003 (documento de fl. 13) e requer a revisão da respectiva 

RMI, ao argumento de que essa não foi calculada de forma correta, uma vez que os ganhos do segurado que por 

qualquer razão estiverem abaixo do salário mínimo não podem ser considerados como salário-de-contribuição. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o cálculo da renda mensal de seu benefício foi efetuado 

considerando os salários-de-contribuição nos termos em que disciplinado pelos artigos 28, § 1º, da Lei nº 8.212/91 e 

214, §§ 1º e 3º, II, do Decreto nº 3.048/99, com a seguinte redação, respectivamente: 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;  

(...) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de-

contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento.  

 

Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 

(...) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado, inclusive o doméstico, ocorrer no curso 

do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias efetivamente trabalhados, observadas as 

normas estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

(...) 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde: 

(...) 

II - para os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, ao piso salarial legal ou normativo 

da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o 

ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  
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Dessa forma, não merece prosperar o pedido do demandante em ter sua renda mensal inicial recalculada, mediante a 

desconsideração, como salário-de-contribuição, dos ganhos que por qualquer razão estiverem abaixo do salário mínimo, 

visto que foi obedecida a legislação em vigor no momento do deferimento da benesse. 

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMPREGO DO SALÁRIO MÍNIMO. INAPLICABILIDADE. 

Descabe excluir ou substituir o salário-de-contribuição pelo salário mínimo nas competências em que o valor 

recolhido foi proporcional aos dias trabalhados. Apelação desprovida. 

(AC nº 2009.03.99.009768-8, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJ de 10.06.2009, p. 1182) 
 

De outro turno, o salário-de-benefício, na época em que concedido o auxílio-doença ao autor, no caso do segurado que 

contava com menos de 144 contribuições no período contributivo (hipótese dos autos), era disciplinado pelo artigo 32, § 

2º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.  

 

Assim, o pleito da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo e desprezando os 20% menores, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da 

concessão de seu benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036331-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036331-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ELIANE PAIAO DE SOUZA SILVA e outro 

 
: NAYARA FERNANDA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00103-7 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

em que o objetiva a parte autora a majoração da renda mensal do benefício de pensão por morte de que é titular, com a 

elevação do percentual para 100%, mediante a aplicação retroativa das disposições constantes do artigo 75 da Lei nº 

8.213/91. As demandantes foram condenadas ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

estes arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidamente atualizados, observados os termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 
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A parte autora, em suas razões de inconformismo, argumenta que o Juízo a quo, ao negar o direito à aplicação da Lei nº 

9.528/97 às pensões por morte concedidas antes do seu advento, diverge da jurisprudência dominante no STJ. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, cumpre elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do 

óbito, momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito da parte autora ao benefício. 

 

Desse modo, as pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios, tiveram seu valores iniciais fixados 

em 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito (artigo 50, inciso 

V, do Dec. 72.771/73), mais 10% (dez por cento) por dependente. Para aquelas cuja concessão se deu a partir de 

05.04.1991 (artigo 145 da Lei nº 8.213/91), o coeficiente a ser considerado é de 80% (oitenta por cento) a partir da 

vigência da aludida lei (artigo 75, em sua redação original), também acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente 

e, a partir da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75, o benefício deve ser calculado, considerando o 

percentual de 100% (cem por cento). 

 

Assim, a tese defendida pela parte autora de que é legítimo o direito de ter seu benefício majorado mediante a aplicação 

de lei posterior mais benéfica esbarra no princípio tempus regit actum, não havendo que se falar em afronta ao princípio 

da isonomia, já que não se observa qualquer ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo 

com o regramento vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício. 

 

De outra parte, na hipótese de se aplicar a novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, 

afrontar-se-á ao §5º do artigo 195 da Constituição da República de 1988, pois indispensável a indicação da necessária 

fonte de custeio. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...a Lei nº 

9.032/1995 somente pode ser aplicada às novas concessões do benefício de pensão por morte. Isto é, ela deve ser 

aplicada, tão-somente, aos novos beneficiários que, por uma questão de imposição constitucional da necessidade de 

previsão de fonte de custeio (CF, art. 195, §5º), fazem jus a critérios diferenciados na concessão dos benefícios" (RE nº 

416.827-8, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 08 de fevereiro de 2007). 

 

A propósito, transcrevo: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da 

sua concessão. Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. Recurso extraordinário provido.  
(RE 461092/RS; STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Gilmar Mendes; j. 09.02.2007; DJ de 23.03.2007, pág. 40) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO. 

Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido 

ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos 

arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 

75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos 

requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 467605/PR;STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Cezar Peluzo; j. 09.02.2007; DJ de 13.04.2007, pág. 27) 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que carece de amparo legal 

a pretensão dos beneficiários de pensão por morte em ter seus benefícios recalculados mediante a aplicação de lei 

posterior, ainda que mais benéfica. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 
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Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação das demandantes aos ônus da sucumbência, por serem beneficiárias da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037329-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037329-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : WAGNER GUILHERME RISOLINO 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00113-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que ele não preenche os requisitos legais necessários. Pela sucumbência, o demandante foi condenado a 

arcar com as custas e despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiário (Lei 1.060/1950). 

 

Em sua apelação, o autor sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, a saber, 

é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 95v). 

 

Em parecer de fl. 100/105, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo desprovimento 

da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

 

Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 
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Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 

 

Assim, a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se nesse sentido os 

seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 

(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, c.c. o art. 246, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno 

dos autos à Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público 

para o acompanhamento processual e novo julgamento, restando prejudicada a apelação do autor. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038608-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038608-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURACI GRACIANO FERREIRA e outros 

 
: MURILO FERREIRA 

 
: MAURICIO FERREIRA 

 
: CACILDA DE OLIVEIRA FERREIRA 

 
: MAURI FERREIRA 

 
: MARIA AMALIA DOMINGUES GRACIANO FERREIRA 

 
: MARILDO FERREIRA 
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: MARIA FERREIRA DA ROCHA 

 
: HELIO BENEDITO DA ROCHA 

 
: MARCIO GRACIANO FERREIRA 

 
: LUCINEIA DE OLIVEIRA SILVEIRA FERREIRA 

 
: MARTA FERREIRA FUDOLI 

 
: JOSE ANTONIO FUDOLI 

 
: MARIZA FERREIRA JAQUETTA 

 
: ADEMIR DE SOUZA JAQUETA 

 
: MIRIAM FERREIRA MACHADO 

 
: JOSE ELOIR MACHADO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

SUCEDIDO : JOAO FERREIRA falecido 

No. ORIG. : 94.00.00134-9 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, sob o fundamento de que o 

embargado tem o direito adquirido à cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria por invalidez, obtida 

judicialmente. Por força da sucumbência, o réu foi condenado ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 850,00. 

Custas na forma da lei. 

 

Agravo retido da parte exequente (fl.22/24) alegando a intempestividade dos embargos. 

 

O INSS, em suas razões recursais, pleiteia a reforma da sentença sustentando, em resumo, que a conta acolhida não 

merece subsistir, haja vista que não houve o desconto dos valores recebidos a título de auxílio-acidente, conforme 

expressamente determinado no título judicial em execução. 

 

Com contra-razões de apelação (fl.59/64), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido. 

 

Não há que se falar em intempestividade dos presentes embargos, tendo em vista a sua interposição dentro do prazo 

legal, após ser devidamente intimado, conforme assinalado pelo digno magistrado a quo. 

 

Do mérito. 
 

A r. sentença de fl.44/45 dos autos principais, não modificada, no mérito, pelo acórdão de fl.68, ou seja, o título judicial 

em execução, revela que o réu foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data da citação com a ressalva de que ...descontar-se-ão as importâncias eventualmente pagas a título de auxílio-

acidente desde a concessão do supracitado benefício (fl.45 do apenso).  

 

Da análise dos cálculos apresentados pela autarquia (fl.06/13), depreende-se que foram apuradas corretamente as 

diferenças, com a devida atualização monetária, em consonância com os ditames da decisão exequenda. 

 

Cumpre esclarecer que os descontos relativos ao auxílio-acidente foram corretamente efetuados, haja vista expressa 

determinação constante do título judicial transitado em julgado. 

 

Assim, a vista do que restou determinado no decisum exequendo e verificando-se que a conta de liquidação apresentada 

pelo INSS espelha o que foi decidido, deve tal conta prevalecer, prosseguindo-se a execução pelo montante ali apurado, 

no valor de R$ 4.591,16, atualizado até julho de 1999, consoante demonstrado à fl.06/13 destes autos. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido da parte 

exequente e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS, prosseguindo-se a execução pelo valor de R$ 4.591,16, 

atualizado até julho de 1999, consoante demonstrado à fl.06/13 destes autos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040054-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040054-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRIS CRISTINA FELIX DE SOUZA e outros 

 
: HENRIQUE FELIX DE SOUZA incapaz 

 
: FELIPE GABRIEL FELIX DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : IRIS CRISTINA FELIX DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00301-2 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge e filhos do de cujus, com óbito ocorrido em 

22.04.2005. 

O juizo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, a 

contar da data do falecimento, observado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.213/91. As prestações em atraso deverão ser 

atualizadas nos termos da Lei nº 8.213/91, respeitada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros moratórios de 1% 

ao mês, além da correção monetária, desde o respectivo vencimento de acordo com o critério das Súmulas 43 e 148 do 

STJ. Sucumbente, condenou o INSS no pagamento das custas e despesas processuais (Súmula 178-STJ), bem como 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas (Súmula 111- STJ). 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou devidamente comprovada a 

qualidade de segurado do de cujus. Aduz que a sua última contribuição ocorreu em 06/1994, não podendo ser 

considerados os recolhimentos efetuados após a sua morte, já que apenas o próprio contribuinte individual pode efetuar 

tais recolhimentos. Requer o provimento da apelação para que seja julgada improcedente a ação. Caso seja mantida a 

procedência da ação, requer a reforma do termo inicial do benefício para a data do requerimento administrativo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer de fls. 125/131, a ilustre representante do Ministério Público Federal opina pelo conhecimento e parcial 

provimento do recurso autárquico, para que seja corrigido o termo inicial do benefício apenas no que tange à autora Íris 

Cristina Félix de Souza. No mais, manifesta-se pela manutenção da r. sentença de procedência, com a efetivação dos 

descontos das contribuições devidas. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da dependência econômica da parte autora. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pagado mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 
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necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 22.04.2005, já que o seu último vínculo empregatício encerrou-se em 

30.06.1994 com o empregador "RM Empreiteira S/C Ltda ME" (CTPS - fls. 13), tendo passado mais de 10 (dez) anos 

sem recolhimento das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91. O preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a obtenção da aposentadoria também não restou 

demonstrado. Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu 

óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu 

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo familiar. 

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 

3. O art. 16 da Lei n º 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado. 

5. A partir de 10.11.1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição 

de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício. 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte. 

8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável 

na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

11. Recurso especial a que se nega provimento". 

(Resp 690500/RS, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T.; DJ 26/3/2007) 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERIODO DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA 

POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do falecido. (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 
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III - Tendo em vista que a vinculação do "de cujus" ao Regime Geral de Previdência Social perdurou até 11/1981, e 

não havendo início de prova material que após esta data tenha exercido atividade remunerada, é de se reconhecer a 

perda da qualidade de segurado. 

IV - Incabível cogitar-se acerca do cumprimento do período de carência para aposentadoria por idade, com vistas à 

aplicação do art. 102 da Lei n. 8.213/91, vez que, considerando o ano em que ocorrera o óbito (1995), mister se fazia a 

comprovação de 90 meses de contribuição, a teor do art. 142 da Lei n. 8.213/91, porém se demonstrou o recolhimento 

pelo período correspondente a um ano, cinco meses e sete dias, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Apelação da parte autora desprovida. 

(AC 2006.03.99.016561-9; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; 10ª T.; j. 13.05.2008, v.u.; DJF3 21.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 

-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 
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- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 

MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 

PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 

1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. 1-Havendo pretensão à 

PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de sua morte. 2-Caso 

contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Ademais, da análise dos autos verifica-se que o falecido trabalhava como pintor autônomo quando do seu óbito, 

conforme boletim de ocorrência (fls. 23/24) e depoimento testemunhal (fls. 93/94) e, nos termos do artigo 30, II, da Lei 

nº 8.212/91, os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa 

própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência, o que não restou demonstrado nos autos. 

Com isso, observa-se que à época do falecimento (22.04.2005), o de cujus não possuía a qualidade de segurado, uma 

vez que não contribuía para os cofres da Previdência Social, estando vedada a concessão do benefício de pensão por 

morte a seus dependentes. 

Nesse sentido, orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 695.774 - RS (2004/0142044-3) 

RELATOR : MINISTRO PAULO MEDINA 

RECORRENTE : GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CACENOTE 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO DENARDI E OUTROS 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

A ausência da qualidade de segurado no momento do óbito, em razão da falta de inscrição na autarquia 

previdenciária, impede a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. 

Recurso especial a que se nega seguimento. 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS, com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do permissivo constitucional, visando a reforma de aresto prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Versa a hipótese sobre ação de benefício previdenciário ajuizada pela recorrente em desfavor do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com vistas a implantação de pensão por morte. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente em 1ª instância, e o INSS condenado à averbar, mediante prévia 

indenização, o tempo de serviço do de cujus, para que possa ser concedido o benefício. 

A Sexta Turma do TRF da 4ª região negou provimento à apelação interposta pela autora, e deu provimento aos 

recursos voluntário e oficial do INSS, por meio de acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Se o trabalhador autônomo, segurado obrigatório da Previdência Social, não comprova o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, visto ser ele próprio o responsável tributário (artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91), perde a 

qualidade de segurado e, via de conseqüência, afasta eventual benefício aos seus dependentes quando do seu óbito. 

2. Apelação do INSS e Remessa oficial providas. Apelação da autora improvida." (fl. 355) 

Irresignada, interpôs a recorrente recurso especial, no qual sustenta que o aresto vergastado violou aos artigos 11, 74, 

124 143, 216 e 239 da Lei 8.213/91, e deu origem a divergência jurisprudencial, ao entender indevida a concessão do 

benefício de pensão por morte, em razão de ausência da qualidade de segurado. 

Requer que seja reformado o v. acórdão recorrido, com espeque nos motivos supra elencados, para que seja facultado 

à recorrente o pagamento das contribuições pretéritas, e concedido o benefício de pensão por morte. 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 387). 

É o relatório. 

Constato que a questão oferecida a esta Corte é a da possibilidade de concessão do benefício previdenciário de pensão 

por morte quando, ao momento do óbito, o de cujus não possui inscrição na autarquia previdenciária, e nunca efetuou 

contribuições. 

Vejo como de relevo colacionar parte do voto do Relator do acórdão combatido, o Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, 

que versa sobre o tema em comento: 

"No presente caso, face à ausência de inscrição e de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do de 

cujus - encargo que lhe era atribuído como responsável tributário -. resta inviável o reconhecimento do direito 

pretendido pelo seu dependente, visto faltar-lhe a qualidade de segurado da Previdência Social." (fl. 352) 

A qualidade de segurado, e conseqüentemente a inscrição no INSS, são exigências legais para a concessão do benefício 

de pensão por morte. 

Como consta do art. 1º da Lei 8.213, a contribuição é parte essencial do sistema previdenciário: 

"Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 

serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente." (grifos meus) 

Na presente hipótese, a disposição de que o autônomo é segurado obrigatório não cria um ônus ao INSS, que não tem 

finalidade lucrativa, e é sustentado pelos contribuintes do sistema previdenciário, mas sim apresenta um dever ao 

autônomo, para que este venha a perceber os benefícios previdenciários nas situações previstas na Lei 8.213/91. 

Desta forma, inexistindo a condição de segurado até pela ausência de inscrição na autarquia previdenciária, não pode 

ser facultada o recolhimento das contribuições a destempo, pois encontra-se legalmente vedada a possibilidade de 

concessão de pensão por morte. A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. 

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91.  

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes. 

Recurso desprovido."  

(REsp 718.881/RN, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 07.11.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. INOCORRÊNCIA. 

1. "1. É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência do 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91. 

2. 'A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.' (artigo 102 da Lei nº 8.213/91). 

3. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao preenchimento 

de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda." (REsp 329.273/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003). 

2. Recurso improvido."  

(REsp 531.143/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 28.06.2004) 
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Destarte, haja vista que o acórdão recorrido decidiu com amparo na Lei Previdenciária, e está em sintonia com o 

entendimento desta Corte de que é vedada a concessão de benefício de pensão por morte quando o de cujus não detém 

a condição de segurado no momento do óbito, mantenho-o nos termos em que foi proferido. 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 29 de março de 2006. 

MINISTRO PAULO MEDINA 

Relator" (grifo nosso). 

(RESP 695.774, Rel. Min. Paulo Medina, j. 29.03.2006, DJ 19.04.2006) 

 

Decidiu também esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. 

-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-Qualidade de dependente da autora comprovada, tendo em vista tratar-se de filha do falecido, cuja dependência é 

presumida. 

-Apesar de demonstrada a inscrição do finado como autônomo, não foi efetuado recolhimento de contribuição 

previdenciária, ônus do segurado, nos termos do art. 30, II, da Lei nº 8.212/91. 

-À época do falecimento, a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, o de cujus já havia perdido a qualidade de 

segurado da Previdência Social. 

-Não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de aposentadoria, inaplicável o disposto no art. 102, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91. 

-Ausente um dos requisitos à benesse em comento, de rigor o seu indeferimento. 

-Apelação improvida. 

(AC 2005.61.13.000061-8; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

II - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

III - Apelação do réu provida. 

(AC 2003.03.99.015564-9; Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira; 10ª T.; j. 07.12.2004, v.u.; DJU 10.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

AUTÔNOMO. 

I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filhos menores de 21 (vinte e um) anos, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

III - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

IV - Apelação dos autores improvida. 

(AC 2003.03.99.011672-3; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 08.06.2004, v.u.; DJU 30.07.2004) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. ÓBITO EM 2003, NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 8213/91. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO 

FALECIDO NÃO COMPROVADA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I - Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

II - A dependência econômica da esposa é presumida, na forma do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

III - Se o último recolhimento de contribuições previdenciárias efetuado pelo falecido ocorreu em 01/1988, o período 

de graça previsto na lei cessou em 01/1989. Aplicação do artigo 7º da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 

de janeiro de 1984, vigente na época em que foi efetuado o último recolhimento. 

IV - As testemunhas confirmaram que o falecido foi eletricista autônomo até a época do óbito. 

V - O trabalhador autônomo está previsto na legislação previdenciária como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, sendo responsável por efetuar os recolhimentos das contribuições previdenciárias a fim de obter a 

cobertura proporcionada aos filiados do INSS. 

VI - Não foi apresentado nenhum documento capaz de comprovar que o falecido tenha efetuado recolhimentos no 

período compreendido entre a data do último recolhimento em 01/1988 e a data do óbito em 2003. 

VII - Na data do óbito - 09/12/2003 - o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

VIII - Requisitos para a concessão da pensão por morte não comprovados. 

IX - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora 

é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

X - Apelação parcialmente provida. 
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(AC 2004.61.12.008351-1, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 04.06.2007, v.u., DJ 28.06.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPANHEIRA E FILHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1- A companheira e o filho menor de 21 anos são dependentes por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, 

inciso I e § 4º Lei n.º 8.213/91. 

2- A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 

da Lei n.º 8.213/91. 

3- Tratando-se de contribuinte autônomo, o ônus do recolhimento das contribuições cabe exclusivamente ao segurado, 

nos termos do artigo 30, II da Lei n.° 8.212/91. 

4- Não havendo prova, nos autos, da qualidade de segurado da Previdência Social, è época do óbito, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

5- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC 2006.03.99.002066-6, Rel. Des. Federal Santos Neves, 9ª T., j. 23.04.2007, v.u., DJ 17.05.2007) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI 

Nº 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL AUTÔNOMO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. PREQUESTIONAMENTOS. 
1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001  

2 - A dependência econômica em relação à esposa e ao filho menor de 21 (vinte e um) anos é presumida, nos termos do 

art. 16, I, §4º, da Lei de Benefícios. 

3 - Entre a data do óbito e o último recolhimento das contribuições previdenciárias decorreu tempo superior a 8 anos 

sem que tenha efetuado qualquer pagamento, situação que acarreta a perda da qualidade de segurado. 

4 - O contribuinte individual-autônomo é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 11, V, h, da 

Lei n.º 8.213/91. 

5 - Caberia ao de cujus, na condição de contribuinte individual, filiar-se à Previdência e efetuar o recolhimento das 

respectivas contribuições, por iniciativa própria, para comprovação da sua qualidade de segurado. 

6 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela autora em seu apelo e 

prejudicado o apresentado pelo INSS em seu recurso. 

8 - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

Recurso da parte autora prejudicado. 

(AC 2005.03.99.050902-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª T., j. 19.03.2007, v.u., DJ 26.04.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2. Demonstrada a condição de filha do falecido, é patente a dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Ausência de 

prova material de dependência da companheira, sendo apresentada apenas prova testemunhal. 

3. Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do 

término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos". No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado encerrou-se em 16.06.97, enquanto o de cujus faleceu em 25.12.1999. 

4. Não há que se falar em manutenção da qualidade de segurado, uma vez que laborava como autônomo, situação na 

qual ele estaria impelido a efetuar o recolhimento das devidas contribuições. 

5. Apelação improvida. 

(AC 2002.03.99.020440-1, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn, 7ª T., j. 06.10.2008, v.u., DJ 29.10.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 

Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50. 

IV - Apelação do INSS provida. 

(AC 2001.61.24.003008-9, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 15.03.2004, v.u., DJ 05.05.2004) 
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR AUTÔNOMO - AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Ausente um de seus requisitos, vez que não restou provado, nos autos, o recolhimento das contribuições 

previdenciárias relativas à atividade exercida pelo falecido, na condição de trabalhador autônomo, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

(AC 2001.03.99.044650-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 25.06.2002, v.u., DJ 04.02.2003) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006794-27.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.006794-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WOLNEY JOSE BARBOSA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067942720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por WOLNEY JOSE BARBOSA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, uma vez que 

não se aperfeiçoou integralmente a relação processual. Deferido nos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a possibilidade de renúncia à aposentadoria anterior com 

aproveitamento do respectivo tempo de contribuição, bem como a desnecessidade de devolução de valores, nem no caso 

de desaposentação no mesmo regime previdenciário, uma vez que a aposentadoria possui natureza alimentar. Requer o 

provimento do recurso a fim de reformar a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese: a decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, nos termos do artigo 103, caput, 

da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97; a 

constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria; a 

impossibilidade de renúncia; e, caso se entenda por sua possibilidade, a necessidade de ressarcimento da autarquia, com 

a devolução dos valores já percebidos. Na hipótese de procedência do pedido, pugna pela incidência da prescrição 

qüinqüenal, em relação às parcelas e/ou diferenças vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu a citação. Requer, a 

final, o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido.  

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em contrarrazões 

pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo 

decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 
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09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 07.03.1996, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  
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- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : ROSAURA TORQUATO 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas por ROSAURA TORQUATO e pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de desaposentação para 

obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer à autora o direito de renúncia ao benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a fim de que possa pleitear junto ao INSS referido benefício de forma 

integral, mediante o acréscimo ao PBC do período contributivo posterior à aposentação, desde que proceda à restituição 

das prestações recebidas atinentes ao benefício primitivo, devidamente atualizadas, restando facultada à segurada, a 

compensação de aludidas verbas com as diferenças devidas decorrentes da nova aposentação. Em razão da sucumbência 

recíproca, os honorários se compensarão. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das 

contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada a sentença, julgando improcedente a 

ação. 

Em razões recursais, sustenta a autora, em síntese, que o objetivo da desaposentação é liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo 

benefício no mesmo sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em 

virtude da continuidade laborativa. Aduz que a desaposentação não se confunde com a anulação do ato concessivo do 

benefício, por isso não há que se falar em efeito retroativo do mesmo, cabendo tão somente sua eficácia ex nunc. Requer 

o provimento do recurso a fim de reformar a r. sentença apenas quanto a devolução dos valores recebidos pela autora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 
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incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
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AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 
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mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente a ação, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003628-69.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.003628-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA LIDIA FATORE DE CARVALHO 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036286920094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARIA LIDIA FATORE DE CARVALHO, em face de sentença que julgou 

improcedente pedido de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Sem condenação em honorários ou custas. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 23.12.2006 (fls.19), devendo, assim, 

comprovar 150 (cento e cinquenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o cumprimento dos 

requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade rurícola. 

A par de ter carreado documentos que poderiam indicar início razoável de prova material, os depoimentos prestados 

pela autora e pelas testemunhas não foram suficientes para estender o alegado trabalho rural da autora pelo período de 

carência exigido in casu para a concessão do benefício. 

Como bem assinalou a r. sentença (fls.213/214), in verbis: 

 

"Todavia, a autora confessou, em depoimento pessoal, não exercer atividade laborativa desde o ano de 1988. Ademais, 

as testemunhas ouvidas em Juízo alegaram ter conhecimento do trabalho rural da demandante somente até meados da 
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década de 1980. Registre-se, ainda, o fato de a autora e seu marido possuírem vínculos de natureza urbana, conforme 

demonstrado às fls.130 e seguintes, vínculos estes em período anterior à data em que a demandante completou 55 anos 

de idade. Não atendida a condição estabelecida pelo artigo 143, da Lei de Benefícios, não há como se acolher a 

demanda." 

 

Consoante entendimento desta E. Corte, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência 

exigido em lei, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, os julgados abaixo: 

 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

APELO. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO.  

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal.  

-Início de prova material não corroborado e ampliado por prova testemunhal idônea e coesa.  

-Não-comprovação do efetivo exercício de atividade rural durante o lapso de tempo legalmente exigido (carência).  

-Impossibilidade de reconhecimento do direito ao benefício postulado.  

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos.  

-Agravo legal improvido."  

(TRF-3ªRegião, AC 2008.03.99.056583-7, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª Turma, j. 25.08.2009, DJ 

09.09.2009) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. 

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - O início de prova material produzido pela autora não foi roborado por testemunhas, haja vista que os depoimentos 

não deram conta de atestar o exercício de atividade rural por período suficiente ao cumprimento da carência.  

II - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida."  

(TRF-3ªRegião, AC 2008.03.99.044664-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.03.2009, DJ 07.04.2009) 

"EMENTA  

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. FRAGILIDADE DA 

PROVA TESTEMUNHAL.  

1. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça).  

2. Sendo frágil a prova produzida, não revelando o exercício de atividade rurícola pelo período equivalente à carência, 

não há como se acolher o pleito de aposentadoria por idade rural.  

3. Agravo interno a que se nega provimento."  

(TRF-3ªRegião, AC 2004.61.20.006322-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª Turma, j. 17.06.2008, DJ 02.07.2008) 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010223-78.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.010223-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NARA MARIA BOSQUE VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00102237820094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por NARA MARIA BOSQUE VIEIRA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa, devidamente atualizado desde a data da propositura da ação até o efetivo pagamento, o qual fica 

sobrestado se e dentro do prazo de 05 anos persistir o estado de miserabilidade. Custas ex lege. 

Em razões recursais, sustenta a autora, em síntese, a possibilidade de renúncia à aposentadoria anterior com 

aproveitamento do respectivo tempo de contribuição, bem como a desnecessidade de devolução de valores, tendo em 

vista o efeito ex nunc do ato de renúncia. Aduz que, no caso em tela, é notório que somando o tempo de contribuição 

pré e pós aposentação o tempo contribuído será maior que o utilizado no cálculo do benefício incipiente. Requer o 

provimento do recurso a fim de reformar a r. sentença, concedendo novo benefício mais benéfico. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese: a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria; a impossibilidade de renúncia; e, caso se entenda por sua possibilidade, a necessidade de ressarcimento 

da autarquia, com a devolução dos valores já percebidos. Requer, a final, o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 
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de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 
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- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 26 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005367-68.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005367-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VARDI FRANCISCO SOARES 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053676820094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por VARDI FRANCISCO SOARES em face de sentença proferida em ação de revisão 

de benefício previdenciário onde se objetiva o reajuste da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, para 

que, nos salários de contribuição incluídos no período básico de cálculo, sejam computadas as gratificações natalinas 

(décimo terceiro salários). 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a parte autora no pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, encontrando-se a sua cobrança suspensa nos termos da Lei nº 

1.060/50. Isenção de custas. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que as gratificações natalinas deveriam ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício por aplicação da lei vigente à época da concessão. Requer o provimento do 

presente apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 

BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 

APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  
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- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido 

em 09.02.1996 (fls. 16), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua nova redação dada 

pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2009.61.11.005533-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VALDECI HERREIRA 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055330320094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por VALDECI HERREIRA em face de sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva o reajuste da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, para que, 

nos salários de contribuição incluídos no período básico de cálculo, sejam computadas as gratificações natalinas 

(décimo terceiro salários). 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a parte autora no pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, encontrando-se a sua cobrança suspensa nos termos da Lei nº 

1.060/50. Isenção de custas. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que as gratificações natalinas deveriam ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício por aplicação da lei vigente à época da concessão. Requer o provimento do 

presente apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 
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Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas."  

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 

BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida."  

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 

APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94.  

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados.  

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida".  

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

20.10.1995 (fls. 29), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua nova redação dada 

pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : ANEZIA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado por Anézia Nunes da Silva contra o Chefe da Agência do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Lorena/SP objetivando afastar o bloqueio do auxílio-doença nº 

516.922.624-8, que teve o pagamento suspenso no dia 22.01.2009 em razão de não ter a beneficiária, ora impetrante, 

atendido a convocação para exame médico pericial na referida Agência da Previdência Social. 

Aduz a impetrante a ilegalidade da exigência, por parte da autoridade impetrada, da sua submissão à perícia médica 

extra-judicial e, conseqüentemente, da suspensão do benefício, por desrespeitarem decisão judicial proferida em 

13.07.2007 na ação ordinária nº 2007.61.18.001112-8, na qual lhe fora concedida antecipação de tutela determinando a 

manutenção do pagamento do auxílio-doença em questão até a sentença final naqueles autos. 

O Juízo a quo julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, ao fundamento da 

inadequação da via eleita, por entender que o mandado de segurança não é instrumento adequado para correção de 

eventual desobediência a ordem judicial dada em outro processo, em cujos autos deveriam ser requeridas as medidas 

cabíveis, além de, em tal situação, induzir litispendência. Sem condenação em custas e verba honorária. 

Apelou o impetrante, sustentando não afrontar o writ nenhuma regra processual e pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela manutenção da sentença 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão posta nos autos cinge-se à possibilidade da utilização do mandado de segurança como instrumento para 

assegurar o respeito a provimento jurisdicional exarado em outro processo. 

A sentença recorrida entendeu inadequada a via mandamental, ao fundamento, em síntese, de deverem as providências 

necessárias para garantir a autoridade da decisão judicial eventualmente descumprida ser reclamadas nos mesmos autos 

em que proferida essa decisão. 

É de ser mantida a r. sentença. 

Com efeito, incabível o mandado de segurança na hipótese, com o escopo de impor o cumprimento de provimento 

exarado em outro processo, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, expressa nos 

julgados a seguir: 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. ICMS. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. RELAÇÃO 

JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. DISCUSSÃO EM JUÍZO. AÇÃO AUTÔNOMA. INTERESSE RECURSAL. AÇÃO 

MANDAMENTAL. DESCABIMENTO. EFEITOS E CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 
1. Pretende-se no mandamus que a autoridade fazendária estadual autorize o ressarcimento da empresa impetrante do 

valor retido pela substituta tributária, em virtude da imunidade do ICMS sobre as operações interestaduais de venda 

de combustíveis derivados de petróleo, reconhecida por meio de ação autônoma, sujeita à apreciação de recurso 

extraordinário. 

(...) 

3. No caso dos autos, a impetrante não se insurge contra o procedimento para o ressarcimento do ICMS, como também 

não questiona a legitimidade do órgão fazendário para realizar tal controle. A apontada ilegalidade do ato deriva-se 

da interpretação dos efeitos de decisão judicial concedida no bojo de ação autônoma em que contendem a impetrante, 

o ente estatal e a empresa transportadora de combustível. 

4. O mandado de segurança não é instrumento adequado ao controle do ato impugnado. Compete ao juízo natural da 

ação declaratória decidir sobre o alcance de seus atos decisórios e aplicar as medidas necessárias ao cumprimento do 

provimento jurisdicional emanado. 

5. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido." 

(RMS nº 19714/GO, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 02.06.2009, DJe 12.06.2009.) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO 

JUDICIAL ANTERIOR. DEBATE SOBRE SUA EXTENSÃO. 

O MANDADO DE SEGURANÇA NÃO SE PRESTA A DEBATER SOBRE A EXTENSÃO DA CONDENAÇÃO 

IMPOSTA NA AÇÃO ORDINARIA, CUJO CUMPRIMENTO NESSA VIA SE POSTULA, NEM E SUBSTITUTO DE 

AÇÃO DE COBRANÇA. 

RECURSO IMPROVIDO." 

(RMS nº 418/PR, Rel. Min. César Asfor Rocha, 1ª Turma, j. 04.04.1994, DJ 02.05.1994.) 

"MANDADO SE SEGURANÇA. PEDIDO OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DE DECISÃO PROFERIDA EM 

OUTRO MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO CONHECIMENTO. 
NÃO CABE A ESTE SUPERIOR TRIBUNAL JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA PARA FAZER CUMPRIR 

SENTENÇA PROLATADA NO JUIZO DE PRIMEIRO GRAU. A EXECUÇÃO DA DECISÃO CONCESSIVA E 

IMEDIATA, EXPRESSA NO MANDADO JUDICIAL, TRANSMITIDO POR OFICIO, PARA QUE CESSE A 

ILEGALIDADE." 
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(MS nº 930/DF, Rel. Min. Hélio Mosimann, 1ª Seção, j. 20.04.1993, DJ 17.05.1993.) 

No mesmo sentido, precedente desta Corte Regional, ora colacionado: 

"PROCESSUAL CIVIL. INSCRIÇÃO COMO AJUDANTE ADUANEIRO. DECRETO-LEI Nº 2.472/88 E 

DECRETO Nº 646/92. IMPETRAÇÃO AJUIZADA COM O INTENTO DE ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 267, VI, CPC. 

I. Incabível o ajuizamento de "mandamus", bem como qualquer ação, para o intento de assegurar o cumprimento de 

decisões judiciais, medida a ser requerida nos próprios autos em que exarada. 

II. Ademais, se a primeira impetração fora ajuizada em face do Senhor Inspetor da Alfândega do Aeroporto 

Internacional de São Paulo, não tem cabimento nova impetração contra o Senhor Inspetor da Receita Federal da 

Inspetoria da Receita Federal em São Paulo, para cumprimento daquela decisão. 

III. Configurada a hipótese de carência do direito de ação por impossibilidade jurídica do pedido, impõe-se a extinção 

do feito sem apreciação do mérito, nos termos do Art. 267, VI, do CPC." 

(AMS nº 2002.03.99.046053-3/SP, Rel. Desª. Federal Alda Basto, 4ª Turma, j. 05.11.2003, DJU 10.03.2004.) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE CARDOSO DE FARIAS 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017187320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE CARDOSO DE FARIAS, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Deferido os benefícios da assistência judiciária. Sem custas. Deixou de condenar a parte autora 

em honorários advocatícios, dado que a ação sequer foi contestada. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 

aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 

sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 

continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 

RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a fim de 

cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 
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Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 
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No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 
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- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta por LAERT BERNARDO SANTOS, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Deferido os benefícios da assistência judiciária. Sem custas. Deixou de condenar a parte autora 

em honorários advocatícios, dado que a ação sequer foi contestada. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 

aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 

sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 

continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 

RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a fim de 

cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese: a decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, nos termos do artigo 103, caput, 

da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97; a 

constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria; a 

impossibilidade de renúncia; e, caso se entenda por sua possibilidade, a necessidade de ressarcimento da autarquia, com 

a devolução dos valores já percebidos. Na hipótese de procedência do pedido, pugna pela fixação dos juros de mora nos 

termos do art. 1º F, da Lei nº 9.494/97. Requer, a final, o improvimento do recurso. 

Em parecer de fls. 137/142, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 
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incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
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AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 
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mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RODOLFO FERREIRA PACHECO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044234420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por RODOLFO FERREIRA PACHECO, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Deferido os benefícios da assistência judiciária. Sem custas. Deixou de condenar a parte autora 

em honorários advocatícios, dado que a ação sequer foi contestada. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 

aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 

sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 

continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 

RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a fim de 

cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 
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In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 
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em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 
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- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 
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Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004453-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004453-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE CAMPOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044537920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO CARLOS DE CAMPOS, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Deferido os benefícios da assistência judiciária. Sem custas. Deixou de condenar a parte autora 

em honorários advocatícios, dado que a ação sequer foi contestada. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 

aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 
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sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 

continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 

RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a fim de 

cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 
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- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 
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de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 
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- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006738-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006738-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EVANDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067384520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por EVANDRO ANTONIO DE OLIVEIRA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

causa, que deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo 

benefício no mesmo sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em 

virtude da continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em 

especial no RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, 

continua trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a 

fim de cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 
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da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
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- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 
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II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007369-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007369-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DEIJANIRA SUARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073698620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por DEIJANIRA SUARES DE OLIVEIRA em face de sentença proferida em ação de 

revisão de benefício previdenciário onde se objetiva a inclusão do valor da contribuição sobre a gratificação natalina de 

dezembro de 1991, dezembro de 1992 e dezembro de 1993 no cálculo do salário de benefício para apuração da renda 

mensal inicial. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a parte autora no pagamento 

da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão da justiça 

gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em preliminar, cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos 

do art. 285-A do CPC, por não possibilitar a produção de prova, bem como não foram obedecidos os ditames de 

aplicação do referido dispositivo legal, uma vez que não informou qual o processo análogo e nem transcreveu a 

sentença prolatada em processo idêntico. No mérito, aduz que as gratificações natalinas deveriam ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício por aplicação da lei vigente à época da concessão. Sustenta a retroatividade da 

lei mais benéfica. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do apelo, para o fim de 

cassar e anular a r. sentença, determinando a imediata devolução dos autos ao Juízo de origem. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 
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Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

No mérito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 

BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 

APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que a autora percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

24.05.1995 (fls. 17), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua nova redação dada 

pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013920-82.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013920-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA MARTHA BAAR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139208220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARIA MARTHA BAAR, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária 

de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, eximiu a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta a autora, em síntese, o cabimento da renúncia, uma vez que tem por objetivo a obtenção 

futura de benefício mais vantajoso. Aduz que a desaposentação não prejudica o equilíbrio atuarial e financeiro do 

sistema previdenciário, pois as contribuições obrigatórias realizadas pelo segurado após sua aposentadoria são 

atuarialmente imprevistas, não sendo levadas em consideração para a elegibilidade do benefício. Requer o provimento 

do recurso a fim de reformar a r. sentença, com inversão dos ônus da sucumbência. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

Em parecer de fls. 79/80, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 927/1007 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 
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(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 
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III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017510-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017510-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : NILZA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 09.00.04749-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NILZA LIMA DA SILVA em face de decisão proferida, em ação de 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, pelo MM. Juízo de Direito da 

1ª Vara da Comarca de Guararapes/SP que, nos termos do artigo 109 da Constituição Federal, reconheceu a 

incompetência material da Justiça Estadual para responder à tutela jurisdicional pretendida e, em conseqüência, remeteu 

os autos para a Justiça Federal de Araçatuba/SP, bem como determinou a extração de cópias do feito e remessa ao 

Ministério Público para verificação de eventual prática de crime contra a fé pública. 

Sustenta a agravante, em síntese, que no momento da propositura da ação residia na Comarca de Guararapes/SP com a 

irmã e a genitora, enferma. Aduz que, atualmente, passa as noites em Araçatuba e durante o dia, várias vezes por 

semana, fica na cidade de Guararapes, uma vez que a distância entre os dois municípios é de pouco mais de 20 km. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo para os atos de remessa de cópias ao Ministério Público seja dado trancamento 

ao procedimento de apuração de eventual delito, uma vez que a agravante de fato residia na Comarca de Guararapes/SP 

quando do ingresso da presente ação e, ao final, o provimento do recurso para o fim de determinar o prosseguimento e 

apreciação do feito perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de Guararapes/SP. 

Decido. 

Cabível a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, a parte autora afirmou na petição inicial (fls. 11/17) que reside na Rua Brasil nº 650, em Guararapes/SP, com 

endereço para correspondência a Rua Prudente de Moraes, 760, na cidade de Guararapes/SP. 

Da análise dos autos, verifica-se que expedido mandado de intimação, o oficial de justiça, certificou que, "(...) diante de 

várias diligências na Rua Brasil, n. 650, e, finalmente, localizei a Sra. Hilda, que se declarou irmã da autora, 

informando que ela encontra-se na casa das filhas, cuidando dos netos, na cidade de Araçatuba-SP, em endereço que 

não soube informar, bem como não sabe ao certo quando ela retornará a esta Comarca (...)" (fls. 65/65v). 

Constata-se, ainda, da consulta feita no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 50) que a agravante tem 

domicílio na Rua Jarbas Barros Galvão, 1180, bairro Jussara, Município de Araçatuba/SP. 

Assim, efetivamente tendo a agravante residência e domicílio na cidade de Araçatuba, sede de Vara da Justiça Federal, 

não se aplica in casu a delegação de competência prevista na norma do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, restando 
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caracterizada a incompetência absoluta do Juízo de Direito da 1ª Vara Judicial da Comarca de Guararapes, como bem 

assinalado na decisão agravada. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. SEGURADO COM DOMICÍLIO EM FORO ESTADUAL DIVERSO. AUSÊNCIA DE 

HIPÓTESE AUTORIZADORA. INCONPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1- Na ausência de opção, por parte do segurado, pelo foro de seu verdadeiro domicílio, tem-se por afastada a 

competência federal supostamente delegada, restando absolutamente incompetente o Juízo Estadual de origem (art. 

109, §3º, CF). 

2- A competência constitucional atribuída aos juízos federais prevalece em relação à delegada aos juízos estaduais, 

quando o foro do domicílio do segurado é também sede de vara de Juízo Federal. 

3- Conflito negativo conhecido e improvido. Firmada a competência plena do Juízo Federal suscitante." 

(CC 2003.03.00.065394-8, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, Terceira Seção, j. 26.05.2004, DJU 09.06.2004.) 

Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, nos termos do disposto no § 2º do artigo 

113 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, deve permanecer a decisão agravada, pois a autora não comprovou que morava, na época da propositura da 

ação, na cidade de Guararapes, e declinando endereço comprovadamente errôneo, em afronta ao princípio 

constitucional do juiz natural, previsto no art. 5º, inciso LIII, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017618-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017618-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : REINALDO GARCIA 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00201-0 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão que, em ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, em fase de execução, indeferiu o pedido 

do INSS e determinou a expedição de distintos ofícios requisitórios de pequeno valor, um para o autor da demanda, 

tendo por objeto o pagamento do benefício atrasado concedido por sentença, e outro para o seu advogado, a título de 

pagamento da verba honorária imposta na sentença, ao fundamento de não caracterizar violação ao art. 100 da CF. 

Sustenta o INSS, em síntese, que a ocorrência de fracionamento da execução viola o art. 100, § 4º da CF e o art. 4º, 

parágrafo único, da Resolução nº 55/2009 do CJF. Aduz ser indevido o pagamento dos honorários da sucumbência 

através de RPV, pois o total da execução supera o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fato que determina o 

pagamento através de precatório. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo a fim de revogar a decisão 

agravada. 

Decido.  

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a decisão agravada encontra-se em dissonância com a orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de não admitir o fracionamento dos valores a serem executados com o objetivo de dispensar a 

expedição de precatório para o pagamento dos honorários advocatícios, in verbis: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. 
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DESMEMBRAMENTO DO MONTANTE PRINCIPAL. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.  
1. Na execução de sentença condenatória contra a Fazenda Pública, é vedado destacar do montante principal o valor 

dos honorários advocatícios para fins de dispensa da expedição de precatório.  

Precedentes do STJ.  

2. Recurso especial conhecido e provido."  

(REsp 1018965/MS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 14/05/2009, DJe 15/06/2009) 

"PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - EXECUÇÃO - FRACIONAMENTO - PRECEDENTES.  

1. É indevido o fracionamento da execução para possibilitar o pagamento de parte do crédito por precatório e outra 

parte por requisição de pequeno valor.  

2. Recurso provido."  

(REsp 1096794/MS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 05/03/2009, DJe 02/04/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. IDENTIFICAÇÃO DO RECURSO. CONHECIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. DESMEMBRAMENTO DO MONTANTE PRINCIPAL. VEDAÇÃO.  

I - O recurso especial não tem desmembramento entre interposição e razões. É uma petição só. Estando assinado o 

apelo raro a distinção carece de relevância jurídica.  

II - Na execução de sentença condenatória contra a Fazenda Pública é vedado destacar do montante principal o valor 

dos honorários advocatícios para fins de dispensa da expedição de precatório. Precedentes.  

Recurso especial provido."  

(REsp 1025657/MS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 18/03/2008, DJe 12/05/2008) 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REVISÃO 

DE PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FRACIONAMENTO. PAGAMENTO VIA REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É vedado pelo artigo 100, § 4º, da Constituição Federal, o fracionamento do valor da execução a fim de que parte de 

seu pagamento seja feita por Requisição de Pequeno Valor - RPV e parte por precatório.  

2. Em se tratando de execução de condenação do pagamento de diferenças devidas a título de revisão de pensão, 

cumulada com honorários advocatícios, não é cabível a cisão do montante da condenação principal para fins de 

pagamento da verba advocatícia por RPV.  

3. A dispensa do precatório, no que se refere ao pagamento de honorários advocatícios, só tem lugar em execuções que 

não ultrapassem, na sua totalidade, o limite estipulado pelo artigo 87 do ADCT, ou em execuções autônomas da verba 

advocatícia.  

4. Recurso especial improvido."  

(REsp 905193/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 21/08/2007, DJ 10/09/2007) 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO SEM A 

NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 17, PARÁGRAFO 1º, 

COMBINADO COM O ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.259/01. EXCLUSÃO DA VERBA HONORÁRIA E DAS 

CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Os créditos em demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios previdenciários, 

cujos valores de execução não excederem a 60 salários mínimos por autor, poderão, por opção de cada um dos 

exeqüentes, ser pagos no prazo de até 60 dias após a intimação do trânsito em julgado da decisão, sem necessidade da 

expedição de precatório.  

2. O limite de 60 salários mínimos tem incidência sobre os valores de execução que, por certo, compreendem não só o 

valor efetivamente devido ao segurado, mas também os valores a serem suportados pela autarquia previdenciária, a 

título de honorários advocatícios e de custas processuais. Precedente.  

3. A dispensa do precatório só será possível quando os valores da execução, incluídos os honorários advocatícios, não 

excederem o limite de 60 salários mínimos, sendo vedado o seu fracionamento.  

4. Recurso provido.  

(RESP 736444/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 18.08.2005, DJ 19.12.2005) 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRACIONAMENTO DA EXECUÇÃO. PAGAMENTO INDEPENDENTE DE 

PRECATÓRIO. VALOR DO PRINCIPAL SOMADO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUPERIOR A R$ 

5.180,25. IMPOSSIBILIDADE.  

- Pretendida aplicação da Lei nº 10.259/2001 que se afasta, porquanto posterior à decisão agravada e dependente, o 

pedido, de exame pelo juízo de primeiro grau, até mesmo com a apresentação de cálculos atualizados.  

- Parágrafo 1º do artigo 128 da Lei nº 8.213/91: "É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da 

execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no caput e, em parte, mediante a 

expedição do precatório".  

- O valor da execução, estabelecido em R$ 5.180,25 pelo artigo 128 da Lei nº 8.213/91, compreende todas as verbas 

devidas, inclusive honorários advocatícios.  

- Excedido o teto estabelecido o pagamento se dá mediante a expedição de precatório.  

- Precedentes.  

- Agravo de instrumento provido."  
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(AG 2002.03.00.003536-7, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 08/03/2010, DJ 

13/04/2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

EXECUÇÃO. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS SEPARADOS. 

IMPOSSIBILIDADE.  

I - Os valores devidos a título de honorários advocatícios apenas podem ser destacados em relação ao valor da 

execução devido ao autor, devendo ser requisitados no mesmo ofício, sob pena de afronta ao art. 100, § 4º, da 

Constituição da República, que veda o fracionamento da execução.  

II - Agravo da autora improvido."  

(AG 2009.03.00.011986-7 Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 04/08/2009, DJ 

19/08/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

FRACIONAMENTO DA EXECUÇÃO. VALOR PRINCIPAL E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, 

por RPV e, em parte, mediante expedição do precatório, inteligência do § 4º do artigo 100 da Constituição Federal e 

artigo 128, § 1º, da Lei 8.213/91.  

2. Os honorários advocatícios e periciais, conquanto destinados ao pagamento destes profissionais, não constituem 

parcela autônoma, mas estão atrelados à condenação. É acessório do principal. Assim, o seu pagamento em separado 

implicaria em violar norma que veda o "fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução".  

3. Agravo provido."  

(AG 2005.03.00.011652-6, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, j. 12.09.2005, DJ 17/11/2005 ) 

In casu, considerando que o valor da execução supera 60 (sessenta) salários mínimos (R$ 99.955,68 - fls. 325 e 338), a 

requisição deve se dar através de precatório. 

Frise-se que com relação aos honorários advocatícios, ainda que os valores devidos possam, em tese, ser pagos através 

de RPV, em razão do valor do débito, há norma no âmbito da Justiça Federal que regulamenta os procedimentos 

relativos à expedição de requisições, no caso a atual Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, 

que dispõe: 

"Art. 3º O pagamento de valores superiores aos limites previstos no artigo anterior serão requisitados mediante 

precatório, exceto em caso de expressa renúncia ao valor excedente daqueles limites junto ao juízo da execução.  

Parágrafo único. Serão também requisitados por meio de precatório os pagamentos parciais, complementares ou 

suplementares de qualquer valor, quando a importância total do crédito executado, por beneficiário, for superior aos 

limites estabelecidos no artigo anterior."  

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se.  

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018017-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018017-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : BENEDITA ANNA ROMAO MERLIN 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 95.00.09420-2 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Benedita Anna Romão Merlin face à decisão proferida nos autos da 

ação de execução, em que o d. Juiz a quo deferiu a expedição de alvará, determinando ao patrono prestar contas, no 

prazo de 05 dias após o levantamento, com relação ao exeqüente. 
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Alega o agravante, em síntese, que a r. decisão afronta o direito individual do advogado que não é obrigado a prestar 

contas, salvo se requerido pelo cliente, em razão do sigilo profissional que cerca referidas informações. Sustenta que a 

destinação do valor levantado pelo advogado é questão estranha ao interesse do Juízo ou do INSS. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Esta Corte tem se posicionado no sentido de que não há ilegalidade ou abuso de poder na determinação judicial de 

prestação de contas do valor da execução a ser levantado, em atenção ao princípio do poder geral de cautela atribuído ao 

Magistrado na direção do processo, objetivando dar bom andamento ao feito, bem como garantir a efetividade da justiça 

e, ainda, resguardar os interesses dos hipossuficientes. 

 

Assim, considerando o caráter previdenciário da presente ação, mormente o fato de ser o autor pessoa de idade 

avançada, beneficiário da justiça gratuita e que o feito tramita desde o ano de 1996, não se verifica eiva de ilegalidade 

ou afronta ao direito individual do advogado na decisão agravada, até porque a prestação de contas é fato inerente à sua 

profissão, encontrando previsão no art. 34 da Lei n. 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e a OAB. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. ADVOGADO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU AFRONTA AO 

EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora, mantendo 

a decisão de primeira instância que deferiu a expedição e alvará e determinou ao procurador da recorrente a 

prestação de contas, no prazo de cinco dias, a partir do levantamento. Precedentes desta Corte.  

IV - Atentando-se às especificidades do caso concreto, pode o juiz, na condução do processo, valendo-se de seus 

poderes de direção e cautela, determinar as medidas que entende necessárias ao bom andamento do feito e correta 

aplicação da lei.  

V - A decisão agravada guarda amparo no zelo do magistrado a quo em implementar a regular e efetiva prestação da 

tutela jurisdicional no exercício de seu poder diretor, plenamente amparado no art. 125, inc. III, do CPC.  

VI - Ausente na providência do juiz de primeiro grau, qualquer ilegalidade ou afronta ao exercício da advocacia, 

levando-se em conta, sobretudo, que se trata de ação previdenciária, proposta em 1989, por trabalhadora rural, 

objetivando o recebimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

VII - Agravo não provido." 

(TRF-3ª R; AG nº 2008.03.00.020603-6; 8ª Turma; Rel Des. Fed. Marianina Galante, J. 16/03/2009, DJF3 28/04/2009 

- p. 1426). 

"AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

OBRIGAÇÃO DO MANDATÁRIO. EOAB, ART. 34, XXI. 

É dever profissional do advogado prestar contas de valores recebidos em nome de seu cliente, nos termos do art. 34, 

XXI, da L. nº 8.906/94 (EOAB), pois tal obrigação é inerente ao mandato. 

Agravo desprovido." 

(TRF-3ª R.; AG nº 2008.03.00.014115-7; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; J. 17/06/2008; DJF3 16/07/2008). 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento do autor. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018109-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018109-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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AGRAVANTE : FARID ANDRE JOAO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 03.00.00131-1 2 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FARID ANDRE JOAO em face de decisão que, em sede de execução 

das diferenças apuradas com pedido de implantação do benefício revisado, indeferiu o pedido de alteração da renda 

mensal inicial, mantendo o novo valor de R$ 1.281,91, em agosto de 2007. 

Sustenta o agravante, em síntese, que não foi implantado corretamente o novo valor de seu benefício, reconhecido por 

sentença transitada em julgado. Aduz violação a coisa julgada ao ser alterado o valor de seu benefício de R$ 1.706,82, 

em agosto de 2007, pelo valor de R$ 1.281,91, segundo os cálculos apresentados pelo Perito Judicial.  

Requer o deferimento da suspensão, com efeito ativo, da decisão agravada, para que seja deferida a expedição do ofício 

ao INSS, a fim de implantar, imediatamente, o valor revisado do benefício, retroativo ao primeiro pedido, ou seja, a 

partir da competência de fevereiro de 2008, igual ao encontrado na conta de liquidação transitada em julgado, no valor 

de R$ 1.706,82, bem como, ao final, o provimento integral do presente agravo. 

Decido. 

Cabível a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Da análise dos documentos acostados a estes autos, constata-se que efetuados os pagamentos das diferenças do 

benefício e dos honorários advocatícios, os quais foram levantados (fls. 70/71), cobrou o autor a implantação do novo 

valor de benefício de R$ 1.706,82 (fls. 73/74), tendo o INSS discordado do valor opondo exceção de pré-executividade 

(fls. 76/80) a qual foi rejeitada por falta de impugnação tempestiva, com determinação de produção de perícia para 

cálculo de valor correto do beneficio (fls. 104/109). Desta decisão, o INSS interpôs agravo de instrumento, o qual foi 

negado seguimento (fls. 127/124). 

Com efeito, verifica-se da decisão que rejeitou em parte a exceção de pré-executividade: "No que diz respeito ao valor 

correto do benefício revisado e considerando o interesse público, bem como que a correção monetária ou adequação 

de cálculos pode e deve ser feita a qualquer tempo, determino a produção de perícia contábil e para tanto nomeio 

perito judicial José Bruno Vieira, que deverá apresentar proposta de honorários no prazo de dez dias." (fls. 109) 

Apresentado o laudo contábil (fls. 126/143), o Perito Judicial informou que: 

 

"MM. Juiz: com relação aos valores da RMI - Renda Mensal Inicial em 30/05/83 e do valor da RM - Renda Mensal em 

Agosto/07, temos as seguintes situações:  

Cálculos do Autor:  

RMI revisada pelas ORTN"s em 30/05/83: Cr$ 219.446,58  

Valor da Renda Mensal em agosto/07: R$ 1.706,82  

Cálculos do INSS:  

Analisando os documentos verifica-se que a RMI - Renda Mensal Inicial, foi revisada pelo INSS em agosto/07, com 

pagamentos das diferenças de 01/08/07 a 30/09/07 em outubro/07 (fls. 209).  

RMI revisada pelas ORTN"s em 30/05/83: Cr$ 219.446,58  

Valor da Renda Mensal em agosto/07: R$ 1.281,89  

Cálculos do Perito:  

Conforme planilhas de cálculos apresentadas, a Renda Mensal do benefício apresentou as seguintes situações:  

RMI revisada pelas ORTN"s em 30/05/83: Cr$ 219.446,58  

Valor da Renda Mensal em agosto/07: R$ 1.281,91  

Dessa forma na opinião do Perito, o valor da Renda Mensal apresentada pelo INSS para agosto/07 está correto."  

 

Em face da impugnação apresentada pelo autor (fls. 145/148), os autos foram encaminhados ao Perito Judicial, que 

prestou esclarecimentos dos cálculos (fls. 150/153), os quais foram novamente impugnados pela parte autora (fls. 157). 

Dessa forma, constata-se que do laudo apresentado pelo Perito Judicial, bem como dos esclarecimentos devidamente 

fundamentados, observou a existência de erros materiais que causaram a apuração de valores indevidos e a maior a 

serem pagos pela autarquia previdenciária. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o erro material constante da elaboração de 

cálculo de liquidação é corrigível, a qualquer tempo, inclusive, de ofício, não implicando em infringência à coisa 

julgada, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. ERRO MATERIAL 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. DESPROVIMENTO.  
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1. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, 

ainda que a decisão haja transitado em julgado, sem que se ofenda a coisa julgada.  

2. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no Ag 907243/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 04.03.2008, DJ 31.03.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

NÃO-OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA 

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL 

CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO 

DE ERRO MATERIAL NA VIA ESPECIAL. IMPOSSIBLIDADE. SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.  

(...)  

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente 

de erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, 

cuja força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo.  

(...)  

4. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp 825546/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 27.03.2008, DJ 22.04.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acolhe a possibilidade de correção da conta de liquidação, a 

qualquer tempo, na hipótese de erro material ou de desrespeito ao comando expresso na sentença, sem que isso 

implique contrariedade à coisa julgada.  

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 636567/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 28.02.2008, DJ 05.05.2008). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO.  

O erro material na elaboração de cálculo de liquidação, que compreende qualquer desvio dos critérios de cálculo 

estabelecidos na sentença exeqüenda, é corrigível, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte interessada.  

Recurso especial a que se nega seguimento."  

(REsp 830234/SP, Rel. Min. Paulo Medina, d. 16.05.2006, DJ 30.05.2006). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATEIRAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA.  

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada.  

2. Recurso conhecido e não provido."  

(REsp 127426/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.12.1998, DJ 01.03.1999). 

Assim, é de ser confirmada a decisão agravada (fls. 163/167) que acolheu os cálculos do Perito Judicial apresentados 

consoante determinação expressa na decisão que rejeitou em parte a exceção de pré-executividade, mantendo a renda 

mensal inicial do autor no valor de R$ 1.281,91 para agosto/2007. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

recurso. 

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019092-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019092-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : DIOGO HENRIQUE ANGENENDT DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA ROCHA e outro 

REPRESENTANTE : NATALIA DA SILVA ANGENENDT 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA ROCHA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00018337720094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que o agravante não juntou aos 

autos cópia da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e da procuração outorgada ao seu patrono. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019177-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019177-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOICE HELENA REZENDE 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00098-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOICE HELENA REZENDE, em face de decisão que, em ação 

ordinária onde se objetiva a concessão de auxílio-reclusão, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de Justiça, incompetente 

para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita 

com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que a recorrente protocolou a petição do agravo na Justiça Estadual e endereçou-a erroneamente, 

dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 02 e 55/58), que posteriormente a remeteu a este 

Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão atacada em 10.09.2009 (fls. 46) e o agravo de 

instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 29.06.2010 (fls. 02), manifesta a sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019212-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019212-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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AGRAVANTE : CELIA DE FATIMA FRANCO LUCAS 

ADVOGADO : VALDIR VIVIANI 

CODINOME : CELIA DE FATIMA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00098-5 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto CELIA DE FATIMA FRANCO LUCAS, em face de decisão que, em ação 

ordinária onde se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença, recebeu a apelação interposta pela parte autora nos 

efeitos legais e aplicáveis à espécie. 

Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de Justiça, incompetente 

para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita 

com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que a recorrente protocolou a petição do agravo na Justiça Estadual e endereçou-a erroneamente, 

dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 02 e 64/67), que posteriormente a remeteu a este 

Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão atacada em 15.10.2009 (fls. 51) e o agravo de 

instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 30.06.2010 (fls. 02), manifesta a sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019277-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019277-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ELIANE JORGE MEDEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO : GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00109-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIANE JORGE MEDEIROS DOS SANTOS, em face de decisão 

que, em ação ordinária onde se objetiva a concessão de auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 
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Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de Justiça, incompetente 

para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita 

com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que a recorrente protocolou a petição do agravo na Justiça Estadual e endereçou-a erroneamente, 

dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 02 e 85/89), que posteriormente a remeteu a este 

Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão atacada em 12.08.2009 (fls. 54) e o agravo de 

instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 30.06.2010 (fls. 02), manifesta a sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019307-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019307-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : PEDRO HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO : ELDA MATOS BARBOZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00106-1 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO HENRIQUE DE SOUZA, em face de decisão que, em ação 

ordinária onde se objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, aferida por perícia 

administrativamente a aptidão para o trabalho, determinou a cessação do pagamento. 

Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de Justiça, incompetente 

para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita 

com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que o recorrente protocolou a petição do agravo na Justiça Estadual e endereçou-a erroneamente, 

dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 02 e 57/58), que posteriormente a remeteu a este 

Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão atacada em 25.03.2010 (fls. 55) e o agravo de 

instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 30.06.2010 (fls. 02), manifesta a sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
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Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019309-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019309-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : THIAGO HENRIQUE DE JESUS GOMES incapaz 

ADVOGADO : LEONARDO ALVES DIAS 

REPRESENTANTE : ANTONIA MARIA DE JESUS GOMES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00032-0 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por THIAGO HENRIQUE DE JESUS GOMES, em face de decisão que, 

em ação ordinária onde se objetiva a concessão do benefício assistencial, recebeu a apelação interposta pelo INSS no 

duplo efeito. 

Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de Justiça, incompetente 

para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita 

com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que o recorrente protocolou a petição do agravo na Justiça Estadual e endereçou-a erroneamente, 

dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 02 e 77/79), que posteriormente a remeteu a este 

Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão atacada em 31.08.2009 (fls. 72) e o agravo de 

instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 30.06.2010 (fls. 02), manifesta a sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020512-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020512-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : MARIO FRANCO BUENO 

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00171-8 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mário Franco Bueno, em face de decisão proferida nos autos da ação 

de concessão de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu 

a tutela antecipada pleiteada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido. 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

No caso, os relatórios médicos e exames acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem, mostram-se 

insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa 

do autor na presente data (último documento datado de 26.08.2009). 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado 

é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo 

de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer o agravante. 

 

Por fim, não logrou êxito o recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual 

impõe-se a manutenção do provimento vergastado. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 27 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020944-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020944-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NEIDE CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00078-6 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por NEIDE 

CAETANO DE SOUZA contra decisão proferida em ação revisional de pensão por morte, que indeferiu o pedido de 

liminar para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a recalcular a renda mensal inicial - RMI. 

 

Busca-se a reforma do decisum aduzindo-se, em síntese, que ingressou com a demanda, eis que a autarquia "no 

momento em que transformou o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não seguiu as regras instituídas no 

artigo 29, § 5o da Lei 8.213/91, resultando em diminuição notória e substancial do valor da sua renda mensal inicial".  

 

É o relatório. Decido. 

 

A agravante reclama erro na conta de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, esta que é base para 

o cálculo do valor de pensão por morte que recebe há muitos anos. 

 

Entretanto não traz ao feito qualquer elemento a corroborar o ventilado, que demonstre equívoco na concessão dos 

benefícios mencionados, tão somente cópia de sentença, datada de 2005, em que já se determinou o recálculo de um 

benefício previdenciário. 

 

Verifica-se, através do sistema informatizado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que a recorrente 

distribuiu por prevenção lide no 1005/2010, na qual foi proferido despacho requerendo ao Instituto agravado 

informações a respeito do benefício objeto daquela demanda. 

 

Cumpre elucidar que cabe à parte interessada (e não ao Juízo) instruir o feito, bem como o recurso, com prova 

documental a fazer frente ao alegado, bem a evidenciar o periculum in mora e o fumus boni iuris. 

 

No presente caso, como bem ressaltado pela decisão guerreada: 

 

"(...) a requerente vem recebendo regularmente seu benefício, não se vislumbrando o alegado dano irreparável ou de 

difícil reparação, porquanto há muito tempo vem recebendo o benefício e eventualmente receberá se for o caso, 

diferenças atualizadas, mostrando-se necessário o exercício do contraditório". 

 

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência ao D. Juiz a quo e após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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AGRAVANTE : JOSE ADELMO MORAIS SENA 

ADVOGADO : JOSE WALDEMIR PIRES DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00971315419994030399 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE ADELMO MORAIS SENA em face de decisão que, em ação 

previdenciária em fase de execução de sentença, considerou prejudicado o pedido de expedição de alvará de 

levantamento, tendo em vista que os valores foram depositados à ordem dos beneficiários, nos termos da Resolução 

55/2009 do CJF. 

Sustenta o agravante, em síntese, que a aplicação da correção monetária e juros de mora sobre o montante liquidado em 

junho de 2005 não pode deixar de ser aplicada, sob pena de enriquecimento ilícito da autarquia previdenciária. Aduz 

serem devidos juros de mora entre a data da conta e a data da apresentação do oficio requisitório perante este E. 

Tribunal. 

Requer o provimento do presente agravo, a fim de determinar a expedição do competente oficio requisitório para 

complementação do pagamento do crédito, acrescido de atualização monetária e juros de mora até a efetiva 

apresentação do ofício perante este E. Tribunal, prosseguindo-se o pagamento nos termos do art. 100, § 1º, da CF. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída 

no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 

1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, como ocorreu na hipótese dos autos, 

consoante os julgados in verbis: 

 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao 

seu conhecimento por meio do recurso integrativo. 

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liqüidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que 

não são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do 

precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação 

anterior à EC nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os 

seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 

876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, 

DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de 

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, 

por sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da 

expressão monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 
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responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do 

ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima 

referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 

100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso 

entre a data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ("em relação ao 

saldo residual apurado") este pressupõe a necessidade daquele "precatório complementar", situação inexistente na 

hipótese dos autos à vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos 

índices de atualização monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de 

juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do 

que consta nesta decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO 

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada.  

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

III - Agravo regimental improvido." 

(STF, AI 713551 AgR/PR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 23/06/2009, DJe 14-08-2009) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, 

a, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data 

do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. 

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora 

se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 
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"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação 

entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental 

a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

Do mesmo modo, no tocante à correção monetária, a Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça "em 

recente decisão, pacificou o entendimento no sentido de que não se mostra factível a correção monetária adotando-se 

os índices previdenciários quando da atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de 

condenação judicial. Devendo-se, portanto, considerar a UFIR e, após a sua extinção, o IPCA-E, como indexadores 

idôneos à atualização do débito previdenciário inscrito em precatório." (RESP 1057540, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 

30.05.2008, DJ 10.06.2008). 

Confiram-se as ementas dos julgados, citadas na r. decisão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DA UFIR E DO IPCA-E. 
1. Na atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de condenação judicial, a partir da 

sua inscrição, deve-se seguir as regras de atualização de precatório judicial que, de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aplica-se a UFIR (Unidade Fiscal de Referência) e, 

após a extinção desse indexador, o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor - Série Especial). 

2. Precedentes da 5.ª e 6.ª Turmas. 

3. Embargos de divergência rejeitados." 

(EREsp 746.118/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, julgado em 23/04/2008, DJe 04/08/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO 

DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

EMBARGOS CONHECIDOS, PORÉM REJEITADOS. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.514, de 13/8/07 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2008 - em seu art. 31, § 6º . 

3. Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados." 

(EREsp 823.870/SP, Rel, Min. ARNALDO ESTEVES, julgado em 23/04/2008, DJe 21/08/2008.) 

 

No mesmo sentido: AgRg no Resp 1053427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 13.06.2008, DJ 24.06.2008; Resp 

1057432, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 06.06.2008, DJ 13.06.2008; AgRg no Ag 679619, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, d. 03.06.2008, DJ 11.06.2008; Resp 895936, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 30.05.2008, DJ 

11.06.2008; REsp 1029749, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 030.05.2008, DJ 11.06.2008; Ag 1041824, Rel. Min. Felix 

Fischer, d. 28.05.2008, DJ 10.06.2008; Resp 996786, Rel. Min. Jane Silva (Desembargadora Convocada), d. 

30.05.2008, DJ 11.06.2008. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.99.003713-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : WILMA CAMARGO DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00083-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que ela não preenche o requisito relativo à miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi 

condenada a arcar com as custas e despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos 

reais), ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

Em sua apelação, a autora sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, a saber, 

tem idade superior a sessenta e cinco anos e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 90/97. 

 

Em parecer de fl. 110/114, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Silvia de Meira Luedemann, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

 

Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 

 

Assim, a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se nesse sentido os 

seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
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(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, c.c. o art. 246, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno 

dos autos à Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público 

para o acompanhamento processual e novo julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010156-52.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010156-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : DIELINA MARIA GERALDO THOME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01786-7 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que ela não preenche o requisito relativo à miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi 

condenada a arcar com as custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais), 

ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

Em sua apelação, a autora sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, a saber, 

tem idade superior a sessenta e cinco anos e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 145/155. 

 

Em parecer de fl. 166/167, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou, 

preliminarmente, pela nulidade da sentença por falta de intervenção do Ministério Público em primeiro grau e, no 

mérito, pelo provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 
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A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

 

Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 

 

Assim, a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se nesse sentido os 

seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, c.c. o art. 246, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida 

pelo i. representante do Parquet Federal para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público para o acompanhamento processual e novo 

julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010889-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010889-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : LUZIA ALVES 
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ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00089-5 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que ela não preenche os requisitos legais necessários. Pela sucumbência, a demandante foi condenada a 

arcar com as custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a 

gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

Em sua apelação, a autora sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, a saber, 

é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 135). 

 

Em parecer de fl. 139/146, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 
Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 

 

Assim, a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se nesse sentido os 

seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 
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I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, c.c. o art. 246, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno 

dos autos à Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público 

para o acompanhamento processual e novo julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011559-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011559-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOSE CLAUDIO PINOTTI 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00019-9 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não preenche os requisitos legais necessários. Pela sucumbência, o demandante foi condenado a 

arcar com as custas e despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, 

ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiário (Lei 1.060/1950). 

 

Em sua apelação, o autor sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, a saber, 

é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 105v). 

 

Em parecer de fl. 110/112, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, opinou pelo desprovimento 

da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 950/1007 

Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 

 

Assim, a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se nesse sentido os 

seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 

(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, c.c. o art. 246, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno 

dos autos à Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público 

para o acompanhamento processual e novo julgamento, restando prejudicada a apelação do autor. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011606-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011606-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARIA HELENA DA COSTA 

ADVOGADO : ISMAEL CAITANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00273-4 3 Vr BIRIGUI/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que ela não preenche o requisito relativo à miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi 

condenada a arcar com honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a gratuidade 

processual de que é beneficiária. 

 

Em sua apelação, a autora sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, a saber, 

é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 116). 

 

Em parecer de fl. 120/125, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Fátima Aparecida de Souza Borghi, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Busca a autora, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei.  

Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir.  

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado.  

 

Assim, a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se nesse sentido os 

seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.  

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31).  

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC).  

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo.  

4. Recurso prejudicado.  

(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505).  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE.  

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93.  

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção.  

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada.  

(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326).  
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, c.c. o art. 246, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno 

dos autos à Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público 

para o acompanhamento processual e novo julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012349-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012349-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MAIQUEL ALESSANDRO MATTIS incapaz 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REPRESENTANTE : WANDERLEY DE MATTIS 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00089-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foram 

comprovados os requisitos legais necessários. Pela sucumbência, o demandante foi condenado ao pagamento das custas 

e despesas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvada a gratuidade 

processual de que é beneficiário. 

 

Em sua apelação, o autor sustenta, em resumo, que comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, a saber, é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 94/99. 

 

Em parecer de fl. 106/107, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho, opinou pela 

nulidade da sentença, ante a falta de intervenção do Ministério Público em primeira instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Busca o autor, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei.  

 

Compulsando os autos, porém, verifica-se que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na 

instância inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir.  
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Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado.  
 

Assim, a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo à parte. Confira-se nesse sentido 

os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.  

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31).  

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC).  

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo.  

4. Recurso prejudicado.  
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505).  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE.  

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93.  

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção.  

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada.  

(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326).  

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, c.c. o art. 246 do Código de Processo Civil, acolho o parecer do i. 

representante do Parquet Federal para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público para o acompanhamento processual e novo 

julgamento, restando prejudicada a apelação do autor. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013024-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013024-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ROBSON FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

REPRESENTANTE : ISIDIA DA CONCEICAO TRINDADE 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00081-1 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não restou 

comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, o demandante foi condenado ao pagamento das custas e despesas 

processuais e de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvada a gratuidade processual 

de que é beneficiário (Lei 1.060/1950). 

 

Em sua apelação, o autor sustenta, em resumo, que comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, a saber, é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 100v). 

 

Em parecer de fl. 106/113, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

 

Compulsando os autos, porém, verifica-se que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na 

instância inferior. Com efeito, à fl. 28 dos autos, na única oportunidade em que atuou no feito, o i. representante do 

Parquet tomou ciência de despacho que determinava a realização de prova pericial, não sendo intimado, porém, do 

resultado das perícias realizadas, ou instado a manifestar-se após a realização da instrução processual. 

 

Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 
 

Assim, a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo à parte. Confira-se nesse sentido 

os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 

(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, c.c. o art. 246 do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno 

dos autos à Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público 

para o acompanhamento processual e novo julgamento, restando prejudicada a apelação do autor. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014371-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014371-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : VICENTINA MARIA DOS ANJOS CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00051-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão de aposentadoria 

rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de exercício de 

atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Houve condenação ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do 

CPC, atualizados monetariamente, observada a assistência judiciária gratuita de que a parte é beneficiária (Lei 

1.060/50). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da 

Lei n. 8.213/91. 

 

Apresentação de contra- razões à fl. 73/75. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifico que não foi produzida prova oral no Juízo a quo, uma vez que sua produção foi indeferida em sede de sentença. 

Ocorre que, no caso sub judice, a oitiva de testemunhas é indispensável para esclarecer a questão relativa ao labor que a 

demandante alega ter exercido, na qualidade de rurícola. 

 

Observa-se que a autora colacionou aos autos sua Certidão de Casamento, celebrado em 17.02.1968 (fl. 11), na qual seu 

cônjuge fora qualificado como lavrador, além de cópia da ctps dele (fls. 15/20), com contratos de trabalho rural nos 

períodos de 04.10.1973 a 21.12.1973, 14.01.1974 a 18.12.1974, 08.01.1975 a 31.05.1975, de 02.06.1975 a 31.12.1975, 

de 02.01.1976 a 31.09.1976, de 01.06.1976 a 15.02.1977, de 01.02.1977 a 31.03.1977, de 01.12.1977 a 15.04.1978, de 

02.05.1978 a 31.08.1978, 03.11.1978 a 31.03.1979, de 02.05.1979 a 21.12.1979, de 02.01.1980 a 31.03.1980, de 

02.05.1980 a 31.10.1980, de 03.11.1980 a 31.03.1981, de 22.04.1981 a 23.09.1981, de 01.10.1981 a 05.04.1982, de 

03.05.1982 a 23.10.1982, de 03.11.1982 a 05.03.1983 e de 18.04.1983 a 30.11.1983, constituindo tais documentos 

início de prova material do labor rurícola exercido pela autora. 
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Insta salientar que, conforme entendimento desta E. Corte, a prova testemunhal revela-se idônea para comprovar o 

exercício de atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, sempre que houver nos 

autos início de prova material. Desta feita, constato que tal omissão consubstanciou evidente cerceamento do direito 

constitucional à ampla defesa. 

 

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, até 

mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação 

do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 
 

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de 

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 

 

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito, possibilitando a 

produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos autos ao 

Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento, restando prejudicado o mérito do apelo da 

parte autora. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016246-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016246-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALESSANDRA MODRO incapaz 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

REPRESENTANTE : CLAUDIA INACIO MODRO 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

APELANTE : Ministerio Publico Estadual 

PROCURADOR : GABRIELA GNATOS LIMA PALERMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00056-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a restabelecer 

o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

deficiente. 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeitou o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios em 10% sobe o valor da causa, ressalvado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Recorre a d. Promotora de Justiça, ao argumento de que "a r. decisão foi prolatada sem que fosse concedida ao 

Ministério Público oportunidade para oferecimento de parecer, sendo, portanto, nula a decisão, já que lançada aos 
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autos sem prévia intimação do Ministério Público para intervenção obrigatória, nos termos do artigo 246 do Código 

de Processo Civil" (fls. 200). 

Em seu recurso, a parte autora alega o preenchimento dos requisitos legais. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do Ministério Público e, alternativamente, no mérito, 

pelo desprovimento do recurso da parte autora. 

É o relatório. Decido. 

Nos termos do estabelecido pelo art. 31 da Lei nº 8742/93, o Ministério Público está instado a intervir nos processos que 

versem acerca da matéria, verbis: 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

Assim, considerando-se que nos termos firmados pelo artigo 246 do Código de Processo Civil, é de se anular o processo 

por ausência de parecer. 

Isto posto, dou provimento à apelação do Ministério Público para anular a r. sentença, determinando o regular 

prosseguimento do feito, prejudicada a apelação da parte autora. 

Dê-se ciência. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016426-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016426-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : TEREZA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00071-2 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não foi preenchido o requisito relativo à incapacidade para o trabalho e para os atos da vida diária. 

Pela sucumbência, a demandante foi condenada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com o 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvada a assistência judiciária 

gratuita da qual é beneficiária. 

 

Em sua apelação, a autora sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, a saber, 

é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 105/106. 

 

Em parecer de fl. 111/118, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Busca a autora, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei.  
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Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir.  

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado.  

 

Assim, a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se nesse sentido os 

seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.  

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31).  

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC).  

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo.  

4. Recurso prejudicado.  

(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505).  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE.  

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93.  

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção.  

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada.  
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326).  

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, c.c. o art. 246, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno 

dos autos à Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público 

para o acompanhamento processual e novo julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016755-07.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.016755-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : DEONE BARBOSA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

REPRESENTANTE : ORENICE PORFIRIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01114-0 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não foi preenchido o requisito relativo à miserabilidade. Sem condenação em verbas de 

sucumbência, ante a gratuidade processual de que a parte é beneficiária. 

 

Em sua apelação, o autor sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, a saber, 

é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 114/116. 

 

Em parecer de fl. 121/122, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Geisa de Assis Rodrigues, opinou pela anulação 

da sentença, em vista da ausência de intervenção do Ministério Público em primeira instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

 

Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 

 

Assim, a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se nesse sentido os 

seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, c.c. o art. 246, do Código de Processo Civil, acolho o parecer da i. 

representante do Parquet Federal para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público para o acompanhamento processual e novo 

julgamento, restando prejudicada a apelação do autor. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017996-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017996-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : IVADIR LOURENCETI FERREIRA 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00042-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que ela não preenche o requisito relativo à miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi 

condenada a arcar com as custas e despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos 

reais), ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiária (Lei 1.060/1950). 

 

Em sua apelação, a autora sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, a saber, 

é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 117/120. 

 

Em parecer de fl. 126/129, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, opinou pelo desprovimento 

da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

 

Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 

 

Assim, a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se nesse sentido os 

seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, c.c. o art. 246, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno 

dos autos à Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público 

para o acompanhamento processual e novo julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019096-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019096-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUCILENE ZANCAN DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

CODINOME : LUCILENE ZANCAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00083-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão de benefício assistencial. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, com fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC, 

observando a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, a fim de lhe ser concedido o benefício 

assistencial, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em sua manifestação de fls. 72/73, opina, pela nulidade do feito, em razão da ausência de 

intervenção do Ministério Público.  

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, embora a princípio a intervenção do MPF em segundo grau possa suprir a não manifestação do 

Parquet em primeira instância, observa-se dos autos que houve prejuízo para o incapaz. Em conseqüência, não tendo 

sido determinada a intimação do Ministério Público para intervir no feito, resta caracterizada nulidade absoluta dos atos 

processuais a partir do momento em que aquele deveria ter sido intimado, nos termos dos artigos 84 e 246, caput e 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI N.º 8.742/93. 

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÃNCIA. NULIDADE. 

1. O Ministério Público Federal atua, como custos legis, nos feitos em que se discuta benefício de prestação continuada 

(amparo social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. A função conferida por referida lei ao Ministério Público 

Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois na hipótese é indiscutível o interesse social que 

a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de deficiência e ao idoso. 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância, quando sua intervenção era obrigatória, e 

havendo manifesto prejuízo à parte, enseja a nulidade dos atos processuais subseqüentes ao momento em que este 

deveria ter sido intimado, nos termos do artigo 246 do Código de Processo Civil. A manifestação do Ministério Público 

Federal nesta Corte não supre a ausência de intervenção do Ministério Público em primeira instância. Esta corte tem 

decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a intimação do Ministério Público para se manifestar em 

primeira instância seja obrigatória e não tenha sido cumprida. 

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença. Apelação da Autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.013695-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 29.06.2004, v. u., 

DJU 30.07.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INVALIDEZ - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - 

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE OFÍCIO - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 

- Necessária intervenção do Ministério Público em processo que verse sobre benefício assistencial. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público. 

- Acolhido parecer do MPF . 

- Recurso da parte autora prejudicado." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.03.99.024509-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, j. 09.02.2004, v. u., DJU 

07.10.2004) 

 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a devida intervenção do Ministério 

Público, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019181-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019181-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AURELIO CUSTODIO BRAGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILBERTO MARINHO GOUVEA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00086-9 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por AURELIO CUSTODIO BRAGA em face de sentença proferida em ação de revisão 

de benefício previdenciário onde se objetiva a inclusão da gratificação natalina dos meses de dezembro de 1991, 

dezembro de 1992, dezembro de 1993 e dezembro de 1994 nos últimos 36 (trinta e seis) salários de contribuição. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a parte autora no pagamento 

das custas e despesas processuais, cujo recolhimento fica postergado para momento da eventual melhoria das condições 

financeiras do sucumbente, até o máximo de cinco anos, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem condenação em 

honorários pela mesma razão. 
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Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que na forma da legislação vigente na data do deferimento de 

seu benefício, o valor relativos ao 13º salário deveria integrar o salário de contribuição do mês de dezembro de cada um 

dos anos que fazem parte do período base de cálculo do salário de benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. Requer o provimento do presente apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 

BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 

APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido 

em 26.09.1995 (fls. 20), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua nova redação dada 

pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019966-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019966-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOSEPHINA BRAGNOLI NOGUEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00019-1 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que ela não preenche o requisito relativo à miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi 

condenada a arcar com as custas e despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiária (Lei 1.060/1950). 

 

Em sua apelação, a autora sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, a saber, 

tem idade superior a sessenta e cinco anos e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 147/150. 

 

Em parecer de fl. 163/164, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho, opinou pela 

anulação da sentença em vista da falta de intervenção do Ministério Público em primeira instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

 

Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 
 

Assim, a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se nesse sentido os 

seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 
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2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 

(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 

(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, c.c. o art. 246, do Código de Processo Civil, acolho o parecer do i. 

representante do Parquet Federal para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público para o acompanhamento processual e novo 

julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020143-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020143-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA STECK VANI 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00024-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária, desde o 

respectivo vencimento, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, da Resolução nº 242/2001 do CJF e do 

Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano 

até 10.01.2003 e, a partir 11.01.2003, de 1% ao mês, a partir da citação até a data da expedição do precatório, desde que 

pago no prazo do art. 100 da CF. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Deferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando a implantação do benefício no prazo de cinco dias. 

Apelou a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para o percentual de 20% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data de implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada especial da autora. Caso mantida a 

condenação, pugna pela fixação dos juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação até a data dos 

cálculos definitivos. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 
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Apelação do INSS recebida no duplo efeito (fls.102). 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 03.07.2001 (fls.06), devendo, assim, 

comprovar 120 (cento e vinte) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o cumprimento dos 

requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade rurícola. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: escritura pública de venda e compra de imóvel e 

venda do usufruto do mesmo, com data de 09.01.1990, referente a terreno situado no município de Buri - SP, com área 

de 18,15 has, pela qual os filhos da autora adquirem a nua propriedade do imóvel e a autora e o marido adquirem o 

usufruto da propriedade enquanto viverem (fls.08/09v.); certificado de cadastro e guia de pagamento ITR - Ministério 

da Agricultura e Reforma Agrária - INCRA, exercício de 1990, referente a imóvel situado no município de Buri - SP, 

com área de 18,1 has, cadastrado no INCRA sob o nº 6360370066610, em nome do marido da autora (fls.10); 

notificações/comprovantes de pagamento ITR - Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, exercícios de 1992 e 

1993, referentes ao Sítio Vani, situado no município de Buri - SP, com área de 18,1 has, cadastrado no INCRA sob o nº 

6360370066610, em nome do marido da autora (fls.10); notificações de lançamento de ITR - Ministério da Fazenda, 

exercícios de 1994 e 1995, referentes ao Sítio Vani, situado no município de Buri - SP, com área de 18,1 has, 

cadastrado no INCRA sob o nº 6360370066610, em nome do marido da autora (fls.11); certificado de cadastro de 

imóvel rural - CCIR 1996/1997, referente ao Sítio Vani, situado no município de Buri - SP, com área de 18,1 has, 

cadastrado no INCRA sob o nº 6360370066610, em nome do marido da autora (fls.11); declaração do ITR - Ministério 

da Fazenda, exercício de 2005, e respectivo recibo de entrega, referentes ao Sítio Vani, situado no município de Buri - 

SP, com área de 23 has, em nome do marido da autora (fls.12/13). 

Saliente-se que, na escritura de venda e compra acima mencionada, a autora foi qualificada como do lar e o marido 

como gerente industrial (fls.08/09v.). 

Ademais, o INSS juntou aos autos consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em nome do marido 

da autora, onde constam diversos registros de trabalho urbano entre os anos de 1975 e 2003 (fls.72/74). 

Como se observa, os documentos constantes dos autos comprovam apenas que a autora e seu marido são usufrutuários 

de imóvel rural pertencente a seus filhos, não havendo, contudo, prova de que exerçam atividade rural em regime de 

economia familiar.  

Assim, tendo em vista que nenhum dos documentos atesta a qualidade de rurícola da autora ou de seu marido e, ainda, 

que os únicos registros de vínculos empregatícios do cônjuge da autora são de natureza urbana, resta ausente o 

necessário início de prova documental da atividade rural exercida pela autora. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, inexistindo prova material 

idônea a corroborar o depoimento testemunhal, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido 

os acórdãos abaixo: 

 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-

COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR 149/STJ. PEDIDO JULGADO 

IMPROCEDENTE.  

1. A matéria dos autos não comporta maiores discussões, ante o entendimento predominante no sentido de que, na 

ausência de início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o direito da 

autora à concessão da aposentadoria por idade.  

2. Ação rescisória julgada improcedente."  

(STJ, AR 621, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 10.06.2009, DJ 29.09.2009) 

"EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO 

DE LEI. (ART. 485, V, do CPC). NÃO-OCORRÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ.  
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1. Não há falar em violação de literal disposição de lei, porquanto é pacífico o entendimento firmado no âmbito desta 

Corte Superior de Justiça, no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da 

atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de prova material. Incidência da Súmula 

n.º 149/STJ.  

2. Ação julgada improcedente."  

(STJ, AR 3077, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 12.12.2007, DJ 01.02.2008) 

 

No mesmo sentido os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, v.g.: REsp 1048480, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ 02.05.2008; REsp 1074272, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 24.09.2008; REsp 903123, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, DJ 26.09.2008; REsp 1079154, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 08.10.2008; REsp 953859, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 22.10.2008. 

Assim, não havendo a parte autora se desincumbido do ônus da prova do cumprimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade a trabalhador rural, há que ser reformada a r. sentença de primeiro grau, julgando-

se improcedente o pedido. 

Sem condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, ante a gratuidade processual deferida (fls. 

15). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente a ação, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020449-81.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.020449-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : DIELITON FRANCELINO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

REPRESENTANTE : ALDELITA FRANCELINO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGUES RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00030-2 1 Vr ELDORADO/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não restou comprovada a sua miserabilidade. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a 

gratuidade processual de que a parte é beneficiária. 

 

O demandante busca a reforma da sentença alegando que preenche os requisitos ensejadores à concessão do benefício 

assistencial, a saber: é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu (fl. 96). 

 

Em parecer de fl. 101/102, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou pela 

anulação da sentença em razão da ausência de intervenção do Ministério Público em primeira instância e requereu a 

realização de estudo social para verificação da miserabilidade alegada pelo autor. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, com a presente ação, o deferimento do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 
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A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

Compulsando os autos, porém, verifica-se que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na 

instância inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 

 

Assim, tenho que a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua 

intervenção em primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida 

no Juízo a quo, mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se 

nesse sentido os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 

(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 

(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Ademais, tendo em vista que não foi realizado estudo social para verificação da situação de miserabilidade alegada, faz-

se necessária a sua produção, com informações relativas aos integrantes do núcleo familiar do requerente, 

discriminando-se os valores auferidos por cada um deles e anexando-se os respectivos comprovantes de recebimentos e 

despesas, bem como respondendo-se aos quesitos a serem oportunamente formulados pelas partes e pelo Ministério 

Público. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, acolho o parecer do i. representante do 

Parquet Federal para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, 

com a devida intimação do Ministério Público, e realização da instrução processual (realização de estudo social) e novo 

julgamento, restando prejudicada a apreciação da apelação do autor. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.022351-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANA MARIA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00119-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ANA MARIA DE QUEIROZ, em face de sentença que julgou improcedente pedido 

de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$500,00, observando-se, no 

entanto, o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão da aposentadoria por idade rural. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 13.10.2008 (fls.28), devendo, assim, 

comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o cumprimento dos 

requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade rurícola. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento dos pais da autora, 

contraído em 10.04.1943, onde consta a profissão de lavrador do pai da autora (fls.29); certidão do Registro de Imóveis 

da Comarca de Iturama - MG, referente a propriedade rural situada na Fazenda Bom Sucesso, no distrito de 

Carneirinhos, no município de Iturama - MG, com área de 60,50 hectares, onde consta o nome do pai da autora, 

agropecuarista, como transmitente em 03.01.1985 e como adquirente em 28.07.1993 (fls.30/32); carta de 

concessão/memória de cálculo, em nome da sogra da autora, onde consta que recebe aposentadoria por idade (41) desde 

24.03.1994 (fls.33); certidão de casamento da autora, contraído em 28.01.1978, onde consta a profissão da autora como 

estudante e do marido como bancário (fls.36). 

Saliente-se que, na certidão de casamento da autora, consta que a autora e o marido residiam no município de Santa Fé 

do Sul - SP, mesmo local informado na inicial como atual residência da requerente, sendo certo que a propriedade do 

pai da autora é situada no município de Iturama - MG.  

É de se registrar, inclusive, que a própria autora informou, em depoimento prestado perante o MM. Juiz a quo, que 

reside na cidade e vai ao sítio do pai trabalhar somente nos finais de semana (fls.71). 

Como bem assinalou a r. sentença (fls.75/79), in verbis: 

 

"Restou claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de 

que a autora realmente tenha laborado como rurícola no período alegado na inicial, condição essencial e primeira 

para a concessão do benefício de aposentadoria por idade na condição de trabalhadora rural.  

Afastada a prova documental produzida, incide o disposto na Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

De rigor pois, o não acolhimento da pretensão deduzida em Juízo."  

 

Consoante jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, inexistindo prova material idônea a corroborar o 

depoimento testemunhal, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, os acórdãos abaixo: 

 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-

COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR 149/STJ. PEDIDO JULGADO 

IMPROCEDENTE.  
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1. A matéria dos autos não comporta maiores discussões, ante o entendimento predominante no sentido de que, na 

ausência de início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o direito da 

autora à concessão da aposentadoria por idade.  

2. Ação rescisória julgada improcedente."  

(STJ, AR 621, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 10.06.2009, DJ 29.09.2009) 

"EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO 

DE LEI. (ART. 485, V, do CPC). NÃO-OCORRÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ.  

1. Não há falar em violação de literal disposição de lei, porquanto é pacífico o entendimento firmado no âmbito desta 

Corte Superior de Justiça, no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da 

atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de prova material. Incidência da Súmula 

n.º 149/STJ.  

2. Ação julgada improcedente."  

(STJ, AR 3077, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 12.12.2007, DJ 01.02.2008) 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024882-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024882-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIAO MARIANO PULIERI 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00097-1 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por SEBASTIAO MARIANO PULIERI, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 29/59, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo 

benefício no mesmo sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em 

virtude da continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em 

especial no RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, 

continua trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a 

fim de reformar a r. sentença, condenando o INSS a reconhecer o direito da desaposentação para optar por uma 

aposentadoria mais vantajosa. 

Intimado o INSS, apresentou contrarrazões aduzindo, em síntese: a decadência do direito de rever o ato de concessão do 

benefício, nos termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97; a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das 

contribuições posteriores à aposentadoria; a impossibilidade de renúncia; e, caso se entenda por sua possibilidade, a 

necessidade de ressarcimento da autarquia, com a devolução dos valores já percebidos. Na hipótese de procedência do 

pedido, pugna pela incidência da prescrição qüinqüenal, em relação às parcelas e/ou diferenças vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu a citação, a fixação dos honorários em 5% sobre as parcelas vencidas até a prolação da 
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sentença, a observância da correção monetária legal e dos juros de mora de acordo com os índices da poupança, bem 

como isenção do INSS em pagamento de custas. Requer, a final, o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em contrarrazões 

pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo 

decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 10.09.1993, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 
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No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 5130/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000333-76.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000333-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARIA JULIA COSTA 

ADVOGADO : JOSE REGINALDO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003337620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, através da qual a autora objetiva a renúncia de sua 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional para que lhe seja concedida aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço integral. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 20% do valor 

atualizado da causa na data da efetiva liquidação do débito, cuja execução deverá observar os termos da Lei nº 1.060/50. 

Não houve condenação em custas. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que a renúncia ou 

desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por objetivo liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo benefício mais vantajoso no mesmo 

sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude da continuidade da atividade 

laborativa. Defende, outrossim, a desnecessidade da devolução dos valores recebidos a título de jubilação, ante a 

natureza alimentar das prestações previdenciárias. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 

02.04.1992, com aplicação do índice de 76% (setenta e seis por cento), uma vez que contava com 26 anos, 08 meses e 

21 dias de tempo de serviço (fl. 41). 

 

A autora, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, ou à complementação de seus 

proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da 

Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão da autora afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 
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AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida à autora em 02.04.1992 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou 30 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo 

do novo benefício de aposentadoria por idade ou de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 65 anos de idade 

ou 30 anos de serviço, o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 
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determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 

(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 
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pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

Na verdade, o que pretende a requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 5105/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032302-52.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032302-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE FERREIRA DOS SANTOS e outros. e outros 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004241-13.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.004241-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : CELIO RIBEIRO e outro 

 
: SONIA MARIA GUTIERREZ RIBEIRO 

ADVOGADO : SUSANA REGINA PORTUGAL e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016337-83.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.010018-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : VANDERLEI DE PAULA e outro 

 
: ELISA SOUZA DE ALMEIDA PAULA 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.16337-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004165-02.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004165-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ANTONIO SERGIO BOSIO e outro 

 
: MARIA TACIANA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003204-72.2001.4.03.6119/SP 
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2001.61.19.003204-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANTONIO VICENTE RAMOS e outro 

 
: ROSA MARIA FREITAS RAMOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : JOSE OSONAN JORGE MEIRELES 

 
: DAVID EDSON KLEIST 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021016-19.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.021016-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ROGERIO ZENARO NOUREDDINI e outro 

 
: LAILA FAHAD MOHAMAD HASSAN 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031508-70.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031508-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : MARIA JOSE MAGNO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006334-54.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006334-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : VIVIANA MURBACH 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015774-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015774-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

AGRAVADO : RAIMUNDO ELISIO BRITO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094190920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034632-71.1997.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.006189-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

APELADO : CELIA MARIA MELO LOPES NASCIMENTO e outros 

 
: MOACIR SANTOS NASCIMENTO 

 
: MARILENE SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

No. ORIG. : 97.00.34632-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020835-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020835-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro 

AGRAVADO : JADEMIR MARQUES SABINO e outro 

 
: JOSIAS SABINO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.025842-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019112-90.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019112-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

APELADO : CACILDA LEITE 

ADVOGADO : DALVA APARECIDA BARBOSA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036330-44.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.036330-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : EDSON ARIENTE e outro 

 
: SEVERINA PEREIRA ARIENTE 
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ADVOGADO : LILLIA MIRELLA DA SILVA BONATO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008519-75.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.008519-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : EDVALDO ARAUJO ROCHA FILHO 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006723-10.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006723-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARIA APARECIDA MICHAEL 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020139-84.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020139-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : WAGNER LUCAS DE OLIVEIRA e outro 

 
: JANETE GONZAGA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091044-37.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091044-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PAULO EDUARDO PEREIRA 

ADVOGADO : EDSON COSTA ROSA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.022658-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003373-74.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003373-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO MERLLO e outro 

 
: ELIZABETE COUTINHO MERLLO 

ADVOGADO : ADAUTO ALONSO SILVINHO SUANNES e outro 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008768-76.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.008768-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE GERALDO GOMES FERREIRA e outro 

 
: LUCIA FONSECA GOMES FERREIRA 

ADVOGADO : ROSINEIA DALTRINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010856-27.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010856-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APELADO : LEANDRO GUSTAVO MASCARENHAS 

ADVOGADO : FRANCISCA DAS CHAGAS FELIX LEITE BATISTA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019941-18.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.052460-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : JOSE RIVALDIR LIMA DA SILVA e outro 

 
: ELISABETE ROSA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA e outro 

No. ORIG. : 98.00.19941-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 
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c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055006-40.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.055006-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : ADMILSON EMERSON SANTOS e outro 

 
: ANA CLAUDIA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007285-87.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007285-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : ALEXANDRE DAMULAKIS FERREIRA 

ADVOGADO : RENAN ROBERTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014957-54.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014957-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EMERSON CESAR ZANCHETTA e outro 

 
: JOSEFA BEATRIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054998-34.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.042303-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ROBERTO CARLOS QUINTO DE SOUZA SANTOS e outro 

 
: DALVA MARIA BOTELHO QUINTO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.54998-4 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009595-61.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009595-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

APELADO : DANIELA RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO : IAN BECKER MACHADO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044571-70.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.044571-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

APELADO : RONALDO OLIVEIRA SANTOS e outro 

 
: MARIA CLARA DE OLIVEIRA MELO SANTOS 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

CODINOME : MARIA CLARA DE OLIVEIRA MELLO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000840-59.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.000840-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MAURICIO ANTONIO MATOS REBELO 

ADVOGADO : ALVARO FRANCISCO KRABBE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 
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situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004376-49.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.004376-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : EUCLIDES VIDAL DE AQUINO e outro 

 
: SELMA GARCIA FERREIRA DE AQUINO 

ADVOGADO : NOEMI OLIVEIRA ROSA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002714-26.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.002714-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : ROBERTO DE ALMEIDA MARTINS e outro 

 
: ELVIRA BIALTAS MARTINS 

ADVOGADO : MELISSA DE CÁSSIA LEHMAN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016102-09.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.016102-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : VALMIR CAMPOI e outros 

 
: VALDIR ANTONIO CAMPOI 

 
: VALQUIRIA GONCALVES MAO CHEIA CAMPOI 

ADVOGADO : EDNA APARECIDA DE SOUSA e outro 

REPRESENTANTE : FRANCISCO MANOEL SOBRINHO 

ADVOGADO : EDNA APARECIDA DE SOUSA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003990-08.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003990-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : CLAUDIO MARCIO DALBETO e outro 

 
: CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : LILLIAN SIMONE BONETI e outro 

APELADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003766-47.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.003766-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : JOAO BERNARDES DA SILVA FILHO e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057597-72.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.057597-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

APELADO : NEUSA APARECIDA BUENO e outro 

 
: SILVIA MARIA BUENO 

ADVOGADO : LILIAN ROSA DA COSTA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007256-08.2000.4.03.6100/SP 
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2000.61.00.007256-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

APELADO : LAERCIO FERREIRA e outro 

 
: MARCELA ANGELINA BUZZO FERREIRA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000985-26.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.000985-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : FATIMA APARECIDA FARIAS DA LUZ 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

CODINOME : FATIMA APARECIDA FARIAS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 999/1007 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003836-25.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.003836-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VIVIANE PEREIRA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001944-52.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.001944-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CLAYTON CESAR DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003034-95.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.003034-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCO AURELIO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002345-22.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.002345-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DEUSDETE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13/09/2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026633-33.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.036630-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FABIO UCHOAS DE LIMA e outro 

 
: VERA LUCIA LADEIRA 

ADVOGADO : ELIZABETH IMACULADA HOFFMAN DE JESUS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

No. ORIG. : 98.00.26633-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 16:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023797-09.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023797-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELADO : ANDRE FRANCISCO PISSURNO CHAVES 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 15:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000165-96.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.000165-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : VINICIUS COUTINHO RODRIGUES 

ADVOGADO : JEANNINE APARECIDA DOS SANTOS OCROCH 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 
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situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001771-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001771-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : LENILDA MARIA DE OLIVEIRA DA VEIGA 

ADVOGADO : MARTA DANIELE FAZAN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.027222-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061040-02.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.037362-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : ROBINSON DA COSTA e outro 

 
: JONIY DA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI 

No. ORIG. : 97.00.61040-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017152-94.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017152-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELADO : JOAO BATISTA DA SILVA e outro 

 
: GISELE SANTANA DOMINGUES 

ADVOGADO : ARNALDO ALVES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São Paulo - SP, para o dia 13.09.2010, às 

16:30 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004497-56.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004497-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

APELADO : PAULO ROBERTO CASTRO COTS 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às15:30 horas. Para 

tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022723-95.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.018053-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CELIO ROBERTO DE FREITAS 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.22723-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 
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situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 14:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033969-88.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.042308-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APELADO : KLEBER FRANCISCO OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

No. ORIG. : 98.00.33969-8 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 13:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023744-96.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023744-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/08/2010 1007/1007 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELADO : RUBENS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE FANTI CORREIA e outro 

APELADO : EGS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se na Justiça Federal de São Paulo/SP, 

situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o dia 13.09.2010, às 12:30 horas. 

Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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